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Tribunal Superior do Trabalho
.

DIRETORIA GERAL
DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA

PROC. NºTST-RR-507.082/98.0 TRT da 16ª Região

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ OVÍDIO MIRANDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O
Considerandoque o despacho de admissibilidade de fl. 132 não
atribuiu efeito suspensivo ao Recurso de Revista, defiro o pedido de
José Ovídio Miranda,determinando, com fundamento no art. 42,
inciso XXXVI, do RITST, a extração de Carta de Sentença.
A fim de quesejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo ao
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob-
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 

PROC. NºTST-RR-542.987/99.2 TRT da 16ª Região

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO : FRANCISCO HÉLIO DE SOUZA VALÉ-

RIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O
Defiro o pedido de Francisco Hélio de Souza Valério, determinando,
com fundamento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a extração de
Carta de Sentença.

A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo ao
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob-
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior
Tr a b a l h o 

PROC. NºTST-RR-559.698/99.6 (TRT - 4ª REGIÃO)

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR.ª LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRIDA : VÂNIA MARA FERREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉZAR SANTOS DE AL-

MEIDA
D E S P A C H O
Vânia Mara Ferreira Oliveira, mediante petição de fl. 161, requer
extração deCarta de Sentença "para que a 2ª Vara do Trabalho de
Santa Maria - RS, juízo onde tramitou o processo, realize a anotação
da saída na CTPS."
Na Reclamação Trabalhista, além do pedido de anotação na Carteira
de Trabalhoexistem outros relativos a pagamento de verbas tra-
balhistas, que foram deferidos na sentença de fls. 85-90 e mantidos
pelo TRT da 4ª Região (fls. 123-8).
Não obstante a obrigação de fazer não comportara execução pro-
visória, conformetem decidido esta Corte, defiro o pedido de ex-
traçãode Carta de Sentença, em razão dos demais pleitos julgados
procedentes.
A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo à
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob-
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 

PROC. NºTST-RR-578.098/99.1 TRT da 16ª Região

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. RUY EDUARDO VILLAS BOAS
S A N TO S

RECORRIDA : MARIA DO AMPARO DE MORAES
MOUZINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O
Defiro o pedido de Maria do Amparo de Moraes Mouzinho, de-
terminando, com fundamento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a
extração de Carta de Sentença.
A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo à
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob-
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 

PROC. NºTST-RR-640.817/00.8 TRT da 18ª Região

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : VALDECY CUSTÓDIO DE MORAES
ADVOGADO : DR. NILTON CARDOSO DAS NEVES
D E S P A C H O
Considerando queo despacho de admissibilidade de fls. 597-8 atri-
buiu efeito apenas devolutivo ao Recurso de Revista, defiro o pedido
de Valdecy Custódio de Moraes, determinando, com fundamento no
art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a extração de Carta de Sentença.
A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo ao
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob-
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 
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PROC. NºTST-RR-708.703/00.3 TRT da 9ª Região

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRIDO : ROGÉRIO BRAGA AMIN
ADVOGADO : DR. CAIO AUGUSTUS ALI AMIN
D E S P A C H O
Defiro o pedido de RogérioBraga Amin, determinando, com fun-
damento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a extração de Carta de
Sentença.
A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo ao
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob-
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO
Ministr o Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 

PROC. NºTST-AIRR-721.651/2001.0 (TRT - 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADA : DR.ª CARLA SARMENTO GOULART
AGUIAR

A G R AVA D O : CLÁUDIO LÚCIO GARCIA
ADVOGADA : DR.ª NELITA LUIZ DA FONSECA AN-

DRADE
D E S P A C H O
Cláudio Lúcio Garcia, pela petiçãode fl. 98, requera extraçãode
Carta de Sentença.
Considerandoque subiua estaCorte apenas oagravo formadopor
instrumento, encontrando-se os autos principais na origem, indefiro o
pedido.
Restituam-se as peças apresentadas ao Requerente.
Prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO
Ministr o Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 

PROC. NºTST-RR-745.272/01.1 TRT da 16ª Região

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : CLEBER MENDES SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O
Defiro o pedido de CleberMendes Silva, determinando, com fun-
damento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a extração de Carta de
Sentença.
A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo ao
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob-
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO
Ministr o Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 

PROC. NºTST-RR-785.454/01.0 TRT da 2ª Região

RECORRENTE : JOSÉ LUCIO DUTRA
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
RECORRIDO : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO I. KAUFFMANN
D E S P A C H O
O Reclamante, pela petição de fl. 175, requer a extração de Carta de
Sentença.
Verifica-se, entretanto, que a decisão proferida pelo Tribunal Regional
do Trabalho da 2ª Região, afls. 155-8, reformou a sentença de
origem, para julgar improcedentes os pedidos formulados na Re-
clamação Trabalhista.
Não existindo parcelasa serem executadas,indefiro o pleito, de-
terminando o prosseguimento do feito em seus trâmites normais.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO
Ministr o Presidente do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o 

SECRETARIA DA 4ª TURMA
PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento para a 3ª Sessão Ordinária da 4ª Turma do
dia 27 de fevereiro de 2002 às 09h00

Processo: AIRR - 651902 / 2000-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Angelo Antônio Fagundes e Outros
Advogada :Dr(a). Márcia Regina Barbosa da Silva
Agravado(s): Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DE-
PRC
Processo: AIRR - 678712 / 2000-7 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST
Advogado :Dr(a). Pedro Lopes Ramos
Agravado(s): Rogélio da Silva Nascimento
Advogado :Dr(a). Nerivan Nunes do Nascimento
Processo: AIRR - 692194 / 2000-4 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE-
DIREAL
Advogado :Dr(a). José Antônio da Silva Filho
Agravado(s): Julieta Maria Vintena dos Santos
Advogado :Dr(a). Sylvio Luis Pila Jimenes
Processo: AIRR - 694689 / 2000-8 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado :Dr(a). Gustavo Andère Cruz
Agravado(s): Joaquim Ubirajara Grob Martins
Advogado :Dr(a). Clair da Flora Martins
Processo: AIRR - 699383 / 2000-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Banco doEstado do Espírito SantoS.A. - BANES-
TES
Advogada :Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s): Francisco Itamar Alves da Silva
Advogado :Dr(a). Euclério de Azevedo Sampaio Júnior
Processo: AIRR - 727016 / 2001-6 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). Alberto da Silva Matos
Agravado(s): Ana Tereza Lima Chastinet Guimarães
Advogado :Dr(a). Sérgio Bastos Costa
Processo: AIRR - 727439 / 2001-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): Maria Hermínia de Oliveira
Advogado :Dr(a). Aldo Gurian Júnior
Processo: AIRR - 727876 / 2001-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Regina Inez Gonçalves
Advogada :Dr(a). Regilene Santos do Nascimento
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR - 733638 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Paulo Roberto de Souza
Advogado :Dr(a). Maurínio Santarém André
Agravado(s): Sky Motel Ltda.
Advogado :Dr(a). Francisco Quirino Machado
Processo: AIRR - 734533 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Nilton Cassimiro Afonso e Outros
Advogado :Dr(a). João Bráulio Faria de Vilhena
Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Processo: AIRR - 737129 / 2001-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada :Dr(a). Regiane Maria da Silva Moura
Agravado(s): Adilson Tadeu Ismael
Advogado :Dr(a). Pedro Martins de Oliveira Filho
Processo: AIRR - 743569 / 2001-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Fundação Educacional de Volta Redonda - FEVRE
Advogada :Dr(a). Anna Maria Gesualdi Chaves
Agravado(s): Luci Pacheco Pereira e Outras
Advogado :Dr(a). José Ernesto Martins Filho
Processo: AIRR - 744604 / 2001-2 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Agravado(s): Rusenrauer Milhomens Costa
Advogado :Dr(a). Adailton Lima Bezerra
Processo: AIRR - 747363 / 2001-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Marlene Pereira Lemos e Outras
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional do Dis-
trito Federal)
Procuradora :Dr(a). Maria Beatriz Brown Rodrigues

Processo: AIRR - 755177 / 2001-1 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Posto Aparecida de Goiás Ltda.
Advogado :Dr(a). Watson Marques Vieira
Agravado(s): Alcenir de Paula
Advogado :Dr(a). Jerônimo José Batista
Processo: AIRR - 755312 / 2001-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Sercomtel S.A. - Telecomunicações
Advogada :Dr(a). Lilian Ono Spolon
Agravado(s): Wilma Toshiko Morioka
Advogada :Dr(a). Maria do Carmo Pinhatari Ferreira
Processo: AIRR - 755978 / 2001-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Carlos Eduardo Vianna Cardoso
Agravado(s): Luiz Carlos de Lima
Advogada :Dr(a). Kátia dos Santos
Processo: AIRR - 760316 / 2001-7 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Josimar Câmara Soares
Advogado :Dr(a). Oldemar Borges de Matos
Processo: AIRR - 761517 / 2001-8 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Tajuci Moreira de Arruda
Advogado :Dr(a). Romeu Tertuliano
Agravado(s): Município de Mauá
Procurador :Dr(a). Alexandre Gomes Castro
Processo: AIRR - 765828 / 2001-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Usiminas Mecânica S.A.
Advogado :Dr(a). Marcelo Cunha e Silva
Agravado(s): Washington de Assis
Advogado :Dr(a). Humberto Marcial Fonseca
Processo: AIRR - 766370 / 2001-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogada :Dr(a). Daniella Barretto
Agravado(s): Glenio da Rosa Mena
Advogado :Dr(a). Celso Hagemann
Processo: AIRR - 766920 / 2001-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Eugênio José de Santana Filho
Advogado :Dr(a). Ney Rodrigues Araújo
Agravado(s): Companhia de Produtos Pilar
Advogada :Dr(a). Ana Cláudia Costa Moraes
Agravado(s): Transpilar - Transportes Rodoviários Pilar Ltda.
Processo: AIRR - 768922 / 2001-0 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da
Paraíba - EMATER
Advogado :Dr(a). José Tarcízio Fernandes
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região
Procurador :Dr(a). José Caetano Santos Filho
Processo: AIRR - 774916 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Robson Dornelas Matos
Agravado(s): Áurea Carlirelia Carlos Leite de Mattos Miranda
Advogada :Dr(a). Lavínia Souza de Siqueira Dicker
Processo: AIRR - 775229 / 2001-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Guilherme Cabral Ferrão
Advogada :Dr(a). Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s): Celton Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
(Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado :Dr(a). Afonso César Burlamaqui
Processo: AIRR - 776140 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Rio Ita Ltda.
Advogada :Dr(a). Rosângela Carvalho Rocha
Agravado(s): Alex Sandro Bittencourt Garcia
Advogado :Dr(a). Cleber Ferreira do Rosário
Processo: AIRR - 776146 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco Boavista S.A.
Advogado :Dr(a). Jesus da Silva Costa
Agravado(s): Jalmir de Carvalho
Advogado :Dr(a). Marcello Lima
Processo: AIRR - 778862 / 2001-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): Wellington Matias do Rêgo
Advogado :Dr(a). Aníbal Cícero de Barros Velloso
Processo: AIRR - 780070 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.
Advogado :Dr(a). Sérgio Grandinetti de Barros
Agravado(s): Sérgio Alvim Couto Garcia
Advogado :Dr(a). Nelson Salvo de Oliveira
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Processo: AIRR - 782162 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Aldovah Paes de Oliveira Júnior
Advogada :Dr(a). Andréa de Castro Fonseca Ribeiro
Agravado(s): Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado :Dr(a). Marcos Luiz Oliveira de Souza
Processo: AIRR - 782191 / 2001-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Aparecido Olímpio Isidoro
Advogado :Dr(a). Cícero Muniz Florêncio
Agravado(s): Empresa Folha da Manhã S.A.
Advogado :Dr(a). Marcelo Costa Mascaro Nascimento
Processo: AIRR - 786384 / 2001-4 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): EmpresaPernambucana de PesquisaAgropecuária -
I PA
Advogado :Dr(a). André Gustavo Corrêa Azevedo
Agravado(s): Josias Pereira da Silva
Advogado :Dr(a). Francisco de Assis Pereira Vitório
Processo: AIRR - 786646 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Geraldo Magela de Assis
Advogado :Dr(a). Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). André dos Santos Rodrigues
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Processo: AIRR - 788461 / 2001-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Commerce Importação e Comércio Ltda. (Lojas Arapuã
S.A.)
Advogada :Dr(a). Patrícia Sylvan Neves
Agravado(s): Daniel Francisco de Paula
Advogado :Dr(a). Henrique do Couto Martins
Processo: AIRR - 789082 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado :Dr(a). Guilherme Siqueira de Carvalho
Agravado(s): Dalva Souza Oliveira
Advogado :Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes
Processo: AIRR - 794218 / 2001-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogada :Dr(a). Eliane Helena de Oliveira Aguiar
Agravado(s): Eliana Dantas Fernandes
Advogado :Dr(a). Jorge Luiz de Azevedo
Processo: AIRR - 794241 / 2001-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS
Procurador :Dr(a). Roberto C. Duarte Alvim
Agravado(s): Dinora Fraga da Silva e Outros
Advogado :Dr(a). Francis Campos Bordas
Processo: AIRR - 796113 / 2001-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). João Vieira Nunes Neto
Agravado(s): Núzia Magalhães dos Santos Ferreira
Advogado :Dr(a). Aluízio Capobiango Filho
Processo: AIRR - 799375 / 2001-0 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. -
TCB

Advogada :Dr(a). Sandra Gomes da Costa
Agravado(s): Valeriano Ferreira
Advogada :Dr(a). Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Processo: AIRR - 801023 / 2001-5 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Município de Piaçabuçu
Advogado :Dr(a). Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s): Maria de Fátima Ramos dos Santos
Advogada :Dr(a). Aida Silvestrina R. Calumby
Processo: AIRR - 801638 / 2001-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado :Dr(a). Paulo Yves Temporal
Agravado(s): Terezinha de Miranda dos Santos
Advogado :Dr(a). Álvaro Eiji Nakashima
Processo: AIRR - 802229 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Scopus Tecnologia S.A. e Outra
Advogado :Dr(a). Robson Dornelas Matos
Agravado(s): José Cavalcanti Filho
Advogado :Dr(a). Mário Cézar Zucolim Belasque
Processo: AIRR - 802777 / 2001-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio
Advogado :Dr(a). Tobias de Macedo
Agravado(s): Cícero Elias da Silva
Advogado :Dr(a). Paulo Celso Costa
Processo: AIRR - 802778 / 2001-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Trox do Brasil - Difusão deAr, Acústica,Filtragem e
Ventilação Ltda.
Advogado :Dr(a). Edson Antônio Fleith
Agravado(s): Edison Luiz de Lima
Advogado :Dr(a). Paulo Afonso Zaina

Processo: AIRR - 802784 / 2001-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Antenor Domingos de Paula
Advogado :Dr(a). José Nazareno Goulart
Agravado(s): Britanite S.A. - Indústrias Químicas
Advogado :Dr(a). Aildo Catenacci
Processo: AIRR - 803002 / 2001-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Valmir Bellini
Advogado :Dr(a). Geraldo Moreira Lopes
Agravado(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado :Dr(a). Maurício de Campos Veiga
Processo: AIRR - 805657 / 2001-1 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): José Maurício Stadnik
Advogado :Dr(a). Rui Chaves
Agravado(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogada :Dr(a). Lúcia Maria Furquim de Almeida White
Processo: AIRR - 805730 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): Eurípedes José da Silva
Advogada :Dr(a). Heloisa Vieira Cabariti
Processo: AIRR - 805770 / 2001-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogada :Dr(a). Evangelia Vassiliou Beck
Agravado(s): Viviane Garbin
Advogada :Dr(a). Keila S. Freitas
Processo: AIRR - 806172 / 2001-1 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural -
ASCAR
Advogado :Dr(a). Luiz Bernardo Spunberg
Agravado(s): Vladimir da Luz Lima
Advogada :Dr(a). Liege Izabel Pires Ceni
Processo: AIRR - 806174 / 2001-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Oswaldo Keim Filho
Advogado :Dr(a). Celso Gomes da Silva
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Wilson José Monteiro
Processo: AIRR - 806260 / 2001-5 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Alex Rommel Silva Lima
Advogado :Dr(a). Carlos Artur C. Ribeiro
Agravado(s): Transbrasil S.A. Linhas Aéreas
Advogada :Dr(a). Josenilde Saraiva Araújo
Processo: AIRR - 806412 / 2001-0 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Rail Rocha de Souza e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Distrito Federal (Sucessor da Fundação Educacional do
Distrito Federal - Em Processo de Extinção)
Procurador :Dr(a). Marcello Alencar de Araujo
Processo: AIRR - 807181 / 2001-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Rio de Janeiro S.A. - EMATER/RIO
Procuradora :Dr(a). Adriana Prata de Freitas
Agravado(s): Maria Auxiliadora Rodrigues Marques
Advogado :Dr(a). Fernando Oliveira da Costa Maia
Processo: AIRR - 807410 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s):Empresa Brasileirade Infra-Estrutura Aeroportuária-
INFRAERO
Advogado :Dr(a). Nilson Maciel de Lima
Agravado(s): Magdo Luiz de Morais
Advogado :Dr(a). Cláudio Fernandes
Processo: AIRR - 808356 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Edivaldo Chaves da Anunciação e Outro
Advogado :Dr(a). Fernando de Figueiredo Moreira
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). José Luiz Vieira Malta de Campos
Processo: AIRR - 808357 / 2001-4 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Doralice de Oliveira Mesquita Teixeira
Advogada :Dr(a). Rosângela Lima da Silva
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Álvaro de Lima Oliveira
Processo: AIRR - 808362 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Centralbeton Ltda.
Advogado :Dr(a). Edmilson Antônio Pereira
Agravado(s): Jorge Faria
Advogado :Dr(a). Hélio Vieira Costa Filho
Processo: AIRR - 808635 / 2001-4 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Ubiraci Rodrigues dos Santos
Advogado :Dr(a). Luis Carlos Suzart da Silva
Agravado(s): Sisal Bahia Hotéis Turismo S.A.
Advogado :Dr(a). Eloy Magalhães Holzgrefe

Processo: AIRR - 808654 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco Bemge S.A. e Outro
Advogado :Dr(a). Paulo Henrique de Carvalho Chamon
Agravado(s): Luís de Sousa
Advogado :Dr(a). René Andrade Guerra
Processo: AIRR - 808711 / 2001-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Transbrasil S.A. Linhas Aéreas
Advogada :Dr(a). Natércia Cristina da Silva
Agravado(s): Vera Lúcia Soares Rodrigues
Advogado :Dr(a). Manoel Romão da Silva
Processo: AIRR - 808925 / 2001-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Joel Pereira de Freitas
Advogada :Dr(a). Rosângela Lima da Silva
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Álvaro de Lima Oliveira
Processo: AIRR - 809081 / 2001-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Nova Vulcão S.A - Tintas & Vernizes
Advogado :Dr(a). Taube Goldenberg
Agravado(s): Antônio Monteiro dos Santos
Advogado :Dr(a). Ricardo Magalhães da Costa
Processo: AIRR - 809149 / 2001-2 TRT da 24a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): André Tomás Oliveira da Silva
Advogado :Dr(a). Rodrigo Schossler
Agravado(s): Friboi Ltda.
Advogado :Dr(a). Francisco Martins Leite Cavalcante
Processo: AIRR - 810125 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogada :Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s): Edson Kootaro Okanishi
Advogada :Dr(a). Emilia Eiko H.Yamashita
Processo: AIRR - 810319 / 2001-0 TRT da 24a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): José Henrique Amorim dos Santos
Advogado :Dr(a). Renato de Moraes Anderson
Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - TELEMS
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR - 811234 / 2001-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Débora Santos Rosa
Advogado :Dr(a). Marcos Aurélio Martins
Agravado(s): Faculdade de Belas Artes de São Paulo - FEBASP
Advogada :Dr(a). Eliane Gutierrez
Processo: AIRR - 811348 / 2001-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado(s): Edvaldo da Silva Carvalho
Advogado :Dr(a). Norival Viríssimo Gonçalves
Processo: AIRR - 811485 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Nelson de Moraes
Advogada :Dr(a). Rosângela de Paula Neves Vidigal
Agravado(s): Banco Bradesco S.A. e Outro
Advogado :Dr(a). Ailton Ferreira Gomes
Processo: AIRR - 812033 / 2001-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogada :Dr(a). Ana Meire Cordeiro da Silva
Agravado(s): Mercedes Bueno de Godoy
Advogado :Dr(a). Alessandro José Silva Lodi
Agravado(s): Hiperbom Supermercados Ltda.
Processo: AIRR - 812395 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): Antônio Carlos de Oliveira
Advogado :Dr(a). Alexandre Trancho
Agravado(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Extra-
judicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogada :Dr(a). Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira
Processo: AIRR - 812491 / 2001-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Ademar Cândido
Advogado :Dr(a). Tarcísio Fonseca da Silva
Agravado(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Extra-
judicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado :Dr(a). Carlos Moreira De Luca
Processo: AIRR - 812972 / 2001-7 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Lojas Americanas S.A.
Advogada :Dr(a). Mariana Hoerde Freire Barata
Agravado(s): Marli Monguilhott dos Santos
Advogado :Dr(a). Jurandi Cardoso Pazzim
Processo: RR - 374078 / 1997-6 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Vilson Branco Carvalho
Advogado :Dr(a). Policiano Konrad da Cruz
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Flávio Barzoni Moura
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Processo: RR - 381455 / 1997-6 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Construtora Xingó Ltda.
Advogada :Dr(a). Rosângela Alves Ribeiro
Recorrido(s): Jorge Marques Benevides
Advogado :Dr(a). João Firmo Soares
Processo: RR - 385619 / 1997-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Claudionor Amaral Penha
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Recorrido(s): Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
Advogado :Dr(a). Enio Drummond
Processo: RR - 389941 / 1997-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Banco Real S.A. e Outro
Advogada :Dr(a). Vanice Catarina Gonçalves Pereira
Recorrido(s): Getúlio Rojas Duarte
Advogado :Dr(a). Antônio Luciano Tambelli
Processo: RR - 393394 / 1997-5 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Remulo de Camillis
Advogado :Dr(a). Policiano Konrad da Cruz
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Alexandre César Carvalho Chedid
Processo: RR - 401951 / 1997-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Danone S.A.
Advogado :Dr(a). Maurício Martins de Almeida
Recorrido(s): James Gerson Rodrigues
Advogado :Dr(a). José Ferreira Pinto
Processo: RR - 411112 / 1997-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Maria José de Lima Teixeira Braga
Advogado :Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho
Recorrido(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE
Advogado :Dr(a). João Evangelista Borges
Processo: RR - 423001 / 1998-1 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Paraná
Procurador :Dr(a). César Augusto Binder
Recorrido(s): Adriane Boldt e Outros
Advogada :Dr(a). Gisele Soares
Processo: RR - 425956 / 1998-4 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Município de Missão Velha
Advogada :Dr(a). Marta Otoni M. Rodrigues
Recorrido(s): Francisca Chagas de Araújo
Advogado :Dr(a). Jaildo Gonçalves dos Santos
Processo: RR - 446576 / 1998-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Mili Distribuidora de Papéis S.A.
Advogado :Dr(a). Irineu Peters
Recorrido(s): Antônio Rodrigues Veiga
Advogado :Dr(a). José Nazareno Goulart
Processo: RR - 446896 / 1998-8 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França

Recorrente(s): Cofesa Comercial Ferreira Santos S.A.
Advogado :Dr(a). Aparecido José da Silva
Recorrido(s): Nilson Otto
Advogado :Dr(a). José Nazareno Goulart
Processo: RR - 460501 / 1998-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
A P PA
Advogado :Dr(a). Almir Hoffmann de Lara Júnior
Recorrente(s): Leloir Ramos Cordeiro
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Recorrido(s): Os Mesmos
Processo: RR - 466159 / 1998-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procurador :Dr(a). Sidnei Alves Teixeira
Recorrente(s): Município de Osasco
Procuradora :Dr(a). Cléia Marilze Rizzi da Silva
Recorrido(s): Valquiria da Silva Freitas
Advogada :Dr(a). Cleide Azevedo de Barros
Processo: RR - 474356 / 1998-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Rio de Janeiro S.A.
- Filial Viana - ES
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Bebidas e
Conexos em Geral no Estado do Espírito Santo - SINDIBEBIDAS
Advogado :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Processo: RR - 481798 / 1998-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Osasco
Procuradora :Dr(a). Marli Soares de Freitas Basílio
Recorrido(s): Sandra Regina Dias Biliati Cabral
Advogado :Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
Processo: RR - 495330 / 1998-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Espírito Santo
Procurador :Dr(a). Namyr Carlos de Souza Filho
Recorrido(s): Almerinda Cecília de Almeida Romano
Advogada :Dr(a). Heloisa Helena Musso Dalla

Processo: RR - 515568 / 1998-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Terezinha Fátima Vieira Ferreira
Advogado :Dr(a). Leandro Meloni
Recorrido(s): Newlabor Mão de Obra Ltda.
Advogado :Dr(a). Antônio Sérgio Bichir
Recorrido(s): Hands Help Recursos Humanos e Serviços Temporários
Ltda.
Advogada :Dr(a). Selma de Aquino de Graça Barcella
Processo: RR - 519251 / 1998-4 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): José Acácio da Silva Assis
Advogado :Dr(a). Marcos Oliveira Gurgel
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada :Dr(a). Luzia de Fátima Figueira
Processo: RR - 529256 / 1999-7 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Dornellas Engenharia Ltda.
Advogado :Dr(a). Armando Garrido Filho
Recorrido(s): Djalma Antônio da Silva
Advogado :Dr(a). José Cândido da Silva
Processo: RR - 532587 / 1999-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrido(s): Rita Suzete Gaspar Nunes
Advogado :Dr(a). Guido Henrique Souto
Processo: RR - 535476 / 1999-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Gilbarco do Brasil S.A. - Equipamentos
Advogada :Dr(a). Beatriz Santos Gomes
Recorrido(s): Adamarte Alves da Silva
Advogado :Dr(a). Wilson Kindlein
Processo: RR - 535512 / 1999-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): José Edno Gonçalves
Advogado :Dr(a). Darmy Mendonça
Recorrido(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicose Administrati-
vos
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Advogado :Dr(a). Arnor Serafim Júnior
Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE-
BEM/SP
Advogado :Dr(a). João Carlos Ferreira Guedes
Processo: RR - 536460 / 1999-9 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Antônio Botelho Soares e Outros
Advogado :Dr(a). Jarbas Vasconcelos do Carmo
Recorrido(s): EmpresaBrasileira de Infra-EstruturaAeroportuária -
INFRAERO
Advogado :Dr(a). Humberto Sales Batista
Processo: RR - 545925 / 1999-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco Safra S.A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Lucimari da Silva Roseti
Advogado :Dr(a). Antônio Costa Júnior
Processo: RR - 557806 / 1999-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Distribuidora de Bebidas Tiaraju Ltda.
Advogado :Dr(a). Luiz Fernando Abdala de Aguiar
Recorrido(s): Marcio Batista da Silva
Advogada :Dr(a). Isis Antunes da Silva Marques
Processo: RR - 570594 / 1999-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicose Administra-
tivos
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Carlos Gomes
Advogado :Dr(a). Deusdédite Rodrigues de Souza
Processo: RR - 575128 / 1999-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): ALERTA - Serviços de Segurança S.C. Ltda.
Advogada :Dr(a). Sandra Lúcia Bestlé Asselta
Recorrido(s): Fernando Brasiliano da Silva
Advogada :Dr(a). Luzia Poli Quirico
Processo: RR - 575129 / 1999-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Aparecida de Lima Lopes
Advogado :Dr(a). José Luiz de Moura
Recorrido(s): Sociedade Beneficente dos Empregados da Eletropaulo
- SBEL
Advogado :Dr(a). André Ciampaglia
Processo: RR - 577505 / 1999-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco Meridional S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Maria Rodrigues
Advogado :Dr(a). Almiro Alfredo Prade
Processo: RR - 583550 / 1999-7 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Arisco Industrial Ltda.
Advogado :Dr(a). Edwaldo Tavares Ribeiro
Recorrido(s): Agnaldo Cabral Vieira
Advogado :Dr(a). João Bezerra Cavalcante

Processo: RR - 588949 / 1999-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Banco Bamerindusdo Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Marcos Edil Ferraz de Arruda
Advogada :Dr(a). Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
Processo: RR - 591061 / 1999-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Lojas Americanas S.A.
Advogado :Dr(a). Artur Otávio de Carvalho Nobre
Recorrido(s): Carlos Henrique da Silva
Advogada :Dr(a). Paulete Ginzbarg
Processo: RR - 592052 / 1999-8 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Sidney Bustamonte
Advogado :Dr(a). Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira
Recorrido(s): Transvalor S.A. Transportadora de Valores e Seguran-
ça
Advogado :Dr(a). Marco Antônio Alves Pinto
Processo: RR - 594099 / 1999-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Senff Parati S.A.
Advogado :Dr(a). Douglas dos Santos
Recorrido(s): Arildo Pereira Lazarini
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto da Silva
Processo: RR - 598521 / 1999-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Toledo
Advogada :Dr(a). Danielle Cavalcanti de Albuquerque
Recorrido(s): Edmundo Alves Cardoso
Advogado :Dr(a). Álido Depiné
Processo: RR - 603564 / 1999-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Alexandre Rosa Mohamed
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: RR - 620585 / 2000-1 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Blumenau
Procurador :Dr(a). Walfrido Soares Neto
Recorrido(s): Zulmira Lazzaris de Almeida
Advogado :Dr(a). Jairo Sidney da Cunha
Processo: RR - 624227 / 2000-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A.
Advogado :Dr(a). Geraldo Azoubel
Recorrido(s): Edinaldo Guerra de Albuquerque Júnior
Advogado :Dr(a). Fabiano Gomes Barbosa
Processo: RR - 624256 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Aguinaldo Duarte da Silva
Advogado :Dr(a). José Tarcisio da Fonseca Rosas
Processo: RR - 629765 / 2000-0 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): I. C. Supply Engenharia Ltda.
Advogado :Dr(a). Marcos Davi Pereira Pontes
Recorrido(s): Paulo Jonas Corbelari e Outro
Advogada :Dr(a). Cléria Maria de Carvalho
Processo: RR - 630970 / 2000-8 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Maranhão
Procurador :Dr(a). Antonio Augusto Acosta Martins
Recorrido(s): Antônio Vaz Souza Filho e Outros
Advogado :Dr(a). Sidney Ramos Alves da Conceição
Processo: RR - 634681 / 2000-5 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Hospital Espírita de Porto Alegre
Advogado :Dr(a). Sérgio Pinheiro Fernandes
Recorrido(s): Adão Rodrigues Dorneles
Advogada :Dr(a). Janete Espindola Carmona
Processo: RR - 640815 / 2000-0 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado :Dr(a). Álvaro José Gimenes de Faria
Recorrido(s): Geraldo Rodrigues Soares
Advogada :Dr(a). Maria Helena Reinoso Rezende
Processo: RR - 644882 / 2000-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Paulo Albino Martins
Advogado :Dr(a). Sérgio Gallotti Matias Carlin
Recorrido(s): Condomínio Centro Comercial Irmãos Daux
Advogada :Dr(a). Michelle Duriex Lopes Destri
Processo: RR - 648071 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Santos
Procuradora :Dr(a). Rosana Cristina Giacomini
Recorrido(s): Edna Gedalva de Jesus
Advogado :Dr(a). Rubens Antunes Lopes Júnior
Processo: RR - 659343 / 2000-4 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Joinville
Advogado :Dr(a). Edson Roberto Auerhahn
Recorrido(s): Avelino Gesser
Advogada :Dr(a). Luiza de Bastiani
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Processo: RR - 673596 / 2000-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Wander Barbosa de Almeida
Recorrido(s): Adilson Teixeira
Advogado :Dr(a). Pedro Rosa Machado
Processo: RR - 675281 / 2000-9 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Hildo Nardes dos Santos
Advogado :Dr(a). Júlio Sérgio Freitas
Recorrido(s): Ravache Indústria e Comércio Ltda.
Advogado :Dr(a). Syldonir Munhoz
Processo: RR - 675287 / 2000-0 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Antônia Mendes
Advogado :Dr(a). Arthur Alvares
Recorrido(s): Real Sociedade Espanhola de Beneficência
Advogado :Dr(a). José Augusto Gomes Cruz
Processo: RR - 675340 / 2000-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): João Vieira Bonfim
Advogada :Dr(a). Marlene Ricci
Recorrido(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogada :Dr(a). Karla Maria da Silva Pacheco
Processo: RR - 711452 / 2000-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Termomecânica São Paulo S.A.
Advogada :Dr(a). Ana Claudia Moro Serra
Recorrido(s): Demetrius da Silva
Advogado :Dr(a). Dante Castanho
Processo: RR - 713031 / 2000-7 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Fazenda Bananeiras (Mariade Barros Correia Guer-
ra)
Advogado :Dr(a). Rodrigo Valença Jatobá
Recorrido(s): Sebastião Belo Gonçalves
Advogado :Dr(a). Edson de Oliveira Santos
Processo: RR - 756541 / 2001-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Mário Rogério Kayser
Recorrido(s): Rosana de Souza
Advogado :Dr(a). Wagner Belotto
Processo: RR - 805337 / 2001-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Marcelo de Oliveira Lobo
Recorrido(s): Adonis José Antunes
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto Werneck
Processo: AG-RR - 365085 / 1997-9 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco doEstado do Espírito SantoS.A. - BANES-
TES
Advogada :Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s): Herzen Schneider Engelhardt
Advogado :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Processo: AG-RR - 389942 / 1997-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Antônio Correia da Silva
Advogada :Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos
Agravado(s): Celite S.A. - Indústria e Comércio
Advogado :Dr(a). Roberto Ernesto
Processo: AG-RR - 427046 / 1998-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Banco Central do Brasil
Advogada :Dr(a). Liliane Maria Busato Batista Turra
Agravado(s): Margarida Gonçalves da Silva
Advogado :Dr(a). Cristy Haddad Figueira
Processo: AG-RR - 443732 / 1998-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Tomé Santana da Silva
Advogado :Dr(a). Juan Bernabeu Céspedes
Processo: AG-RR - 457620 / 1998-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Elói Beneduzi
Advogada :Dr(a). Sandra Márcia C. Tôrres das Neves
Agravado(s): Companhia deTurismo do Estado do Riode Janeiro -
Tu r i s r i o
Advogado :Dr(a). Darci Miguel de Freitas
Processo: AG-RR - 463717 / 1998-5 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado :Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins
Agravado(s): Fabiana Santos Figueiredo
Advogado :Dr(a). Leonardo Melo Sepúlveda
Processo: AG-RR - 473477 / 1998-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s):Empresa deObras Públicasdo Estado doRio de Ja-
neiro - EMOP
Advogado :Dr(a). Ricardo da Costa Guimarães
Agravado(s): Almir da Conceição e Outros
Advogado :Dr(a). Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque

Processo: AG-RR - 508527 / 1998-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): InstitutoEstadual de Proteçãoà Criança eao Ado-
lescente do Amazonas - IEBEM
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Solano Andrade Santarém
Advogada :Dr(a). Wanda Vieira Pontes
Processo: AG-RR - 508528 / 1998-9 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Amazonas - SUSAM
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Agravado(s): Eliana Lima de Souza
Processo: AG-RR - 511856 / 1998-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Izabel Gomes de Oliveira
Advogado :Dr(a). Geraldo da Silva Frazão
Processo: AG-RR - 511893 / 1998-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Maria Luiza Monteiro Pinheiro
Processo: AG-RR - 511896 / 1998-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Lourdes de Lima Silva
Advogado :Dr(a). Geraldo da Silva Frazão
Processo: AG-RR - 520590 / 1998-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): José Sampaio Patriota
Advogado :Dr(a). Oswaldo Pizardo
Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AG-RR - 523638 / 1998-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Manoel Patrício dos Santos
Advogado :Dr(a). Antônio José dos Santos
Processo: AG-RR - 538004 / 1999-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Elenir de Souza Sarmento
Processo: AG-RR - 538006 / 1999-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Amazonas - SUSAM
Procurador :Dr(a). Luis Carlos de Paula e Sousa
Agravado(s): Sabina Mendonça Caldeira
Advogado :Dr(a). Evanildo Carneiro da Silva
Processo: AG-RR - 539268 / 1999-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Maria das Graças Muneymne Ferreira
Advogado :Dr(a). Simeão de Oliveira Valente
Processo: AG-RR - 584907 / 1999-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação e Desporto - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Manoel Farias Fróes
Processo: AG-RR - 584909 / 1999-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação e Desporto - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Maria Miosótis Monteiro Machado
Processo: AG-RR - 610915 / 1999-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Mineração Morro Velho Ltda.
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Mário Aganete
Advogado :Dr(a). Athos Geraldo Dolabela da Silveira
Processo: AG-RR - 652910 / 2000-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Pedro Henrique Bertges
Advogado :Dr(a). Wagner Antônio Daibert Veiga
Processo: AG-AIRR - 654617 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Computer Image Comércio e Informática Ltda.
Advogado :Dr(a). Oswaldo José Pereira
Agravado(s): Carla Cristina Dubinskas Marques
Advogada :Dr(a). Nélia Margarida Michielin Fasanella

Processo: AG-RR - 666695 / 2000-9 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Procurador :Dr(a). Luis Carlos de Paula e Sousa
Agravado(s): Irene Machado da Rocha
Advogado :Dr(a). Normando Pinheiro
Processo: AG-AIRR - 708441 / 2000-8 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Fran-
cisco - CODEVASF
Advogado :Dr(a). Fernando Antônio Freire de Andrade
Advogado :Dr(a). Renato Correia de Albuquerque
Agravado(s): Eudes Melo de Santana e Outros
Advogada :Dr(a). Maria Jovina Santos
Processo: AG-AIRR - 740038 / 2001-2 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Braspérola - Indústria e Comércio S.A.
Advogada :Dr(a). Ana Maria José Silva de Alencar
Agravado(s): Elizabeth Souza Sales
Advogado :Dr(a). Fernando Coelho Madeira de Freitas
Processo: AG-AIRR - 741323 / 2001-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Adão Pedro Guedes
Advogada :Dr(a). Glória Mary D'Agostino Sacchi
Processo: AG-AIRR - 757093 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): José Ubaldo Simões
Advogado :Dr(a). Pedro Rosa Machado
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referemficam automaticamenteadiados paraas próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da Turma

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-MS-04971-2002-000-00-00-9

Impetrantes: ALDO CESAR DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
IMPETRADO : MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO
Terceiro Interessado : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/ES
Terceiro Interessado : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (PRO-

CURADORIA-GERAL DO ESTADO)
D E S P A C H O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Aldo Cesar da Silva
e Outros contra ato do Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Tra-
balho, que, acolhendopedido deprovidênciaformuladopelo Estado
do EspíritoSanto, suspendeu erga omnesas ordens deseqüestro e
bloqueio das contas do Estado, determinadas pelo presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 17ª Região.
Alegam os impetrantesque, apóso não-cumprimentodo precatório
expedidono valor de CR$ 219.133.146,24,atualizadoaté 1º/6/94,
ajuizarampedido deseqüestro(PP - 132/2000),acolhido peloRe-
gional, tendo como pólo passivo apenas o Detran/ES; que o pedido de
intervenção feitopelo Estadodo EspíritoSanto noRegional foi in-
deferidopelo presidentedaquela casa,que, na mesmaoportunidade,
decidiu pela competênciaadministrativa daJustiçado Trabalhopara
apreciar pedido de providência e seqüestro relativo a precatório; que
o Estado também interpôs ação de conflito de competência no STJ (nº
30.079/ES), em face de duplo controle de pagamento de precatórios,
questão ainda pendente de decisão, e, depois, pedido de providência,
com liminar erga omnes, na Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho, deferido pela autoridade coatora,que, por despacho,deter-
minou a imediata suspensão das ordens de seqüestro nestes termos:
"Desta forma, e não cabendo nestemomento discutir o mérito da
questão aqui colocado acolho o pedido de providência e determino à
Exma. Sra. Juíza do TRT da 17ª Região a total observânciada
decisão do Superior de Justiça, com a imediata suspensão das
ordens seseqüestro, até o julgamentofinal do conflito de com-
petência.
3. Comunique-se com urgência à Exma. Sra. Juíza Presidente do TRT
da 17ª região o inteiro teor deste despacho." (fls. 4)
Sustentam que o mandamus ataca decisão ilegal e inconstitucional,
por ferir dir eito líquido e certo deles; que não sãoparte nemno
conflito de competência em trâmite no Superior Tribunal de Justiça,
nem no pedido de providênciainterpostona Corregedoria-Geraldo
Trabalho; e que se evidencia nahipótese a presença do fumus boni
iuris paraa concessão da segurança,pressuposto que tornainócua a
referida liminar, principalmentepor sero Detran/ESautarquiacom
independência econômicae financeira enão serem elespartes nas
referidas demandas, e do periculum in mora, por tratar-se de verba de
caráter alimentar.
Requerem, portanto, a concessão de liminar para tornar sem efeito o
despacho proferido pelo Ministro Corregedor-Geral nos autos do pe-
dido de providêncianº 689.260/2000.9 e,no final, a concessãode-
finitiva da segurança.
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Em que pese àsconsideraçõesdos impetrantes, nãoestão carac-
terizados requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada: obe-
diência ao prazo de 120 dias, previsto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51
para aimpetração domandado de segurança,e observaçãoda exis-
tência de recurso próprio para impugnar a decisão atacada.
Com efeito, infere-sedos elementosconstantes dosautos que,in
casu, está caracterizadaa decadênciado direito de ação.O ato im-
pugnado pelo mandamus - despacho em que o Ministro Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho suspendeu as ordens de seqüestro, trans-
crito a fls. 4 - foi proferido em 30/8/2000 e publicado no órgão oficial
em 4/9/2000, conforme informações obtidas no SIJ deste Tribunal, e
o mandado foi impetrado em 8/2/2002 (fl. 2), portanto após ter
expirado o prazo de 120 dias previsto no art. 18 da Lei nº
1.533/51.
A impetração domandamus também encontraóbice no artigo 5º,
inciso II, da Lei nº 1.533/51, segundo o qual não se dará mandado de
segurança quando haja recurso próprio, e, no caso, a decisão im-
pugnadaestava sujeitaa recursopróprio - agravo regimental - já
utilizado pelas partes.
Diante do não-cabimento do mandado de segurança, extingue-se o
processosem julgamentodo mérito, na formado art. 267, IV, do
CPC.
Custas pelosimpetrantes, calculadassobre o valorda causa,de R$
100,00, no importe de R$ 2,00, dispensadas.
Publique-se.
Após, arquive-se.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. NºTST-ROAG-669.406/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : GILBARCO DO BRASIL S.A. - EQUIPA-
MENTOS 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA

RECORRIDO : CARLOS RIBEIRO LEITE
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALVÃO
D E S P A C H O
Considerando a petição anexada à fl. 185, em que o recorrente requer
a desistência do presente recurso, DEFIRO o pedido e determino a
remessa dos autos ao juízo de origem para as medidas cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA
PROC. NºTST-RXOFROAG-696.748/2000.4

Remetente : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
RECORRIDA : MARILDA DE SOUZA BARTHOLOMEI
ADVOGADO : DR. RAFAEL TADEU SIMÕES

D E S P A C H O
Tendo em vista a existência de composição amigável entre as partes,
comunicada em petição anexada a fls. 100/103, determino a remessa
dos autos aojuízo de origem paraque sejam tomadas asmedidas
cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL

Ministro-relator

PROC. NºTST-RXOFROAG-696.748/2000.4

Remetente : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
RECORRIDA : MARILDA DE SOUZA BARTHOLOMEI
ADVOGADO : DR. RAFAEL TADEU SIMÕES

D E S P A C H O
Tendo em vista a existência de composição amigável entre as partes,
comunicada em petição anexada a fls. 100/103, determino a remessa
dos autos aojuízo de origem paraque sejam tomadas asmedidas
cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL

ministro-relator

PROC. Nº TST-RXOFROAG-739.817/2001.3 3ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA TERCEIRA REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADOS : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES E KARINA HAUAR BARQUET-
TE BRACCINI

RECORRIDA : ANTÔNIO EUSTÁQUIO MAIA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo acórdão de
fls. 128/133, não conheceu do Agravo Regimental interposto pela
Fundação Ezequiel Dias ante a ausência de peça essencial à com-
preensão da controvérsia. Assim restou consignado no acórdão pro-
ferido pelo TRT, "verbis":
"Não se conhecede Agravo Regimental,em sede de precatório,
quanto a matéria, cuja compreensão exigia a presença de documentos
não juntados pela parte interessada." (fl. 128)
Irresignada, recorre de ordinariamente a Fundação (fls. 136/148), sus-
tentando queo seu pedido de revisãode cálculosdo Precatório
deveria ter sido julgado procedente,na medida emque restouevi-
denciado nos autos manifesto desrespeito à coisa julgada. Afirma que
o critério de liquidação podeser objeto decoisa julgadaquando
houverdisputaem Embargos à Execução,ao passo quea existência
de erro de cálculo não éatingida pela "res judicata"por macular
decisão proferida em fase cognitiva. Tece considerações sobre a
ADIN nº 1.662 pelo SupremoTribunal Federal, ondeficou esta-
belecida interpretação restritivaàs expressões"correção deinexa-
tidões" materiais ouretificação de erros decálculo", contidas na
Instrução Normativa nº 11/97 do TST. Alega que não lhe foi con-
cedida a oportunidade para complementar a documentação necessária
ao examedo Agravo Regimental e queseria desnecessáriaa re-
produção de todo o feito principal. Transcreve arestos do STF e do
TST e aponta ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.
O apelo foi recebido pelo despacho de fl. 149.
A douta Procuradoria-Geral doTrabalho manifestou-se às fls.
152/158 pelo não-conhecimento dos Recursos e, se conhecidos, pelo
desprovimento de ambos.
Decido.
Os RecursosOrdinário eOficial não reúnem condiçõesde admis-
sibilidade. Da decisão proferida no julgamento do agravo regimental
não caberecurso ordinário(ou Oficial) paraesta Corte,haja vista
que, nos termos do art. 895, alínea "b", da CLT, só é viável quando
interposto contra decisões definitivas de Tribunais Regionais em pro-
cessos de sua competência originária.
Com efeito, acompetência originária para apreciarpedido de pro-
vidências édo Presidentedo TRT. O Tribunal Regional, quando
examina agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara
a procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.
O entendimento supraestá cristalizadona jurisprudênciaiterativa
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 70 da
Seção de Dissídios Individuais, que, embora discorra sobre Recla-
mação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sentido
recente precedente desta Corte Superior Trabalhista, "verbis":
"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPUG-
NAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A competência ori-
ginária para apreciar pedido de providências relativo a precatório
judicial é do Presidente do TRT, cuja decisãonão comporta outro
recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal, que,
nessecaso,funciona comosegundainstância.Não caberecursoor-
dinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000).
Com essesfundamentos, NEGO SEGUIMENTO aosRecursos Or-
dinário e Oficial (por incabíveis), valendo-me da faculdade conferida
pelo artigo 557,caput, do Códigode ProcessoCivil, bem comoda
Instrução Normativa nº 17/2000.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAG-749.480/2001.5 3ª REGIÃO

Remetente : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA TERCEIRA REGIÃO

Recorrente : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU-
NED

ADVOGADOS : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES E KARINA HAUAR BARQUET-
TE BRACCINI

RECORRIDA : ÂNGELA BEATRIZ RIBEIRO DE PAIVA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVE-

LAR
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo acórdão de
fls. 160/164, não conheceu do Agravo Regimental interposto pela
Fundação Ezequiel Dias ante a ausência de peça essencial à com-
preensão da controvérsia. Assim restou consignado no acórdão pro-
ferido pelo TRT, "verbis":
"Os cálculos nos quais a Agravante entende haver incorreções cons-
tituem peça imprescindível à formação do agravo regimental, para
correta compreensão dacontrovérsia.Sua faltaconduz ao nãoco-
nhecimento do agravo." (fl. 154)
Irresignada,recorre ordinariamentea Fundação(fls. 162/172),sus-
tentando queo seu pedido de revisãode cálculosdo Precatório
deveria ter sido julgado procedente,na medida emque restouevi-
denciado nos autos manifesto desrespeito à coisa julgada. Afirma que
o critério de liquidação podeser objeto decoisa julgadaquando
houverdisputaem Embargos à Execução,ao passo quea existência
de erro de cálculo não éatingida pela "res judicata"por macular
decisão proferida em fase cognitiva. Tece considerações sobre a
ADIN nº 1.662 pelo SupremoTribunal Federal, ondeficou esta-
belecida interpretação restritivaàs expressões"correção deinexa-
tidões" materiais ouretificação de erros decálculo", contidas na

Instrução Normativa nº 11/97 do TST. Alega que não lhe foi con-
cedida a oportunidade para complementar a documentação necessária
ao examedo Agravo Regimental e queseria desnecessáriaa re-
produção de todo o feito principal. Transcreve arestos do STF e do
TST e aponta ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.
O apelo foi recebido pelo despacho de fl. 173.
A douta Procuradoria-Geral doTrabalho manifestou-se às fls.
180/181 pelo não-provimento dos Recursos.
Decido.
O presente Recursonão reúne condiçõesde admissibilidade. Dade-
cisão proferida no julgamento do agravo regimental não cabe recurso
ordinário (ouOficial) para esta Corte,haja vista que, nostermos do
art. 895,alínea "b", daCLT, só é viável quandointerposto contra
decisões definitivas de Tribunais Regionais em processos de sua com-
petência originária.
Com efeito, acompetência originária para apreciarpedido de pro-
vidências édo Presidentedo TRT. O Tribunal Regional, quando
examina agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara
a procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.
O entendimento supraestá cristalizadona jurisprudênciaiterativa
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 70 da
Seção de Dissídios Individuais, que, embora discorra sobre Recla-
mação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sentido
recente precedente desta Corte Superior Trabalhista, "verbis":
"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPUG-
NAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A competência ori-
ginária para apreciar pedido de providências relativo a precatório
judicial é do Presidente do TRT, cuja decisãonão comporta outro
recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal, que,
nessecaso,funciona comosegundainstância.Não caberecursoor-
dinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000).
Com essesfundamentos, NEGO SEGUIMENTO aosRecursos Or-
dinário e Oficial (por incabíveis), valendo-me da faculdade conferida
pelo artigo 557,caput, do Códigode ProcessoCivil, bem comoda
Instrução Normativa nº 17/2000.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAG-752.901/2001.2 3ª REGIÃO

Remetente : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA TERCEIRA REGIÃO

Recorrente : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU-
NED

Advogado : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES E KARINA HAUAR BARQUET-
TE BRACCINI

Recorrida : CLEIDE BORGES DA SILVA
Advogada : DRA. HEBE MARIA DE JESUS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo acórdão de
fls. 160/164,deu parcial provimento ao Agravo Regimental interposto
pela Fundação Ezequiel Dias para determinar a exclusão dos cálculos
dos juros capitalizados, adotando-se a incidência dos juros simples e
para determinar a observância dos descontos e recolhimentos pre-
videnciários e repasse do imposto de renda. Assim restou consignado
no acórdão proferido pelo TRT, "verbis":
"Não se enquadrano conceitode erromaterial ou aritmético adis-
cussão sobre os critérios de apuração do "quantum debeatur" e dos
valores aritméticos deles decorrentes. Expedido o precatório - que se
constitui em mero procedimento administrativo que objetiva a re-
quisição ao órgão público executado do numerário para satisfação do
crédito reconhecidojudicialmente - é inaceitávelsejam resolvidas
questões atinentesà fasede liquidação quenão seatenham exclu-
sivamente a evidentes equívocos deordem aritmética que não coa-
dunam com aintenção do calculista ou doJuiz homologador do
cálculo." (fl. 160)
Irresignada,recorre ordinariamentea Fundação(fls. 146/156),sus-
tentando queo seu pedido de revisãode cálculosdo Precatório
deveria tersido julgadoprocedente, na medidaem queficou evi-
denciado nos autos manifesto desrespeito à coisa julgada. Afirma que
o critério de liquidação podeser objeto decoisa julgadaquando
houverdisputaem Embargos à Execução,ao passo quea existência
de erro de cálculo não éatingida pela "res judicata"por macular
decisão proferida emfase de cognição. Tece considerações sobre a
ADIN nº 1.662 pelo SupremoTribunal Federal, ondeficou esta-
belecida interpretação restritivaàs expressões"correção deinexa-
tidões" materiais ouretificação de erros decálculo", contidas na
InstruçãoNormativanº 11/97 do TST. Transcrevearestos doSTF e
do TST e aponta ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.
Os RecursosOrdinário eOficial não reúnem condiçõesde admis-
sibilidade. Da decisão proferida no julgamento do agravo regimental
não caberecurso ordinário(ou Oficial) paraesta Corte,haja vista
que, nos termos do art. 895, alínea "b", da CLT, só é viável quando
interposto contra decisões definitivas de Tribunais Regionais em pro-
cessos de sua competência originária.
Com efeito, acompetência origináriapara examinarpedido depro-
vidências édo Presidentedo TRT. O Tribunal Regional, quando
aprecia agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara a
procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.
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O entendimento supraestá cristalizadona jurisprudênciaiterativa
desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 70 da
Seção de Dissídios Individuais que, embora discorra sobre Recla-
mação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sentido
recente precedente desta Corte Superior Trabalhista, "verbis":
RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPUG-
NAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A competência ori-
ginária para apreciar pedido de providências relativo a precatório
judicial é do Presidente do TRT, cuja decisãonão comporta outro
recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal, que,
nessecaso,funciona comosegundainstância.Não caberecursoor-
dinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000)
Com essesfundamentos, NEGO SEGUIMENTO aosRecursos Or-
dinário e Oficial, valendo-me da faculdade conferida pelo artigo 557,
caput, do Código deProcessoCivil, bem como daInstruçãoNor-
mativa nº 17/2000.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS
D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AG-E-RR-338.861/97.6TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADOS : DRS. BENJAMIN CALDAS BEZERRA E

MARIA DE LOURDES GURGEL DE
ARAÚJO

A G R AVA D A : TERTULIANO SILVA DOS S A N TO S 
ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL

DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Trata-sede Agravo Regimental,interpostocom baseno art. 338 do
Regimento Interno do TST, contra o despacho de fls. 186 mediante o
qual foi negado seguimento ao Recurso de Embargos da reclamada.
Ante os fundamentos expostos a fls. 188/195, RECONSIDERO o
despachoagravado,determinandoo processamentoregular do Re-
curso de Embargos.
Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-366.798/1997.9TRT- 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADA : DRA. SAMANTHA OLIVEIRA RODRI-
GUES

EMBARGADO : AMIR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO JOSÉDO SACRAMEN-

TO

D E S P A C H O
A Terceira Turma, por meio do acórdão de fls. 227/229, não conheceu
do Recurso de Revista da reclamada, que tratava dos temas preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, adicional de horas
extras e honorários advocatícios.
Inconformada, a reclamadainterpõe Recurso de Embargos (fls.
238/244). Insurge-se contra o não-conhecimento do Recurso de Re-
vista notocante àpreliminar de nulidadepor negativade prestação
jurisdicional. Aduz que opôs Embargos de Declaração, visando ao
esclarecimentodas contradiçõesexistentes noacórdãoregional, os
quais foram rejeitados, em verdadeira negativa de prestação juris-
dicional. A reclamada insurge-se, ainda, no tocante aos honorários
advocatíciose àshoras extras,invocandoos Enunciados219, 329e
264.
Ocorre que a reclamada, em momento algum, refere-se à violação ao
art. 896 da CLT, único pressuposto capaz de ensejar o conhecimento
do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de Revista não foi
conhecido pela Turma de origemna análise de seus pressupostos
intrínsecos.
Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de embargos in-
terposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso
de revista, necessário se faz que a parte embargante aponte violação
ao art. 896 da CLT e apresentefundamentação objetivacapaz de
desconstituiros fundamentosda decisãocombatida, nãobastando
sustentar genericamente que o recurso de revista merecia conheci-
mento (E-RR-360.102/97.5,DJ 16/11/2001, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira).

Vale indicaros seguintesprecedentes, nos quaisa Corte vem rei-
terando aimprescindibilidade de indicaçãoexpressa do art.896 da
CLT quando se tratar de Recurso de Embargos contra decisão que não
conheceu do Recurso de Revista: E-RR-67.786/93, Ac. 0602/97, Min.
Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93,Ac. 2593/96, Min.
Francisco Fausto, DJ 13/12/96; E-RR-54.273, Ac. 4667/95, Min. Van-
tuil Abdala DJ 01/03/96.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos, por
desfundamentação.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-383183/97.9 TRT 2ª Região

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. ELIANA TRAVERSO CALEGARI E

JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JÚ-
NIOR

EMBARGADO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

ADVOGADOS : DRS. MILTON CARRIJO GALVÃO E
VALDIR FLORINDO

D E S P A C H O  
O presente Recurso não merece ser conhecido, porque deserto.
A Vara do Trabalho fixou em R$ 7.000,00 (sete mil reais) o valor da
condenação, fl. 338.
Ao recorrer ordinariamente, a Empresa depositou o equivalente a R$
1.577,39(um mil, quinhentose setentae sete reaise trinta e nove
centavos), fl. 360.
Por ocasião do Recurso de Revista, foi efetuado depósito no valor de
R$ 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e
dois centavos), fl. 399.
Os dois valoressomados, totalizam a importânciade R$ 6.471,11
(seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e onze centavos).
Este montante, entretanto, não equivaleàquele fixado pela Vara do
Trabalho.Logo, ao apresentaros Embargos à SDI a Reclamadade-
veria ter complementado o depósitorecursal, ou efetuado um novo,
sob pena de deserção do Apelo.
Tal entendimentoestá consagradono inciso II, alínea "b", da Ins-
trução Normativanº 3 de1993, publicada noDJ de 12/3/93,a sa-
ber:
"se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal,
é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso."
A Orientação Jurisprudencial nº 139, por sua vez, estabelece que:
"Está a parte recorrenteobrigada a efetuaro depósitolegal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor dacondenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recursos"
À vista do exposto, não conheço do Recurso, porque deserto.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-396.472/1997.3TRT- 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO : APARECIDO FRANCISCO F O RT U N A -

TO 
ADVOGADA : DRA. ELZA APARECIDA SOARES

D E S P A C H O
A QuartaTurma, pormeio do acórdãode fls. 297/299,negoupro-
vimento ao Recurso de Revista da reclamada, sob o entendimento de
que, se ashoras in itinere integram a jornadade trabalho, eesta
jornada de trabalho ultrapassa o limite legal, a conseqüência é a de
que deve ser pago o adicional de horas extras.
Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos a fls.
301/305. Sustentaa tesede queo empregadonão temdireito ao
adicional de horasextras sobreas horasin itinere, principalmente
quando não estiver previsto em norma coletiva. Aponta divergência
jurisprudencial e violação aos artigos 59 do Código Civil e 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República. Aduz que os Enunciados nº 90
e 320 do TST são inaplicáveis no caso dos autos, uma vez que se
discute o direito ao adicional de horas extras sobre as horas in itinere
e não o direito às horas extras propriamente ditas.
Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a decisão
da Turma está emconsonânciacom a atual jurisprudênciado TST
concentradana OrientaçãoJurisprudencial nº236, assimexpressa:
"Considerando queas horas "initinere" são computáveisna jornada
de trabalho, o tempo que extrapolaa jornada legalé considerado
como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respec-
tivo".

Estando a decisão embargada em consonância com a jurisprudência
atual e pacíficado TST, não háfalar em violação aosdispositivos
indicados, tampouco em divergência jurisprudencial.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-E-RR-402.219/97.8 TRT - 1ª REGIÃO 

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : ARMANDO RODRIGUES FERREIRA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

D E C I S Ã O
Mediante o v. acórdão de fls. 764/765, complementado pelo de fls.
787/789, a Eg.Quarta Turma do Tribunal Superiordo Trabalho não
conheceu do recurso de revista interposto pelo Banco-reclamado, por-
quanto protocolizadofora do octídio legal. Naquela oportunidade,
verificou-se que o início da contagem do prazo para interposição de
recurso de revista deu-se em 13.01.1997, exaurindo-se em
20.01.1997. Todavia, o Reclamado apenas protocolizou o recurso em
21.01.1997, extemporaneamente, portanto.
A Turma julgadora asseverou, outrossim, que o Reclamado, então
Recorrente, sequercuidou em apresentar qualquerdocumento com-
probatório dainexistência deexpediente forensea inviabilizar a in-
terposiçãodo recurso derevista dentro do prazo legal.Invocou a
orientação contida no Precedente nº 161 da Eg. SBDI-1 do TST.
Inconformado,o Banco-reclamadointerpõe embargos perante aEg.
SBDI-1 (fls. 791/796), reafirmando a tempestividade do recurso de
revista outrora não conhecido.
O Embargante insiste em alegar a inexistência de expediente forense
no TRT da Primeira Regiãono dia 20de janeiro daqueleano, em
virtude do feriadomunicipal de"São Sebastião", fatopúblico eno-
tório, segundo entende.Articula violação aos artigos896 da CLT,
173, 175, 184, § 1º, inciso I, e 535 do CPC, 5º da Lei nº 1.408/51, 1º
e 2º da Lei nº 9.093/95.Transcreve arestospara comprovaçãode
divergência jurisprudencial.
Todavia, os embargos em exame revelam-se inadmissíveis, ante o
óbice da Súmula nº 333 do TST.
Com efeito. Não impressiona a simples alegação do Embargante
acerca da ausência de expediente no TRT da Primeira Região no dia
20.01.1997, emface desuposto feriado municipal-- "Dia de São
Sebastião".
Assim ocorre uma vez que, segundo a Orientação Jurisprudencial nº
161 daEg. SBDI-1 do TST, "cabe à parte comprovar, quando da
interposição do recurso, a existência de feriado local que justifique a
prorrogação do prazo recursal" (g.n.).
Sobrelevanotar que,na espécie, consoanteasseveroua Turma do
TST, o Reclamado, por ocasião da interposição do recurso de revista,
não cuidou em colacionar aos autos qualquer documento compro-
batório da existênciade feriadolocal a justificar a prorrogaçãodo
prazo recursal. Conforme mencionado,limitou-se a deduzir meras
alegações.
Irretocável, pois, a v. decisão turmária, visto que o recurso de revista
interposto pelo Banco-reclamado apresentava-se, de fato, irremedia-
velmente intempestivo.
Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e na forma
do artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
e m b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-E-RR-421.841/98.0TRT-10ª REGIÃO

EMBARGANTES : ARACY MOREIRA DE ABREU LIMA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL

ADVOGADO : DR. SÉRGIO EDUARDOFERREIRA LI-
MA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelos reclamantes contra
a decisão proferida pela Primeira Turma do TST, mediante a qual não
foi conhecidoo seuRecursode Revista,por estaro entendimentoa
respeito da matéria pacificado por meio das Orientações Jurispru-
denciais nºs 138 e 128 da SDI1 do TST, e não haver-se demonstrado
a coisa julgada.
1. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A Turma desta Corte entendeuque o Recurso de Revistados re-
clamantes não merecia conhecimento, em face de a decisão regional
estar em conformidadecom a Orientação Jurisprudencialnº 138 da
SDI1 do TST, que assenta:
"COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. Ainda
que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição da Lei
nº 8112/1990,compete àJustiçado Trabalho julgar pedidosde di-
reitos e vantagens previstas na legislação trabalhista, referentes a
período anterior àquela lei."
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Ante tal entendimento, não se vislumbra violação ao art. 896 da CLT,
porque não restou caracterizada a ofensa ao art. 114 da Constituição
da República.
2. COISA JULGADA - DIFERENÇAS SALARIAIS
Assim decidiu a Turma do TST:
Não obstante os judiciosos argumentos deduzidos pelos recorrentes,
em prol da inexistênciade coisajulgadaem ações calcadasem fun-
damentos jurídicos diversos, considera-se que o acórdão regional, ao
extinguir o processo semjulgamentodo mérito, não infringiu a li-
teralidade dos preceitos legais acima mencionados.
Da análise dosexcertos transcritosverifica-seque asentença aquo,
mantidapelo acórdão,ao acolhera preliminar decoisa julgadafun-
damentou-se não apenas na tríplice identidade, que caracteriza a coisa
julgada, mas principalmente nofato de que os reclamantesnão se
manifestaram, na época oportuna, acerca da matéria em debate.
Dessa forma, nãohá como reconhecer asindigitadas violações, as
quais tratam exclusivamente do instituto jurídico da coisa julgada.
Não merece prosperar, também, o argumento sustentado pelos re-
correntes, de quepara caracterizar a coisa julgadaé indispensável a
existência deidentidade de partes,a qual somenteseria possível
verificar com a análise da lista de substituídos no processo anterior,
que não foi trazidaaosautospela reclamada.Com efeito,a questão
revela-se porque nãofoi ventilada nas razões dorecurso ordinário e
tampouco em sede de embargos declaratórios" (fls. 372).
A Turma do TST entendeu, ainda,não ter sido demonstradaa di-
vergência jurisprudencial, aplicando o Enunciado 296 do TST.
Não está caracterizada a ofensa ao art. 896 da CLT, porque as ofensas
aos artigos 5º inciso XXXVI, da Constituição da República e 468 do
CPC não seconfiguraram,uma vezque o Regionala fls. 243 as-
severou"restar presente atríplice identidadeque caracterizao ins-
tituto da coisa julgada".
3. MUDANÇA DE REGIME DA CL T - PRESCRIÇÃO
A Turma não conheceu do Recurso de Revista dos reclamantes, neste
aspecto, em face do quedetermina a Orientação Jurisprudencial nº
128 da SDI1 do TST.
Sustentam os reclamanteshaver sido ofendido o art.896 da CLT,
visto que restou demonstrada a violação aos artigos 5º, incisos XXXV
e LV, 7º, inciso XXIX, alínea "a" e 39, § 2º, da Constituiçãoda
República, bem como caracterizada a divergência jurisprudencial (fls.
380/404).
A decisão daTurma encontra-seem perfeita harmoniacom a ju-
risprudência predominante desta Casa, concentrada na Orientação Ju-
risprudencial nº128. Dessaforma, nãovislumbro a violação aos
textos da Constituição da República invocados.
Ante o expostoe na forma quepossibilitao art. 896, § 5º, daCLT,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-460.425/98.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRª LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
EMBARGADO : JOSÉ BATISTA RIBEIRO
ADVOGADA : DRª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

D E S P A C H O
A 5ª Turma, por intermédio do acórdão de fls. 234/236, não conheceu
do Recurso deRevista doReclamadono tocanteà competênciada
Justiça do Trabalho porque "tanto no Enunciado nº123 do TST
quanto nos arestostrazidos para confronto de tesesé considerado o
pressuposto fático de contratação regular em regime especial, pres-
suposto este não reconhecido na decisão recorrida, razão por que não
vislumbro contrariedade aoVerbeteSumular suscitado.Revelam-se
inespecíficos, por outro lado, os arestos-paradigmas, nos termos do
Enunciado nº 296 do TST" (fl. 235).
Inconformado, o Reclamado interpõe Recurso de Embargos susten-
tando que o acórdão embargado deveria ter sido conhecido por con-
trariedadeao Enunciadonº 123 do TST, vez que o Reclamantefoi
contratado sob o regime meramente administrativo, de caráter ins-
titucional. Trouxe arestos a confronto e violação a dispositivo legal e
a texto constitucional.
Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
O Acórdão recorrido nãoconheceudo Recursode Revista,sob a
alegação de que não ficou configurada a contrariedade ao Enunciado
nº 123, vezque a decisão regional nãoreconheceu a contratação
regular em regime especial do Reclamante.
Quanto aos arestos transcritos, entendeu serem inespecíficos, nos ter-
mos do Enunciado nº 296 do TST.
Nos Embargos, o Reclamado insiste na alegação da incompetência da
Justiça do Trabalho, acostando arestos que entende divergentes e
apontando violação a dispositivo legal e a texto constitucional.
Não há, contudo, fundamentação combativa em relação aos argu-
mentosda Turma, no sentidode não-conhecimentodo Recursode
Revista.
Em se tratando, os Embargos em Recurso de Revista, de um recurso
especial, que visa a desconstituir o Acórdão da Turma, e a fun-
damentação nele expendida, o conhecimento do referido apelo está,
invariavelmente,atrelado aooferecimento,pelo Embargante, dear-
gumentação combativa quanto àqueles fundamentos expostos.

A ausência decombate àargumentação expostapela Turma implica
em não-conhecimento dos Embargos, por desfundamentados, mor-
mente quando oRecursode Revista nãofoi conhecido,e o Em-
bargante, alémde nãofazer alusãoao preenchimentodos pressu-
postos de admissibilidade, vai direto ao mérito da questão, que sequer
foi debatido pela Turma.
Ante o exposto, com fulcronos artigos 896,parágrafos 4º e5º da
Consolidação das Leisdo Trabalho, com a novaredação dada pela
Lei nº 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-461.345/1998.7 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ARIOVALDO MUNIZ
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

D E S P A C H O
A Primeira Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 494/499,
negou provimento ao Recurso de Revista do reclamante, sob o en-
tendimento deque aaposentadoria espontaneamenterequerida pelo
empregadoé causade extinção imediatado contrato detrabalho.
Assim fundamentou:
"Sedimentou-seem doutrina e jurisprudênciatrabalhistao entendi-
mento deque, por força do artigo 453 da CLT, a aposentadoria
definitiva, espontaneamente requerida pelo segurado, é causa de ces-
sação do contrato de emprego provocada unilateralmente pelo em-
pregado.
Assim, o contrato de trabalho não é afetado pelas regras prevista nos
artigos 49e 54 daLei nº 8.213/91,que regulam aconcessão da
aposentadoria por idade e por tempo de serviço, ocorrendo ou não o
desligamento do empregado, tendo em vista que a repercussão de tais
normaspermanece restritaao âmbito da regulamentaçãopreviden-
ciária, no que se refere às datas a partir das quais o benefício se torna
devido." (fls. 497).
Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à SDI
(fls. 511/525). Sustenta que a decisão da Turma violou os artigos 5º,
incisos II, XXXV e XXXVI, 37, 173, §1º, da Constituiçãoda Re-
pública, 10, inciso I, do ADCT, 49 e 54 da Lei 8.213/91, bem como
divergiu da jurisprudência do TST. Aduz, ainda, que se aposentou,
mas continuou atrabalhar para a mesmaempregadora, sem solução
de continuidade.
Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a decisão
da Turma está emconsonânciacom a atual jurisprudênciado TST
concentradana OrientaçãoJurisprudencialnº 177,segundoa quala
aposentadoria espontâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário.
Estandoa decisãoembargada emconsonância coma orientaçãoju-
risprudencial do TST, não há falar em violação aos dispositivos in-
dicados, tampouco em divergência jurisprudencial.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da CLT e
com respaldo nosEnunciados 333 e 221 doTST, NEGO SEGUI-
MENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 31 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-E-RR-488.009/1998.6TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : ADILSON RODRIGUES ANDRIONI
ADVOGADA : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

D E S P A C H O
A Segunda Turma desta Corte, por meio da decisão de fls. 214/216,
não conheceu do Recurso de Revista da reclamada por deserção, com
base naOrientação Jurisprudencial 139 daSDI, uma vez queo de-
pósito efetuado não atingiu o valor da condenação, tampouco o limite
legal vigente à época.
Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos à SDI (fls.
380/384). Sustenta que o depósito recursal foi efetuado nos termos da
InstruçãoNormativa 03/93,que permite sejao depósito recursalem
recurso de revista efetuado por meio de complementação até o valor
do limite legal. Afirma, outrossim,que "o despacho,ao negarse-
guimento aorecurso derevista, o qualpreenche todosos requisitos
legais, violou o inciso XXXV e LV do art. 5º da CF/88, por negativa
de prestação jurisdicional e ampla defesa com os recursos que lhe são
inerentes, peloque requer-se opronunciamento desta e.seção" (fls.
237). Aduz, ainda, ser assegurado à parte que todas as decisões
judiciais sejam fundamentadas, sob pena de nulidade. Indica ofensa
aos incisos LIV e IX do art. 93 da Constituição da República.
Não assiste razão à embargante.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não foi negado seguimento ao
Recurso de Revista, ao contrário, o Recurso foi levado à Turma para
julgamento, tendo-se decidido, por unanimidade, por não conhecer do
Recurso de Revista em face da deserção (fls. 216).
Também não há falar em violação aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV,
LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República, porquanto a Turma
indicou os motivos pelos quais deixou de conhecer o Recurso, tendo
fundamentado o decisum na Orientação Jurisprudencial 139 da SDI.
Ademais, defato não é possívelque, por ocasião dorecurso de
revista, o depósito efetuado seja apenas uma complementação para se
alcançar olimite legal. Como bementendeu apela Turma e con-
soante aOrientação Jurisprudencialnº 139 SDI,"está a parte re-
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cadanovo recurso interposto, sobpena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso."
Ante o exposto,na forma que possibilitao art. 896,§ 5º, da SDI e
com respaldo no Enunciado 333 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-E-RR-514.637/98.7TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO CASA FONTE DA VIDA
ADVOGADO : DR. EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE OLIVEI-

RA
EMBARGADA : DINORÁ IZOLINA FELICIANO
ADVOGADO : DR. EDSON S. DA SILVA

D E C I S Ã O
A Terceira Turma do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o
recurso de revista interposto pela Reclamada, dele conheceu apenas
no tocante ao temareferenteà jornada noturna reduzida,por di-
vergência jurisprudencial do aresto de fl. 338, e, no mérito, negou-lhe
provimento. Assim decidiu ratificando o entendimento então adotado
pelo Tribunal Regional de origem que, a respeito da matéria, manteve
a condenação da Reclamada ao pagamento de diferenças salariais
decorrentes da inobservância da hora noturna reduzida. Todavia, no
que se refere aos temas "acordo tácito - jornada de 12 x 36 horas" e
"intervalo para refeição e descanso", concluiu a Eg. Turma julgadora
por não conhecer do recurso de revista (fls. 357/360).
Irresignadacom os termos dov. acórdão turmário,interpõe aRe-
clamada embargos perante a Eg. SBDI1, os quais, conforme se verá
a seguir, revelam-se inadmissíveis.
Com efeito. A respeito do pleito "acordo tácito - jornada de 12 x 36
horas" , consignou aTerceira Turma julgadora do TSTque o co-
nhecimento do recurso de revista interposto pela Reclamada esbarrava
no óbiceda Súmulanº 333. Ressaltou,naquela oportunidade,que o
Eg. Tribunal Regional haviadecidido a matéria emperfeita con-
sonância como entendimento jurisprudencial insculpidono Prece-
dente nº 223 da SBDI1 do TST.
Nos embargos em exame, a Reclamada busca a desconstituição da r.
decisão turmária, sustentando,em linhas gerais, apossibilidade de a
adoção do regime de compensação de jornada dar-se mediante ajuste
tácito entre as partes. Afora isso, alega que, na hipótese dos autos, a
jornada de 12 x 36 horas encontrava-se prevista em convenção co-
letiva de trabalho.No particular, fundamenta orecurso emviolação
ao artigo 7º,inciso XIII, da Constituição Federal,bem como trans-
creve arestos para embate de teses.
Todavia, tal como decidiu a Eg. Turma julgadora, entendo que, neste
ponto, os embargos esbarram no óbice da Súmula nº 333 do TST. Isso
porque a SBDI1 do TST vem reiteradamente firmando posiciona-
mento no sentido de que o acordo firmado tacitamente entre as partes
revela-se inválido para fins de compensação de jornada de trabalho.
Nesse sentido encontra-se vazado oPrecedente nº 223, que, recen-
temente editado, guarda a seguinte redação:
"COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL TÁ-
CITO. INVÁLIDO."
Frise-se que, na hipótese dos autos, o Eg. Tribunal Regional, fazendo
referênciaao artigo 7º, inciso XIII, da ConstituiçãoFederal,deixou
expressamente assentado que "esse dispositivo constitucional e o ar-
tigo 59 da CLT permitema compensação dehorários somenteme-
diante acordo escrito entre aspartes, acordo coletivoou convenção
coletiva de trabalho, o que inexistiu no caso dos autos (...)" (acórdão
regional - fl. 318) (g.n).
De outro lado, em relação ao tema "jornada noturna r eduzida", a
Eg. Turma do TST negou provimento ao recurso de revista interposto
pela Reclamada,ao fundamento deque a horanoturna reduzida,
prevista no artigo 73, § 1º, da CLT, teria sido recepcionada pela atual
ConstituiçãoFederal. Nessascircunstânciasratificou o entendimento
entãoadotadopelo Tribunal Regionalde origem que, arespeitoda
matéria,mantevea condenaçãoda Reclamadaao pagamentode di-
ferenças salariais decorrentes da inobservância da hora noturna re-
duzida (fls. 359/360).
Dessadecisão aReclamada interpõeembargos perantea Eg.SBDI1
do TST, os quais, todavia,no particular, não seviabilizam anteo
óbice da Súmula nº 333. Isso porque o Tribunal Superior do Trabalho
já firmou entendimentono sentidode não conhecerde recursode
embargos quando nãopreenchidosos pressupostos específicoses-
tampadosno artigo 894 da CLT. Frise-seque, na espécie,a ora
Embargante, além de elencar aresto oriundo de Tribunal Regional,
apenasfaz mençãoà cláusulaconvencional,o que,como écediço,
não impulsiona o recurso de embargos ao conhecimento.
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Por fim, no que toca ao tema "intervalo para r efeição e descanso",
em que pese a argumentação expendida pela Reclamada, não se
revelam admissíveis os embargos emexame, porquanto não foi in-
vocada ofensa ao artigo 896 da CLT.
Ressalte-se que, em não tendo sido conhecido o recurso de revista, e
pretendendo a Reclamada modificar a r. decisão a quo, quanto a esse
aspecto, incumbia-lhe necessariamente alegar ofensa ao artigo 896 da
CLT para quenestafaserecursal sepudessemrever as alegaçõeslá
expostas. Todavia, assim não procedendo a Embargante, não se pode
conhecer dos embargos, por desfundamentados.
Aliás, vale trazer a lume a jurisprudênciadestaEg. SubseçãoI Es-
pecializada em Dissídios Individuais, que consagra o entendimento
ora exposto, ou seja, de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da CLT constitui pressuposto indispensável aoexame da ad-
missibilidade dos embargos. Nesse sentido, pode-se citar, dentre ou-
tros, os seguintes precedentes jurisprudenciais: E-RR-359.044/97, DJ
5.10.01,Rel. Min. Wagner Pimenta;E-RR-343.264/97,DJ 16.3.01,
Rel. Min. Vantuil Abdala;E-RR-55.749/92, DJ11.10.96; AG-E-RR-
46.702/92, Ac. 2863/94, DJ 9.9.94, Rel. Min. José Ajuricaba; E-RR-
54.272/92,Ac. 2863/95,DJ 22.9.95,Rel. Min. JoséLuís de Vas-
concellos; E-RR-100.189/93, Ac. 2593, DJ 13.12.93, Rel. Min. Fran-
cisco Fausto.
Bem se vê, portanto, que, no particular, a admissibilidade do recurso
de embargos esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST, em vista da
jurisprudência iterativa e remansosa em apreço.
Logo, com supedâneo na Súmulanº 333 doTST e naforma dos
artigos 896, § 5º, da CLT e 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento
aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-517.270/98.7TRT- 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. C. DE ALMEI-

DA
EMBARGADO : PAULO CALDEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A SegundaTurma, pormeio do acórdão defls. 466/474,não co-
nheceudo Recursode Revistado reclamado notocante àshoras
extras e aos descontos para a PREVI e CASSI.
Inconformado, o reclamadointerpõe Recurso de Embargos (fls.
476/481). Sustenta,em relaçãoàs horasextras, quenão háfalar em
reexamede fatose provas,uma vezque sediscute sea provado-
cumental (Folhas Individuais de Presença), alicerçada em norma co-
letiva, podeser elididapor meio deprova testemunhal.Aponta vio-
lação ao art. 896 da CLT, porquanto restou demonstrada a ofensa aos
artigos 74, § 2º, da CLT e 7º, inciso XXVI, da Constituição da
República a ensejar o conhecimento do Recurso de Revista. No que
concerne aos descontos contratuais em favor da CASSI e da PREVI,
o reclamadoaduz que decorrem docontrato de trabalho, devendo
incidir sobre qualquer verba salarial.
Em relação as horas extras, revela-se correta a decisão da Turma que
não conheceu doRecurso de Revista, porquanto,tendo o Regional
consignadoque a hora extrarestou comprovadapela provaoral,
incide o Enunciado nº 126 do TST.
A matéria relativa à prevalência daprova oral sobre as folhas in-
dividuais de presençae aos artigos 74, § 2º, da CLT e 7º, inciso
XXVI, da Constituiçãoda Repúblicacarece deprequestionamento,
uma vez que, tendo aplicado o Enunciado nº 126 do TST, a Turma
não se manifestou sobre este aspecto (Enunciado nº 297 do TST).
Ademais, há dese considerar o entendimentopacífico desta Corte,
cristalizado naOrientação Jurisprudencialnº 234 daSDI, deque "a
presunção de veracidade da jornadade trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário.".
Não restou demonstrado,pois, que oRecursode Revistaalcançava
conhecimento, restando intacto o art. 896 da CLT.
Em relação ao tema dos descontos em favor da CASSI e da PREVI,
o Recurso de Embargos está desfundamentado para os fins do art. 894
da CLT, uma vez que não foi apontada violação à lei ou divergência
jurisprudencial.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-E-RR-560.971/1999.8TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : ANTÔNIO CARLOS CARTELLI
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
A Terceira Turma desta Corte,por meioda decisãode fls. 391/394,
não conheceu doRecurso de Revista da reclamada,em relação ao
adicional de periculosidade e reflexos, com base nos Enunciados 297
e 361 do TST.

Inconformada, a reclamadainterpõe Recurso de Embargos (fls.
410/412), apontandoviolação aosartigos 193 e195 da CLT, 5º,
incisos II, XXXV e LV, e 7º, incisosXXI, XXII e XXIII, da Cons-
tituição da República.Sustenta que não é devidoo adicional de
periculosidade porquanto o risco era eventual e não permanente.
Aduz, ainda, que a Turma não entregou completaprestaçãojuris-
dicional, porquanto faltou no julgado manifestação concreta acerca da
não-aplicação dos dispositivos de lei suscitados. Indica violação ao
art. 93, inciso IX, da Constituição da República.
Não procede apreliminar denulidade suscitada,porquanto aTurma
não conheceudo Recursode Revista em relação aoadicional de
periculosidade,lançando osfundamentosjurídico-legais sobreos
quais assentava suadecisão- Enunciadosnº 297 e 361 do TST -,
razão porque nãocabe cogitar denegativa deprestação jurisdi-
cional.
Ressalte-se que a Turma apreciou expressamente o argumento de
ofensa aos artigos 193 e 195 da CLT, aplicando em relação a eles o
Enunciadonº 297 do TST. Ademais, ao apreciaros Embargos de
Declaração opostos, a Turma esclareceu:
"No tocante àviolação legal, ainda que amatéria esteja preques-
tionada, o recurso não logra êxito para o seu conhecimento pois ante
o que eg. Regional asseverou de que o laudo pericial foi conclusivo
no sentido da existência da periculosidade, a revisão de tal assertiva
passaria necessariamente pelo revolvimento de provas e fatos. Além
disso, não se verifica violação do art. 193 da CLT, de forma literal e
inequívoca como preceitua o art. 896, "c", da CLT, ante a razoa-
bilidade da interpretação dada a referido dispositivo, inclusive no
mesmo sentido do Enunciado 361/TST" (fls. 408).
Restou intacto, pois,o art. 93, inciso IX, da Constituição daRe-
pública.
Em relação ao mérito, ou seja, ao não-conhecimento do Recurso de
Revista, o Recurso de Embargos encontra-se desfundamentado. Em
nenhum momento, refere-se a embargante à violação ao art. 896 da
CLT, único pressuposto capaz de ensejar o conhecimento do Recurso
de Embargos,uma vezque o Recursode Revista nãofoi conhecido
pela Turma de origem.
Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de embargos in-
terposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso
de revista, necessário se faz que a parte embargante aponte violação
ao art. 896 da CLT e apresentefundamentação objetivacapaz de
desconstituiros fundamentosda decisãocombatida, nãobastando
sustentar genericamente que o recurso de revista merecia conheci-
mento (E-RR-360.102/97.5,DJ 16/11/2001, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira).
Vale indicaros seguintesprecedentes, nos quaisa Corte vem rei-
terando aimprescindibilidade de indicaçãoexpressa do art.896 da
CLT, quando se tratar de embargos contra decisão que não conheceu
do Recurso de Revista: E-RR-67.786/93, Ac. 0602/97, Min. Cnéa
Moreira, DJ 04/04/97;E-RR-100.189/93,Ac. 2593/96, Min. Fran-
cisco Fausto, DJ 13/12/96; E-RR-54.273, Ac. 4667/95, Min. Vantuil
Abdala DJ 01/03/96.
Ante o exposto e na forma que possibilita o § 5º do art. 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-E-RR-570.685/1999.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO : HUDSON LEANDRO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante acórdão de fls. 453/468, complementado
a fls. 476/478, nãoconheceu do Recursode Revistada reclamada
quanto ao tema "adicional de periculosidade/insalubridade e reflexos",
por não verificar violação ao art. 193 da CLT e ante a incidência dos
Enunciados nº 337e 333 do TST, haja vistaencontrar-se a decisão
regional emconsonância com aOrientação Jurisprudencial nº05 da
SDI.
Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos a fls.
480/482. Argumenta não estarcaracterizada a periculosidade, uma
vez que o art. 193 da CLT apenas acobertaos casos decontato
permanenteem áreade risco, e não de forma eventual, fatoin-
controversonos autos.Aponta violaçãoaosartigos 193da CLT, 5º,
incisos II, XXXV, LV, LIV, da Constituição da República.
Entretanto, em momento algum refere-se a embargante à violação ao
art. 896 da CLT, único pressuposto capaz de ensejar o conhecimento
do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de Revista não foi
conhecido pela Turma de origemna análise de seus pressupostos
intrínsecos.
Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de embargos in-
terposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso
de revista, necessário se faz que a parte embargante aponte violação
ao art. 896 da CLT e apresentefundamentação objetivacapaz de
desconstituiros fundamentosda decisãocombatida, nãobastando
sustentar genericamente que o recurso de revista merecia conheci-
mento (E-RR-360.102/97.5; SDI-1 Ac.Publicado no DJU-1 de
06.09.2001; Rel. Min. João Batista Brito Pereira).

Vale indicar os seguintes precedentes nos quais a Corte tem reiterado
a imprescindibilidade daindicação expressa do art. 896da CLT nos
embargos interpostos contra decisão que não conheceu do Recurso de
Revista: E-RR-67.786/93, Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ
04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac. 2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ
13/12/96; E-RR-54.273, Ac. 4667/95, Min. Vantuil Abdala DJ
01/03/96.
Dessa forma, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos, ante
sua desfundamentação.
Publique-se.
Brasília, 14 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-E-RR-582.617/99.3TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADA : LUZIA MATHIAS LIMA
ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o v.
acórdãode fls. 211/213, não conheceudo recurso derevista in-
terposto pela Reclamada, ao fundamento de que a v. decisão regional
encontrava-seem consonância coma nova redaçãodo item IV da
Súmula nº 331 do TST. Ao assim decidir, ratificou o entendimento de
que o ente público, enquanto tomadordos serviços,respondesub-
sidiariamentepelas obrigaçõesdecorrentes docontrato de trabalho
firmado com a empresa fornecedora de mão-de-obra.
Irresignada com onão-conhecimento do recurso derevista, a Re-
clamada interpõe embargos para a Eg. SBDI-1,objetivando, em úl-
tima análise, ver-se eximida da responsabilidade subsidiária que lhe
teria sido indevidamente imposta quanto aos débitos trabalhistas não
adimplidos pela empresa prestadora.
Pugna a Embargante pela reforma do v. acórdãoturmário, ao ar-
gumento de que a manutenção de decisão desse jaez implicaria ma-
nifesta afronta aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º, inciso II,
37, caput e inciso XXI, e 173, inciso III, todos daConstituição
Federal.
Todavia, inadmissíveis revelam-se os embargos em exame.
A Eg. Turma julgadora decidiu em consonância coma Súmula nº
331, item IV, do TST quando, deixandode conhecerdo recursode
revista interposto,acabou porreferendar oentendimento perfilhado
pelo Tribunal Regional, relativamenteà imputaçãode responsabi-
lidade subsidiáriaao ente públicotomador dos serviçosquanto às
obrigações assumidas pela empresa fornecedora de mão-de-obra.
Como se vê, a jurisprudência sedimentada na Súmula nº 331, item IV,
do TST cuidaespecificamentede situaçõescomo aque ora seexa-
mina, em que, reconhecendo-se a regular contratação de empregada
por empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador em casode inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte da real empregadora, ainda que se trate de ente da
administração públicaindireta. Resguardam-se,assim, osdireitos da
empregada, que não pode ser prejudicada por eventual descumpri-
mento do contrato de trabalho.
Nesse contexto, portanto, a admissibilidade dos embargos em estudo
encontra óbiceno próprio item IV da Súmula nº331, corretamente
invocado pela Eg. Quarta Turma do TST.
Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 331, item IV, do TST
e na formado artigo 896,§ 5º, da CLT, denego seguimentoaos
e m b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. NºTST-E-RR-596.347/99.3TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : MANOEL JUSTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALTER BERTANHA VALADÃO

D E C I S Ã O
A QuartaTurma doEg. Tribunal Superior doTrabalho, aojulgar o
recurso de revista interposto pela Reclamada, dele conheceu apenas
quantoao tema"Enunciado nº330 do TST", por contrariedadeao
referido verbete sumular, e, no mérito,deu-lheprovimento paraex-
cluir da condenaçãoas parcelas salariais constantesdo recibo de
quitação passadopelo Reclamante. Todavia,especificamente quanto
ao pleito de adicional de insalubridade, concluiu a Eg. Turma jul-
gadoraque o recurso derevista nãocomportava conhecimentopor
divergência jurisprudencial,tampouco pelasmencionadas indicações
de ofensa aos artigos 191 e 194 da CLT. Afastou, outrossim, as
contrariedades apontadas pela então Recorrente às Súmulas nºs 80 e
289 do TST (fls. 315/321).
Irresignada com o não-conhecimento do recurso de revista quanto ao
tema "adicional deinsalubridade",interpõe a Reclamadaembargos
perante a Eg. SBDI1 do TST, objetivando, em última análise, eximir-
se da condenação ao pagamentoda referida parcela salarial. Ar-
gumenta que, além de o Reclamante utilizar-se dos equipamentos de
proteção individual (EPI's) para o desenvolvimento de suas atividades
laborais, oque, por sisó, elidiria a atuação dosagentes insalubres,
não teria o Sr. Perito atuante no feito "competência para desqualificar
o produto aprovado segundo a NR 6" (fl. 324).
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A fim de propiciar o acolhimento dos embargos pela indigitada afron-
ta aoartigo 896 daCLT, renova aora Embargante asindicações de
ofensa aos artigos 191 e 194 da CLT, bem como aponta, mais uma
vez, contrariedade àsSúmulas nºs 80 e 289do TST. Transcreve,
outrossim, um único aresto para cotejo de teses (fl. 325).
Todavia, inadmissíveis revelam-se os embargos em exame, porquanto
as alegações deduzidas pela Embargante direcionam a solução do
pleito a um inevitável revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento que, como é sabido, é vedado nesta sede recursal
extraordinária. Explica-se: aEg. Turma do TST, ao deixar de co-
nhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada, afastando, da
espécie, as indicações de ofensa aos artigos 191 e 194 da CLT e,
também,de contrariedadeà Súmulanº 80 do TST, consignou,ex-
pressamente, em seu v. acórdão, que"o e. TRT em momento algum
registrou que houveneutralização do agente insalubre com a con-
cessão dos EPIs (...). O que se infere, na verdade, é que o e. TRT, ao
registrar que 'háque ser considerado,também, ofato de quenem
sempre é eliminada, através de proteção, a insalubridade' (fl. 241), é
que o agenteinsalubre persistia como usodo equipamento depro-
teção" (fl. 320).
Fica claro,portanto, do excertotranscrito, que adecisão proferida
pela Turma doTST teve como substrato jurídicoo quadro fático-
probatório que havia então sido delineado pelo Eg. Tribunal Regional.
Naquelaoportunidadeo d. Colegiado a quo, valendo-se do laudo
pericial, deixou a entrever que, na hipótese em debate, a insalubridade
permanecia mesmo diante da concessão pela Reclamada dos equi-
pamentos de proteção individual (EPI's) ao empregado.
Sucede que para esta Eg. SBDI1 decidir em sentido contrário ao Eg.
Regional, no sentido de reconhecer que os equipamentos fornecidos
pela Reclamada seriamcapazes de eliminar ou, aomenos, de neu-
tralizar os efeitos nocivos decorrentesda insalubridade,necessário
seria que se reexaminasse a prova pericial constante dos autos, o que,
a toda evidência, encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.
De mais a mais, melhor sorte não socorre a Embargante a alegação de
que a simples concessão dos EPI's já eliminaria, por si só, a in-
salubridade do local de trabalho do Reclamante. Em verdade, pre-
tensão desse jaez está a esbarrar no óbice da Súmula nº 289 do TST,
que, tratando da matéria em debate, encontra-se assim vazada:
"Insalubridade. Adicional. Fornecimentodo aparelho deproteção.
Efeito
O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não
o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe
tomar asmedidas que conduzamà diminuição oueliminação da
nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento
pelo empregado."
Logo, com supedâneo nas Súmulas nºs 126 e 289 do TST e na forma
do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. NºTST-E-RR-605.202/99.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO : ANTÔNIO HENRIQUE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o v.
acórdão defls. 192/194, não conheceu dorecurso derevista in-
terposto pela Reclamada, ao fundamento de que a v. decisão regional
encontrava-seem consonância coma nova redaçãodo item IV da
Súmula nº 331 do TST. Ao assim decidir, ratificou o entendimento de
que o ente público, enquanto tomadordos serviços,respondesub-
sidiariamentepelas obrigaçõesdecorrentes docontrato de trabalho
firmado com a empresa fornecedora de mão-de-obra.
Irresignada com onão-conhecimento do recurso derevista, a Re-
clamada interpõe embargos para a Eg. SBDI-1,objetivando, em úl-
tima análise, ver-se eximida da responsabilidade subsidiária que lhe
teria sido indevidamente imposta quanto aos débitos trabalhistas não
adimplidos pela empresa prestadora.
Pugna a Embargante pela reforma do v. acórdãoturmário, ao ar-
gumento de que a manutenção de decisão desse jaez implicaria ma-
nifesta afronta aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º, inciso II,
37, caput e inciso XXI, e 173, inciso III, todos daConstituição
Federal.
Todavia, inadmissíveis revelam-se os embargos em exame.
A Eg. Turma julgadora decidiu em consonância coma Súmula nº
331, item IV, do TST quando, deixandode conhecerdo recursode
revista interposto,acabou porreferendar oentendimento perfilhado
pelo Tribunal Regional, relativamenteà imputaçãode responsabi-
lidade subsidiáriaao ente públicotomador dos serviçosquanto às
obrigações assumidas pela empresa fornecedora de mão-de-obra.
Como se vê, a jurisprudência sedimentada na Súmula nº 331, item IV,
do TST cuidaespecificamentede situaçõescomo aque ora seexa-
mina, em que, reconhecendo-se a regular contratação de empregado
por empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador em casode inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte da real empregadora, ainda que se trate de ente da
administração públicaindireta. Resguardam-se,assim, osdireitos do
empregado, que não pode ser prejudicado por eventual descumpri-
mento do contrato de trabalho.

Nesse contexto, portanto, a admissibilidade dos embargos em estudo
encontra óbiceno próprio item IV da Súmula nº331, corretamente
invocado pela Eg. Quarta Turma do TST.
Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 331, item IV, do TST
e na formado artigo 896,§ 5º, da CLT, denego seguimentoaos
e m b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-637.892/00.3TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : WALDEMAR GUERRA
ADVOGADO : DR. LINDOIR BARROS TEIXEIRA
EMBARGADA : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, o
Reclamante interpôs Agravo de Instrumento, que não foi conhecido
pelo Acórdão de fls. 140/141,por deficiênciade traslado,tendo o
Reclamante oposto Embargos Declaratórios, que foram rejeitados.
Inconformado com o Acórdão da Turma proferido nos Embargos
Declaratórios, o Reclamante interpôs AgravoRegimental (fls.
155/163), que não foi conhecido por incabível (fls. 173/174).
O Reclamante, contra a decisão proferida no Agravo Regimental,
interpôs outro Agravo Regimental, salientando que, na realidade, a
suapretensãoera decolocarEmbargos à SDI, porém, porerro ma-
terial, consignou como sendo Agravo Regimental.
Alegou que, embora inadequado, o Agravo Regimental obteve voto, e
que por issofoi fixada a competênciado Exmo.Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito a dar voto indicando divergência jurisprudencial
sobre a matéria,visto que suscitandoo incidente dedivergência
jurisprudencial já configurado, daria aderência para ser processado o
Agravo Regimentalcomo Embargos à SDI ou mesmoconvalidar o
Agravo. Transcreveu jurisprudência que, segundo afirma, combate as
argumentaçõesdo Acórdãoda Turma proferidasno Agravo deIns-
trumento. Portanto, sobre a deficiência de traslado e, em conclusão,
requereu oprovimento doapelo para quefosse determinadoo co-
nhecimentodo recursode Agravotido comoinadequado comoEm-
bargos à SDI, por adoção do princípio da fungibilidade recursal e, se
inviabilizado este, seja a peça recebida como Correição Parcial.
Por intermédio do Despacho de fls. 202/203, o Exmo. Sr. Juiz Con-
vocado Guedes de Amorim determinou o encaminhamento do pro-
cessoà SBDI1, pararedistribuição,tendo os autossido amim dis-
tribuídos.
Ocorre,entretanto, queainda quese admitisse apetição deAgravo
Regimental como Embargos, ou mesmo as razões de Embargos acos-
tadasàs fls. 205/209,ambosinterpostosno mesmo dia,estariamos
apelos intempestivos, à medida que o primeiro Agravo Regimental
não foi conhecido por incabível, implicando em não existência do
recurso nos autos e, via de conseqüência, em ter transcorrido in albis
o prazo para recorrer.
Registre-se queo Reclamanteadmite o erro,postula sejaadotado o
princípio da fungibilidade, alega a competência do Exmo. Ministro
Rider de Brito para julgar a questão da deficiência de traslado, já que
suscitouincidentede Uniformizaçãosobrea matéria,ou queseja o
recurso recebido como correição parcial. Estas questões, no entanto,
deveriam ter sido invocadas por intermédio de Embargos Declara-
tórios, e não de Embargos à SDI, já que nenhuma das questões
suscitadas no apelo foram enfrentadas pela Turma, e não se discutiu
o não-cabimento do Agravo Regimental, tema debatido no Acórdão
que deu ensejo ao presente apelo.
Assim, indefiro aspetições defls. 176/181 e205/209, porintem-
pestivas e por suscitarem matérias não prequestionadas pelo Acórdão
da Turma (Enunciado nº 297/TST).
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator
CARP/lt/jr/su

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-AIRR-639.226/00.6 - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALEXANDRE CAMPARONI ROLA
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
EMBARGADOS : UNIBANCO - SEGURADORA S.A. E

OUTRO
ADVOGADA : DRª. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra ov. acórdão defls. 97/98, da e.3ª Turma destaCorte, com-
plementado pelo de fls. 115/116, que não conheceu de seu agravo de
instrumentoporqueirregularmenteformado, dadoque não veio ins-
truído com o traslado autenticado da procuração outorgada à ad-
vogada do agravado, interpõe o reclamante recurso de embargos.
Por suas razões (fls. 119/122), justifica que se viu impossibilitado de
autenticar a referida peça por conta de norma da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado de São Paulo, o que, segundo afirma, foi suprido
por atovoluntário da Secretaria deApoio Judicial doTribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região,nos termos de seuRegulamento
Geral. Os embargos fundamentam-se apenasem divergência juris-
prudencial, com a transcrição do aresto de fl. 122.
Os embargos, embora tempestivos (fls. 118 e 119) e subscritos por
advogado devidamente habilitado (fl. 15), não merecem prosseguir.
Com efeito, considerando-seo disposto no art. 830 daCLT, o do-
cumento juntadoà fl. 31 afigura-seinválido, o que impedeo co-
nhecimento do agravo de instrumento por irregularidade em sua for-
mação.

A jurisprudência doTribunal, cristalizada no itemIX da Instrução
Normativa nº 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem
estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma
forma estabeleceo art. 830 daCLT. Cabe citar, ainda,os seguintes
precedentesda SDI: AGEAIRR 606.485/99,Rel. Min. JoãoBatista,
DJ 16/3/2001; EAIRR 615.442/99, Rel. Min. João Batista, DJ
16/3/2001e EAIRR 429.913/98, Rel. Min. Carlos Alberto, DJ
30/6/2000.
Admitir-se que possao recorrente deixar de juntaras peças de-
vidamente autenticadas, em contrariedade ao disposto no item IX da
IN nº 16/99, c/c o art. 830 da CLT, equivale a negar eficácia à nova
redação do art. 897 da CLT.
Se impossível regimentalmentea autenticaçãoda referidapeçanos
cartóriosdo Estadode SãoPaulo, cabia àembargante servir-sedo
próprio Tribunal do Trabalho de origem, também competente para a
práticado ato ausente (art.830 da CLT, parte final), o que não fez,
conclusão que se reforça com a ausência de qualquer certidão ou
declaração oficial nesse sentido.
Nesse contexto, a divergência jurisprudencial transcrita à fl. 122 afi-
gura-seinespecífica(Enunciadonº 296 do TST), pois refere-sea
circunstância fáticadiametralmente oposta à dopresente processo.
Realmente,naquele casoestava emquestão avalidade decertidão
passadapor serventuárioda Justiça.Neste, acertidão- por falta de
autenticação - é inexistente.
Ressalta-se ainda que, segundo dispõe o item X da IN nº 16/99, em
interpretaçãoao § 5º do art. 897 da CLT: "cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissãoem conversãoem diligência para suprir a ausênciade
peças, ainda que essenciais". Assim, não cabe transferir aos serviços
judiciários a responsabilidadeexpressamente imputadaàs partes,de
bem formar o instrumento do agravo.
E nesse sentido veio o Supremo Tribunal Federal de se posicionar, ao
julgar o AG nº 137.645-7,em 2/2/94,DJ de 15/9/95,quando, re-
jeitando a proposta de reformulação da Súmula nº 288, reafirmou seu
entendimento de que compete ao agravante a vigilância e supervisão
da formação do instrumento de agravo, mesmo nos casos em que as
peçasprocessuaisdevam serjuntadas,como ato de ofício, por fun-
cionário da secretaria.
Finalmente, reitere-se: a peça de fl. 31 foi tida como inválida porque,
apresentadaem cópia reprográfica,não contou com a devida au-
tenticação (art. 830 da CLT, c/c item IX da IN nº 16/99).
Com estes fundamentos,e com base no artigo 6ºda Resolução Ad-
ministrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-653.979/00.4TRT- 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : FERNANDO EUGÊNIO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ELAINY CÁSSIA DE MOURA
D E S P A C H O
A Primeira Turma, pormeio do acórdão defls. 280/282,não co-
nheceu doRecurso deRevista da reclamada,com basenos Enun-
ciados nº 297 e 361 do TST.
Inconformada, a reclamada interpõeRecurso de Embargos (fls.
299/304). Aponta violaçãoaos artigos 896 da CLT, 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV , LV e 7º, inciso XXVI, da Constituição da
República.Sustentaque éinaplicável o Enunciadonº 361do TST,
porquanto o reclamante não trabalhou em sistema elétrico de potência
e nunca foi eletricitário. Colacionaarestos a fls. 302/303. Aduz,
ainda, que a norma coletiva autorizava o pagamento do adicional de
periculosidade de forma proporcional ao tempo de exposição ao agen-
te perigoso.
Os aspectos suscitados pelaembargante, relativamente à inaplica-
bilidade doEnunciado nº 361do TST porque o reclamantenão era
eletricitário, não foramobjeto deapreciaçãopela Turma, a qual se
limitou a consignarque a matéria argüida em Embargos de De-
claração era inovatória. Assim fundamentou a Turma:
"Portanto, a controvérsiaem torno do direito aoadicional de pe-
riculosidade, apenas no exercício de atividade em sistema elétrico de
potência,inova a lide, porquenão prequestionadapelo Regionale
sequer fez parte das razões do Recurso de Revista" (fls. 296).
Destarte,não tempertinênciaa argumentação doreclamadocon-
cernente aosistema elétricode potência, bemcomo a colação de
arestospara confronto,uma vezque aTurma nãoproferiu tesea
respeito, limitando-se a consignar que a matéria era inovatória.
No tocante àprevisãoem normacoletiva da proporcionalidadedo
adicional de periculosidade,a Turma não conheceudo Recurso de
Revista sob o seguinte fundamento:
"Ora, o Regional foi taxativo ao afirmar que o acordo coletivo a que
se refere a reclamada não foi juntado aos autos, e o documento de fl.
144 diz respeito apenas ao período anterior a 2/9/94" (fls. 296).
Fundamento contra o qual não se insurge a reclamada. Destarte, sem
que tenhasido colacionadoaos autos oacordo quefundamenta os
argumentos doreclamado, nãohá falar emviolação aosartigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da Constituição da República, os
quais sequer foram prequestionados (Incidência do Enunciado nº 297
do TST).
Destarte, não restou demonstrada a violação ao art. 896 da CLT, uma
vez que as razões expendidas no Recurso de Embargos não infirmam
os fundamentos do acórdão da Turma.
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Também não há falar em ofensa ao art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
da Constituição da República, uma vez que a decisão da Turma restou
devidamente fundamentada e foi proferida de acordo com as normas
processuais vigentes.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

fls. 2
PROC. NºTST-E-RR-663.516/00.1 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : GESSEROBERTO E REDE FERROVIÁ-

RIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES E DR. JULIANO RICARDO
DE VASCONSELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. 2ª Turma, no v. acórdão de fls. 136/141, não conheceu in-
tegralmente do recurso de revista da Ferrovia Sul Atlântico S.A.
Relativamente à sucessão trabalhista registrou que a divergência ju-
risprudencial não ficou demonstrada, seja porque em parte não atende
à previsão da alínea "a" do artigo 896 da CLT; seja porque não atende
à diretriz dosEnunciadosnºs 23e 296do TST, mostrando-seines-
pecíficos.Ainda, quantoaosartigos 10e 448da CLT concluiu que
não foram elesviolados pelo acórdão do Regional,ante o quadro
fático nele registrado deque houvecontinuidadeno contratode tra-
balho do reclamante, que,portanto,preservoua unidade quelhe é
peculiar, mantendo suavigência. E, nesse contexto, apartir da vi-
gência do contrato de arrendamento, a Rede Ferroviária Federal S.A.
transferiu a exploração de parte do transporte ferroviário para a Fer-
rovia Sul Atlântico S.A., operando-se típica sucessão trabalhista.
Irresignada,a Ferrovia Sul Atlântico S.A., doravantedenominada
ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A., interpõe
recurso de embargos à SDI, com fulcro no art. 894 da CLT. Sustenta
a tesede que,no casodos autos,não ocorreusucessãotrabalhista,
alegando que a transferência de bens decorrentes do contrato de
arrendamento é provisóriae que apenas parteda atividade desen-
volvida pela RFFSA foi assumida pela FSA. Diz que a exploração de
parte da malha ferroviária pela FSA foi obtida por meio de concessão
de serviço público, materializada no contrato de arrendamento ce-
lebradocom aRFFSA. Argumentaque não houvemudança napro-
priedadeou alteração naestruturada Rede FerroviáriaFederal,que
ainda subsiste nomundo jurídico.Alega que do contrato dear-
rendamento não consta nenhuma vinculação obrigacional por parte da
segunda reclamada,no tocante aoscontratos de trabalhoaté então
mantidos.Argúi violaçãodos artigos10 e 448 da CLT, 5º, XXXVI,
da Constituição Federal e 896 da CLT. Colaciona arestos para o
cotejo de teses (fls. 159/170).
Os embargos, entretanto, não merecem seguimento.
A decisão proferidapelo v. acórdão embargado encontra-se em ab-
soluta consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, se-
dimentada na Orientação Jurisprudencial nº 225/SDI, in verbis: CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA. FER-
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. FERROVIA SUL ATLÂN-
TICO S.A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A. MRS LOGÍS-
TICA S.A. RESPONSABILIDADETRABALHISTA. As empresas
que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede
Ferroviária Federal são responsáveispelos direitos trabalhistas dos
ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescin-
didos antes da entrada em vigor do contrato de concessão de serviço
respectivo" (destacou-se).
Essa é precisamentea hipótesedos autos,tendo emvista queo
acórdão da Turma é enfático ao registrar que o reclamante continuou
trabalhando paraa FerroviaSul Atlântico S.A., após o arrenda-
mento da exploração da malha ferroviária, mantendo íntegro o seu
contrato de trabalho. E, nesse contexto, dúvida não há de que o caso
concreto encerra típica sucessão trabalhista, nos moldes dos artigos
10 e 448 da CLT, os quais, portanto, mantém-se ilesos.
Quanto aoartigo 5º,XXXVI, da ConstituiçãoFederal, naparte em
que tutela a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não foi pre-
questionadopelo acórdãoda Turma, atraindoa incidência doEnun-
ciado nº 297 do TST, como óbice ao seu exame emsedede em-
b a rg o s .
Como se verifica, a incidência do Enunciado nº 333 do TST, por si só
justifica a não-admissãodos embargos,por estara decisãorecorrida
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência da e.
SDI.
De todo modo, com a finalidade de perfectibilizar a entrega da pres-
tação jurisdicional registre-se que os arestos colacionados a fls.
160/163, igualmente,não ensejamos embargos pelo prismada di-
vergência jurisprudencial.
O aresto de fl. 161 consigna o quadro fático no qual o empregado não
chegou à trabalhar para aFerrovia arrendatária, evidenciando a sua
inespecificidade, pois, como visto, no caso concreto houve conti-
nuidadena prestaçãode serviços.O primeiro arestode fl. 162 cor-
roboraa tesesufragada peloacórdãoembargado aoregistrar que"a
alteração na estruturajurídica da empresa ou amudança de pro-
priedade não prejudica o contrato de trabalho do empregado, que não
sofreu solução decontinuidade emvirtude do contrato dearren-
damento". Já o segundo aresto de fl. 162, ao fixar a tese de que "não
havendo sucessão, nãohá que se falar emresponsabilidade do ar-

rendatário sobre as obrigações trabalhistas" é genérico frente as par-
ticularidades da lide. Incidência do Enunciado nº 296 do TST.
Por fim, registre-se, que o aresto de fl. 162/163 desserve ao fim
colimado oriundo queé da mesma Turma prolatorada decisão re-
corrida (Orientação Jurisprudencial nº 95 da e. SDI).
Incólume o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de em-
b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relator

tt
PROC. NºTST-E-RR-678.368/2000.0TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROCURADORA : DRA. ÉRIKA PAIVA DUARTE
EMBARGADOS : ALUCÍLIA MENDES TAVARES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA BRANDÃO

D E C I S Ã O
A Eg. Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o v.
tacórdão defls. 262/269, deuprovimento ao agravode instrumento
interposto pelaUniversidade Federaldo Rio Grande doNorte -
UFRN, e, procedendo, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST, ao exame do recurso derevista então denegado,
dele conheceu apenas quanto à multa prevista no artigo 538, pa-
rágrafo único, do CPC, dando-lhe, no mérito, provimento para excluí-
la da condenação.Todavia,no quetangeao tema"URP de abril e
maio/88 -ação revisionalou modificativa- artigo 471, I, do CPC",
concluiu que orecurso de revista nãocomportava conhecimento, a
teor da Súmula nº 221 do TST.
Interpostos embargos de declaração pela Reclamada (fls. 273/274), a
Eg. Turma julgadorado TST deu-lhesprovimento apenas paraes-
clarecer, em relação ao tema "multa do artigo 538, parágrafo único,
do CPC", a inexistência de afronta aos artigos 5º, caput, e 93, inciso
IX, ambos da Constituição Federal (fls. 277/278).
Do quanto se dessume das razões dos embargos em exame, infere-se
que a Reclamada objetiva, em linhas gerais, demonstrar o cabimento
da ação demodificação porela interposta,de formaa eximir-seda
condenação ao pagamento das diferenças decorrentes da URP de abril
e maio de 1988, que teriam sido deferidas aos Reclamantes nos autos
da Reclamação Trabalhista nº 1295/91.
Argumenta aEmbargante queo Supremo Tribunal Federal eo Tri-
bunal Superior do Trabalho já consolidaram entendimento acerca da
inexistênciade direito adquirido ao reajustesalarial em tela, razão
pela qual a manutençãode decisãoem sentidocontrário importaria
em afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Entretanto,em quepese a argumentação expendida,inadmissíveis
revelam-se os embargos em apreço, visto que desfundamentados.
Ressalte-se que, quanto à matéria ora debatida, a Eg. Turma do TST
não conheceudo recursode revistainterposto, oque nosleva ao
entendimento de que, pretendendo a Reclamada, por meio dos em-
bargos em exame, modificar a r. decisão a quo, por certo que lhe
incumbia, necessariamente, alegar ofensa ao artigo 896 da CLT, para
que nestafase recursalse pudessem reveras alegaçõeslá expostas.
Todavia, assimnão procedeua ora Embargante, que,na hipótese,
apenas articulou com ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, tornando,por conseguinte, desfundamentadosos embargos
interpostos.
Aliás, vale trazer a lume a jurisprudênciadestaEg. SubseçãoI Es-
pecializada em Dissídios Individuais, que, nessas circunstâncias, con-
sagra o entendimento ora exposto, ou seja, de que a expressa alegação
de ofensaao artigo 896 daCLT constitui pressupostoindispensável
ao exame da admissibilidade dos embargos. Nesse sentido, pode-se
citar, dentre outros, os seguintes precedentes jurisprudenciais: E-RR-
359.044/97, DJ 5.10.01, Rel. Min. Wagner Pimenta; E-RR-
343.264/97, DJ 16.3.01, Rel. Min. Vantuil Abdala; E-RR-55.749/92,
DJ 11.10.96; AG-E-RR-46.702/92, Ac. 2863/94, DJ 9.9.94, Rel. Min.
José Ajuricaba; E-RR-54.272/92, Ac. 2863/95, DJ 22.9.95, Rel. Min.
José Luís de Vasconcellos; E-RR-100.189/93, Ac. 2593, DJ 13.12.93,
Rel. Min. Francisco Fausto.
Bem se vê,portanto, que a admissibilidade dorecurso de embargos
esbarra noóbice da Súmulanº 333 doTST, em vista da juris-
prudência iterativa e remansosa em apreço.
Logo, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e na forma do artigo
9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-687.463/2000.8TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADOS : JAIR GRACIANO FRANCISCO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o v.
acórdão de fls. 189/190, complementado pelo de fls. 201/202, negou
provimento ao agravo de instrumentointerposto pela Reclamada,
mantendo a v. decisão denegatória do recurso derevista. Para tanto,
afastou a preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa de
prestação jurisdicional, e, quanto ao tema relativo ao restabelecimento
da assistência médicae odontológica e de segurode vida, invocou
como óbice àadmissibilidade dorecursode revistaas Súmulasnºs
126 e 221 do TST.
Irresignada, a Reclamadainterpõe embargos para aEg. SBDI-1 do
TST (fls. 204/211), ao fundamento de que o recurso de revista outrora
denegado, de fato, reunia condições de admissibilidade. Pretende en-
tabular discussão acerca da validade de norma coletiva supostamente
transatora de direitos.
A Embargante articula com violação aos artigos 896 da CLT, 613, e
seguintes,da CLT, 1º, § 1º, da Lei 5.422/92,1.025,e seguintes,do
Código Civil, 5º, incisos II,XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, incisos
XII, XIV e XXVI, da Constituição Federal.
Todavia, osembargos emexame nãose revelamadmissíveis, por-
quantoa pretensãorecursalora deduzida nãose ajustaà exceçãoa
que alude a Súmula nº 353 do TST.
Reza referidoverbete sumular que"não cabem embargos para a
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida em
Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame
dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respecti-
va".
Ressalte-se, por oportuno, que, na espécie, a insurgência da Em-
bargante nãose dirigea nenhuma dashipóteses relacionadasna Sú-
mula nº353 doTST, ou seja, nãopretende discutiros pressupostos
extrínsecos deadmissibilidade do agravode instrumento oudo re-
curso de revista denegado.
Assim, porque manifestamente incabíveis à espécie, denego segui-
mento aos embargos, com supedâneo no§ 5º do artigo896 da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-691.726/2000.6TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS-
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE-

TO S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADOS : BENEDITO CARLOS FLORÊNCIO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SALVADOR PAULO SPINA

D E C I S Ã O
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o
v. acórdão de fls. 331/335, complementado pelo de fls. 376/377,
negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela Recla-
mada, asseverandoque a admissibilidadedo recurso derevista ou-
trora denegado esbarravanos seguintes óbices: (i)quanto ao pleito
"exceção de suspeição - litigância de má-fé - cerceamento de defesa",
consignou a Eg. Turma do TST que o recurso de revista encontrava-
se desfundamentado;(ii) no que tocaao pedidode horasextras, fez
atrair para a hipótese o óbice da ausência de prequestionamento; (iii)
em relação ao adicional noturno, asseverou que o recurso encontrava
os óbicesdas Súmulasnºs 221e 297 doTST, alémde queo único
aresto cotejado conflitava com a alínea a do artigo 896 da CLT; (iv)
quanto aos pleitos "diferenças decorrentes da incorporação de 40
(quarenta)horas extras"e "labor prestadoem domingos eferiados",
consignou a imprestabilidade de todos os julgados relacionados para
cotejo de teses; (v) por fim, no tocante ao adicional de periculosidade,
consignoua Eg.Turma julgadora que,além deo recurso derevista
não se viabilizar pela pretendida divergência jurisprudencial, igual-
mente encontrava à sua admissibilidade o óbice contido na Súmula nº
297 desta Eg. Corte Superior Trabalhista.
Inconformada, a Reclamada interpõe embargos para a Eg. SBDI1,
insurgindo-se, em última análise, contra o não-provimento do agravo
de instrumento. Nessesentido,renovando todasas alegações jáex-
pendidas, busca a Embargante, por meio do presente apelo, afastar da
espécieos óbicesque a Eg.Turma doTST impôs àadmissibilidade
do recurso de revista.
Todavia, em que pese a farta argumentação aduzida pela Reclamada,
inadmissíveisrevelam-seos embargos em exame,haja vista que a
pretensão recursal ora deduzida não se ajusta à exceção a que alude a
Súmula nº 353 do TST.
Reza referidoverbete sumular que"não cabem embargos para a
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida em
Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame
dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respecti-
va".
Sucede que, nahipótese, a insurgência da Embargante não se en-
contra dirigida a debateros pressupostosextrínsecosdo agravo de
instrumento, tampouco da revista respectiva. Pretendendo, tão-somen-
te, trazerà baila discussãoem torno domérito do agravode ins-
trumento, porcerto quenão encontra amparona via estreita dos
embargos em exame.
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Assim, porque manifestamente incabíveis à espécie, denego segui-
mento aos embargos, com supedâneo no§ 5º do artigo896 da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS

PROC. NºTST-ROMS-791505/01.8TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIANA PENDÃO ADERALDO

RECORRIDA :SELMA BENEVIDES MACHADO

ADVOGA-
DO

: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-
DÃO

AUTORIDADE COATORA: JUIZ TITULAR DA 59ª
VARA DO TRABALHO DO RIO DE J ANEIRO

D E S P A C H O
O Banco impetrou mandado de segurança, com pedido de

liminar, contra sentença (fls. 67-71) queantecipou atutela, deter-
minando a imediata reintegração da Reclamante no emprego. Ob-
jetiva o Impetrante conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário
interposto (fls. 2-18).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 109 v.), o Impetrante in-
terpôs agravo regimental (fls. 112-116), ao qual foi negadopro-
vimento (fls. 136-141). O 1º TRT denegou a segurança, sob o
fundamento de queé legítima a antecipação detutela quando cons-
tatadaa doençaprofissional, ensejadorada nulidadeda dispensada
Reclamante, garantidoo seu direitode retorno apósa suspensão
contratual (fls. 150-154).

Inconformado, oReclamado interpõe o presente re c u r s o
ordinário , sustentando:

a) a impossibilidade da execução provisória de obrigação
de fazer; e

b) a ilegalidade da tutela antecipada, diante da inexistência
de estabilidade provisória da Reclamante no emprego (fls. 155-
179).

Admitido o apelo (fl. 155), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, opinado pela
extinção do processo, sem julgamento do mérito, por ser incabível o
mandadode segurança,ou pelo desprovimentodo recurso (fls.188-
192).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 19-
19v.) e encontra-se devidamente preparado (fl. 181), merecendo,
assim, conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto,temos como pacífico na ju-
risprudência (Súmula nº 267 do STF) que descabemandado de
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art.
5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a antecipação de
tutela contida em sentença que determinou a reintegração da Re-
clamante no emprego. Ora, contra sentença de mérito proferida em
processo de conhecimento, há previsão de impugnação por re c u r s o
ordinário , nos termos doart. 895, "a",da CLT, e que, aliás,já foi
interposto (fls. 75-99).

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito
suspensivo, aplica-seo teor da Súmulanº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Alémdisso, noprocessotrabalhista, não se podeuti-
lizar o mandado de segurançapara dar efeito suspensivo are-
curso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de afo-
ramento da ação cautelar incidental.

Este é o entendimento desta Corte, consubstanciado na OJ
51 da SBDI-2, de seguinte teor: "A antecipação da tutela conferida
na sentença não comporta impugnação pela via do mandado de
segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. A ação
cautelar é o meio próprio para se obter efeito suspensivo are-
curso."

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte (OJ 51
da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AC-795.073/2001.0 TST

A U TO R : RICARDO ANTÔNIO LIMA
ADVOGADOS : DRS. CARLOS ALBERTO ALVES DE LI-

MA JÚNIOR, JERÔNIMOROMANELLO
NETO E ALÊNIA ALVES DE OLIVEI-
RA

RÉU : ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DRA. EURLI FURTADO DE MIRANDA

D E S P A C H O
Tendo em vistaque a controvérsia éeminentemente de di-

reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões
finais.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-AR-796.718/2001.6TST

A U TO R : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado :Dr. Manoel Antônio Teixeira Filho
Réu :CARLOS FUMIO MIY AMOT O
Advogado :Dr. Manoel Batista Dantas Neto
D E S P A C H O
1. Tendo emvista que a controvérsiaé eminen-

temente dedireito, dou por encerradaa instruçãoprocessual, con-
cedendo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo,
oferecerem razões finais.

2. Após, encaminhem-se osautos àProcuradoria-
Geral do Trabalho para emissão de parecer.

3. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-802043/01.0TST
AUTOR: MANOEL RIBEIRO PESSOA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. ROSEMEIRE APARECIDA LIMA
LORENÇONI

RÉ:PREFEITURA MUNUCIP AL DE IBA TÉ
D E S P A C H O
Determinoao Autor, nos termos dosarts. 283 e284 do CPC, que
providencie, no prazo de 10(dez) dias:
a) certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda;
b) autenticação de todos osdocumentos trasladados aosautos da
presente ação rescisória, sob pena de serem considerados inexistentes,
nos termos do art. 830 da CLT; e,
c) a complementação da argumentação expendida na exordial,
quanto ao erro de fato, apontado à fl. 04.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AR-802.045/2001.8TST

A U TO R A : BRASIL TELECOM S.A.
Advogada :Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas
Réu :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EM-

PRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE
MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINTTEL

Advogado :Dr. Luiz Rottenfusser
D E S P A C H O
Tendo em vistaque a controvérsia éeminentemente de di-

reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões
finais.

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho para emissão de parecer.

Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-802.059/01.7TST

A U TO R A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RÉUS : ADÉLIA CONCEIÇÃO ALMEIDA E OU-

TROS
D E S P A C H O
Cuidam os autos de Ação Cautelar Inominada ajuizada pela

CompanhiaVale doRio Doce - CVRD, incidentesobreos autosda
Ação Rescisória nº 801.134/2001.9, visando suspender a execução do
decisum rescindendo, em trâmiteperante a Vara do trabalhode Ita-
bira/MG (Processo nº 01/1477/93).

Da análise dos documentos que instruem o presente feito,
depreende-se que aAutora não juntou cópia dapetição inicial da
Rescisória, peça imprescindível à aferição da presença do fumus boni
iuris, estando, assim,por ora, inviabilizada a análiseda cautelare-
querida.

Com efeito, na forma do art. 284 do CPC, concedo à Autora
o prazo de10 (dez)dias paraque instruaa Cautelarcom cópiado
supracitado documento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AC-2.224/2002.6 TST

A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

ADVOGADO : DR. GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
RÉU : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NOESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDSEP/ES

D E S P A C H O
O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
propõe a presente ação cautelar inominada com pedido de concessão
de liminar inaudita altera parte, visando obter efeito suspensivo ao
recurso ordinário r elativo ao processon.º TRT-MS- 485/2001,
admitido em 9/1/2002, conforme se verifica dos documentos juntados
à petição protocolizada nesteTribunal, a fim de sustar a incor-
poração do percentual de 84,32%, nos salários dos substituídos
pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais do Estado do Espírito
Santo, ordenadaantes doinício da execuçãoque seprocessará nos
autos da reclamação trabalhista n.º 816/91, que tramita na 1ª Vara do
Trabalho de Vitória/ES.
Sustenta estar presente, na hipótese, ofumus boni iuris com os se-
guintes argumentos: a) cabimento de mandado de segurança contra
decisãojudicial não passívelde recurso;b) caracterizaçãode ofensa
aos artigos 603e 1.533do CódigoCivil, 879 da CLT, e 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal; c) impossibilidade de incorporação
antecipada antes do término da fase de execução; d) decisão que não
limita a condenaçãoao mês imediatamenteanterior à data-basee,
ainda, determina o pagamento das prestações vincendas, não obstante
a novação do regime jurídico único.
Outrossim, aduz que o periculum in mora se revela pelo fato de que
"A implantação ilegaldo percentualde 84,32% nafolha dos 93
(noventa e três)substituídos, provocará, na hipótese deobter a Au-
tarquia êxito, em qualquer pretensão deduzidano processode li-
quidaçãoda sentença, prejuízoirreparávelà medidaem quese trata
de crédito alimentício de difícil e remota recuperação." (fl.13)
In casu, considerandoque já foi expedido omandado de cumpri-
mento de incorporaçãodo percentualde 84,32%aos saláriosdos
substituídos, comfixação de multade 1/30do salário decada subs-
tituído por dia de inadimplemento, e a circunstância de que esta corte
tem posicionamentode que"Fere direitolíquido e certo daparte a
determinação de implantação em folha de pagamento de diferenças
salariais, advindas do contrato detrabalho, em período regido pelo
Estatuto dos Servidores Públicos, pois afronta o art. 87 do Código de
Processo Civil." (TST-RXOFROMS-464.201/98, SDDI2, relator Mi-
nistro João Oreste Dalazen e RXOFROMS-708.328/2001, SBDI2,
relator Juiz Convocado Horácio R. de Senna Pires, DJ. 10/8/2001) e,
ainda, de que "Mesmo que, no processo de conhecimento, não tenha
sido invocada a regra do artigo 462 do CPC, transitando em julgado
a decisãosem cogitarde cessação dopagamento dasprestações su-
cessivas por tempo indeterminado, o juiz da liquidação está obrigado
a observar a cessação das prestações em atenção ao disposto no artigo
471, inciso I, do CPC, porquanto a superveniência de modificação no
estado de fato ou de direito concerne, no processo do trabalho, à fase
de liquidação, outorgando à parte o direito de pedir a revisão parcial
da sentença semnecessidadede ajuizamentode ação derevisão."
(RXOFROAR-488.378/98,por mim relatado, DJ14/4/2001e RXO-
FAR-468.150/98, por mim relatado, DJ 14/5/2001), é possível vis-
lumbrar , na hipótese, os requisitos necessários à concessão da
medida de urgência, quais sejam, o fumus boni iuris e opericulum
in mora.
Diante do exposto, concedoa liminar requerida, sem aoitiva do
réu, para imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário em
mandado de segurança nº 485/2001, já admitido no TRT da 17a

Região, com a cessação detodos osefeitos do mandado de in-
corporação do percentual de 84,32% nos salários dos substituí-
dos, já expedido, até o julgamento do referido apelo ordinário por
esta corte.
Dê-se ciência,com a máxima urgência, por fac-símile,do inteiro
teor da presentedecisão interlocutória ao Juiz-Presidenteda 1ª Vara
do Trabalho de Vitória/ES, onde se processa a execução.
Intimem-se as partes.
Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AC-02234-2002-000-00-00-1TST

A U TO R : MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ BASSO
RÉU : HIGINO POSSAMAI

D E S P A C H O
Assino ao autoro prazo de5 (cinco) diasparaque apresentecópia
autenticada do acórdão indicado como decisão rescindenda na ação
rescisória a que se vincula esta cautelar.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. NºTST-AC-03252-2002-000-00-00-0TST
AUTORA: CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
C I M E N TO 

ADVOGADO : DR. DORIVAL JOÃO GONÇALVES

RÉ:MARIZA DAS DORES BARBOSA
D E S P A C H O
Determino à Autora, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC, que
providencie, no prazo de 10(dez) dias:
a) a petição inicial da ação rescisória;
b) certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda;
c) a decisão rescindenda;
d) autenticação de todos osdocumentos trasladados aosautos da
presente ação rescisória, sob pena de serem considerados inexistentes,
nos termos do art. 830 da CLT;
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROCESSO Nº TST-AC-2236/02.0 - TRT - 12ª REGIÃO

A U TO R : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRª MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENT OS BANCÁRIOS
DE ITAJAÍ - SC

D E S P A C H O
Banco doBrasil S. A. ajuíza apresente AçãoCautelar Inominada
Incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera pars,
com fulcro nos arts. 796 e seguintes do Código de Processo Civil c/c
os arts.42, XXXV e 377 e seguintesdo RITST, objetivandoa ime-
diata suspensão da execução dojulgado rescindendo, a qual está
sendopromovida perantea Vara do Trabalhode Itajaí, nos autosda
Reclamação Trabalhista nº 0021/94.
Pretendeo Autor, dessaforma, assegurareficácia à futura decisão
deste Colegiado a ser proferida no Recurso Ordinário em Ação Res-
cisória nº 797818/2001.8, que se encontra na Procuradoria-Geral do
Trabalho paraemissão deparecer, e encerraquestão alusivaà im-
possibilidade dodeferimento das diferenças salariaisdecorrentes do
índice inflacionário URP defevereiro de 1989, ao contráriodo que
restou assentado peladecisão rescindenda de fls.136/139, que con-
siderou existente o direito adquirido dos trabalhadores à percepção do
reajustede 26,05% oriundo da aplicaçãodo aludido Plano Econô-
mico.
No processode referência (TRT-AR-1984/2000),a empresavisava
desconstituir, mediante a proposição de ação autônoma de impug-
nação a fls. 21/38, a r. sentença de fls. 136/139, proferida pelo TRT
da 12ª Região,a qual já transitou emjulgado, conforme atestaa
certidãode fls. 195. Noentanto, nãoobteve sucesso,na medidaem
que sua Rescisória foi julgada improcedente, por se tratar de questão
controvertida nos Tribunais, ensejando a incidência do Enunciado nº
83/TST e da Súmula nº 343/STF (vide o v. acórdão de
fls.342/345).
O Autor buscademonstrar apresença dospressupostos daAção
Cautelar e de sua concessão liminar, sem audiência da parte contrária
(fls. 2/13).
As medidas cautelares são preciosos instrumentos de segurança e
eficácia para a atuaçãodo processoprincipal na composiçãode-
finitiva da lide. E é justamente para evitar os efeitos do tempo sobre
a situação daspartes aser composta peloprocesso principalque
existe o poder geralde cautela, como elemento dafunção juris-
dicional.
O processo cautelar visa a criação ou manutenção de um estado ideal
de fato ede direito para a atuação doprovimento jurisdicional de-
finitivo, assegurando que ele seja eficaz, útil e operante.
Na verdade, as medidas cautelares não só garantem a efetividade ou
a utilidade das decisões jurisdicionais, como também procuram con-
servar aspartes doprocesso (presente oufuturo) numaposição que
seja necessária ou conveniente ao mesmo processo.
A doutrina e a jurisprudência, consubstanciadas nas decisões pro-
feridaspela doutaSDI desta CorteTrabalhista,vêm admitindo que,
verificadas as figuras do fumus boni iuris e do periculum in mora, a
execução de decisão rescindenda - a despeito do que preceitua o art.
489 do CPC - seja suspensa mediante concessão de liminar em Ação
C a u t e l a r.
De plano, verifica-se que, in casu, o Autor, efetivamente, logrou êxito
em comprovar o preenchimento dos requisitos autorizadores da con-
cessão da tutela acautelatória em foco, se não, vejamos:
É patente a plausibilidade do direitoaventado, ou por outra, a pos-
sibilidade de êxito da pretensão veiculada no processo principal
(ROAR), uma vez que a jurisprudência deste Colegiado Superior,
cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 01 da eg. SBDI-2, orien-
ta no sentido deque "pr ocede opedido de cautelar incidental
somente se o autor da Ação Rescisória, fundada no art. 485,
inciso V, do CPC, invocar na respectiva petição inicial afronta ao
art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988". Pre-
cedentes que seguem esta trilha de pensamento: AC-535.378/1999,
Min. RonaldoLeal, DJ 23.06.2000;A-RXOF-ROAC-523.827/1998,
Min. Barros Levenhagen, DJ 16.06.2000; AGAC-619.295/1999, Min.
Luciano de Castilho, DJ 09.06.2000 e ROAC-422.674/1998, Min.
Moura França, DJ 23.10.1998, todos com decisão unânime. No mes-
mo sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 34 da douta SBDI-2/TST.
Dessa maneira, tendo a Autora ajuizado sua Rescisória com base no
art. 485, V, da Lei Adjetiva e, ainda, apontado,em sua inicial,vio-
lação ao art. 5º, II e XXXVI, da atual Carta Magna, como se permite
depreenderda petição acostadaa fls. 02/13, afigura-setranqüila a
fumaça do bom direito.

Ademais,em hipóteseidêntica à versadanos autos,esteColegiado
Superior já fixou o entendimento,consubstanciado naOrientação
Jurisprudencial nº 59 da d. SBDI-1, de que inexiste direito adquirido
à percepção doreajuste salarialde 26,05% advindoda supressãoda
URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão). Julgados: ERR-83241/1993,
Ac. 2849/1996, Min. Manoel Mendes, DJ 14.06.1996; ERR-
41257/1991,Ac. 2307/1995,Min. Vantuil Abdala, DJ 01.09.1995;
ERR-72288/1993,Ac. 2299/1995, Min. Armando de Brito, DJ
01.09.1995 e ERR-56095/1992, Ac. 1672/1995, Min. Francisco Faus-
to, DJ 18.08.1995, todos com decisão unânime.
De outra parte,caracteriza-seo fundadoreceio delesãograve ede
difícil reparação, casose aguardeo término do provimentojuris-
dicional, notadamente o resultado final do julgamento do Recurso
Ordinário em Ação Rescisória em comento, até mesmo porque, con-
soante dãoconta osdocumentos acostadospela parteinteressada, o
processooriginário encontra-seem fase executória,justificando-se,
conseqüentemente, a suspensão da execução até o trânsito em julgado
do v. acórdão a ser proferido por esta alta Corte nos autos do processo
principal, ao apreciar o ROAR já aviado.
Com esses fundamentos, pois evidenciadas as figuras do fumus boni
iuris e do periculum in mora, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, a
fim de SUSPENDER a execução da decisão rescindenda, em curso
no Processo nº0021/94que tramita perantea Vara do Trabalhode
Itajaí-SC, até o julgamento final do processo sobre o qual incide a
presenteCautelar, notadamentea Ação Rescisória entãoproposta
(AR-1984/2000), que se encontra em grau de recurso, tudo de modo
a evitar a consumação de futuros prejuízos, prosseguindo-se nor-
malmente o curso desta Ação Cautelar.
DÊ-SE CIÊNCIA, COM URGÊNCIA , do inteiro teor deste des-
pacho ao Exmº. Sr. Juiz-Presidente do TRT da 12ª Região e ao Exmº.
Sr. Juiz Titular da Vara do Trabalho de Itajaí/SC.
CITE-SE o Réu para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar
o pedido, a teor do artigo 802 do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JUÍZA CONV OCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-AC-3256/02.9 - TRT-2ª REGIÃO

A U TO R A : AMONEX DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO L TDA.

ADVOGADA : DRª LUCIANA PEREIRA DE SOUZA
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR-
MACÊUTICAS, ABRASIV AS, MATE-
RIAL PLÁSTICO, TINT AS E VERNI-
ZES DE GUARULHOS

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe ajuíza a presente Medida Cautelar Inominada
Incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera pars,
com fulcro nos arts. 798 do Código de Processo Civil e 5º, XXXV, da
atual Carta Magna, objetivando a imediata suspensão da execução do
julgado rescindendo, a qual estaria sendo promovida perante a 2ª Vara
do Trabalho de Guarulhos/SP, nos autos da Reclamação Trabalhista nº
2.656/93.
Pretende aAutora, dessa forma,assegurar eficácia àfutura decisão
deste Colegiado a ser proferida nos autos do Recurso Ordinário em
Ação Rescisória já interposto (conforme registros de andamento pro-
cessual extraídos do Sistema de Informações Judiciárias deste Tri-
bunal Superior), tendo sido o mesmo autuado sob o nº TST-ROAR-
2.211/2002-900-02-00-0, atualmenteaguardando aemissão dePa-

recer pela douta Procuradoria-Geral do MPT. Referido apelo ordinário
encerra questão de fundo alusiva à impossibilidade do deferimento
das diferenças salariais decorrentes do índice inflacionário URP de
fevereiro de 1989 (Plano Verão), ao contrário do que restou assentado
pelo v. acórdãoregional rescindendo defls. 36/38, queconsiderou
existente o direito adquirido dos trabalhadores à percepção do reajuste
de 26,05% oriundo da aplicação do aludido Plano Econômico.
Todavia, a parteAutora deixoude acostaraos autosas cópiasde
algumas peças indispensáveis à apreciação do pedido cautelar, sem as
quais revela-se impossível a concessão da tutela pretendida, inclusive
em sede liminar, notadamente: I) a petição inicial da Ação Rescisória
nº TRT-AR-374/2000-3; II) o v. acórdão regional que examinou o
pedido de corte rescisório;III) a petição de interposiçãomais as
razões do Recurso Ordinário em Ação Rescisória já interposto perante
esta alta Corte Trabalhista.
Portanto, INTIME-SE a Autora a fim de que EMENDE sua inicial,
juntando as cópias autênticas das peças acima aludidas, pertencentes
não ao processooriginal, mas àquele formado porocasião do ajui-
zamento de ação autônoma de impugnação, tudo a fim de legitimar a
comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento, nos termos do art. 284, caput e parágrafo único, da
Lei Adjetiva Civil.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.
JUÍZA CONV OCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RXOF-ROAR-380.493/97.0TRT - 13ª
REGIÃO

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA R A Í -
BA - UFPB

PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA
E RICARDO DE LIRA SALES

EMBARGADOS : EDNA DE BRITO ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADA : DRª. NÁVILA DE FÁTIMA G. VIEIRA

D E S P A C H O
Considerando quea Recorrentepleiteia, pormeio deEmbargos de
Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 242/246, deve-se
abrir oportunidade à parte contrária para manifestar-se, como tem
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte
Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, aos Embargados - Edna de Brito Araújo e Outros,
o prazode 5 (dez) dias, para,querendo, manifestarem-sesobre os
Embargos Declaratórios interpostos.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-ROMS-407.854/97.23ª REGIÃO

RECORRENTE : MARILDA DE LIMA
ADVOGADO : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEI-

RO
RECORRIDOS : JOSÉ FERNANDES DE SOUZA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. HORÁCIO SANTOS NOVAES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DA VARA DO
TRABALHO DE PATOS DE MINAS-
MG

D E S P A C H O
1. MARILDA DE LIMA impetrou mandadode segurançaperante o
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região contra ato praticado pela
Exma. Sra. Juíza Presidente da Vara do Trabalho de Patos de Minas-
MG, consistente na determinação de desligamento de linha telefônica
de sua propriedade, penhorada como garantia da execução processada
contra outrem.
2. O egrégio TRT da 3ª Região acolheua preliminar de não-ca-
bimento domandado desegurança impetrado,por impossibilidade
jurídica do pedido, argüida pela douta Procuradoria Regional do Tra-
balho, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso VI, do CPC (fls. 105/108), o que ensejou a
interposição deste recurso ordinário, pelas razões apresentadas às fls.
11 7 / 1 2 1 .
3. Recurso admitido, não foram apresentadas razões de contrariedade.
A douta Procuradoria-Geral doTrabalho opinou pelo desprovimento
do apelo (fls. 133/134).
4. Inicialmente,cumpre registrar que, conformereconhecido pela
própria parte emsua petição inicial, econfirmado nas informações
prestadaspelo juízoda execução, aimpetrante,ora Recorrente,uti-
lizou-se, simultaneamente, deste mandado de segurança e de em-
bargos de terceiro para impugnar o mesmo ato, qual seja, a penhora
e desligamento de terminal telefônico.
5. Posto isso, verifica-se que a decisão regional, por intermédio da
qual foi declarado o não-cabimento do mandado de segurança, está de
acordocom a jurisprudênciapacíficadestaCorte, que sefirmou no
sentido de que "ajuizados embargos de terceiro (art. 1046 do CPC)
para pleitear a desconstituição da penhora, inviável a impetração do
Mandado de Segurançacom a mesma finalidade" (Item nº 54 da
Orientação Jurisprudencial da egrégia SBDI 2).
6. Por outrolado, conformeinformado pelojuízo da execução àfl.
217, osembargos de terceiroajuizados pela impetranteforam jul-
gados procedentes, resolvendo, assim, a questão controvertida sus-
citada no mandamus, tendo sido, inclusive, determinado o arqui-
vamento dos embargos.
Estes fatos conduzem à inarredável conclusão de que este instrumento
processual perdeu seu objeto.
7. Assim, nego seguimento ao recurso ordinário, por manifestamente
improcedente, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.
8. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
MINISTRO FRANCISCO F AUSTO
R E L ATO R 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-ED-RXOF-ROAR-413.107/97.4TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRª NADYR MARIA SALLES SEGURO
EMBARGADOS : GENTIL DE ANDRADE MATOS E OU-

TRO
ADVOGADA : DR.ª ROSY ENY LOPES RODRIGUES

D E S P A C H O
Considerando quea Recorrentepleiteia, pormeio deEmbargos de
Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 115/118, deve-se
abrir oportunidade à parte contrária para manifestar-se, como tem
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte
Superior Trabalhista.
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CONCEDO, pois, aos Embargados - Gentil de Andrade Matos e
Outro, o prazo de 05(cinco) dias, para, querendo, manifestarem-se
sobre os Embargos Declaratórios interpostos.
Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-ROAR-458.260/98.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EDUARDO LIMA MACAMBYRA
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO LEITÃO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO : RIMA IMPRESSORAS S.A.

D E S P A C H O
1. Intime-se a Massa Falida de Rima Impressoras S.A., na pessoa do
Síndico, Dr. Tácito Barbosa Coelho M. Filho, no endereço constante
de fl. 187, para constituir novo procurador nos autos, querendo, tendo
em vista a notificada renúncia de mandato (fls. 171/172).
2. Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ROAR-471.770/1998.1 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ - CAGECE

ADVOGADOS : DRS. AMAURI JOSÉ DE SOUZA MO-
RAES E JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-
ZERRA

RECORRIDO : JOÃO DE PAULA PESSOA SANFORD
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AMADEI

D E S P A C H O
Tendo emvista o atestadode óbito defls. 455, noticiandoo fa-
lecimento do recorrido, defiro o pedido de habilitação incidental,
determinando àSecretaria queretifique a autuaçãopara quepasse a
figurar: espólio de João de Paula Pessoa Sanford.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-ROMS-472496/98.2 TRT - 10ª REGIÃO
RECORRENTE:GILMAR JOÃO DE SOUSA
ADVOGADO
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA 2ª JCJ DE
TA G U AT I N G A - D F 
D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Estagiário, com
pedido de liminar, contradespacho (fl. 17) que indeferiuo reque-
rimento de certidão e liberação de alvará, por se tratar o Impetrante
de estagiário de direito, que seencontrava desassistidopelo ad-
vogadoprincipal, edeterminouo envio doalvará,por via postal,à
Reclamada (fls. 2-9).
Indeferida a liminar pleiteada(fl. 47), o 10º TRT denegou a se-
gurança, sob ofundamento de que é legal odespacho que indefere
petição de estagiário requerendo certidão ao Juízo sem a devida
assinatura do advogado com quem atua, conforme § 2º do art. 3º da
Lei nº 8.906/94, por não se tratar da exceção inserida no art. 29, II, do
RGEA (fls. 85-88), tendo sido acolhidos os embargos declaratórios
para prestar esclarecimentos (fls. 101-103) e interposto o presente
recurso ordinário (fls. 105-109).
No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pelo 10º TRT
(fls. 124-125), que a reclamação trabalhista foi arquivada em
13/12/99.
Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu objeto,
razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do art. 267, VI, e § 3º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-ROAC-488.325/1998.7 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : ROBÉLIO CELESTINO BASTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR.ª LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

D E S P A C H O
O Banco Bradesco S/A ajuizou ação cautelar incidental ao recurso
ordinário em açãorescisórian.º 295.395/96.5,com pedido de con-
cessão de liminar, objetivando a suspensão da execução da sentença
proferida na reclamação trabalhista nº 491.90.0729-01.

Segundo informação prestada pela SBDI 2 (fl. 99), em face do Des-
pacho de fl. 98, nas sessões dos dias 29 de fevereiro de 2000 e 2 de
outubro de 2001, negou-se provimento ao apelo do réu e rejeitaram-
se os declaratórios, nostermos dos acórdãospublicados noDJ de
12/5/2000e de 26/10/2001,decisões transitadasem julgado e autos
baixados ao TRT da 5ª Região em 20/11/2001.
Diante dos dados oportunamente trazidos à baila, exsurge a perda de
objeto dapresente ação, e,por isso, já não concorreo interesse
processual do recorrente, razão pela qual julgo extinto o processo sem
julgamentodo mérito,nos termos doartigo 267, incisoVI, § 3º, da
Lei Adjetiva Civil.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RXOFROAG-495.591/98.3TRT - 8ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI-

CÓRDIA DO PARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

MONTEIRO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO/PA
PROCURADOR : DR. MÁRIO LEITE SOARES
RECORRIDA : LUCIMAR DA CONCEIÇÃO SOUZA

FRANCO

D E S P A C H O
A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, fundada no
artigo 485, inciso V, do CPC, ajuizou ação rescisória em desfavor de
Lucimar da Conceição Souza Franco, visando rescindir a sentença
proferida pela 9ª Vara do Trabalho de Belém, nos autos nº 586/93,
e o Acórdão nº 9.500/94 do TRT da 8ª Região, proferido no RO nº
TRT R EX OFF 7.098/93,em face deter sido condenadaa pagar
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do
IPC de março de 1990.
A autora apontou violação dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.730/89, do
item II, § 1º, do art. 2º da Leinº 8.030/90 e do art. 5º,incisos II e
XXXVI, da Carta Magna.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, medianteo Des-
pacho de fl. 23, indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295,
inciso IV, do CPC, proclamando a decadência.
A essa decisão a autora interpôs agravo regimental (fls. 26/30), pro-
vocando a manifestação do Regional, de fls. 41/43, que confirmou a
decisão agravada na seguinte ementa:
"AÇÃO RESCISÓRIA - PRAZO PARA O SEU AJUIZAMENTO E
O PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA. A possível
e discutívelampliação doprazo previstono art. 485, doCPC, para
ajuizamento de ação rescisória, nãotem aplicação no presente caso,
uma vez que, em razão do princípio da irretroatividade, a lei nova não
retroage paraalcançar o ato jurídicoperfeito, a coisa julgadae o
direito adquirido, consoante regra contida no art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal de 88." (fl. 41)
A Fundação manifesta recurso ordinário (fls. 45/53) articulando a
reforma doacórdão doRegional aoargumento deque aação res-
cisória foi ajuizadana vigênciada MedidaProvisória nº1.632-8/98
que elasteceu o prazo decadencial para os entes públicos.
O Ministério Público do Trabalho da 8ª Região também aviou
recurso ordinário às fls. 58/62, com apoio no art. 895, alínea "b", da
CLT c/c o inciso VI do art. 83da Lei Complementarnº 75/83,
insurgindo-se contra a negativa do TRT da 8ª Região de determinar a
remessa oficial para este Tribunal.
Os apelos foram admitidos e não mereceram razões de contrariedade,
tendo o Ministério Público do Trabalho opinado pelo conhecimento e
provimento do recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho e
pelo não-conhecimento do recurso da autora.
P re l i m i n a r m e n t e , determino à Secretaria que o processo seja
reautuado como remessa ex officio em recurso ordinário em agravo
regimental, nos termos do art. 10, caput e inciso V, do Decreto-Lei nº
779/69, tendo emvista quehouvedecisão desfavorávelao entepú-
blico e que o Tribunal de origem não a submeteu ao reexame ne-
cessário, em observância ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Conheço dos recursos ordinários, porque foram atendidas as for-
malidades deestilo, e da remessa deofício, por ser imperativo
legal.
A discussãoora empreendidacinge-seà aferição doprazo deca-
dencial do direito de propositura da presente ação rescisória.
De acordo com a certidão de fl. 20, o trânsito em julgado do acórdão
rescindendo ocorreuem 10/2/95,exaurindo-se obiênio decadencial
em 10/2/97. A propositura da ação somente ocorreu em 1º/4/98 quan-
do já estava extrapolado o prazo legal.
Na hipótese, éimpertinentea invocaçãoda Medida Provisória nº
1.632-8/98(reediçãoda MP nº 1.577/97), a qual ampliouo prazo
decadencialpara cincoanos, umavez que foi editada em 14/1/98,
quando já havia expirado o biênio decadencial previsto no art. 495 do
CPC.
Diante desse contexto, não obstante a argumentação expendida pela
autora,os efeitosda medida provisóriacitada não podemretroagir
para alcançar situação jurídica anteriormente constituída, ou seja, a
consumação da decadênciaacontecida sob a égideda legislação an-
t e r i o r.
O entendimento acima perfilhado encontra-se em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 12 da SDI2, in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CONSUMAÇÃO ANTE-
RIOR À EDIÇÃO DA MP 1577/97.A regra ampliativado prazo
decadencial para a propositura de ação rescisória, em favor de pessoa
jurídica de direito público, não seaplica se, aotempo em queso-
breveio aMP 1577/97,já seexaurira obiênio doart. 495do CPC.
Preservação do direito adquirido da parte à decadência já consumada
sob a égideda lei velha. ROAG 488258/98,Min. Ives Gandra,DJ
16.06.00; RXOFAR-510341/98, Min.Ronaldo Leal, DJ 05.05.00;
RXOFROAG-468142/98, Min. Francisco Fausto, DJ 03.03.00; RXO-
FROAR-488361/98,Min. João O. Dalazen,DJ 18.02.00; RXO-
FROAR- 478182/98, Min. Moura França, DJ 03.12.99."
O pedido deisençãodo pagamentodas custas, porforça da Lei nº
9.289/96, não épertinente, porquanto, na Justiçado Trabalho, os
privilégios processuais dos entes públicos são regidos por lei especial
(Decreto-Lei nº 779/69), não sendo aplicável legislação de caráter
geral.
Assim, em facedos fundamentosora declinados ecom apoiono
artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento à remessa de ofício
para manter a decisão do Regional, ficando prejudicada a análise
do pedido liminar formulado na inicial e dos recursos da autora
e da Procuradoria Regional do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AR-515/2002-000-00-00-4 TST
AUTOR: ANTÔNIO FÉLIX QUEIROZ

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES
NÓVOA

RÉU: BANCO BANEB S.A.
D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 2, na forma do art. 491 do
CPC, para responder os termos dapresente ação, no prazo de 20
(vinte) dias
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-ROMS-542.069/99.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
RECORRIDO : DELFINO JOSÉ DE JESUS
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
C U B AT Ã O / S P

D E S P A C H O
Considerando que o presente Mandado de Segurança foi im-

petrado em20/01/1998 (fl. 02),ou seja, hámais de umano, DE-
TERMINO que a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
proceda à diligência, averiguando, no TRT da 2ª Região ou na 3ª Vara
do Trabalhode Cubatão,o atual estágioprocessual dosautosprin-
cipais (Reclamações trabalhistas - Processos nºs 222/94, 230/94 e
419/94 relativos aos Mandados de Citação e Penhora e Avaliação nº
243/97; 177/97 e 293/97).
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-ROMS-604.554/99.8TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ DEMESDE CASTRO LIMA

E HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO : MAURO WELLINGTON MONTEIRO

CARCARÁ
ADVOGADO : DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DA 1ª JCJ DE TERE-
SINA

D E S P A C H O
Considerando queo Recorrente atravésda Petição defls. 174/175,
noticia a perdade objetoda ação,requerendo, conseqüentemente,a
desistênciado RecursoOrdinário, HOMOLOGO , nos termosdos
artigos 501 e 502 do CPC, opleito formulado e DETERMINO a
devolução dosautos àinstância de origempara asprovidências ca-
bíveis, após a efetivação das necessárias anotações nesta instância.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. NºTST-ROAG-606.935/1999-7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CARAVELLAS HOTEL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
RECORRIDA : NEYDE VIANA REIS
ADVOGADA : DR.ª GILZA GASPAR

D E S P A C H O
Em face de a certidão de fl. 79, oriunda da 18ª Vara do Trabalho do
Rio de Janeiro, informar a expedição do alvará para a reclamante no
processo principal, intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias,
se manifestemsobre o interesseno prosseguimento domandado de
segurança, valendo salientar que o silêncio acarretará a extinção da
demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, § 3º, da Lei Adjetiva
Civil.
Após, retornem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-AG-RXOFROAR-609.079/99.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA

PIRES
A G R AVA D O : MANOEL ORDENI DOS SANTOS SO-

L O N E TO
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

D E C I S Ã O
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL interpôs agravo regimental
contra o v. acórdão proferido pela Eg. SBDI2 do Tribunal Superior do
Trabalho,que negouprovimento arecurso ordinárioem açãores-
cisória, tendo em vista a ausênciade prequestionamentodo dis-
positivo constitucional apontado como violado (fls. 164/166).
Sucede que não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por
esta Eg. Corte, porquetal recursoé cabível apenascontra decisão
monocrática proferida pelo Exmo. Ministro Relator que denega se-
guimento a recurso, nos termos dos arts. 338, alínea "f", do Re-
gimento Interno deste Tribunal e 577, § 1º, do CPC.
Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com as
alteraçõesconferidas pelaLei nº 9.756 de 17.12.98,e na Instrução
Normativa nº 17,de 1999, com redação dadapela Resolução nº
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao agravo regi-
mental, pois manifestamente inadmissível na espécie.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ROMS-653272/00.0TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE:JOEL MORAES

ADVOGADO : DR. JOEL MORAES

RECORRIDO:LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA COST A

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-
DÃO

RECORRIDA:ROMAN DISTRIBUIDORA DE TINT AS LTDA.
AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA 48ª JCJ
DE SÃO PAULO
D E S P A C H O
O Advogado impetrou mandadode segurança,com pedidode li-
minar, contra sentença (fl. 19) que julgou extinto o processo,de-
clarando inepta a inicial, sob o fundamento de que a exordial não era
de jurisdição voluntária, e determinando a expedição de ofícios à
OAB e ao Ministério Público, ao argumentode queo Impetrante
teria recebido procuração de ambas as Partes. Objetiva o Im-
petrante o p ro c e ssamento do recurso ordinário interposto e o tran-
camento do procedimento disciplinar (fls. 2-6).
Deferida parcialmente a liminar pleiteada (fl. 23), o 2º TRT denegou
a segurança, sob o fundamento de que a expedição de ofícios não
implica o reconhecimento da verdade das alegações, mas tão-somente
a apuraçãodos fatos, oque não constituiofensa a direitolíquido e
certo, tampouco reveste de ilegalidade o ato (fls. 44-48).
Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso ordinário,
sustentandoque assistiu a ambas as Partes na transaçãoextra-
judicial, porque não havia conflito de interesses, sendo ilegala
expedição de ofícios (fls. 49-52).
Admitido o apelo (fl. 54), foram apresentadas contra-razões (fls. 56-
58), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da
Dra. Samira Prates de Macedo, opinado pelo seu desprovimento
(fls. 63-67).
O recurso étempestivo, o Recorrente éseu próprio re p re s e n t a n t e
legal e o apelo encontra-sedevidamente preparado (fl. 53), me-
recendo, assim, conhecimento.
Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na jurisprudência
(Súmula nº 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual próprio
previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei nº
1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança quando
houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurançanão pode ser utilizado como
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir
ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no caso dos autos.
Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça do
Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em que
a parte efetivamentedele necessite lançar mãopor inexistir outro
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.
Na hipótese dos autos, o ato impugnado é asentença que d e c l a ro u
inepta a inicial e determinoua expedição deofícios à OAB e ao
Ministério Público para a apuração de fatos. Ora, contra sentença de
mérito proferidaem processode conhecimento,há previsãode im-
pugnação por recurso ordinário, nos termos do art. 895, "a", da CLT,
e que, aliás, já foi interposto.
Desta forma,havendo previsãode recursopróprio semefeito sus-
pensivo, aplica-se o teor da Súmula nº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Alémdisso, noprocessotrabalhista, não se podeuti-
lizar o mandado de segurançapara dar efeito suspensivo are-
curso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de afo-
ramento da ação cautelar incidental.
Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os seguintes
precedentes: ROMS-396124/97, Rel. Min.João Oreste Dalazen, in
DJU de 03/12/99, p.59; ROMS-390695/97,Rel. Min. Milton de
Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; e ROMS-426153/98, Rel.
Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da IN 17/99, denego seguimentoao recurso ordinário, tendo em
vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº 267 do
STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AC-668.444/2000.4 TST

A U TO R : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA

FONSECA - CEFETE/RJ

PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA
E EDUARDO HENRIQUE A. C.

de Moraes

RÉUS : ALMIR DE SOUZA ESTEVES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE
M AT TO S

D E C I S Ã O
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA - CEFET/RJajuíza ação cautelar ino-
minada, incidentalmente aoprocesso nºTST-AR-628.857/2000.2,
com pedido de liminar inaudita altera parte, pretendendo a suspensão
da execução processadanos autos daRT nº 1922/90, emtramitação
na 25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (RJ).
Depara-se,entretanto, ofato dea açãoa que sereporta apresente
cautelar játer sido objeto dedecisão naqual o Colegiado julgou
improcedentea rescisória, tendo o acórdão sido publicado em
14/12/2001.
Aliás, constata-se, pelo sistema de acompanhamento processual desta
Corte, que foi interposto recursoextraordinário àreferida decisão,o
qual se encontra em fase deprocessamento. A propósito, vale res-
saltar a inexistência de comprovação da fumaça do bom direito, pois,
tanto quanto fora salientado na decisão proferida no processo prin-
cipal, a pretensão de limitar os efeitos pecuniários da condenação do
processo rescindendo à data da transposição do Regime Jurídico não
chegou aser deduzida expressamente nainicial, tendo emvista que
seria necessáriorequerer arescisãoparcial do julgadopor incom-
petência superveniente. E uma vez que o autor não cuidou de deduzir
o pedido pertinente, é defeso ao Tribunal o levar em conta no exame
da pretensão rescindente, em faceda proibição do julgamento extra
petita. Além disso, restou assinalado que a matéria não é própria de
rescisória, bastando que a parte, utilizando a prerrogativa inscrita no
art. 741, VI, do CPC, invoque o tema no âmbito da execução.
Do exposto, rejeito liminarmente a medida cautelar, com fundamento
no art. 808, III, do CPC, arbitrando o valor das custas processuais em
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), devendo a Secretaria da SBDI-2
providenciar oapensamento do feito àação principal, a teordo art.
809 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-ROMS-670.606/2000.0 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SILVANA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO MALAQUIAS
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO FERREIRA ABDALLA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS

DE SANTA BÁRBARA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DA JCJ DE AVA-
RÉ/SP

D E S P A C H O
Considerando que a impetração do mandado de segurança ocorreu há
longa data, determinei que a SBDI2 procedesse à diligência junto ao
TRT da 15ª Região,a fim de averiguar o estágioatual do processo
principal.
Em atenção, aquela corte informou que o feito originário encontra-se
aguardando o julgamento do mandado de segurança. Ciente do trans-
curso de três anos da inatividade prevista no artigo 20, inciso VIII, da
Lei n. 8.160/91, intimei a impetrante para que, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestassesobreo interesseno prosseguimento doman-
dado de segurança.
À fl. 102, a Caixa Econômica Federal - CEF, concebendo a premissa
lançada no parágrafo anterior, expressa o desinteresse na continuidade
do presente processo.
Destarte, considerando que o quadro fático dos autos acarreta a perda
do objeto do mandado de segurança, declaro extinto o processo sem
exame do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, § 3º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI -
DUAIS 
PROC. Nº TST-ED-AG-A-ROAR-681.002/2000.7TRT - 15ª RE-
GIÃO 

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON JORGEDE MORAES JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO : MIGUEL CARDOSO
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO
ADVOGADA : DRA RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

D E S P A C H O
Os Embargos deDeclaraçãoopostos àsfls. 449/452 contêmpedido
de efeito modificativo, nos termos do Enunciado nº 278 desta Corte.
Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da
parte contrária.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI -
DUAIS 
PROC. Nº TST-ROAR-692.888/2000.2TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO
BRASIL - IMBEL

ADVOGADA : DRA ANA MARIA DUAR TE SILVA
RECORRIDO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA MARY JÚLIO MOTTA REIS

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da3ª Região, por meio do
acórdãode fls. 216/221,admitiu, masjulgou improcedente aAção
Rescisória,rejeitando opedido de desconstituição dojulgado que
apreciou pleito deindenização por danos moraisformulado sob o
fundamento de incompetência da Justiça do Trabalho e erro de fato,
porquanto desconsiderado laudo técnico ambiental.
Ressaltou que os danos apontados pelo Reclamante na Reclamatória
Trabalhista, onde foi proferida a decisão rescindenda, decorreram da
relaçãode trabalhomantidacom a oraAutora, paraconcluir àvista
dessa premissa fática, que a indenização requerida se insere dentre os
dissídios a serem julgados por essa Justiça Especializada.
Citou, em apoio desse entendimento, precedente do Excelso Supremo
Tribunal Federal, nojulgamento do RE-238.737-4 (SP)- Ac. 1ª
Turma, de05/02/99, que teve comoRelator o Exmo Sr. Ministro
Sepúlveda Pertence.
Sobre o alegado erro de fato, refutou-o, aduzindo, in verbis:
"A análise da sentença rescindenda (fls. 182/186) demonstra que
a MM. Junta, no exame da questão,baseou-se nolaudo pericial
elaborado nos autos, concluindo que o empregado sofreu de per-
da auditiva em virtude de longos anos de trabalho exposto a
ruído sem controle audiométrico e sem proteção da audição.
Ora, o que a autora denomina erro de fato diz respeito, na
verdade, à interpretação conferida pelo julgador aos fatos e pro-
vas que lhe foram submetidos. Contudo tal circunstância não
traduz erro de fato. Este se esboça quando o juizdeixa de per-
ceber a existênciaou inexistência de um fatorelevante para o
desfecho da controvérsia, o que não se verificou in casu.
Ressalte-se que,em sedede ação rescisória, é vedada a redis-
cussão da matéria decidida, mediante a qual se busca questionar
a justiça ou injustiça do julgamento. A rescisória nãopode ser
utilizada como expediente substituto do recurso, sendo cabível
apenas nas hipóteses descritas no artigo 485 do CPC." (fl. 220)
Inconformada,a Empresainterpôs o Recurso Ordinário,de fls.
224/225, nas quais reitera os fundamentos suscitados com relação ao
alegado erro defato, insistindo na circunstância denão ter sido
analisado o laudo ambiental da fábrica, pelo qual seria percebido que
"lá é impossível se ficar surdo."
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Em que pese a pretensão recursal, o exame da sentença rescindenda,
de fls. 182/186,demonstraque oMM. juízo firmou convencimento
com base no laudo pericial existente nos autos, o qual apurou que o
Reclamante sofrera perda auditiva em razão da prolongada exposição
a ruído sem proteção por meio de EPIs.
Registrou,ainda, a sentençarescindenda,que o referido laudo não
sofrera qualquer impugnação.
Flagrante, portanto, que a presente demanda rescisória, na realidade,
objetiva a revisão daquele julgado, no que concerne à apreciação da
prova. Noentanto, a rescisória,fundada em errode fato, sóé ad-
missível, quando for razoável presumir que o Juiz não teria julgado,
como o fez, se tivesse atentado para a prova, e não quando decidiu,
louvado no princípio do livre convencimento, com amparo em prova
técnica, sequer impugnada pela ora Autora, no momento processual
adequado.
NEGO, pois, SEGUIMENT O ao Recurso Ordinário, valendo-me da
faculdadeconferida peloart. 557,caput, doCPC, porquemanifes-
tamente improcedente.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-AG-AC-697.895/2000.8

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE
CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO

ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPERSUCAR

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O S : ACÁCIA DE FÁTIMA VENTURA E OU-

TROS
ADVOGADOS : DRS. MIRIAN FÁTIMA DE L. SILVANO

E JANETE LEONILDE

Gandelini Righetto e Márcio Antônio Corrêa da Silva
D E S P A C H O
1. Tendo em vista o requerimento de fls. 548/549 e, ainda, os ins-
trumentos de procuração constantes de fls. 410/412, considero regular
a representação processual dos réus MARIA ROSÂNGELA TODES-
CHINI LINERO, MARIA SUZELEY BARBOSA e CLAUDINEI
GARCIA.
2. Outrossim, considero suprida a ausência de citação da ré MERI
TEREZINHA DOS SANTOS MEDINA, nos termos do art. 214, § 1º,
do CPC, em face do instrumentode procuração juntado à fl. 554.
Todavia, como a advogadaque subscreveua contestaçãode fls.
424/430 não possui procuração nos autos legitimando-a para atuar em
juízo em nome da ré mencionada, concedo a ela o prazo de 10 dias
para que regularize a representação processual.
3. Nesseínterim, proceda aSecretaria àanotação na capados autos
do nome do Dr. Marco Antônio Corrêa da Silva (fls. 553/554).
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 16 de agosto de 2001.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AR-700.594/2000.6 TST

A U TO R A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI-
XA

ADVOGADOS : DRS. PAULO RITT E MARIA DE FÁ-
TIMA VASCONCELOS

RÉ : WALDECILA MARIA COCRI CARDOSO
V I TA L

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉIS SPERB
RÉ : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S/A

D E S P A C H O
Considerando a ausência de qualquer manifestação da autora acerca
do pedido de desistência da ação quanto à empresa Rioforte Serviços
Técnicos S/A eo seu requerimento de fls. 97/98,determino que a
citação da ré RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S/A seja feita por
edital noprazo detrinta dias (trintadias), na formado artigo231 e
incisos do CPC.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-ROMS-702611/00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : FERNANDO ANTÔNIO SÁ AZAMBUJA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ SUBSTITUTO DA 29ª VARA DO
TRABALHO DE PORTO ALEGRE-RS

D E S P A C H O

Os Reclamantes impetraram mandado de segurança, com pedido de
liminar, requerendoa suspensão dadecisão que indeferiu o pedido
de antecipação detutela (fls. 57-60) referenteao pagamento de
parcelas requeridas na inicial da Reclamatória (fls. 2-13).
Indeferida a liminar pleiteada(fl. 494), o 4º TRT denegou a se-
gurança, sob o fundamento deque não restaram preenchidos os
pressupostos ensejadores da antecipação de tutela (fls. 522-528).
Inconformados, os Reclamantesinterpõem o presenterecurso or-
dinário , sustentando que houve ofensaao direito líquido e certo,
previsto em legislação própria (fls. 530-539).
Admitido o apelo (fl. 543), foram apresentadas contra-razões (fls.
546-551), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecerda
lavra do Dr. Manoel Goulart, opinado pelo seu não-provimento (fls.
554-557).
O recurso étempestivo, tem representação regular (fls. 15-21) e
encontra-se devidamente preparado (fl. 540), merecendo, assim,
conhecimento.
Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na jurisprudência
(Súmula nº 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual próprio
previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei nº
1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança quando
houver recurso previsto na legislação processual.
Assim, o mandado de segurançanão pode ser utilizado como
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir
ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos autos.
Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça do
Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em que
a parte efetivamentedele necessite lançar mãopor inexistir outro
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.
Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que indeferiu o
pedido de antecipação de tutela dos Reclamantes quanto a pedidos
feitos no bojo da própria reclamação trabalhista. Contudo, verifica-se
que a decisão impugnada foi confirmada pela sentença de mérito
proferida em processo de conhecimento (fls. 117-131), contra a qual
há previsão de impugnação por recurso ordinário, nos termos do art.
895, "a", da CLT.
Desta forma,havendo previsãode recursopróprio semefeito sus-
pensivo, aplica-se o teor da Súmula nº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Alémdisso, noprocessotrabalhista, não se podeuti-
lizar o mandado de segurançapara dar efeito suspensivo are-
curso que não o tem, havendo, paratanto, a hipóteseda ação
cautelar incidental.
Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os seguintes
precedentes: ROMS-396124/97, Rel. Min.João Oreste Dalazen, in
DJU de 03/12/99, p.59; ROMS-390695/97,Rel. Min. Milton de
Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; e ROMS-426153/98, Rel.
Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64)
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da IN 17/99, denego seguimentoao recurso ordinário, tendo em
vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº 267 do STF
e com a jurisprudência dominante desta Corte.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AC-704.929/2000.0 TST

A U TO R A : AERÓLEO TÁXI AÉREO LTDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO ROCHA
RÉU : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-

VIÁRIOS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

D E S P A C H O
Tendo emvista quea controvérsia éeminentemente dedireito, dou
por encerrada ainstrução processual, concedendo àspartes o prazo
sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões finais.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-ROMS-712024/00.7 TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE COMÉRCIO EXTERIOR DO RIO DE JANEIRO -
EXIMCOOP

ADVOGADO : DR. RICARDO HENRIQUE DE CARVA-
LHO ZENY

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZ TITULAR DA 12ª V ARA DO
TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Cooperativa, com
pedido de liminar, contra despacho (fls. 20-28), proferido em sede de
ação civil pública, que determinou liminarmente que a Impetrante se
abstivesse dacontratação de mão-de-obrapara terceirização,
além de veicular publicidade nos moldes dos panfletos anterior-
mente utilizados (fls. 2-6).
Deferida parcialmente a liminar pleiteada(fls. 100-102), o 1º TRT
denegou a segurança, sob o fundamento de que a Impetrante não foi
impedida de exercer suas atividades, mas apenas limitada ao controle
do Judiciário e do Ministério Público, não havendo ofensa a direito
líquido e certo(fls. 132-137),tendo sido interpostoo presentere -
curso ordinário (fls. 138-144).
No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pelo Sistema de
Informação Judiciária - SIJ, que a liminar impugnada foi substituída
por sentença de mérito.
Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu objeto,
razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do art. 267, VI, e § 3º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
IGM/crs/sm

PROCESSO Nº TST-AC-723.712/2001.4 TST

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES -

TABELECIMENT OS BANCÁRIOS DE

CARAZINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
Trata-se deação cautelar inominada,ajuizada pelo Bancodo Brasil
S.A., incidental aoprocessoTST-AR-678.094/2000.2,com o pro-
pósito de suspender a execução do acórdão rescindendo.
A liminar foi indeferida às fls. 274/275, ensejando a interposição de
agravo regimentalpelo Banco, oqual foi desprovidoem acórdão
publicado no DJU de 1º/6/2001. Foram interpostos dois embargos
declaratórios, ambos rejeitados e nos segundos houve aplicação da
multa legal.
A Secretaria registrou (fls. 315) a ausência de interposição de recurso
à referida decisão, bem assim a apresentação de constestação do réu
(fls. 261/270) e a ausência de comprovação do recolhimento da multa
fixada no acórdão de fls. 313.
Conforme ressaltado no despacho que indeferiu a liminar, ao qual me
permito reportar, é flagrante o descompasso entre a causa de pedir da
rescisóriainvocada,a partir da tese de inexistência dedireito ad-
quirido ao reajuste salarial decorrente do IPC de junho/87, e as razões
da decisão rescindenda, que concluiu pelo reconhecimento do direito
ao reajuste pretendido na reclamatória, referente ao Plano cruzado,
assinalando a sua intangibilidade na esteira do acordo firmado em
sede de dissídio coletivo.
Tamanho divórcio entre a pretensão rescindente e a fundamentação do
acórdão rescindendo equivale à ausência da causa de pedir do pa-
rágrafo único,inciso I, doart. 295 doCPC, indutora dainépcia da
inicial. Esta, por sua vez, acarretaa extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, na forma do art. 267, I, do CPC.
Assim extremadas a causa de pedir da rescisória, da qual é tributária
a cautelar, e a fundamentação da decisão rescindenda, éde rigor a
ratificação dos termos da liminarindeferida ante a inexistência do
requisito cumulativo daaparência dobom direito, a partir da qual
torna-se desnecessário o exame do requisito do perigo da demora.
Além disso, verificando o Sistema de Informações Judiciárias desta
Corte, depara-se o fato de a ação à que se reporta a presente cautelar
(Processo nº TST-AR-678.094/2000.2) já ter sido objeto de decisão,
em sessãorealizada nodia 6/11/2001, na qual a SBDI-2 julgou
improcedente a rescisória.
Considerada essa circunstância, impõe-se a aplicação da regra do art.
808, III, do CPC, segundo o qual cessa a eficácia da medida cautelar
se o juiz declarar extintoo processoprincipal, com ou sem jul-
gamentodo mérito. Precedentes:AR-565.177/99, DJU23/3/2001;
ROAR-472.503/98,DJU 20/10/2000e ROAR-465.806/1998,DJU
28/4/2000.
Do exposto, rejeito a medida cautelar, com fundamento no art. 808,
III, do CPC, arbitrando o valor das custas processuais em R$ 140,00
(cento e quarenta reais), devendo a Secretaria da SBDI-2 providenciar
o apensamento do feito à ação principal, a teor do art. 809 do
CPC.
Concedo, aoautor, o prazo suplementar de5(cinco) diaspara com-
provação do pagamento da multa fixada no acórdão de fls. 313.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROCESSO Nº TST-RXOFMS-725.044/2001.0TRT - 10ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

IMPETRANTES : FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. WILSON CAMARGO
L I T I S C O N S O RT E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Trata-se de remessanecessária oriunda do TRT da 10ª Re-

gião, em razão do acórdão de fls. 116/133, que concedeu a segurança
requerida pelos exeqüentes para determinar a reincorporação aos seus
salários das diferenças salariais relativas à URP de fevereiro/89 e ao
IPC de março/90.

Bem analisada a inicial do mandado de segurança, verifica-se
que a decisãoque o ensejouacha-seconsubstanciadanaquelarepro-
duzidaà fls. 66. Essa,por suavez, encontra-sevazada nosseguintes
termos: "Mantenho o despacho de fl. 1282, considerando que a de-
cisão deste MM. Juízo foi no sentido de extinguir a execução e que o
v. acórdão que o modificou ainda não transitou em julgado, porquanto
interposto Agravo de Instrumento. Intime-se o reclamante."

Dela é fácil deduzir queo atendimento dopedido derein-
corporação das parcelas deferidas na reclamatória ficou postergado ao
trânsito em julgadoda decisão proferida no agravode petição dos
exeqüentes, que, conforme certificado à fls. 108, ocorreu em agosto
de 2000.

Desse modo, determino o encaminhamento dos autos à Se-
cretaria, a fim de que oficie ao juiz titular da 2ª Vara do Trabalho do
Distrito Federal, indagando se já foi determinada a reincorporação das
parcelas em pauta.
Após, voltem os autos conclusos.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-ROAR-728.335/2001.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADO-
RIAS EM GERAL E DOS ARRUMADO-
RES DE SANTOS, SÃO VICENTE,
GUARUJÁ, CUBATÃO E SÃO SEBAS-
TIÃO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES SINDICAIS E ÓRGÃOS
CLASSISTAS DE SANTOS, SÃO VI-
CENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO,
PRAIA GRANDE, MONGAGUÁ E IT A-
NHAÉM

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO PIRES

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ª Região julgou

extinto o processo sem exame do mérito, sob o fundamento de que,
reformadas pelo Tribunal Superior do Trabalho as decisões que deram
origem à ação de cumprimento, deixara de existir o título executivo,
razãopela qual desaparecerao interessede agir do Autor da Res-
cisória, ajuizada com vistas à desconstituição de acórdão regional que
confirmara a sentença de liquidação oriunda das normas coletivas,
posteriormente extintas pelo TST.

Inconformado, o Autor interpôs o Recurso Ordinário de fls.
274/281, requerendo a procedência da Ação Rescisória, aos mesmos
argumentos deduzidos na inicial.

Com efeito, verifica-se, na apreciação das razões de Recurso
Ordinário, que o Recorrente apenas renovou os fundamentos que
ampararam o pedido rescisório, semse preocupar em impugnar a
extinção do feito decretada pela Eg. Corte de origem, devido à falta
de interesse de agir, em virtude da extinção da própria execução, que
vem sendo discutida na via rescisória.

Da mesma forma que se faz necessária a defesa específica na
contestação, deve o Recorrente impugnar os fundamentos da decisão
recorrida, sobpena de nãose transferir aoJuízo ad quemo co-
nhecimento da matériaem discussão, pois aapelação devolverá ao
Tribunal a apreciação apenas da matéria impugnada, na forma do
disposto no art. 515 do CPC.

Na hipótese sub judice, o Recorrente não logrou infirmar os
fundamentos doacórdão recorrido. Essemotivo já ésuficiente para
negar seguimento ao Recurso Ordinário.

Acresce, todavia, que o acórdão recorrido decidiu conforme a
jurisprudênciadeste Eg.Tribunal Superiordo Trabalhoconsubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial/SBDI-2 nº 49, que admite, nas
circunstâncias presentes, extinção direta da execução, como ocorreu.

A respeito, vale citar o acórdão prolatado no ROMS-
184.658/95.3pela C. Seção Especializadaem DissídiosIndividuais,
em situação idênticaa destesautos, destacando-seos seguintestó-
picos:
"AÇÃO DE CUMPRIMENTO. EXECUÇÃO. MODIFICAÇÃO DA
SENTENÇA NORMATIVA EM GRAU RECURSAL. VANTAGENS
NÃO PAGAS. REPERCUSSÃO SOBRE OTÍTULO EXEQÜEN-
DO.

A coisa julgada produzidana Ação deCumprimento éatípica, de-
pendente de uma condição resolutiva, ou seja, da não-modificação do
acórdão normativopor eventual recursoou em decorrênciade cláu-
sula rebus sic stantibus. A modificação da sentença normativa, em
grau recursal, repercute diretamente na coisa julgada e, conseqüen-
temente, na execução promovida na Ação de Cumprimento, extin-
guindo-a, se indeferidas pela Corte Superior as vantagens objeto do
título exeqüendo. Recurso Ordinário a que se dá provimento.
(...)
V O TO
(...)
A questão controvertida, como visto acima, diz respeito aos efeitos da
posterior reforma ou rescisão da sentença normativa sobre a execução
de sentença proferida na Ação de Cumprimento.
(...)Quando, porém, as vantagens ainda não foram pagas, como na
hipótese em exame, a modificação da sentença normativa repercute
diretamente na coisa julgada e, conseqüentemente, na execução pro-
movida na Ação de Cumprimento.
(...)Com efeito, a coisa julgada produzida no âmbito da referida ação
é atípica, poisdependente deuma condição resolutiva,ou seja,da
não-modificação do acórdão normativo por eventual recurso ou em
decorrência de cláusula rebus sic stantibus.
(...)Ressaltao ilustre magistradoque oprocessodo trabalhopossui
situações singulares, não imaginadas pelo processo civil, que con-
duzem auma relativização doprincípio da imutabilidadeda coisa
julgada. Defende ainserção da 'coisa julgada relativaàs ações de
cumprimento no grupo das sob condição ou a p a re n t e s , na medida em
que a suaefetiva constituição dependeda sorteque tiver o acórdão
normativo, que se apresenta como o próprio pressuposto da existência
dessa espécie de ação.'
Esse também é o pensamento de FRANCISCO ANTONIO DE OLI-
VEIRA, o qual defendeque, na hipótesede a sentençanormativa
desaparecer do mundo jurídico, a solução não é o prosseguimento da
execução e o ajuizamento de Ação Rescisória, e sim o sobrestamento
do feito com a extinção da execução.
(...)Portanto,reformadas assentenças normativaspor esteTribunal,
constitui ilegalidadeo prosseguimentoda execuçãoem desacordo
com a decisão final das demandas coletivas. Tendo sido julgado
extinto o segundo dissídio, sem exame do mérito, impõe-se a extinção
da execução no tocante às vantagens por ele asseguradas.
(...) Desta forma, douprovimento ao recursopara concedera se-
gurança,extinguindo aexecução dasentença proferidana Açãode
Cumprimento de n° 1421/90, que tramita perante a Vigésima Segunda
Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, no tocante às van-
tagens porventura deferidas com base na sentença normativa pro-
latada pelo Regionalno processon° TRT-DC-473/89-A, determi-
nandoo prosseguimentoda execução,na forma doAcórdão defls.
31/35, proferido por este Tribunal, em relação às vantagens asse-
guradas por força da decisão emanada do processo TRT-DC-02/89-A.
(TST-ROMS-184.658/95.3 - SBDI-2, Rel. Desig. Min. Ronaldo Lo-
pes Leal, in Revista LTr 62-01/72)."

Nessas condições,NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Or-
dinário interposto, valendo-me da autorização contida no art. 557,
caput, do CPC, por falta de objeto.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-RXOFROAR-728344/01.5TRT - 13ª REGIÃO
REMETENTE : TR T DA 13ª REGIÃO
RECORRENTE:UNIVERSIDADE FEDERAL DA P ARAÍBA -
UFPB

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRENTE:ARMANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. NELSON LIMA TEIXEIRA
RECORRIDOS :MARIA DE LOURDES AMARAL BOTELHO
LUNA E OUTRO
D E S P A C H O
A Universidade, com base noinciso V do art. 485 doCPC, in-
dicando como violados os arts. 1º, caput, e 2º, III, do Decreto-Lei nº
75/66, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir o acórdão
prolatado pelo 13º TRT (fls. 63-65), que, com base na tese do direito
adquirido, condenou-a a pagar as diferenças salariais alusivas ao IPC
de junho de 87 e URPs de abril e maio de 88 (fls. 2-14).

O 13º Regional julgou parcialmente procedente a ação,
para limitar a incidência das URPs de abril e maio de 88 a 7/30 (sete
trinta avos) de 16,19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988,
não cumulativamente, mascorrigidos desdea data em que eram
devidos até seu efetivo pagamento. (fls. 140-145).

Inconformada,a Universidade interpõeo presentere c u r s o
ordinário , sustentando que a condenação ofende o art. 5º, XXXVI, da
Carta Política, emface da inexistência do dir eito adquirido aos
reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 87 (fls. 147-156).

Admitido o recurso (fl. 159), não foram apresentadas contra-
razões,mas recursoadesivo doRéu (fl. 161), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Lélio Bentes Cor-
rêa, opinado pelo não conhecimento dos recursos e da remessa ne-
cessária (fls. 172-182).

O recurso ordinário é tempestivo a Universidade encontra-
se representada por procurador habilitado, sendo a Recorrente en-
tidade pública que goza dos benefícios conferidos pelo Decreto-Lei nº
779/69; é, portanto, cabível a remessa necessária. Merecem, assim,
conhecimento ambos os apelos.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 15/08/97
(fl. 15). A ação rescisória foi ajuizada em 30/07/98, portanto, d e n t ro
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Ocorre, no entanto, que não houve indicação, na petição
inicial da ação rescisória, deviolação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

O entendimento desta Corte já está pacificado no sentido de
que o acolhimento depedido dedesconstituição dedecisão, que
deferiu pleito de diferenças salariais decorrentes dos planos econô-
micos, pressupõe,necessariamente, expressa invocaçãode afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A simplesinvocação
de ofensa a dispositivo de norma infraconstitucional atrai a apli-
cabilidade das Súmulas nºs 83 do TST e 343 do STF como óbice ao
cabimento da ação rescisória (Orientação Jurisprudencial nº 34 da
SBDI-2 do TST).

Pelo exposto,JULGO EXTINT O o processo,sem julga-
mento do mérito, por impossiblidadejurídica do pedido, nos termos
do art. 267, VI, do CPC, ante a vedação contida na OJ 34 da SBDI-
2 do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-RXOFMS-732.184/2001.1TRT - 16ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA-

DO
INTERESSADA : MARIA JOSÉ RIBEIRO VALE
ADVOGADO : DR. NERVAL LEBRE SANTIAGO FI-

LHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de Remessa Oficial determinada pelo Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da16ª Região, que,por meio doacórdãode fls. 79/81,
acolheu a preliminar de não-cabimento do Mandado de Segurança,
extinguindo o processo sem julgamento do mérito, além de registrar a
ausência de citação da litisconsorte necessária, por não-fornecimento
correto do seu endereço.
Merece conhecimento a Remessa de Ofício, na forma do disposto nos
arts. 475 do CPC e12 da Lei 1.533/51 e,ainda, porestar oIm-
petrante sob o manto do Decreto-Lei nº 779/69.
Na hipótese dosautos, a inadmissibilidadedo mandamus foide-
cretada aos seguintes fundamentos:
"'MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. Na ação mandamental, as provas
tendentes a demonstrar a certeza e a liquidez do direito do impetrante,
bem comoa ilegalidadedo ato daautoridade, devemser pré-cons-
tituídas,vindo aosautos juntamentecom ainicial, sendodescabida,
em face danaturezadessa ação,a dilaçãoprobatória.In casu, ine-
xistente provapré-constituída dodireito líquido e certo e do ato
abusivo, deve o presente writ ser extinto, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, do CPC." (fl. 79)
"Acrescente-se, ainda que, a litisconsorte não fora notificada, vez que
as notificações enviadas foram devolvidas pelos Correios com as
informaçõesde 'desconhecido'e 'mudou-se',tendo sido devolvidos
somente umAR (fl. 59v) sem assinaturae datas derecebimento, o
que não comprova quea mesmafora notificada. Poroutro lado,
embora tenha sido dado oportunidade para o autor informar o correto
endereço da litisconsorte, o mesmo não se desincumbiu desse cargo,
o que impossibilitou a formação da relação processual." (fl. 81)
Com efeito, esse entendimento está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 52da SBDI-2 desta CorteSuperior, não sendo,
ademais,suprível, nestainstância, aausência decitação dalitis-
consorte passiva necessária.
Em face do exposto, conheço, mas nego seguimento à Remessa
Oficial, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, confirmando
o acórdão recorrido.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-ED-RXOF-ROAR-739.837/01.2TRT - 5ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

EMBARGANTES : BOLÍVAR DE ALMEIDA BAPTISTA FI-
LHO (ESPÓLIO DE) E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO MENEZES DO NASCI-
MENTO FILHO, VINÍCIUS ALEX

F. de Azevedo e Cristiano Brito A. Meira

EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
- UFBA

PROCURADOR : DR. CARLOS J. R. ARAÚJO
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D E S P A C H O
Considerando a petição de nº 103625/2001-0, defiro o re-

querimento de vista formulado pelos Embargantes.
Relativamente ao pedido depreferência, indefiro-o por ora,

porquanto não demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos
pela Lei nº 10.173/2001.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-ROMS-742.919/2001.9TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRª MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO : MOACYR CONSTANTINO DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE
RECORRIDO : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. CÉSAR VIVAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso Ordinário interposto contra a decisão do

eminente Juiz-Relator (fls. 298/299) que, respaldado no art. 284,
parágrafo único,do CPC, indeferiu a inicial do Mandadode Se-
gurança, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, por inép-
cia, uma vez que o Impetrante não trouxe aos autos cópia do des-
pacho impugnado, apesar do prazo que lhe fora concedido para esse
fim.

A subida do Recurso Ordinário foi determinada pelo des-
pachode fl. 326, após registrarque não seformara a relaçãopro-
cessual com oindicado Réu, posto que oImpetrante desconhece o
paradeiro do litisconsorte passivo necessário.

A hipótese atrairia a incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 69 da SBDI-2, que autoriza o recebimento do Recurso Ordinário
como Agravo Regimental,pelo princípioda fungibilidade,devendo
os autos serem devolvidos ao Eg. Tribunal Regional, para julgamento
como Agravo Regimental.

Todavia, neste caso, não aplico a Orientação Jurisprudencial
desta Corte, porque o Recurso Ordinário não pode ser convertido de
ofício em Agravo, umavez que não atacaos fundamentosdo des-
pacho recorrido, incidindo, preferencialmente, o art. 514, II, do
CPC.

Com supedâneo no caput do art. 557 do CPC, NEGO SE-
GUIMENT O ao Recurso Ordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-ROAC-744.805/2001.7 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO : JUAREZ PEDROSA DE LUCENA
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

D E S P A C H O
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ajuizou ação
cautelar incidental ao recurso ordinário em ação rescisória n.º
735.257/2001.3, com pedido de concessão de liminar, objetivando a
suspensão da execução da sentença proferida na reclamação traba-
lhista nº 1.430/94.
Segundo informação prestada pela SBDI 2 (fl. 83), em face do Des-
pacho defl. 82, na sessão dodia 28 deagosto de2001, deu-se
provimento ao apelo da autora, nos termos do acórdão publicado no
DJ de 28/9/2001, decisãotransitadaem julgado e autosbaixadosao
TRT da 13ª Região em 23/10/2001.
Diante dos dados oportunamente trazidos à baila, exsurge a perda de
objeto da presenteação e,por isso, já não concorre ointeresse
processual do recorrente, razão pela qual julgo extinto o processo sem
julgamentodo mérito,nos termos doartigo 267, incisoVI, § 3º, da
Lei Adjetiva Civil.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-ROAR-746.007/2001.3 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADA : DRA. VERA HELENA FÉLIX PALMA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. FABIANE REGINA CARVALHO
DE ANDRADE IBRAHIN

D E S P A C H O
Trata-sede ação rescisória proposta pela empresaREAL

E BENEMÉRIT A SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFI-
CÊNCIA , com fulcro no art. 485, V, do CPC, mediante a indicação
de ofensa àsdisposições doDecreto-Lei nº2.335/87 eda Lei nº
7.730/89 e do art.5º, incisos II e XXXVI, daCarta Magna, com o
objetivo de desconstituira sentença (fls.41/47), proferida nosautos
do processo nº 1.348/92, oriundo da 44ª JCJ de São Paulo/SP, que
condenoua reclamadaao pagamento dasdiferençassalariais ere-
flexos relativos ao IPC de junho de 1987, apoiada na tese de direito
adquirido do trabalhador.

Inicialmente,esta corte, analisando orecursoordinário in-
terposto pela autoraao acórdão proferido napresente demanda, deu
provimento aorecurso paraafastar ailegitimidade ad causam do
Sindicato, determinando o retorno dos autos ao TRT de origem, para
que apreciasse o mérito como entender de direito (fl. 146).

O TRT da 2ª Região, em Acórdão de fls. 153/154, julgou
impr ocedente a ação rescisória, apoiado na tese do direito adquirido
do trabalhador ao IPC de junho de l987.

A autora veicula o presente recurso ordinário (fls.
161/167), ratificando o pedido liminar de suspensão da execução até
o trânsito em julgado da presente ação. No mais, reitera as violações
indicadas na inicial.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 172.
Contra-Razões foram apresentadas às fls. 173/176.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

181/182, opinou pelo conhecimento e provimento do recurso.
Quanto ao mérito, verifico que o Tribunal a quo, ao de-

cretar a improcedência da ação rescisória, dissonou da jurisprudência
pacífica deste Tribunal Superior.

Tratando-se de ação rescisória que versa sobre plano eco-
nômico (IPC de junho de 1987), ajuizada com fulcro no inciso V do
art. 485 do CPC, com indicação explícita, na petiçãoinicial, de
violação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a SBDI2
deste Tribunal autoriza o corte rescisório, considerando a matéria
constitucional e o instituto do direito adquirido que repousa a exegese
interpretativa desta corte, comrespaldo nos pronunciamentos do
S T F.

O respeito aospronunciamentos dacorte, quetem afunção
precípua de intérprete maior das disposições constitucionais, levou o
Tribunal Superior do Trabalho a cancelar enunciados então existentes
a respeito e a direcionar-seno mesmo sentidointerpretativo, re-
conhecendo que a revogação dos diplomas legais relativos à política
salarial não produziuefeitos nocivos aodireito adquirido porser
inexistente a prestação de serviços nos meses da revogação.

Assim, impõe-sereconhecer que, in casu, houve violação
literal do art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna por parte da decisão
rescindenda, poisela reconheceuo direito aoreajuste emtela, apli-
candopolítica salarialcontida emlegislaçãoque játinha sidosubs-
tituída pelo Decreto-Leinº 2.335/87, que suprimiuos critérios de
correção salarial então vigentes antes que fossem implementados os
requisitos indispensáveis à configuração do direito adquirido, o qual
dependia de um prazo não transcorrido para o seu exercício.

Ante o exposto,considerandoa prerrogativainsertano § 1º
do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso ordinário para,
julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a presente sen-
tença rescindendae, em sede de juízo rescisório, decretara im-
procedência da reclamação trabalhista respectiva. Custas em inversão,
na reclamação e na ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AG-AC-746602/01.8 TRT - 4ª Região

A G R AVA N T E : IASD - INSTITUIÇÃO ADVENTISTA
SUL RIOGRANDENSE DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADOS : DRS. OTACÍLIO LINDEMEYER FILHO
E MISAEL LIMA BARRETO

A G R AVA D O : ARNO KUMPEL

D E S P A C H O
A Autora apresentou Agravo Regimental contra o Despacho que
negou a Liminar.
Pelo Despacho de fl. 31 reconsiderei a decisão para, deferindo a
Liminar, suspendera execuçãoaté o julgamentofinal da Ação Res-
cisória.
Todavia, verifica-se,na hipótese,que houve aperda doobjeto da
Cautelar, em face do trânsito em julgado da Decisão principal-
Processo nº TST-ROAR-670254/00.4, cujos autos retornaram ao Tri-
bunal de origem em 20/11/01.

Por conseguinte, considerando que o acessório segue a sorte do prin-
cipal, declaro extinto o processo sem exame do mérito, com base no
art. 267, inciso VI, do CPC.
Custaspela Autora, noimporte de R$ 10,00 (dezreais),calculadas
sobre R$ 500,00 (quinhentos reais), valor dado à causa. Isenta do
recolhimento, na forma da Lei.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministr o Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-RXOFROAR-749.459/2001.4 TRT - 5ª Região

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
5ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DRª CÂNDICE LUDWIG
RECORRENTES : LÚCIA MARIA OLIVEIRA SANTOS E

OUTRA
ADVOGADO : DR. RICARDO GUILHERME SARMEN-

TO BARBOSA
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Regiãojulgou a Ação
Rescisória procedente, em parte, para deferir às Reclamantes dife-
renças salariais decorrentes das URPs de abril e maio/88, na forma da
Orientação Jurisprudencialn.º 79/SBDI-1 desta Corte.Quanto ao
pedido relativo às diferenças salariaispela aplicação das URPs no
período compreendido entre junho/88 a janeiro/89, julgou extinto o
processosem julgamentodo mérito,acolhendo apreliminar deim-
possibilidade jurídica do pedido, argüida pelo Estado da Bahia, uma
vez que "r ealmente não foi examinado pelo Júízo 'a quo', fls.
32/33, também não tendo sido apresentados embargos de de-
claração ou interposto recurso ordinário da citada decisão pelas
ora Autoras." (fl. 92)
Em face da sucumbência parcial, os autos subiram a esta superior
instância, por força de Remessa oficial e dos Recursos Ordinários de
ambas as Partes.
O Réu,em suas razõesde fls. 98/107,se insurge contraa decisão
recorrida, aduzindo que o pleito das Reclamantes, apresentado na
presente Ação, constitui, no que concerne às URPs de abril e
maio/88, inovação,pois distinta da pretensãodeduzida, originaria-
mente, já que antes pretenderam a declaração de inconstitucionalidade
do Decreto-Lei nº 2.425/88, em face de direito adquirido ao reajuste
salarial segundo os critérios previstos no Decreto-Lei nº 2.335/87.
Com referência aomérito propriamentedito, alegaque ahipótese
atrai a aplicação do Enunciado nº 83 da Súmula do TST e da Súmula
nº 343 do STF, diante da controvérsia da matéria, à época.
Assevera,outrossim, queas novasregras editadasfrustraram aper-
cepçãodo reajusteesperado,antes deterem sido implementadasas
condições para sua concessão.
As Autoras, inconformadas com a procedência apenas parcial do
pedido rescisório, reiteram, nas razões de Recurso Ordinário, fls.
109/114, que o acórdão recorrido violou o disposto no art. 515, § 1º
e § 2º, do CPC,quanto às URPsde junho/88 ajaneiro/89, con-
siderada a ampla devolutividade do Recurso Ordinário, então in-
terposto pela Autarquia.
O ente públicofoi sucumbenteem parte.Presentes, portanto,os
requisitos do Decreto-Lei n.º 779/69, c/c o art. 475 do CPC, conheço
da Remessa oficial.
Conheço, igualmente,dos apelos ordinários,tempestivamente, apre-
sentadospelasPartes,que se encontramrepresentadasde forma re-
g u l a r.
Em relação às URPs de abril e maio/88, objeto do Recurso Ordinário
da UniãoFederal, nadahá areparar noacórdão recorrido,uma vez
que o pedido de pagamentodas referidas diferençassalariais está
expressoàs fls. 03/04 da exordial, comfulcro no art. 5º, inciso
XXXVI, da ConstituiçãoFederal/88,inexistindo julgamento forado
pedido, quanto a essa matéria.
Com relação ao não-cabimento da Rescisória, a pretensão do Estado-
Réu se opõe ao entendimento explicitado na Orientação Jurispru-
dencial n.º 34 da SBDI-2 destaCorte, segundo aqual é cabívela
rescisão de julgados que acolherem ou rejeitarem reajustes salariais
com base emPlanosEconômicos revogados,por violação aliteral
dispositivo legal,se expressamente forargüida violação aoart. 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, como é o caso dos autos.
Presentes os verbetes nos 79 da SBDI-1e 34 da SBDI-2 deste Tri-
bunal, o apelo do Réu não merece acolhida.
Referentemente ao Recurso das Autoras, não procede a pretensão
recursal, porquanto os Acórdãos rescindendos (fls. 45/46, 52/53 e
59/60) nãoanalisaram opedido concernente àsURPs dejunho/88 a
janeiro/89, porque a decisão de primeiro grau não examinara a ma-
téria, e embargos dedeclaração não foramopostos parasuprir a
omissão, nem sequer negativa de prestação jurisdicional fora argüida
no Recurso Ordinário, objeto das decisões rescindendas.
Por conseguinte, inexistiu a alegada ofensa ao art. 515, e §§ 1º 2º, do
CPC, pois o efeito devolutivo do Recurso diz respeito às matérias
decididas pela instância a quo.
Em facedo exposto,nego seguimentoaos RecursosOrdinários das
Partes,bem como à Remessaoficial, com fulcro no art. 557, caput,
do CPC.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-ROAR-750215/01.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A. - EMBRAER

ADVOGADO : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO
RECORRIDO : BATISTA SALVADOR PURCINI
ADVOGADA : DRA. JANE CARVALHAL CASTRO PI-

MENTEL FERNANDES
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC,
indicando como violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
dentre outros, ajuizou ação rescisória (fls. 2-12), buscando descons-
tituir o acórdãonº 12997/94, que, combase na tese do direito
adquirido , deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante, de-
ferindo as diferenças salariais decorrentesda URP de fevereiro de
1989 (fls. 19-23).

O 15º Regional julgou impr ocedente o pedido da ação
rescisória, por entenderque incidia sobre a hipóteseo conteúdo da
Súmula nº 343 do STF e do Enunciado nº 83 do TST, em face de
a questão das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de
1989 ser matéria controvertida nos tribunais (fls. 164-169).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário , sustentando que não havia direito adquirido às diferenças
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, conforme pacífica
jurisprudência dos tribunais pátrios (fls. 172-182).

Admitido o recurso (fl. 185), foram apresentadas contra-
razões (fls. 187-205),tendo o Ministério Públicodo Trabalho, em
parecer dalavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado pelo
provimento do recurso do Reclamado (fls. 209-211).

O recurso ordinário da Reclamada é tempestivo, tem re -
presentação regular (fls. 149-151), e as custas foram depositadas
(fl. 183), merecendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 1 7 / 11 / 9 7 ,
conforme certidão de fl. 64. A ação rescisória foi ajuizada em
11 / 11 / 9 9 , portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido pelo
art. 495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época da prolação da sentença
rescindenda, a questão envolve discussão em torno de dispositivo
constitucional (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal), o que
afastaa aplicabilidadedas Súmulas nºs83 do TST e 343 do STF
como óbice aocabimento da ação rescisória, nostermos da juris-
prudência pacífica do STF.

No mérito, razãoassiste àAutora. É notório e uniformeo
posicionamento desta Corte no sentido de que viola o art. 5º, XXX-
VI, da Lei Fundamental, decisão que determina o pagamento das
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989,
diante da premissade que as parcelasem discussãonão seen-
contravam integradas ao patrimônio dos Empregados quando da edi-
ção das normas jurídicas que instituíram outros fatores de reajuste,
não se podendo, assim, cogitar de retroação, configurando-se, tão-
somente, mera expectativa de direito. Nesse sentido é a Orientação
Jurisprudencial nº 59 da SBDI-1 do TST. Assim sendo, a decisão
rescindenda, de fato, ofendeu o incisoXXXVI do art. 5º da Cons-
tituição Federal de 1988.

Pelo exposto,louvando-me noart. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para descons-
tituir parcialmentea decisãoque a condenoua pagardiferençassa-
lariais referentes à URP de fevereiro de 1989 e, em juízo rescisório,
excluir da condenação as referidas parcelas. Custas da presente ação
rescisória, invertidas, pelo Réu, que deverá reembolsar à Reclamada o
montante já expendido a este título.

No que tange àcautelar apensada,tendo em vista a ju-
risprudência atual, iterativa e notória do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 01 da SBDI-2, e considerando a
procedência do pedido da ação rescisória principal, verifica-se a pre-
sença do fumus boni juris e do periculum in mora, de modo que se
impõe a procedência do pedido cautelar, determinando-se a sus-
pensão da execução até que sobrevenha o trânsito em julgado da
ação recisória principal. Dê-se ciência, com urgência, ao Juiz Titular
da 1ª Vara do Trabalho deSão José dosCampos,onde estásendo
processada a execução.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. NºTST-ROMS-750235/01.0TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE:LÍGIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO:JC DA SIL VA RESTAURANTE L TDA.
AUTORIDADE COATORA: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO
TRABALHO DE PRAIA GRANDE
D E S P A C H O
Considerandoque o trânsito em julgado do presente feitoocorreu
em data anterior ao despacho de fl. 111, conforme atesta a certidão de
fl. 112, tem-seque já se haviaesgotadoo ofício jurisdicional do
Tribunal Superiordo Trabalhoem relaçãoao presentemandadode
segurança.
Assim sendo, baixem os autos ao TRT de origem.
Publique-se
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-ROMS-759.059/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA

ADVOGADA : DRA. RENATA CRISTINA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO : APARECIDO CERVILHA TURMANN
ADVOGADA : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E

OLIVEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA

D E S P A C H O
Tendo em vista a denegação da segurança, com a cassação da liminar
deferida para desconstituira penhora efetivada sobrecréditos da re-
corrente junto à UNIMED, a Secretaria da SBDI-2 oficiou à 5ª Vara
do Trabalho de Londrina, a fim de que informasse se já fora efetivada
nova penhorano processoa quese reportao presentemandado de
segurança e sobre qual bem recaíra.
Pelo ofício defls. 168, o Juiz Titular informa haver sido efetivada
nova penhorasobre oscréditosda executadajunto à UNIMED, já
liberados ao exeqüente e ao perito-contador.
Atento àinformação, concedo à recorrenteo prazo de 10(dez) dias
para manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-AR-762.511/01.2 TRT - 3ª REGIÃO

A U TO R : DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA LAGES
ADVOGADA : DRª WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO

DE ALMEIDA
RÉ : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERNOS LTDA.
ADVOGADA : DRª CLAIRE LUIZA BARCELOS
RÉU : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE

MINAS GERAIS S.A. - BDMG
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

DECLARO encerrada a fase instrutória e CONCEDO às
partes,Autor e Réus,sucessivamente,o prazo de 05 (cinco) dias,
para, querendo, apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-AC-764601/01.6TST

A U TO R A : EDITEL LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RÉU : ALCEU REZENDE

D E S P A C H O
Determino à Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-

sídios Individuais que proceda ao apensamento dos autos da presente
ação cautelar aos do processo principal que lhe é correspondente, qual
seja, o ROMS-759061/2000.5, nos termos do art. 809 do Código de
Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AR-764609/01.5 TST
AUTOR: ANTÔNIO CLARET GUERRA

ADVOGADO : DR. BRUNO DE MOURA TEATINI
RÉ: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNI-
CAÇÃO S.A.
D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 2, na forma do art. 491 do
CPC, para responder aos termos da presente ação, no prazo de 20
(vinte) dias
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-RXOFAR-766.131/2001.5TRT - 11ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE MANACAPURU
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO PINHEIRO

DE ALMEIDA
INTERESSADA : VALCILENE GOMES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se deRemessa Oficial determinada peloEg. Tribunal

Regional do Trabalho da 11ª Região, que, por meio do acórdão de fls.
34/35, julgou extinto o processo sem exame do mérito, uma vez que
o Autor deixou transcorrer in albis o prazo que foi concedido pelo d.
Relator, para quefornecesse o endereço da Ré, sobpena de in-
deferimento da inicial, nem juntou "cópia da decisão rescindenda,
documento indispensável à propositura da Ação".

Considerando que o Autor está sob o pálio do Decreto-Lei nº
779/69, com base nesse Diploma legal, combinado com o art. 475 do
CPC, conheço da Remessa Oficial.

Nego-lhe seguimento, entretanto, para confirmar a decisão
regional, porquanto, no caso dos autos, constata-se que o Município-
autor não fez prova de haver suprido tais exigências.

Logo, reveste-se de legalidade a decisão proferida pela Eg.
Corte de origem, a teor do disposto no parágrafo único do art. 284 do
CPC.

Com supedâneo no caput do art. 557 do CPC, nego se-
guimento à Remessa Oficial.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-ROAR-772.080/2001.0TST

RECORRENTE : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE
SSEGURIDADE SOCIAL - REFER

ADVOGADA : KÁTIA COMPASSO ARBEX
RECORRIDO : GERALDO ROSA FILHO
ADVOGADO : ROSÂNGELA VASCONCELLOSKREJCI

DE SOUZA

D E S P A C H O
Apresentadas as razões de Recurso Ordinário as fls. 114/124, mereceu
o apelo o seguinte despacho:
"J. ao egrégio Tribunal Superior do Trabalho com as homenagens de
estilo. Publique-se. Rio, 25/04/01 - Juiz Luiz Carlos de Brito."
Só foi à publicaçãotal despachocomo constada publicaçãode fl.
127.
Assim, verifica-se que a parte contrária não foi notificada para apre-
sentação de contra-razões.
Aliás, o conspícuo representantedo Ministério Público (fl. 131) já
denunciara a omissão.
Destarte, impõe-sea ciência à parte contrária de interposiçãode
recurso para que, querendo, apresente contra-razões.
Adoto, por isso amanifestação dorepresentante doMinistério Pú-
blico.
Devolvam-se os autos ao juízo de origem, para as providencias ca-
bíveis.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada

PROCESSO Nº TST-ROMS-773.446/2001.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO PLÁSTICO
ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO : CÂNDIDO SOUZA LOMBA NETO
ADVOGADO : DR. OSVALDO SIROTA ROTBANDE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
O impetrante, à fl. 192, requer a desistência do recurso.
Homologo a desistência requerida, nos termos do art. 501 do CPC.
Baixem os autos ao TRT de origem para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-ROMS-774.326/2001.4TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS
RECORRIDA : TEREZINHA CANTARATO
ADVOGADA : DRA. SANDRA CRISTINA DE A SAM-

PA I O
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

D E S P A C H O
Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo impetrou man-
dado de segurança,com pedido liminar, ao despachodo Juiz-Pre-
sidente da1ª Vara doTrabalho de Vitória-ES que, em sedede exe-
cução provisória, determinou a constrição judicial em dinheiro no
caixa em agência, não obstante a nomeação de bens à penhora,
preterida pelo credor (fl. 19).
O relator da presenteaçãodeferiu o pedido liminarpor vislumbrar
ilegalidade no ato da penhora (fl. 21, verso).
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O TRT da 17ª Região denegou a segurança, adotando o parecer da
Procuradoria Regional segundo o qual a determinação de penhora em
dinheiro não implica violação de direito líquido e certo do impetrante,
uma vez que está fundamentada nos arts. 588, 620 e 655 do CPC (fls.
49/51 e 61/62). No apelo ordinário (fls. 66/73), o Banco renova os
fundamentos expendidos na inicial e vem alicerçado na transgressão
das normas contidas nosartigos 620 e 628 do CPC,68 da Lei nº
9.069/95 e 5º, inciso LIV, da Carta Magna.
O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 66; as razões de
contrariedade, às fls. 80/85; e o Ministério Público do Trabalho, pelo
parecer de fls. 90/92, opinou pelo conhecimento e não-provimento do
recurso ordinário interposto pelo Banco.
Os fatos circunstanciados nainicial (fls. 3, 5 e 8) e corroborados
pelas informações declinadaspelo TRT de origem,às fls. 98/99,
indicam, seguramente, que pende de julgamento os recursos ordi-
nários interpostos pelo banco-recorrente e ora recorrido na fase cog-
nitiva.
Não obstante a Súmula nº 267, o STF vem admitindo o mandado de
segurança quando a decisão, embora comporte recurso sem efeito
suspensivo, acarrete dano de difícil reparação.
In casu, como setrata de execuçãoprovisória, o bloqueiode nu-
merário na conta corrente do impetrado, que compromete quase sem-
pre capital degiro, acarreta dano de difícilreparação ao litigante.
Havendo oferecimento de bem a ser penhorado e considerando que o
processo de cognição,ainda pendente de recurso, épassível de mo-
dificação, deve-se fazera execução pelo modomenos gravoso ao
executado.
Diante das considerações anteriores, oTST considera que, "em se
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do
impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando no-
meados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que
a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos
termos do artigo 620 do CPC". Precedentes: ROMS- 431.362/98,
Relator Ministro José O. Dalazen, DJ 16/6/2000; ROMS- 614.680/99,
Relator Ministro Barros Levenhagen,DJ 25/5/2000; e ROMS-
328.694/96, Redator Designado João O. Dalazen, DJ 3/9/99 (item 61
da Orientação Jurisprudencial da SDI2/TST).
Destarte, considerando a prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso ordinário, por estar em ma-
nifesto confronto com a jurisprudência dominante neste Tribu-
nal.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-ROMS-774.348/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA

ADVOGADA : DRA. RENATA CRISTINA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDA : DINALDA PIQUE UMEBARA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA

D E C I S Ã O
Tendo em vista a denegação da segurança, com a cassação da liminar
deferida para desconstituira penhora efetivada sobrecréditos da re-
corrente junto à UNIMED, a Secretaria da SBDI-2 oficiou à 5ª Vara
do Trabalho de Londrina, a fim de que informasse se já fora efetivada
nova penhorano processoa quese reportao presentemandado de
segurança e sobre qual bem recaíra.
Pelo ofício de fls. 147, a Secretariada Vara informa haversido
homologadoacordo nareclamaçãotrabalhista, integralmentecum-
prido.
Atento à informação,julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do art.
267, inciso VI, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-AC-774.431/2001.6TST

A U TO R : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

ADVOGADO : DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
RÉUS : MARIA DE FÁTIMA MENDES MACHA-

DO DE LIMA E OUTROS
D E S P A C H O
Para o acolhimento da cautelar sem citação do adversário requer-se a
configuração do requisito do artigo 804 do CPC - possibilidade de o
réu, citado, tornar ineficaz a medida. Fora isso, sem a oitiva do réu,
é ilegal,a concessão, poisresta ferido seudireito líqüido ecerto de
ser citado para contestar o pedido contido na cautelar. O processo
cautelar não se destina a satisfaçãode um direito, nem ao reco-
nhecimentode suaexistência ouinexistência,mas sima tutelade
outro processo,de modoa conferir-lhe resultadoútil. Se a decisão
impugnada admitiu e deferiu opagamento das parcelas que foram
conferidasaos reclamantesem açãoprincipal, hádireito líqüido e
certo deles, oraréus emnão sofrer, atravésdeste procedimento,res-
trições ao seudireito ao contraditório. Não existepreceito legal que
autorize concessãode liminar emcautelar que impliqueem ante-
cipação provisória de prestação jurisdicional, que somente poderia ser
deferida em ação individual, ou seja, em reclamação trabalhista, sem
ciência do adversário.

Assim sendo, determino que informe o autor o endereço correto para
que possa ser efetuada a citação de todos os réus no prazo de 15 dias,
em conformidade com o art. 219, § 3º, do CPC; sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
ANELIA LI CHUM
Juíza-Convocada

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS
PROC. Nº TST-AC-774.431/2001.6TST

A U TO R A : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
RÉUS : MARIA DE FÁTIMA MENDES MACHA-

DO DE LIMA E OUTROS
D E S P A C H O

Versaa hipótesesobre pedidoprovidênciaCautelarinomi-
nadaincidental em açãorescisória,onde se pretende asustaçãode
execução emcurso no feitooriginário, considerando quea conde-
nação teria concedido o reajuste decorrente do Plano Collor.

A autora, Fundação Hospitalar do Distrito Federal não jun-
tara documentação comprobatória de suas alegações no prazo que lhe
fora concedido, só o fazendo em face da reiteração da intimação (fl.
20).

Vinda a documentação, oque se verifica é que nãose trata
simplesmente de Plano Collor. O v. acórdão rescindendo de fls. 37/40
de lavra ilustre, esclareceque os empregadosda entidadeautora
fariam jus às diferenças resultantes da aplicação de lei local, não
sujeita aos efeitosrevogatóriosgerados pelaediçãoda Lei Federal
8030/90.

A despeito da OJ 218 de 2-4-01, não vemos como aplicar a
exceção de subtração do contraditório no caso presente, eis que ine-
xiste a possibilidade de que a ciência à parte contraria possa obstar o
resultado da pretensão (art. 804 do CPC).

Portanto, cite-sea partecontraria para,no prazode cinco
dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretende produzir.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-RXOFROAR-775190/01.0TRT - 8ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER BARLLETTA
RECORRIDO : CLODOMIRO DUTRA DE MORAIS NE-

TO
ADVOGADA : DRA. MARIA RAIMUNDA PRESTES

MAGNO REIS
D E S P A C H O

A União Federal ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, V,
do CPC, argumentando com violação do art. 5º, XXXVI da Cons-
tituição Federal, dentre outros, com o objetivo de rescindir a decisão
que deferiu ao Reclamante diferenças salariais decorrentes das URPs
de abril e maio de 1988 (fls. 1-17).
O 8º Regional julgou improcedente o pedido da ação rescisória da
Reclamada,por entenderque seo STF não declarou ainconsti-
tucionalidade do Decreto-Lei nº 1.425/88 que expurgou as URPs de
abril e maio de 1988, sãodevidas as diferenças salariais, em ho-
menagem aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade de
salários (fls. 101-106).
b) Inconformada,a União interpõe recurso ordinário, sus-
tentando que a decisão rescindenda merece ser desconstituída, ten-
do em vista que a jurisprudência sobre a questão das URPs de abril e
maio de 1988está consolidada no sentido dereconhecer que são
devidas apenas as diferenças salariais em valor correspondente a 7/30
de 16,19% sobre a remuneração de abril e maio de 1988 (fls. 111-
11 7 ) .
Admitido o recurso (fl. 121) e processadaa remessaoficial, não
foram oferecidas contra-razões, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer dalavra da Dra. Mar cia Raphanelli de Brito ,
opinadopelo provimentodo recurso voluntárioe da remessaoficial
(fls. 125-127).
O recurso ordinário é tempestivo, a União Federal estábem re-
presentada e o preparo é dispensado, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69. A remessa deofício é cabível nos termos doart. 1º, V, do
mesmo diploma legal, merecendo conhecimento ambos os apelos.
A decisão apontadacomo rescindendaé o acórdão proferidopelo
8º TRT (acórdão nº 4.025/95), que negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada, mantendo a decisão de primeiro grau no que
diz respeitoà procedênciado pedidode diferençassalariaisdecor-
rentesdas URPs de abril e maio de 1988,sob o argumentoda
existência de direito adquirido às diferenças salariais em questão (fls.
38-44).
A decisão rescindenda transitou em julgado em 24/08/98, conforme
atesta a certidão de fl. 46. A ação rescisória foi ajuizada em 23/08/00,
portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido pelo art. 495 do
CPC.

Ora, embora controvertida à épocada prolação da sentença res-
cindenda, a questão envolve discussão em torno de dispositivo cons-
titucional (art. 5º, XXXVI, da Constituição), o que afastaa apli-
cabilidade das Súmulas nºs 83 do TST e 343 do STF como óbice ao
cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pacífica
do STF.
No mérito, razão assiste àAutora. No tocanteàs URPs deabril e
maio de 1988, o Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da OJ 79,
da SBDI-1, reconhece o direito à reposição de 7/30 (sete trinta avos)
do reajuste de 16,19% (dezesseisvírgula dezenove por cento), cor-
respondente à URP de abril e nos termos da sistemática do Decreto-
Lei nº 2.335/87,que instituiu os reajustescom basenasURPs,cal-
culados sobreo salário de marçode 1988, incidindo osefeitos de-
correntes da ilegal supressão sobre o salário dos meses de abril, maio
e reflexos emjunho e julho (diferençassalariais decorrentes),não
cumulativamente e corrigidos monetariamente, desde a época própria
até a data do efetivo pagamento. Isso porque a reposição da URP de
abril se deu apenas em agosto, por força da promulgação do Decreto-
Lei nº 2.453/88 que,pelo art. 4º, coibiu "efeitosfinanceirosretroa-
tivos aos meses de abril, maio, junho e julho".
Pelo exposto,louvando-me noart. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso ordinário da Reclamada, para desconstituir par-
cialmente adecisão rescindenda,e em juízo rescisório,limitar o
pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao equivalente a 7/30
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a
ser calculado sobre o salário de março, incidente sobre os salários de
abril, maio, junho e julho,não cumulativamente, corrigido desde a
épocaprópria até adata do efetivo pagamento. Custasda presente
ação rescisória, invertidas, pelo Réu, dispensadas.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AR-775.203/2001.5

A U TO R E S : ARACY FERREIRA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
RÉ : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

- UFBA

D E S P A C H O
1. Notifiquem-se osAutores EduardoMoraes Freire,Jaciara deOli-
veira Rocha, Lenilda Santos Silva, Maria Cristina Santos Lopes, Nely
Ferreira da Costa e Nilza Sacramento Cruz, para apresentar, no prazo
de 15 (quinze) dias, o instrumento de mandato, na forma do art. 37 do
Código de Processo Civil, uma vez que o Dr. Rogério Ataíde Caldas
Pinto, subscritor da petição inicial de fls. 02/16, não tem poderes para
representá-los.
2. Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RXOFROAC-775.798/2001.1 TRT - 10ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. HÉLIA MARIA BETTERO
RECORRIDOS : DEUZILA GONÇALVES LOPES E OU-

TROS
D E C I S Ã O
Trata-sede remessanecessária erecursoordinário interpostopela
União ao acórdão regional que julgou improcedente a ação cautelar.
Pelo registro constantedo Sistemade InformaçõesJudiciáriasdo
Tribunal, verifica-se que a remessa necessária,nos autos da ação a
que se reporta a presentecautelar (processonº TST-RXOFAR-
746.605/2001.9),já foi objeto de decisão,na qual a Subseçãoman-
teve a decretação da decadência da ação rescisória.
Consideradaessacircunstânciae a regra doart. 808, III, do CPC,
segundo o qual cessa a eficácia da medida cautelar se o juiz declarar
extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito, deve
ser mantida a decisão regional.
Do expostoe com fundamentono caput do artigo 557do CPC,
denego seguimento à remessa necessária e ao recurso ordinário por-
que manifestamente improcedente.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-ROMS-777.105/2001.0 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS S.A.
ADVOGADA : DR.ª. MÔNICA ALVES FEITOSA
RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS-
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E



Nº 34, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2002516 1ISSN 1415-1588

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-
TO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA DO TRABALHO DA SECRETA-
RIA DE EXECUÇÃO INTEGRADA -
SEI

D E S P A C H O
Em face de acertidão de fl. 203, oriunda doTRT da 21ª Região,
informar a realização de acordo no processo principal em 29/11/2001,
intimem-se aspartes para que, noprazo de 5 dias,se manifestem
sobre ointeresse noprosseguimento domandado desegurança, va-
lendo salientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos
termos do artigo 267, inciso VI, § 3º, da Lei Adjetiva Civil.
Após, retornem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-782.476/01.7

A U TO R : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A - BANESTES

ADVOGADO : DR. DIOGO DE SOUZA MARTINS
RÉU : FRANCISCO JOSÉ PAULINO

D E S P A C H O
Devidamente intimado, o Réu não apresentou contestação no prazo
legal. Assim, intime-sea Autora para dizerse pretendeproduzir
outras provas.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST - ROAR-784.562/2001.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR.ª CÉLIA MARIA FERNANDES BEL-
MONTE

RECORRIDO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR.ª LAUDICÉA ROSALINA DE AL-
MEIDA GOMES

D E S P A C H O
1 - O Banco do Nordestedo Brasil S.A. ajuizou ação rescisória,
fundada no artigo 485, inciso V, do CPC, em desfavor do Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do
Rio de Janeiro, visando desconstituir a sentença da 11ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, que concedeu aos substituídos as di-
ferenças salariais decorrentesdo IPC de março de1990 e reco-
nheceu a legitimidade ad causam do sindicato.
2 - Os fundamentos jurídicos aduzidos na inicial consistem em ofensa
aosartigos 5º,incisos II e XXXVI, e 8ª, inciso III, da Constituição
Federal e à Lei n.º 8.030/90 e em contrariedade aos Verbetes nºs 310
e 315 do TST.
3 - O TRT da 1ª Região julgou procedente a rescisória alicerçado na
circunstância deque o temadas diferenças salariaisdecorrentes do
IPC de março de1990 não seria controvertido anteaos inúmeros
julgados do TST, que afastam a ofensa ao direito adquirido.
4 - Inconformado, o sindicato interpõe recurso ordinário sustentando
a natureza interpretativa da matéria.
5 - O apelo foi admitido com contra-razões,tendo aProcuradoria-
Geral do Trabalho opinado pelo conhecimento e desprovimento do
recurso.
6 - Na hipótese sub examine, o TST tem, reiteradamente, decidido
pelo afastamento do óbice do Enunciado n.º 83 do TST e da Súmula
nº 343do STF e, emconseqüência, pelo acolhimento depedido em
ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 485, inciso V, do
CPC, nos casosem que a decisãorescindendaé posteriorà Súmula
n.º 315 do TST, que foi publicada em 22/9/93 - OJ n.º 34 da SDI2.
7 - Considerando que a sentença rescindenda foi prolatada em 29
de fevereiro de 1994, e, portanto, após aedição do referido ver-
bete, a questão não é de natureza interpretativa, razão por que
não merece reforma o acórdão recorrido, que está em conso-
nância com a orientação jurisprudencial supramencionada.
8 - Destarte, com fundamentono artigo557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso ordinário.
9 - Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AC-785.383/2001.4 TST

A U TO R A : ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S. A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
RÉU : DJALMA BOMFIM DIONÍSIO DOS

S A N TO S 

D E C I S Ã O

Homologo o pedido dedesistência dacautelar, formulado às fls.
102/103, com isenção de custas.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-AG-AC-788988/01.4 TST

A U TO R A : SABROE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RÉU : CARLOS ALBERTO MOREIRA GIES-

TEIRA
ADVOGADO : ALOÍSIO LUCIANO TEIXEIRA
D E S P A C H O
Verifico que o Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo
Principal já foi julgado no âmbito destaCorte, obtendoa Empresa
êxito em seu Apelo, já que afastada a decadência, com determinação
do retornodos autos aoÓrgão de origem,para fins deexame dos
demais capítulos.
Em virtude disso,constatoa impossibilidadede examinar omérito
desta Ação Cautelar, uma vez que este Órgão já não tem competência
para suspender, ou não, aexecução da Sentença rescindenda, dado
que tal juízo passou, agora, para o Regional.
Pelo exposto, julgo prejudicada a Ação. Custas pela Autora no im-
porte de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor da causa, R$
1.000,00 (um mil reais).
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-AC-789.000/2001.6

A U TO R A : ENCCON - ENGENHARIA, COMÉRCIO
E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARLEIDE GEORGES KARMOU-
CHE

REQUERIDO : ANTÔNIO DOS SANTOS
DECISÃO

A Requerentedeixou deatender àdeterminação judicialcontida no
despacho de fl. 130 para que fornecesse cópia autenticada das razões
de recurso ordinário interposto na ação rescisória.
Em decorrência, com fulcro nos arts. 283 e 284 c/c o art. 267, inciso
I, todos do CPC, indefir o a petição inicial e julgo extinto o processo,
sem exame do mérito.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROC. Nº TST-AR-789.150/2001.4

REQUERENTE : INYLBRA S.A. TAPETES E VELUDOS
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
REQUERIDA : LEILA TAVARES CORNETTA

D E S P A C H O
Forneça a Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço correto
da Requerida,ante ainformação constanteà fl. 656, sobpena de
indeferimento da petição inicial.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ROMS-791505/01.8TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIANA PENDÃO ADERALDO
RECORRIDA :SELMA BENEVIDES MACHADO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-
DÃO

AUTORIDADE COATORA: JUIZ TITULAR DA 59ª V ARA DO
TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
D E S P A C H O
O Banco impetrou mandadode segurança,com pedidode liminar,
contra sentença (fls. 67-71) queantecipou atutela, determinandoa
imediata reintegração da Reclamante no emprego. Objetiva o Im-
petrante conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto
(fls. 2-18).
Indeferida a liminar pleiteada (fl. 109 v.), o Impetrante interpôs agra-
vo regimental (fls. 112-116), ao qual foi negado provimento (fls. 136-
141). O1º TRT denegoua segurança, sobo fundamento deque é
legítima a antecipação detutela quandoconstatada adoença pro-
fissional, ensejadora da nulidade da dispensa da Reclamante, ga-
rantido o seu direito de retorno após a suspensão contratual (fls. 150-
154).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário,
sustentando:
a) a impossibilidade da execução provisória de obrigação de fazer;
e
b) a ilegalidade da tutela antecipada, diante dainexistênciade
estabilidade provisória da Reclamante no emprego (fls. 155-179).
Admitido o apelo (fl. 155), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra.
Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, opinado pela extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por ser incabível o mandado
de segurança, ou pelo desprovimento do recurso (fls. 188-192).
O recurso étempestivo, tem representação regular(fls. 19-19v.) e
encontra-se devidamente preparado (fl. 181), merecendo, assim,
conhecimento.
Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na jurisprudência
(Súmula nº 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual próprio
previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei nº
1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança quando
houver recurso previsto na legislação processual.
Na hipótese dosautos,o ato impugnado é a antecipação detutela
contida em sentença que determinou a reintegração da Reclamante
no emprego. Ora, contra sentença de mérito proferida em processo
de conhecimento, há previsão de impugnação por recurso ordinário,
nos termos do art. 895, "a", da CLT, e que, aliás, já foi interposto (fls.
75-99).
Desta forma,havendo previsãode recursopróprio semefeito sus-
pensivo, aplica-se o teor da Súmula nº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Alémdisso, noprocessotrabalhista, não se podeuti-
lizar o mandado de segurançapara dar efeito suspensivo are-
curso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de afo-
ramento da ação cautelar incidental.
Este é o entendimentodesta Corte,consubstanciadona OJ 51 da
SBDI-2, de seguinte teor: "A antecipação da tutela conferida na sen-
tença não comporta impugnação pela via do mandado de segurança,
por ser impugnável mediante recurso ordinário. A ação cautelar é o
meio próprio para se obter efeito suspensivo a recurso."
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,tendo em
vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº 267 do
STF e coma jurisprudência dominante desta Corte(OJ 51 da
SBDI-2).
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AC-795.073/2001.0 TST

A U TO R : RICARDO ANTÔNIO LIMA
ADVOGADOS : DRS. CARLOS ALBERTO ALVES DE LI-

MA JÚNIOR, JERÔNIMOROMANELLO
NETO E ALÊNIA ALVES DE OLIVEI-
RA

RÉU : ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DRA. EURLI FURTADO DE MIRANDA

D E S P A C H O
Tendo emvista quea controvérsia éeminentemente dedireito, dou
por encerrada ainstrução processual, concedendo àspartes o prazo
sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões finais.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-AR-796.718/2001.6TST
AUTOR BANCO BRADESCO S.A.
Advogado :Dr. Manoel Antônio Teixeira Filho
Réu :CARLOS FUMIO MIY AMOT O
Advogado :Dr. Manoel Batista Dantas Neto
D E S P A C H O
1. Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de direito,
dou por encerrada a instruçãoprocessual, concedendo àspartes o
prazo sucessivode 10 (dez) diaspara,querendo,ofereceremrazões
finais.
2. Após, encaminhem-se os autosà Procuradoria-Geral do Tra-
balho para emissão de parecer.
3. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-798202/01.5TST

A U TO R A : CATERPILLAR BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RÉU : CRISPIM PINHEIRO LIMA

D E S P A C H O
A Reclamada ajuíza ação cautelar inominada incidental, com pe-
dido de liminar, visandoa suspender aexecução de decisão pro-
ferida na RT-2.589/92 da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP), até
o julgamentofinal de ação rescisória, ora em grau derecurso or-
dinário perante o TST (ROAR-672.677/00.9).
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A ação rescisória foi ajuizada com o intuito de desconstituir o acór-
dão (fls. 156-162) que deferiu ao Empregado diferenças salariais
decorrentes da URP de fevereiro de 89 (fls. 8-12).
O 2º Regional extinguiu a ação rescisória com fundamento em
decadência, argumentando que o recurso ordinário da Autora não foi
conhecidopor intempestividade,tendo seoperado oseu trânsitoem
julgado nesta oportunidade e decorrido o biênio decadencial quando
do ajuizamento da rescisória (fls. 242-247). Os embargos declara-
tórios foram acolhidos tão-somente para corrigir o erro material quan-
to à afirmação de que o recurso ordinário teria sido interposto in-
tempestivamente, quando, em verdade, o recurso de revista é que se
encontrava extemporâneo (fls. 252-255).
Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário no processo prin-
cipal (fls. 256-261), tendo sido apresentadas contra-razões (fls. 263-
268), manifestando-se o Ministério Público do Trabalho, em parecer
da lavra da Dra. Terezinha Matilde Licks Prates, pelo seu des-
provimento (fls. 271-272).
O art. 798 do CPC, que confere o poder geral de cautela ao juiz,
autoriza a concessão de cautelar para sustar execução de decisão que
foi prolatada em desacordo com o ordenamento jurídico, se a matéria
debatidafor pacífica no âmbito do Tribunal ad quem. Admitida ,
pois, em tese,a cautelar, deve-seperquirir sobrea ocorrênciade
seus dois pressupostos básicos,ou seja, o fumus boni juris e o
periculum in mora.
O fumus boni juris está diretamente relacionado com a possibilidade
de êxito do pedido rescisório, bem como do regular processamento
do recurso ordinário interposto contra a decisãoproferida na ação
rescisória em primeira instância. Na hipótese dos autos, a presença do
fumus boni juris deve ser analisadaem relaçãoa dois aspectos:o
preenchimento dospressupostos extrínsecos do recursoordinário in-
terposto e a possibilidade de êxito do pedido rescisório quanto à
decadência.
Primeiramente, verifica-se que o recurso ordinário em ação res-
cisória não tem condições de prosperar, embora, em princípio,
tenham sido preenchidos os pressupostos extrínsecos do apelo.
Isto porque,quanto àquestão dadecadência, aSúmula nº 100 do
TST indica que o prazo decadencial para ajuizamento da ação res-
cisória só começa a fluir a partir do trânsito em julgado da última
decisão doprocesso, seja elade mérito ou não. O item III do
mesmo enunciado dispõe, ainda, que a interposição de recurso in-
tempestivo ou incabívelantecipa o termo inicial do prazodeca-
dencial.
In casu, aparentemente, o trânsito em julgado do acórdão res-
cindendo não seoperou em 27/09/96, mas simem 30/08/96, con-
forme se verifica pela certidão de fl. 170, pois o recurso de revista
teria sido interposto intempestivamente, sendo que, em virtude deste
fato, foi-lhe denegadoseguimento(fl. 177). Desta forma, entreo
trânsito em julgadoda decisãorescindendae a propositura daação
rescisória, ocorrida ocorrida 25/09/98, teria decorrido o prazo de-
cadencial de dois anos, estabelecido pelo art. 495 do CPC, operando-
se a decadência da ação.
Ante o exposto, indefir o a liminar requerida.
Determino, oportunamente, que sejam citados o Réus, na forma do
art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-802043/01.0TST
AUTOR: MANOEL RIBEIRO PESSOA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. ROSEMEIRE APARECIDA LIMA

LORENÇONI
RÉ:PREFEITURA MUNUCIP AL DE IBA TÉ
D E S P A C H O
Determinoao Autor, nos termos dosarts. 283 e284 do CPC, que
providencie, no prazo de 10(dez) dias:
a) certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda;
b) autenticação de todos osdocumentos trasladados aosautos da
presente ação rescisória, sob pena de serem considerados inexistentes,
nos termos do art. 830 da CLT; e,
c) a complementação da argumentação expendida na exordial,
quanto ao erro de fato, apontado à fl. 04.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AR-802.045/2001.8TST

A U TO R A : BRASIL TELECOM S.A.
Advogada :Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas
Réu :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINT-
TEL
Advogado :Dr. Luiz Rottenfusser
D E S P A C H O
Tendo emvista quea controvérsia éeminentemente dedireito, dou
por encerrada ainstrução processual, concedendo àspartes o prazo
sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões finais.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral do Trabalho para
emissão de parecer.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-802.059/01.7TST

A U TO R A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RÉUS : ADÉLIA CONCEIÇÃO ALMEIDA E OU-

TROS

D E S P A C H O
Cuidam os autos deAção CautelarInominada ajuizadapela Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, incidente sobre os autos da Ação
Rescisória nº 801.134/2001.9, visando suspender a execução do de-
cisum rescindendo, em trâmite perante a Vara do trabalho de Ita-
bira/MG (Processo nº 01/1477/93).
Da análise dos documentos que instruem o presente feito, depreende-
se que a Autora não juntoucópia da petição inicial da Rescisória,
peçaimprescindívelà aferiçãoda presençado fumus boniiuris, es-
tando, assim, por ora, inviabilizada a análise da cautela requerida.
Com efeito, na forma do art. 284 do CPC, concedo à Autora o prazo
de 10 (dez) dias para que instrua a Cautelar com cópia do supracitado
documento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-ROMS-802.432/2001.4 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

RECORRIDA : EDILAMAR INÊS PEGORINI
ADVOGADA : DRA. FERNANDA PALOMBINI MO-

RALLES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário do impetrante contra a decisão regional
que, tendo denegado a segurança, majorou de ofício o valor da causa
para 5.000,00, condenando-o ao pagamento de custas processuais no
importe de R$ 100,00.
Assiste razão ao recorrente, uma vez que o valor dado à causa na
inicial (R$ 500,00), além de ser razoável, não foi impugnado nos
termos doart. 261 doCPC, não existindoamparo legal paraa de-
terminação de recolhimento das custas sobre montante superior àque-
le indicado pela parte.
Nesse sentidoos precedentes: ROAR-359.846/97,DJ 18/2/00;
ROMS-165.315/95, DJ 02/5/97; ROAR-401.757/97, DJ 20/4/01.
Do exposto,com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,dou pro-
vimento ao recurso ordináriopara reduziras custasprocessuais ao
valor deR$ 10,00(dez reais),calculadas sobreo valor atribuído à
causapelo impetrante,de cujopagamentoestá isento,na formado
art. 15 da Lei nº 5.604/70, ficando autorizadoa pleitear, junto à
Receita Federal, a restituição daquantia recolhida quando da in-
terposição deste recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-AC-803.529.2001/7.TRT - 15ª REGIÃO

A U TO R : TILIFORM INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : MAGALI RIBEIRO
RÉU : HIDEMI EDSON GOTO

D E S P A C H O
Tiliform Informática Ltda.vem, em atençãoao despacho defls.
88/89, informar que interporá Recurso Ordinário no 15º TRT e que
em face da urgência da prestação jurisdicional interpôs Ação Cautelar
neste Tribunal Superior do Trabalho para suspender a execução.
A parte não trouxe as provas documentais das suas alegações; como
dito no despacho anterior a Cautelar tem como competência originária
o juízo ao qual caberiao conhecimentoda providênciaprincipal.
Escapa àcompetência destaCorte a providência Cautelarde sus-
pensão de determinação de penhora em faturamento proferida por juiz
de primeiro grau.
Não interpôsainda amedidaque autorizariaa AçãoCautelarneste
Tribunal Superior doTrabalho, nem comprovoudocumentalmente
suas alegações.
Assim sendo, dou por extinto o processo sem julgamento com fulcro
no art. 267, I do CPC.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
ANELIA LI CHUM
Relatora
so

PROC. Nº TST-AR-803.676/2001.4 - TST

A U TO R : ARTHUR JOAQUIM DE CASTRO AN-
DRADE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GENÉSIOBESSA DE
CASTRO

RÉU : BANCO DA AMAZÔNIA S.A - BASA

D E S P A C H O
Intime-seo Autor para que emende ainicial,- no prazo legal,pro-
videnciando a autenticação da documentação que a instruiu, sob pena
de indeferimento.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
JUÍZA CONV OCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-AR-803.972/2001.6TST

A U TO R : WALTER FRESCHI

Advogado :Dr. Riad Semi Akl
Réus :BANCO ITAÚ S.A. E FUNDAÇÃO ITAUBANCO
Advogado :Dr. Victor Russomano Júnior
D E S P A C H O
1. Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de direito,
dou por encerrada a instruçãoprocessual, concedendo àspartes o
prazo sucessivode 10 (dez) diaspara,querendo,ofereceremrazões
finais.
2. Após, encaminhem-se os autosà Procuradoria-Geral do Tra-
balho para emissão de parecer.
3. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-AR-812.122/2001.0TST

A U TO R : ANTENOR PIMENTEL
ADVOGADO : DR. MERQUIZEDKS MOREIRA
RÉ : CERON - CENTRAIS ELÉTRICAS DE

RONDÔNIA S.A.

D E S P A C H O
Promova o autor, em 10 (dez) dias, a citação do Ministério Público do
Trabalho, tendoem vistaque o recurso derevista queoriginou o
acórdão rescindendo foi por ele interposto.
Após o cumprimento, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
SGO/ap/noaf

PROC. NºTST-AC-812130/01.8TST
AUTOR:BANCO BRADESCO S.A

ADVOGADOS : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PE-
REIRA E DRA. MARIA APARECIDA DE
MORAES MOREIRA

RÉU:SINDICA TO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENT OS BANCÁRIOS NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ
D E S P A C H O
Complementando o despacho exarado às fls. 309-310, determino a
citação do Réu,na forma do art. 802 do CPC, para responderos
termos da presente ação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
IGM/crs

PROC. Nº TST-AC-813.442/2001.2

A U TO R A : LOGOS PRÓ-SAÚDE S/A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RÉU : ALEXANDRE ROMERO DA SILVA CA-

VA L C A N T I

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar inaudita
altera parte, incidental ao recursoordinário relativo ao processo nº
TST-ROAR-800.321/2001.8, visandosuspender a execuçãoque se
processa nos autos da reclamação trabalhista nº 328/94, em curso na
Vara do Trabalho de Parauapebas/PA.
Não foi efetuada, todavia,a juntada detodos osdocumentos ne-
cessáriosà comprovação eao examedos fatos narradosna inicial,
indispensáveis à demonstração da presença de uma situação carac-
terizada pela aparência de um direito.
Assim, concedo à requerente o prazo de 10 dias, sob pena de in-
deferimento dainicial, para quejunte aos autosfotocópias devi-
damente autenticadas das seguintes peças processuais:
a) petição inicialda Ação Rescisória nº 266/2001e respectivo adi-
tamento à inicial; e
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b) recurso ordinário interposto nos autos da Ação Rescisória nº
266/2001;
No prazo assinalado, procedaa autora, tambémsob penade in-
deferimento da inicial, à autenticação da documentação enfeixada nos
autos a partir da fl. 18.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-MS-815.996/2001.0 TST
M A N D A D O D E S E G U R A N Ç A

IMPETRANTE : LAERTE PEDROSA DE MELO
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUÍS MACEDO DE

AMORIM
A U TO R I D A D E -
C O ATO R A

: EX.MO SR. MINISTRO RONALDO LO-
PES LEAL

D E S P A C H O
Laerte Pedrosa deMelo, com fundamento no artigo 5º,inciso II, da
Constituição Federal, impetra Mandado de Segurança, com pedido de
concessão de liminar inaudita altera parte, contra ato do Ex.mo S r.
Ministro Ronaldo LopesLeal, praticado nos autosda Ação Cautelar
de Caução que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo
cautelar, sem exame do mérito, sob o fundamento de que não se
vislumbra, como poderia o juiz, em sede da via judicial escolhida,
desconstituiruma penhoravalidamenterealizadapara substituirum
crédito por outro. Para o Ministro prolator do ato considerado ilegal,
"eventual substituição de crédito penhorado é providência ínsita ao
processo de execução" (fls. 156).
O impetrante,com suportenos argumentosalinhados napetição de
fls. 2/5, pretende demonstrar a presença do periculum in mora e do
fumus boni iuris, sustentando que o agravo regimental interposto do
despacho considerado ilegal não tem efeito suspensivo, o que já está
causando prejuízo de difícil reparação, além da inconsistência dos
obstáculos processuais registrados pela decisão impugnada.
Na hipótese dos autos, o impetrante não logrou demonstrar a prática
do ato lesivo ao seu direitolíquido e certo, justificadorda liminar
requerida, uma vez que a concessão de liminar da ação mandamental
não éato demera discricionariedade doJuiz, quecomporta exame
apenas perfuntório, mas deve demonstrar de modo inconteste a pre-
sença dos pressupostos ensejadores da concessão da liminar. Ade-
mais, o impetrante não logrou refutar os fundamentos que embasam o
despacho de fls. 153/156, quer quantoao fato de, na hipótese dos
autos, tratar-se decautelar incidente em recursoordinário nos autos
de outra ação cautelar, quer no que respeitaà funçãoda caução
substitutiva (concorrência da adequação e da suficiência), prevista no
artigo 805 doCódigo de ProcessoCivil, que nãose coaduna coma
pretensão apresentada na cautelar intentada nesta Corte.
Não se vislumbrando os pressupostos ensejadores da liminar, indefiro
o pedido.
Distribua-se o presente Mandado de Segurança, na forma regimen-
tal.
Publique-se.
Brasília, 31 de dezembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no exercício daPre-
sidência
EASP/cm

PROCESSO Nº TST-AC-816289/02.4TRT - 1ª REGIÃO

A U TO R : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RÉU : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA GONÇAL-

VES
D E S P A C H O
Pela petição de fl. 132, o Autor requer a desistência da Ação Cautelar
ajuizada, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC, e respectivo arquivamento.
Considerando que o Réu não foi citado para responder aos termos da
presente Ação, torna-se obviamentedesnecessário o seu consenti-
mento coma presente desistência,a teor do art.267, § 4º,do CPC,
razão porqueHOMOLOGO-A, tal qual formulada, a fimde ex-
tinguir o processo sem exame meritório, nos moldes do art. 267, VIII,
da Lei Adjetiva Civil.
Publique-se
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

Juíza Convocada ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-AR-816.873/2001.0TST

A U TO R E S : JOSÉ AMAURY DO AMARAL E JOA-
QUIM PAULINO

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA E LUIZ JOSÉ GUIMARÃES

Falcão

RÉU : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A.

D E S P A C H O
Assino aosautores o prazo de10 (dez) dias pararegularização do
feito, mediante comparecimentodos ilustres advogadossubscritores
da petiçãode encaminhamentode fls. 02/03 àSecretaria, afim de
assinarema inicial da ação rescisória,tendo em vista queo do-
cumento de fls. 4/19 carece de expressão jurídica.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRO-683.575/2000.0 TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAP AF

ADVOGADOS : DRS. SUZYELIZABETH CAVALCANTE
KOURY E SÉRGIO L. TEIXEIRA

da Silva

EMBARGADO : MANUEL DOS REMÉDIOSDA CUNHA
G O N Ç A LV E S 

ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI COUTINHO
DA SILVA MATTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se aPetição nº133.575/2001.0 aopresente processo(TST-
ED-AIRO-683.575/2000.0).
2. Manuel dos Remédios da Cunha Gonçalves, Embargado, por meio
da referida petição, requer, in verbis:
"(...) seja conferido tutela antecipada, com o reconhecimento da
situação no caso de abuso recursal, determinando-se, por conseqüên-
cia, ao Juízo de 1º grau, o pagamento de valores já liquidados no feito
e inclusive, cujadiscussão tenha sido pacificadana instância or-
dinária, considerandoo procrastinário e abusivorecurso interposto"
(grifei).
3. Indefiro, por falta de amparo legal.
4. Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RXOFROAR-685.048/2000.2TRT - 7ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 7ª REGIÃO

EMBARGANTES : HENRIQUE MACHADO DA PONTE E
OUTROS

ADVOGADO : DR. HELDER LIMA DE LUCENA
EMBARGADO : DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA A SECA - DNCOS
PROCURADOR : DR. FRANCISCO ROBERTO TABOSA

G O N Ç A LV E S
D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls. 755/762 contêm pedido
de efeito modificativo, nos termos do Enunciado nº 278 desta Corte.
Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da
parte contrária.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-AR-814.991/2001.5TST

A U TO R E S : ELZA MARIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
RÉ : UNIÃO FEDERAL
D E S P A C H O
Cite-sea ré para, querendo,no prazode vinte dias, responderaos
termos da presente ação na forma do artigo 491 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AR-91/2002.8

A U TO R E S : VITORINO RODRIGUES DA COSTA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ OTÁVIO NUNES MONTEIRO
RÉU : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DOS PORTOS DE BELÉM E VILA-DO-
CONDE

D E S P A C H O
Considerandoo que dispõem osarts. 283e 284, segunda partee
parágrafo único, doCPC, concedo aos autores o prazode 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, a fim de que identifiquem
a decisão que pretendem rescindir (número do acórdão e do processo
a que ele se refere) e, ainda, juntem aos autos a cópia, devidamente
autenticada, da referida decisão ea correspondente certidão de trân-
sito em julgado.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 3a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do dia
27 de fevereiro de 2002 às 13h00
Processo: AIRR - 379690 / 1997-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadodo Tra-
balho e Ação Social - SETRAS
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Ednara Batista da Cruz
Processo: AIRR - 591494 / 1999-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Complemento: Corre Junto com RR - 591495/1999-2
Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. e Outro
Advogado :Dr(a). Robson Dornelas Matos
Agravado(s): Feres Delson Maron Barbosa
Advogado :Dr(a). Maurício Martins de Almeida
Processo: AIRR - 681148 / 2000-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado :Dr(a). Rogério Avelar
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba-
nerj - Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado :Dr(a). Rogério Avelar
Agravado(s): Dulce Lea Gomes Arca e Outros
Advogado :Dr(a). Nelson Luiz de Lima
Processo: AIRR - 681533 / 2000-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s): Kátia Valéria de Almeida
Advogado :Dr(a). Fernando de Paula Faria
Processo: AIRR - 687683 / 2000-8 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Sadia Trading S.A. - Exportação e Importação
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Carlos Mendes Nunes
Advogada :Dr(a). Marineide Spaluto César
Processo: AIRR - 694742 / 2000-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Sílvia Aparecida Santos
Advogada :Dr(a). Regilene Santos do Nascimento
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR - 704753 / 2000-0 TRT da 5a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Complemento: Corre Junto com AIRR - 704754/2000-4
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado(s): Nair Dias Neves
Advogado :Dr(a). Nemésio Leal Andrade Salles
Processo: AIRR - 704754 / 2000-4 TRT da 5a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Complemento: Corre Junto com AIRR - 704753/2000-0
Agravante(s): Nair Dias Neves
Advogado :Dr(a). Nemésio Leal Andrade Salles
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Processo: AIRR - 705322 / 2000-8 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Thereza Cristina Carneiro Pavanelli
Advogada :Dr(a). Regilene Santos do Nascimento
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR - 706448 / 2000-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado :Dr(a). Douglas Pospiesz de Oliveira
Agravado(s): Sirlei da Silva e Outros
Advogado :Dr(a). Ana Cristina Cândido da Luz
Processo: AIRR - 709921 / 2000-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): S.A. O Estado de São Paulo
Advogado :Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s): José Paulo Lisboa
Processo: AIRR - 715472 / 2000-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas - SEBRAE
Advogada :Dr(a). Denise Cunha Ortiga Vassallo
Agravado(s): Rose Portugal de Oliveria
Advogada :Dr(a). Gleise Maria Índio e Bartijotto
Processo: AIRR - 723967 / 2001-6 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Terezinha de Jesus Simões Chaves
Advogado :Dr(a). Érico de Lima Nóbrega
Agravado(s):CLIPSI - Clínica, ProntoSocorro Infantil e Hospital
Geral Ltda.
Advogado :Dr(a). Severino do Ramo Pinheiro Brasil
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Processo: AIRR - 724695 / 2001-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Cássio Leão Ferraz
Agravado(s): Neily Silva dos Anjos
Advogado :Dr(a). Humberto Benito Viviani
Processo: AIRR - 726767 / 2001-4 TRT da 12a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): AGIL - Armazéns Gerais Imbituba Ltda.
Advogado :Dr(a). César de Oliveira
Agravado(s): Gilter Dias San Martin
Advogado :Dr(a). Ledeir Borges Martins
Processo: AIRR - 727505 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Lojas Americanas S.A.
Advogado :Dr(a). Paulo Maltz
Agravado(s): Dulcineia Casimiro da Silva
Advogado :Dr(a). Luis de Sousa Freitas Neto
Processo: AIRR - 727890 / 2001-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Djalma Tamburi de Freitas
Advogado :Dr(a). Ricardo Penachin Netto
Agravado(s): JR Empreendimentos Ltda.
Advogado :Dr(a). Luciana Pereira de Souza
Processo: AIRR - 728137 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Wanderley Hood Engenharia Ltda.
Advogado :Dr(a). Ester Damas Pereira
Agravado(s): Paulo Jorge Marins da Conceição e Outro
Advogado :Dr(a). Helio Gomes de Sousa
Processo: AIRR - 729580 / 2001-6 TRT da 19a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina San-
tana
Advogado :Dr(a). Jorge Medeiros
Advogado :Dr(a). Dercy Alves
Agravado(s): José Ronaldo Cunha e Outra
Advogado :Dr(a). Marcelo da Silva Vieira
Agravado(s): Manoel Ferreira do Nascimento
Processo: AIRR - 730348 / 2001-6 TRT da 17a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Ângela Maria Pancieri Pereira
Advogado :Dr(a). Alexandre Hideo Wenichi
Agravado(s): Chocolates Garoto S.A.
Advogado :Dr(a). Sandro Vieira de Moraes
Processo: AIRR - 730489 / 2001-3 TRT da 12a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Projesul Engenharia, Montagens e Transportes Ltda.
Advogada :Dr(a). Rosana Christine Hasse
Agravado(s): Valmor Antônio Martins e Outros
Advogado :Dr(a). César Narciso Deschamps
Processo: AIRR - 730514 / 2001-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Agravado(s): Rosa Evelyse Torquato
Advogada :Dr(a). Alessandra Carvalho da Motta
Processo: AIRR - 731716 / 2001-3 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Aparecido Bento Rodrigues e Outros
Advogado :Dr(a). José Pascoalino Rodriguez
Agravado(s):Rede FerroviáriaFederal S.A.(em LiquidaçãoExtra-
judicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogada :Dr(a). Marcia Rodrigues dos Santos
Processo: AIRR - 732850 / 2001-1 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Agropecuária Fazenda Entre Rios Ltda.
Advogada :Dr(a). Maria Cristina Paixão Côrtes
Agravado(s): Angelita de Sales Souza
Advogado :Dr(a). Cláudio Stochi
Processo: AIRR - 733550 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Banerj S. A.
Advogado :Dr(a). Marcos Luiz Oliveira de Souza
Agravado(s): Braz Luiz de Freitas
Advogado :Dr(a). José Simpliciano Fontes
Processo: AIRR - 733551 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Banerj S. A.
Advogado :Dr(a). Marcos Luiz Oliveira de Souza
Agravado(s): Eliane Xavier Dias Paiva
Advogado :Dr(a). Fábio Petengill
Processo: AIRR - 733610 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Embalagens Barbiere Ltda.
Advogada :Dr(a). Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim
Agravado(s): Wilson Ribeiro Dias
Advogado :Dr(a). José Ferreira Diniz
Processo: AIRR - 733615 / 2001-7 TRT da 5a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): CEPEL MVB Empreendimentos Ltda.
Advogado :Dr(a). Sílvio Avelino Pires Britto Júnior
Agravado(s): Juliana de Oliveira
Advogada :Dr(a). Cláudia N. Lórens

Processo: AIRR - 733667 / 2001-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda.
Advogada :Dr(a). Telma Lucia Pinheiro de Melo
Agravado(s): Márcio Alves Salsa
Advogado :Dr(a). Paulo César Pinto Victorino
Processo: AIRR - 734605 / 2001-9 TRT da 6a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). José Undário Andrade
Agravado(s): Severino Almir da Silva
Advogado :Dr(a). Fabiano Gomes Barbosa
Processo: AIRR - 734608 / 2001-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Usina Trapiche S.A.
Advogado :Dr(a). Ilton do Vale Monteiro
Agravado(s): José Marcos de Santana
Processo: AIRR - 734694 / 2001-6 TRT da 4a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda.
Advogado :Dr(a). Heitor Luiz Bigliardi
Agravado(s): Marli Brecher e Outros
Advogada :Dr(a). Andréa Pinto de Almeida
Processo: AIRR - 735115 / 2001-2 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
Advogado :Dr(a). Maurício Granadeiro Guimarães
Agravado(s): Luzia Marques de Oliveira
Advogada :Dr(a). Sandra Regina Lumasini de Campos
Processo: AIRR - 735118 / 2001-3 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Pontual S.A.
Advogado :Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s): Valdelice Rosária Castelo
Advogado :Dr(a). Milton Scavazzini Júnior
Processo: AIRR - 735133 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): Carlos Alberto Vieira
Advogado :Dr(a). Jorge Romero Chegury
Processo: AIRR - 736190 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Sul América Capitalização S. A.
Advogado :Dr(a). Fernando Neves da Silva
Agravado(s): José Martins de Assis
Advogado :Dr(a). Amando Prates
Processo: AIRR - 736192 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Ronaldo Batista de Carvalho
Agravado(s): Laércio José Sérgio Rodrigues
Advogado :Dr(a). Jônatas Oliveira Araújo Firmo
Processo: AIRR - 739225 / 2001-8 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Estado doPará - Secretaria de Estadode Trabalho e
Promoção Social - SETEPS
Procurador :Dr(a). Graco Ivo Alves Rocha Coelho
Agravado(s): Ângela Maria Farias dos Santos e Outros
Advogado :Dr(a). Emanuel O. de Almeida Filho
Processo: AIRR - 745768 / 2001-6 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): S.A. O Norte
Advogado :Dr(a). Rogério Magnus Varela Gonçalves
Agravado(s): Jorge Provenzano Filho
Advogado :Dr(a). Maurício Marques de Lucena
Processo: AIRR - 748150 / 2001-9 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Pontual S.A.
Advogado :Dr(a). Antônio Braz da Silva
Agravado(s): Paulo José dos Santos
Advogado :Dr(a). Romero Câmara Cavalcanti
Processo: AIRR - 748234 / 2001-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Ademar Machado
Advogado :Dr(a). Décio Luís Fachini
Processo: AIRR - 748276 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense
Advogado :Dr(a). Dionísio D'Escragnolle Taunay
Agravado(s): Durval Barbosa dos Santos
Advogado :Dr(a). Luis Francisco Carvalho Gagliardi
Processo: AIRR - 750586 / 2001-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
Advogada :Dr(a). Eduarda Pinto da Cruz
Agravado(s): Amoacyr da Rocha Corrêa e Outros
Advogado :Dr(a). Evaldo de Souza Guimarães
Processo: AIRR - 753975 / 2001-5 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): RedeFerroviária Federal S.A. (emLiquidação Extra-
judicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado :Dr(a). Anna Cristina Bortolotto Soares
Agravado(s): José de Souza
Advogado :Dr(a). José Célio de Andrade

Processo: AIRR - 761805 / 2001-2 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Chocolates Garoto S.A.
Advogado :Dr(a). Sandro Vieira de Moraes
Agravado(s): Eliete Lopes Meyrelles
Advogado :Dr(a). Alexandre Hideo Wenichi
Processo: AIRR - 763103 / 2001-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado :Dr(a). Aparício de Moura da Cunha Rabelo
Agravado(s): Marcelo Ferreira da Silva
Advogado :Dr(a). Carlos Cavalcanti
Processo: AIRR - 764179 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Geico Brasil Ltda.
Advogado :Dr(a). Wander Barbosa de Almeida
Agravante(s): Iveco Fiat Brasil Ltda.
Advogado :Dr(a). Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s): Fabio Cotta Rocha
Advogado :Dr(a). Ladimir de Jesus Nascimento
Agravado(s): Montar Engenharia Brasileira Ltda.
Processo: AIRR - 766449 / 2001-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -Diretoria
Regional de Minas Gerais
Advogado :Dr(a). Maria José Cardoso da Silva Lemos
Agravado(s): Carlos Roberto de Souza
Advogada :Dr(a). Jussara Aparecida Vieira Diéguez
Processo: AIRR - 766451 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Viação Mauá Ltda.
Advogado :Dr(a). Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas
Agravado(s): Ivan Pereira Guedes
Advogada :Dr(a). Cristiane de Fátima Sales Naylor
Processo: AIRR - 766456 / 2001-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Milton Brenner
Advogado :Dr(a). José Fernando Gomes de Menezes
Agravado(s): Impresul Serviço Gráfico e Editora Ltda.
Advogado :Dr(a). Dante Rossi
Processo: AIRR - 766559 / 2001-5 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda.
Advogado :Dr(a). Antônio Vasconcellos Júnior
Agravado(s): Ronaldo Batista Veiga
Advogado :Dr(a). Fernando Issa
Processo: AIRR - 766561 / 2001-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A.
Advogada :Dr(a). Neuza Maria Lima Pires de Godoy
Agravado(s): Rubens Paiva Júnior
Advogado :Dr(a). Daniela Rachid Martins Affonso
Processo: AIRR - 766679 / 2001-0 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELEMAR
Advogada :Dr(a). Clélia Scafuto
Agravado(s): José Luiz Rocha
Advogado :Dr(a). João Tenório Cavalcante
Processo: AIRR - 766696 / 2001-8 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto C. Maciel
Agravado(s): Therezinha Aparecida Fernandes Gonçalves
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: AIRR - 767119 / 2001-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Vicente Júlio Ferreira
Advogado :Dr(a). Nívio de Souza Marques
Processo: AIRR - 767122 / 2001-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): Artur Modesto
Advogado :Dr(a). Luiz Rottenfusser
Processo: AIRR - 767235 / 2001-1 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado :Dr(a). Gentil Augusto Costa
Agravado(s): Antônio José Vieira
Advogado :Dr(a). João Batista Muniz Araújo
Processo: AIRR - 767309 / 2001-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado :Dr(a). Daniel Izidoro Calabró Queiroga
Agravado(s): Júlio César da Silva
Advogado :Dr(a). Gladston Clayton de Oliveira
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Processo: AIRR - 767550 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Nacional de Grafite Ltda.
Advogada :Dr(a). Maria Helena de Faria Nolasco
Agravado(s): Isael Lopes Teodoro ( Espólio De)
Advogada :Dr(a). Maria Aparecida da Fonseca
Processo: AIRR - 767557 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudi-
cial)
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Sérgio Costa Mello Brant
Advogado :Dr(a). Antônio Mariano Martins Lanna
Processo: AIRR - 767774 / 2001-3 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): Jorge Almeida Valente
Advogado :Dr(a). João José Soares Geraldo
Processo: AIRR - 768931 / 2001-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): W L Serviços Ltda.
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Penzin Filho
Agravado(s): Adelvino Batista Lopes
Advogado :Dr(a). Paulo Afonso Leão
Processo: AIRR - 769243 / 2001-1 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Diário de Pernambuco S.A.
Advogado :Dr(a). Jairo Cavalcanti de Aquino
Agravado(s): Luzinalvo Fabrício de Medeiros
Advogada :Dr(a). Maria de Fátima da Silva
Processo: AIRR - 774481 / 2001-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Marcelo Miccolis Arruda
Agravado(s): Sebastiana Rios
Advogada :Dr(a). Luciana Gato Plácido
Processo: AIRR - 781733 / 2001-8 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Iate Clube do Pará
Advogado :Dr(a). Cleber Saraiva dos Santos
Agravado(s): Isídio Inácio Costa
Advogado :Dr(a). Hamilton Ribamar Gualberto
Processo: RR - 310021 / 1996-8 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Portocel - Terminal Especializado de Barra do Riacho
S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Sindicato dos Motoristas em Guindastes nos Portos do
Espírito Santo
Advogado :Dr(a). José Fraga Filho
Processo: RR - 311939 / 1996-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ceval Alimentos S.A.
Advogado :Dr(a). José Orontes Pires Filho
Advogada :Dr(a). Cristiane Romano
Recorrido(s): Edson Cantarim
Advogado :Dr(a). Nilson Cerezini
Processo: RR - 337786 / 1997-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Alcebíades Dávila Neto
Advogado :Dr(a). João Batista Sampaio
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 361947 / 1997-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Anilza Leivas
Advogado :Dr(a). José Torres das Neves
Advogada :Dr(a). Sandra Márcia C. Tôrres das Neves
Recorrido(s): Agência Especial de Financiamento Industrial - FINA-
ME
Advogado :Dr(a). Júlio Goulart Tibau
Processo: RR - 363047 / 1997-5 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Cláudia Gomes dos Santos
Advogado :Dr(a). João Américo Pinheiro Martins
Recorrido(s): CCO - Construtora Centro Oeste Ltda.
Advogada :Dr(a). Maria Onilda Silva
Processo: RR - 363082 / 1997-5 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Joaquim Ferreira Filho
Recorrido(s): Francisco de Assis Reimao Barreto
Advogado :Dr(a). Roberto Dórea Pessoa
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: RR - 365885 / 1997-2 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Raimundo da Silva Almeida
Advogado :Dr(a). Dorgeval Lopes da Silva
Recorrido(s): Ipanema - Empresa de Serviços Gerais e Transportes
Ltda.
Advogado :Dr(a). Noemi Ulharuso

Processo: RR - 371861 / 1997-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste
Advogada :Dr(a). Patrícia Brazil Cavalcanti
Recorrido(s): Noel Gomes da Silva
Advogado :Dr(a). Osvaldo de Sena Sales Sobrinho
Processo: RR - 372020 / 1997-1 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste
Advogada :Dr(a). Alessandra de Souza Costa
Recorrente(s): Creusa Maria Gomes
Advogado :Dr(a). José Barbosa de Araújo
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 372589 / 1997-9 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ires Gelain e Outros
Advogada :Dr(a). Maria Lúcia de Liz
Recorrido(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Advogada :Dr(a). Maria Cecília Dutra Fontes
Processo: RR - 373358 / 1997-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Mauro Souza de Mello e Outros
Advogado :Dr(a). Luiz Antônio de Souza Novaes
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Francisco José Novais Júnior
Processo: RR - 375085 / 1997-6 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Procuradora :Dr(a). Anita Cardoso da Silva
Recorrido(s): Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Es-
pírito Santo - DETRAN
Advogado :Dr(a). Joaquim Gonçalves Serpa
Recorrido(s): Donizete Maria Caversan
Advogado :Dr(a). João Batista Sampaio
Processo: RR - 377934 / 1997-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Procurador :Dr(a). Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto
Recorrido(s): Município de Nilópolis
Procurador :Dr(a). Sebastião da Silva Soutelinho
Recorrido(s): Fausto de Azevedo
Advogado :Dr(a). Roberto de Oliveira Rezende
Processo: RR - 378518 / 1997-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Pontual S.A.
Advogado :Dr(a). José Augusto Rodrigues Júnior
Recorrido(s): Rosinalva Bernardo da Silva
Advogado :Dr(a). José Augusto Rodrigues Júnior
Processo: RR - 378826 / 1997-5 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Abdias Isaías dos Santos e Outros
Advogada :Dr(a). Lídia Kaoru Yamamoto
Recorrido(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
Advogada :Dr(a). Josefina Serra dos Santos
Advogada :Dr(a). Fátima Maria Carleial Cavaleiro
Processo: RR - 379484 / 1997-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): União Federal
Procuradora :Dr(a). Ana Lúcia Coelho Alves
Recorrente(s): Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Radiologia do
Estado do Rio de Janeiro
Advogado :Dr(a). José Luis Campos Xavier

Processo: RR - 379860 / 1997-8 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Márcio Rezende de Almeida
Advogado :Dr(a). Delaíde Alves Miranda Arantes
Recorrido(s): União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A. - BNCC
Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Processo: RR - 380030 / 1997-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília
Advogado :Dr(a). Alberto Roselli Sobrinho
Recorrido(s): Nali Zavariza
Advogado :Dr(a). Alcenir Aparecida Alves
Processo: RR - 382867 / 1997-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Moacyr Fachinello
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO
Advogado :Dr(a). Lamartine Braga Côrtes Filho
Recorrido(s): Lia do Rocio Tibre Santos e Outros
Advogado :Dr(a). Ângelo Giovanni Leôni
Processo: RR - 384936 / 1997-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): José Carlos Correia de Almeida
Advogado :Dr(a). Ronildo de Oliveira Lima

Processo: RR - 384939 / 1997-8 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Real S.A.
Advogado :Dr(a). Marcos Luiz Oliveira de Souza
Recorrido(s): Mariza Barbosa Pacheco Ribeiro
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto de Oliveira
Processo: RR - 386273 / 1997-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ananias Soares da Fonseca
Advogado :Dr(a). Jomar Alves Moreno
Recorrido(s): Sanoli - Indústria e Comércio de Alimentação Ltda.
Advogado :Dr(a). Vitório Augusto de Fernandes Melo
Processo: RR - 388670 / 1997-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Município de Osasco
Procurador :Dr(a). Marli Soares de Freitas Basilio
Recorrido(s): Ana do Nascimento e Silva
Advogado :Dr(a). Elias Rubens de Souza
Processo: RR - 389892 / 1997-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Município da Estância Balneária de Praia Grande
Advogada :Dr(a). Sandra Maria Dias Ferreira
Recorrido(s): André Luiz de Souza Ferreira
Advogado :Dr(a). Armando Fernandes Filho
Processo: RR - 390189 / 1997-9 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sociedade de Educação Integral e de Assistência So-
cial - SEIAS
Advogado :Dr(a). Raimundo Pereira da Mata
Recorrido(s): Sindicato dos Professores do Estado de Goiás
Advogada :Dr(a). Alessandra Soares de Carvalho
Processo: RR - 390191 / 1997-4 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Associação Goiana de Ensino
Advogada :Dr(a). Coraci Fidélis de Moura
Recorrido(s): Sonia Luiza dos Santos
Advogado :Dr(a). Leizer Pereira Silva
Processo: RR - 392175 / 1997-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Construtora Tratex S.A. e Outra
Advogado :Dr(a). Arnaldo Rocha Mundim Júnior
Recorrido(s): Adelson Ramos da Silva
Advogado :Dr(a). José Hamilton Gomes
Processo: RR - 392617 / 1997-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco América do Sul S.A.
Advogado :Dr(a). Rogério Avelar
Recorrido(s): Ronaldo Alves Tiossi
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: RR - 394689 / 1997-1 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda.
Advogada :Dr(a). Danielle Cavalcanti de Albuquerque
Recorrido(s): Valdevino Ribas do Carmo
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Castellon Villar
Processo: RR - 396357 / 1997-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procuradora :Dr(a). Maria Helena Leão
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto Minaya Severino
Recorrido(s): Nereu Wanderlei Watanabe e Outra
Advogado :Dr(a). Romeu Guarnieri
Processo: RR - 416047 / 1998-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Recorrido(s): Carlos Eduardo Telles Azevedo
Advogado :Dr(a). Antônio da Costa Medina
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: RR - 422708 / 1998-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s):Estado doRio Grandedo Sul - extinta CaixaEco-
nômica Estadual do Rio Grande do Sul
Procurador :Dr(a). Carlos Henrique Kaipper
Recorrido(s): Rosana Oliveira de Aguiar e Outros
Advogado :Dr(a). João Miguel Palma Antunes Catita
Processo: RR - 425924 / 1998-3 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): João Ferreira de Lavor
Advogado :Dr(a). Patrício William Almeida Vieira
Recorrido(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogada :Dr(a). Bernadette Ângela Papaléo Pereira
Processo: RR - 436288 / 1998-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Cláudio Roberto Saraiva
Advogado :Dr(a). Jorge Airton Brandão Young
Recorrido(s): Companhia Riograndense de Mineração - CRM
Advogada :Dr(a). Eloina Farias Saldanha
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Processo: RR - 438400 / 1998-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE
Advogada :Dr(a). Suzana Bellegard Danielewicz
Recorrente(s): União Federal
Procuradora :Dr(a). Uilde Mara Zanicotti Oliveira
Recorrido(s): Olavo da Silva
Advogado :Dr(a). Luiz Antônio de Souza
Processo: RR - 438889 / 1998-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): CRBS Indústria de Refrigerantes Montenegro Ltda.
Advogado :Dr(a). Maria da Graça D'Amico
Recorrido(s): Altair Pinto
Advogada :Dr(a). Jureva da Costa Barreto
Recorrido(s): Hermon Comércio de Materiais de Limpeza Ltda.
Advogada :Dr(a). Márcia Elisa Müller
Processo: RR - 457262 / 1998-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Curitiba
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Sérgio Ribeiro de Meira
Advogado :Dr(a). Sílvio Batista
Processo: RR - 469634 / 1998-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equipamentos Ele-
trônicos
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Valle Nogueira
Recorrido(s): Eduardo Luiz Rocha
Advogada :Dr(a). Amanda Silva dos Santos
Processo: RR - 473428 / 1998-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Mário Arthur Mendes
Advogado :Dr(a). Adroaldo Mesquita da Costa Neto
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Flávio Barzoni Moura
Processo: RR - 494428 / 1998-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procuradora :Dr(a). Cynthia Maria Simões Lopes
Recorrente(s): União Federal - Extinto CAEEB
Procuradora :Dr(a). Bernadeth Maria Lima Verde Lopes
Recorrido(s):Teresa AdelaideTeixeira Brandão HungerbuhlerLo-
pes
Advogado :Dr(a). Guaraci Francisco Gonçalves
Processo: RR - 504992 / 1998-5 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s):INCOBRASA - Industrial e Comercial Brasileira
S.A.
Advogada :Dr(a). Suzana Schoffen
Recorrido(s): Luiz Décio Oliveira Lima
Advogada :Dr(a). Lúcia Cecília Casanova Ritter
Processo: RR - 504993 / 1998-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária
Advogada :Dr(a). Luciana Carvalho Araújo
Recorrido(s): Gilmar Grassi
Advogado :Dr(a). José Paulo da Silveira
Processo: RR - 517355 / 1998-1 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador :Dr(a). Francisco Gerson Marques de Lima
Recorrente(s): Município de Ibaretama
Advogado :Dr(a). Lucas Evangelista de Sousa Neto
Recorrido(s): Maria de Fátima Brito de Freitas
Advogada :Dr(a). Antônia Clerlene Almeida do Carmo
Processo: RR - 517394 / 1998-6 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Icó
Advogado :Dr(a). Solano Mota Alexandrino
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador :Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrido(s): Josileide Mota Pinheiro da Silva
Advogado :Dr(a). Luiz Alves Ferreira
Processo: RR - 517442 / 1998-1 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador :Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrente(s): Município de Icó
Advogado :Dr(a). Solano Mota Alexandrino
Recorrido(s): Maria do Rosário Barros da Silva
Advogado :Dr(a). José Pinheiro Mota
Processo: RR - 520621 / 1998-2 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador :Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrido(s): Maria da Costa Cavalcante
Advogado :Dr(a). Erinaldo Félix Costa
Recorrido(s): Município de Salitre
Advogado :Dr(a). Reginaldo Gonçalves de Macêdo
Processo: RR - 524560 / 1998-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Recorrido(s): José Alfredo dos Santos
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio

Processo: RR - 539718 / 1999-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procuradora :Dr(a). Ana Francisca Moreira de Souza Sanden
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Emerson Jantini
Advogado :Dr(a). Pedro Cassimiro de Oliveira
Recorrido(s): Organização Cometa de Serviços Gerais Ltda.
Advogado :Dr(a). Armando Fontes César
Processo: RR - 541815 / 1999-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Odilio Ferreira
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes
Recorrente(s): Município de Osasco
Procurador :Dr(a). Cléia Marilze Rizzi da Silva
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 547158 / 1999-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procuradora :Dr(a). Ana Francisca Moreira de Souza Sanden
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): José Joaquim Santana Filho
Advogada :Dr(a). Soraya Rodrigues Machado
Recorrido(s): Newlabor - Mão-de-Obra Ltda.
Recorrido(s): Precisão - Prestação de Serviços em Recursos Humanos
Ltda.
Advogado :Dr(a). Luis Duílio de Oliveira Martins
Processo: RR - 553275 / 1999-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Castruz Coutinho
Recorrido(s): Humberto Castello Branco de Oliveira Filho e Outros
Advogado :Dr(a). José Carlos Moreira
Processo: RR - 558116 / 1999-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Scalper's Fashion Câmbio Turismo e Viagens Ltda.
Advogado :Dr(a). Paulo Rubens Souza Máximo Filho
Recorrido(s): Marcelo Rodrigues Rego e Outros
Advogada :Dr(a). Gisélia de Lima Pinheiro dos Santos Esteves
Processo: RR - 569123 / 1999-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador :Dr(a). Marcio Octavio V. Marques
Recorrido(s): Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência
Social - INAMPS
Procurador :Dr(a). Olga de Fatima Sarucao
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Osvaldo Gueiros Machado
Recorrido(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): José Roberto de Menezes Pontes e Outros
Advogado :Dr(a). Lúcio de Brito
Processo: RR - 576654 / 1999-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ
Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Recorrido(s): Elcio de Souza Belfort e Outros
Advogado :Dr(a). Herman Assis Baeta
Processo: RR - 588611 / 1999-0 TRT da 22a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): José de Ribamar Sousa Santos
Advogado :Dr(a). Élphego Wanderley de Souza
Recorrido(s): Fundação Universidade Federal do Piauí
Procurador :Dr(a). Amauri José de Aquino Carvalho
Processo: RR - 591495 / 1999-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Complemento: Corre Junto com AIRR - 591494/1999-9
Recorrente(s): Feres Delson Maron Barbosa
Advogado :Dr(a). Maurício Martins de Almeida
Advogado :Dr(a). Joaquim Guilherme R. F. P. de Oliveira
Recorrido(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. e Outro
Advogado :Dr(a). Robson Dornelas Matos
Processo: RR - 622051 / 2000-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Deutsche Bank Aktiengesellschaft
Advogado :Dr(a). Rogério Diolvan Malgarin
Recorrido(s): Lúcia Beatriz Ritter de Azambuja
Advogada :Dr(a). Ledir Thereza Forneck
Processo: RR - 629033 / 2000-1 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Refrigerantes da Bahia Ltda.
Advogado :Dr(a). Maria Carolina Miranda
Recorrido(s): Abmael de Oliveira Carvalho
Advogado :Dr(a). Dilthon Bittencourt Peixôto
Processo: RR - 640393 / 2000-2 TRT da 13a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): João Carlos de Oliveira
Advogado :Dr(a). Benjamin de Souza Fonsêca Sobrinho
Recorrido(s): Construtora Gama Ltda.
Advogado :Dr(a). Hermano Gadelha de Sá
Recorrido(s):EMLUR - Autarquia EspecialMunicipal de Limpeza
Urbana
Advogado :Dr(a). Micheline Aparecida Machado Barreto
Recorrido(s): Pontual Construções Ltda.
Advogado :Dr(a). Hermano Gadelha de Sá

Processo: AG-RR - 419453 / 1998-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Agravado(s): João Luiz Piazza
Advogado :Dr(a). Adroaldo Mesquita da Costa Neto
Processo: AG-RR - 436270 / 1998-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Fernando Alves Almeida
Advogado :Dr(a). José Antunes da Silveira
Processo: AG-RR - 446210 / 1998-7 TRT da 7a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS)
Procurador :Dr(a). Raimundo Nonato da Silva
Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Baletta
Agravado(s): Lauro Diniz Peixoto e Outros
Advogado :Dr(a). Wilson Alves Damasceno
Processo: AG-AIRR - 775717 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado(s): Gilson Alves da Silva e Outro
Advogado :Dr(a). Paulo Roberto P. Tavares
Processo: AIRR e RR - 684421 / 2000-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Banco do Estadodo Rio de Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s) e Recorrido(s): José Renato Lage Pitanga
Advogado :Dr(a). Fritz Viehmayer Rodrigues
Recorrente(s): Banco Banerj S. A.
Advogado :Dr(a). Nelson Osmar Monteiro Guimarães
Processo: AIRR e RR - 684698 / 2000-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s) e Recorrido(s): Abrão dos Santos
Advogado :Dr(a). Múcio Wanderley Borja
Recorrente(s): MRS Logística S.A.
Advogado :Dr(a). Marco Aurélio Salles Pinheiro
Processo: AIRR e RR - 684752 / 2000-7 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s): Flávia Maria Guimarães Americano
Advogada :Dr(a). Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella
Agravado(s) e Recorrente(s):Banco do Estado de SãoPaulo S.A. -
B A N E S PA
Advogado :Dr(a). Maria Sirlei de Martin Vassoler
Processo: AIRR e RR - 685098 / 2000-5 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s): Rosana Russo
Advogado :Dr(a). Edson Aparecido da Rocha
Agravado(s) e Recorrente(s):Banco do Estado de SãoPaulo S.A. -
B A N E S PA
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR e RR - 712567 / 2000-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Aline Giudice
Agravante(s) e Recorrido(s): Rosa Margarida de Jesus Dias
Advogada :Dr(a). Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco BANERJ S.A.
Advogado :Dr(a). Mauro Maronez Navegantes
Processo: AIRR e RR - 719348 / 2000-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s): Ademir Adilson Vaz
Advogado :Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes
Agravado(s) e Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Processo: AIRR e RR - 719427 / 2000-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s): Júlio Luiz Ramos
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Schamann Maineri
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão aque se referem ficam automaticamenteadiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria
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SECRETARIA DA 2ª TURMA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 3ª Sessão Ordinária da 2ª Turma do
dia 27 de fevereiro de 2002 às 09h00

Processo: AIRR - 508367 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com RR - 508368/1998-6

A G R AVA N T E ( S ) : CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA-
SIL

ADVOGADO : DR(A). CESAR BOECHAT
A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO AMENTA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR OZÓRIO GO-

MES
Processo: AIRR - 567800 / 1999-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com RR - 567801/1999-5

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR ALVES DE SÁ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
Processo: AIRR - 639449 / 2000-7 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUZMARINA BENITEZ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA HELENA BASTOS E SILVA

CÂNDIA
Processo: AIRR - 642275 / 2000-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROGÉRIO BORDIN
ADVOGADO : DR(A). HUGO DE VASCONCELLOS NE-

TO
Processo: AIRR - 649149 / 2000-8 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MATO
GROSSO S.A. - TELEMAT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR PINDO DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLÍMPIODE SOUZA FIL-

GUEIRAS
Processo: AIRR - 651709 / 2000-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDIRSON CRUZ
ADVOGADO : DR(A). MILTON EDISON HENRICH
Processo: AIRR - 655727 / 2000-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA RODRIGUES DRESCH
A G R AVA D O ( S ) : LIANE MARIA REICHERT ZILLES
ADVOGADA : DR(A). JANETE C. MEZZOMO ZONAT-

TO
Processo: AIRR - 664002 / 2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DIAS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA 291 LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERNANDO CAVAL-

CANTI DE ALBUQUERQUE

Processo: AIRR - 674252 / 2000-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : WALDOMIRO DALARA
ADVOGADO : DR(A). OSCAR RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ALMEIDA PEREIRA

MAGALHÃES

Processo: AIRR - 674267 / 2000-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO SERAFIM
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MÁRCIO CAMPOS

F U RTA D O

Processo: AIRR - 675629 / 2000-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR(A). AFRÂNIO MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JUCILEIDE RODRIGUES SILVA
ADVOGADO : DR(A). DJALMA SOBREIRA DANTAS

JÚNIOR

Processo: AIRR - 680385 / 2000-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS

FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO CUNHA

Processo: AIRR - 682504 / 2000-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO GI-

C O VAT E
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BARENCO RIBEI-

RO

Processo: AIRR - 684861 / 2000-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : CAETANO VIEIRA DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : MOVETERRAS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI

Processo: AIRR - 690152 / 2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WAGNER FERREIRA JUCÁ
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CHIARA ALLAM

Processo: AIRR - 702605 / 2000-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : PROCERGS - COMPANHIA DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ORMAR EMÍLIO SANTOS DA ROSA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-
DO

Processo: AIRR - 703159 / 2000-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EVANDRO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO

Processo: AIRR - 703162 / 2000-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : AROLDO VICTOR DIAS
ADVOGADO : DR(A). ERICO CAON PIRES
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR SANTOS DA SILVEIRA

Processo: AIRR - 705418 / 2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO VIEIRA GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR

Processo: AIRR - 712464 / 2000-7 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARLOS DANTAS DA COS-
TA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO BARROSO DE SANTA-
NA

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: AIRR - 716907 / 2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SANTANA

Processo: AIRR - 737653 / 2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA RODRIGUESDOS SAN-
TOS ARRUDA

ADVOGADA : DR(A). ITÁLIA MARIA VIGLIONI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS

MACHADO - FELUMA
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON AZEVEDO

ARAÚJO

Processo: AIRR - 738475 / 2001-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). IVO HISSNAUER
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE ENERGIZAÇÃO E

DE DESENVILVIMENTO RURAL DO
VALE DO MOGI - CERVAM

ADVOGADO : DR(A). LUIS AUGUSTO BRAGA RA-
MOS

Processo: AIRR - 738476 / 2001-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). JANAINA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
A G R AVA D O ( S ) : ELEZINHA GENNARI
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA CRISTINA RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA DE LIMA BENT O
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA CRISTINA RODRI-

GUES
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Processo: AIRR - 738477 / 2001-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CASTORINO DE SENE
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : KONE ELEVADORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). TEREZINHA MARIA DE SOUZA

DIAS
Processo: AIRR - 740171 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RÉGIA SURENI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO RHEIN FÉLIX
A G R AVA D O ( S ) : MOBITEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CARLOS KEPPLER
Processo: AIRR - 741181 / 2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LISBOA DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA JUSTER DA SIL-

VA
Processo: AIRR - 741307 / 2001-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IBITINGA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO TEIXEIRA DE GO-

DOY
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO COSTA
ADVOGADO : DR(A). MAURO WAGNER XAVIER
Processo: AIRR - 743489 / 2001-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIBRA ELETROSIDERÚRGICABRASI-
LEIRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANGELIM CHAVES
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : NAILTON DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DA PAIXÃO L. HOH-

LENWERGER
Processo: AIRR - 743494 / 2001-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CIBA-GEIGY QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARQUES MAGA-

LHÃES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO

FONSECA
Processo: AIRR - 745659 / 2001-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : TAGUASUL COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO THOMPSON
FLORES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ VIEIRA MACARINI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

M A RT I N S
Processo: AIRR - 747186 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOMITRA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA
Processo: AIRR - 747187 / 2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOS CONSTRUÇÕES E INFORMÁTI-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DE JESUS ASSUNÇÃO
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SCALZO MILA-

GRES

Processo: AIRR - 747194 / 2001-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO EUSTÁQUIO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RAQUEL RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES

Processo: AIRR - 748315 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS JUQUINHA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PICARELLI
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA COSTA

BRANDÃO

Processo: AIRR - 750547 / 2001-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : PAULO LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EDSON ROBERTO BENEDITO

Processo: AIRR - 750590 / 2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FER-

REIRA DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FAILLACE CARVALHO DE

SOUZA
ADVOGADO : DR(A). NÉLSON FONSECA

Processo: AIRR - 750662 / 2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SANCHES
ADVOGADO : DR(A). VALDIR ALVES DE ARAUJO

Processo: AIRR - 750666 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRI-
GERANTES

ADVOGADO : DR(A). CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI-
RA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÍRIAN VIEIRA DA SILVA

Processo: AIRR - 751014 / 2001-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DA PROVIDÊNCIA DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA LOUIS
A G R AVA D O ( S ) : LAHIRES JESUS MARTINS MOTTA
ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES FERREIRA

Processo: AIRR - 752243 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA RITA RADUSWESKI
Q U I N TA L

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DA SILVA GÓES
ADVOGADO : DR(A). AMAURY TRISTÃO DE PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

Processo: AIRR - 752251 / 2001-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO RIBEIRO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SAMPAIO

Processo: AIRR - 753269 / 2001-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH FERNANDES MI-
DON

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA STEINER ONZI
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

Processo: AIRR - 755719 / 2001-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA GONÇALVES PA-
CHECO E OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEREIRA FELIX
ADVOGADO : DR(A). NAERTE VIEIRA PEREIRA

Processo: AIRR - 755967 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIT COMÉRCIO, REPRESENTACÕES,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO SADA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ARAÚJO AMÂNCIO

Processo: AIRR - 756880 / 2001-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ VARJAL CAR-

NEIRO LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE MOURA CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 756891 / 2001-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOLINHAS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMO-

RIM OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO DA COS-

TA BORBA

Processo: AIRR - 757268 / 2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FRANCISCO PEREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL
A G R AVA D O ( S ) : PREVER S.A.SEGUROS EPREVIDÊN-

CIA
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A

Processo: AIRR - 759602 / 2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS RODRIGUES FILHO

Processo: AIRR - 759714 / 2001-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICO SBARDELOTTO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO NIMER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR MACHADO



Nº 34, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2002524 1ISSN 1415-1588

Processo: AIRR - 763030 / 2001-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA PRATA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAIM DE CARVALHO

N E T TO

Processo: AIRR - 766462 / 2001-9 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDRÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

Processo: AIRR - 766494 / 2001-0 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA COUTINHO NOGUEI-
RA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ASSIS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPESDE MO-

RAES

Processo: RR - 304250 / 1996-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). LUIZ CESAR VIANNA MAR-

QUES
RECORRIDO(S) : NEUZA LOPES SOBRAL E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDISON DE AGUIAR

Processo: RR - 366866 / 1997-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA-
LAFET

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-
NICÍPIO DE OSASCO

ADVOGADO : DR(A). DALVA REGINA BUENO DE
ÁVILA

RECORRIDO(S) : SÍLVIA FANTI GASPARINI
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES RIBEIRO

Processo: RR - 372670 / 1997-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GUSMÃO PINHEI-
RO DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE ASSUNÇÃO CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO-

RA

Processo: RR - 372705 / 1997-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : USINA SALGADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JORGE GRIZ

Processo: RR - 377517 / 1997-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : ADRIANA SKOROBOHATY E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GABRIEL POPLADE CER-

CAL

Processo: RR - 379307 / 1997-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AMARILDO TANJONI
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS

NEVES

Processo: RR - 379456 / 1997-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GISELDA MARILENE SARAIVA MA-
CHADO

ADVOGADA : DR(A). RITA ARMANI VALMORBIDA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS KRAHE

Processo: RR - 381346 / 1997-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA R. C. DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : PAULO ESTELLITA HERKENHOFF
ADVOGADO : DR(A). JUVENAL CAMPOS AZEVEDO

C A N TO

Processo: RR - 383165 / 1997-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCU-
LOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : MARCÍLIO CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). INÁ MARIA FERNANDES DA

S I LV E I R A

Processo: RR - 383913 / 1997-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
- DER/PR

ADVOGADO : DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI-
RANDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MOURO
ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

Processo: RR - 394826 / 1997-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : JOÃO REINALDO TOLEDO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

Processo: RR - 407993 / 1997-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RENNER PRODUTOS TÊXTEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILO AMARAL JÚNIOR
RECORRIDO(S) : IARA MOURA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

FEIJÓ

Processo: RR - 408038 / 1997-0 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN-
TE

RECORRIDO(S) : RONALDO CÉSAR FREIRE PINTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉHIGINO DE SOUSA NET-

TO

Processo: RR - 414868 / 1998-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : LUIZ BRUNO CAMPELO
ADVOGADO : DR(A). RAULIM DA COSTA GANDRA
Processo: RR - 421754 / 1998-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : MANOEL JOSÉ DE MENEZES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GOMESDA SILVA
N E TO

Processo: RR - 424642 / 1998-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON MOREIRA CARNEI-

RO
RECORRIDO(S) : RENATA CARDOSO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo: RR - 425864 / 1998-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - APSFS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MAGATON
RECORRIDO(S) : DALTON RENATO DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA

MELLO
Processo: RR - 437457 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS A. DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES

DOMINGUES
Processo: RR - 438315 / 1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA PETROLLE COSIN
RECORRIDO(S) : CARMEN ROSA SOEPAZA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
Processo: RR - 438690 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRENTE(S) : VALDIVINO T ORRES KAUS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo: RR - 438894 / 1998-6 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SAFIRA CRISTINA FREIRE
AZEVEDO CARONE GOMES

RECORRIDO(S) : FRANCISCA MARTINS DE CASTRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TEFÉ
Processo: RR - 441320 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : FRANZ RAMOS CAMACHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PINHEIRO DRUM-

MOND
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Processo: RR - 442768 / 1998-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : OSNI CÔRDOVA MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM RAMOS MOREIRA

Processo: RR - 446265 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO HAMBURGUESA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JORGE ARISTIDES ARGERICH

DO AMARAL
RECORRIDO(S) : LAURI LUIZ FINOTTI
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALVES

Processo: RR - 446629 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTONIO LEONEL FELIPE
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA BALDO

Processo: RR - 446891 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO FERRAZ
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 449892 / 1998-2 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO

RECORRIDO(S) : ANA MACIEL MENDES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-

GUES DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL

Processo: RR - 452607 / 1998-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.
A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRENTE(S) : JULIO CESAR FOROSTESKI
ADVOGADO : DR(A). VALDIR GEHLEN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 454398 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO MARÍ-
TIMA NETUMAR

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO KACELNIK
RECORRIDO(S) : CÍCERO CALASSA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RUBENY MARTINS SARDINHA

Processo: RR - 454404 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : M. S. TECIDOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO OTÁVIO LOUREI-

RO MAIA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DJACIR RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). ROSILDA SILVA DOS SANTOS

Processo: RR - 457876 / 1998-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-
BIENTAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : EVA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). IONE EDILCE DA COSTA CAM-

POS

Processo: RR - 458218 / 1998-6 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : CARLUCE MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO MACEDO DE AN-

DRADE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). CLEONIDES FERNANDES DE

BRITO LIMA

Processo: RR - 463263 / 1998-1 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAROLINA INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
RECORRIDO(S) : MARIA ENEIDA RODRIGUES MAIA
ADVOGADA : DR(A). RAIMUNDA CREUSA TRINDA-

DE PEREIRA

Processo: RR - 463597 / 1998-0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES VARELA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE MOURA SO-

BRAL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ MIRIM
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO DE OLIVEIRA BOR-

GES

Processo: RR - 463603 / 1998-0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PASSA E FICA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE MELO NE-

TO
RECORRIDO(S) : ELOISA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). AIRTON CARLOS MORAES DA

C O S TA

Processo: RR - 466377 / 1998-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MÁRIO ANTONIOLLI
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA W LINS JUNIOR
RECORRIDO(S) : M. DEDINI S.A. METALÚRGICA
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA LÓDO DE SOUZA

LEITE

Processo: RR - 468355 / 1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA-
LAFET

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA VIEIRA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO ZANIN DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMA-

NOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SILVIO DE FIGUEIREDO FER-

REIRA
ADVOGADA : DR(A). MARLISE FANGANIELLO DA-

MIA

RECORRIDO(S) : TOP SERVICES RECURSOS HUMANOS
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA LUZIA FERRAZ DA
CUNHA

Processo: RR - 468415 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOCKEY CLUB BRASILEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LACERDA SALES PADI-

LHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUCIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO SEPÚLVEDA
Processo: RR - 469639 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CRISTÓVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : MARCOS DANTAS REIS
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA ANTUNES
Processo: RR - 474288 / 1998-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA

RECORRIDO(S) : MANOEL CARDOSO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO FONSECA

DE ANDRADE
Processo: RR - 475178 / 1998-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA R. C. DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : MARIA ZULMIRA T ORRES SCHMITZ
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO
Processo: RR - 475668 / 1998-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIA-
RES DE TRANSPORTES AÉREOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS DE SOUZA PENHA
RECORRIDO(S) : MAURO MONTE SERRAT VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
Processo: RR - 476437 / 1998-4 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE-
LES

RECORRIDO(S) : JERUSA FELIX COSTA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SERRANO DA RO-

CHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA
ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA
Processo: RR - 477157 / 1998-3 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). JOELMA ATAÍDE DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E

AO ADOLESCENTE - FUNDAC
PROCURADORA : DR(A). MARIALBA DOS SANTOS BRA-

GA
Processo: RR - 478844 / 1998-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR(A). MAURO JOSÉ DESCHAMPS
RECORRIDO(S) : GESSI TEREZINHA DA SILVA AMORA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ASSIS DE LIMA
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RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSO-
RES DA ESCOLA BÁSICA LUIZ DAL-
CANALLE

ADVOGADO : DR(A). SILVÉRIO BALDISSERA
Processo: RR - 479901 / 1998-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : NORIVAL WOHNRATH
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA HELENA YAMAMO-

TO NICOLUCCI
Processo: RR - 481153 / 1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRENTE(S) : ORLEY APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo: RR - 481863 / 1998-0 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ERALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE PAULA CRUZ

B A R R E TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARAGOGI
PROCURADOR : DR(A). HUMBERTO MÁRIO BOMFIM
Processo: RR - 484032 / 1998-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA TEREZA BASTOS ANTUNES
ADVOGADA : DR(A). MARIAN DONATO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE (EXTINTA

FUNDAÇÃO GUARARAPES)
PROCURADOR : DR(A). HENRIQUE EUGÊNIODE SOU-

ZA ANTUNES
Processo: RR - 488149 / 1998-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SÉRGIO CACERES LOPES
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: RR - 491920 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : WAGNER JOSÉ SOUZADE ALCÂNTA-

RA
ADVOGADA : DR(A). CERES HELENA PINTO TEIXEI-

RA
Processo: RR - 491944 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). HELIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ORAÍDE MONTEIRO CAPACIA DE LA-

CERDA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO LUIZ DE SOUZA LIN-

DENBERG
Processo: RR - 492441 / 1998-6 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO-
RAES E CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : JENNER TAVARES BEZERRA DE ME-

NEZES
ADVOGADO : DR(A). JESUALDO E. LEIVA DE FARIA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA - EMATER/RO

ADVOGADO : DR(A). ECI BRAGANÇA DE OLIVEIRA

Processo: RR - 498824 / 1998-8 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : VERALUCIA MANDÚ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JESSE RALF SCHIFTER
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON-
DÔNIA - EMATER

ADVOGADO : DR(A). JONAS MARTINS FERNANDES

Processo: RR - 501210 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TV MANCHETE LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA LISBOA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES RODRIGUESDUTRA

JÚNIOR

Processo: RR - 502889 / 1998-8 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : FRANCINEIDE ROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DJÂNIO ANTÔNIO OLIVEIRA

DIAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRA-

NHAS - PB
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LIRA DE ARAÚJO

Processo: RR - 502894 / 1998-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARCOS DE CAMARGO FARIAS &
CIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CONSTANTE FREDERICO CE-
NEVIVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LAIRTO ANTONIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). EDVIL CASSONI JUNIOR

Processo: RR - 503935 / 1998-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VICENTINI
RECORRIDO(S) : MANUEL FAZENDA GADANHA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTONIO DE MACE-

DO

Processo: RR - 503956 / 1998-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : IPPM - INDÚSTRIA PARANAENSE DE
PLÁSTICOS E METALURGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO GRISARD
RECORRIDO(S) : QUIRINO MIGUEL DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS GUIMARÃES TA-

QUES

Processo: RR - 505122 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARTINS
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARA-

RÉ
ADVOGADO : DR(A). CLODOALDO DE MEIRA AZE-

VEDO

Processo: RR - 507239 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRENTE(S) : BENEDITO JÚLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 507364 / 1998-5 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PASSO DE CAMARA-

GIBE
ADVOGADO : DR(A). ERALDO FIRMINO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : DORGIVAL ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO THADEU ARAÚJO

A L C Â N TA R A

Processo: RR - 508368 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 508367/1998-2

RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS RODRI-

GUES DE PINHO
RECORRIDO(S) : RÔMULO AMENTA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: RR - 511066 / 1998-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIA MARIA R. PINTO RO-
DRIGUES DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO
DA BAHIA - CODEBA

ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO PIRES
RECORRIDO(S) : JOSÉ AMÉRICO ARGOLO FARANI
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO

Processo: RR - 513660 / 1998-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOSE SER-
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDGAR DE VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : ANDREA DE LUCA SABBAG
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CELSO CHAGAS

Processo: RR - 514748 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BUREAU VERITAS DO BRASIL SOCIE-
DADE CERTIFICADORA E CLASSIFI-
CADORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IDELANIR ERNESTI
RECORRIDO(S) : ARIVALDO PINHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). RAUDINEZ ANDRETE

Processo: RR - 518595 / 1998-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-
PES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : SÉRGIO EVERALDO MOURA MONTEI-

RO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ M. BARBOSA

DA SILVA

Processo: RR - 519392 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-
PECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO ARAÚJO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ PEREIRA BRANDÃO
ADVOGADO : DR(A). ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA
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Processo: RR - 525570 / 1999-5 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA MORAES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO COSTA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM
Processo: RR - 525754 / 1999-1 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE XAPURI
ADVOGADO : DR(A). EMANOEL MESSIAS FRANÇA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROCHA DA VEIGA
Processo: RR - 537938 / 1999-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADA : DR(A). WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO
DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MARCO TÚLIO TORMIN
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO BORGES

TEIXEIRA
Processo: RR - 541254 / 1999-3 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR(A). AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA AL VES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). DJALMA SOBREIRA DANTAS

JÚNIOR
Processo: RR - 542942 / 1999-6 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MANOEL JAMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA COS-

TA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE
ADVOGADO : DR(A). DERILHO DE FIGUEIREDO BE-

ZERRA
Processo: RR - 544724 / 1999-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BATURITÉ
ADVOGADA : DR(A). VILAUCIA BORGES DE MENE-

ZES
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : LUIZ DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO : DR(A). AÉCIO AGUIAR DA PONTE
Processo: RR - 549568 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : ELISABETE JERÔNIMO BRITO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA CONCEIÇÃO CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÍCERO VIANA DE

LIMA
Processo: RR - 559312 / 1999-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ARISTIDES BELEI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS APARECIDO DE TO-

LEDO

Processo: RR - 562052 / 1999-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR(A). JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO VERÔNICA DUARTE

C H AV E S
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA

Processo: RR - 563280 / 1999-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LÚCIO MAURO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). DJALMA DE BARROS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUA-

RARAPES
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO PEREIRA

Processo: RR - 566954 / 1999-8 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR(A). RENATO SANTIAGO DE CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA

Processo: RR - 567801 / 1999-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 567800/1999-1

RECORRENTE(S) : PAULO CESAR ALVES DE SÁ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES

Processo: RR - 570732 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR(A). JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : VICENTE FRANCISCO ALVES
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA

Processo: RR - 572875 / 1999-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
ADVOGADO : DR(A). IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA ELIENA DA SILVA PEREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA

Processo: RR - 575289 / 1999-2 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
RECORRIDO(S) : ANA NADJA GOMES DE FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPESDE MO-

RAES

Processo: RR - 588326 / 1999-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA
FIALHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO EDUARDO DE

SOUZA PIRES
RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). DARCY MEZZOMO

Processo: RR - 592258 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS FERREI-

RA DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA PAIXÃO DO NAS-

C I M E N TO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COS-

TA

Processo: RR - 610742 / 1999-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ILMA CRISTINA TORRESNET-

TO
RECORRIDO(S) : NÚBIA UIARA SOMACAL
ADVOGADO : DR(A). EGIDIO LUCCA

Processo: RR - 610904 / 1999-9 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MARCELO JOSÉFERLIN DAM-
BROSO

RECORRIDO(S) : ZILDA SALVADOR SANTOS
ADVOGADO : DR(A). VANILDA E. S. R. CONTREI-

RAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES-

TE
ADVOGADO : DR(A). ISAIAS ALVES DOS SANTOS

Processo: RR - 617893 / 1999-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS
RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO LAPA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARRO-

COS DE OLIVEIRA

Processo: RR - 632692 / 2000-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OLIVEDOS
ADVOGADO : DR(A). MARTINHO CARNEIRO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ CRISTINA CAVALCANTE

SOUSA
ADVOGADA : DR(A). ANASTACIA D. ANDRADE

GONDIM

Processo: RR - 641521 / 2000-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SANDRO DE ASSIS FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PIUMBINI

DELFINO

Processo: RR - 664503 / 2000-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE ANTÔNIO
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA GALHARDO MOTTA
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Processo: RR - 689357 / 2000-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : RITA GAMA DE ALMEIDA TEIXEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S

Processo: RR - 782376 / 2001-1 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ARRUDA PONTES
ADVOGADO : DR(A). GEOVÁ LEMOS CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). DAYANE DE CASTRO CARVA-

LHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão aque se referem ficam automaticamenteadiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA 5ª TURMA

PROC. Nº TST-RR-482.677/98.5 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE TARAUCÁ E PEDRO
MARTINS LOPES

ADVOGADO : DR. FELISMAR MESQUITA MOREIRA

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão

de fls. 81-85, negou provimento ao recurso ordinário do Município e
declarou violado o art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex
nunc, mantendo a r. sentença que o condenou ao pagamento de aviso
prévio, férias osperíodos de93/94, 94/95e 95/96,FGTS detodo
período mais 40%, seguro desemprego, juros e correção monetária e
mais 15 meses de salário atrasados de agosto a dezembro de 1995,
janeiro de 1996 e junho a dezembro e 1996.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de re-
vista às fls. 86-92 defendendo tese contrária, no sentido da nulidade
absoluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja decretada
a improcedência da reclamação.

O recurso foiadmitido pelo r. despacho defl. 94, noefeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbiceno seu art. 37,II e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada no DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento parcialao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação determinando tão-somente, o pagamento ao Reclamante da
contraprestação ajustada, e não efetuada, referente ao período de
agosto adezembro de 1995,janeiro de 1996e junho adezembro e
1996.

Determino, ainda, que sejam oficiados desta decisão o Tri-
bunal de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-485.830/98.1 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO E ESTADO DE RON-
DÔNIA

PROCURADORA : DRS. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES / JURACI JORGE DA SILVA

RECORRIDOS : ÉRICA RIBEIRO COELHOE ASSOCIA-
ÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORES : DR. JONAS MARTINS FERNANDES
D E C I S Ã O
I. Observo que o presente processo consta também como

Recorrente o Estado deRondônia, conformerecurso derevista in-
terposto àsfls. 263-272,razão pela qualdetermino areautação do
presente recurso derevista para que o Estadoconste como segundo
Recorrente.

II. O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acór-
dão de fls.256-261, numeração original, deuparcial provimento ao
recurso ordináriodo Estado de Rondônia e declarou violadoo art.
37, II, da Constituição,porém com efeitosex nunc, mantendo ar.
sentença quedeferiu à Reclamante opagamento deaviso prévio
indenizado, fériasproporcionais (7/12),mais 1/3constitucional, 13º
salário 4/12, multade 40% sobre o FGTS,indenização do seguro
desemprego, multa do art. 477 da CLT e salário do mês de março de
1995, em face a inexistência derecibo comprovandoo pagamento
deste mês laborado.

O Ministério Público do Trabalho (fls. 241-255), e o Estado
de Rondônia (fls. 265-272), interpuseram recurso e revista defen-
dendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta, com efeitos ex
tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao art. 37, II e § 2º
da Constituição, postulando seja decretada a improcedência da re-
clamação.

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 274, no
efeito devolutivo, não foram contra-arrazoados, e não se justifica, na
hipótese vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho
como custos legis, uma vez que o mesmo,assumindoa defesado
interesse público, é um dos Recorrentes.

Isto posto, decido:
Examino inicialmentea revistado Ministério Público, pri-

meiro a recorrer.
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento parcialao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação e defiro,tão-somente, o pagamento àReclamante da con-
traprestação ajustada, e não efetuada, referente ao mês de março de
1995.

Determino,ainda, sejamoficiados destadecisão oTribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Em face o provimento dorecurso do"Parquet", restapre-
judicado o exame do recurso interposto pelo Estado de Rondônia.

Cumpra-se o item I.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-491.949/98.6 TRT -14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE FEIJÓ E ERIVALDO DE

SOUZA MELO
Sem Advogados
D E C I S Ã O
O EGRÉGIO DÉCIMO QUARTO REGIONAL, ME-

DIANTE O V. ACÓRDÃO DE FLS. 86-89, NUMERAÇÃO ORI-
GINAL, DEU PROVIMENT O PARCIAL À REMESSA DE OFÍ-
CIO E DECLAROU VIOLADO O ART. 37, II, DA CONSTI-
TUIÇÃO, PORÉM COM EFEIT OS EX NUNC, MANTENDO A
R. SENTENÇA QUE DEFERIU AO RECLAMANTE AS VER-
BAS DECORRENTES DA RELAÇÃO JURÍDICA TRABA-
L H I S TA . 

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de re-
vista às fls. 76-84,defendendotese contrária, no sentido da nu-
lidade absoluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito juris-
prudencial e ofensaao art. 37, II e § 2º da Constituição, pos-
tulando seja decretada a improcedência da reclamação.

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 91 , no efeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbiceno seu art. 37,II e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimentoao recursoe julgo improcedentea reclamação,com in-
versão do ônus da sucumbência, quanto às custas processuais.

Determino,ainda, sejamoficiados destadecisão oTribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
JUIZ CONVOCADO

PROC. Nº TST-RR-491.950/98.8 TRT - 14 ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA E
IZAQUE SIL VEIRA RODRIGUES

ADVOGADOS : DRS. JOEL BENVINDO RIBEIRO E
FRANCISCO SILVANO R SANTIAGO

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão

de fls. 81-87, na numeração original,deu parcial provimento ao
recurso ordináriodo Reclamantee declarouviolado o art. 37,II, da
Constituição, porém com efeitos ex nunc, mantendo a r. sentença que
deferiu-lhe o pagamento de avisoprévio , fériasvencidas 92/93,
93/94 e 94/95(em dobro),simplesde 95/96e proporcionais96/97
(3/12) todasacrescidas de1/3, 13º salárioproporcionais 92(2/12) e
integrais 93, 94, 96, multa do art. 477 da CLT, FGTS acrescido de
multa de 40% e indenização do seguro desemprego.

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de re-
vista às fls. 65-79, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade
absoluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja decretada
a improcedência da reclamação.

O recursofoi admitido pelor. despachode fl. , no efeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimentoao recursoe julgo improcedentea reclamação,com in-
versão do ônus da sucumbência, quanto às custas processuais.

Determino,ainda, sejamoficiados destadecisão oTribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado
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PROC. Nº TST-RR-491.952/98.5 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL E
RAIMUNDO NONA TO RODRIGUES
DE OLIVEIRA

ADVOGADOS : DRS. HELENO DE FARIAS DA FRAN-
ÇA

D E C I S Ã O
O EgrégioDécimo Quarto Regional,medianteo v. acórdão

de fls. 84-89, na numeração originaldeu provimento ao recurso or-
dinário do Reclamantee declarou violadoo art. 37, II, da Cons-
tituição, porém com efeitos ex nunc, deferindo-lhe o pagamento de
aviso prévio indenizado, férias proporcionais (9/12), acrescidas de 1/3
13º proporcional 9/12 e multa do art. 477 da CLT e FGTS de todo o
período acrescido de 40%, bem como o salário não pago referente ao
mês de dezembro de 1996.

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso e revista
às fls. 70-83,defendendotese contrária,no sentidoda nulidadeab-
soluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja decretada
a improcedência da reclamação.

O recurso foiadmitido pelor. despachode fl. 92, noefeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vez queo mesmo,assumindo a defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas con-

diçõesnecessáriasao seuconhecimento,já que demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recursologra prosperar, pois, dadaa jurisprudênciapre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamentodos diasefetivamentetrabalhadossegundoa
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJde 18/9/2000 - Re-
publicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absolutatem por conseqüênciaa
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifestacontrariedadeem relaçãoao citadoenunciado,cabea in-
vocação doart. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento parcialao recurso e julgoprocedente, em parte,a re-
clamação, determinando, tão-somente, o pagamento ao Reclamante da
contraprestaçãoajustada,e não efetuada, referenteao mês de de-
zembro de 1996.

Determino, ainda,sejam oficiadosdesta decisãoo Tribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-495.274/98.9 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : FÁBIO ALCÂNTARA TOLENTINO COS-
TA E EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE
RONDÔNIA S.A - ENARO

ADVOGADOS : DRS. JESUALDO E. LEIVA DE FARIA E
RONALDO CARLOS BARATA

D E C I S Ã O
O EgrégioDécimo Quarto Regional,medianteo v. acórdão

de fls. 296-301, deu provimento parcial ao recurso ordinário da EM-
PRESA DE NAVEGAÇÃO de RONDÔNIA S.A - ENARO e d ecla-
rou violado o art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex nunc,
mantendoa r. sentençaque a condenouao pagamento de8/12 de
férias proporcionais acrescidas de 1/3, (1/12) de 13º proporcional de
1995, FGTS de todo período contratual mais 40, multa do art. 477 da
CLT, indenizaçãodo seguro desempregoe salários atrasadosdos
meses de dezembro/94, janeiro/95 e 10 dias de fevereiro/95.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de re-
vista àsfls. 302-308,defendendo tesecontrária, nosentido danu-
lidade absoluta,com efeitos ex tunc, apontando conflito jurispru-
dencial e ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja
decretada a improcedência da reclamação.

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 311, no efeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vez queo mesmo,assumindo a defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas con-

diçõesnecessáriasao seuconhecimento,já que demonstradaa vio-
lação ao art 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso lograprosperar, pois, dada ajurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seuart. 37, II e § 2º, somenteconferindo-lhe
direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalhadossegundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000- Re-
publicada no DJ de 13/10/2000).

Com efeito, anulidade absoluta tem porconseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento parcial ao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação, determinando, tão-somente, o pagamento ao Reclamante da
contraprestação ajustada, enão efetuada, referente aosmeses de de-
zembro/94, janeiro/95 e 10 dias de fevereiro/95.

Determino, ainda, quesejam oficiados desta decisãoo Tri-
bunal de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
JUIZ CONV OCADO

PROC. Nº TST-RR-508.310/98.4 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL E

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. HELENO DE FARIAS DA FRANÇA
D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 76-
88, numeração original, deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante declarando violado o art. 37, II, da Constituição porém com
efeitos ex nunc, reformando a r. sentença para julgar a reclamação
procedente, em parte,para condenar o Municípioao pagamento de
aviso prévio, fériasintegrais e proporcionais (11/12), acrescidas de
1/3, 13º salário integral e proporcional, FGTS de todo o período
trabalhadomais 40%, multa do art. 477da CLT e saláriosimpagos
dos meses de dezembro de 1996 à maio de 1997.
O Ministério Público doTrabalho interpõerecursode revistaàs fls.
69-74, defendendo tesecontrária, no sentido danulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando sejadecretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 90, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vez que o mesmo, assumindo a defesa do interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso lograprosperar, pois, dada ajurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000- Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidade de se devolvera força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso e julgo procedente, em parte, a reclamação, para de-
terminar, tão-somente, seja efetuado o pagamento aos Reclamantes da
contraprestaçãoajustada,e não paga, referenteaos mesesde de-
zembro de 1996 a maio de 1997.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-423.180/98.0 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA BARBOSA FONTES
RECORRIDO : HERMENEGILDO TRINDADE DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. ALDENEI DE SOUZA E SILVA

D E S P A C H O
O Egrégio Décimo Regional, mediante os vv. acórdãos de fls. 64-67
e 75-77, negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, ado-
tando o entendimentode que ocontratode trabalhocelebradocom
ente público há de ser precedido deconcurso público,conforme
mandamento constitucional. Assim, considerou nula a relação de tra-
balho formada sem o atendimentodesserequisito, porémnão de
forma absoluta,já que reconheceu devidasparcelas remuneratórias
oriundas da contratualidade, inclusive rescisórias.
A Reclamadainterpõe recursode revistaàs fls. 80-82, defendendo
tese contrária, no sentido da nulidade absoluta, com efeitos ex tunc.
O recurso foi admitido pela r. decisãode fls. 86-87, no efeito de-
volutivo.
O Recorrido não contra-arrazoou.
Os autos nãoforam encaminhados à DoutaProcuradoria Geral do
Trabalho, por força do disposto no art. 113 do Regimento Interno do
T S T.
Isto posto decido:
Análise dorecurso demonstraterem sidoreunidas ascondições ne-
cessárias ao seu conhecimento, já que regularmente invocada a vio-
lação do art. 37, II e § 2º, da Constituição, assim como configurada
a divergênciajurisprudencial com arestos que,efetivamente, contêm
postura interpretativa diversa, no sentido da nulidade absoluta.
O recurso lograprosperar, pois, dadaa jurisprudênciapredominante
deste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos.A contratação deservidorpúblico, após aCons-
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dosdias efetivamentetrabalhadossegundo acontra-
prestaçãopactuada" (Res.97/2000, DJde 18/09/2000 -Republicada
DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidade absolutatem porconseqüência arestituição
das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o aspecto
referente à contraprestação ajustada, tendo em vista a impossibilidade
de se devolver a força de trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relação aocitado enunciado,cabe ainvocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recursopara modificaro v. acórdãoregional e excluir da con-
denação o aviso prévio, férias de 1993/94, 13 salário de 1994, FGTS,
bem como a entrega das guias de FGTS e TRTC.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-471.016/98.8 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRENTE : MARI SELMA FERREIRA SUZIN
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDOS : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ E

MARI SELMA FERREIRA SUZIN

D E C I S Ã O
I. Reautuem-se para que conste como Recorridos: Hospital Municipal
São José e Mari Selma Ferreira Suzin.
II. O Egrégio Décimo Segundo Regional, mediante os vv. acórdãos de
fls. 330-342e 389-392, deuparcial provimento aorecurso ordinário
do HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ e à remessa oficial, adotando
o entendimento de que o contratode trabalho celebrado com ente
público há de ser precedidode concurso público,conforme man-
damento constitucional. Assim, considerou nula a relação de trabalho
formada semo atendimento desserequisito, porém nãode forma
absoluta, já que reconheceu devidas parcelas remuneratórias oriundas
da contratualidade, inclusive reflexos em rescisórias.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
395-407, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc.
Também a Reclamada recorre de revista,mediante as razões de fls.
346-378, trazendo argumentação no mesmo sentido.
Por fim, aindaa Reclamante oferecerecursode revista adesivo(fls.
437-441), abordando os temas relativos ao marco prescricional, horas
extras e descontos fiscais e previdenciários.
Os recursosforam admitidos pelos rr. despachos de fls.409-410 e
443, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Contra-razões presentes às fls. 416-426, 429-434 e 446-457.
Os autos nãoforam encaminhados à DoutaProcuradoria Geral do
Trabalho, pelo fato de o Órgão já se encontrar atuando na defesa da
legalidadee do interesse público,por meiodo Recursoora emaná-
lise.
Isto posto, decido:
Apreciarei emprimeiro lugar orecurso do MinistérioPúblico do
Trabalho por ser mais abrangente.
Análise do recursodo Ministério Público do Trabalho demonstra
terem sido reunidas as condições necessárias ao seu conhecimento, já
que configuradadivergência jurisprudencial com arestosque, efe-
tivamente,contêm posturainterpretativa diversa,no sentido danu-
lidade absoluta.
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O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
desteTribunal, consagradano Enunciado nº363, do seguinteteor:
"Contrato nulo. Efeitos. A contratação deservidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice noseu art. 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Repu-
blicada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação básica, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que no particular o v. acórdão recorrido se acha
em manifesta contrariedadeem relação aocitado enunciado, cabea
invocação do art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção do qual dou
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar
improcedente a reclamação trabalhista,prejudicados os recursos re-
manescentes.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Cumpra-se o item I.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. NºTST-AIRR-711.871/00.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CR T

ADVOGADA : DR. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREI-
TA S

A G R AVA D O : JOEL FERNANDES SEVERO
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requerido na petição nº 118318/2001-0, para

os fins do art. 236, § 1º, do CPC.
2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-712.805/00.5TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADOS : DRS. HERMENEGILDO PINHEIRO E

LUZIMAR S. A. BASTOS
A G R AVA D O : LUIZ INÁCIO PRAZERES TEIXEIRA

D E S P A C H O
Trata-sede Agravo de Instrumento(78/81) interpostopelo

reclamado -Banco do BrasilS. A. -, contra despacho defls. 62,
medianteo qual senegou seguimentoao seu Recursode Revista,
porque não configurada a exceção prevista no parágrafo 2o do art. 896
da CLT.

Em razõesde Agravo deInstrumento, o bancosustenta que
seu Recurso de Revista merece processamento, uma vez demonstrada
a violação ao art. 5º, incisos II, XXXVI, e LV, da Constituição da
República.

No entanto, não assiste razão ao agravante.
O Regional negouprovimentoao Agravode Petição dore-

clamado, sob o fundamento de que o privilégio do crédito trabalhista
sobrepõe-se à regra da impenhorabilidade do bem objeto do presente,
dada a sua natureza alimentar, nos termos do que dispõe o art. 186 do
Código Tributário Nacional (fls. 43/46).

A reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 56/60), sus-
tentando quenão podeser mantida apenhora realizadasobre bem
imóvel dado em garantia cedular ao Banco do Brasil. Aponta violação
ao art. 5º, incisos II, XXXVI, e LV, da Constituição da República.

Entretanto, a admissibilidade do recurso de revista proferido
em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição da República, nos termos do art. 896, §
2º, da CLT (com a nova redaçãodada pelaLei nº 9756/98) edo
Enunciado nº 266 do TST, o que não ocorreu no caso dos autos,
porque todoo arrazoado recursaltem por fundamentoa impenho-
rabilidade de bem vinculado a cédula industrial pignoratícia e hi-
potecária, segundoa previsãodos artigos 57e 59 do Decreto-Lei
413/69, para, a partir dessa premissa, concluir que o bem penhorado
em processo de execução trabalhista vulnera o ato jurídico perfeito
celebrado entre o Banco do Brasil e o emitente da garantia real ao
banco.

Impende ressaltar, a título de melhor esclarecimento da con-
trovérsia, que à execução trabalhistasão aplicáveis os preceitos que
regem o processodos executivos fiscais para acobrança judicial da
dívida ativa da Fazenda Pública Federal, consoante disposição ex-
pressa doart. 889 daCLT. Nesse passo,a Lei 6.830/80,que trata
exatamente da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública,
tem plena aplicabilidade à espécie, particularmente no tocante à dis-
posição dos seus artigos 10 e 30, a seguir transcritos:

"Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da
execuçãode quetrata o artigo 9º, a penhorapoderárecair emqual-
quer bem do executado,excetoos que a lei declareabsolutamente
impenhoráveis".

"Art. 30 - Sem prejuízo dos privilégiosespeciais sobre de-
terminados bens,que sejamprevistos emlei, respondepelo paga-
mento daDívida Ativa daFazenda Públicaa totalidade dosbens e
das rendas,de qualquerorigem ou natureza,do sujeitopassivo, seu
espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula
de inalienabilidade ouimpenhorabilidade,seja qualfor a datada
constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e
rendas que a lei declara absolutamente impenhoráveis."

Conformese verificapelosdispositivosacima, aplicáveisà exe-
cução de créditos trabalhistas, bem comoconsoante o art. 186 do Código
TribunalNacional,segundoo qual "ocréditotributáriopreferea qualquer
outro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados
os créditos decorrentes da legislação do trabalho", o bem vinculado a cédula
de crédito industrial pignoratícia ou hipotecária é passível de penhor quando
setratar deexecuçãode créditostrabalhistas, antea natureza alimentarda
prestação e a precedência que atribui a lei. A única barreira intransponível ao
penhor efetuado em execução trabalhista seria a relativa aos bens legalmente
declarados absolutamente impenhoráveis. É o Código de Processo Civil que
arrola em seu art.649 esses bens, não se encontrandoali os gravados por
cédulade créditoindustrial.Acrescentoque apropriedadee o domíniodo
bem nesse caso permanecem com o devedor executado.

Assim, a questão acerca da possibilidade de penhora de bem
gravado porcédula vinculadoa título de créditoindustrial esbarra,
necessariamente, no exame de normas de estatura infraconstitucional,
o queimpede oconhecimento do Recursode Revistainterposto em
processo de execução. Por ser essa a hipótese, tenho por ausentes as
violações aos dispositivos constitucionais apontados pelo reclamado
(art. 5º, incisos II, XXXVI, e LV, da Constituição da República).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-713.164/00.7TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA R. GONTIJO
A G R AVA D O : JOSÉMAURÍCIO BERMUDES MIRAN-

DA
ADVOGADO : DR. PEDRO HENRIQUE MARTINS

GUERRA
D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra despacho de fls. 414/416, mediante o qual seu Recurso
de Revista foi indeferido na origem, porquanto ausentesos pres-
supostosde admissibilidadeprevistos nas alíneasdo art. 896 da
C LT.

Em suas razões de Agravode Instrumento, a fls. 420/428,
insurge-se o agravante no tocante àshoras extras e ao adicional de
transferência.

Quanto às horas extras, sustenta que o acórdão regional vio-
lou os artigos 62, inciso II, da CLT e 5º, inciso II, da Constituição da
República,bem como contrariouo Enunciado204 do TST, ao ar-
gumento de que a confiança bancária prevista no § 2º do art. 224 da
CLT não se confunde com a específica de gerente, bancário ou não,
de quetrata o art.62, inciso II, da CLT, ao qual nem olimite de
jornada de 08 horas aproveita. Com relação ao adicional de trans-
ferência, afirma ser indevido o pagamento do aludido adicional, tendo
em vista que se tratoude transferência definitiva. Colaciona arestos
para confronto de teses.

O Regional, no tocante às horas extras, manteve a Sentença
de Primeiro Grau, que condenavao reclamado aopagamento do
horário extraordinário, ao fundamento de que:

"...o reclamante não tinha poderes de gestão e o caso era de
'gerênciade fachada',uma vezque do depoimentodo prepostodo
reclamado a fls. 257, abstrai-se que o reclamante não tinha aludidos
poderes, hajavista que 'nãopoderia fazercompras para obanco e
nem contratar serviços de terceiros' não podia autorizar 'cheque con-
fiança', nem admitir funcionários, pois, 'só podia pedir a admissão de
funcionário a ser deferida pela diretoria" (fls. 353).

No que se refere ao adicional de transferência, consignou a
decisão recorrida:

"...não houve nos autos prova deque a transferênciaera
definitiva, mas aocontrário, pois abstrai-se desua ficha funcional
(fls. 176) a transitoriedadedas transferências,haja vista ter sido
transferido de Vitória para Vila Velha, depois para São Mateus, depois
para Guarapari. Portanto, devido o adicional nos termos do art. 469,
§ 3º, da CLT" (fls. 354).

Ora, como é perceptível, a decisão regional funda-se pre-
cipuamente na avaliação da prova para deferimento das horas extras
e do adicional de transferência. Sob esse aspecto, dá-se a incidência
obstativa do Enunciado 126 do TST, não havendo falar em ofensa aos
dispositivos de lei mencionados ou dissenso pretoriano. Proceder à
revisão do conjunto probatório para dele retirar conclusão diversa
daquela esposada pelo Regional implica incursão no campo das pro-
vas, procedimentoincompatível coma naturezaextraordinária do
Recurso de Revista, que comporta tão-somente discussão de matéria
de direito, descabendo para revisão de fatos e provas (Enunciado 126
do TST).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de setembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-713.756/00.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GALILEO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. VERBENA MACIEL
A G R AVA D A : AMÉRICA CÂNCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EMMANOEL LUNDBERG

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 71, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência do
traslado da certidão de publicação do acórdão regional proferido por
ocasião dojulgamento doRecurso Ordinário(fls. 56/57), ou peça
processual equivalente,inviabilizando, dessa forma, aaferição da
tempestividade doRecurso deRevista casoprovido o Agravo de
Instrumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT.

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais: E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Relator: Ministro:
João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 01/12/00, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-617.343/99,DJ
10/11/00, Relator: Ministro João BatistaBrito Pereira, E-AIRR-
598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-716.254/00.7TRT - 10ª REGIÃO
C/J C/ TST-AIRR-716.256/00.4

A G R AVA N T E : ALDERICO INÁCIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADO : DR. VALQUIRES MACHADO ELIAS

D E S P A C H O
Trata-seque Agravo de Instrumentointerpostopelo recla-

mante,contra odespachode fls. 469/472,medianteo qual seuRe-
curso de Revista foi indeferido na origem, visto que ausentesos
pressupostos exigidos nas alíneas do art. 896 da CLT.

O agravante,a fls. 02/07, pretendea reformado despacho
denegatório, sustentando que restaram devidamente caracterizadas as
violações apontadas aos artigos 7º, inciso VI, e 37, incisos II e XV, da
Constituição da República, assim como aos artigos 443, 468 e 896 da
CLT, no que se refere ao indeferimento do reenquadramento. Sustenta
que a mudança havida consubstanciou-se numa alteração tácita do
contrato de trabalho, e o empregador passou a exigir trabalho diverso
daquele para o qual havia sido contratado, ofendendo, assim, o prin-
cípio da irredutibilidade salarial. Colaciona arestos para comprovar o
conflito jurisprudencial.

O Regional deferiu ao reclamante diferenças salariais de-
correntes do desvio de função e negou o pedido de reenquadramento,
tendo assimsintetizado oseu entendimentona ementaabaixo trans-
crita:

"DESVIO FUNCIONAL. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
EFEITOS. Demonstrado inequivocamente o exercício de funções per-
tinentes a emprego contemplado com padrão remuneratório superior,
devidas ao empregado as diferenças salariais correspondentes. In-
tegrando a empregadora a administração pública, ainda que indireta, o
pedido dereenquadramento encontraóbice no art.37, incisoII, da
Constituição da República" (fls. 417).

Não restou caracterizada violação aos invocados dispositivos
de lei, uma vez que a reclamada é ente público pertencente à ad-
ministração distritalindireta, devendoser aplicadasas disposições
constantes no art.37, inciso II, da Constituiçãoda República, como
bem salientado na decisão recorrida.

O Regional,com base nasprovas constantes nosautos, re-
conheceu que o reclamante realizava tarefas de topógrafo, embora
contratadopara ser auxiliar de topógrafo.Ora, o deferimentode
diferenças salariais decorrentes do desvio de função não autoriza, por
si só, o reenquadramentodo reclamanteem funçãodiversadaquela
para a qual foi contratado.

Incólumes, também, os invocados dispositivos constitucio-
nais referentes à irredutibilidade salarial, haja vista que o reclamante,
retornandoàs tarefasprópriasdo empregadoocupado,terá amesma
remuneração preestabelecida para tal função.

Por outro lado, o único paradigma colacionado é inespe-
cífico, por não abordar o fato de a reclamadapertencerà admi-
nistração indireta, atraindo, assim, o óbice do Enunciado 296 do
T S T.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator
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PROCESSO Nº TST-AIRR-716.256/00.4TRT - 10ª REGIÃO
C/J C/ TST-AIRR-716.254/00.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-
LIA - CEB

ADVOGADO : DR. VALQUIRES MACHADO ELIAS
A G R AVA D O : ALDERICO INÁCIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada,contra odespacho defls. 173/176,mediante oqual seuRe-
curso de Revista foi indeferido na origem, ante a ausência dos pres-
supostos exigidos nas alíneas ao art. 896 da CLT.

A agravante, a fls. 02/07, reitera os argumentos expendidos
nas razões de Recurso de Revista, argüindo cerceamento do direito de
defesa aoobstaculizar-se o seguimentodo Recurso deRevista, ao
fundamento de que restaram comprovadas as violações aos men-
cionadosdispositivos delei, bem como divergência jurisprudencial
válida, nos moldes previstos no art. 896 da CLT.

Primeiramente, no tocante à argumentação de cerceamento
de defesa, proferiu o Regional o seguinte entendimento:

"PROCESSO.NULIDADE. CERCEIO DE DEFESA.ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. PROVA PERICIAL. 1. Inexiste
cerceio ao direito de defesa quando a produção de prova testemunhal
é obstada em virtude da confissão da parte que a requereu (CPC, art.
400, inciso I). 2. As disposições doart. 195, § 2º, da CLT, não
encerram imperatividade absoluta. Admitido em defesa o trabalho em
condições perigosas, e repousando a controvérsia apenas sobre a
licitude do pagamentodo adicional de periculosidadeproporcional-
mente ao tempo de exposição, a realização de prova pericial atentaria
contra os princípios da economiae utilidade dos atos processuais.
Aplicação dos arts. 765, da CLT; 330, inciso I e 420, parágrafo único,
incisos I e II, do CPC" (fls. 124).

A agravante sustenta que houve cerceamento de defesa, em
face doindeferimento deprodução deprova testemunhale pericial.
Todavia, conforme se observa pelasrazões de decidir do acórdão
recorrido, decorrentes da análise dos elementos fático-probatórios dos
autos, nãohá falar em cerceamentode defesa,pois a própria re-
clamada admitiu que o reclamante trabalhava em condições perigosas,
e o preposto desta,em seu depoimentopessoal, afirmounão ter
ciência dos fatos, em especial das reais atividades desempenhadas
pelo autor.

Portanto, além de a discussão a respeito da matéria demandar
o revolvimento de aspectos fático-probatórios, o que é inadmissível
nesta esfera recursal, a teor do disposto no Enunciado 126 do TST,
não restoudemonstrada violaçãoaos invocadosdispositivos legais
(artigos 195, § 2º, 769, 821 da CLT, 4º, § 1º, do Decreto 93.412/86,
330, inciso I, 400, 420, parágrafo único, do CPC e 5º, incisos LIV e
LV, da Constituiçãoda República),tampouco divergência jurispru-
dencial,visto que a maioria dasdecisõesproferidasnos paradigmas
colacionados é oriunda de Turmas desta Corte ou do mesmo Regional
que prolatou a decisão recorrida. O único remanescente, realmente,
como bem consignou o despacho agravado, é inespecífico ao fim
pretendido, pois não parte da mesma premissa fática dos autos, qual
seja aconfissão dareclamada dotrabalho prestadoem condições
perigosas.

No quese refere àsdiferenças deferidas emdecorrência do
desvio de função,a matériafoi analisada combase noconjunto
probatório, tendo o Regional reconhecido que o reclamante desem-
penhava funçõespertinentes aemprego contempladocom padrão
remuneratório superior. Portanto, o reexame da matéria é inadmis-
sível, em face do óbice do Enunciado 126 desta Corte.

Correto, também, o consignadono despacho agravado, ao
asseverar que, no que tange aos efeitos reflexos da condenação, o
Recurso encontra-se desfundamentado, haja vista que a recorrente não
apontou violação a qualquer dispositivo de lei ou transcreveu arestos
para comprovar o dissenso de teses.

Por fim, verifica-se que, com relação ao reconhecimento do
direito ao adicional de periculosidade, a decisão regional foi proferida
em consonância com a atual e notória jurisprudência desta Corte,
concentrada no Enunciado 361. Via de conseqüência, a divergência
colacionada encontra-se superada, atraindo o óbice do Enunciado 333
do TST.

Em face do exposto, observa-se que o Recurso não encontra
amparo nas alíneas do art. 896 da CLT, portanto não há falar em
violação ao art.5º, incisos XXXIV e LV, da Constituição da Re-
pública.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-718.496/00.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

A G R AVA D O : FRANCISCO ASSIS SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 110/112, mediante o qual seu Recurso
de Revista foi indeferido na origem.

NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO
A fls. 107, o Regional, analisando o tema atinente à correção

monetária, admitiu o Recurso de Revista da reclamada, projetando a
esta Corte o conhecimento das questões remanescentes.

A fls. 109, o reclamante manifestou sua concordância quanto
ao tema da correção monetária, motivo pelo qual o vice-presidente do
Regional, a fls. 110/112, homologando o pedido de renúncia, analisou
os demais temas do Recurso de Revista e entendeu, então, por negar-
lhe seguimento.

A agravante sustenta a nulidade do despacho denegatório,
apontando violação aos incisos LIV, LV e XXV, do art. 5º, da Cons-
tituição daRepública, aoargumento de que,quando daprolação do
despacho de fls.151, o vice-presidente doTribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região já havia esgotado a sua jurisdição. Aduz,
também, que, em face da petição do reclamante, dever-lhe-ia ter sido
dada oportunidade para se manifestar. Por fim, aponta violação ao art.
38 do CPC, ao argumento de que os procuradores do reclamante não
possuíam poderes especiais para renunciar a qualquer direito.

Contudo, razão não assiste à agravante, sobretudo porque,
considerandoa disposiçãodo art. 794da CLT, no sentidode quea
nulidade no processo dotrabalho deve ser decretadasomentese
demonstrado prejuízoaos litigantes, chega-se àconclusão inevitável
de que o exame do presente Agravo de Instrumento afasta a violação
aos dispositivos constitucionais apontados.

Acrescento, ainda, que, quantoà renúncia do reclamante,
constata-se que a procuração de fls. 17 confere poderes especiais aos
seus advogados. Assim, não seconfigura a violação ao dispositivo
legal apontado.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não procedem as ponderações da reclamada. Isso porque
todos os pontos sobre os quais pretendeu a manifestação do Regional
foram examinados,não secaracterizando, assim,qualquer omissão,
nem, conseqüentemente,nulidade por negativa deprestação juris-
dicional.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENT O
ULTRA EXTRA PETIT A

O Regional, analisando o conjunto fático-probatório dos au-
tos, asseverou:

"Na inicial, o reclamante pleiteou que as horas extras fossem
remuneradas com o adicional convencional (fls. 03).

A r. sentença, aodeferir ashoras extras,determinou que
fosse observado o adicional previsto nas CCTs juntadas e, na ausência
destas, o adicional constitucional (50%).

Os históricos de pagamento de fls. 15/64 demonstram que a
reclamada remunerava as horas extraordinárias com o adicional de
70%, sendocerto queessa condição, maisbenéfica, aderiuao con-
trato de trabalho do reclamante" (fls. 64/65).

A agravante afirmaque não houve pedidode aplicação de
adicional convencional e de horas extras calculadas no percentual de
70%.

Entretanto, como se constata do excerto da decisão recorrida,
não houve julgamento extra petita, porquantose observouo pedido
constante da inicial de pagamento de adicional convencional, apurado
no percentual de70%. Posto referido fundamento,tem-se por in-
viabilizada a configuração de divergência jurisprudencial, e os dis-
positivos legais apontados restam incólumes.

HORAS EXTRAS - MINUT OS RESIDUAIS
Afirma a reclamadaterem sido violados osartigos 818 da

CLT e 333, inciso I, do CPC, pois o ônus de provar que nos minutos
excedentes o reclamante estava à disposição do reclamado é encargo
probatório do autor. Sustenta, ainda, que não houve comprovação de
que a empresa deixara de pagar horas extras. Transcreve arestos para
o confronto de teses.

Contudo,razão nãoassiste àagravante, vistoque aquestão
do ônus da prova não restou dirimida pelo Regional, o que torna a
matéria carecedora do indispensável prequestionamento. Incidência
do Enunciado nº 297 do TST.

Ademais, decisão recorrida está em consonância com o en-
tendimento da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, conforme
registrou o Regional.

Assim, não se verificam asviolaçõesapontadas,tampouco
apresentam-se válidos e específicos os arestos trazidos para o cotejo
de teses.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
A reclamada insurge-secontra odeferimento dopercentual

de 70% do adicional de horas extras. Aponta violação aos artigos
1.090 do Código Civil, 286 do CPC, 5º, inciso LV, da Constituição da
República, 818da CLT, 333, inciso I,do CPC, 614da CLT e 7º,
inciso XVI, da Constituição da República.

Não prospera airresignaçãoda agravante. Conformecon-
signou oRegional, oreclamante pediu queas horasextras fossem
remuneradascom o adicional convencional,tendo sidoconsiderado
que o adicional seria de 70% pelo que se depreende dos históricos de
pagamento de fls. 15/64. Assim, entendimento diverso demandaria o
reexame de fatos e provas,procedimento que encontra óbice no
Enunciado nº 126 desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-720.541/00.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLIT ANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O : AMAURI APARECIDO DOS S A N TO S 
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 59, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem, em face de a decisão regional encontrar-se
em consonância com os termos dos Enunciados 191 e 219 do TST.

A agravante sustentarestarem preenchidosos requisitosdo
art. 896 da CLT, renovando as argumentações expendidas no Recurso
de Revista (fls. 02/09).

1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Regionaldeu provimentoparcial aoRecurso Ordinário

para condenar a reclamada ao pagamento dos reflexos do adicional de
periculosidade. A fundamentação norteadora do julgado encontra-se
assim alinhada:

"Com efeito, a base de incidência do adicional de pericu-
losidade é a representadapela totalidadedos salários pagos dire-
tamente pela contraprestação de serviços prestados, ou seja, a jornada
ordinária e a extraordinária; sobretudo porque o empregado perma-
nece expostoao ambientede riscodurante otempo deserviço ex-
traordinário. Saliente-se que o artigo 193, § 1º, deve ser interpretado
restritamente.No mesmodiapasão oteor do Enunciado191 do C.
TST" (fls. 37).

Verifica-se, portanto, que a decisão regional não contraria o
Enunciado191 do TST, mas está em harmonia coma disposição
contida no referido Verbete Sumular.

Assim, o credenciamento do Recurso deRevista encontra
óbice nos termos do § 5º do art. 896 da CLT. Posto esse fundamento,
restam de pronto afastadas a viabilidade do cotejo de teses e a afe-
rição da violação apontada, porquanto a discussão a respeito do tema
já se encontra superada no âmbito deste Tribunal Superior, merecendo
ser mantido o despacho agravado. Até porque, a par da razoabilidade
da exegese emprestada pelo Regional, não se pode cogitar de ofensa
literal ao art. 193, § 1, da CLT, consoante dispõe o Enunciado 221 do
TST. Já os arestoscotejados (fls. 46/48)são oriundosdo mesmo
Regional prolator da decisão recorrida, inservíveis ao confronto a teor
do disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT, além de não registrarem
sua fonte de publicação, não observando o disposto no Enunciado 337
do TST.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional entendeuserem devidosos honoráriosadvo-

catícios diante das razões assim consignadas no acórdão:
"São devidos os honorários advocatícios, à base de 15%

sobre o valor da condenação, à entidade sindical que patrocina esta
presente Ação Trabalhista, porquanto o Reclamante está assistido pela
entidade declasse ehá nos autosdeclaração demiserabilidade ju-
rídica, firmada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983
(fls. 08)" (fls. 37).

A reclamada insurge-se contra o deferimento dos honorários
advocatícios, sustentando que os requisitos da Lei 5.584/70 não foram
satisfeitos, razão porque a decisão regionaldivergiu dos julgados
trazidos para o confronto, contrariou o Enunciado329 do TST e
violou o disposto nos artigos 14 da Lei 5.584/70 e 791 da CLT (fls.
52/55).

Verifica-seque adecisão regional,ao consignarter a con-
denação observado os requisitos previstos em Lei para o deferimento
dos honorários advocatícios, reveste-se de caráter fático-probatório.
Por estarazão, averificação, na hipótese,de haveremsido pre-
enchidos ou não os pressupostos elencados nos Enunciados 219 e 329
do TST e mesmo na Lei 5.584/70 remeteria a discussão para o campo
dos fatos e provas, insuscetível de revisão nesta esfera recursal, nos
moldes do Enunciado 126 do TST, restando afastada a possibilidade
de configuração do dissenso jurisprudencial sustentado e das ofensas
indicadas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-720.544/00.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLIT ANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O : SIDNEY BATISTA DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DRA. GERALDA IONE RODRIGUES

FREIRE LUZ

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

(fls. 02/09), contrao despacho defls. 75, medianteo qual seuRe-
curso de Revista foi indeferido porreferir-se a matéria de fatos e
provas (Enunciado nº 126 do TST).

Em suas razões de Agravo de Instrumento, a reclamada afir-
ma sernulo o despacho de admissibilidade,haja vistao Vice-Pre-
sidente do Tribunal a quo ter adentrado o mérito do Recurso.
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De fato, o Presidente doTribunal a quo, realizando opri-
meiro juízo de admissibilidade do Recurso de Revista, deve apreciar,
apenas, os pressupostos recursais. No entanto, adentrando o mérito do
recurso, não há que se falar em nulidade, mesmo porque, não obstante
sua indispensabilidade, tal decisão não vincula o Tribunal ad quem.

Por fim, requer o destrancamento do Recurso de Revista,
visto entender que o Enunciado nº 126 do TST não poder ser aplicado
à hipótese dos autos.

Constata-se que o Recurso de Revista, no particular, en-
contra-se desfundamentado. A recorrente não cuidou de apontar vio-
lação a dispositivo de lei federal ou da Constituição da República,
bem como os arestos colacionados para demonstração de conflito
pretoriano não se prestam ao fim pretendido. O primeiro aresto por-
que mostra-seoriundo de Vara do Trabalho, desatendendo,pois, ao
disposto na alínea "a"do art. 896 da CLT, e o segundo porque não
indica a fonte oficial ou repositório autorizado de publicação e, por-
tanto, nãoatende àexigência contida noEnunciado nº337 desta
Corte.

Assim, o Recurso de Revista da reclamada não preenche os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

Ante essas considerações, por enquanto, resta prejudicado o
exame do Recurso de Revista Adesivo do reclamante.

NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Uma vez vencidoo prazo legal semrecurso, voltem-me os

autos conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-720.883/00.9TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ALACIEL SPÍNDULA DE ATAÍDES E
OUTROS

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADORA : DRA. MARISA ROCHA CARRETO
D U A RT E

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla-

mantes, contra despacho fls. 320/322, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, porquantonão configurada aex-
ceção prevista no parágrafo 2º do art. 896 da CLT.

Em razões deAgravo de Instrumento (fls.02/05), osre-
clamantes renovam suas argumentações de Recurso de Revista, sus-
tentando, preliminarmente, a nulidade do acórdão regional por ne-
gativa de prestação jurisdicionale ocorrênciade ofensa aoato ju-
rídico perfeito eà coisajulgada.Apontam violaçãoaos artigos128,
458, 460, 535, do CPC, 832, da CLT, 5º, incisos II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV e 93, da Constituição da República. No mérito, argumentam
que não há no ordenamento jurídico vigente qualquer previsão de ser
reconhecida a ocorrência de erro material na confecção de cálculos de
liquidação de forma tardia, extemporânea e mesmo preclusa, quando
já homologados judicialmente esses mesmos cálculos e já expedido o
ofício precatório.

Cumpre ressaltar quese trata de Recursode Revista in-
terposto contra acórdãoproferido em Agravo dePetição, portanto a
única hipótesepara aadmissibilidadedo apeloé a demonstraçãode
ofensa literal e direta à Constituição da República.

Primeiramente, constata-se que todas as matérias impugnadas
por ocasião dos Embargos de Declaração (fls. 287/289e fls.
300/303), relativamente à incorporaçãodos percentuais de reajus-
tamento e à preclusão, foram devidamente apreciadas, seja no acórdão
de fls. 280/284, seja nosacórdãosembargados afls. 294/298 e
304/306, não havendo falar, portanto, em infringência a qualquer um
dos dispositivos legais suscitados pelos agravantes, tendo em vista
que os acórdãos encontram-se fundamentados com clareza, abordando
todos os pontos essenciais de sua conclusão.

No tocante ao mérito, o Regional negou provimento ao Agra-
vo de Petiçãodos exeqüentes, mantendo adecisão que entendeu
devido tão-somente osaldo de execuçãorelativo a honoráriospe-
riciais. Assim ementou o decisum:

" EXECUÇÃO - ERRO ARITMÉTICO - CORREÇÃO. O
erro aritmético,de regra,não transitaem julgado, nãose cogitando
violação à coisajulgada etampoucopreclusão damatéria, nãoha-
vendo em se falar na violação aos artigos 836/CLT, 5º, II e XXXVI
e 93, IX, da CF. Restando sobejamente comprovado o erro aritmético
que ensejou aexpedição equivocada de ofício precatóriopor já ter
sido satisfeito integralmenteo débito, correta a r. decisão quede-
terminou a sua requisição máximequando apurado queouve re-
cebimento a maior e tratando-sede devedorente público" (fls.
280).

Conforme consignado no acórdão recorrido, o órgão auxiliar
equivocou-se ao não abater os valores efetivamente já levantados
pelos reclamantes quantoao FGTS,visto que lhesforam pagosdi-
retamente antea inexistência deconta vinculada (conversãopara o
regime da Lei 8.122/90). Restou constatado que o crédito apurado foi
superior ao devido, portanto incide na hipótese o disposto no inciso I
do art. 463 do CPC, não há falar, assim, em ofensa à coisa julgada.

Portanto, à luz dos fundamentos acima expostos não restou
caracterizada ofensa direta e literal ao art. 5º, incisos II, LIV, LV e
XXXVI, da Constituição da República, única hipótese admissível no
presente caso.

Nenhum reparo merece o despacho agravado, visto que o
Recurso encontra óbice no Enunciado 266 desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-720.997/2000.3TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O S : AIRTON DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S PA C H O 
Trata-se deAgravo Regimental interpostopela reclamada

contra o despacho de fls. 167, mediante o qual neguei seguimento ao
seu Agravo de Instrumento, por entender ausente instrumento de
mandato com poderes para ao subscritor das razões respectivas.

Alertado pela agravante, verifico que no substabelecimento
de fls. 52 consta o nome do i. advogado subscritor da razões de
Agravo de Instrumento, estando, portanto, regular a representação
processual.

Ante o exposto, reconsidero o despacho de fls. 167, de-
terminando o processamento regular do Agravo de Instrumento, su-
perado o óbice alusivo à regularidade de representação.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 17 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-721.474/01.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. LEONARDO DIENSTMANN DU-
TRA VILA

A G R AVA D O : GELSON BERNARDES
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/10) interposto

pela reclamada contra o despacho de fls. 104/107, mediante o qual foi
denegado seguimento ao Recurso deRevista na origem, visto que
ausentes os pressupostos exigidos no art. 896, da CLT.

Nas razões de Agravo de Instrumento, a agravante, primei-
ramente, sustenta que houve a prescrição total do direito de ação, com
fulcro no art. 7º, inciso XXIX, alínea "a", da Constituiçãoda Re-
pública, bem como pelos entendimentos consubstanciados nos Enun-
ciados nºs 294 e 326 do TST, haja vista que a reclamação trabalhista
foi ajuizadaem julho de 1994,ou seja,09 anosapós aextinção do
contrato,ocorridaem julho de 1985.Insurge-se,outrossim,com re-
laçãoao vínculo deemprego.Afirma teremsido violadosos artigos
5º, inciso XXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a", 37, inciso II, da Cons-
tituição da República, 2º, 3º, 11 e 453 da CLT e Enunciados nºs 294,
326 e 331, item II, doTST. Colaciona arestos para confronto ju-
risprudencial.

Discute-senos autosa existênciaou não de contratode
trabalho no período compreendido entre 27/01/76 e 07/07/85, que
antecedeu a contratação do reclamante pela reclamada.

O Regional, no tocante à prescrição, manteve a Sentença de
Primeiro Grau,a qual aplicoua prescrição, qüinqüenaldos créditos
trabalhistas e anteriores a 27/07/89, consignando:

"Não se trata, na espécie de observação do Enunciado 294 do
Tribunal Superior do Trabalho, uma vez que o objeto da demanda é
o próprio reconhecimento do vínculo de emprego e não de alteração
contratual, segundo prevê o enunciado." (fls. 78).

Conforme o asseverado na decisão recorrida, não é o caso de
se aplicar o Enunciado nº 294 do TST, o qual trata de hipótese
diversa da dos autos, tampouco houve violação ao disposto no art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição da República, ao contrário, o Regional
decidiu a controvérsia em consonância com o invocado dispositivo
constitucional. Cumpre ressaltar que o primeiro paradigma transcrito
a fls. 06, nas razões de Agravo de Instrumento, é inespecífico ao fim
pretendido, visto que trata de situação fática diversa da verificada no
presente caso, atraindo,assim, o óbice do Enunciadonº 296 do
T S T.

Os demais arestos, transcritos a fls. 06/07, estão em de-
sacordo com o exigido na alínea "a" do art. 896 da CLT, pois um é
oriundo do Supremo Tribunal Federal, e os outros são de Turma desta
Corte.

Como bem consignou o despacho agravado, a referência ao
Enunciado é inoportuna, por ser inovatória, porquanto não mencio-
nada na instância ordinária.

A relação deemprego -violação aosartigos 2º,3º, 11, 453
da CLT - não restou comprovada, pois constatou o Regional, à luz das
provas produzidasnos autos,estavam presentesos requisitosdo art.
3º, daCLT, restandoincontroversa, a existênciade relaçãode em-
prego entre o reclamante e a reclamada desde 27/01/76.

Portanto, revela-se impertinente ao caso dos autos a apontada
ofensa ao inciso XXXVI, do art. 5º, da Constituição da República,
uma vez que não se está diante de situação de prejuízo a direito
adquirido, a ato jurídico perfeito ou à coisa julgada. Da mesma forma,
inocorreu ofensa ao art. 37, inciso II, da Constituição da República ou
contrariedade ao Enunciado nº 331, inciso II, desta Corte, haja vista
ter-se comprovadoque arelação de empregoocorrera antesdo ad-
vento da atual Constituição.

Correto, assim, o despacho ao denegar seguimento ao Re-
curso de Revista,pois ausentes os pressupostosexigidos nas alíneas
do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-723.239/01.1TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EUNICE GARCIA JATOBÁ
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
A G R AVA D O : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS

D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requerido na petição nº 112759/2001-5, para

os fins do art. 236, § 1º, do CPC.
2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-724.773/01.1 TRT - 5ª REGIÃO
PROC. NºTST-AIRR-724.774/01.5

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA MATOS
A G R AVA D O : JULIMÁRIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.01/04) interposto

pelo reclamado,contra odespacho defls. 149, mediante oqual seu
Recurso de Revista foi indeferido na origem por não restar demons-
trada a violação diretae literal aos dispositivos delei indicados,
diante da aplicação do Enunciado 126 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medida emque seconstata víciona sua
formação,porquantoilegível o protocolo doRecursode Revistain-
terposto pelo reclamado (fls. 131), impossibilitando a aferição ime-
diata da sua tempestividade, que, a teor do disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, será julgadonestesautos, na hipótese deprovimento do
presente Agravo de Instrumento.

Portanto, incide na hipótese o óbice constante no art. 897,
§5º, da CLT, bem como naInstruçãoNormativa nº16, item III, do
T S T.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-724.774/01.5TRT - 5ª REGIÃO
CJ TST-AIRR-724.773/01.1

A G R AVA N T E : JULIMÁRIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA RITA DE OLIVEIRA CAR-

DOSO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante, contra o despacho de fls. 108, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência da
cópia dacertidão de publicaçãodo acórdão regionalproferido por
ocasião do julgamento dos Embargos de Declaração (fls. 92), ou peça
processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, aferir a tempes-
tividade do Recurso de Revista e sua apreciação caso provido o
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT.
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AG-AIRR-725.165/01.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : JOSÉ TEIXEIRA CHAVES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo Regimental interpostopela reclamada

contra o despacho de fls. 176, mediante o qual foi negado seguimento
ao seu Agravo de Instrumento.

Tendoem vista os argumentos expendidosa fls. 178/183,e
nos termos doart. 339 do Regimento Internodesta Corte, RECON-
SIDERO o despacho agravado, para determinar o processamento do
Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-725.870/2001.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GRAZZIOTIN S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MATIAS
A G R AVA D O : JOSÉ ADALBERTO IGNÁCIO
ADVOGADO : DR. JOÃO CÂNDIDO ÁVILA JUNIOR

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contradespacho defls. 130, mediante oqual foi negado se-
guimento ao seu Recurso de Revista, ante os óbices dos Enunciados
126, 296 e 297 desta Corte.

Em suasrazões de Agravo deInstrumento, a fls.02/20, a
reclamada,argúi, preliminarmente,a incompetênciado Tribunal de
origem paraapreciar o mérito doRecurso de Revista, vistoque o
preceito legal não autoriza o Regional a negar seguimento ao Recurso
de Revista. Aduz que, nesse aspecto, somente o Ministro Relator do
TST poderáobstar oseguimentodo recurso. Ainda,em preliminar,
afirma ter havido negativa de prestaçãojurisdicional, por não ter o
Regionalexaminadoo tema prescrição dodireito de açãodo agra-
vado, argumentandoque a afronta nasceudo próprio acórdãore-
gional, razãopor que desnecessáriose mostra oseu prequestiona-
mento, conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 119 da
SDI desta Corte. Aponta violação aos artigos 832, 899 da CLT, 515,
§ 2°, do CPC e 5°, inciso XXXV, da Constituição da República. No
mérito, insurge-se notocanteao ônusda prova, invoca ofensaaos
artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC, face à ausência de prova
da jornada de trabalho fixada noacórdão regional, ao argumento de
que cabeo ônus daprova à parte quesustenta o fato.Pretende, por
fim, a reforma do julgado no que se refere às horas extras - cargo de
confiança. Fundamentao seu Recurso nasalíneas doart. 896 da
C LT.

Cumpresalientar, no tocante aoprimeiro aspecto- incom-
petência do Tribunal de origem para apreciar o mérito do Recurso de
Revista -, que em nenhum momento houve a apreciação do mérito do
Recurso deRevista no despacho defls. 130. OJuiz Vice-Presidente
do Tribunal a quo, com a competência que lhe confere a própria CLT,
(art. 896 § 1º) limitou-se aospressupostosde admissibilidadedo
recurso de revista. Portanto, desfundamentada a preliminar.

Não há falar em nulidade doacórdão por negativa de pres-
tação jurisdicional, no que se refere à prescrição, pois verifica-se que
a matéria foi argüida em contra-razõespelo agravado,e não foi
apreciada, tendo em vista que as contra-razões não foram conhecidas
por intempestivas.

Portanto, nãohá quese cogitarem infringênciaa qualquer
dos dispositivos legais suscitados pela agravante.

Com relação às violações aos artigos818 da CLT e 333,
inciso I, do CPC, aduz a agravante que o Regional deixou de apreciar
a questãoem torno do ônus da provade cada parte aoafastaro
exercício do cargo de confiança;todavia, verifica-se que inexistiu
ofensa à literalidade dos invocados preceitos de lei, haja vista que a
decisão recorrida apreciou a matéria à luz dos elementos probatórios
constantes nos autos, consignando que a contrariedade reside no fato
de o reclamante não perceber remuneração em nível diferenciado dos
demais empregados, no percentual de 40% a mais do salário efetivo,
conforme estabelece os artigos 62, inciso II, parágrafo único, e 457,
§ 1º, da CLT; também porque "não restou satisfeito o requisito ob-
jetivo para a configuração docargo de confiança excludentedas
normas relativas ajornada de trabalho, fazjus o autor aoperce-
bimento das horas extras porventura trabalhadas"(fls. 88).

Portanto, a matéria tal como foi decidida encontraóbice
intransponível no Enunciado 126 desta Corte.

Por outro lado,os paradigmas colacionados nãoservem ao
fim pretendido, visto que não abordam todos os fundamentos fático-
probatórios constatados no presente caso, o que atrai a incidência do
Enunciado23 do TST; ademais,algunssão de Turma destaCorte,
estando, assim, em desacordo com as exigências previstas na alínea
"a", do art. 896, da CLT.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-727.785/01.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRª. VALÉRIA COTA MARTINS
A G R AVA D A : LEANDRA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado,contra o despachode fls. 304/305,medianteo qual seu Re-
curso de Revista foi indeferido na origem.

1 - CERCEAMENTO DE DEFESA
O Regional, quanto ao tema, consignou:
"(...) houve porbem a d. JCJem aceitar a contraditada

testemunha do reclamado e decretar a sua suspeição, porque tratava-
se de empregado detentor de cargo de direção, na agência local, o que
lhe retira a imparcialidade necessária ao depoimento" (fls. 266).

Verifica-se, no entanto,que os arestos trazidospelo recor-
rente, não apresentam a especificidade exigida pelo Enunciado nº 296
desta Corte, visto que não mencionam a circunstância de se tratar de
testemunha detentora de cargo de confiança.

2 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O agravante sustenta que restou demonstrada a ofensa ao art.

832 da CLT, porquanto o Regional, ainda que instado a se pronunciar
por intermédio dosEmbargos de Declaração opostos,quedou-se si-
lente a respeito da prova testemunhal no tocante ao tema cerceamento
de defesa e da inexistência de análise dos controles de ponto juntados
aos autos.

Efetivamente, verifica-se que o Regional entregou a pres-
tação jurisdicional devida ao registrar os motivos e fundamentos que
ensejaram amanutenção dashoras extrasdeferidas. Comefeito, a
pretensão da embargante cingia-se ao debate e reexame de fatos e
provas já analisados na decisão regional. Assim, restam inviabilizadas
a configuraçãode violaçãoao dispositivo deLei indicado pelo re-
clamado e a demonstração de divergência jurisprudencial.

3 - HORAS EXTRAS
O Regional, comapoio na análise docontexto fático-pro-

batório dos autos,negou provimento aoRecursoOrdinário do re-
clamado, considerando que a prova testemunhal foi suficiente para o
deferimento de horas extras (fls. 267).

No particular, os argumentos constantes das razões de Agra-
vo de Instrumentonão conseguem desconstituir osfundamentos do
despacho agravado, poisa decisão regional se apoiouna análise do
contexto fático-probatório dosautos, e qualquer modificaçãono jul-
gado implicariao revolvimentode fatose provas,o queé vedadoa
estainstância extraordinária,em faceda previsãodo Enunciado126
do TST.

Assim, restaafastada apossibilidade dedemonstração de
divergência jurisprudencial, visto que os arestos não abordam as mes-
mas premissas fáticas norteadoras da decisão regional.

4 - COMPENSAÇÃO DE JORNADA - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 85

O fundamento adotado pelo Regional para manter a Sentença
de Primeiro Grau no tocanteà compensação encontra-se assim re-
gistrado:

"Não há, nesses autos, nenhuma prova de que havia a re-
ferida compensação de jornada.Duas testemunhas ouvidas negaram
sua existência.(...) Á míngua deprovas, nãohá comoacatar-se o
pedido de compensação de jornada." (fls. 268)

Mais uma vez, observa-se que a decisão regional revestiu-se
de contornos fáticos, razão pela qual a admissibilidade do Recurso de
Revista encontra óbicenos termosdo Enunciado 126do TST. De
qualquer forma, os arestos transcritos as fls. 295/297 não abordam a
mesma premissafática norteadora dadecisão regional, qualseja a
ausência de provas a respeito de compensações de jornada, atraindo a
aplicação da orientação contida no Enunciado 296 do TST.

5 - HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO
O Regional, considerando suficiente aprova testemunhal

produzida nos autos, deferiu horas extras.
O reclamado sustenta a prevalência da prova documental,

tendo em vista a fragilidade da testemunhal. Transcreve arestos a
confronto.

No entanto,somente avaliando todo oconjunto probatório
contido nos autospoder-se-ia inferirser mais confiávela provado-
cumental, como pretendeo recorrente. Incidência doEnunciado nº
126 do TST. Assim, resta inviabilizada a demonstração de divergência
jurisprudencial.

6 - ADICIONAL NOTURNO
Constata-seque oRecurso deRevista,neste tópico,encon-

tra-se desfundamentado. O reclamado, além de não colacionar arestos
para demonstração deconflito pretoriano,não cuidou de apontar
violação a dispositivo de lei federal ou da Constituição da República,
desatendendo,assim,aos pressupostosde admissibilidadeprevistos
no art. 896 da CLT.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo deIns-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-728.157/01.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O S : IVONE DIB PINTO E BANCO DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 98, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem, ante a ausência de demonstração de ofensa
direta a dispositivo constitucional, nostermos do Enunciado 266 do
T S T.

Sustentao agravante queo Recursode Revistamerecese-
guimento, poisrestou demonstradaa afrontaao art. 5º, incisosII,
XXXVI, LIV e L V, da Constituição da República (fls. 99/110).

O Tribunal Regional negou provimento ao Agravo de Petição
do executado, consignando:

"A sucessão deempregadores ocorrequando há a trans-
ferência do patrimônio para outra pessoa sem que ocorra solução de
continuidade nos serviços prestados. No caso em questão, a sucessora
adquiriu os ativosdo sucedido,toda acarteirade clientes, alémdo
corpo funcional, tudo isto sem que houvesse solução de continuidade
na prestação dos serviços. Declarada a sucessão, torna-se irrelevante
o fato da sucessora ser transferida para outrem, deixando de pertencer
ao mesmo grupo econômico do sucedido. Da mesma forma, torna-se
pueril a alegação de que a Terceira embargante não fez parte da fase
cognitiva, eis que a sucessão foi fato superveniente à propositura da
reclamação trabalhista.

Quanto à impenhorabilidade do numerário, melhor sorte não
cabe à Agravante, pois além de se tratar de inovação da lide, eis que
não apresentada a controvérsia quando da propositura dos Embargos
de Terceiro, tambémnão fez a TerceiraEmbargante qualquerprova
de que onumerário penhorado integrasse achamada conta "RE-
SERVA BANCÁRIAS" colocada à disposiçãodo BANCO CEN-
TRAL" (fls. 83/84).

Verifica-se inexistir violação direta e literal ao art. 5º, incisos
II, XXXVI, LIV e L V, da Constituição da República, apontados pelo
reclamado, uma vez que não lhe foi negada a oportunidade de ampla
defesa e do contraditório, como também não restaram desrespeitados
os princípiosda legalidade e dacoisa julgada, masconstatou-se, de
análise dosautos, a existência dasucessão empresarial, tendoo Re-
gional observado erespeitado osprincípios constantes dosdispo-
sitivos da Constituição da República indicados acima.

A admissibilidade do recurso de revista proferido em agravo
de petição, na liquidação de sentençaou em processo incidente na
execução, inclusive embargos deterceiro, depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei
nº 9756/98), o que não ocorreu nocaso dos autos. Isso porque a
fundamentação expendida pelo Tribunal a quo leva à conclusão de
que aquestão envolve reexamede matéria interpretativade decisão
proferida em agravo de petição, sem que, repita-se, houvesse a obri-
gatória enecessária demonstração deafronta direta àdisposição in-
sertana Constituiçãoda República,a qual se caracterizariatão-so-
mente por via reflexa, atraindo, por essa razão, a orientação constante
do Enunciado nº 266 do TST.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo deIns-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-728.163/01.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA A R G E N TA -
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA
MOURA

A G R AVA D O : CARLOS HENRIQUE LIMA DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS
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D E S P A C H O
Manifeste-se o agravado, no prazo de 5 (cinco) dias sobre o

pedido de alteração da razão social formulado pelo Agravante.
Publique-se.
Após, reautue-se o feito para contar como autos de Agravo

Regimental.
Brasília, 25 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-730.524/01.3 TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO
A G R AVA D O : LEOCILDES CAMILO COSTA
ADVOGADO : DR. ADAURI MOTA JACOB

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contradespacho de fls.476 medianteo qual seuRecurso de
Revista foi indeferido na origem porquanto ausentes os pressupostos
legais para a sua admissibilidade.

Em suas razõesde Agravo deInstrumento(fls. 478/486),o
reclamado argúi, preliminarmente, ofensa ao princípio da ampla de-
fesa, assim comofalta da devidaprestaçãojurisdicional, aonegar
seguimento a Recurso de Revista que preencheu todos os pressu-
postos de admissibilidade recursal. Aponta violação aos artigos 267,
inciso VI, 333, inciso I, do CPC, 10, 818, 448 da CLT e 5º, inciso II,
da Constituiçãoda República.No mérito, insurge-seno tocanteà
sucessão de empresas e ajuda de custo alimentação dos bancários.

Cumpre salientar que o objetivo do despacho de admissi-
bilidade regional é analisar a existência dos pressupostos intrínsecos
para o cabimentodo Recursode Revista, nosmoldes previstosnas
alíneasdo art. 896 da CLT, o que foi devidamenteobservadopelo
Presidente do Tribunal que prolatou a decisão recorrida, portanto não
há falar em negativade prestaçãojurisdicional, tampoucoofensaao
princípio da ampla defesa, inexistindo, assim, as violações aos men-
cionados textos de lei.

Quanto à sucessão de empresas, o Regional consignou o
seguinte entendimento:

"Sabe-se que o Banco Bandeirantes S/A assumiu a atividade
operacionalbancária doBanco Banorte S/A, conformeinformação
prestadapelo Banco Central,a fls. 335/336, ocorrendo,para fins
trabalhistas, a sucessão, sendo nesse sentido os preceitos legais con-
tidos nos artigos 10 e 448, da CLT. Desse modo, responsável o
sucessor -Banco Bandeirantes S.A.- pelos débitostrabalhistas con-
traídos com os empregados.

Na presente hipótese, tanto a doutrina quanto a jurispru-
dência são unânimes ao entender que, transferida a unidade produtiva
de uma empresa(como é o caso dos autos,em que a atividade
bancária do Banco Banorte S.A passou a ser desenvolvida pelo Banco
Bandeirantes S.A, utilizando-se, inclusive, da estrutura já instalada), a
caracterização da sucessão é inevitável" (fls. 442).

De acordo como asseveradona decisãoa quo, não sevis-
lumbra violação direta e literal aos invocados dispositivos, tampouco
divergência específica com os arestos transcritos, por não abordarem
os mesmos aspectos fáticos constatados na decisão regional.

No tocante àajuda decusto alimentação,aduz oagravante
que esta nãotem carátersalarial, nostermos previstosna Lei nº
6.321/76, em seu art. 3º, argumentando que entendimento contrário
viola o art. 5º, incisos II e XXXVI, daConstituição da República.
Colaciona arestos a confronto.

O acórdão regional, neste particular, consignou in verbis:
" as normas coletivasadunadasaos autos peloobreiro não

cogitam sobrea naturezada verbagarantida àcategoria atítulo de
ajuda alimentação até o de 1993, sendo certo que a partir do ano de
1994, foi inserto o parágrafoquinto à cláusuladécima terceira(fls.
34), retirando a natureza salarial do auxílio" (fls. 443).

Tendo o Regional constatado que somente a partir de 1994 a
norma coletiva retirou a natureza salarial do auxílio alimentação,
conclui-se que anteriormente a verba era considerada de natureza
salarial.

Não restou, portanto, caracterizada violação aos dispositivos
de lei mencionados, tampouco divergência jurisprudencial, eis que os
paradigmas são inespecíficos, pois não abordam os mesmos aspectos
probatórios verificados no presente caso.

Ademais, a matéria encontra óbice no Enunciado 126 do
T S T.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de setembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-731.139/01.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA EDUCACIONAL DE
SÃO CARLOS

ADVOGADA : DRA. LUECI A. DOLOSIC
A G R AVA D A : TELMA CRISTINA SANTICIOLI DOS

SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RIGHETTI JÚNIOR

D E S P A C H O
Conquantotenha razão aagravanteno que tangeà inapli-

cabilidade do procedimento sumaríssimo, tenho que não merece pros-
seguimento o presente Agravo de Instrumento.

Efetivamente,constata-se quea Reclamação Trabalhistafoi
ajuizada em 02/10/98, e, quando o procedimento sumaríssimo passou
a viger no âmbito da Justiça do Trabalho (dia 13 de março de 2000),
o processo já se encontrava em curso perante o Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Quinta Região, ou seja, a ação foi ajuizada,
instruída e julgada sob as regrasdo procedimento comumentão
vigente.

Esta Corte vem sedimentando entendimento de que as nor-
mas de regência do novo processo só incidem nos feitos ajuizados a
partir do dia 13 de março de 2000, data em que se iniciou a vigência
da Lei nº 9.957/2000, e desde que atendidos os requisitos impostos
por esta, razão por que não pode ser aplicada aos processos em curso,
sob pena delimitarem-se direitos já assegurados àparte quando do
ajuizamento de sua reclamação sobas regras do procedimento co-
mum. Vale indicar os seguintes precedentes entre outros: TST-RR-
730.837/2001, Ac. 1ªTurma, Rel. Juiz ConvocadoVieira de Mello
Filho; DJ 14/09/2001;TST-AIRR-698.747/2000,Ac. 2ª Turma, Rel.
Min. José Luciano de Castilho, DJ 23/03/2001; TST-RR-
724.436/2001, Ac. 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 06/09/2001; TST-RR-709.124/2000, Ac. 4ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Renatode Lacerda Paiva, DJ17/08/2001; TST-AIRR-
715.600/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
06/09/2001; TST-AIRR-717.985/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, DJ 24/05/2001.

Uma vez ultrapassadaa questãorelativa ao procedimento,
passoao examedos demais pressupostosde admissibilidade doRe-
curso de Revista. Essa possibilidade encontra guarida na jurispru-
dênciada Corte,da queé exemplo oentendimento assentadopela
SDI no processo TST-E-AIRR-456.815/98, em acórdão da lavra do
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, publicado no Diário de
Justiça de 10/11/2000.

O Regional negou provimento ao Recurso Ordinário da re-
clamada quanto ao enquadramento sindical, sob o seguinte funda-
mento:

"No que pertine (sic) ao enquadramento sindical, como bem
observa o r. Juízo de origem, em pese (sic) o fato do estabelecimento
de ensino revestir-sede característicacooperativada, suaatividade
preponderante,indene de dúvida,é a educacional.A prova de fls.
211, coloca uma pá de cal na controvérsia,quandose observana
CTPSda autora queas contribuiçõeslegaiseram efetuadasem prol
da Federação dos Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino do
Estado de SãoPaulo e não naquele órgão sindical indicado pela
recorrente" (fls. 87).

Irresignada, a reclamada interpôs Recurso de Revista, apon-
tando violação aos artigos 5º, inciso II, 8º, incisos III, VI, 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República e 611 da CLT, além de ofensa à
Lei 9.324/96. Sustentou que, por ser cooperativa, não podia ser regida
por normacoletiva quese destinaapenas aosestabelecimentos de
ensino particular.

Contudo razão não assiste à agravante.
O Regional, analisando o conjunto fático-probatório dos au-

tos, considerou fundamentala prova de quea reclamante efetuava
contribuições legais em favor da Federação dos Trabalhadores em
Estabelecimento de Ensino do Estado de São Paulo, concluindo que a
atividade preponderante da reclamada era educacional. Tal conclusão
não pode ser reformada nesta fase recursal, porquanto a natureza
extraordináriado Recursode Revistaimpossibilita o revolvimento
dos fatos e provas dos autos (Enunciado 126 do TST).

Portanto, nãodemonstrada a divergênciajurisprudencial vá-
lida e específica, nem a violação direta e literal a dispositivo de lei ou
da Constituição da República, não há como viabilizar-se o Recurso de
Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
MINISTRO RELA TOR

PROCESSO Nº TST-AIRR-731.143/01.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO INFANTIL DE INVESTIGA-
ÇÕES HEMA TOLÓGICAS DR. DO-
MINGOS A. BOLDRINI

ADVOGADA : DRA. SIMONE APARECIDA DE OLIVEI-
RA ANDRIETTA

A G R AVA D A : TÂNIA REGINA ROCHA MUTINELI
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 87, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem.

Conquantotenha razão o agravante noque tange à ina-
plicabilidade do procedimento sumaríssimo,tenho que não merece
prosseguimento o presente Agravo de Instrumento.

Efetivamente,constata-se quea Reclamação Trabalhistafoi
ajuizada em 14/04/1998, e, quando o procedimento sumaríssimo pas-
sou aviger no âmbito da Justiçado Trabalho (dia13 demarço de
2000), o processo jáse encontravaem curso peranteo Tribunal
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, ou seja, a ação foi
ajuizada, instruídae julgada sobas regras doprocedimento comum
então vigente.

Esta Corte vem sedimentando entendimento de que as nor-
mas de regência do novo processo só incidem nos feitos ajuizados a
partir do dia 13 de março de 2000, data em que se iniciou a vigência
da Lei nº 9.957/2000, e desde que atendidos os requisitos impostos
por esta, razão por que não pode ser aplicada aos processos em curso,
sob pena delimitarem-se direitos já assegurados àparte quando do
ajuizamento de sua reclamação sobas regras do procedimento co-
mum. Vale indicar os seguintes precedentes entre outros: TST-RR-
730.837/2001, Ac. 1ªTurma, Rel. Juiz ConvocadoVieira de Mello
Filho; DJ 14/09/2001;TST-AIRR-698.747/2000,Ac. 2ª Turma, Rel.
Min. José Luciano de Castilho, DJ 23/03/2001; TST-RR-
724.436/2001, Ac. 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 06/09/2001; TST-RR-709.124/2000, Ac. 4ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Renatode Lacerda Paiva, DJ17/08/2001; TST-AIRR-
715.600/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
06/09/2001; TST-AIRR-717.985/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, DJ 24/05/2001.

Uma vez ultrapassadaa questãorelativa ao procedimento,
passoao examedos demais pressupostosde admissibilidade doRe-
curso de Revista. Essa possibilidade encontra guarida na jurispru-
dênciada Corte,da queé exemplo oentendimento assentadopela
SDI no processo TST-E-AIRR-456.815/98, em acórdão da lavra do
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, publicado no Diário de
Justiça de 10/11/2000.

O reclamado insurge-se contra a aplicação da Cláusula 54 da
Convenção Coletiva de Trabalho, pretendendo a prevalência do dis-
posto em AcordoColetivo. Transcreve arestos parao confronto de
teses.

No entanto, a jurisprudência apresentada a fls. 81/83 não
ampara a pretensão recursal.

O arestode fls. 81mostra-se oriundo doTribunal Regional
do Trabalho da Décima Quinta Região, prolator da decisão recorrida,
enquanto o de fls. 82/83 provém de Turma do TST, desatendendo ao
disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
M i n i s t ro 

PROCESSO Nº TST-AIRR-731.954/01.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CHURRASCARIA ESTRELA DO SUL
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE MATTOS RODRI-

GUES GAGO
A G R AVA D O : RICARDO HONÓRIO ORSINI
ADVOGADA : DRª. MARIA APARECIDA MELLO PI-

MENTEL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 36, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada do despacho agravado,
desatendendoao comandodo art. 830da CLT e da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta no
verso da folha 36 diz respeito ao documento ali inserido, qual seja a
certidão de publicação do despacho agravado. Tratando-se de do-
cumentos distintos (constantes do verso e do anverso da folha), a
autenticação deve se dar em ambos, conforme a jurisprudência atual
e iterativa da Corte já fixou o entendimento:

"AUTENTICAÇÃO. documentos distintos. VERSO e anverso.
necessidade.

Distintos os documentoscontidos no verso eanverso, é ne-
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red.
Min.. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão
agravada ecertidão depublicação); E-AIRR-326.396/96,Min. José
Luiz Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agravada e cer-
tidão de publicação); E-RR-264.815/96, Min. José Luiz Vasconcellos,
DJ 25/06/99, por maioria (procuração e substabelecimento);E-AIRR-
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão
agravada ecertidão de publicação);AG-E-AIRR-325.335/96, Min.
Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98, unânime (decisão agravada e
certidão de publicação)."

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5º, inciso I, da
CLT e a Instrução Normativa nº 16, item III e IX, do TST, tendo em
vista que se trata de peça indispensável.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser
realizadano juízo a quo, sendo defesoao juízo ad quemrealizar
diligências para suprireventuais falhas atribuídas à parte,que tem a
obrigação de providenciar a sua correta formação do instrumento
(Instruções Normativas 06/96 e 16/99).
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A exigência contidana normareferida representaobrigação
processualdentro dosprincípios dodevido processolegal, da le-
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema-
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ
03/11/95, Rel. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Portanto, sendo a autenticação providência obrigatória, sua
inobservância configura deficiência na formação do instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-731.955/01.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO FREIRE MOREIRA
A G R AVA D O : REGINALDO SOARES
ADVOGADO : DR. ANTERO RESENDE DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 52, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origemcom baseno PrecedenteJurisprudencial nº
139 da SDI do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada do despacho agravado,
desatendendoao comandodo art. 830da CLT e da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta no
verso da folha 52 diz respeito ao documento ali inserido, qual seja a
certidão de publicação do despacho agravado. Tratando-se de do-
cumentos distintos (constantes do verso e do anverso da folha), a
autenticação deve se dar em ambos, conforme a jurisprudência atual
e iterativa da Corte já fixou o entendimento:

"AUTENTICAÇÃO. documentos distintos. VERSO e anverso.
necessidade.

Distintos os documentoscontidos no verso eanverso, é ne-
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red.
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão agra-
vada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. José Luiz
Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agravada e certidão de
publicação); E-RR-264.815/96, Min.José Luiz Vasconcellos,DJ
25/06/99, pormaioria (procuração esubstabelecimento); E-AIRR-
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão
agravada ecertidão de publicação);AG-E-AIRR-325.335/96, Min.
Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98, unânime (decisão agravada e
certidão de publicação)."

Portanto, sendo a autenticação providência obrigatória, sua
inobservância configura deficiência na formação do instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-737.139/01.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE JARINU
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VALÉRIO
A G R AVA D O : JEFFERSON HERIVELTO JENSEN
ADVOGADO : DR. AMAURI COLLUCCI

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado,contra o despacho(fls. 198) medianteo qual foi negadose-
guimento ao Recurso de Revista, ante os óbices dos Enunciados 221,
297 e emface da Orientação Jurisprudencial nº 94da SDI desta
Corte.

Em razões deAgravo deInstrumento,a fls. 200/214, ore-
clamado renova o seu inconformismo a respeito dos seguintes temas:
incompetência da Justiça do Trabalho; descanso remunerado; férias e
julgamento extra petita.

No tocante à incompetência da Justiça do Trabalho, assevera
o agravante que no próprio julgado se reconhece que o regime do
Município é de emprego, não se discute direitos referentes à relação
de trabalho. Afirma que, após a edição do regime jurídico único, toda
e qualquer vantagemdo servidor públicodeve ser analisadapela
Justiça Comum e, não mais, pela Justiça do Trabalho, visto que as
normas regentes do agente administrativo com o Poder Público são as
de direito administrativo. Afirma ser inaplicável ao caso o previsto na
Orientação Jurisprudencialnº 94 do TST, haja vista querestou de-
monstrada violaçãoaos artigos 22,inciso I, 39, § 1º, e 114 da
Constituição da República.

O Regional consignou, no tocanteao tema, o seguinte en-
tendimento:

"É incontroverso que a relação havida entre as partes se deu
nos moldes trabalhistas, mormente quando a própria Lei Municipal nº
01/91 (fls. 39 e seguintes),prevê o regime celetista paraos seus
servidores (art. 1º).

Além disso, quandoo ente públicoopta por contratarnos
moldes da CLT, equipara-se, em obrigações, ao empregador comum,
despindo-se dos jus imperii" (fls. 174).

Primeiramente, correto o despacho agravado ao concluir que,
nas razões de Recurso de Revista, os mencionados dispositivos não
foram apontadosde forma expressa e precisa,tal como dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDI desta Corte.

Ademais, verifica-se que emnenhum momento tais dispo-
sitivos foram devidamente prequestionados pela parte no âmbito do
Regional, atraindo, assim, a incidência do Enunciado 297 do TST.

Quanto aos descansos remunerados, invoca o agravante con-
trariedade à LeiFederal nº 605/49, argumentando que,desde a con-
testação, sustentou que o reclamante era mensalista e, portanto, estava
enquadrado no § 2º do art. 7º da mencionada Lei. Assim, inaplicável
o óbice do Enunciado 297 do TST.

A decisão recorrida foi assim proferida:
"Conforme anotação constante em CTPS (fls. 06), o recla-

mante era mensalista,sendo que o número dehoras laboradas era
considerado apenas para se classificar a faixa salarial em que o autor
estava inserido (fl. 44).

De qualquer forma, torna inútil qualquer discussão a esse
respeito, eis que em se tratando de horas extras do mensalista ou do
horista, as mesmas devem integrar os descansos semanais remune-
rados" (fls. 174).

Incensurávelo despachoagravadoao aplicar o Enunciado
297 do TST, pois, realmente, verifica-se que em nenhum momento na
decisão recorrida discutiu-se acerca da Lei 605/49.

Com relação àsférias, oagravante invocaviolação aoart.
142 da CLT.

Dispôs o acórdão impugnado:
"o próprio reclamado confirma, em defesa, que as férias

gozadas em 1998, referentes ao período aquisitivo de 96/97, foram
remuneradas'a menor', em função dadiminuição de carga horária,
quando da concessão.

Tal prática encontra óbice no parágrafo primeiro do art. 142
da CLT, o qual determina o pagamento de férias pela remuneração da
época da concessão, mas observando-se a média das horas laboradas
no período aquisitivo" (fls. 175).

À luz dos fundamentos esposados no acórdão regional, não
se vislumbra ofensa à literalidade do art. 142 da CLT, razão por que
correta a incidência do Enunciado 221 desta Corte.

Por fim, no que se refere à ponderação de julgamento extra
petita, no tópico relativo à integração das horas extras no 13º salário
de 1996, ao fundamento de que o pleito não constou da exordial,
improsperável tal argumentação, visto que a decisão recorrida assim
consignou:

"o item 04 de fl. 02, é claro no sentido de apresentar como
causa de pedir o fato de que o reclamado nunca ter integrado as horas
extras para fins de férias e 13º salário, sendo apresentado competente
pedido sob letra 'c' de fl. 04" (fls. 175).

Não merece reparos o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-737.768/01.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. RÓGERIO AVELAR
A G R AVA D A : APARECIDA SULENE SANCHES
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ ROSSI SALLES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 393, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, ante a aplicação do disposto no
Enunciado nº 266 do TST, em face da inexistência de violação direta
e literal a dispositivo da Constituição da República.

Sustenta a agravante que seu Recurso de Revista merecia
seguimento, porque restaram demonstrados os requisitos intrínsecos
de admissibilidade, previstos no § 2º do art. 896 da CLT, diante da
violação do 5º, inciso II, da Constituição da República (fls.
395/401).

O Tribunal Regional negou provimento ao Agravo de Petição
da executada, consignando a exegese alcançada diante da seguinte
fundamentação, in verbis:

"O art. 880,caput, da CLT requer agarantiado Juízo(de-
pósito em dinheiro,à ordem doJuízo,ou nomeaçãode bens àpe-
nhora) como requsito indispensável ao regular exercício do direito de
o executado oferecerembargos àexecução, comodeclara, emlin-
guagem inequívoca, o art. 884, caput, da CLT. A circunstância de se
tratar de banco em liquidação extrajudicial não altera a determinação
legal. Reforça esse entendimento a Orientação Jurisprudencial nº 31
do C. TST. Ainda que similar à falência,não se pode olvidarque o
processode liquidaçãoextrajudicial tem caráter administrativo,po-
dendo ser estágio anterior àquela, conforme art. 19, 'd', da Lei nº
6.024/74. Não podendo ser conhecidos os embargos apresentados
pelo executado, quantomais o agravo de petiçãopor ele interposto"
(fls. 360).

Verifica-se que, relativamente à suspensão da execução, con-
soante bemregistrado no despacho denegatório,inexistiu violação
direta e literal ao art. 5º, inciso II, da Constituiçãoda República,
apontado pela reclamada, até porque referido preceito sequer foi pre-
questionado perante o Regional, nos moldes previstos no Enunciado
297 do TST.

A admissibilidade do recurso de revista proferido em agravo
de petição, naliquidação desentençaou em processo incidentena
execução, inclusiveembargos de terceiro, dependede demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei
nº 9756/98), oque não ocorreuno caso dosautos. Isso porquea
fundamentação expendida pelo Tribunal a quo leva à conclusão de
que aquestão envolvereexame dematéria interpretativade decisão
proferida em agravo de petição, sem que, repita-se, houvesse a obri-
gatória enecessária demonstraçãode afrontadireta àdisposição in-
sertana Constituiçãoda República, aqual se caracterizariatão-so-
mente por via reflexa, atraindo, por essa razão, a orientação constante
do Enunciado n.º 266 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-740.405/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA
RECORRIDO : JOÃO IZIDRO NETO
ADVOGADO : DR. PAULO ADEMAR FERREIRA DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, a fls. 02/16, contra o despacho de fls. 75, mediante o qual se
denegou seguimentoao seuRecurso de Revista,ante osóbices dos
Enunciados nºs 126, 296 e 360 do TST.

Nas suasrazões deagravosustentaa reclamada queo Re-
gional, ao mantera condenação ao pagamento dehoras extras, con-
trariou os artigos 5º, incisos II, LV e 7º, inciso XIV, da Constituição
da República, haja vista que, por acordo coletivo, fixou-se a jornada
semanalde 43 horase os centésimos,em média, com trabalhoem
turnos de revezamento, tendo sido atendida a ressalva do disposto no
inciso XIV do art. 7º daConstituição da República e,assim ficou,
desobrigada de jornadade 6 horas. Aduz quehouve, também, vio-
lação ao art.457 da CLT, pois, no caso, sóseriamdevidos osadi-
cionais ejamais novo pagamentode horas trabalhadas,inclusive as
excedentesà sexta. Invocao Enunciadonº 85 do TST e transcreve
arestos para confronto jurisprudencial.

Violação aosdispositivos constitucionaismencionados (ar-
tigos 5ºe 7º, inciso XIV, da Constituição da República)não restou
caracterizada, primeiro, porque o Regional decidiu a matéria, no que
se refereao trabalho emturnos ininterruptos derevezamento, em
consonância coma orientação jurisprudencialpredominante desta
Corte, concentrada noEnunciado 360 do TST, e, segundo, porque,
com relação à norma coletiva, a argumentação da agravante, de que o
acordo coletivo fixou a jornada semanal em 43 horas, para ser apre-
ciada, implicaria o revolvimentodos fatos e provasproduzidasnos
autos, o que nos é defeso nesta esfera recursal (Enunciado nº 126 do
TST).

O Regional deferiu, o pagamento de horas extras, ressaltando
que "a superveniência de benefício que alcança o trabalhador no bojo
de norma de hierarquia superior não afronta a previsão do art. 457 da
C LT. "

Ao assim decidir, o Regional não foi em desencontro ao que
dispõe o art. 457 da CLT, portanto não há falar em violaçãoà
literalidade do invocado dispositivo.

No tocante ao pagamento somente do adicional de horas
extras, consignoua decisãorecorrida que"o julgado primário já
contemplouo reclamanteapenas como adicionalde horasextras,
sendo certo que quanto a este aspecto não possui objeto a ape-
lação."

Os paradigmas transcritos para confronto são insenvíveis ao
fim pretendido, pois os de fls. 06 e 14 são oriundos do mesmo
Regional que prolatou a decisão recorrida. Já os de fls. 09/12 são
oriundos deTurma destaCorte, eos defls. 15/16 estão superados
pela jurisprudênciapredominantedesta Corte(Enunciado 360 do
TST). Incide, portanto, na hipótese o óbice do Enunciado nº 333 do
T S T.

Não merece reparo o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-740.501/01.0 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROGÉRIA LOURENÇO
ADVOGADO : DR. EDILSON QUINTAES CORRÊA
A G R AVA D O : SETPES - SINDICATO DAS EMPRESAS

DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DRA. RENATA APARECIDA LUCAS
PA I X Ã O
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D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/03) interposto

pela reclamante, contra o despacho de fls. 24/25, mediante o qual seu
Recurso de Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
trasladode cópiado Recurso deRevista,que, ateor do dispostono
art. 897, § 5º, da CLT, será julgado nestes autos, na hipótese de
provimento deste Agravo de Instrumento. Ressalte-se, outrossim, que
medianteo Agravo de Instrumentobusca-se demonstrarque o Re-
curso de Revista merece processamento, e não há como chegar a tal
conclusão se a agravante não trasladaa cópia do recurso cuja ad-
missibilidade ora se discute.

Ademais, o agravante também não trasladou a cópia do acór-
dão proferido peloRegional,bem comosua respectiva certidãode
publicação, peças indispensáveis ao exame da admissibilidade e tem-
pestividade do Recurso de Revista. Frise-se que outro não tem sido o
entendimento deste Tribunal Superior do Trabalho quanto à neces-
sidade de traslado da referida certidão,conforme noticiam os se-
guintes precedentes, dos quais fui relator:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇAOBRIGATÓRIA. A
certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório
nos termosda CLT (art. 897, § 5º).Recurso de Embargos não co-
nhecido." (E-AIRR-673.913/00, Min.JoãoBatista Brito Pereira,DJ
15/12/00).

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.AUSÊNCIA. Com o
advento da Lei nº 9.756/98 e da nova redação que conferiu ao art. 897, § 5º,
da CLT, a certidão depublicação doacórdão regional tornou-sepeça es-
sencial,segundoo critério do Enunciado nº272 do TST, porquanto,sem
aferição objetivada tempestividadedo recurso derevista peloJuízo ad
quem, frustra-se o objetivo do legislador ordinário, de viabilizar seu imediato
julgamento,se providoo agravo deinstrumento.A decisão recorridaen-
contra-se, pois,amparada pelaorientação contidano Enunciadonº 272do
TSTe naInstrução Normativanº 16/99,itensIII e IX, do TST. Recursode
Embargos não conhecido." (E-AIRR-589.881/99, Min. João Batista Brito
Pereira, DJ 01/12/00).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-741.066/01.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D A : NOELI LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/12) interposto

pelo reclamado, contra o despacho de fls. 49/50, mediante o qual seu
Recurso de Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
trasladode cópiado Recurso deRevista,que, ateor do dispostono
art. 897, § 5º, da CLT, será julgado nestes autos, na hipótese de
provimento dopresente Agravode Instrumento.Ressalte-se, outros-
sim, que mediante o Agravo de Instrumento busca-se demonstrar que
o Recurso de Revista merece processamento, e não há como chegar a
tal conclusão se o agravante nãotraslada a cópia do Recurso, cuja
admissibilidade ora se discute.

Ademais, o agravante também não trasladou a certidão de
publicação do acórdão proferido pelo Regional, peça indispensável ao
exameda tempestividade doRecursode Revista. Frise-seque outro
não tem sidoo entendimentodeste Tribunal Superior doTrabalho
quanto ànecessidade detraslado dareferida certidão,conforme no-
ticiam os seguintes precedentes, dos quais fui relator:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇAOBRIGATÓRIA. A
certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório
nos termosda CLT (art. 897, § 5º).Recurso de Embargos não co-
nhecido." (E-AIRR-673.913/00, Min.JoãoBatista Brito Pereira,DJ
15/12/00).

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊN-
CIA. Com o advento daLei nº 9.756/98e da novaredação que
conferiu ao art. 897, § 5º, da CLT, a certidão de publicaçãodo
acórdão regional tornou-se peça essencial, segundo o critério do
Enunciado nº 272 do TST, porquanto, sem aferição objetiva da tem-
pestividade do recurso de revista pelo Juízo ad quem, frustra-se o
objetivo do legislador ordinário, de viabilizar seu imediato julga-
mento, se provido o agravo de instrumento. Adecisão recorrida
encontra-se, pois, amparada pela orientação contida no Enunciado nº
272 do TST ena Instrução Normativa nº 16/99, itensIII e IX, do
TST. Recurso deEmbargos não conhecido."(E-AIRR-589881/99,
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 01/12/00).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-742.985/01.6TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DE MIRANDA

C A RVA L H O
A G R AVA D O : MÁRCIO JACOMETTI
ADVOGADO : DR. DINEI FAVERSANI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 469, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, ante a aplicação do disposto no
Enunciado nº 126 do TST.

Sustenta o agravante que seu Recurso de Revista merecia
seguimento, porque restaram demonstrados os requisitos intrínsecos
de admissibilidade, previstos no art. 896 da CLT (fls. 472/474).

O Regional manteve o deferimento das horas extras ante os
seguintes fundamentos:

"As cláusulas normativas invocadas pelo recorrente para va-
lidar referidoscontroles de presençaapenas permitem quese con-
sidere a regularidade formaldas folhas de ponto no que tange ao
atendimento do estatuído no art. 74, § 2º, da CLT.

Assim, despiciendo o argumento do recorrente de que ha-
veria, na espécie, presunção de veracidade das jornadas anotadas e de
que nãohouve observânciado princípio dalegalidade edo disposto
no art. 7º, inciso XXVI, da Constituição.

Sucedeque tais documentos,a toda evidência, nãose pres-
tam a fazer prova da real jornada cumprida pelo reclamante, por-
quanto infirmadas pela prova oral produzida. Comprovada a ma-
nipulação dos documentose sendo o registro deponto exato prova
pré-constituídaobrigatória (CLT, art. 74, § 2º), comungo doenten-
dimento de que há presunção comumfavorável ao alegadopelo
reclamante, na medida em que não se pode beneficiar o infrator da lei
que, com o procedimento adotado, prejudica a fiscalização e a prova
da jornada efetivamente cumprida" (fls. 448).

...
"No que diz respeitoà condenaçãoem horasextras pro-

priamente dita,a provatestemunhal deixa claraa existênciade so-
brejornada sem a devida quitação. Nem mesmo as contradições in-
dicadas pelo recorrente socorrem a sua tese, já que outras teste-
munhas foram ouvidas e que corroboraram o horário extraordinário
em dias de pico. Nem mesmo o fato de a testemunha não ter laborado
com o reclamante no finalde seu contratode trabalho tornao de-
poimento imprestável, já que inexiste qualquer prova de alteração das
condições de trabalho.

Para desconstituir a existência de horas extras decorrentes de
cursos e reuniões, o reclamado volta a invocar anotações em folha de
presença que, como já visto, foram consideradas inválidas. Não bas-
tasse talfato, nãohá qualquer mençãode folga compensatória na
forma como aduzido pelo recorrente, restringindo-se as testemunhas a
confirmar que os cursos eram ministrados fora do horário de trabalho.
Quanto às reuniões, a terceira testemunha do reclamante afirma que
eram realizadas uma ou duas ao mês, sempre após as 18 horas, com
duração de duas horas (fl. 394). Aliás, também a própria testemunha
do reclamado admite a sua realização uma vez por mês (fl. 395)" (fls.
449).

Verifica-se que o Regional, analisandoo conjunto fático-
probatório dos autos,concluiu serem devidas ashoras extras, cor-
roboradaspela provatestemunhal, umavez que oscontroles defre-
qüência juntados aos autos não retratavam a real jornada de trabalho
efetivamenteprestadapelo reclamante, prestigiando,assim,o prin-
cípio da primazia da realidade.

Portanto, não há como reformar essa decisão sem revolver
fatos e provas, o que está obstaculizado nesta fase recursal, a teor do
disposto no Enunciado 126 do TST. Posto referido fundamento, res-
tam inviabilizados o confronto jurisprudencial e a verificação das
ofensas apontadas,considerando-se as particularidadesfáticas deli-
neadas no acórdão regional.

Ademais, no que tange à violação ao art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República, verifica-se que seus termos foram de-
vidamente observados, haja vista que o Regional não negou o re-
conhecimento dossucessivos AcordosColetivos deTrabalho, mas
apenas registrouque asfolhas individuaisde presençatrazidas aos
autos, conquanto previstas pelos ACT, não retratavam a real jornada
trabalhada peloreclamante. Da mesmaforma, restou afastadaa in-
dicada violação literal ao art. 74, § 2º, da CLT, diante darazoa-
bilidade da exegese emprestadapelo Regional,razãopor queo Re-
curso de Revistaencontra óbice nos termos doEnunciado 221 do
TST. Já em relação ao art. 373 do CPC, não se verifica o necessário
prequestionamento, atraindo a aplicação do Enunciado 297 do TST.

Por outro lado,os arestos transcritos (fls.460/461) não se
reportam aos mesmos fundamentos e premissas fáticas elencadas pelo
Regional, quais sejam o registro invariável do horário de trabalho e o
fato de as anotaçõesnão refletirem areal jornadade trabalho,cir-
cunstânciaessaque atrai a incidência dosEnunciados23 e 296 do
T S T.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-744.303/01.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM LIMPEZA PÚBLICA, ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E
CONTROLE DE PRAGAS DO ESTADO
DA BAHIA - SINDILIMP-BA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ QUEIROZ STURARO
A G R AVA D A : EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO

SALVADOR - LIMPURB
ADVOGADO : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante contra o despacho de fls. 147, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, em face de o recorrente não haver
recolhido as custas processuais, de acordo com o Enunciado 25 do
TST, ônus que lhe cabia porquanto foravencido nasegunda ins-
tância.

Sustenta o agravante que seu Recurso de Revista merecia
seguimento,porque nãofora vencido apenas emparte, e,conse-
quentemente, não poderia haver inversão das custas processuais. No
tocante ao mérito da controvérsia, sustenta restarem demonstrados os
requisitos intrínsecos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT
(fls. 01/20).

Conquantoverifique-se ainexistênciade deserção, name-
dida em que na Justiça doTrabalho o pagamento das custas pro-
cessuais é exigido uma única vez, e o documento acostado a fls. 165
comprovao respectivorecolhimentopela reclamada, analisandoos
pressupostos intrínsecosdo Recurso deRevista, tenho quenão me-
rece prosseguimento o presente Agravo de Instrumento. Isso porque
não restaram atendidos os requisitos de admissibilidade insertos no
art. 896 da CLT.

O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário da re-
clamada para declarar a nulidade do contrato de trabalho, a importar
na improcedência da ação, ante os seguintes fundamentos:

"Está assentado nos autos queo reclamante foi admitido na
reclamada após 05/10/1988, sem concurso público, com a conse-
qüente ofensa ao preceito esculpido no art. 37, inc. II, da Constituição
Federal, sendo nulo o ato em decorrência do disposto no § 2º do
mesmo artigo" (fls. 93).

Ao apreciar os Embargos de Declaração opostos pelo re-
clamante, o Tribunal a quo assim se pronunciou a respeito da questão
em epígrafe:

"Os fundamentos que embasam o acórdão estão às fls.
396/398, onde foideclarada a nulidade do contratode trabalho com
amparo nas disposições do art. 37, II, da Constituição Federal de 88.
Ora, em sendoa contrataçãodo Autor feita ao arrepio de preceito
constitucional,não podeprevalecer emfunção disto é que foi esta
declarada nula. Não importa, assim, perquerir-se sobre a nulidade ou
não da Portaria200/97,ou sobrea validadeou nãodo ato dedes-
pedida, desde que o ato de admissão está eivado de nulidade, vez que
de encontro a preceito constitucional e a nulidade declarada atingiu o
ato desde o seu início" (fls. 102).

Efetivamente, constata-se que a decisão regional encontra-se
em perfeitaconsonância como disposto noEnunciado 365do TST,
que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada."

Portanto, o Recurso de Revista encontra óbice nos termos do
parágrafo5º do art.896 da CLT. Posto referidofundamento,restam
inviabilizados o confronto jurisprudencial e a verificação das ofensas
apontadas.

Ademais, os arestos trazidos a confronto (fls. 121/122 e 137)
são oriundos deTurma deste TST e, portanto,inservíveis ao con-
fronto, nos moldes previstos na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Tambémnão se vislumbraofensaliteral e diretaaostermos
dos artigos 37, inciso II e § 2º, e 173 da Constituição da República,
porquanto foram devidamente observados e registrada a sua aplicação
no acórdão regional, razão por que restam ilesos.

Já em relação aos demais dispositivos de Lei apontados pelo
sindicato, o Recurso encontra óbice nos termos do Enunciado 221 do
TST, diante da razoabilidade da exegese emprestada pelo Regional à
matéria, bem como no Enunciado 297 do TST, diante da ausência do
indispensável prequestionamento,circunstância essaque também
afasta a viabilidade de aferição da violação indicada ao art. 5º, inciso
V, da Constituição da República.

Considerando-se os limites impostos pela alínea "a" do art.
896 da CLT, contrariedade à Sumula 473 doSupremo Tribunal Fe-
deral não tem o condão de credenciar o Recurso de Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-744.304/01.6TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ALVES
A G R AVA D O : JOSIEL MALTEZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MO-

RAES
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 79, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem, em face da inexistência de violação direta e
literal a dispositivo da Constituição da República, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT.

Sustenta o agravante que seu Recurso de Revista merecia
seguimento, porque restaram demonstrados os requisitos intrínsecos
de admissibilidade, previstos no § 2º,do art. 896 da CLT (fls.
01/05).

O Tribunal Regional negou provimento ao Agravo de Petição
do executado, consignando a exegese alcançada diante da funda-
mentação assim sintetizada na ementa do julgado:

"EXECUÇÃO - EMPRESA SOB LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL - Por aplicaçãosubsidiária doart. 29da Lei 6.830/80,o
crédito trabalhista não está sujeito a habilitação em liquidação, tendo
normal prosseguimento perante a Justiça do Trabalho" (fls. 56).

Verifica-se inexistir violação direta e literal ao art. 5º, incisos
II e XXXV, da Constituiçãoda República,apontado peloreclama-
do.

A sustentação de infringência aos dispositivos constitucionais
indicados envolve questãoque se situa, sem dúvidaalguma, no âm-
bito infraconstitucional, oque afasta, de pronto,a possibilidade de
ofensa direta e literal ao referidopreceito, não havendomargem,
assim, para o credenciamento do Recurso de Revista. Também não se
presta ao fimcolimado a indicação de ofensaa dispositivos in-
fraconstitucionais ou de divergência jurisprudencial.

A admissibilidade do recurso de revista proferido em agravo
de petição, naliquidação desentençaou em processo incidentena
execução, inclusiveembargos de terceiro, dependede demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei
nº 9756/98), oque não ocorreuno caso dosautos. Isso porquea
fundamentação expendida pelo Tribunal a quo leva à conclusão de
que aquestão envolvereexame dematéria interpretativade decisão
proferida em agravo de petição, sem que, repita-se, houvesse a obri-
gatória enecessária demonstraçãode afrontadireta àdisposição in-
sertana Constituiçãoda República, aqual se caracterizariatão-so-
mente por via reflexa, atraindo, por essa razão, a orientação constante
do Enunciado n.º 266 do TST.

Em relaçãoà ofensa aoart. 5º, caput, incisos LIV eLV, da
Constituição da República, revela-se inviável a sua aferição, haja
vista a ausência do indispensável prequestionamento perante o Re-
gional, de modo a atrair a incidência do Enunciado 297 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-745.457/01.1TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MILPORT IMPORTAÇÃO E E X P O RTA -
ÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA XAVIER ROQUE
A G R AVA D O S : JOSENILDO EVANGELISTA DA SILVA

E INDÚSTRIAS REUNIDAS CANECO
S.A.

ADVOGADO : DR. EDMILSON ALVES PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 21, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem em função da incidência do Enunciado 266
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada do despacho agravado,
desatendendo aocomando doartigo 830 daCLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta
no verso da folha 21 diz respeito ao documento ali inserido, qual seja
a certidão depublicaçãodo despachoagravado.Tratando-se dedo-
cumentos distintos (constantes do verso e do anverso da folha), a
autenticação deve se dar em ambos, conforme a jurisprudência atual
e iterativa da Corte já fixou o entendimento:

"AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO
E ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentoscontidos no verso eanverso, é ne-
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red.
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão agra-
vada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. José Luiz
Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agravada e certidão de
publicação); E-RR-264.815/96,Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
25/06/99, por maioria (procuração e substabelecimento); E-AIRR-
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão
agravadae certidãode publicação); AG-E-AIRR-325.335/96,Min.
Pedrassani, DJ 13/11/98, unânime (decisão agravada e certidão de
publicação)."

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5º, inciso I, da
CLT e a Instrução Normativa nº 16, item III e IX, do TST, tendo em
vista que se trata de peça indispensável.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser
realizadano juízo a quo, sendo defesoao juízo ad quemrealizar
diligências para suprireventuais falhas atribuídas à parte,que tem a
obrigação de providenciar a sua correta formação do instrumento
(Instruções Normativas 06/96 e 16/99).

Portanto, sendo a autenticação providência obrigatória, sua
inobservância configura deficiência na formação do instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-746.173/01.6TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DRA. EVELISE HADLICH
A G R AVA D O : JOSÉ AMÂNDIO DUARTE
ADVOGADA : DRA. GIZELLY V. MEDEIROS

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra despachode fls. 85/88, mediante oqual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, ante os óbices dos Enunciado
126, 296 e 297 desta Corte.

Em razõesde Agravode Instrumento(fls. 02/06), a recla-
mada renova suasrazões de Recurso deRevista, argumentando que
nenhuma alteraçãohá de existir no que serefere aodivisor 220
(duzentos evinte) utilizado parao cálculo dovalor da horade tra-
balho, haja vista a legislaçãoser expressaao determinarque seja
utilizada a jornada diária para sua aferição, independentemente da
jornada semanal laborada; afirma haver-se comprovado nos autos que
as partes utilizavam-se de acordo tácito de compensação de horas de
trabalhoe, se assimnão for o entendimento,pleiteia aaplicaçãodo
Enunciado 85 do TST, ou seja, tão-somente o pagamento o adicional
incidentesobre ashorasextras. Aduzque a divergênciacolacionada
nas razões de revista preenche os requisitos exigidos no art. 896,
alínea "a", da CLT.

Com relação aoprimeiro tema - divisorpara cálculo das
horas extras -, proferiu o Regional o seguinte entendimento:

"A adoção do divisor visatão-somente a facilitar o cálculo
do salário-hora, não havendo falar em divisor estabelecido em lei.

Assim, no casodo autor, que teve suajornada semanal re-
duzida para40 horas por forçade acordo coletivo detrabalho, o
divisor a ser utilizado para cálculo das horas extras é 200.

Admitir a teseda recorrenteimplicaria prejuízofinanceiro
para o autor, uma vez que teria suas horas extras calculadas com base
em um salário-hora inferior ao que efetivamente faz jus" (fls.
71/72).

Não existe ofensa aos mencionados dispositivos de lei, tam-
pouco divergência jurisprudencialespecífica,visto que o presente
caso é diverso dos demonstrados nos paradigmas colacionados, tendo
em vista querestou constatado pela decisão recorridaque a jornada
do reclamante era de 40 horas por força de acordo coletivo. Portanto,
a divergência encontra óbice no Enunciado 296 desta Corte.

No tocante ao acordo de compensação de horas, constatou a
decisão recorrida, com base no conjunto probatório apresentado nos
autos, o seguinte: "Da análise dos registros de freqüência trazidos aos
autos, infiro que a concessão das referidas 'folgas'(código 90 - fl. 196,
verso) não ocorria em número suficiente a compensar todas as horas
extras praticadas pelo autor, não sendo também regular o pagamento
de tais horas.

Por outrolado, a fórmula adotadapara pagamento/compen-
sação da jornadaextraordináriadeveria, conformequadro-resumo
constante dos registros de jornada,ser a seguinte: horas exceden-
tes/mês+ excedentesmês anterior- ausências =saldo defolgas.
Todavia, quando o saldo de folgas alcançava 16 horas todo o ex-
cedente não era computado pelo sistema utilizado pela reclamada,
conforme confessou o preposto da empresa em seu depoimento pes-
soal (fl. 243) e podefacilmente serverificado nosregistros dejor-
nada" (fls. 70).

Ora, como é perceptível, o acórdão regional funda-se pre-
cipuamente na avaliação da prova ao negar validade ao acordo de
compensação. Sob esse aspecto, dá-se a incidência obstativa do Enun-
ciado 126 do TST.

Mantenho, assim, o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-746.999/01.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA

GOBITSCH
A G R AVA D O : ANTÔNIO REGINALDO MAIA DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO CORRÊA

DIAS

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada,contra despachofls. 463/464, quenegouseguimento aoseu
Recurso de Revista, porquanto não configurada a exceção prevista no
parágrafo 2º do art. 896 da CLT.

Em suas razões de Agravo de Instrumento, a fls. 467/476, o
reclamado renova suas ponderações de Recurso de Revista, susten-
tando que houve erro de cálculo, com evidente excesso de execução,
caracterizadopela falta de abatimentodos períodos emque o re-
corrido esteve emgozo de férias, como, também,por não haver
deduzido, integralmente, as horas extras efetivamente pagas, e, ainda,
por haver incluído no cálculo horas extras referentes ao dia 17/10/95,
que não deveriam sercomputadas,uma vez que na ficha de fre-
qüência, háregistro de"falta efetivo exercício".Por outrolado, in-
surge-se contra a inclusão do adicional por tempo de serviço na base
de cálculo para o estabelecimento das horas extras. Afirma ter sido
violado o art. 5°, inciso II, e 37 da Constituição da República.

O Regional, aotratar docálculo de horasextras duranteas
férias e nos dias defalta de serviço,concluiu que: "nãose pode
discutir o assunto nessafase, pois é da natureza doprocessode
execução obedecer ao título executório e não revolver matéria velha,
a cujo respeito operou-se o fenômeno da coisa julgada e da preclusão
e, isso não implica em qualquer ofensa aos princípios da moralidade,
impessoalidade, publicidade e legalidade insculpidos no art. 37 da
Carta Política, ou ao princípio do non bis in idem, não importando em
pagamento emduplicidade, ou quiçáem infringência aooutro dis-
positivo legal ou constitucional, mais especificamente aos arts. 741, V
do CPC e 5°, II, da CF/88.

No tocantea incidênciasobreos mesesem queo agravado
esteve emgozo deférias durante operíodo dedeferimento, vale
idêntico raciocínio, já que o decisum liquidando incluiu esses meses
na condenação e não houve cálculo apartado das férias, motivo por-
que nãose pode cogitarde qualquer bis in idem, estandoo direito
amparado por sentença transitada em julgado" (fls. 449).

No tocante aoadicional portempo de serviçona basede
cálculo das horasextras, consignou o entendimento deque a gra-
tificação por tempo de serviço compõe abasede cálculo das horas
extras porqueé parcelade cunhosalarial pagahabitualmente nos
contracheques, conforme o disposto no Enunciado 266 do TST.

Cumpre ressaltar quese trata de Recursode Revista in-
terposto contra acórdãoproferido em Agravo dePetição, portanto a
única hipótesepara aadmissibilidadedo apeloé a demonstraçãode
ofensa literal e direta à Constituição da República, o que não restou
demonstradono presentecaso,pois todasas questões debatidases-
barram, necessariamente, no exame de normas de natureza infra-
constitucional, o que impede o conhecimento do Recurso de Revista
interposta emprocesso deexecução. Assim,a supostaviolação a
dispositivos constitucionais somente ocorreria por via indireta, o que
não éadmitido no presentecaso, a teordo que dispõeo Enunciado
266 do TST.

Ademais, verifica-serealmente aintenção derevolver ma-
téria de cunho fático-probatorio o que não é possível nesta esfera
recursal, conforme dispõe o Enunciado 126 desta Corte.

Portanto, mantenho despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-750.953/01.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O : JOSÉ AROLDO TOMAZ
ADVOGADO : DR. LEONARDO DA VINCI MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 256, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem.

Insiste o agravante no processamento do Recurso de Revista,
que se fundamenta em violação aos artigos 5º, incisos XXXV, XXX-
VI, LV, e 93 da Constituiçãoda República, 515do CPC e con-
trariedade ao Enunciado nº 287 desta Corte.

Contudo, não lhe assiste razão.
O Recurso Ordinário do reclamado não foi conhecido, a fls.

226/228, por haver sido considerado inexistente, visto que não foram
apresentadas, juntamente com a petição de encaminhamento, as ra-
zões de inconformismo, estando, assim, desfundamentado o apelo.

Opostos Embargos de Declaração,sustentando ter sido a
peça extraviada, tanto que foram apresentadas contra-razões pelo re-
clamante, foram estes rejeitados, por inocorrerem as hipóteses do art.
535 do CPC e porque aapresentação dasrazõesdo RecursoOr-
dinário, quando da oposição dosEmbargos de Declaração, era ex-
temporânea.

Ora, diante dohistórico delineado,não severificam asvio-
lações à Constituição apontadas, pois, conforme registrou o Regional,
as contra-razões"limitam-se atranscrever osfundamentos dar. sen-
tença no tocante ao objeto da sucumbência do Réu", não se podendo
presumir que foram as razões apresentadas, porém extraviadas, como
quer fazer crer o reclamado.
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Da mesma forma,não restouofendido o art. 515 doCPC,
pois, no caso, não tendo sido o Recurso Ordinário acompanhado das
competentes razões, nenhuma matéria foi devolvida ao Regional. A
ausência das razõesdo inconformismo do reclamado,ainda que de
forma concisa, impede, de fato, o conhecimento do Recurso.

Por fim, a simples menção à contrariedade ao Enunciado nº
287 do TST torna desfundamentado oRecursono tópico. Ademais,
ainda que assim não fosse, o Recurso de Revista encontraria óbice no
Enunciado nº 297desta Corte, visto que ausenteo necessário pre-
questionamento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-761.414/2001.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANATOLE ALBERTO NASCIMENTO
NEVES

ADVOGADO : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D A : COPENE - PETROQUÍMICA DO NOR-
DESTE S.A.

ADVOGADA : DRª CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-
PA I O

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante, contra o despacho de fls. 621, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, por inexistir a apontada nulidade do
acórdão por negativa de prestação jurisdicional.

Primeiramente,o reclamantepondera quea decisãodene-
gatória do Recurso de Revista deve ser reconsiderada, aprovando-se a
subidado recursoextraordinário, hajavista ter o Presidente doTri-
bunal a quo adentrado o mérito do Recurso. Aduz, ainda, que, acaso
mantida a decisão denegatória, deve ser provido o presente Agravo de
Instrumento afim de que, julgando-se oRecurso deRevista, seja
desconstituídoo acórdãoregional, reconhecendo-sea completaau-
sência de prestação jurisdicional.

De fato, o Presidente doTribunal a quo, realizando opri-
meiro juízo de admissibilidade do Recurso de Revista, deve apreciar,
apenas, os pressupostos recursais. No entanto, adentrando o mérito do
Recurso, nãohá quese falarem nulidade,mesmo porque,não obs-
tante sua indispensabilidade, tal decisãonão vincula o Tribunal ad
quem.

Por outro lado, quanto à nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional,o Agravo de Instrumentoencontra-se des-
fundamentado, porquanto não atacou o reclamante o despacho agra-
vado,demonstrandoas razõespelasquaisdeveriaser acatadaa pre-
tendida nulidadedo acórdão regionalpor negativa deprestação ju-
risdicional. O reclamante, ao omitir-se em relacionar os pontos ditos
como omissos, tornouimpossível o exame dovício processual de-
nunciado, nesta fase porcessual.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-761.448/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : PEDRO PINHEIRO DUTRA FILHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
- INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

D E S P A C H O
Trata-sede Agravo de Instrumentointerpostopelos recla-

mantes, contra odespacho de fls. 294, mediante oqual foi negado
seguimentoao seu Recurso deRevista,porquantonão configurados
os pressupostos exigidos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Pretendemos reclamantes,nas razõesde Agravo de Ins-
trumento, afls. 299/305, areforma do despachodenegatório, ao
argumento de que restou demonstrada a divergência jurisprudencial a
respeitoda prescriçãoparcial dodireito de ação, deacordo como
disposto na parte final do Enunciado 294 do TST. Insurgem-se, tam-
bém, no tocante à percepção dos qüinqüenios, assim como invoca
contrariedade aoEnunciado 91 doTST, no que se refereao salário
complessivo.

Primeiramente, no tocante à prescrição, cumpre ressaltar que
a decisão recorrida afastou a prescrição total e acolheu a qüinqüenal,
nos seguintestermos: "... nãohouve alteração contratualin pejus,
afastada a prescrição total do direito de discutir a própria nulidade da
cláusula doacordo coletivo e adesãoem 1979, não obstantea ex-
tinção do pacto em 1994" (fls. 248).

Quanto aosqüinqüênios, consignou a decisãorecorrida: "É
indiscutível que os recorrentes optaramsem qualquercoaçãopelo
salário compreensivo hámais de décadas.(...) Na realidade osre-
correntespretendema restauração dosqüinqüêniospretéritos,já in-
corporadosao salário compreensivo, sobreo próprio salário com-
preensivo, o que é inaceitável juridicamente" (fls. 249).

Verifica-se que os paradigmascolacionados para confronto
trataram de questõesdiversas daquelatratada pelo Regional, não
tendo sido abordada especificamente a mesma hipótese constatada no
presente caso, atraindo, assim, os óbicesdos Enunciados 23 e 296
desta Corte.

Por outro lado, não restou demonstrada contrariedadeao
Enunciado 91do TST, haja vistater constatadoo Regionalque os
recorrentes não se beneficiaram do previsto no Enunciado 91 do TST,
"uma vez queestenão tratado salárioresultanteda unificaçãoda
remuneraçãoatravés deacordo coletivo, com a devida opçãodo
empregado. O verbete em discussão veda apenas a cláusula contratual
que fixa determinadaimportância ou percentagem paraatender en-
globadamente vários direitos,mas não a unificaçãoda remuneração
em um salário fixo com assistência do Sindicato de Classe, como no
caso emtela.(...) Explicitoque os recorrentesnão pretendema nu-
lidade do saláriocompreensivo com retorno ao status quo, mas tão-
somente a parte que incorpora o adicional por tempo de serviço, com
evidente e indiscutível bis in idem. Seria paralógico concluir que o
salário compreensivo énulo parcialmente. Cláusula doacordo co-
letivo não podeser anulada apenasna parteque interessa aoem-
pregado" (fls. 249/250).

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-764.784/01.9TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BERNADETE PEZZI TODESCHI
ADVOGADO : DR. JOSMAR SEBRENSKI
A G R AVA D A S : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

E FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECO-
NOMIÁRIOS FEDERAIS

ADVOGADOS : DRS. MAURÍCIO GOMES DA SILVA E
ANTONIO DILSON PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.433/442) interposto

pelo reclamante contrao despacho defls. 429, medianteo qual seu
Recurso de Revista foi indeferido na origem, ante o óbice do Enun-
ciado 221 desta Corte.

A agravante renovaos argumentos expendidos nassuas ra-
zões de Revista, insistindo nopedido de complementação de apo-
sentadoria. Aponta violação ao art. 202, § 2º, da Constituição da
República, c/c o art. 53, inciso I, da Lei 8.213/91, aos artigos 9º e 468
da CLT, assim como contrariedade aos Enunciados 51 e 288 do TST.
Colaciona arestos para comprovar o conflito jurisprudencial.

O Regional, a fls. 407/415, indeferiu o pedido de comple-
mentaçãode aposentadoria,ao fundamento deque a reclamantenão
faz jus ao pleito, em razão de que, à época da sua admissão, vigiam
a Lei 6.435/77 eo Decreto81.240/78,os quais exigiam30 anosde
contribuição previdenciária,requisito que não foipreenchido pela
autora.

De acordo com o constatado na decisão recorrida, não restou
caracterizada violaçãoaos invocados dispositivosde lei (art.202, §
2º, da Constituição daRepública, c/c o art. 53, incisoI, da Lei
8.213/91, aos artigos 9º e 468 da CLT), assim como não restou
evidenciada contrariedade aos Enunciados 51e 288 do TST, haja
vista que a reclamante não preencheu o requisito previsto em lei para
fazer jus ao seu pedido.

Ademais,cumpre ressaltarque os mencionadosenunciados,
bem como os artigosinvocadosda CLT e da Constituiçãoda Re-
pública não foram devidamenteprequestionados pelo Regional, con-
forme exige o Enunciado 297 do TST.

Por outro lado, dois dos paradigmas colacionados são oriun-
dos do mesmo Regionalprolator da decisão recorrida,estando,por-
tanto, em desacordo com as exigências previstas na alínea "a" do art.
896 da CLT. O outro paradigmaé genéricoe nãoenfrentaos ar-
gumentos fáticosabordados no presentecaso, atraindo, assim,a in-
cidência do Enunciado 296 do TST.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765.111/01.0TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO MARCOS RADIOLOGIA S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-
RANDA COUTINHO

A G R AVA D A : CRISTIANE RÉGIS
ADVOGADA : DRA. LUIZA DE BASTIANI

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada,contra odespacho defls. 81/83,mediante oqual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, ante os óbices dos Enunciado
23, 126 e 296 do TST.

Nas suas razões de Agravo de Instrumento (fls. 02/21), sus-
tenta a reclamada que os arestos transcritos demonstram claramente o
conflito jurisprudencial, hajavista que não restoucomprovado nos
autos o preenchimento dos requisitos previstos no art. 3°, da CLT,
pois o reclamante estava cumprindo estágio. Afirma ter sido violada
a Lei n° 6.494/77, alterada pela Medida Provisória n° 1.709/98, por-
quanto inexistiu o vínculo de emprego reconhecido.

O Regional, com base nos elementos fáticos, constatou que:
"O trabalho da autora estava ligado à rotina de atendimento e re-
cepção declientes, oque não chegaa desvirtuaro Acordo de Co-
operação e Termo de Compromisso de Estágio de fls. 59. Porém, não
havia nenhum acompanhamento. Não era procedida a avaliação, nem
elaborados relatórios de acompanhamento. Assim, como complemen-
tação prática do aprendizado, o estágio não se consumou. Na verdade,
a reclamantefoi contratada ao tempoem que asdisposições legais
somente contemplavam o estudo especializado em segundo grau, que
ela nãodesenvolvia. Ainda que admitidaa hipótese deuma ade-
quação àlei posterior, que estendeua possibilidadede estágioam-
plamente atodos osestudantes desegundo grau,não houveacom-
panhamento, de modoque o pacto celebradofoi fictício, estabe-
lecendo-se real relação de emprego" (fls. 60/61).

Observa-se quea decisãorecorrida funda-seprecipuamente
na avaliação dos fatos constantes nos autos. Sob este aspecto, dá-se a
incidência obstativa do Enunciado 126 do TST, não havendo falar em
ofensa a dispositivo de lei ou dissenso pretoriano. Proceder à revisão
do conjuntofático, paradele retirarconclusão diversadaquela es-
posada pelo Regional, nos é defeso nesta esfera recursal, conforme o
disposto no mencionado Enunciado.

Portanto, revela-se incensurável o despacho agravado.
Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo deIns-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765.113/01.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT´ANNA BOPP
A G R AVA D O : JOÃO ALBERTO MACHADO DOS SAN-

TO S 
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada,contra odespachode fls. 115, medianteo qual foi negado
seguimento aoseu Recursode Revista,ante oóbice doEnunciado
297 do TST.

Em suas razõesde Agravo (fls. 02/07),a reclamada insiste
em comprovar que houve violação aos artigos 444 da CLT e 1.090 do
Código Civil, ao argumento de que as gratificaçõese adicionais
instituídos por meio de normas internas são concedidos na forma de
um plus salarial a seus empregados, devendoser interpretados res-
tritivamente os termos da concessão.

Todavia, constatouo Regional que: "Asnormas coletivas
acostadasao processodemonstramque, noperíodoanteriora 01 de
agosto de 1985, a verba em tela deveria incidir sobre o 'salário básico'
(vide RVDC 4798/82, cláusula 2a., a fls. 18, autos apensos). A norma
de 1985 determinoua incidência sobre 'todasas parcelas salariais
percebidas'e, assubseqüentes, determinarama incidência sobreo
'salário'. Assim, face à extirpação da limitação imposta pelo adjetivo
'básico', entende-se que o incide relativo à produtividade deve incidir
sobre todasas parcelasde naturezasalarial. Comoa gratificaçãode
função já se encontra incorporadaao salário do reclamante, não
estandomais, porconseguinte,vinculada aoexercíciode funçãoes-
pecífica, irrepreensível se afigura a decisão de origem. Demais disso,
inegável o fato da parcela 'gratificação de confiança incorporada' ter
caráter salarial" (fls. 95).

Primeiramente, verifica-se que asviolações apontadas não
foram devidamente prequestionadaspela parteno âmbito do Re-
gional. Assim, impõe-se o óbice do Enunciado 297 do TST.

Ademais, cumpreregistrar quea decisãofoi proferidaà luz
dos elementos probatórios constantes nos autos, ou seja, das normas
coletivas pactuadas entre as partes, o que atrai o óbice do Enunciado
126 desta Corte.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo deIns-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765.123/01.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD
A G R AVA D A : CELVINA DE OLIVEIRA LEITES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls.77/78,mediante o qual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista na origem, ao fundamento de
que nãorestou caracterizadaa violaçãoinvocada aotexto consti-
tucional.

Observa-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosseguir, por irregularidade de representação.
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Cumpre ressaltar queas procurações de fls. 19/20e 21 não
trazem o nome da subscritora das razões de Agravo de Instrumento,
tampouco se verifica a hipótese de mandato tácito.

Trata-se de peça essencial à regular formação do Agravo de
Instrumento, razão por que se apresenta deficiente o traslado.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-765.124/01.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CR T

ADVOGADA : DR. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREI-
TA S

A G R AVA D O : DANILO ANTÔNIO SOARES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA DA SIL-

VA

D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requerido na petição nº 118306/2001-8, para

os fins do art. 236, § 1º, do CPC.
2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765.126/01.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BISQUOLO MARTIG-
NONI

A G R AVA D O : JOÃO AMÉRICO DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra odespacho de fls.112, mediante oqual o seuRecurso de
Revista foi indeferido na origem.

Insiste a agravante no processamento do Recurso de Revista.
Contudo, razão não lhe assiste.

ÔNUS DA PROVA - HORAS EXTRAS E ADICIONAL
NOTURNO

No tópico, o Regional manteve a Sentença de Primeiro Grau,
que deferiu ao reclamante horas extras e adicional noturno, "diante da
análise dos controles de ponto com os recibos salariais correspon-
dentes, queacusam oseu direito ao percebimentode diferenças,
autorizando, também, a compensação dos valores pagos sob os mes-
mos títulos" (fls. 84/85).

Diante do consignado, não se verificam as violações apon-
tadas - art. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC-, porquanto entendeu
comprovado o Juízo o direito doreclamante às horas extras e ao
adicional noturno, sendo descabida qualquer discussão acerca de ônus
da prova.

DA MUL TA FUNDIÁRIA
Nas razões do Recurso de Revista, sustenta a reclamada que

o período laboralsubseqüente à aposentadoria fazsurgir um novo
contrato de trabalho, sendo indevida, portanto, a multa de 40% sobre
os depósitosdo FGTSanteriores ao evento.Trouxe arestospara o
cotejo de tese e apontou violação ao art. 453 da CLT.

No entanto, quanto ao tema, o Regional apenas concluiu que
"No que serefere ao decidido a respeito dosdepósitos fundiários e
multa de40% incidente, corretoo entendimento adotadopela MM.
Vara 'a quo', na medida em que se constata a existência de diferenças
desses títulos em favor do obreiro" (fls. 85).

Assim, não tendo o Regional emitido tese explícita a respeito
da matéria suscitada pela reclamada,o Recurso de Revista encontra
óbice no Enunciado nº 297 desta Corte.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Quanto ao tema, o Recurso de Revista encontra-se desfun-

damentado, pois não foi indicado pela reclamada qualquer dispositivo
de lei federal ouda Constituição daRepública queentendesse vio-
lado, tampouco foramtrazidos arestos para ademonstração de dis-
senso jurisprudencial quanto à matéria. Ademais, a tese defendida
pela reclamada -de que oadicionalde 25,5%passoua sercláusula
contratual,tendo anuênciada DRT e do Sindicato Profissionaldo
reclamante - sequer fora discutida pelo Regional, incidindo, no caso,
o óbice do Enunciado nº 297 do TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FIS-
CAIS

O Regional não conheceu dos temas em questão porque "as
contribuições previdenciárias e fiscais foram deferidas pelo julgador
de primeiro grau 'na forma da lei'. Não obstante a ausência de es-
pecificação nar. decisão deorigem a respeitoda responsabilidade
sobre os recolhimentos, a recorrente não interpôs embargos decla-
ratórios com o objetivo de esclarecer a omissão" (fls. 85).

Assim, mais uma vez, incide o Enunciado nº 297 desta Cor-
te, em face da ausência de tese a confrontar, haja vista silêncio do
Regional sobreo tema, nostermos emque proposto emRecurso de
vista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765.135/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIOLUIGI RO-
DRIGUES CUCCHI

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA MORAES DE MELO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra o despachode fls. 191, medianteo qual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, ante o óbice do Enunciado
126 do TST.

Em suasrazõesde Agravo de Instrumento(fls. 02/11), o
reclamadosustenta quenão pretendediscutir matériafático-proba-
tória, maso corretoenquadramento das leise da jurisprudência ao
caso concreto. Afirma que a decisão recorrida viola o art. 224, § 2°,
da CLT, ao deferir a sétima e oitava horas como extraordinárias, em
virtude de que o reclamante exerciacargo de confiança.Sustenta,
assim, que o fato de esteperceber gratificação superior a um terço
justifica, por si só, o não-pagamento das sétima e oitava horas como
extras. Insurge-se, também, no tocante ao deferimento dos honorários
advocatícios. Aponta violação ao art. 14, § 2°, da Lei 5.584/70, visto
que não foram preenchidos os requisitos exigidos na mencionada lei,
assim como contrariedade ao Enunciado 329 desta Corte.

O Regional deferiuas horas extrassob o seguintefunda-
mento: "Os argumentosexpendidos peloBanco-reclamado emtorno
do alegado cargo de confiança exercido pelo autor, não se encontram
amparados em provase, portanto, não podem seracolhidos. É que
toda a gamade responsabilidade e fidúciaespecial dispensada ao
demandante, de maneira a legitimar seu enquadramento na exceção
prevista no § 2° do art. 224, da CLT, não restaram demonstradas nos
presentes autos. Vale dizer, o reclamado não se desincumbiu do ônus
que lhe competia" (fls. 162).

Portanto, verifica-se que realmente a matéria encontra óbice
no Enunciado126 destaCorte, visto queapreciadaà luz dos ele-
mentos fático-probatórios verificados nos autos. Da mesma forma, no
que tange ao tema honorários advocatícios, o Recurso atrai a in-
cidênciado Enunciado 126do TST, porquanto asseveroua decisão
recorrida que foram "preenchidos os requisitos exigidos pela Lei
5584/70. Vale dizer, o autor está assistido pelo Sindicato da categoria
profissional e apresentou declaração de pobreza"(fls. 163).

Incensurável, assim, o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766.269/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : YAKULT S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR. PAULO TOMAYUKI AOLLI
A G R AVA D O : LUIZ ANTÔNIO LIMA
ADVOGADO : DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 120, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, em face do óbice do Enunciado
126.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência da
cópia dacertidão de publicaçãodo acórdão regionalproferido por
ocasiãodo julgamentodo Recurso Ordinário(fls. 99/102), ou peça
processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, aferir a tempes-
tividade do Recurso de Revista acaso provido o Agravo de Ins-
trumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT.

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais: E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Relator: Ministro:
João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 01/12/00, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-617.343/99,DJ
10/11/00, Relator: Ministro João BatistaBrito Pereira, E-AIRR-
598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-766.274/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O : AMIN MADI NET O
ADVOGADO : DR. MARCELO FERREIRA ROSA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 104, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, sob o fundamento de que a decisão
regional foi proferida em consonância com a atual jurisprudência
desta Corte, o que inviabiliza o Recurso ante os termos do Enunciado
333 do TST.

Nas razões deAgravo de Instrumento (fls.02/08), a re-
clamada pretende a reforma do despacho denegatório, sustentando a
tese de que a Súmula do TST não autoriza o trancamento de Recurso,
visto que seassimfosse,restaria obstadaa ampla defesa daparte,
tendo emvista querestou comprovado norecurso aocorrência de
divergência jurisprudencial específica e violação à lei, no presente
caso, ao art. 2°, § 1°, do Decreto-Lei 93.412/86, o qual prevê que o
adicional de periculosidade somente é devido quando o empregado
ingressarde modointermitentee habitual emáreade risco. Aduza
agravante que, ao decidir demaneira diversa, o acórdão regional
desrespeitou,também,o texto constitucional(art. 5°, caput e inciso
II). Insurge-se, também, com relação ao adicional de periculosidade,
afirmando ser este de natureza indenizatória. Transcreve um aresto
para confronto jurisprudencial.

O Regional entendeu devido o pagamento integral do adi-
cional de periculosidade mesmo quando a exposição aos agentes
inflamáveisou explosivosseja intermitente,assim comoos seusre-
flexos nas verbas salariais e contratuais.

Realmente,verifica-seque a decisãorecorridafoi proferida
em consonânciacom aiterativa, notória e atualjurisprudênciadesta
Corte, consubstanciada noEnunciado 123 do TSTe na Orientação
Jurisprudencial de n° 05 da SDI, portanto o Recurso encontra óbice
intransponível no Enunciado 333 do TST.

Cumpre ressaltar queo art. 896, § 5°, daCLT, autoriza o
trancamentodo Recursode Revista,quando adecisão recorridaestá
em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que é o caso dos
autos,estando desfundamentadoo argumento daagravantede quea
Súmula desta Corte não autoriza o trancamento do recurso de revista,
visto que tal implicaria afronta ao princípio da ampla defesa.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766.289/01.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ

ADVOGADO : DR. RICARDO MENDES CALLADO
A G R AVA D O : SYLVIO MERHY DE CARVALHO
ADVOGADA : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contradespacho defls. 139, mediante oqual seuRecurso de
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 221 do TST
e na alínea "a" do art. 896 da CLT.

A agravante insurge-se contra a decisão regional que de-
terminou a reintegração do agravado no emprego, argumentando que,
após o adventoda Constituição da República de1988, contra des-
pedida arbitrária ou sem justacausa, háprevisão deindenização
compensatória, mas não de reintegração no emprego. Aponta violação
ao art. 7º, inciso I, da Constituição da República. Transcreve arestos
para comprovar a divergência jurisprudencial.

O Regional,no acórdãode fls. 106/109,analisandoo Es-
tatuto da Universidade, constatou ser pressuposto obrigatório, no caso
de demissão porjusta causa ou de forma fundamentada,a oitiva do
Conselho Departamental. Consignou o Regional:

"Exsurge dos autosque a dispensado recorrido nemfoi
fundamentada,nem cumpriuos trâmitesdeterminados peloEstatuto
da recorrente que a mesma está obrigada a respeitar. Destarte, nula a
dispensa pelo que correta a decisão que determinou a reintegração do
reclamante".

Verifica-se que a matéria foi apreciada à luz do Estatudo da
Sociedade, portantonão háfalar em violaçãoà literalidadedo dis-
positivo constitucional invocado como violado.

Por outro lado, os paradigmas transcritos para comprovar a
divergência jurisprudencial estão realmente em desacordo com o exi-
gido na alínea "a" do art. 896 da CLT, haja vista que são oriundos do
mesmo Tribunal prolator a decisão recorrida.

Portanto, incensurável o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator
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PROC. NºTST-AIRR-766.290/01.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O : CELSO DAMIÃO DE SOUZA
ADVOGADOS : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THO-

MÉ

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 103, mediante o qual o seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, sob o fundamento de que a decisão
regional está de acordo com o Enunciado 331, item IV, do TST.

Em razões de Agravo de Instrumento, a reclamada reitera
suas razões de Recurso deRevista. Insurge-se contra a condenação
subsidiária, sustentando não haver previsão legal para se imputarem à
reclamada (ente da Administração Pública Indireta) os créditos tra-
balhistas não satisfeitos pelo empregador.

Verifica-se que o Regional decidiu em consonância com o
Enunciado 331, item IV, do TST, lançando fundamentos jurídico-
legais sobre osquais assentava sua decisão, aexemplo dos artigos
159 e 1.520 do CódigoCivil, razão porque não cabecogitar de
ofensa ao art. 5º, inciso II, XXXV e LV, da Constituição da Re-
pública, o qual, a rigor, sequersofreu enfrentamentoexpressono
acórdão recorrido, o que atrairia o óbice do Enunciado297 do
T S T.

Acrescento, outrossim,que no julgamentodo IUJ-RR-
297.751/96, que sedeu no dia 11/09/2000, oTribunal Pleno desta
Corte resolveu alteraro item IV do Enunciado nº331 do TST, para
vigorar com a seguinte redação:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a Órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Por tais razões, não há falar em dissenso pretoriano ou mes-
mo em ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-766.293/2001TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O : FERNANDO D́ALMEIDA FERREIRA
PROCURADOR : DR. FELIPE SILVA CABRAL

D E S P A C H O
1. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
2. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766.293/01.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O : FERNANDO D'ALMEIDA FERREIRA
ADVOGADO : DR. FELIPE SILVA CABRAL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 101, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem por irregularidade de representação,
visto que o seu subscritor fora substabelecido por advogado que não
possui procuração nosautos etampouco assistiua reclamadaem
qualquer audiência.

Com efeito, conquanto o subscritor das razões de Recurso de
Revista, Dr. Antônio Carlos Pereira Neto, tenha feitoa juntada do
substabelecimento de fls. 96, o fato é que o advogado substabelecente
dos poderes ali consignados, Dr. Marcos Antonio da Costa Baptista,
não detém qualquer instrumentode procuraçãonos autos.Logo, o
substabelecimento por ele passado não tem qualquer validade. Sa-
liente-se que, nos instrumentos de fls. 39/42, não constam os nomes
dos referidos causídicos, e inexiste prova de mandato tácito a que se
refere o Enunciado 164 do TST.

Portanto, não havia, consoante registrado no despacho de-
negatório, qualquer documentodemonstrandoque o subscritordo
Recurso de Revista possuísse poderes outorgados para representar a
reclamada no presente feito.

Dessa forma, merece ser mantido o despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada, não se viabilizando
a regularização do mandato consoante pretende a agravante, por-
quanto inaplicável o disposto no art. 13 do CPC em fase recursal, nos
moldes preconizados pela Orientação Jurisprudencial nº 149 do TST.
Restam incólumes, portanto, o referido preceito de lei, bem como o
inciso LV, do art. 5º, da Constituição da República.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766.619/01.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O : JOSÉ ARGEMIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON H. REZENDE PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho defls. 02/07, medianteo qual seuRecursode
Revista restou indeferido na origem, por não se constatar violação a
texto de lei ou da Constituição da República, nem divergência ju-
risprudencial específica.

A agravante sustenta que o seu Recurso de Revista preenche
os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT e
reiteraa existênciade violaçãoà lei e à Constituição daRepública,
além de dissenso jurisprudencial.

No entanto, razão não assiste à agravante.
Em seu Recurso de Revista, a reclamante argüiu, prelimi-

narmente, nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o
argumentode que oRegional,mesmoinstadopor Embargos de De-
claração, não apreciou questões fáticas importantes. Quanto às horas
extras - base de cálculo -,sustentou que "os Acordos Coletivos de
Trabalho determinaram que os índices negociados incidirão sobre a
hora normal". Apontou violaçãoaos artigos 7º, inciso XXVI, 8º,
inciso III, da Constituição da República,64 da CLT e 1.090 do
Código Civil, além de transcrever arestos para cotejo de teses. Quanto
aos minutos residuais, consignou que pequenas variações não podem
ser consideradas como horas extras, por ser impossível que todos os
funcionários registrem o ponto ao mesmo tempo. Transcreveu pa-
radigmas que entendia divergentes. No que tange aos honorários
advocatícios, sustentaque o reclamante nãofaz jus à assistência
judiciária gratuita porque apenas firmou declaração, mas deixou de
comprovar sua miserabilidadejurídica. Apontou contrariedadeao
Enunciado 219 e divergência com os arestos colacionados.

Quanto à negativa de prestação jurisdicional, da simples lei-
tura das razões dos Embargos de Declaração opostos contra a decisão
do Regional, verifica-se que o embargante não demonstrou qualquer
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, limitando-se a ma-
nifestar seu inconformismo com o mérito da decisão proferida.

Assim, permaneceram intactos os dispositivos legais e cons-
titucionais indicados como ofendidos no Recurso de Revista, por-
quanto entregue a completa prestação jurisdicional pelo Tribunal a
quo.

Quanto às horasextras - base de cálculo-, o Regional,
examinando o conjunto fático-probatório dos autos, consignou o se-
guinte:

"(...) a alegação da reclamada de que as horas extras devem
ser quitadas considerandoapenas ovalor da hora normal, sobo
argumento de que assim foi convencionado nos instrumentos nor-
mativos,em nada lhesocorre.Isto porque, acláusulaconvencional
que trata das horas extras (14ª, f. 185) não confirma o alegado, não se
podendo dar à mesma a interpretação que pretende a recorrente" (fls.
65).

Verifica-se, portanto, que somenteseria possível reformar a
decisão Regionalmediante orevolvimento defatos eprovas cons-
tantes nos autos, o que é vedado nesta fase recursal, em face da
natureza extraordinária do Recurso de Revista, consoante previsto no
Enunciado 126 do TST.

No que tange aos minutos residuais, verifica-se que a decisão
Regional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 23
da Subseção Especializada em Dissídios Individuais I, esbarrando o
Recurso de Revista no óbice previsto no Enunciado 333 do TST e no
§ 4º do art. 896 da CLT.

Quanto aos honorários advocatícios, o Regional concluiu es-
tarem preenchidos todos os elementos que autorizam o deferimento
dessa verba. Consignou, ainda, que "o recebimento de maior salário,
ao tempo devigência docontrato, nãoelide a presunção demi-
serabilidade gerada pela assinatura da declaração de fl. 34, aliás, não
contrariada por qualquer outra prova".

Não há que se falar em divergência jurisprudencial, em face
da orientação do Enunciado 333 do TST, porquanto esta Corte firmou
jurisprudência nosentido deque, paraa concessãoda assistência
judiciária, a declaração de insuficiência econômica feita pelo próprio
autor é válida para efeito de provada condiçãode sua miserabi-
lidade.

De acordo coma legislação em vigor, não se revela ne-
cessário que o empregado apresente prova de sua miserabilidade
jurídica, bastando que declare tal condição, sob as penas da lei.

Nesse sentido prescrevem os artigos 1º a 3º da Lei nº
7 . 11 5 / 8 3 :

"Art. 1º. A declaração destinadaa fazer provade vida,re-
sidência,pobreza, dependênciaeconômica, homonímiaou bonsan-
tecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procu-
rador bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único. Odisposto neste artigo nãose aplica para
fins de prova em processo penal.

Art. 2º - Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-
á o declarante às sançõescivis, administrativas ecriminais previstas
na legislação aplicável.

Art. 3º. A declaração mencionará expressamente a respon-
sabilidade do declarante."

Vale ressaltar, ainda, que lei posterior, qual seja a Lei nº
7.510, de 04/07/86, regulou diferentemente a matéria pertinente à
declaração de pobreza, autorizando queseja firmada na própria pe-
tição. Dispõe o art. 4º da citada Lei:

"Art. 4º - A parte gozará dosbenefícios daassistência ju-
diciária gratuita, mediante simples afirmação na petição inicial de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

§ 1º - Presume-se pobre até prova em contrário, quem afir-
mar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais".

Como se vê, a exigênciada prova demiserabilidade(ates-
tado de pobreza, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 14 da Lei
nº 5584/70) foi mitigada pela Lei nº 7115/83, que admite a declaração
do próprio interessado, sob as penas da lei. Se o reclamante declarou
não ter condições depleitear emjuízo semcomprometimento do
próprio sustento, e o Regional teve como verídica essa assertiva e não
exigiu sua comprovação, não há como reconhecer o não-preenchi-
mento dos requisitos do art. 14 da Lei nº 5584/70.

Cito como precedentes:E-RR-381.339/97,Min. WagnerPi-
menta,DJ 05/10/2001;E-RR-368.467/97, Min.Vantuil Abdala,DJ
10/08/2001; E-RR-399.465/97,Min. Rider Nogueira deBrito, DJ
10/08/2001; RR-393.251/97, Juiz Convocado Guedes de Amorim, DJ
04/05/2001;RR-662.679/2000, Min.Ronaldo Leal, DJ 09/03/2001;
E-RR-249.202/96, Min. Rider Nogueira de Brito, DJ 24/11/2000.

Cumpre ressaltar, outrossim, que a reclamada não renovou
seu inconformismo relativamente à base de cálculo dos honorários
advocatícios, bem como no que tange ao reflexo das horas extras.

Permanecem intactos, portanto, os dispositivos legais e cons-
titucionais indicados como ofendidos no Recurso de Revista.

Ante essas razões, o despachoagravado há de ser mantido,
pois, de fato, não se verifica violação direta e literal a dispositivo de
lei ou da Constituiçãoda República,bem como nãorestademons-
trada divergência jurisprudencialcapaz deensejar aadmissibilidade
do Recurso de Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766.969/01.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH
A G R AVA D O : JONE TADEU VANINI
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO M. MACHA-

DO

D E S P A C H O
Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento

não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
todas as peças essenciais à formação do Instrumento e à compreensão
da controvérsia,ou seja, a cópiado acórdão regional, acópia da
certidão de publicação deste acórdão, a cópia do Recurso de Revista,
a cópia do despacho quedenegou seguimento ao Recurso, peças
essenciais ao exameda admissibilidade do Recursode Revista, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que
as peças em questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade
do Recurso de Revista. Precedentes da Subseção Especializada em
Dissídios Individuais: E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Re-
lator: Ministro Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00,DJ 15/12/00,
Relator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ
01/12/00, Relator: Ministro João BatistaBrito Pereira, E-AIRR-
617.343/99, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
E-AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Portanto, incide o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST - AIRR-766.971/01.7 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O : JOSÉ ROMERO GOMES DA S I LVA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO PEDROSA DA SIL-

VA
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D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contrao despachode fls. 112/113, medianteo qual seu Re-
curso de Revista foi indeferido na origem, sob o fundamento de que
o recorrentefora excluído da relaçãoprocessual,não havendosu-
cumbência e, portanto, interesse processual para o Banco Banorte
r e c o r r e r.

O agravante sustenta que restou demonstrada a ofensa aos
artigos 165, 458, inciso II, 535, incisos I, II, 500, 509 do CPC, 832 da
CLT, 5º, incisos XV, XXXV, LIV, LV, e 93, inciso IX, da Constituição
da República, porquantoo Regional,ao julgar incabívelo seuRe-
curso Ordinário, negou a devida prestação jurisdicional, em flagrante
cerceamento dedefesa, poisnão poderia tersido excluídoda lide.
Cita arestos a confronto.

Efetivamente, verifica-se que o Regional entregou a pres-
tação jurisdicional devida ao registrar os motivos e fundamentos que
ensejaram o não-conhecimento doRecurso Ordinário do recorrente.
Com efeito, a pretensão do agravante cinge-se ao debate e reexame de
fatos e provas já analisados na decisão regional.

Outrossim, sequer a matéria foi suscitada em embargos de
declaraçãoa fim de incitarpronunciamento explícitoa respeito.In-
cide, pois, a orientação do Enunciado nº 297 do TST.

Assim, não se podecogitar deviolaçãoaosdispositivosde
Lei indicados pelo reclamado, cujos termos foram devidamente ob-
servados pelo Juízo a quo. Tampouco resta viabilizada a demons-
tração de divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766.988/01.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CRUZADA DE AÇÃO SOCIAL - CAS
ADVOGADO : DR. MARCELO MELO MONTENEGRO
A G R AVA D A : MARIA LÚCIA CAVALCANTI CALÁ-

BRIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE LIRA ALBU-

QUERQUE

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 49, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, por encontrar-se deserto, em face da
ausência do depósito recursal integral, devido na oportunidade da
interposição do novo recurso, conforme a Orientação Jurisprudencial
de nº 139 desta Corte.

Realmente, correto está o despacho,haja vista que a con-
denação foi arbitrada em R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme se
verifica a fls. 28. Por ocasião da interposição do Recurso Ordinário,
a reclamada efetuou o depósito de R$ 2.957,81 (dois mil, novecentos
e cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos). Ao interpôr Recurso
de Revista,a reclamadanão efetuou orecolhimento dodepósito no
valor fixado na tabela à épocapara o Recurso de Revista(R$
5.915,62). Observa-se, a fls. 48, que a reclamada depositou o mesmo
montante anteriormente recolhido de R$ 2.957,81 (dois mil, nove-
centos e cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos). A soma dos
dois depósitosnão atingiu o valor total da condenaçãoarbitrada,
conformedispõea OrientaçãoJurisprudencial nº139 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais.

Portanto, deserto está o seu Recurso.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-766.989/01.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROMERO M. DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O : ANDRÉ CALHEIROS SILVA DIAS
ADVOGADO : DR. EDGARD GUIMARÃES

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contradespacho de fls. 122,mediante o qual foinegado se-
guimento ao seu Recurso de Revista, tendo sido afastada a preliminar
de negativa de prestação jurisdicional. No mérito, consignou-se que o
Recurso atraía a incidência do Enunciado 297 desta Corte.

Em suas razões de Agravo de Instrumento (fls. 02/10), re-
nova o agravante sua argumentação de que a decisão recorrida faltou
com a devidaprestação jurisdicional,não obstantea interposiçãode
Embargos de Declaração, objetivando o prequestionamento acerca do
art. 6° do Decreto-Lein° 05, queregulamentoua Lei n° 6.321/74.
Colaciona arestos para confronto. No mérito, insurge-se no tocante à
prescrição. Afirmater sido contrariadoo Enunciado 294desta Cor-
te.

Primeiramente,no tocanteà preliminar, verifica-se queo
Regional analisou devidamente a matéria, principalmente no que se
refere àLei 6.321/74,esclarecendo, porocasião dainterposição de
Embargos de Declaração, o seguinte: "O acórdão embargado deixa
explícito que a aplicação do art. 3° da Lei 6.321/76, em benefício das
empresasque aderiremao 'PAT', não abrange oscontratos detra-
balhos anteriores à adesão, e que tivessem como condição contratual
(explícita ou implícita), o pagamentode auxílio-alimentaçãocom
natureza salarial. Não há, portanto, qualquer conflito com a aplicação
da prescrição qüinqüenal, obviamente incidente sobre as parcelas de-
vidas e não sobre as considerações quanto à natureza do título pago"
(fls. 108).

Portanto, nãoprospera oinconformismo doagravante, visto
que foi devidamente entregue a prestação jurisdicional, restando, as-
sim, inservíveis os paradigmas transcritos, que são inaplicáveis ao
presente caso.

No mérito, realmente, quando tratou da prescrição, o acórdão
não considerouexplicitamente a tese consubstanciadano Enunciado
294 desta Corte, tampouco a contrariedade ao mencionado Enunciado
foi argüida nas razõesde Embargos de Declaração,conforme se
verifica a fls. 104/106, carecendo, assim, do necessário prequestio-
namento, o que atrai a incidência do Enunciado 297 do TST.

Incensurável o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-767.524/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA ROSA PAULINI
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI-

DA BUENO
D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mante contra o despacho de fls. 243, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, ante a aplicação do disposto no
Enunciado 126 do TST.

Sustenta a agravante que seu Recurso de Revista merecia
seguimento, porque restaram demonstrados os requisitos intrínsecos
de admissibilidade, previstos no art. 896 da CLT (fls. 245/252).

1 - HORAS EXTRAS
O Regional, ao negar provimento ao Recurso Ordinário, con-

signou restar configuradoo exercício de cargo de confiança,en-
quadrando a reclamante no art. 62, inciso II, da CLT, razão pela qual
manteve o indeferimento das horas extras. Os fundamentos nortea-
dores da decisão regional encontram-se assim dispostos:

"Compulsando os autos da Reclamação Trabalhista. Verifico
que a própria reclamante atesta a tese alegada pela defesa, ao afirmar
em seu depoimento pessoal que era a autoridade máxima da agência,
e que nãohavia controlede horário,excetoquandoo diretor ligava
para tratar sobre assuntos relacionados com o serviço, e que a mesma,
supõe que asligações, na verdade, objetivavam umcontrole de fre-
qüência.

Destarte, a prova testemunhal ficou assim prejudicada diante
da confissão real proferida pela recorrente na audiência de instrução"
(fls. 230).

Verifica-se que o Regional emprestou a exegese consignada
no julgado recorrido com apoio no conjunto fático-probatório dos
autos.

Portanto, não há como reformar essa decisão sem revolver
fatos e provas, o que está obstaculizado nesta fase recursal, a teor do
disposto no Enunciado 126 do TST. Posto referido fundamento, res-
tam inviabilizados o confronto jurisprudencial e a verificação da ofen-
sa apontada, considerandoas particularidadesfáticas delineadasno
acórdão regional.

Ademais, no que tange à violação ao art. 7º, inciso XIII, da
Constituição da República, verifica-se que referido dispositivo não foi
prequestionado perante o Regional, o que atrai o óbice do Enunciado
297 do TST. Outrossim, não se vislumbra contrariedade ao Enunciado
287 do TST, que dispõesobregerente bancárioenquadrado napre-
visão do § 2º do art. 224 da CLT, diversamente da hipótese dos autos,
na qualo Regional enquadroua reclamantena exceção doinciso II
do art. 62 da CLT.

O único aresto transcrito (fls. 237) é inservível ao confronto
jurisprudencial, haja vista ser oriundo do mesmo Tribunal Regional
prolator da decisão recorrida.

2 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O Regional deu parcial provimento ao Recurso Ordinário do

Banco, ante os seguintes argumentos:
"No caso sub judice, verifica-se deacordo com r. julgado

hostilizado quesomente no períodoposterior a 11/09/95havia entre
equiparanda e paradigma identidade de funções.

Entretanto, o recorrente apresentou em sua defesa, fato im-
peditivo a equiparação pleiteada, ou seja, a diferença de produti-
vidade, que foi devidamente comprovada, nos termos do art. 333, II,
do CPC" (fls. 232).

...
"Assim, considerando que para a caracterização da preten-

dida equiparação salarial deveriam estar presentes todos os requisitos
essenciais elencadosno artigo 461do texto consolidado,e sendo
observada a falta de um deles - identidade de funções desconfigurada
está, a equiparação salarial perseguida" (fls. 232).

Não se vislumbra violação literal ao disposto no art. 461, §
1º, da CLT, ante arazoabilidadeda interpretaçãoconferida peloRe-
gional, razãopor queo Recurso encontraobstáculo nostermos do
Enunciado 221 do TST.

Por outro lado, o aresto transcrito (fls. 239) revela análise da
matéria à luz de premissasfáticas diversas daquelasabordadasna
decisão regional, notadamente em relação à comprovada diferença de
produtividade,o que atrai a incidência dosEnunciados23 e 296 do
T S T.

Em face dessas razões, o despacho agravado há de ser man-
tido, pois, de fato, não se verifica violação direta e literal a texto de
lei, bem como não resta demonstrada divergência jurisprudencial ca-
paz de ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-767.552/01.6TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. EDERALDO SOARES
A G R AVA D A : MARIA AUGUSTA GOMES
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contradespacho de fls. 319,mediante o qual foinegado se-
guimento aoseu Recursode Revista, aoentendimento deque não
houve negativa de prestaçãojurisdicional e, no mérito, a matéria
encontrava óbice no Enunciado 331 desta Corte.

Em razões deAgravo de Instrumento(fls. 326/333), ore-
clamado renova as argumentações de Recurso de Revista, argüindo
negativa de prestação jurisdicional, ao fundamento de que não houve
manifestação doRegional nosentido de esclarecerse aanterior de-
cisão proferida à luz do Enunciado 214 do TST consistia matéria de
mérito e fazia coisa julgada para justificar o incidir do entendimento
previsto no art. 836 da CLT. Aponta violação ao inciso IX do art. 93,
assim como aosincisos II, XXXV e XXXVI do art. 5°, todosda
Constituição da República e art. 832 da CLT. Transcreve arestos para
confronto. No mérito, afirma serinaplicável o Enunciado126 do
TST, quandose estáa perseguir odevido enquadramentolegal e
jurisprudencial damatéria versada no acórdãorecorrido. Argumenta
que a contratação de mão-de-obra terceirizada, por meio de empresa
especializada, não constitui fraude, mas, ato jurídico lícito, respaldado
na legislação civil (art. 82 do Código Civil).

Primeiramente, no que tange à argumentação de negativa de
prestação jurisdicional, não restou caracterizada ofensa aos mencio-
nadosdispositivos constitucionaise legais,porquanto constata-seno
acórdão regional,proferido seja afls. 290, sejaa fls. 301,que a
matéria argüida nos Embargos deDeclaração (fls. 295/296) foi de-
vidamente apreciada, tendo o Regional consignado o seguinte: "A
matéria não é passível de nova análise por esta Corte, pois, como se
observado v. acórdão defolhas 204/208, estaTurma já proferiu
julgamento acerca do enquadramento da reclamante na categoria dos
bancários. Consoantepreceitua oartigo 836 daCLT, é defeso aos
órgãos daJustiça do Trabalho conhecer de questõesjá decididas.
Cabe aoreclamado, portanto, manifestar seuinconformismo através
do recurso processualcabível, talcomo restou esclarecidona r. de-
cisão de folhas 228".

Por ocasião da interposição de Embargos de Declaração, o
Regional esclareceu que: "o v. acórdão foi expresso ao analisar a
questãoque orase apresenta.O fato de existirdecisão anterior, em
sentido diverso, não autoriza o provimento dos embargos".

Portanto, verifica-seque todas as matériassuscitadas foram
apreciadas, inexistindo prejuízo ao direito adquirido, ao ato jurídico
perfeito ou àcoisa julgada, bem assim restaramassegurados ao re-
corrente o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes.

Por outro lado, inservíveis os paradigmas colacionados, visto
que todos tratam da hipótese de negativa de prestação jurisdicional, o
que não é o caso dos autos.

Quanto ao mérito, discute-se vínculo de emprego - tercei-
rização - responsabilidade subsidiária. Adecisão, como bem se sa-
lientou no despacho agravado, está, realmente, em consonância com o
Enunciado331 do TST, uma vez que o Regional declarounula a
contratação da reclamante pelaempresa interposta, reconhecendo o
vínculo diretamente com o recorrente (fls. 206).

Irreparável o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-767.564/01.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA MADALENA CLEBIS FRIZO
ADVOGADO : DR. VITAL R. DE ALMEIDA FILHO
A G R AVA D A : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO
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D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mante contra o despacho de fls. 165, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferidona origem, ao entendimento deque a matéria
em discussãofora apreciada emconsonância com aOrientação Ju-
risprudencial n° 169 da SDI, encontrando, assim, o Recurso óbice no
Enunciado 333 desta Corte.

Nas razões de fls. 02/12, a agravante afirma que os acordos
de compensaçãode jornadasão inválidos,que haviaflagrante des-
respeitoaos horáriosditos "acordados",com significativo extrapo-
lamentode jornada, cumuladocom acordode compensaçãoe pror-
rogação de jornada, somando-se ainda ao fato de que referidos "acor-
dos" de jornada sequerfazem mençãoa trabalhode formade re-
vezamento, mas tratam de horas extras de modo genérico, e, portanto,
não ensejam a conclusão de que a jornada normal seria de oito horas.
Sustenta a inaplicabilidade ao caso da Orientação Jurisprudencial 169
da SDI destaCorte. Colaciona arestospara comprovar oconflito
jurisprudencial.

O Regional entendeu indevidas as sétima e oitava horas
como extraordinárias, consignando o seguinte entendimento:

"Verifica-se peloscartões-ponto juntados aosautos (fls.
37/97 do vol.de docs.), reconhecidos pela autora,que cumpria a
jornada previstanos referidosacordos ea reclamadaremunerava as
horas extras excedentesda 8a. diária e 44a. semanal, comobem
ressaltou a r. sentença de origem (fls. 82/83).

No presentecaso, portanto, aindaque possa terhavido tra-
balho emturnos ininterruptos, a jornadaa ser praticada erade oito
horas diárias, consoanteo pacto coletivo,sendo essaa ordinária,
portanto. Dessa forma, válidos os Acordos estabelecidos, pois dentro
dos parâmetros legais. Logo, convencionando as partes o trabalho nos
horários expressamente indicados nos acordos coletivos, os quais fo-
ram observados pelaré, considera-se válida a jornadade 8 horas.
Observa-se,ainda, que a ré pagavaas horas extrasexcedentesda
carga semanal fixadanos acordos coletivos,não apresentando ore-
clamante qualquer demonstrativo de eventuais diferenças existentes,
presumindo-se o correto pagamento. Por fim, cabe esclarecer que não
se trata de acordo de compensação de jornada cominado com acordo
de prorrogação de jornada, mas sima fixação de uma jornada am-
pliada para turnosde revezamento,mediante negociaçãocoletiva"
(fls. 104/107).

Os paradigmas colacionados, a fls. 07/11, são inservíveis ao
fim pretendido, visto que tratam de hipóteses diversas daquela cons-
tatada no presente caso.

Ademais, como bem se ressaltou no despacho agravado, a
decisãoregional está emperfeita consonânciacom a atual juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
169 da SDI, a qual dispõe que: "Quando há na empresa o sistema de
turno ininterrupto de revezamento,é válida a fixação de jornada
superior a seis horas mediante a negociação coletiva".

Portanto,o recursoencontraóbice intransponível noEnun-
ciado 333 desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-767.565/01.1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O : VANDERLEI LOURENÇO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCAS DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 334, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, em face da inexistência de violação
direta e literal à dispositivo da Constituição da República, nos termos
do art. 896, § 2º, da CLT.

Sustenta o agravante que seu Recurso de Revista merecia
seguimento, porque restaram demonstrados os requisitos intrínsecos
de admissibilidade, previstos no § 2º,do art. 896 da CLT (fls.
02/07).

No entanto, os argumentos constantes das razões de Agravo
de Instrumento não conseguem desconstituir os fundamentos do des-
pacho agravado.

1 - PRELIMINAR DE CERCEIO DE DEFESA
A referida preliminar foi rejeitada pelo Regional, ao fun-

damento de que não restou configurado o cerceio de defesa sus-
tentadorelativamente aproduçãode provatestemunhal,ante osse-
guintes argumentos:

"Ao contrário doque afirma o Banco doBrasil, este não
ficou privado de fazer prova que viesse a implicar em sua absolvição,
mesmos que parcial, pois, o título executivo já havia imposto con-
denação em horas extras pelo labor em festas (fl. 116). Neste passo,
a liquidação por artigos visa tão somente quantificá-lo.

O preposto nãosoube declinar o tempo de trabalhonas
aludidas festas,de sorteque o Banco submeteu-se aosefeitos da
confissão tácita.

Em assim sendo, não havia nenhum fundamento jurídico
para ouvir a testemunha, Sr. José CarlosTrevisan. Inexisteválida
controvérsia e, por isso, desnecessária produção de outras provas,
devendo oJuiz velar para arápida solução da lide,evitando ati-
vidades desnecessárias" (fls. 320)

O Recursode Revistavem lastreado emofensa aoart. 5º,
incisos LIV e LV, da Constituição daRepública, alémde dissenso
jurisprudencial.

A admissibilidade do recurso de revista proferido em agravo
de petição, naliquidação desentençaou em processo incidentena
execução, inclusiveembargos de terceiro, dependede demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei
nº 9756/98), oque não ocorreuno caso dosautos. Isso porquea
fundamentação expendida pelo Tribunal a quo leva à conclusão de
que aquestão envolvereexame dematéria interpretativade decisão
proferida em agravo de petição, sem que, repita-se, houvesse a obri-
gatória enecessária demonstraçãode afrontadireta àdisposição in-
sertana Constituiçãoda República, aqual se caracterizariatão-so-
mente por via reflexa, atraindo, por essa razão, a orientação constante
do Enunciadon.º 266 do TST. Saliente-se,por oportuno,que os
princípios constitucionais invocadospelo reclamado foramdevida-
mente observados pelo Regional.

Também nãose prestaao fim colimadoa indicaçãode di-
vergência jurisprudencial.

2 - TRABALHO EXTRAORDINÁRIO - COISA JUL-
GADA

O Tribunal Regional negou provimento ao Agravo de Petição
do executado, consignando a seguinte fundamentação:

"A tentativado bancoagravante emnegara existênciade
labor durante asfestas nãodetém oalcance pretendidoante oco-
mando que emerge da decisãoexeqüenda. Sobeste aspectodes-
piciendaa alegaçãode ofensaà coisajulgada,pois preclusa aopor-
tunidade de questionar a matéria.

O pleito que visa a excluir o labor nos eventos FESTFRAN-
GO, RODEIOS e ENCONTROS COWBOY encontra óbice no art.
879, § 1º, da CLT.

Por outro lado, o horário definido pela sentença agravada
encontra respaldo no pleito formulado na prefacial e guarda coerência
com o depoimento do Autor notocante a alternância dosdias la-
borados.

O confronto entre o exame dos horários lançados na pream-
bular com os depoimentos defls. 108/109 eaqueles colhidosna
oportunidade da instrução dos artigos de liquidação apontam como
escorreita a r. decisão agravada" (fls. 321).

Verifica-se inexistir violação direta e literal ao art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição da República, o qual foi devidamente afas-
tado pelo Regionalnas suas razões de decidir, ao considerar o dis-
posto no § 1º, do art. 879 daCLT, bem como registrara preclusão
quanto à violação à coisa julgada.

A sustentaçãode infringência aodispositivo constitucional
indicado envolve questão que se situa, sem dúvida alguma, no âmbito
infraconstitucional, o que afasta, de pronto, a possibilidade de ofensa
direta e literal ao referido preceito, não havendo margem, assim, para
o credenciamentodo Recursode Revista.Incidência dodispostono
Enunciado 266 do TST e do § 2º do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-767.568/01.2TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS DOS ANJOS FERREI-
RA

ADVOGADO : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA
A G R AVA D A : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/06) interposto

pelo reclamante contra o despacho defls. 130, mediante o qual seu
Recursode Revista foi indeferido naorigem, por inocorreremas
violações apontadas e serem inservíveis os arestos indicados ao con-
fronto, nos termos da alínea "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O agravante insurge-secontra atese deque acomparação
entre asnormas existentesem uma convençãocoletiva e as inte-
grantesde acordocoletivo devia ser feitade forma global, aoar-
gumento de que nenhuma das cláusulas do ACT é mais favorável ao
empregado. Aponta violaçãoao art. 620 daCLT. Aduz, outrossim,
que os instrumentosnormativos quedeveriam norteara relaçãode
emprego foram ignorados pela decisão recorrida. Sustenta que o seu
Recursopreencheu todosos requisitos necessáriospara o seu se-
guimento.

Para melhor compreensão dacontrovérsia, transcrevo o en-
tendimento adotado pelo Regional, ao analisar o princípio previsto no
art. 620 da CLT:

"A questão,a princípio, vemregida pelo dispostono artigo
620 daCLT, que estabelece a prevalênciadas normasfirmadas em
convenções coletivas, quando mais benéficas, se comparadas àquelas
estipuladas em acordos coletivos. Este princípio, no entanto, não pode
ser aplicado tomando-seem contao previsto emapenas umaou
algumas das cláusula acordadas, sob pena de se adotar entendimento
destorcido acerca do que restou ajustado, tomando-se como preju-
dicial o todo através da análise de apenas uma parte dele.

A prova dosautos, acostada a partir defls. 455, demonstra
que os acordos coletivos firmados resultaram de negociações exaus-
tivas, entabuladas a partir do interesse dos próprios empregados da ré
(fls. 469) que, em assembléia, votaram pelo encaminhamento de pro-
posta de acordo coletivo à ré.

Pode-se concluir, também, através dadocumentação antes
mencionada, que as assembléias e conseqüentemente a própria ne-
gociação realizada não se encerraram senão depois de alguns meses,
o que demonstra a própria insistência dos envolvidos em chegar-se ao
acordo, que, desta forma, não pode ter sua incidência afastada.

A convenção coletiva é sempre genérica se comparada ao
acordo coletivo. Em algumas situações, sua aplicação pode acarretar
prejuízos à classe de trabalhadores, em que pese possa conter normas
aparentemente mais benéficas, quando analisadas separadamente" (fls.
104/105).

Observa-seque os paradigmas colacionadosa fls. 123/127
não servem ao fim pretendido, por serem genéricos, pois não en-
frentam os fundamentos abordados pela decisão atacada; ademais,
alguns, a fls. 125/126, são oriundos do mesmo Tribunal que exarou a
decisão recorrida.

Portanto, osarestos transcritosencontram óbiceno Enun-
ciado 296 desta Corte.

Por outrolado, oRegional, ao interpretaro dispostono art.
620 da CLT, no sentido de que a comparação entre as normas exis-
tentes em uma convenção coletiva e as integrantes de acordo coletivo
devia ser feitade forma global, levando-se emconta, inclusive, o
interesse das partes, como na hipótese dos autos, conforme demonstra
a provadocumental, nãoofendeu aliteralidade domencionado dis-
positivo, haja vista que a questão é meramente interpretativa. Assim,
correta o despacho agravado ao fazer incidir na hipótese o Enunciado
221 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-767.571/01.1 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BALAROTI COMÉRCIO DE M AT E -
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O : LUIS MALTEMPI
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 243, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, por não haver-se caracterizado
afronta direta e literal a preceito constitucional.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosseguir, na medida em que se constatam as ausências
das cópias das certidões de publicação do acórdão regional proferido
por ocasião do julgamento dos Embargos de Declaração (fls.
175/179) e dodespacho que denegou seguimentoao Recurso de
Revista, inviabilizando, dessa forma, a aferição da tempestividade do
Agravo de Instrumento e do Recurso de Revista, e sua apreciação
caso provido o Agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT.

Frise-seque outro nãotem sido o entendimentodesteTri-
bunal Superiordo Trabalho quantoà necessidade detraslado das
referidas certidões, conforme noticiam os seguintes precedentes, dos
quais fui relator:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇAOBRIGATÓRIA. A
certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório
nos termosda CLT (art. 897, § 5º).Recurso de Embargos não co-
nhecido." (E-AIRR-673.913/00, Min.JoãoBatista Brito Pereira,DJ
15/12/00).

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊN-
CIA. Com o advento daLei nº 9.756/98e da novaredação que
conferiu ao art. 897, § 5º, da CLT, a certidão de publicaçãodo
acórdão regional tornou-se peça essencial, segundo o critério do
Enunciado nº 272 do TST, porquanto, sem aferição objetiva da tem-
pestividade do recurso de revista pelo Juízo ad quem, frustra-se o
objetivo do legislador ordinário, de viabilizar seu imediato julga-
mento, se provido o agravo de instrumento. Adecisão recorrida
encontra-se, pois, amparada pela orientação contida no Enunciado nº
272 do TST ena Instrução Normativa nº 16/99, itensIII e IX, do
TST. Recurso de Embargos não conhecido." (E-AIRR-589.881/99,
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 01/12/00).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator
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PROC. NºTST-AIRR-767.722/01.3TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARTES MADEIRAS ARTEFATOS E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU-
ZA

A G R AVA D O S : RUDNEI ANTÔNIO GERALDO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES
D E S P A C H O
Trata-sede Agravo de Instrumentointerposto pela recla-

mada, contra despachofls. 359, mediante o qualfoi negado se-
guimento ao seu Recurso deRevista, porquanto não configurada a
exceção prevista no parágrafo 2º do art. 896 da CLT.

Em suas razões de Agravo de Instrumento, a fls. 360/362, a
reclamada aduz que houve excesso de penhora, uma vez que o bem
penhorado foiavaliado emR$ 10.000,00e o crédito exeqüendo
atinge apenasR$ 5.755,72.Sustenta quehouve violaçãoàs dispo-
sições contidas noart. 5º, inciso XXII, daConstituição da Repú-
blica.

Cumpre ressaltarque setrata de Recurso deRevista in-
terpostocontraacórdão proferidoem Agravo de Petição,portantoa
única hipótese paraa admissibilidade do apelo éa demonstração de
ofensa literal e direta à Constituição da República.

O Regional, no tocante à matéria, consignou o seguinte en-
tendimento:

"(...) muitas vezes ahastapública não alcança ovalor real
dos bens e levando-se em consideração que sempre existem despesas
extras, não há que se falar em excesso de penhora como alegado pela
agravante.

Além do que a agravantenão indicou bempara serpe-
nhorado.

A execução tempor escopo satisfazer ocrédito do exe-
qüente. Nopresente caso, estecorresponde a60% do valordo bem
objeto de constrição, motivopelo qual não há que sefalar na apli-
cação das disposições contidas no art. 620 do CPC e art. 5º, XXII, da
CR/88.

Acresça-se a isso, que satisfeito o crédito do reclamante, bem
como as despesas porventura existentes, o restante do valor apurado
na hasta pública é devolvido ao executado" (fls. 353).

Conforme as considerações e fundamentos consignados no
acórdão regional, não há falar em violação direta e literal ao disposto
no art. 5º, inciso XXII, da Constituição da República.

Incide o óbice do Enunciado 266 desta Corte.
Nenhum reparo merece o despacho agravado.
Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-767.725/01.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO BRADESCO- ESCOLA DE
1º E 2º GRAUS PRESIDENTE EMÍLIO
GARRASTAZU MÉDICI

ADVOGADO : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM
A G R AVA D A : SANDRA REGINA PERES DEOLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOER

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 109/110, mediante o qual foi negado
seguimentoao seu Recursode Revista,ante o óbice do Enunciado
296 do TST.

Em suas razões de Agravo (fls. 02/05), a reclamada sustenta
que não pode prevalecer oentendimento adotado no despacho de-
negatório, vistoque a divergência jurisprudencialrestou caracteri-
zada, assimcomo asviolações aosdispositivos constitucionaise le-
gais são manifestas na presente ação.

De plano, cumpre ressaltar que a agravante faz ponderações
genéricas,pois não transcreve arestospara comprovar o dissenso
jurisprudencial, e inova ao apontar violações a dispositivos da Cons-
tituição da República que sequer foram mencionados por ocasião do
Recurso de Revista, restando, via de conseqüência, desfundamentado
o seu apelo.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-767.975/01.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIDROLAR LTDA.
ADVOGADO : DR. MESSIAS PEREIRA DONATO
A G R AVA D O : DJALMA MARIA GOMES LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ SOARES BARBOSA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contrao despachode fls. 15, medianteo qual foi negado
seguimento ao Recursode Revista, ao entendimentode inexistir ne-
gativa de prestação jurisdicional e ante o óbice do Enunciado 297 do
T S T.

Em suas razões de Agravo de Instrumento (fls. 02/12), a
reclamada aponta violação aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC, 5º,
incisos LIV, LV, e 93, inciso IX, todos da Constituição da República,
ao argumento deque houveomissãono julgadoacerca daanálise
completa dasprovas produzidasnos autos.Particularmente, sustenta
que houve desprezo da prova testemunhal da agravante. Argúi ne-
gativa de prestação jurisdicional, assim como cerceamento de defesa.
Colaciona arestos para confronto jurisprudencial.

Discute-se no presente caso diferenças salariais decorrentes
do salário pago "por fora".

O Regional, a fls. 40/43, com base nas provas constantes nos
autos, sintetizou sua decisão na ementa abaixo transcrita:

"PROVA DOCUMENTAL - FALSIDADE - Declarações re-
conhecidamente falsas sãograves, tanto as prestadaspela empresa,
quando pelo empregado. Como se sabe, ninguém pode alegar em
benefício a própria torpeza. A validade probatória do documento deve
ser analisadaem confronto com asdemaisprovas produzidasnos
autos".

Analisando a fundamentação expendida pelo Regional no
acórdão de fls. 40/43, assim como em resposta aos Embargos de
Declaraçãoapresentados,nos acórdãosde fls. 45/47 e fls. 52/54,
verifica-se queas matérias impugnadas(produção de provae sua
avaliação) foram devidamente apreciadas pelo Regional, portanto não
há quese cogitarde infringência aqualquer umdos dispositivos
legais suscitados pelaagravante, tendoem vista queo acórdãose
encontra fundamentado comclareza, tendo declinado ospontos es-
senciaisde suaconclusão. Tampoucohá falar prejuízo aodireito
adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, e restaram
asseguradosao recorrenteo contraditórioe a ampladefesa, comos
meios e recursos a ela inerentes.

Correto o despachoagravado, ao asseverar queas questões
pertinentes à unicidadecontratual e cerceamento dedefesa, carecem
do necessárioprequestionamento no Tribunal de origem, atraindo,
assim, o óbice do Enunciado 297 do TST.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-767.977/01.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARA PIMENTEL
MAIA PORTUGAL

A G R AVA D O : AGNALDO REIS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 74, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem, ante a aplicação do disposto no Enunciado
nº 266 do TST, em face da inexistência de violaçãodireta e literal
adispositivo da Constituição da República.

Sustenta a agravanteque seu Recurso deRevista merecia
seguimento, porque restaram demonstrados os requisitos intrínsecos
de admissibilidadeprevistos no§ 2º do art. 896 daCLT, diante da
violação ao art.5º, inciso II, da Constituiçãoda República (fls.
02/05).

O Regional negou provimento ao Agravo de Petição da exe-
cutada, consignando aexegese alcançada diante daseguinte fun-
damentação:

"O laudo pericialde fls. 105/112 relativo aos cálculos das
verbas rescisórias incluiuos descontos previdenciários ede imposto
de renda, e permaneceu inalterado diante da oposição de embargos à
execução e agravo de petição.

À suaatualização (fls.186) seguiu-sea interposiçãode no-
vos embargos à execução que, acertadamente, foramjulgados im-
procedentes.

Ora, tendo-se operado a preclusão quanto ao critério de apu-
ração dos descontos, é defeso à parte discutir as questões já decididas
(art. 473 do CPC), restando-lhe,in casu, apenas afaculdadede
questionar aforma de atualização adotadaàs fls. 186, enão tentar
fazer retrotrair dispositivolegal recente à épocade confecção do
laudo pericial.

As leis processuaissão deefeito imediatofrente aosfeitos
pendentes, mas não são retroativas, eis que apenas os atos posteriores
à sua entrada em vigor se regularão por seus preceitos" (fls. 67).

Verifica-se que,efetivamente, inexistiuviolação diretae li-
teral ao art.5º, caput, da Constituição daRepública, apontado pela
reclamada.

A sustentaçãode infringência aodispositivo constitucional
indicado envolve questão que se situa, sem dúvida alguma, no âmbito
infraconstitucional, o que afasta, de pronto, a possibilidade de ofensa
direta e literal ao referido preceito, não havendo margem, assim, para
o credenciamento do Recurso de Revista.

Também não se presta ao fim colimado a indicação de ofensa
ao art. 276, § 4º, c/c art. 198 do Decreto 3.048/99 e art. 56 do Decreto
3.000/99. A admissibilidade do recurso de revista proferido em agra-
vo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, inclusive embargos deterceiro, depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei
nº 9756/98), oque não ocorreu nocaso dos autos. Incidênciado
Enunciado 266 do TST.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo deIns-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 9 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-767.979/01.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O : MARCONE LINDENBERG DO NASCI-

MENT O GOMES
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHOS

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra despacho (fls. 415) medianteo qual seu Recurso de
Revista,foi indeferido naorigem, porquantonão configuradaa ex-
ceçãoprevista no § 2º do art. 896 da CLT e ante osóbices dos
Enunciados 266 e 297 desta Corte.

Em razões de Agravo de Instrumento, a fls. 420/424, o agra-
vante renova suas argumentações, sustentando que houve a aplicação
de juros sobre juros, visto que a TR, por definição legal do art. 39 da
Lei 8.177/91, já é feita a título de pagamentode juros de mora.
Afirma ter sido violado o art. 5º,inciso II, da Constituição da Re-
pública.

O Regional adotou oseguinte entendimento, registrado na
ementa abaixo transcrita:

"Corretosos cálculosem que foramaplicadosjuros + TR,
posto queesta serefere apenasà correçãomonetária, nãohavendo
que se falar em aplicação de juros sobre juros, pelo fato de ter usado
tal indexador" (fls. 406).

Cumpreressaltar quese tratade Recurso interpostocontra
acórdãoproferido em Agravode Petição,portanto aúnica hipótese
para a admissibilidade do apelo é a demonstração de ofensa literal e
direta à Constituição da República.

Porém, de plano, verifica-se que o dispositivo constitucional
apontado como violado não foi devidamente prequestionado pela par-
te no âmbito do Regional atraindo, assim, a incidência do Enunciado
297 do TST.

Correto o despacho agravado.
Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo deIns-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-769.117/01.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO
A G R AVA D O : ANTÔNIO JÚLIO DE LACERDA
ADVOGADO : DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTA-

NA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo deInstrumento (fls. 380/389) interposto

pelos reclamados contra o despacho de fls. 378/379, mediante o qual
foi negadoseguimentoao seu Recursode Revista,porquenão de-
monstradas ofensa direta a texto delei ou da Constituição da Re-
pública, nem divergência jurisprudencial específica, com fundamento
nos Enunciados 296 e 221 do TST.

Os reclamados sustentam que o seu Recurso de Revista pre-
enche os pressupostosde admissibilidade previstos noart. 896 da
CLT e reitera a existência de violaçãoà lei e à Constituição da
República, além de dissenso jurisprudencial.

No entanto, razão não assistem aos agravantes.
Em seu Recursode Revista,os reclamados arguíram, pre-

liminarmente, nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o
argumento de que o Regional, mesmo instado por Embargos de De-
claração,não apreciouquestõesrelevantes parao deslindeda con-
trovérsia, mormente no que tange aos honorários assistenciais.

Quanto à negativa de prestação jurisdicional, verifica-se pela
leitura das razõesdos Embargos de Declaraçãoopostos contraa
decisão do Regional e pela análisede todos os fundamentos ex-
pendidosno acórdão,que asmatériasimpugnadas pelosagravantes
foram devidamente apreciadas pelo Juízo a quo, tendo sido entregue
a devida prestaçãojurisdicional, tanto queos Embargos de Decla-
ração foram acolhidos para sanar omissão.

Portanto, os embargantes não conseguiram convencer da nu-
lidade do acórdão embargado, restando intactos os dispositivos legais
e constitucionais indicadoscomo ofendidosno Recurso deRevista,
porquanto entregue a completa prestação jurisdicional pelo Tribunal a
quo.
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No que tangeao tetode benefício,os reclamadosapontam
como violados os artigos 85 e 1090 do Código Civil, bem como o art.
5º, inciso XXXVI, da Constituição daRepública.Sustentam queas
normas concessivas de direito instituídas por mera liberalidade do
empregador devem ser interpretadas restritivamente.

Constata-se que a decisão regional, no que se refere ao teto
de benefício,não viola literalmenteos artigos85 e 1090do Código
Civil, na medida em quea matéria é eminentemente interpretativa,
sendo patente a razoabilidade da interpretação ofertada no acórdão
regional.

Por outro lado,não há falar em violaçãoao texto cons-
titucional, visto que não é pertinente deforma direta à hipótesedos
autos e cuja afronta somente se afere por via oblíqua, a partir da
constatação de violência à outra norma

Assim, no particular, o Recursode Revista só poderia ser
processado diante de divergência jurisprudencial válida e específica, a
qual não foi demonstradapelo agravante,na medida emque os
arestosapresentadospara confronto sãoinespecíficos,não comba-
tendo as peculiaridades fáticas e premissas delineadas no acórdão
regional, nemregistrando osmesmos fundamentosnorteadores da
decisão recorrida, o que atrai a aplicação dos Enunciados 23 e 296 do
T S T.

Finalmente no que se refere aos honorários assistenciais, o
Regional consignou:

"(...) para condenar os Reclamados ao pagamento de ho-
norários assistenciais em 15% sobre o valor da condenação, tendo em
vista que, a jurisprudência consagrada pelo Enunc. 219/TST, con-
validado pelo Enunc. 329/TST, condiciona a condenação em ho-
norários advocatícios, além da percepção de salários inferior ao dobro
do mínimo legal ou encontrar-se emestado demiserabilidade, à
assistência por Sindicato da Categoria Profissional, situações que se
verificam na espécie" (fls. 340).

Pelo excerto reproduzido, verifica-se que a decisão Regional,
encontra-seem consonância comos Enunciados219 e 329do TST,
uma vezque restoucomprovada a assistênciasindical, bemcomo a
condição de insolvência da reclamante. Quanto à questão de o valor
dos honorários incidir sobre o bruto apurado na execução, é, de igual
forma, eminentementeinterpretativa a matéria, nãose vislumbrando
violação a qualquer preceito legal ou constitucional, nem mesmo
divergência jurisprudencial específica e válida.

Assim, o despacho agravado há de ser mantido, pois, de fato,
não se verifica violação direta e literal a texto de lei ou da Cons-
tituição da República, bem como não resta demonstrada divergência
jurisprudencial capaz de ensejar a admissibilidade do Recurso de
Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.140/01.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ORCELINO SILVA SEVERO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla-

mantes,contra odespachode fls. 601/602,medianteo qual foi ne-
gado seguimento aoRecurso de Revista, porquantonão se carac-
terizara a hipótese de negativa de prestação jurisdicional e, no mérito,
fora imposto o óbice nos Enunciados 126, 221 e 296 desta Corte.

Nas suas razões de Agravo de Instrumento, os agravantes
argúem, preliminarmente, nulidade do acórdão por negativa de pres-
tação jurisdicional, ao fundamento de que, não obstante a interposição
de Embargos de Declaração, o Regional deixou de apreciar o fato de
a reclamada nãoter juntado aosautoso rol de atribuições docargo
em que os reclamantes estavam posicionados. No mérito, insurgem-se
contra a condenação damulta de 1%, argumentando queo acórdão
regional prestouinúmeros esclarecimentos,não havendofalar em
caráter protelatórios dos Embargos de Declaração. Apontam violação
aos artigos 535 e 538 do CPC. Pretendem,também, areforma do
decisum com relação à correção de seus enquadramentos. Colacionam
arestos para confrontojurisprudencial, invocam contrariedadeao
Enunciado 127 do TST, bem como ofensa aos artigos 7°, inciso XXX,
da Constituição da República e 5° da CLT.

Primeiramente,quanto àargüição denulidade doacórdão
regional, verifica-se que a matéria impugnada foi devidamente apre-
ciada pelo Regional, tendo-se consignado expressamente o seguinte:

"Quantoao fato de a reclamada nãoter trazido aosautoso
conteúdo ocupacional docargo de Eletricisa de Linhase Rede, no
qual estavam enquadrados os autores, data venia, é absolutamente
irrelevante no contexto probatório, razão porque sequer foi tangida.
Com efeito, pelos próprios limites da lide, não se tratava de saber se
foram bemenquadrados nocargo de Eletricistade Linhase Rede,
mas se fazem jus ao enquadramento pretendido como Eletricistas
Fiscais. Não setrata, pois, de omissão, mas deescoimar-se o des-
piciendo" (fls. 543).

Verifica-se que a matériaimpugnada foi devidamente apre-
ciada pelo Regional, portanto, não há de se cogitar em infringência a
qualquer um dos dispositivos legais suscitados pelos agravantes, visto
que o acórdãose encontra fundamentado comclareza, tendo sido
proferido após minuciosa análise dos elementos fáticos probatórios
constantes nosautos. Tampoucohá se falarem prejuízoao direito
adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, erestaram
assegurados aos recorrentes o contraditório e a ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes.

Por outro lado, os arestos colacionados desservem ao fim
pretendido, pois inespecíficos, haja vista tratarem da hipótese de que
restou comprovada a incompleta prestação jurisdicional, o que não é
o caso dos autos.

No tocanteà multa de 1% aplicadaaos Embargos de De-
claração, observa-se que o Regional não acrescentou novos argu-
mentos aos anteriormente adotadospara fundamentar sua decisão,
portanto não vislumbro violação à literalidade dos invocados dis-
positivos de lei, visto que a multa decorreu da aplicação do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

Com relação ao enquadramento dos reclamantes, o Regional
assim sintetizou sua decisão:

"ENQUADRAMENTO NO CARGO DE ELETRICISTA
FISCAL. Laudo pericial que esclarece que as atividades referentes
aos cargos deeletricista fiscal são bem maisabrangentes do que
aquelas efetivamente exercidas pelos reclamantes como eletricistas de
linhas e redes. Autores que não se desincumbiram do ônus de provar
o exercício dafunção deeletricista fiscal.Recurso dareclamada
provido" (fls. 521).

Verifica-se que a decisão recorrida funda-se precipuamente
na avaliação dos fatos e provasconstantes nos autos. Sob este as-
pecto, dá-sea incidênciaobstativa do Enunciado126 do TST, não
havendofalar em ofensaa dispositivosde lei, tampoucodissenso
pretoriano.Proceder àrevisão doconjunto probatório,para delere-
tirar conclusão diversa daquela esposada pelo Regional, nos é defeso
nesta esfera recursal, conforme o mencionado dispositivo.

Incensurável o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.143/01.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
MUNICIP AIS E INTERMUNICIP AIS,
TURISMO E FRETAMENT O, CARGAS
SECAS E LÍQUIDAS EM GERAL, CO-
MÉRCIO E TRABALHADORES EM
EMPRESAS SEM REPRESENTAÇÃO
DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA E
L I TO R A L . 

ADVOGADO : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR
A G R AVA D A : A. M. KHALIL MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Sindicato

contra o despacho de fls. 164, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, ante a aplicação do disposto no
Enunciado 333 do TST, porquanto a decisão encontra-se em harmonia
com o Precedente Normativo 119 da SDC desta Corte.

Sustenta o agravante que seu Recurso de Revista merecia
seguimento, porque restaram demonstrados os requisitos intrínsecos
de admissibilidade, previstos no art. 896 da CLT (fls. 169/175).

O Regionalnegou provimento ao RecursoOrdinário rela-
tivamente à contribuição assistencial e confederativa. Os fundamentos
norteadores da decisão regional encontram-se assim dispostos:

"... aos empregados não associados não pode ser impingido o
pagamento de contribuição destinada ao custeio da atividade sindical,
senão aquela legalmente prevista e obrigatória.

De fato, os dispositivos constitucionais e legais citados pelo
recorrente, estabelecem a autonomia sindical, bem como o respeito
máximo às estipulações normativas. Contudo, o princípio maior que
rege todo o Direito Coletivo do Trabalho é o da ampla liberdade de
associaçãoprofissionalou sindical,insculpido nos artigos 5º,XX e
8º, V, da Lei Maior, segundo o qual ninguém é obrigado a filiar-se ou
manter-se filiadoa associaçãoou sindicato. Nessepasso, senão há
obrigatoriedade de filiação, quanto maisde pagamento de taxas ou
contribuições para manutenção da entidade.

No mesmo sentido, já se manifestou o C. Tribunal Superior
do Trabalho, através desua Seçãode Dissídios Coletivos,com a
edição do Precedente Normativo nº 119, oportunamente já mencio-
nado pela MM. Vara de Origem.

Também o Supremo Tribunal Federal já acena para posi-
cionamento nesse sentido, quando de sua manifestação concernente à
cobrança de contribuição confederativa, entendendo não ter a mesma
caráter compulsório para os empregados não filiados (RE 198.092-3,
c. 2ª Turma, Ministro Carlos Veloso, LTr 60-12/1632)" (fls. 157).

Não se vislumbra a indicada ofensa ao ar. 545 da CLT, a par
da razoabilidade dainterpretação dada pelo Regionalà matéria, cir-
cunstânciaessaque atraia aplicaçãodo disposto noEnunciado221
do TST. Outrossim, no que tange à violação ao art. 8º, inciso IV, da
Constituiçãoda República,verifica-se quereferido dispositivoresta
incólume, porquantoo Regional nãotratou da competênciada As-
sembléia-Geral para fixar a contribuição, mas, sim, registrou os prin-
cípios insculpidos nos artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Cons-
tituição daRepública, afim de respaldara liberdadede associação
sindical, de filiar-se e manter-se filiado ao sindicato.

Os dois primeiros arestos transcritos (fls. 162/163) revelam-
se inservíveis ao confronto jurisprudencial, haja vista serem oriundos
do mesmo Tribunal Regional prolatorda decisãorecorrida. Jáo
último paradigmamostra-se inespecífico,pois refere-sea não-com-
provação pela reclamada de recolhimento dos descontos assistenciais
e contribuição confederativa, ao passo que a decisão regional aborda
a questão sob a ótica da livre associação sindical. Incide o óbice do
Enunciado 296 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.144/01.OTRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RENATO SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D A : CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE

C A RT U C H O S 
ADVOGADO : DR. ADELMO DO VALLE SOUSA

LEÃO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante contra o despacho de fls. 508, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, por incidirem na hipótese os termos
do Enunciado 126 do TST.

O agravante sustentarestarem preenchidosos requisitosdo
art. 896 da CLT, renovando as argumentações expendidas no Recurso
de Revista (fls. 510/514).

Todavia, o Recurso de Revista, efetivamente, não reúne con-
dições de admissibilidade,merecendo serconfirmado o despacho
denegatório.

1 - JUSTIÇA GRATUIT A
Ao apreciar a questão, o Regional assim consignou:
"Como corretamente entendeuo MM. Juízo a quo, não há

como se reconhecer ao obreiro os benefícios da justiça gratuita pos-
tulados. Isto porque,a declaração em tela possuicomo requisitos, a
afirmação com presunçãojuris tantum, de que a parte nãopode
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de seus familiares. No
presentefeito porém, háclaros indícios de que tal afirmaçãonão
coaduna coma realidade fática,já que o reclamante seutilizou de
assistente técnico, bem como efetuou o recolhimento das custas pro-
cessuais, não havendo qualquer demonstração de que os valores per-
tinentes foram quitados por seu patrono" (fls. 489/490).

Todavia, não se vislumbra a ofensa indicada aos artigos 3º e
4º da Lei 1.060/90, diante daausênciado necessárioprequestio-
namento, circunstância essa que obsta a admissibilidade do Recurso
de Revista nos moldes preconizados pelo Enunciado 297 do TST. Já
os arestostrazidos a confronto tambémnão têm o condãode cre-
denciaro Recurso,haja vista queo primeiro, segundoe quartopa-
radigmas cotejados (fls. 497 e 499) não indicam fonte de publicação
autorizada pelo repositório de Jurisprudência do TST, bem como não
registram de qual Tribunal Regional são oriundos, desatendendo, as-
sim, aos ditamesdo Enunciado337 do TST. Os demaismostram-se
inservíveis ao confronto jurisprudencial por serem provenientes do
Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de
Justiça.

2 - PERICULOSIDADE
Observa-se que o Regional manteve o indeferimento do pe-

dido de adicional de periculosidade, com apoio no laudo do vistor
nomeado,segundo oqual a área detrabalho do reclamante esua
funçãonão podemser consideradas comoatividadeperigosa, porse
enquadrarem dentro das normas de segurança vigentes (fls. 490).

Assim, qualquer reformano julgado implicaria o revolvi-
mento defatos e provas,o que évedado a estainstância extraor-
dinária, em face da previsão do Enunciado 126 do TST. De qualquer
forma, não se configura a sustentada ofensa aos artigos 193 e 194 da
CLT, porquanto ausente o necessário prequestionamento. Incidência
do Enunciado 297 do TST.

3 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
No particular, verifica-se que o Recurso de Revista encontra-

se totalmente desfundamentada à luz do art. 896 da CLT, uma vez que
o reclamante não indica ofensa ou divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator
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PROC. NºTST-AIRR-769.176/01.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA A R G E N TA -
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O : MAURÍCIO CALDEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA COSTA ARTEIRO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra o despacho de fls. 356, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem.

1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O agravante sustenta que restou demonstrada a ofensa aos

artigos832 da CLT, 458 do CPC e5º, incisos II, V, XXXIV , alínea
"a", XXXV, XXXIV e LV, da Constituição da República, porquanto o
Regional, ainda que instado a se pronunciar por intermédio dos Em-
bargos deDeclaração opostos,quedou-se silentea respeitoda pres-
crição a ser aplicada ao caso concreto.

Efetivamente, verifica-se que o Regional entregou a pres-
tação jurisdicional devida ao concluir os motivos e fundamentos apli-
cados acerca da prescrição. Comefeito, a pretensão do embargante
cingia-seao debatee reexamede fatose provas já analisadosna
decisão regional. Assim, restam inviabilizadas a configuração de vio-
lação aos dispositivos de lei indicados e a demonstração de diver-
gência jurisprudencial.

2 - PRESCRIÇÃO
O Regional, quanto à matéria, consignou:
"Inaplicável à hipótese aprescriçãototal do direito de ação

invocada pelo recorrente.
É que houve impugnação da prescrição no tocante ao pedido

de diferençasalarial em razão doacúmulo de funções anteo ajui-
zamento de reclamação anterior, em 17/06/98, onde postulado idên-
tico pedido (ver fls. 266/268).

Incide a prescrição argüida pois, apenas sobre as repercus-
sões sobrea parcela,postuladas na presenteação, jádecretada na
sentença (ver fl. 281), nada a deferir sobre o pedido de aplicação da
prescrição parcial, eisque limitada a condenaçãoao período im-
prescrito" (fls. 321).

Sustenta o agravante que não ocorreu a interrupção da pres-
crição, visto que nãorestou demonstradaa identidade decausae
pedidos entre a ação anteriormente ajuizada e a ação presente. Aponta
violação ao art. 172, inciso V, do Código Civil, bem como transcreve
arestos.

Contudo, como se constata do excerto da decisão recorrida,
restou demonstrado que alguns pedidos da presente reclamação ajui-
zada e da reclamação anterior são idênticos.

Sob essa perspectiva, não vislumbro a apontada violação à
dispositivo legal, tampoucoa demonstraçãode divergênciajurispru-
dencial.

Ademais, a questão quanto àidentidade de causa e pedido,
no que se refere às duas reclamações interpostas pelo reclamante, não
foi objeto do Recurso Ordinário de fls. 293/302.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.185/01.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RUI FERREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR. QUODVULTDEUS CHAGAS FLO-

RENTINO
A G R AVA D A : EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME LUCANTE BUL-

CÃO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante contra o despacho de fls. 276, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido naorigem antea incidênciados Enunciados
221, 296 e 337 do TST.

O agravante sustentarestarem preenchidosos requisitosdo
art. 896 da CLT (fls. 278/279).

Observa-se que o Regional rejeitou a exceção de incom-
petênciaem razão dolugar suscitadapela reclamada,diante dos
seguintes fundamentos:

Contudo, no processo do trabalho as exceções de suspeição e
incompetência suspendem o prosseguimento do feito, e enquanto não
julgada a exceção, não tem curso a demanda (art. 799/CLT).

Portanto, o excipiente não está obrigado a apresentar con-
testação no mesmoato em que sustenta aincompetência do Juízo.
Quando muito, deverácontar com a possibilidade dea exceção ser
julgada na própria audiência, dando-se prosseguimento ao feito com o
recebimento da contestação.

Considerandoque o recorrido apresentoua contestaçãona
sessão designadapara essefim, após ojulgamento daexceção de
incompetência(fls. 184 e 187), não háse falar em preclusão"(fls.
266).

Os dois arestos trazidos aconfronto (fls. 273/274) não se
prestam à demonstração do dissenso jurisprudencial, o segundo pa-
radigmapor seroriundo de Turma desseTST, e o primeiro pornão
consignarsua fonte de publicação ourepositório autorizadode ju-
risprudência do TST, desatendendo, assim, ao que preconiza o Enun-
ciado 337 do TST. Quanto aeste, cumpre asseverar que o posi-
cionamento adotadonesta Corte é deque não se prestamà de-
monstraçãode divergênciajurisprudencialjulgadosque indicamco-
mo fonte de veiculação a Internet, fonte de publicação esta não
relacionadano repositóriode Jurisprudênciaautorizado peloTST.
Ademais, na hipótese dos autos, a página extraída do site do Tribunal
Regional do Trabalho na Internet menciona apenas adata de pu-
blicação do acórdão sem, contudo, indicar a fonte de publicação (fls.
275).

Nesse sentido já decidiu esse Tribunal:
"EMBARGOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

ENDEREÇO DO TST NA "INTERNET " - FONTE DE PUBLI-
CAÇÃO - ENUNCIADO Nº 337 DO TST - ARTIGO 331, § 4º, DO
RITST - INOBSERVÂNCIA. A orientação sumulada no Enunciado
nº 337 doTST preconiza que, para acomprovação da divergência
jurisprudencial,devea partetrazera cópia autenticadados acórdãos
por ela apontados como discrepantesou indicar arespectiva fonte
oficial ou repositório autorizado em que foram estes publicados. O
artigo 331, § 4º, do RITST, por sua vez, elenca como fontes oficiais
de publicação dos julgados apenas o Diário da Justiça da União e dos
Estados, aRevista doTribunal Superior doTrabalho, aRevista de
Jurisprudência Trabalhista do TST, as revistas publicadas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho eos repositórios autorizados à pu-
blicação da jurisprudência trabalhista. Nesse contexto, são impres-
táveis à comprovação da divergência jurisprudencial os arestos que
trazemcomo fontede publicaçãoapenaso endereçodesta Cortena
"internet", que, conforme se depreende do Regimento Interno desta
Corte, não figura dentre as fontes oficiais de publicação de julgados.
Embargos não conhecidos, no particular. (Processo TST-E-RR-
328.804/96 (SBDI1), Rel. Min. Milton de Moura França, publicado
no DJU de 07/04/2000) .

Inviável, ainda, cogitar-se de violação literal aos termos dos
artigos 297,300, 319 doCPC e 847 daCLT, haja vistaque o
Regional não analisou a matéria sob o enfoque dos indicados dis-
positivos deLei, mostrando-seausente onecessário prequestiona-
mento. Assim, o Recurso de Revista encontra óbice intransponível no
Enunciado 297do TST. Diante da razoabilidade daexegese em-
prestadapelo Regionalà matéria, tambémnão se vislumbra ofensa
literal ao art. 799 da CLT, cujos termos embasaram adecisãore-
corrida. Aplicação do Enunciado 221 do TST.

Dessa forma, merece ser confirmado o despacho que de-
negou seguimento ao Recurso de Revista do reclamante.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.187/01.9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MILLENNIUM COMÉRCIO DE ALI-
MENT OS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D A : LUCIANA APARECIDA DOS S A N TO S 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra odespacho de fls. 105, mediante oqual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, porquanto não configuradas as
hipóteses previstas no parágrafo 6º, do art. 896 da CLT.

Em suasrazõesde Agravo deInstrumento(fls. 106/107),a
reclamada pleiteia a reforma do despacho, argumentando que restou
demonstrada violaçãoao incisoXIII do art. 7º, daConstituição da
República,o qual permite aprorrogação dajornada, inadmitidana
decisão recorrida;afirma ter sidocontrariado o Precedente124 da
SDI desta Corte, em relação ao critério de correção monetária dos
débitos trabalhistas, assim como houve ofensa ao art. 5º , inciso II, da
Constituição da República, visto que o julgado negou vigência à Lei
8.036/90, que trata dos juros e correção monetária relativa ao
FGTS.

Cumpre ressaltar quese trata de açãosujeita ao procedi-
mentosumaríssimo, tendoem vistaque areclamação trabalhistafoi
interposta em 30/05/2000, na vigência da Lei 9.957/2000, portanto o
Recursosomente seráadmitido por contrariedadeà Súmula deJu-
risprudência Uniforme do TST e/ou violação direta à Constituição da
República.

No entanto, a violação invocada ao texto constitucional, real-
mente, carece do necessário prequestionamento pelo Regional, o que
atrai o óbice do Enunciado 297 do TST.

Portanto, correto o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.192/01.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D A : ROSILENE EUZÉBIO DE SOUZA SENA
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra o despachode fls. 447, medianteo qual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, ao argumento de que inexistiu
negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito, a matéria encontrou
óbice nos Enunciados 126, 221 e 296 do TST.

Nas suas razões de Agravo de Instrumento (fls. 449/455), o
reclamado sustenta que, ao contrário do entendimento esposado no
despacho agravado, as violaçõeslegais apontadas estão caracteri-
zadas, pois o acórdão regional infringiu o legítimo direito de defesa
negando a prestaçãojurisdicional, assegurados constitucionalmente
pelos artigos 5°, incisos XXXV, LV e 93, inciso IX, assim como
restaram ofendidos os artigos 832 da CLT, 458, 535 e 536, todos do
CPC, aoter deixadoo Regional deanalisar oconjunto probatório
com a minúcia que ahipótese requeria, principalmenteacerca dos
artigos 110 e 265, inciso IV, alíneas "a" e "b", do CPC. Quanto ao
mérito, insurge-se no tocante às seguintes matérias: sobrestamento do
feito, horas extras, integração das horas extras no auxílio doença e ao
disposto nas convenções coletivas de trabalho da categoria bancária
acostadas aos autos. Fundamenta o seu Recurso nas alíneas "a" e "c"
do art. 896 da CLT.

Verifica-se queo reclamado interpôs Embargos de Decla-
ração (fls. 422/423), pleiteando a manifestação do Regional acerca
dos artigos 110 e 265, inciso IV, alíneas"a" e "b" do CPC. O
Regional, afls. 427, em resposta aosEmbargos deDeclaração, es-
clareceu que:

"No presente caso, verifica-se que o aresto impugnado re-
gistrou todos os fundamentos que levaram a E. Turma a não acolher
o pedido de sobrestamento do feito, apesar da contradição verificada
nos testemunhos. Por fim, cabe registrar que o disposto no art. 110 do
CPC, é uma faculdade do juiz e não uma obrigação".

Verifica-se que a matériaimpugnada foi devidamente apre-
ciada pelo Regional, portanto, não há que se cogitar de infringência a
qualquer um dos dispositivos legais suscitados pelo agravante, tendo
em vista que o acórdão se encontra fundamentado com clareza, abor-
dando os pontos essenciais da questão. Tampouco há falar em pre-
juízo ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada,
bem assim restaram assegurados aorecorrente o contraditório e a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Os paradigmas colacionadossão inservíveisao fim preten-
dido, pois todostratam da hipótese de negativade prestação ju-
risdicional, o que não foi constatado no presente caso.

No tocanteao mérito,o acórdãorecorrido apreciouas ma-
térias à luzdos elementos probatórios constantesnos autos, tendo
consignado, com relação ao pleito de sobrestamento do feito, que:

"Não há como acolher o pedido de sobrestamento do feito,
bem como oafastamento dainstauração doinquérito policial,tendo
em vista que,in casu, há indícios de falsotestemunho,o qual deve
ser apurado" (fls. 414).

Relativamente às horas extras, o decisum assim registrou:
"Como se inferedo acervoprobatórioe, atémesmo dano-

menclatura do cargo, a autora não exercia funções de confiança, mas
técnicas,com jornadalaboral de seishoras, sendo-lhes devidasa
sétima e oitava horas como extraordinárias" (fls. 414).

Deferiu a decisão recorrida diferenças de complementação
salarial, nos seguintes termos:

"Nos termos da cláusula convencional 25°, fls. 80, vigente à
época doafastamento daautora, para tratamentode saúde,o re-
corrente responde pela complementação salarial, levando-se em conta
a diferença entre o valor pago pelo INSS e aquele que o empregado
recebia, pelo seu somatório, pelo empregador" (fls. 418).

Conforme se observa, as matérias impugnadas nas razões do
presente Recurso encontram óbice no Enunciado 126 desta Corte,
visto que, para serem melhor analisadas, necessário seria rever todo o
conjunto probatório noqual se baseou o Regionalpara proferir sua
decisão, o que nos é defeso nesta esfera recursal.

Por outro lado, a divergência apontada é inespecífica ao fim
pretendido, pois não aborda todos os aspectos fático-probatórios cons-
tatados no presente caso, o que atrai o óbice do Enunciado 296 desta
Corte.

Particularmente no tocante ao tema integração das horas ex-
tras no auxílio doença, cumpre salientar que esse não foi devidamente
prequestionado pelo Regional, conforme exige o Enunciado 297 do
T S T.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.981/01.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D A : JULIANA GONÇALVES DE LIMA PE-

REIRA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
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D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra despachode fls. 487, mediante o qualseu Recurso de
Revista foi indeferido na origem sob os seguintes fundamentos: a) em
relação à aplicabilidadedo Enunciado 330 do TST, por ausência de
prequestionamento da matéria (Enunciado 297 do TST); b) no tocante
às horas extras, em razão do óbice do Enunciado 126 desta Corte; c)
quanto à integração dagratificaçãosemestralao salário, porter a
decisão recorrida conferido natureza salarial à parcela, visto que paga
mês a mês, em consonância, assim, com o art. 457 da CLT, razão pela
qual restou afastada a incidência do Enunciado 253 do TST e; d) no
concernente à repercussão das horas extras sobre o repouso semanal
remunerado, por estar a decisão em harmonia com o Enunciado 172
do TST, e com o disposto naLei 605/49 (art. 7º,alíneas "a" e
"b").

Nas suas razões de Agravo de Instrumento, sustenta o re-
clamado que seu Recurso de Revista merecia conhecimento. Sem
razão, contudo.

No que concerne à questãoda aplicação do Enunciado 330
do TST, verifico pela leitura do acórdãoque o Tribunal Regional
limitou-se a consignar: "neste ponto, não merece reparo a sentença"
(fls. 459).

Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 151 da SDI desta
Corte, a decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da
decisãode primeirograu não preenchea exigência doprequestio-
namento, tal como previsto no Enunciado 297 do TST.

No tocanteaos demais temastrazidos em Agravode Ins-
trumento, o agravantelimitou-se a consignar, genericamente,não
poder "a agravante comungar tais entendimentos (do despacho agra-
vado), face à flagrante violação aos dispositivos de leis citados, e a
má aplicabilidade dos Enunciados 297, 126 e 172 do c. TST, apenas
para impedir a subida do aludido recurso, com vulneração do art.
896, da CLT" (fls. 495) (grifos nossos).

Cumpre então salientar que o juízo primeiro de admissi-
bilidade do Recurso de Revista não se faz apenas a título de impedir
seu prosseguimento, comodenotam as razões deAgravo de Ins-
trumento. Em segundo lugar, a inaplicabilidade dos Enunciados 297,
126 e 172 do TST, consoante aduzidapelo agravante,apenas de
forma genérica,não atendeà finalidadedo agravode instrumento,
relativamente ao qual cumpre à parte demonstrar as razões pelas quais
o despacho agravado não merece prevalecer. Invocar a inaplicabi-
lidade doscitados verbetessumulares, semfundamentar arrazoada-
mente suas argumentações, não infirma os fundamentos do despacho
agravado que, destarte, subsistem.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-769.983/01.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O : AMABLE APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CEZAR DA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada contra o
despachode fls. 654, medianteo qual seu Recursode Revistafoi
indeferido na origem, por incidirem na hipótese os termos dos Enun-
ciados 221 e 126 do TST, além do § 4º do art. 896 da CLT.
A agravante sustentarestarem preenchidos os requisitosdo art. 896
da CLT (fls. 655/660).
Todavia, o Recurso de Revista, efetivamente, não reúne condições de
admissibilidade, merecendo ser confirmado o despacho denegatório.
1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O Regional manteve o deferimento do adicional de insalubridade,
com apoio no laudo pericial, consignando:
"Ao contrário do que sustenta a recorrente, o i. 'expert' apurou que o
autor laborouem contatocom agenteinsalubre (sílicalivre cris-
talizada) acima dos limites de tolerância, ..." (fls. 635)
"O tempo de exposição é irrevelante no caso, ressaltando que restou
apuradoque o reclamantelaborou expostoao agente insalubreno-
ticiado, acima dos limites toleráveis legalmente, enquadrada a hi-
pótese na norma pertinente" (fls. 635).
Observa-se, portanto, que qualquer reforma no julgado implicaria o
revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado a esta instância
extraordinária,em faceda previsãodo Enunciado 126do TST. De
qualquer forma, diante da razoabilidade da exegese emprestada pelo
Regional ao entender devido o adicional em questão, não se configura
a sustentadaofensa literal aoart. 198da CLT. Incidênciado Enun-
ciado 221do TST. Já osarestos trazidosà colaçãomostram-se in-
servíveis ao confronto jurisprudencial. Oprimeiro deles (fls. 646) é
inespecífico, porquanto não se preporta à mesma premissa fática
norteadora da decisão regional, qual seja a constatação pela perícia do
trabalho exposto à agente insalubre acima dos limites legalmente
toleráveis, circunstânciaque atraia aplicaçãodos Enunciados23 e
296 doTST. O segundo paradigma(fls. 647) é oriundodo mesmo
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida.

2 - MINUT OS RESIDUAIS
Ao apreciar a questão, o Regional assim consignou:
"Por amostragem, entretanto, demonstrou-se que o tempo a partir das
seis horas, tidos como minutos residuais, se superiores a cinco mi-
nutos, deve ser considerado como hora extraordinária, conforme en-
tendimento já consubstanciado no Precedente Jurisprudencial de nº 23
da SDI/TST.
Nesta diapasão, correta a r. decisão de origem.
No que diz respeito à divisão do ônus da prova, deve ser esclarecido
que os cartõesde ponto prevalecem como controlede horário, pre-
sumindo-se que as anotações ali realizadas correspondem ao período
efetivamente laborado, competindo à ré, e não ao recorrido, demons-
trar que oReclamante nãose encontrava àsua disposiçãonaqueles
minutos ali registrados.
A amostragem foi feita com base na prova documental acostada pela
própria empresa, ficando, portanto, afastada a alegação da recorrente
no sentido de que inexistiu prova do excesso de jornada" (636).
Sustenta a agravante terem sido violados os artigos 818 da CLT e
333, inciso I, do CPC, pois argumenta que houve inversão do ônus da
prova. Aduz que a decisão divergiu de arestos cotejados e, ainda,
vulnerou o disposto no art. 4º da CLT.
Contudo, razão não assiste à agravante.
Restou consignado no acórdão regionalque cabia à reclamada de-
monstrar que o reclamante não se encontrava à sua disposição. As-
sim, não se verificam as violações apontadas, pois, no caso, tendo a
reclamada alegado fato extintivo do direito do autor, a ela incumbiria
o ônus daprova. Osarestos transcritosa fls.649/650,assim, nãose
prestam à comprovação do dissídio, por se mostrarem inespecíficos.
Incidência do Enunciado nº 296 do TST.
Ademais, decisão recorrida está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI, conforme registrou o Regional, motivo
por que o Recurso de Revistaencontra óbice no Enunciado 333 do
TST. Assim, restamsuperados osarestostrazidos parao cotejo(fls.
650), além de não se configurar violação ao art. 4º da CLT, diante da
ausência donecessário prequestionamento,atraindo aincidência do
Enunciado 297 do TST.
3 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS RSRs
Ao apreciara questão,o Regionalaplicou os termosdo Enunciado
172 do TST, asseverando que a hora extra repercute no RSR, ainda
que seja o empregado mensalista (fls. 636).
Estandoa decisãoregional em sintoniacom o Enunciadomencio-
nado, oRecurso esbarra no§ 4º doart. 896 daCLT, circunstância
essa que afasta a possibilidade do cotejo de teses com o único aresto
colacionado (fls. 651).
4 - HONORÁRIOS PERICIAIS
O Regional consignouque o reclamante forasucumbente no objeto
da perícia, para apuração das diferenças salariais, devendo arcar com
os ônus respectivos, nos moldes do Enunciado 236 do TST. Afirmou,
ainda, ser cabívela redução dos honorários paravalor mais con-
dizente com a simplicidade da perícia realizada (fls. 640).
Verifica-se que o Recurso de Revista encontra-se sem objeto, uma vez
que o pedido de redução do valor dos honorários periciais e a apli-
cação do Enunciado 236 do TST, relativamente à responsabilidade
pelo seupagamento, jáforam deferidospelo Regional,consoante se
observa da fundamentação exarada a fls. 640 e da parte dispositiva do
acórdão (fls. 641). Logo, não houve sucumbência da reclamada quan-
to a esse tópico, razão por que, repita-se, está sem objeto o Recurso
no particular.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília-DF, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-686.893/00.7TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA LUCINDA MONTEIRO FEITO-
SA R A FA E L 

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-
RAES

A G R AVA D O : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requerido na petição nº 112759/2001-5, para

os fins do art. 236, § 1º, do CPC.
2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-687.088/00.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE JANDIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA IVONE DE AQUINO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante, contra o despacho de fls. 128, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, ante os óbices dos Enunciados 126
e 296 do TST.

Insiste o agravante no processamento do seu Recurso, re-
novando suas ponderações no sentido da nulidade do contrato firmado
entre as partes,ao argumento de que houvedesrespeito à legislação

trabalhista, assim como da nulidade da quitação, visto que não houve
o cumprimentodas determinaçõesprevistasno art. 477, da CLT.
Pleiteia, outrossim, o reconhecimento do vínculo de emprego, em
decorrência da fraude na contratação, horas extras e horas de al-
moço.

O Regional julgou areclamação improcedente, ao constatar
que "a contrataçãodo reclamantese deu aoarrepio daConstituição
Federal,eis queo autor não prestouconcurso público,não sein-
ferindo dos autos que estivesseenquadrado nas exceções legais que
prescindem dessaformalidade essencial (necessidadetemporária e
excepcional interesse público)" (fls. 106).

Inicialmente, verifica-se que o Recurso encontra-se desfun-
damentado, visto que o agravante, no concernente aos temas da nu-
lidade da contratação e daquitação, não transcreveu arestos para
confronto jurisprudencial, tampoucoapontou ofensaexpressa àdis-
positivo de lei federal ouà Constituição daRepública, nosmoldes
previstos no art. 896 da CLT, apenas renovou os argumentos contidos
no Recurso de Revista, sem combater diretamente os fundamentos do
despachoagravado,à margem, pois, do disposto no art. 897 da
C LT.

Ademais, como é perceptível, para chegar a uma conclusão
diversa daquela proferida pela decisão recorrida, necessário seria re-
ver os aspectos fáticos probatórios constantes nos autos, o que nos é
defesonesta esferarecursal, ateor doque dispõeo Enunciado126
desta Corte.

Assim, nenhum reparo merece o despacho agravado.
Portanto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumen-

to.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-687.677/00.8TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. GILBERTO ANTÔNIO VIEIRA
EMBARGADO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ FRANCISCO BUENO DE MI-

RANDA E CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO

D E S P A C H O
Trata-se Embargos de Declaração (fls.275/277), opostos

contra o despacho de fls. 272/273,mediante o qual o Agravo de
Instrumento da reclamante teve seguimento denegado, por não se
vislumbrar no acórdão regional violação aos artigos 457, § 1º e 468
da CLT, e porque oúnico aresto trazidonas razões doRecurso de
Revista para o cotejo de teses é oriundo do mesmo Regional prolator
da decisão recorrida.

A reclamante sustenta ser omissa e contraditória a decisão
embargada, na medida em que há dispositivo convencional garan-
tindo-lhe o recebimento regular das parcelas variáveis, que poderiam
ser calculadas a partir da média paga antes de sua cessão para presidir
a entidade sindical. Afirma que o entendimento preconizado no des-
pacho embargado fere oprincípio constitucional de irredutibilidade
salarial, assegurado peloart. 7º, inciso VI, da Constituição daRe-
pública.

Inexistentes a omissão e a contradição denunciadas.
Tudo se situaem tornoda interpretação dacláusula 31da

ConvençãoColetiva deTrabalho emrelaçãoà qual a instânciada
prova concluiu não garantir as parcelas variáveis, asseverando:

"Em assim sendo,inexistindo qualquer dispositivoconven-
cional a garantiro direito perseguido (cláusula31 - fls. 31/32),cor-
reto o comportamentodo empregador excluindo ostítulos que re-
sultam das atividadesdo empregado, dasquais a reclamanteestá
afastada. Reforma-se" (fls. 218).

Observa-se, narealidade, quea embargantepretende redis-
cutir a matéria objeto do acórdão regional. Entretanto, a via eleita não
se presta a esse fim; restringe-se à correção de omissões, contradições
ou obscuridades porventura encontradas na decisão, o que de fato não
ocorreu na espécie.

Isto posto, não se configurando qualquer das hipóteses do art.
535 do CPC, ACOLHO os Embargos deDeclaração apenaspara
prestar esclarecimentos.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-692.317/00.0TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-
MINSTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTA-
DO DE GOIÁS - SINAAE/GO

ADVOGADO : DR. FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO GOIANA DE ENSINO
ADVOGADA : DRA. LUCIMEIRE DE FREITAS
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D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante,contra odespachode fls. 130/131,medianteo qual seuRe-
curso de Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosseguir, na medida em que se constata deficiência de
traslado à luz do art. 897, § 5º, inciso II, da CLT. Não veio aos autos
cópia do instrumento de mandato outorgado ao Dr. Raimundo Pereira
da Mata, subscritor do substabelecimento de fls. 22, que legitimaria a
Drª. Lucimeire de Freitas a representar a agravada em juízo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-695.273/00.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O : VICENTE DE SANTANA
ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COS-

TA
D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 103/104, mediante o qual o seu
Recurso de Revista foi indeferido na origem.

QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330 DO TST
A decisão regional encontra-se em consonância com o en-

tendimento consubstanciado no Enunciado nº 330 do TST.
Os arestos, assim, não se prestam à comprovação do dissídio,

por se mostrarem inespecíficos.Incidênciado Enunciado nº296 do
T S T.

HORAS EXTRAS - MINUT OS RESIDUAIS
O Regional, quanto ao tema, consignou:
"Entretanto, conforme já esclareceu a r. sentença, a presun-

ção é de que, registradoo ponto e umavez dentroda empresa,a
reclamante estava à disposição da mesma. Mormente nas empresas do
porte da reclamada,não é possível admitir-seque os empregados
registrem o ponto com antecedência e fiquem, todos, parados, dentro
da empresa, esperando o momento certo do início das atividades.

É óbvio que a reclamada devefiscalizar, a fim de queo
ambientede trabalhonão fique tumultuadopela presençade vários
empregados que não estejam trabalhando, mas apenas cuidando da
higiene pessoal e conversando, principalmente se o turno anterior
ainda não terminou.

...
Cumpre salientar que irrelevante se a jornada de trabalho do

autor é menordo quea jornadalegal, nãopodendo haverqualquer
compensação a este título, já que é cláusula contratual mais benéfica
ao empregado" (fls. 81).

Sustentaa reclamadaque os minutosque antecedem ouul-
trapassam a jornada não podem ser considerados extras. Afirma, ain-
da, queo reclamante nãodemonstrou que nosminutos residuais
estavaà disposição daempresa,e o excessode umajornada era
compensadoem outra.Por fim, insurge-se contraa aplicaçãoda
Orientação Jurisprudencialnº 23 daSDI. Transcreve arestospara o
confronto de teses.

Contudo, razão não assiste à agravante. Correta a adoção do
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI. Além disso, para se firmar convencimento distinto do abraçado
pelo Regional, é inarredável a necessidade de revolvimento de fatos e
provas,valorando-os demodo diverso,o que éincompatível como
âmbito restrito do recurso de revista. Incide, pois o Enunciado nº 126
do TST.

DIFERENÇA DE ABONO DE FÉRIAS
Constata-se que a reclamada, além de não colacionar arestos

para demonstração de conflito pretoriano, não cuidou de apontar
violação a dispositivo de lei federal ou da Constituição da República,
desatendendo, assim, aos pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 896 da CLT.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E DE SUAS BO-
NIFICAÇÕES NOS RSRs

No que dizrespeito à presente questão,também está sem
razãoa agravante, aose verificar corretaa observaçãodo despacho
agravado no sentido de que o Recurso de Revista não aponta qualquer
dispositivo legal ou constitucional como violado, tampouco traz à
colação qualquer aresto para comprovação de dissenso pretoriano.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Regional, analisando o conjunto fático-probatório dos au-

tos, manteve o adicional de periculosidade, aos seguintes fundamen-
tos:

"Realizada a prova técnica, ficou comprovado que o autor
laborava em condições periculosas, vez que, conforme demonstra o
laudo de fls. 248/271,o mesmo estavaexposto aexplosivos, in-
flamáveis e energia elétrica, no exercício de suas funções. (fls. 82)

...
De toda forma, contudo, não há que se falar no pagamento

proporcional da parcela.
É que o pagamento 'pro rata tempore' em tais casos não está

previsto em lei. Ao contrário, o 'contato permanente comINFLA-
MÁVEIS ou explosivos' previstono artigo 193da CLT abrange a
hipótesede intermitênciana prestaçãode serviçossob riscoacen-
tuado, vez que o infortúnio nesses casos pode ocorrer numa fração de
segundo, com conseqüências por vezes irreparáveis" (fls. 83)

Diante de taisassertivas, entendimentodiverso doRegional
demandaria o reexame de fatos e provas, procedimento que encontra
óbice no Enunciadonº 126 destaCorte.Quantoà proporcionalidade
do adicional,correto oentendimento do Regionalque estáem con-
sonânciacom o da OrientaçãoJurisprudencialnº 5 da SDI. Está
superado o entendimento trazido nos arestos que apresenta.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE HORAS
EXTRAS

Verifica-se quea presentecontrovérsia nãorestou dirimida
pelo Regional, o que tornaa matéria carecedora do indispensável
prequestionamento.Outrossim, sequera matéria foi suscitadanos
Embargos de Declaração a fim de incitar pronunciamento explícito a
respeito.Incide nahipótese, pois,a orientação doEnunciado nº297
do TST.

DOS REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE - VERBAS SALARIAIS E RESCISÓRIAS

Constata-se, novamente, que o Regional não emitiu qualquer
manifestaçãoacercado tema.Incidência do Enunciado nº297 do
T S T.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE QÜINQÜÊNIO,
DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL E DAS VANTAGENS PES-
SOAIS

A reclamada insurge-se contra a integração do prêmio qüin-
qüenal, dagratificação especiale dasvantagens pessoaisà remu-
neração.

No entanto,o arestotranscrito não se presta aofim pre-
tendido, por se mostrar inespecífico. Incidência do Enunciado nº 296
do TST.

Quanto à validade dos acordos coletivos, verifica-se que o
Regional não enfrentou a matéria, não emitindo qualquer manifes-
tação acerca do tema. Incide na hipótese o óbice do Enunciado nº 297
do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-695.313/2000.4TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D A : DARCY SEBASTIÃO PRATTI
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/12) interposto

pela reclamada contrao despacho defls. 128, medianteo qual foi
negado seguimentoao seu Recursode Revista, porquenão demons-
tradas ofensa direta a texto legal e constitucional nem divergência
jurisprudencial.

Sustenta a reclamada que conceder ao reclamante o pretenso
direito a horas extras seria suprimir a aplicação das normas coletivas,
as quaiscontaram com aassistência e consentimentoexpressos do
Sindicato e previam a jornada diáriade 8 (oito) horas em turno
ininterrupto de revezamento.Aduz queos instrumentosnormativos
anexados aos autos comprovam o contrário do que restou consignado
pelo Regional, ou seja, afirma a recorrente existir prorrogação do
acordoajustado. Apontaviolaçãoaos artigos81, 82, 115 doCódigo
Civil e 7º, incisoXXVI, da Constituição daRepública. Transcreve
arestos que entende divergentes.

O Regional, ao julgar o Recurso Ordinário, asseverou:
"No entanto, a vigência dos instrumentos coletivos não pode

ser prorrogada,revista ourevogadasema aprovaçãoda Assembléia
Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, nos termos do
artigo 615/CLT. A convenção somente vigorará pelo período máximo
nela previsto, que, no caso em tela, é de 01 ano, inexistindo a
prorrogaçãoautomática.Nestecaso,se onovo acordocoletivo não
dispõe sobrea jornadade trabalhoem turnosde revezamento,a
cláusulaque tratadesseassunto éineficaz apartir desta data.As
cláusulas coletivas somente terão validade no novo instrumento nor-
mativo seexpressamente assimficar acordado,não aderindoa esses
acordos sem anuência expressas das partes acordantes.

Somente osinstrumentos normativosrelativos aoperíodo
anterior a01.07.94 prevêema jornadade turnosde revezamento,
assim, a partir dessa data são devidas as horas extras prestadas além
da 6ª".

Esclareça-seque não houve afrontaao princípio da intan-
gibilidade do direito adquirido, previsto no inciso XXVI, do artigo 7º,
da Carta Magna, porquanto, como já dito alhures, a Convenção tinha
vigência certa peloprazo de 01 ano e os direitos nelaprevistos
somente eram garantidos e tinham força de lei entre as partes durante
este período (fls. 113).

O Regional não adotou pronunciamento acerca do tema ver-
sado nos artigos 81, 82, 115 do Código Civil, incidindo o Enunciado
297 do TST como óbice intransponível à admissibilidade do Recurso
de Revista por ofensa aos referidos dispositivos.

Não há falar, outrossim, em violação ao art. 7º,inciso XXVI, da
Constituição da República, porquanto oRegional, ao manter a condenação
em horas extrasa partir de 01/07/94,contrariamente ao que sustentaa re-
clamada, reconheceua validadeda ConvençãoColetiva, queestabelecia a
jornadadiáriade 8(oito) horasemturnoininterrupto derevezamento,con-
signando, no entanto, que o seu prazo de vigência era de apenas 01 (um) ano.
Assim, ofato deter oTribunal a quo afirmadoque osdireitos previstosna
Convenção Coletiva somente eram garantidos durante o período de vigência
daquelanormanãonegareconhecimento àsnormascoletivas,apenasob-
serva o disposto nos artigos 613, inciso II, e 615 da CLT, que estabelecem a
obrigatoriedadedeasConvençõesColetivas conteremprazodevigênciae
ficar a prorrogação subordinada aaprovação da Assembléia-Geral dos Sin-
dicatos convenentes.

Ademais, existediscussão acercada sobrevidaaté mesmo
das vantagens criadaspor normas coletivas,e o próprio Enunciado
277 do TSTrecusa tal permanência, máxime emse tratando de
prorrogação da jornada de trabalho em turno ininterrupto de reve-
zamento, que, indubitavelmente, é prejudicial à saúde do empregado,
caracterizando-se, pois, como efetiva desvantagem.

Outrossim,está obstaculizadonesta fase recursal orevol-
vimento de fatos e provas, ante os termos do Enunciado 126 deste
Tribunal Superior do Trabalho, o que resulta na total impertinência da
argumentaçãoda reclamadano sentidode existireminstrumentos
normativos anexados aosautos que comprovam aprorrogaçãodo
acordo ajustado, contrariamenteao que restou afirmadopelo Re-
gional.

No que tange à configuração de divergência jurisprudencial,
verifica-seque nenhumdos arestoscolacionados ensejavaa admis-
sibilidade do Recurso de Revista, porquanto não tratava da vigência
da norma coletiva, limitando-se a afirmar o dever de reconhecimento
das convenções e acordos coletivos, o que foi devidamente observado
pelo Regional.

Ante essas razões,o despacho agravadohá de sermantido,
pois, de fato, não severifica violaçãodireta e literal a texto legal e
constitucional,bem como não restademonstradadivergência juris-
prudencial, capazde ensejar aadmissibilidade do Recursode Re-
vista.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-695.364/00.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IVAÍ ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O : SEBASTIÃO OLIVEIRA DINIZ
ADVOGADA : DRA. VANIA MARIA F. DE CARVA-

LHO
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despachode fls. 75/76, medianteo qual foi negadose-
guimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosseguir, por revelar-seintempestivo oRecursode
Revista a que visa destrancar e cuja apreciação é o objetivo principal
da interposiçãodesse,nos termosdo § 5º do art. 897da CLT. Com
efeito, a protocolização desse último foi efetuada depois de expirado
o prazo legal de oito dias fixado pelo art. 6º da Lei 5.584/70.

A publicação do acórdão regional foi realizada em
29/02/2000: o prazo recursal teve início em 01/03/2000, e término em
08/03/2000. O Recurso de Revista somente foi interposto em
09/03/2000 (quinta-feira). Portanto, a destempo.

Ressalte-se,ademais, quea iterativa, notória eatual juris-
prudência desta Corte, concentrada na Orientação Jurisprudencial nº
161 da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, revela-se no
sentido de que cabe à parte comprovar, quando da interposição do
recurso, a existência de feriado local que justifique a prorrogação do
prazo recursal. Eis alguns Precedentes: E-AIRR-310.037/1996, Min.
José Luiz Vasconcellos, DJ 12/03/99, decisãounânime; E-AIRR-
301.064/1996, Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJ 05/02/99, decisão
unânime; E-AIRR-279.040/1996, Red.Min. José Luiz Vasconcel-
los, DJ 04/12/98, decisão por maioria; RO-MS-401.774/1997, Min.
Antônio Maria T . Cortizo, DJ 29/05/98, decisão por maioria.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-696.838/00.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NILTON VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DÉLCIO TREVISAN
A G R AVA D O : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS

D E S P A C H O
Trata-sede Agravo de Instrumentointerposto pelo recla-

mante, contra despacho de fls. 552, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido naorigem, sobo fundamentode quenão foi
vislumbrada a negativa de prestação jurisdicional, uma vez terem sido
observadosos ditamescontidos nos dispositivos constitucionaise
legais apontados.

Sustentao agravanteque oRecurso deRevista mereciase-
guimento, porquerestaram demonstrados seusrequisitos intrínsecos
de admissibilidade, notadamente em relação à preliminar de nulidade
por negativade prestaçãojurisdicional, o que perpetrouofensaaos
artigos 5º, inciso XXXV, 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832
da CLT e 515 do CPC (fls. 556/578).

Quantoà preliminarde nulidadepor negativade prestação
jurisdicional, único tema tratado no Recursode Revista, não tem
razão o reclamante.

O Regional, ao examinar os Embargos de Declaração, trans-
creveupartes doacórdãoregionalonde seencontravamrespondidas
todas as argumentações feitas pelo reclamante, a saber:



Nº 34, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2002548 1ISSN 1415-1588

"Em relação aos pedidos de reajustes salariais, assim decidiu
o v. Acórdão embargado:

'O reclamante admite que os reajustes foram concedidos, mas
alega que o pagamento ocorreu de forma complessiva. Pretende, pois,
que os reajustes sejam aplicados sobre a parte fixa do salário, gerando
reflexos sobre a parte variável.

O reclamante certamente fazia jus a tais reajustes, tendo em
vista o item 36 do Regimento de Pessoal da reclamada, que assegura
aos aposentados os reajustes salariais nas mesmas bases concedidas
aos empregadosda ativa.Isso não significa,entretanto, queos apo-
sentados façamjus à mesma remuneraçãoque teriamse estivessem
na ativa.

Outrossim, o reclamante, como aposentado, recebe proventos
de aposentadoria, nãohavendo falar em distinção entreparte fixa e
variável da remuneração. Além disso, a norma coletiva, que deve ser
interpretadarestritamente, nãodetermina aforma dereajustamento
pretendida pelo autor(sobre a parte fixa gerandoreflexos sobre a
parte variável).'

No tocanteà parcela denominada participaçãonos lucros
constou expressamente do v. Acórdão embargado:

'Quanto à participação nos lucros ou resultados, improspera o
recurso. O Protocolo Prévio àconvenção coletiva de trabalho de
1995/1996 ea convenção coletivade 1996/1997 sãoexpressos ao
determinar o pagamento da verba denominada PLR (participação nos
lucros ou resultados)aos empregados emefetivo exercício. O re-
clamante se aposentou em 27/06/95, como declara na inicial, não
fazendo jus à verba pretendida.

Ressalte-se que não se trata de reajuste salarial, eis que a
verba foi pagaanualmente eem decorrência doquanto dispostona
Medida Provisória 1.136/85, que regula a participação dos traba-
lhadoresnos lucros ou resultados daempresa,como instrumentode
integraçãoentre o capital e o trabalho e como incentivo à pro-
dutividade, nos termos do artigo 7º, inciso XI, da Constituição Fe-
deral. ...'.

O embargante não apontou nenhuma omissão, contradição ou
obscuridade no v. Acórdão embargado. Na verdade, as razões de
embargos revelam seu inconformismo quanto ao resultado do jul-
gamento. Nesse caso, deve socorrer-se do remédio processual ade-
quado. Constata-se claramente que o embargante pretende a rea-
preciação da prova e a reforma do julgado, o que não é possível, via
embargos declaratórios" (fls. 529/532).

Do quanto se observa, o Tribunal a quo entregou a prestação
jurisdicional solicitada, tendo fundamentado o julgado com o registro
dos motivos quelhe firmaram a convicçãoe com a respostaàs
postulaçõesfeitas no recurso de relevânciapara o julgamento do
feito.

Em verdade, verifica-se que, nos seus Embargos de De-
claração, oreclamante buscou,apenas etão-somente, oreexame do
julgado, o que não encontra adequação com as hipóteses de ca-
bimento dos Embargos de Declaração previstas no art. 535 do Código
de Processo Civil, inexistindo omissão, obscuridade ou contradição.

Logo, nãose configuraviolação direta eliteral ao art. 5º,
inciso XXXV, 93, inciso IX, da Constituição daRepública, 832da
CLT e 535 do CPC, nos moldes exigidos pela alínea "c" do art. 896
da CLT.

Não restando demonstrada qualquer omissão no julgado e,
conseqüentemente, nãohavendo nulidade por negativade prestação
jurisdicional a ser decretada, impõe-se a manutenção do despacho
denegatório.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-696.870/00.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA CO-
TRIM

A G R AVA D A : MARIA DA GRAÇA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO M. AMARAL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 119, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem por não haver sido demonstrada
divergência jurisprudencialválida eespecífica, tampoucoviolação a
qualquer dispositivo legal ou constitucional, como exige o art. 896 da
C LT.

DAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS
Sustenta o reclamado serem indevidas as horas extras, uma

vez que, como areclamanteexerciacargo de manifestafidúcia do
Banco, seu enquadramento legal se daria na hipótese prevista no § 2º
do art. 224 da CLT, ficando caracterizado, assim, o exercício de cargo
de confiança como percebimento da respectivagratificação de fun-
ção

Contudo, razão não assiste ao agravante, pois o Regional,
quanto ao tema, assim concluiu:

"Enquanto recorrente (fls. 281), entretanto, a parte inova na
lide ao alegar que os exercentes de funções de confiança - excluídos
dos arts. 57 e segs., CLT - não fazem jus a horas extras, eis quem a
jornada efetivamente prestada já recebem o devido pagamento através
da respectiva gratificação.

Não se toma em consideração no julgamento do recurso,
alegação não deduzidae, portanto, não discutidanem instruída na
instância a quo. É vazio o argumento que inova a controvérsia" (fls.
100).

Pelo transcrito acima, verifica-se queo Regional,conside-
rando a matéria inovatória, não emitiu posicionamento meritório so-
bre o tema, o que afasta a possibilidade de reexame nesta instância
extraordinária e de vislumbrar-se violação ao art. 224, § 2º, da CLT,
por ausência de prequestionamento, viabilizador da abertura das ins-
tâncias extraordinárias. Incidência do Enunciado nº 297 do TST.

Ademais, entendimentodiverso do adotadopelo Regional,
demandaria oreexame de fatose provas, procedimentoeste vedado
nesta fase processual, a teor do Enunciado nº 126 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O banco agravante aduz que,para efeito de atualização do

crédito, devemser adotadosos índices deatualização domês sub-
sequente aoda prestaçãode serviços,ou seja,do primeiro dia útil
imediato ao mês dereferênciada obrigação. Invocaa Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI.

Tenho comoinaplicável o contido naorientação jurispru-
dencial citada, uma vez que na decisão recorrida restou consignado o
seguinte:

"In casu, a devedora sequeralega que efetuasseos paga-
mentos dossalários no 5ºdia útil do mês seguinteao trabalhado.
Sendo assim, o empregador, a despeito do prazo legal, teria de obri-
gado,contratualmente, apagaros saláriosaté oultimo dia decada
mês, razão pelaqual a época própriapara a aplicação dacorreção
monetária seria o próprio mês vencido" (fls. 102).

Assim, o pressupostoerigido na Orientaçãojurisprudencial,
qual seja o de que os salários deveriam ser pagos até o 5º dia útil do
mês subsequente ao vencido, não restou comprovado nestes autos.
Não tendo sido indicada violação a preceito de lei, nem apresentado
arestos para dissenso, não há como prosperar o Recurso.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
No particular o recorrente diz violada cláusula normativa e

aponta ofensa ao art. 7º, inciso XXIX, alínea "a", da Constituição da
República.

O mencionado preceito constitucional não foi prequestionado
na instancia ordinária. Incidência do Enunciado 297 do TST.

No art. 896 daCLT, não constaa viabilidadede veiculação
de Recursode Revista com fundamentoem violação de cláusula
normativa.

Ademais, verifica-se que a decisão regional, no que se refere
à gratificação semestral,reveste-sede contorno eminentementein-
terpretativo, sendo patente a razoabilidade da interpretação ofertada
no acórdão regional.

Em face dessas razões, o despacho agravado há de ser man-
tido, porque juridicamente correto, uma vez que não se verifica vio-
lação direta eliteral a texto legalou constitucional,bem comonão
resta demonstrada divergência jurisprudencial capaz de ensejar a ad-
missibilidade do Recurso de Revista em nenhum de seus temas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-702.115/2000.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARTUR EBERHARDT S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO
A G R AVA D O : CELSO LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MARCONATO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra despacho(fls. 88) medianteo qual foi negado se-
guimento ao seu Recurso de Revista, afastando-se a argumentação de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e ante os
óbices dos Enunciados 126 e 296 do TST.

Em suasrazões deAgravo de Instrumento,a fls. 02/12, a
reclamadarenovasuasargumentaçõesno sentidode que houve ne-
gativa deprestação jurisdicional,no tocanteaos limitesaplicados à
penade confissão,sustentandoa tesede que apenade confissãoé
apenaspresunção relativade veracidade emrelação ao fato con-
traposto, ou seja, não produz efeito quando superada por outros fatos
devidamente provados nos autos, como no presente caso, no qual a
pena de confissão restou elidida pela prova documental (cartões de
ponto) devidamente comprovada nos autos. Aponta violação aos ar-
tigos 5º, caput, inciso I, da Constituição da República e 343 e pa-
rágrafos do CPC.

Todavia, não restou caracterizada ofensa aos dispositivos de
lei mencionados, pois o Regional enfrentou devidamente a matéria
impugnada, conformese verifica afls. 65, ao registrar que:"A au-
sência da reclamada na audiência quando deveria prestar depoimento
pessoal, implicou em pena de confesso, corretamente aplicada. Os
controles de horário, impugnados pelo reclamante, não merecem cre-
dibilidade, como pretendea recorrente,pois apresentammarcação
invariável doshorários, o quenão condizcom a realidade,além de
apresentarem rasuras".

Portanto,não há falar em nulidadedo julgado por negativa
de prestação jurisdicional, pois observa-se que a decisão recorrida
funda-se precipuamente na avaliação dos aspectos fáticos probatórios
constatados no presentecaso, ao rejeitar a tesedo reclamante, no
sentido da limitaçãoda pena de confissão em facedas provas pro-
duzidas nos autos relativamente às horas extras. Sob este aspecto, dá-
se a incidência do Enunciado 126do TST, não havendo falar em
violação aos invocadosdispositivosda Constituição daRepública,
assim comodo CPC. Procederà revisão doconjunto fático-pro-
batório, para dele retirar conclusão diversa daquela esposada pelo
Regional, como pretende aagravante,é defeso nestafase extraor-
dinária, conforme o mencionado Enunciado.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-702.127/00.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARMCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE LIMA
A G R AVA D O : VALTER LUIZ ZIANTONIO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ PONTES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

a fls. 02/09, contra o despacho de fls. 125, mediante o qual se
denegou seguimentoao seuRecurso de Revista,ante osóbices dos
Enunciados 126, 296 e 360 desta Corte.

Nas suas razões de Agravo de Instrumento, sustenta a agra-
vante que houve negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento
de que, não obstantea interposiçãode Embargos deDeclaração,o
Regional não fundamentou amplamente sua decisão, ferindo, assim, o
disposto nos artigos 5º, incisos XXXV, LIV, LV, e 93, inciso IX, da
Constituiçãoda República.No mérito, insurge-seno tocanteà va-
lidade doacordo coletivo, afirmater sido violado o art.7º, inciso
XIV, da Constituição daRepública,sustentandoa tese deque as
cláusulas do acordocoletivo e, mais do que isso,seus efeitos ma-
teriais perduram ao longo de todo o contrato de trabalho do recorrido,
restando injusta a restrição do acordo a determinado período.

No tocante à preliminar de nulidade, verifica-se que nos
Embargos de Declaração, a agravante aduziu que a decisão a quo foi
omissa ao deixar de considerar o fato de haver sido demonstrado nas
razões de RecursoOrdinário que as horastrabalhadas excedentes à
sexta hora diária foram devidamente pagaspor meio do Acordo
Coletivo firmadoentre aEmpresa e oSindicato daCategoria dos
Empregados, devidamente depositado na Delegacia Regional do Tra-
balho, ocasião em que ficou acordado o pagamento de 60 (sessenta)
horas mensais, as quais incorporaram ao pacto laboral para todos os
efeitos legais.

Todavia, observa-se que o Regional, com relação a esta ale-
gação, fundamentou amplamente a sua decisão, concluindo que:

"Não se beneficia a recorrentedo acordo coletivo de tra-
balho, firmado com assistência doSindicato de Classe em 14.04.89,
para ficar isenta doregimeem discussão.Deduz dodocumentoco-
lacionado queo acordo seriaaplicado atéque fosse definidaa apli-
cabilidade do preceito constitucional por lei ou jurisprudência, sendo
certo que, após essa inusitada condição, a recorrente deveria adequar
a jornada de tal forma que fosse respeitado o limite máximo legal.

O mesmo acordo assegura aos empregados a percepção de 60
horas mensais até a solução da condição estabelecida.

Não tem qualquer valor a cláusula que condiciona a vigência
do acordo a futura interpretação da norma constitucional, de in-
discutível eficácia plena a aplicabilidade imediata, por lei infracons-
titucional.

De qualquer forma há jurisprudência cediça e vetusta que
assegura a jornada de seis horas nas condições noticiadas nos autos,
não se justificando o aceno a acordo coletivo firmado em 1989.

Não obstante essas consideraçõesas sessenta horas mensais
pagas e comprovadas no processado devem ser compensadas, sob
penade enriquecimentosem causa, repudiadopelo direito e moral,
mercê de seus fundamentos" (fls. 103/104).

Portanto,não há falarem nulidadedo acórdão porfalta de
fundamentação, porquanto a prestação jurisdicional foi devidamente
entregue pelo Regional, restando incólumes os artigos 5º, incisos
XXXV, LIV, LV e 93, incisoIX, da Constituição daRepública in-
dicados como violados.

Quanto ao mérito, inocorreu ofensa à literalidade do disposto
no art. 7º,XIV, da Constituição daRepública,haja vista terrestado
comprovado pelo Regional que a validade do acordo coletivo, no qual
baseiaa agravante asua pretensão,estava condicionadaa futura
interpretação de norma constitucional.

Cumpreressaltar queestahipótese nãofoi abordada nopa-
radigma transcrito nas razões de Agravo de Instrumento.

Ademais, observa-se que nas razões de Recurso de Revista a
agravante não colacionou arestos para comprovar o conflito juris-
prudencial, como bem registrou odespacho agravado, o qual não
merece qualquer reparo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator
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PROCESSO Nº TST-AIRR-702.136/00.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. GESNER RUSSO TORRES
A G R AVA D A : GLÍCIA GASPAR DE MELO
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla-

mados contrao despacho defls. 262/263,mediante o qualseu Re-
curso de Revistafoi indeferido na origem,com fundamentonos
Enunciados 126, 221 e 296 desta Corte.

1 - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA
O Regional, ao indeferir a exclusão do Banco Bradesco S/A

da lide, consignou os seguintes fundamentos:
"(...) A reclamante postulou a condenação solidária aos dois

reclamadosnos termosdo parágrafo 2º,do artigo 2º da CLT. As
questões relacionadas à privatização e o leilão das ações do Banco de
Crédito Real de Minas Gerais, que pertecem ao CONTROLADOR
BRADESCO, foram definidas na publicação no Diário Oficial da
União de 20/01/98, seção 3, pág. 10, de decisão do Banco Central de
23/12/97. (...) Deve ser mantida a condenação às duas 'sociedades que
são distintas', mas de propriedade da Segunda, controladora acionária
e que exploraa mesmaatividadeda primeira,também, nostermos
dos artigos 10 e 448 da CLT..." (fls. 235).

Os reclamados sustentamque não houve pedidoespecífico
de condenação solidária. Afirmam, ainda, que não há prova concreta
de que o Banco Bradesco S/A tenha incorporado o Banco Crédito
Real de Minas Gerais S/A (CREDIREAL). Apontam violação ao art.
2º, § 2º, da CLT.

No entanto, na espécie, para se firmar convencimento dis-
tinto do abraçadopelo Regional, inarredável é anecessidade de re-
volvimento de fatos e provas, valorando-os de modo diverso, o que é
totalmenteincompatível como âmbitorestrito dorecurso derevista
(Enunciado nº 126 do TST).

2 - HORAS EXTRAS
O Regional, considerando a prova testemunhal produzida nos

autos, manteve a Sentença dePrimeiro Grau quanto ao deferimento
de horas extras.

Embora tenha negado provimento aos Embargos de Decla-
ração, mediante o acórdão 247/249, o Tribunal a quo assinalou que a
reclamante desincumbiu-se do ônus probatório.

Os reclamados sustentam que a reclamante não provou o fato
constitutivo do seu direito. Transcrevem arestos que entendem di-
v e rg e n t e s .

Entretanto,os argumentosconstantes dasrazões deRecurso
de Revista não conseguem desconstituir os fundamentos do acórdão
regional, que se apoiouna análisede todo o contexto fático-pro-
batório dos autos. Assim, naespécie, qualquer modificação no jul-
gado implicaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado a
estainstância extraordinária,em faceda previsãodo Enunciado126
do TST. Portanto, tem-sepor inviabilizada a demonstraçãode di-
vergência jurisprudencial.

3. DA LIMIT AÇÃO AO PERÍODO DA PROVA
Os reclamados sustentam que a condenação a horas extras

deve ser limitada ao período compreendido entre janeiro a novembro
de 1996, tendo emvista que as testemunhas arroladasnão traba-
lharam coma reclamanteem outro período.Citam arestosa con-
fronto.

No entanto, os arestos de fls. 257 não se prestam ao fim
pretendido,visto queoriundosdo Tribunal Regionaldo Trabalhoda
TerceiraRegião,prolator dadecisãorecorrida,indo deencontroao
que preceitua a alínea "a" do art. 896 da CLT.

4. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SOBRE A GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL

Constata-se que o Recurso de Revista, neste tópico, encontra-
se desfundamentado. Os reclamados, além de não colacionar arestos
para demonstração de conflito pretoriano, não cuidaram de apontar
violação a dispositivo de lei federal ou da Constituição da República,
desatendendo, assim, aos pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 896 da CLT.

5. ATUALIZAÇÃO DO FGTS
Os reclamados sustentam que devem ser utilizados os índices

fornecidos pela Caixa Econômica Federal para atualização do FGTS.
Transcrevem arestos que entendem divergentes.

Entretanto, os arestos de fls. 259 mostram-se oriundos do
Tribunal Regionaldo Trabalhoda TerceiraRegião, prolatorda de-
cisão recorrida, em desatenção ao comando da alínea "a" do art. 896
da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-702.473/00.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA GRIMALDI
A G R AVA D A : NÍVEA MARIA CONCEIÇÃO DOS SAN-

TO S 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS BARBOSA DA

S I LVA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra o despachode fls. 82, medianteo qual foi denegado
seguimento ao Recurso de Revista, ante a ausência dos pressupostos
exigidos à sua admissibilidadeprevisto no art.896 e alíneas da
C LT.

Nas suasrazões deAgravo de Instrumento,a fls. 01/11, o
agravantesustenta, primeiramente,que o despacho agravadoultra-
passoude suacompetência, aoadentraro mérito do Recursode
Revista, ofendendo, assim, o art. 5º, da Lei 7.701/88. Aduz que houve
incompletaprestação jurisdicional,pois, nãoobstante ainterposição
de Embargos de Declaração, o Regional não se manifestou a respeito
do fato de quea reclamante desempenhavafunção detelefonista de
mesa.Invoca violação aosartigos5º, inciso XXXV, da Constituição
da República 515, § 2º, e 535, inciso II, do CPC. No mérito, insurge-
se no tocante à aplicação do Enunciado 330 do TST, ao argumento de
que em nenhum momento o agravante requereu a aplicação do men-
cionado enunciado em contra-razões, conforme asseverou a decisão
recorrida, encontrando-se, assim, transitada em julgado a matéria, de
acordo com o disposto no art. 515 do CPC. Pretende, por fim, excluir
da condenação asdiferençassalariais emrazão das horasextras,
sustentandoinexistir qualquerressalvano recibode quitaçãoe ser
inaplicável à hipótese o óbice do Enunciado 126 desta Corte.

No tocanteà argumentaçãode que houve invasãode com-
petência pelo despacho agravado, verifica-se que em nenhum mo-
mento foi apreciado o mérito do Recurso de Revista no despacho de
fls. 82. A Juíza Presidente do Tribunal de origem, com a competência
que lhe confere a própria CLT, analisou somente os pressupostos(in-
trínsecos e extrínsecos) à admissibilidade do recurso de revista à esta
Corte. Portanto, não há falar em violação ao art. 5º da Lei
7.701/88.

Analisando oacórdão regionalde fls. 52/53, bemcomo os
acórdãos proferidos nos Embargos de Declaração, a fls. 59/61 e
65/66, constata-seque a decisãorecorrida respaldou-sejustamente
nos elementos probatórios acostados aos autos, razão por que não há
falar em omissão do julgado referente à analise das funções exercidas
pela autora, tendo em vista que o acórdão se encontra fundamentado
com clareza,abordandoos pontos essenciaisde suaconclusão.Por-
tanto, incólumes os mencionados dispositivos de lei apontados como
ofendidos, visto que inocorreu negativa de prestação jurisdicional.

No que se refere à inaplicabilidade do Enunciado 330/TST,
não procede oinconformismo da agravante, hajavista que restou
constatadopelo Regionalque " o recibo rescisório defls. 6v. e 7v.
registra expressamente, ressalva quanto ao direito do empregado de
reclamar outras parcelas devidas, inclusive complementação dos va-
lores discriminados" (fls. 65).

Quando ao enquadramento dareclamante no trabalho ex-
traordinário,previstono art. 227 da CLT e Enunciado178 do TST,
realmente verifica-se que a matéria foi apreciada com base no con-
junto probatório constante nos autos, encontrado, assim, a matéria
óbice intransponível no Enunciado 126 desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-702.834/00.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE-
THGEN

A G R AVA D O : PEDRO DUARTE COELHO
ADVOGADO : DR. HAMILTON BRUM LEÃES

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra despachode fls. 66/67, mediante oqual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, porquanto não configuradas as
hipóteses previstas nas alíneas do art. 896 da CLT.

Em suas razões de Agravo de Instrumento (fls. 02/05), a
reclamada insurge-seno tocante aopagamento das horasextras e
adicional de insalubridade. Fundamenta o seu recurso na alínea "c" do
art. 896 da CLT.

No tocanteao primeiro tema - Quitaçãodas Horas Extras
com Folgas -, sustenta a agravante que o Regional violou o art. 611
da CLT, na medida em quenão reconheceu a cláusula firmada em
acordo coletivode trabalho, naqual foi acordado entre aspartes a
compensação das horas pagas com folgas.

O Regional,à luz dos elementosfático-probatórios verifi-
cados nos autos, considerou inexistente a compensação alegada na
defesa,pois nãoamparadana lei (art. 59, § 2º, da CLT), deferindo,
assim, ao reclamante o pagamento das horas extras.

Violação ao art. 611 da CLT não se verifica, pois o Regional,
ao apreciar a controvérsia, constatou a ausência de previsão em nor-
ma coletiva.

Quanto ao segundotema - Adicional deInsalubridade -, a
agravante afirma que restou violado o art. 190 da CLT.

A decisão recorrida condenou a reclamada ao pagamento do
adicional de insalubridade em grau máximo. Examinando o laudo
pericial, constatou que o autor esteve em contato direto com agentes
químicos. Ressaltou que a reclamada não fez prova quanto à alegada
exposição de forma eventual ao agente.

Observa-se que a matéria foi apreciada com base na prova
pericial, o que atrai a incidência do Enunciado 126 do TST. Ademais,
o dispositivo apontado como ofendido carece do necessário preques-
tionamento, atraindo, assim, o óbice do Enunciado 297 desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 1º de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-702.836/00.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O : JORGE NÓBREGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO VILLAS BOAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despachode fls. 83, medianteo qual o seu Recursode
Revista foi indeferido na origem,porque, enquadradoo feito no
procedimentosumaríssimo (Leinº 9.957/2000),não restaramde-
monstradas as exceções previstas no art. 896, § 6º, da CLT.

No Agravo de Instrumento (fls. 02/09), a reclamada reedita
as razões do Recurso de Revista, sem, contudo, combater o fun-
damento do despacho agravado, ou seja o rito sumaríssimo. Assim, é
sob o prisma do disposto no § 6º do art. 896 da CLT que serão
examinados os pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista.

Quanto à afirmação de nulidade do despacho, por ausência
de fundamentação, sem razão a agravante, visto que, não obstante sua
indispensabilidade, tal despacho não vincula o Tribunal ad quem.

No que tange à violação ao parágrafo 4º do art. 71 da CLT e
à divergência jurisprudencial, constata-se que estas não dão ensejo à
admissibilidade do Recurso de Revista, visto que não são hipóteses
previstas no parágrafo 6º do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
MINISTRO RELA TOR

PROCESSO Nº TST-AIRR-703.124/00.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO PINHEIRO CASTELO BRAN-
CO

A G R AVA D O : ANTÔNIO CIRO SANTOS COSTA
ADVOGADA : DRª. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-

PA I O
D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 69, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem.

Preliminarmente,no queconcerne aoacolhimento dosEm-
bargos de Declaração interpostoscontra o despachode fls. 64, ve-
rifica-se que o procedimento adotado tem respaldo no art. 463 do
CPC, segundo o qual pode o Juiz, mesmo após cumprido e acabado
o seu ofício jurisdicional, alterar a decisão para corrigir, inclusive ex
officio, inexatidões materiais.

Em suas razões de Agravo de Instrumento, a reclamada sus-
tenta que o seu Recurso de Revista merecia seguimento, por entender
que, apesar de não restarem preenchidas todas as exigências previstas
na InstruçãoNormativa nº15, agarantia dojuízo estásatisfeita por
meio do depósito recursal efetuadoem simples conta bancária (fls.
01/04). Aponta violaçãoao art. 5º, inciso LV, da Constituição da
República, bem como transcreve arestos que entende divergentes.

Contudo, não assiste razão à agravante.
Os arestos defls. 60, não se prestamao fim pretendido,

porquanto são oriundos de Turmas deste TST, desatendendo, pois, ao
disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Ademais,a afrontaao art.5º, inciso LV, da Constituiçãoda
República, no caso, não se configura, pois é assegurado aos litigantes
o direito ao contraditório e à ampla defesa, mas desde que observados
as normasprocessuais específicasque regem amatéria, nocaso a
Instrução Normativa nº 15, de 08 de outubro de 1998, que estabelece
as normas relativas ao depósito recursal na Justiça do Trabalho.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-704.264/00.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. SYLVIO LUIS PILA JIMENES
A G R AVA D O : SEBASTIÃO PINTO BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA TAVA-

RES
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 475, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem,porque, enquadradoo feito no
procedimentosumaríssimo (Leinº 9.957/2000),não restaramde-
monstradas as exceções previstas no art. 896, § 6º, da CLT.

No Agravo de Instrumento (fls. 477/481), a reclamada re-
edita asrazões doRecurso de Revista,sem, contudo,combater o
fundamento dodespacho agravado, ouseja o ritosumaríssimo. As-
sim, é sob o prisma do disposto no § 6º do art. 896 da CLT que serão
examinados os pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista.

A reclamada insurge-se contra o deferimento de horas extras
e integração destas no repouso semanal remunerado.

No quetange à violação aoart. 7º, §2º, da Lei 605/49e à
divergência jurisprudencial, constata-se que estas não dão ensejo à
admissibilidade do Recurso de Revista, visto que não são hipóteses
previstas no § 6º do art. 896 da CLT.

Ademais,restaafastada aviolação ao art. 5º, inciso II, da
Constituição da República, visto que não é pertinente de forma direta
à hipótese, uma vez que erige princípio genérico (princípio da reserva
legal), cuja afronta somentese aferepor via oblíqua, apartir da
constatação de violência a norma infraconstitucional.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-705.440/00.5 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES
A G R AVA D O S : EVA MARIA DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON SIMÕES FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 354, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido naorigem pornão haverrestado configurada
negativade prestaçãojurisdicional, epor não seenquadrar nasex-
ceções previstas no art. 896, §6º, da CLT.

Conquantotenha razão aagravanteno que tangeà inapli-
cabilidade do procedimento sumaríssimo, tenho que não merece pros-
seguimento o presente Agravo de Instrumento.

Efetivamente,constata-se quea Reclamação Trabalhistafoi
ajuizada em 04/10/94, e, quando o procedimento sumaríssimo passou
a viger no âmbito da Justiça do Trabalho (dia 13 de março de 2000),
o processo já se encontrava em curso perante o Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Quinta Região, ou seja, a ação foi ajuizada,
instruída e julgada sob as regrasdo procedimento comumentão
vigente.

Esta Corte vem sedimentando entendimento de que as nor-
mas de regência do novo processo só incidem nos feitos ajuizados a
partir do dia 13 de março de 2000, data em que se iniciou a vigência
da Lei nº 9.957/2000, e desde que atendidos os requisitos impostos
por esta, razão por que não pode ser aplicada aos processos em curso,
sob pena delimitarem-se direitos já assegurados àparte quando do
ajuizamento de sua reclamação sobas regras do procedimento co-
mum. Vale indicar os seguintes precedentes entre outros: TST-RR-
730.837/2001, Ac. 1ªTurma, Rel. Juiz ConvocadoVieira de Mello
Filho; DJ 14/09/2001;TST-AIRR-698.747/2000,Ac. 2ª Turma, Rel.
Min. José Luciano de Castilho, DJ 23/03/2001; TST-RR-
724.436/2001, Ac. 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 06/09/2001; TST-RR-709.124/2000, Ac. 4ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Renatode Lacerda Paiva, DJ17/08/2001; TST-AIRR-
715.600/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
06/09/2001; TST-AIRR-717.985/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, DJ 24/05/2001.

Uma vez ultrapassadaa questãorelativa ao procedimento,
passoao examedos demais pressupostosde admissibilidade doRe-
curso de Revista. Essa possibilidade encontra guarida na jurispru-
dênciada Corte,da queé exemplo oentendimento assentadopela
SDI no processo TST-E-AIRR-456.815/98, em acórdão da lavra do
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, publicado no Diário de
Justiça de 10/11/2000.

1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A agravante sustenta que foi demonstrada a ofensa aos ar-

tigos 832 da CLT, 128, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
da República e contrariedade aos Enunciados 184, 297 e 298 do TST,
porquanto o Regional, ainda que instado a se pronunciar por in-
termédio dos Embargos de Declaração opostos, quedou-se silente a
respeitodos motivos quelevaram ao deferimento doadicional de
insalubridade no grau máximo.

No entanto,verifica-se ter havido efetivaprestação juris-
dicional, na medida em quea matéria suscitadafoi devidamente
apreciadae fundamentada, istoé, a prestação jurisdicionalfoi en-
tregue de maneira plena,mesmoque contrária ao interesseda re-
clamada. Com efeito, a pretensão da embargante cingia-se ao debate
e reexame de fatos e provas já analisados na decisão regional. Assim,
não se podecogitar de violação aosdispositivos indicados, cujos
termos foram devidamente observados pelo Juízo a quo.

2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O Regional, com apoio na análise do contexto fático-pro-

batório dos autos,deu provimentoao RecursoOrdinário dosre-
clamantes,considerando haver-sedemonstradoque todos oempre-
gados estavam expostos a agentes nocivos à saúde.

No particular, os argumentos constantes das razões de Agra-
vo de Instrumento não conseguem desconstituir os fundamentos do
despachoagravado,pois adecisãoregional se apoiou naanálisedo
contexto fático-probatório dos autos, e qualquer modificação no jul-
gado implicaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado a
estainstância extraordinária,em faceda previsãodo Enunciado126
do TST. Postoreferido fundamento, tem-sepor inviabilizadaa con-
figuração deviolação literal aosartigos 191, incisoII, 194 e 195, §
2º, da CLT, bem como aconfiguraçãode divergência jurispruden-
cial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 6 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-705.819/2000.6TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DE LOURDESSILVEIRA FREI-
RE

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GON-
Ç A LV E S

A G R AVA D O S : VALDIR ANTÔNIO PIMENTA E TUR-
BOMAX TECNOLOGIA L TDA.

ADVOGADO : DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SIL-
VA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/07) interposto

pelo terceiro interessado contra o despacho de fls. 43/44, mediante o
qual foi negado seguimentoao seu Recursode Revista,porque não
restou demonstrada ofensa direta a texto constitucional, com fun-
damento no art. 896, § 2º, da CLT.

A agravante sustenta que "não conhece o reclamante, jamais
teve qualquerrelação como mesmo,não fez parteda reclamação
trabalhista que deu origem à penhora, jamais foi sócia ou teve qual-
quer negócio coma empresareclamada, mas,mesmo assim,está
vendo um bem de sua propriedade ser levado a praça para a garantia
de pagamentode um processojudicial que não lhe diz respeito".
Aponta violação aos artigos 5º, incisos XXI e LIV, da Constituição da
República.

O Regional, ao julgar o Agravo de Petição, asseverou:
"Não assisterazão aoagravante de seinsurgir contraa pe-

nhora dobem. Apesar da existênciade prova documental deque o
veículo penhoradonão maispertenciaao executado, arealidadedos
fatos diz o contrário. O bem continuou na sua posse, apesar da venda
realizadahá maisde dois anos,o que evidenciaa frauderealizada
entre as partes, no intuito de impedir a execução" (fls. 78).

Ao julgar os Embargos deDeclaração da agravante, o Re-
gional consignou o seguinte:

"Data venia, a decisão proferida não violou quaisquer dos
direitos individuais previstos noart. 5º da Constituiçãoda Repú-
blica/88.

É que a conclusão a que chegou o acórdão embargado se deu
com base na prova dos autos de que a transferência do bem constrito
se deu apenas formalmente, sem tradição efetiva" (fls. 35).

De fato, segundo o Juízo Ordinário, evidencia-se a fraude à
execução consoante se extrai do seguinte trecho da Sentença de Pri-
meiro Grau:

"Com efeito, o Departamento de Trânsito de Minas Gerais -
Detran/MG encaminhoua estejuízo uma pesquisaacerca dosveí-

culos de placas GTC 7387, GQL 2036 e GMT 6210, indicados à
penhora pelo exeqüente/embargado, fornecendo os dados de seus pro-
prietários.

Da análisede referido documento(fls. 27/28), depreende-se
que o veículo de placa GQL 2063, ora penhorado, foi adquirido pelo
sócio da executada/embargada, Sr. Francisco, na data de 05/08/97,
sendo, posteriormente, adquirido pela embargante em 04/03/99.

Pois bem,se restou evidentea aquisição deveículo pela
embargante, em data posterior, não há como se explicar o fato de ter
continuado em poder do mesmo, encontrando-se em sua residência,
quando da realização da penhora" (fls. 16).

Assim, verifica-se queo Regional, analisando oconjunto
fático-probatório dos autos, concluiu pela existência de fraude à exe-
cução, não havendo como reformar essa decisão sem revolver fatos e
provas, oque estáobstaculizado nesta faserecursal, anteo óbice
previsto no Enunciado 126 deste Tribunal Superior do Trabalho.

Em face dessas razões, o despacho agravado há de ser man-
tido, pois, de fato, nãose verifica violaçãodireta e literala texto
constitucional, capaz de ensejar a admissibilidade do Recurso de
Revista.

Diante do exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de
Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-705.823/2000.9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BMG S.A.
ADVOGADO : DR. JASON SOARESDE ALBERGARIA

N E TO
A G R AVA D O : DENIS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra o despacho de fls. 80/81, mediante o qual o seu Recurso
de Revista foi indeferido na origem.

1. PRESCRIÇÃO
O Regional, quanto ao tema, concluiu que "na hipótese ver-

tente, não há se falar em prescrição total, considerando-se a projeção
do aviso prévio(devido nahipótese),a relaçãocontratual sepro-
longaria até 01.06.97. Conseqüentemente, o prazo bienal para pro-
positura da ação findaria somente em 01.06.99" (fls. 57).

Portanto, a decisão regional encontra-se em consonância com
o entendimento destaCorte consubstanciadona OrientaçãoJuris-
prudencial nº 83 da SDI.

2. JULGAMENT O ULTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS
ARTIGOS 128 E 460 DO CPC

Sustenta o reclamado que não houve pedido de pagamento de
horas extras trabalhadas aos sábados, nos feirões. Aponta violação aos
artigos 128 e 460 do CPC, bemcomo transcrevearestos acon-
fronto.

O Regional, quanto ao tema, consignou:
"Na petição inicial (fls. 03 - item IV), o reclamante afirmou

que a jornadade trabalho erade Segunda aSexta-feirade 08:30às
19h, comintervalo intrajornada de30 minutos a1 hora e,em pelo
menos dois sábados por mês, trabalhava de 08:30 min às 12h. Plei-
teia, conseqüentemente, as horas extras daí decorrentes excedentes à
oitava diária. Assim sendo, ao contrário do que sustenta o reclamado,
o pedido foi deferido nos estritos limites da pretensão exordial, pouco
importandose estetrabalhoera realizado em'feirões'ou não (oque
só durante a instrução do feito restou evidenciado)." (fls. 60)

Assim, não se verificam as violações apontadas, tampouco se
prestamos arestosao fim pretendido, namedida emque o pedido
inicial consignado engloba também o trabalho realizado nos "feirões",
aos sábados.

3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROV A
O Regional concluiupela equiparaçãosalarial apósanálise

detida da prova dos autos, a fls. 58, consignando o seguinte:
"Restou evidenciada, destaforma, a identidade defunções

entre o modelo e o autor, nos moldes estabelecidos pelo art. 461, da
C LT.

Por outro lado,o banco não comprovouqualquer fato im-
peditivo, modificativo ouextintivo do direito doautor, qual seja
diferença superior a dois anos de tempo de serviço entre o autor e a
paradigma ou diferença de produtividade e perfeição técnica.

Não sevislumbra qualquerofensa aos artigos461 e818 da
CLT, vez que foi demonstrado o trabalho igual entre paradigma e
paragonado" (fls. 58).

O reclamadosustenta ter sido violadoo art. 461 daCLT, a
medida em queausentes nosautos oselementos autorizativosda
incidência de tal dispositivo, mormente aidentidadede funçõese
diferença de tempo de serviço no exercício da função.

Contudo, não é isso que se depreende do trecho acima trans-
crito, e sim que apenaso requisito de identidadede funçõesfoi
devolvido ao exame do Regional, conforme se depreende das razões
de Recurso Ordinário a fls. 43 a 46. Ademais, para se verificar o não-
atendimento dos requisitos necessários à configuração da equiparação
salarial, seria necessário o revolvimentode fatos e provas, proce-
dimento estevedado nestainstância extraordinária,a teordo Enun-
ciado nº 126 do TST.

Quanto ao ônus da prova, também não se verificam as vio-
lações apontadas (artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC), na
medida em que o Regional aplicou corretamente a regra insculpida no
Enunciado nº 68 do TST.

4. HORAS EXTRAS
O reclamadosustenta queo reclamante nãofaz jus ao re-

cebimento de hora extra por ocupar cargo de confiança. Aponta vio-
lação ao art. 62, inciso II, da CLT.

O Regional consignou:
"Para se caracterizar a função como de confiança nos moldes

do art. 62, inciso II, da CLT, são necessários poderes de gestão e de
representação, detal forma que hajaa práticade atospróprios da
esfera do empregador. E nenhuma prova,nessesentido, veio aos
autos.

A propósito, o preposto,em depoimento pessoal, informou
ser superior hierárquico do reclamante,como se observa às f.
81/82.

Destarte,correto o Juízode primeiro grau, aoconsideraro
reclamante enquadrado na regra do art. 224, §2º, da CLT" (fls. 59).

Diante de taisassertivas, entendimentodiverso doRegional
ocorreria oreexame de fatose provas, procedimentoque encontra
óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-705.832/2000.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : ANTÔNIO GREGORIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SÉRGIO FIGUEIREDO

S A N TO S
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D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls.108/110, mediante o qual o seu
Recurso de Revista foi indeferido na origem.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não procedem as argumentações da reclamada. No que tange
à manifestação arespeito do pagamento das horas extrase da con-
cessão das folgas compensatórias, não houve omissão do Regional, o
qual as examinou a fls. 78/79. A questão quanto à compensação, no
que se refere às horas extras não marcadas os cartões de ponto, não
foi objeto do Recurso Ordinário de fls. 57/63, não se caracterizando,
assim, nulidade de negativa de prestação jurisdicional. Inocorrentes as
violações e inespecíficos os arestos trazidos para o cotejo de teses.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA
CVRD EM RELAÇÃO À COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-
TA D O R I A .

O Regional, analisando o conjunto fático-probatório dos au-
tos, asseverou:

"Os recibos salariaisanexos aos autos (fls.97 em diante)
informam o desconto de valores (código 55110) em prol da referida
entidade de previdência privada, que é responsável pela comple-
mentaçãode aposentadoriados funcionários daVale do Rio Doce,
fato informado pela própria reclamada.

Assim, restando evidenciado o repasse por parte da recla-
mada de valores à VALIA, portanto, no âmbito do contrato laboral
obreiro, cumpria a reclamada prova cabal é robusta dos fatos alegados
relativosà suailegitimidadepassivaem relaçãoa tal matéria,o que
não foi feito, limitando-seas suasalegações aocampo hipotético,
pelo quemantenho ar. decisãorecorrida quantoa tal aspecto" (fls.
76).

Diante de taisassertivas, entendimentodiverso doRegional
demandaria o reexame de fatos e provas, procedimento que encontra
óbice no Enunciadonº 126 desta Corte.Assim, não se configura a
violação ao dispositivo legal apontado.

HORAS EXTRAS - MINUT OS RESIDUAIS
O Regional, quanto ao tema, registrou que "a questão relativa

ao pagamentode minutos residuais, incasu somenteaquelesan-
teriores à jornadanormal, restoupacificadacom a edição doPre-
cedente Jurisprudencial nº 23 da SDI do C. TST... (..) restando apu-
rada aexistência de minutosresiduais impagos anterioresà jornada
contratual pelo simples cotejo da jornada de trabalho diariamente
cumprida (...) mantenho a r. decisão recorrida... (fls. 77/78).

Sustenta a agravanteterem sido violados osartigos 818 da
CLT e 333, inciso I, do CPC, pois entende que o ônus de provar os
minutos residuais, e, o fato de o reclamante nos minutos excedentes
estavaà disposiçãoda reclamada éencargo probatório do autor.
Afirma, ainda, que, como o reclamantenão comprovou que nos
minutos excedentes ficava aguardando ou executando ordens, também
foi violado o art. 4º da CLT.

Contudo, razão não assiste à agravante. O Regional afirmou
que restou apurada a existência de minutos residuais, permitindo
concluir que o reclamantedesembaraçou-se acontentodo ônus da
prova. Assim, não se verificam as violações apontadas, pois, no caso,
tendo a reclamada ponderado fato extintivo do direito do autor, àquela
(reclamada) incumbiriao ônusda prova. Osarestos, assim,não se
prestam à comprovação do dissídio, por inespecíficos. Incidência do
Enunciado nº 296 do TST.

Ademais, decisão recorrida estáem consonância com a
OrientaçãoJurisprudencialnº 23 da SDI, conformeconcluiu o Re-
gional.

Assim, não se verificam as violações apontadas, tampouco se
apresentam válidos e específicos os arestos trazidos para o cotejo de
teses.

COMPENSAÇÃO
O Regional, analisando o conjunto fático-probatório dos au-

tos, concluiu:
"Não apontandoa reclamada, orarecorrente,qualquerpar-

cela quepretende sejacompensada quandoda apuração,fica este
Juízo recursal impossibilitado de apreciar e, porventura deferir, qual-
quer coisa nesse sentido.

Ademais, cumpre observar que na Justiça Labora a com-
pensaçãolimita-se apenasàs parcelaspagassob omesmo títulodas
condenadas, hipótese que não se verifica no caso dos autos.

Nesse sentido foram os fundamentos decisórios de fls. 683,
tecidos no sentido de que 'indefere-se a compensação postulada, bem
como a compensação de folgas concedidas, porque a reclamada nega
o direito perseguido'.

...
Para permitir-se o procedimento deve haver prova de que, se

não permitida a compensação, haverá enriquecimento sem causa e/ou
pagamento em dobro de verba já quitada, hipótese que, em momento
algum, restou patente nos autos" (fls. 79).

No entanto, para se firmar convencimento distinto do abra-
çado pelo Regional, inarredável a necessidade de revolvimento de
fatos e provas, procedimento que encontra óbice no Enunciado nº 126
desta Corte. Assim, não se configura a violação apontada, bem como
os arestoscitados nãotrazemqualquerdivergênciapara ocotejo de
teses.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-706.864/00.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A G R AVA D O : RAMIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLINDO SOARES RIBEIRO

D E S P A C H O
Conquantotenha razão aagravanteno que tangeà inapli-

cabilidade do procedimento sumaríssimo, tenho que não merece pros-
seguimento o presente Agravo de Instrumento.

Efetivamente,constata-se quea Reclamação Trabalhistafoi
ajuizada em 05/03/97, e, quando o procedimento sumaríssimo passou
a viger no âmbito da Justiça do Trabalho (dia 13 de março de 2000),
o processo já se encontrava em curso perante o Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Quinta Região, ou seja, a ação foi ajuizada,
instruída e julgada sob as regrasdo procedimento comumentão
vigente.

Esta Corte vem sedimentando entendimento de que as nor-
mas de regência do novo processo só incidem nos feitos ajuizados a
partir do dia 13 de março de 2000, data em que se iniciou a vigência
da Lei nº 9.957/2000, e desde que atendidos os requisitos impostos
por esta, razão por que não pode ser aplicada aos processos em curso,
sob pena delimitarem-se direitos já assegurados àparte quando do
ajuizamento de sua reclamação sobas regras do procedimento co-
mum. Vale indicar os seguintes precedentes entre outros: TST-RR-
730.837/2001, Ac. 1ªTurma, Rel. Juiz ConvocadoVieira de Mello
Filho; DJ 14/09/2001;TST-AIRR-698.747/2000,Ac. 2ª Turma, Rel.
Min. José Luciano de Castilho, DJ 23/03/2001; TST-RR-
724.436/2001, Ac. 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 06/09/2001; TST-RR-709.124/2000, Ac. 4ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Renatode Lacerda Paiva, DJ17/08/2001; TST-AIRR-
715.600/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
06/09/2001; TST-AIRR-717.985/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, DJ 24/05/2001.

Uma vez ultrapassadaa questãorelativa ao procedimento,
passoao examedos demais pressupostosde admissibilidade doRe-
curso de Revista. Essa possibilidade encontra guarida na jurispru-
dênciada Corte,da queé exemplo oentendimento assentadopela
SDI no processo TST-E-AIRR-456.815/98, em acórdão da lavra do
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, publicado no Diário de
Justiça de 10/11/2000.

A reclamadainterpôs RecursoOrdinário pleiteandoa re-
forma dadecisão deprimeira instância quedeferiu opagamento de
horas extras, porhaver-sedemonstrado olabor em turnosininter-
ruptos de revezamento.

O Regional, ao julgar o Recurso Ordinário, asseverou:
"A concessão de intervalo para refeição, qualquer que seja o

tempo, bem assim a existência de folga semanal, não descaracterizam
o enquadramentoà previsãodo inciso XIV, artigo 7º, Constituição
Federal. É que, tanta um, como outro, são devidos em quaisquer
circunstâncias(artigo 71, CLT - ressalvandoapenaso trabalho em
jornada inferior a seis horas -, e Lei 605/49), ainda que o labor ocorra
em jornadas fixas.

Trata-se, pois, de institutos diversos, previstos me textos es-
pecíficos de lei, onde um não se confunde ou mistura com o outro.

Assim, sempre que presentes os turnos ininterruptos de re-
vezamento,devido semostrao pagamentodas horas excedentesde
seis como extraordinárias,em atendimentoao comandoconstitucio-
nal, independentemente a existência ou não, de intervalo para refeição
e/ou folga semanal.

A questão,aliás, estápacificada pormansa erobusta ju-
risprudência, já cristalizada pelo Enunciado 360, do C. TST.

Quanto a serem os turnos relativos à jornada do empregado
ou da empresa, indiferente o questionamento posto pela reclamada eis
que, se o autor ser revezava em três turnos, cobrindo as 24 horas do
dia, evidentemente que a ininterruptividadese dava com relação a
ambos, eis que o autor laborava na área de produção (operador).

Menciona a recorrente, a existência de acordo sindical a
regular o sistemade trabalho em turnos,o que implicaria em en-
quadramento à exceção do incisoXIV, artigo 7º, da Constituição
Federal.

De ressaltar a princípio, que a matéria configura verdadeira
inovação, embora em sede de embargos declaratórios, na medida em
que a defesanada arguiu a esserespeito. Dequalquer forma,em
embargos, a reclamada pretendeu que o Juízo se manifestasse sobre 'a
existência do turno ininterrupto de 8 (oito) horas, conforme cláusula
'I', sem maiores detalhes ou explicações.

Por isso aacertada decisãode fls. 398/399.que salientoua
inexistência da proclamada cláusula 'I' nos instrumentos coletivos de
fls. 20/166, bem assim o fato de a reclamada não ter esclarecido seu
t e o r.

Não obstantea decisãosupra, orecurso insisteno mesmo
procedimento genérico, alegando apenas que foi pactuada em ne-
gociação coletiva a jornada de revezamento. Mas ainda aqui se omite
de esclarecer oque teria ficado acertado,da mesmaforma quese
omite de apontar onde, nos autos, a cláusula referida.

Não demonstrada o fato impeditivo/modificativo do direito,
nada há a se considerar sobre o ponto.

O autor percebia paga mensal e, como tal, tinha remunerada
apenas a sua jornada legal de 180 horas/mês, e não de 220 como quer
o recurso, Dessa forma, por óbvio, não cabe a pretensão recursal de
compensação das 7ª e 8ª horas singelas, porque elas não foram pagas.
As disposiçõesdo Enunciado85, do TST, se aplicamapenas aos
casosem queo salário éhorário porque, nessepadrão,se o em-
pregado atendeu jornada diária de 08 horas mesmo estando sujeito à
legal de06, já recebeutodas as 08horas de formasimples" (fls.
75/76).

Irresignada,a reclamadainterpôs Recursode Revista,sus-
tentando que o acórdão recorrido violou o disposto no art. 7º, inciso
XIV, da Constituiçãoda Repúblicae dissentiu dearesto quetrans-
creve. Sustenta que a norma é clara ao exigir ausência de interrupção
na atividade do empregador para que o empregado faça jus à jornada
especial de 6 (seis) horas.

Contudo razão não assiste à agravante.
A condenação ao pagamento de diferenças de horas extras,

está emsintonia com aorientação contidano Enunciado nº360 do
TST e qualquerreforma no julgado paraque se afastem osturnos
ininterruptos de revezamento, implicaria revolvimento de matéria fá-
tico-probatória, o queé vedado a estainstância extraordinária, em
face da previsão do Enunciado nº 126 do TST.

Outrossim, o único aresto apresentado para dissenso a fls.
81/82 é inservível por ser oriundo do Supremo Tribunal Federal, indo
de encontro, portanto, ao disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT e
violação clara, frontal e direta ao preceito constitucional apontado não
se vislumbra, porquanto foi corretamente observado pela decisão a
quo, tanto que deferidas as horas extraordinárias.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
M i n i s t ro 

PROCESSO Nº TST-AIRR-770.049/01.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : RAIMUNDO NICÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 235/236,mediante o qual seu Recurso de
Revista restou indeferido na origem, por não se constatar violação a
texto de lei ou da Constituição da República, nem divergência ju-
risprudencial específica.

A agravante sustenta que seu Recurso de Revista preenche os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT e reitera
a existência de violação à lei e à Constituição da República, além de
dissenso jurisprudencial.

No entanto, razão não assiste à agravante.
A reclamada sustentou a nulidade da decisão de Primeiro

Grau, por cerceamento de defesa, em face do indeferimento de prova
específica que definiria o correto enquadramento jurídico-processual.
Apontou como violados os incisos II e LV do art. 5º da Constituição
da República.

O Regional negou provimento ao Recurso Ordinário da re-
clamada, sob o seguinte fundamento:

"Compulsandoos autos,e, mais precisamente analisandoa
ata relativaà audiênciade fls. 156, vejoque arecorrente pretendia
ouvir sua testemunha para COMPROVAR QUE O USO DO
TRASNPORTE POR ELA FORNECIDO NÃO ERA OBRIGA-
TÓRIO , sendo indeferida a oitiva desta testemunha, uma vez que tal
questão já havia sido esclarecida, ou seja, o próprio recorrido con-
fessou em depoimento pessoal que 'se perdesse o especial tinha que ir
de ônibus coletivoe nãoreceberiapunição'. Assim,evidente ades-
necessidade da oitiva desta testemunha e o escorreito procedimento
do juízo de 1º grau, já que, ao juiz cabe indeferir a produção de atos
desnecessários ou meramente protelatórios.Saliente-se, que na te-
mática sobanálise nãose vislumbra razõesfáticas oujurídicas a
infirmar a decisão do juízo 'a quo', visto que os fatos e provas vindos
aos autos já haviam formado seuconvencimentonos termos dos
artigos 125, 130e 131do Código deProcessoCivil, e a oitiva da
testemunha patronal era despicienda. Rejeita-se a preliminar" (fls.
204).

Portanto,verifica-se queo Regional,analisando oconjunto
fático-probatório dos autos, concluiu ter o Juízo de Primeiro Grau
formado o seu convencimento com os fatos e as provas já existentes
nos autos. Não há, pois, como reformar essa decisão sem revolver o
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta fase recursal, ante o
óbice previsto noEnunciado 126deste Tribunal Superior doTra-
balho.

No que tangeaos minutos residuais, adecisão regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da Subseção
Especializada emDissídios Individuais I, esbarrandonovamente o
Recurso de Revista no óbice previsto no Enunciado 333 do TST e no
§ 4º do art. 896 da CLT.

Quanto à aplicação da pena de confissão - ausência de jun-
tada dos controlesde jornadas-, o primeiro aresto colacionadono
Recurso de Revista é oriundo do STJ, hipótese não prevista na alínea
"a" do art. 896 da CLT.

Relativamente aos demais paradigmas, não há falar em di-
vergência jurisprudencial,porquanto oRegional consignouque so-
mente os controles de jornadade determinado período não foram
anexados, acrescentando que, "conforme os próprios termos da de-
fesa, o autor chegava antes do horário designado, adentrava o portão
da fábrica e rendia o companheiro, e no horário de saída, também
ocorria a 'rendição' na troca de turnos, tudo em período superior aos
5 minutos admitidos pela jurisprudência. A leitura atenta da peça não
nos impele a outra conclusão. Assim, aqui o ordinário é a chegada e
saída em tempo superior a 5 minutos (...)". Assim, deixa claro o
Tribunal a quo que a condenação de horas extras - minutos residuais
- não se deu apenas em face da confissão ficta, mas em razão do
exame deoutras provasconstantes nosautos, oque tornaa decisão
Regional convergente com os arestos colacionados.
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No que se refere ao adicional de periculosidade, a reclamada
sustentou ser evidente que o reclamante não desenvolvia atividades
relacionadas a líquidos inflamáveis, nem possuía posto de trabalho
em área de risco. Apontou violação ao art. 193 da CLT e transcreveu
arestos para o cotejo de teses.

O Regional, neste aspecto, manteve a Sentença de Primeiro
Grau, consignando o seguinte:

"(...) o laudo técnico pericial, quando às fls. 134 descreveu as
atividades desenvolvidas pelo recorrido, demonstrando claramente ser
devido o adicionalde periculosidadepor todo o pacto laboral,uma
vez que desenvolviaatividades próximasao localonde estavamar-
mazenados quantidade de produtosinflamáveis capazes de causar
danos irreversíveis asaúde dorecorrido, inclusivea morte" (fls.
207).

Ante o transcrito, resta claroque qualquer reformano jul-
gado exigiria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos,
o que nãoé permitido nesta faserecursal, em face da natureza
extraordinária do Recurso de Revista, consoante orientação do Enun-
ciado 126 do TST.

Ademais,no que tangeao períodode exposição aorisco, a
decisão do Regional está emconsonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 5 da Subseção Especializada em Dissídios Individuais I,
encontrando o Recurso de Revista óbice no Enunciado 333 do TST.

Relativamente aosreflexos do adicionalde periculosidade,
sustentou a reclamada a natureza indenizatória da referida verba. No
entanto,tal argumentoesbarrano óbiceprevistono Enunciado333,
visto que esta Corte já pacificou entendimento de que o adicional de
periculosidade possuinatureza salarial. Sãoprecedentes: RR-
370.909/97, Min. Luciano de Castilho, DJ 10/11/2000; RR-
371.783/97, Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, DJ
16/00/2001; RR- 412.894/97, Juiz Convocado Renato de Lacerda
Paiva, DJ 30/03/2001; RR- 600.712/99, Min. Vantuil Abdala, DJ
10/08/2001; E-RR-372754/97, Min. Milton Moura França, DJ
28/09/2001.

Quantoaos honoráriospericiais, o primeiro arestocolacio-
nado éoriundo domesmo Regionalprolator dadecisão recorrida,
hipótese não elencada na alínea "a" do art. 896 da CLT. Por outro
lado, a decisão,ao consignar quea fixação do valor foi efetuada
dentro dosprincípios da razoabilidade, considerandode excelente
qualidade o trabalho realizado, revela nítida convergência com o
segundoparadigma colacionado.Não há quese falar, portanto,em
divergência jurisprudencial.

Intactos, portanto,os dispositivos legaise constitucionais
indicados como ofendidos no Recurso de Revista.

Dessaforma, odespacho agravadohá deser mantido,pois,
de fato, não se verifica violação direta e literal a dispositivo de lei ou
da Constituiçãoda República,bem comonão restademonstradadi-
vergência jurisprudencial capaz de ensejar a admissibilidade do Re-
curso de Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770.053/01.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CIRCULLARE POÇOS DECALDAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A G R AVA D A : MARIA LÍDIA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. LÚCIO FLÁVIO VALQUES

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contradespacho defls. 212, mediante oqual seuRecurso de
Revista foi indeferido na origem,porque, enquadradoo feito no
procedimentosumaríssimo (Leinº 9.957/2000),não restaramde-
monstradas as exceções previstas no art. 896, § 6º, da CLT.

Em suas razõesde Agravo deInstrumento(fls. 213/228),o
reclamadosustentahaveremsido violados osartigos 5º, incisos II,
LIV, LV, 7º, inciso XXVI, 8º, inciso III, da Constituição da República,
608 do CPCe 71, § 4º,da CLT, bem comotranscreve arestos para
confronto.

Quanto à afirmação de nulidade do despacho, por ausência
de fundamentação, sem razão a agravante, visto que, não obstante sua
indispensabilidade, tal despacho não vincula o Tribunal ad quem.

Outrossim, considerando-se a disposição do art. 794 da CLT,
no sentido de que a nulidade no processo do trabalho deve ser de-
cretada somentese demonstradomanifesto prejuízoaos litigantes,
chega-se à conclusão inevitável de que o exame do presente Agravo
de Instrumento afasta a violação a qualquer preceito constitucional ou
legal.

No mérito, cumpre ressaltarque se trata de açãosujeitaao
procedimento sumaríssimo, portanto a admissibilidade do Recurso de
Revista depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituiçãoda República oucontrariedade a Enunciadodo TST,
nos termos do § 6º do art. 896 da CLT (acrescentadopela Lei nº
9.957/00.

No entanto, as violaçõesapontadas ao texto constitucional
carecem do necessário prequestionamentopelo Regional, pois não
foram analisadas na decisão do Recurso Ordinário, tampouco foram
interpostos Embargos de Declaração objetivando o pronunciamento
acerca dos mencionados dispositivos. Assim, impõe-se o óbice do
Enunciado 297 do TST.

Além disso, não há que se falar em violação aos artigos 5º,
incisos II, LIV, LV, 7º, inciso XXVI e 8º, inciso III da Constituição da
República, visto que não são pertinentes, de forma direta, à hipótese,
cuja afronta somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação
de violência a norma infraconstitucional.

Cumpreressaltar queas indicaçõesde divergênciajurispru-
dencial e violação àlegislaçãoinfraconstitucionalnão dãoensejoà
admissibilidade do Recurso de Revista, visto que não são hipóteses
previstas no § 6º do art. 896 da CLT.

Portanto,o despacho agravadohá de ser mantido,pois, de
fato, não se verifica violação direta e literal a texto da Constituição da
República, bem como não resta demonstrada contrariedade a Enun-
ciado do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-770.160/01.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requerido na petição nº 99.075/2001-6, para

os fins do art. 236, § 1º, do CPC.
2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-770.407/01.9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCOS TADEU RIGHI R. DE
SOUZA

A G R AVA D A : MARISE NASCIMENTO ROSA
ADVOGADO : DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS

DORNELLAS

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contradespacho (fls.228) medianteo qual seu Recursode
Revista, foi indeferido na origemporquanto nãoconfigurada aex-
ceçãoprevista no§ 2º do art. 896da CLT e ante oóbice doEnun-
ciado 297 desta Corte.

Em suas razões de Agravo de Instrumento, a fls. 229/231, o
agravante sustenta que restou devidamente demonstrada a violação ao
art. 5º, inciso II, da Constituição da República,argumentando não
haver como determinar que a presente execução seja efetuada de
forma direta,pois, tratando-se decrédito trabalhista, osvalores apu-
rados deverão ser tratados de forma diversa dos demais habilitados na
massa. Afirma ter sido violado o art. 18, "a", da Lei 6.024/74.

O Regional adotou o seguinteentendimentoa respeitoda
matéria:

"Pretendeo agravantea suspensãoda execução,com fun-
damento no art. 18, "a", da Lei 6.024/74. Tal dispositivo, no entanto,
tem aplicaçãorestrita aos créditosde naturezafinanceira propria-
mente ditos, assim entendidos aqueles decorrentes de investimentos e
financiamentos bancários,não atingindoo crédito trabalhista que,
pela sua própria natureza e privilégio, não está sujeito a concurso de
credores ou habilitação. A execução trabalhista segue o disposto nos
arts. 5º e 29 da Lei 6.830/80, ex vi do art. 889/CLT, e não se suspende
com a decretação extrajudicial da instituição financeira.

Não obstante a intervenção do Banco Central, o agravante é
e sempre foi uma instituição financeira, sujeitando-se ao regime pró-
prio das empresas privadas (C.F, art. 173, parágrafo 1º) respondendo,
com seu patrimônio, pela satisfação dos seus débitos (art. 880/CLT),
sem que isso importe em qualquerofensa aos dispositivos legais e
constitucionais invocados" (fls. 222/223).

Conforme asconsiderações efundamentos proferidosno
acórdão regional,no sentidode quea execuçãotrabalhista seguede
acordo como previstona Lei 6.830/80, aocontrário doponderado
pelo agravante, inocorreu violação direta e literal ao disposto no art.
5º, inciso II, da Constituição da República.

Ademais, conforme bem observado no despacho agravado, o
mencionado dispositivo constitucional careceu do necessário preques-
tionamento no Regional, tal como exige o Enunciado 297 desta Cor-
te.

Portanto, nenhum reparo merece o despacho agravado.
Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-770.480/01.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O : LADISLAU JOSÉ FERNANDES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Trata-sede Agravo de Instrumentointerposto pela recla-

mada,contrao despachode fls. 332/333,que negouseguimentoao
seu Recurso de Revista, sob o fundamento da inexistência de ofensa
literal a dispositivolegal e constitucional, bem comodiante da in-
cidência do Enunciado 126do TST e da consonânciada decisão
recorrida com os Enunciados 361 e 264 do TST.

No Agravo deInstrumento(fls. 334/342), areclamadare-
nova as razões constantes do Recurso de Revista, sem, contudo,
combater os fundamentos do despacho denegatório, mormente no que
tange à faticidade da matéria relativaao exercício de cargo de con-
fiança eda consonânciada decisãoa quo com o Enunciado 361,
quantoao adicional depericulosidade,e com o Enunciado264 re-
lativamente aos reflexos do mencionado adicional, estando, o Agravo
de Instrumento, pois,à margem do disposto no art.897 da CLT.
Resta, portanto, desfundamentado o Agravo de Instrumento.

O agravo de instrumentoé recursoque propiciajuízo de
retratação,pois o prolator do despachoagravado, frenteaos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante nãopoderá fugir dos termos dodespacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar.

De qualquer forma,tem-secomo correto o despachoque
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Constata-se quea decisão regionalfunda-se precipuamente
na avaliaçãoda prova parareconhecer oexercício de cargo de con-
fiança com o deferimento das horas extras postuladas na inicial e seus
reflexos. Sob esse aspecto, dá-se a incidência obstativa do Enunciado
126 do TST. Procederà revisão doconjunto probatóriopara dele
retirar conclusão diversa daquela esposada pelo Regional implica
incursãono campodas provas, procedimento incompatívelcom a
naturezaextraordinária doRecursode Revista, quecomporta tão-
somente discussão de matéria de direito, descabendo para revisão de
fatos e provas (Enunciado 126 do TST).

Outrossim, verifica-seque a fundamentaçãoexpendida pelo
Tribunal a quo, no tocante ao adicional de periculosidade, encontra-
se conforme o disposto no Enunciado 361 do TST, o qual dispõe que
o trabalhoexercido em condiçõesperigosas, embora deforma in-
termitente, dá direito ao empregado a receber dito adicional de forma
integral.

Finalmente,quanto aos reflexos doadicional de periculo-
sidade,a decisão regional,de igual forma, encontra-seem confor-
midade com o disposto no Enunciado 264 do TST, no sentido de que
a remuneração doserviço suplementaré composta dovalor dahora
normal, integrado porparcelas denatureza salariale acrescidodo
adicional previsto em lei.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770.793/01.1TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA AÇUCAREIRA N O RT E
DE ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O : VALDEREDO LINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-sede Agravode Instrumento(fls. 02/07),medianteo

qual a reclamada pleiteiao destrancamento doseu Recursode Re-
vista, sob o argumento de que restou demonstrada a violação a Cons-
tituição da República.

O Recurso de Revista teve seu seguimento obstado, por força
do disposto no art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela
Lei nº 9756/98) e nos Enunciados 266 e 297, do TST, tendo em vista
o cabimento do Recurso de Revista, na fase de execução, ser possível
apenaspor ofensadireta e literal à norma daConstituição daRe-
pública. Entretanto, segundorestouconsignadono despacho,o Re-
gional não se pronunciouacerca dematériaconstitucional,que so-
mente foi aventada no Recurso de Revista.

A agravante reeditaos argumentosdo Recursode Revista,
sem combater osfundamentosdo despacho agravado,à margem,
pois, do disposto no art. 897 da CLT.

O agravo de instrumentoé recursoque propiciajuízo de
retratação,pois o prolator do despachoagravado, frenteaos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante nãopoderá fugir dos termos dodespacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar.
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Ademais,a admissibilidadedo recursode revistaproferido
em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição da República, nos termos do art. 896, §
2º, da CLT (com a nova redaçãodada pelaLei nº 9756/98) edo
Enunciado nº266, doC. TST, o que, no casodos autos,está obs-
taculizado, ante a inexistência de pronunciamento Regional acerca de
matéria constitucional (Enunciado 297/TST).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-772.143/01.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO
A G R AVA D O : JOSÉ LIRA SERÓDIO FILHO
ADVOGADO : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-

CIEL

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra o despacho de fls. 479, mediante o qual seu Recurso de
Revistafoi indeferidona origem, sobo fundamentode que houvea
entrega da prestaçãojurisdicional, e o Enunciado nº126 do TST
impede oreexame do conjuntofático-probatório que envolvea dis-
cussão do labor em regime extraordinário.

Sustenta o agravante que o despacho agravado ofendeu o
inciso LV do art. 5º da Constituição daRepública, porquerestou
cabalmente demonstrada a ocorrência de negativa de prestação ju-
risdicional e a violaçãoao art. 7º, inciso XXVI, da Constituiçãoda
República.

O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário do re-
clamantepara deferir-lhehoras extras,por concluir quea suates-
temunha comprovou a confissão da preposta, no sentido de que a
jornada de trabalhonão ficavaconsignadana folha de ponto(fls.
457/458).

Os Embargos de Declaração opostos a fls. 462/464, para
discutir sobre a análise das provas, foi rejeitado a fls. 468//469, sob o
fundamento de que a decisão embargada examinou de forma clara o
tema, tecendo comentários a respeito das provas.

Em primeiro lugar, cumpre afastar a nulidade do acórdão
recorrido por ocorrência de negativa de prestação jurisdicional. Com
efeito, os Embargos de Declaração queriam tão-somente o reexame
das provas, hipótese que o art. 535 do Código de Processo Civil não
admite. Não se configura a violação aos artigos 832 da CLT, 458 do
Código de ProcessoCivil e 93, inciso IX, da Constituiçãoda Re-
pública.

De qualquer forma,no mérito o Recursode Revistanão
merece seguimento,porque a jurisprudência dominantehoje nesta
Corte firmou-se no sentido de que o simples fato de ter sido pactuada
a adoção defolhas individuaisde presença, pararegistro dajornada
de trabalho dosempregados,não afastaa possibilidade deaferição,
pelo Judiciário, da veracidade do conteúdo das informações lançadas
nestes controles defreqüência. Concluiu este Tribunal que a prova
oral pode invalidar as folhas de presença, sem existir ofensa direta ao
art. 7º, XXVI, da Constituição da República.

Eis alguns precedentes:E-RR-590.135/99,DJ 24/05/01,p.
142, Embargante: Banco do Brasil S/A., Relator Ministro Vantuil
Abdala; E-RR-506.499/98, DJ 04/05/01,p. 362, Embargante: Banco
do Brasil S/A, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; E-RR-
637.326/00, DJ 20/04/01, p. 400, Embargante: Banco do Brasil S/A,

Relator: Ministro Wagner Pimenta; E-RR-476.456/98, DJ 02/03/01, p.
463, Embargante:Bancodo Brasil S/A, Relator:Ministro Milton de
Moura França.

Finalmente, considerando-se, ainda, a disposição do art. 794
da CLT, no sentido de que a nulidade no processo do trabalho deve
ser decretada somente se demonstrado manifesto prejuízo aos liti-
gantes,chega-se àconclusão inevitávelde que oexame dopresente
Agravo de Instrumento afastaa violaçãoao art. 5º, inciso LV, da
Constituição da República.

Incide o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-RR-426.346/98.3TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ADEMILSON PIMENTEL B O RTO L E T -

TO 
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, no

acórdão de fls. 278/280, considerouirrelevante a argüição de in-
constitucionalidade da Medida Provisória nº 434/94, convertida após
reedição na Lei 8.880/94, mantendo o adicional do art. 31 da referida
lei, uma vez que o acerto da dispensa em 20/5/94 foi feita em
U RV.

Inconformada, a reclamada interpõe o Recurso de Revista de
fls. 282/284, no qual assevera ser inconstitucional a indenização adi-
cional instituída pela Medida Provisória 434/94. Aponta ofensa ao art.
10, inciso I, do ADCT e traz julgado ao confronto.

Todavia, não merece prosseguimento o Recurso.
O TST fixou o mesmo entendimento expendido pelo Re-

gional, isto é, de que não é inconstitucional o art. 31 da Lei 8.880/94,
que prevê indenização por demissão sem justa causa. Precedentes da
Orientação Jurisprudencial 148 da SBDI-1:

"LEI Nº 8880/1994,ART. 31. CONSTITUCIONALIDADE.
DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO. Esta Corte não
tem considerado inconstitucional o art. 31, da Lei 8880/1994, que
prevê a indenização por demissão sem justa causa. E-RR-
255.889/1996, Min. Moura França, DJ 14/05/1999; E-RR-
272.173/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ 21/05/1999; E-RR-
235.537/1995, Min. Nelson Daiha, DJ 21/08/1998; E-RR-
220.205/1995, Min. Leonaldo Silva, DJ 22/05/1998; E-RR-
220.280/1995, Min. Rider de Brito, DJ 17/04/1998; E-RR-
221.533/1995, Min. Rider de Brito, DJ 27/03/1998 ."

Assim, não há que se falar em ofensa ao art. 10, inciso I, do
ADCT, tampouco emconflito de teses, ante aincidência do Enun-
ciado 333 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília-DF, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RR-425.113/98.1 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : BENILDES SOARES PAIVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRIT O FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
1. Preliminarmente,determino a retificaçãoda autuação

quanto ao nome da Recorrente BENILDES SOARES PAIVA.
2. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, a fls.

180/186, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelos Re-
clamantes, mantendo a sentença de origem, em que se declarou a
prescrição totaldo direito deação ejulgou extinto oprocesso, na
forma doart. 269, IV, do Código de Processo Civil,consoante en-
tendimento expendido na seguinte ementa:

"PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO PELA
TRANSPOSIÇÃO DE REGIME. O contrato de emprego do agente
público, relação a qual se caracteriza pela igualdade jurídica entre as
partes, diferentementedo que ocorreno âmbito dodireito admi-
nistrativo, onde prevalece a supremacia do ente de direito público, foi
extinto para atender ao comando constitucional do artigo 39, de modo
a unificaro regimejurídico dosservidores daadministração pública
direta, das autarquias e das fundações públicas, sob a última natureza
(administrativa). Qualquer que seja o ângulo observado, a nomen-
clatura fiel à transposiçãoem debate correspondeao termofinal do
contrato de trabalho,(...) uma vezque as condiçõese os seusre-
quisitos desapareceram. ALei nº 8.162 de08.01.1991, deforma
expressa, considerouextinto ocontrato emrazão datransposição do
servidor para oregime jurídico único. Ajuizada aação em prazo
superior a 02 (dois) anos apósa transposiçãodo servidor parao
regime jurídico único, com a conseqüenteextinção da relaçãode
emprego, a prescrição é total para se reivindicar parcelas decorrentes
do citado contrato de trabalho (C.F., artigo 7º, inciso XXIX, 'a', parte
final)" (fls. 180).

Inconformados, osReclamantes interpuseram recursode re-
vista (fls. 190/199), insurgindo-se contra a declaração de prescrição
bienal. Sustentaram não ter havido rescisão contratual, mas tão-so-
mente alteração conceitual da relação existente. Para viabilizar o
conhecimento do recurso, apontaram violação dos arts. 5º, XXXVI, e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Transcreveram arestos para con-
fronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão de fls. 207.
Não houve apresentação de contra-razões (fls. 210).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhe-

cimento do recursode revista, tendo em vistao entendimento pre-
conizado no Enunciado nº 333/TST (fls. 213).

3. A despeito dos argumentos expendidos pelos Recorrentes,
a Subseção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte já se
posicionou a respeito da questão, consoante a seguir transcrito: "MU-
DANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃOBIENAL. A transferên-
cia do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudançade regime". Precedentes: E-RR220.697/95, Min.Ronaldo
Leal, julgado em 14.04.98, decisão unânime; E-RR 201.451/95, Min.
Ronaldo Leal, julgado em14.04.98, decisão unânime; RR-
196.994/95, Ac. 2ªT 13.031/97, Min. Ângelo Mário, DJ, 13.02.98,
decisão por maioria; RR 242.330/96, Ac. 1ªT 7.826/97, Min. Ursulino
Santos, DJ, 10.10.97, decisão unânime; RR- 193.981/95, Ac. 3ªT
7.399/97, Min. Manoel Mendes, DJ, 03.10.97, decisão unânime; RR-
153.813/94, Ac. 3ªT 9832/96, Min. Manoel Mendes, DJ, 07.03.97,
decisão unânime; RR-238.220/96, Ac. 4ªT 7.019/97, Min. Moura
França, DJ, 05.09.97, decisãounânime; RR-213.514/95, Ac. 5ªT
4.968/97, Juiz Fernando Eizo Ono, DJ, 22.08.97, decisão unânime
(Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI1).

Desse modoe conforme a orientaçãoconsubstanciada no
Enunciado nº 333 desta Corte, torna-se inviabilizada a apreciação da
argüição de violação de dispositivos constitucionais e de divergência
jurisprudencial.

4. Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do
CPC e na Instrução Normativa nº 17/99 (Resolução nº 93/2000, DJ de
24.4.2000), nego seguimentoao recurso de revista, emface do dis-
posto no Enunciado nº 333/TST.

5. Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-449.710/98.3 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO FERNANDO DE ALCÂN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDA : MARLEI DE LIMA CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda

Região, nos termosdo acórdãode fls. 174/185, rejeitou aspreli-
minares argüida e, no mérito,deu provimento parcialao recurso
ordinário interposto peloReclamado e à remessaex officio, para
determinarque, naapuração doFGTS, sejadeduzido ovalor deR$
66,83 e para isentar o Estado de Santa Catarina do recolhimento das
custas. Manteve a sentença de origem, no entanto, no que concerne à
responsabilidade subsidiária.

Dessa decisão o Reclamado interpôs recurso de revista, me-
diante as razões de fls. 189/198, pretendendo a reforma da decisão
recorrida quantoao reconhecimento daresponsabilidade subsidiária.
Apontou violação doart. 71 da Lei nº 8.666/93.Trouxe arestos à
colação.

O recursofoi admitido mediante adecisão constantede fls.
205.

Contra-razões apresentadas a fls. 209/215.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e provimento do recurso (fls. 219/222).
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE

S E RV I Ç O S
O Tribunal Regional determinou a responsabilidade subsi-

diário do Estado de Santa Catarina pelos débitos trabalhistas da em-
presa prestadora de serviços, nos termos do Enunciado nº 331, IV, do
TST. Asseverou que "o fato de tratar de ente da administração pública
direta nãoelide a responsabilidade subsidiáriada tomadora,ante o
inadimplemento da empresa prestadora de serviços, com base no
inciso IV do Enunciado nº 331 do c. TST. O que o § 1º do art. 71 da
Lei nº 8.666/93 veda é a transferência de responsabilidade, o que não
ocorre in casu, pois a devedora principal continua a ser a prestadora
de serviços" (fls. 174).

Inconformado, o Reclamado sustenta que, em face do dis-
posto noart. 71 daLei nº 8.666/93, a AdministraçãoPública não
pode ser responsabilizada pelos encargos trabalhistas não pagos por
empresa prestadorade serviços,quando ocontrato érealizado pre-
cedido de licitação. Para viabilizar o conhecimento do recurso, aponta
violação do art. 71 da Lei nº 8.666/93. Traz arestos a colação.

Não obstante os argumentos expendidos nas razões recursais,
o entendimento manifestado pelo Tribunal Regional está em harmonia
com o contido no item IV do Enunciado nº 331/TST, com a redação
que lhe foi dada pela Resolução nº 96/2000, publicada no Diário da
Justiçaem 18.09.2000, naqual, no mesmo sentido,explicita-seo
entendimento desta Corte a respeito do art. 71 da Lei 8.666/93, o qual
possui o seguinte teor: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial".

Dessa forma,inviabiliza-se aanálise dadivergência juris-
prudencial e da alegação de vulneração de lei, já que, por coerência,
não poderia este Tribunal entender que implica violação de lei en-
tendimento que consagrou em Enunciado.

3. Diante do exposto, com fundamento no Enunciado nº 331,
IV, do TST, e na forma do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-457.389/98.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORA : DRA. ANNETTE MACEDO SKARBEK
RECORRIDA : MARIA LISSE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADÃO FERNANDES DA SILVA
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D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda NonaRegião,me-

diante a decisão de fls. 226/239, rejeitou as preliminares de incom-
petência da Justiça do Trabalho e de ilegitimidade passiva ad causa e,
no mérito, deu provimento parcial ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamado e à remessa necessária, para declarar a existência de
relação de emprego no período de 01.03.93 a 28.02.96, para declarar
a naturezaindenizatóriadas verbas objetoda condenaçãoe para
excluir os descontos previdenciários e fiscais.

O Estado do Paraná, com fundamento no art. 896, a e c, da
CLT, interpôs recurso de revista (fls. 247/252), pretendendo a reforma
da decisão regional.

A Exma. Sra.Juíza Vice-Presidentedo Tribunal Regional
admitiu o recurso de revista, por meio da decisão de fls. 255.

A Recorrida não apresentou contra-razões (fls. 275).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e provimento do recurso de revista (fls. 260/262).
2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-

SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional, embora tivesse reconhecido que a con-
tratação daReclamante foralevada a efeitosem aobservância de
aprovaçãoprévia emconcursopúblico (art. 37, II, da Constituição
Federal), entendeu serem devidas as verbas rescisórias, por entender
que a nulidade do contrato de trabalho tem efeito ex nunc.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja julgada improcedente a ação. Aponta violação do art. 37,
II, da Constituição Federal. Transcrevearestos para o confronto de
teses.

O conhecimento do recurso se viabiliza, pois, no segundo
aresto transcrito a fls. 249, está consignado que, havendo desrespeito
ao comando constitucional na contratação para cargo ou emprego
público, a nulidade éabsoluta, nãogerando quaisquerefeitos de
natureza trabalhista.A tese é, em conseqüência, divergente da ex-
pendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão da Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a ação,invertendo-se o ônusda sucum-
bência. Fica prejudicado o exame das demais matérias. Encaminhe-se
ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com
cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cum-
prida a determinaçãocontida no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-471.023/98.1 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDAS : LOURENA DAS LUZ FORTES E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

D E S P A C H O
1. A Primeira Turma do Tribunal Regionaldo Trabalhoda

Décima SegundaRegião, nos termosdo acórdão defls. 155/166,
mantevea atribuiçãoda responsabilidadesubsidiária aoBanco-Re-
clamado,excetoquantoàs multas previstas nosarts. 467 e 477 da
C LT.

Os embargos de declaração opostospelo Reclamado(fls.
169/173) foram acolhidos para que fosse sanada a contradição entre a
fundamentação e a parte dispositiva do acórdão embargado (fls.
179/181).

Dessa decisão o Reclamado interpôs recurso de revista, me-
diante asrazões defls. 183/189, sustentando,em suma,que não
poderia ser-lhe atribuída a responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Indicou violação dos
arts. 1º da Lei nº 8.666/86, 37, XXI, da Constituição Federal e 896 do
Código Civil. Trouxe arestos para comprovação de divergência ju-
risprudencial.

O recursofoi admitido mediante adecisão constantede fls.
194.

As Recorridas apresentaramcontra-razões aorecurso dere-
vista (fls. 197/200).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 113 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional atribuiu ao Recorrente responsabilidade

subsidiária pelo pagamento dos débitos trabalhistas da empresa pres-
tadora de serviços.

O entendimento manifestado pelo Tribunal Regional está em
harmonia com o contido no item IV do Enunciado nº 331/TST, com
a redação que lhe foi dada pela Resolução nº 96/2000, publicada no
Diário da Justiça em18.09.2000,na qual, no mesmosentido, ex-
plicita-se o entendimento desta Corte a respeito do art. 71 da Lei n°
8.666/93, o qual possui o seguinte teor:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Dessarte, estando a decisão recorrida em harmonia com a
jurisprudência desteTribunal Superior, fica superadaa divergência
jurisprudencial suscitada e não se configura violação dos arts. 1º da
Lei nº 8.666/93, 37, XXI, da Constituição Federal e 896 do Código
Civil.

3. Diante do exposto, com fundamento no Enunciado nº 331
IV, do TST, e na forma do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-476.542/98.6 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDO : EDIVALDE FERRREIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ÂNGELO DE ALMEIDA
RECORRIDA : EMATER - ASSOCIAÇÃO DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : ANTÔNIO DAS GRAÇAS SOUZA
D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda DécimaQuarta Re-

gião, mediante acórdão (fls. 82/85), reconhecendo que a nulidade da
contrataçãoteria efeitosex tunc,deu parcialprovimento àremessa
necessária, a fim de declarar ter sido violado o artigo 37, II, da
Constituição Federal e, rejeitando a preliminar de ilegitimidade pas-
siva ad causam da EMATER, atribuiu-lhea obrigaçãode responder
pelo pagamento dasparcelas deferidas ao Reclamantee de forma
subsidiária, o Estado de Rondônia.

O Ministério Público interpôs recurso de revista
(fls.179/193), com base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta
ao art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal edivergência juris-
prudencial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 196), não
tendo sido apresentadas contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, ao atuar no feito como
Recorrente demonstra ofato de a defesa dointeresse público estar
sendo concretizada nas razões recursais.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
O pressuposto de conhecimento previsto no artigo 896 da

CLT se demonstra emface do artigo 37, II, e§ 2°, da Constituição
Federal,onde seproibiu e sedeclarounulo o ato de secontratar
pessoas para a prestação de serviço no âmbito da administração pú-
blica, semprévia aprovação emconcurso público. Aanálise dos
arestostranscritos norecurso(arestos defls. 182/185) tambémjus-
tifica o conhecimento pordivergência,pois, nelesse afirmaque o
contrato de trabalho celebrado com a Administração Pública, sem
prévia aprovação em concurso público, não produz efeitos.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista para,conforme re-
querido, manter na condenação tão-somente o pagamento das parcelas
correspondentes à remuneração relativa ao mês de dezembro/94 e 16
dias de janeiro/95.Encaminhe-seofício ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas doEstado,com cópia dasdecisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-476.777/98.9 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDOS : MARCLEIDE BEZERRA SILVA DE LI-

MA E OUTROS
ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS MORAES DA

C O S TA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira

Região, mediantea decisãodas fls. 129/131, negouprovimento à
remessa necessária. Consignouque "não há comonegar a natureza
salarial desta verbas, muito menos, a sua incorporação, tendo em vista
que atransformação dagratificação SUSem vantagempessoal efe-
tivou tal parcelas na remuneração das obreiras. Há de se observar que
toda gratificaçãohabitual epagade maneira continuadae genérica,
em época certa, possuindo naturezasalarial, integra o contrato de
trabalho do empregador" (fls. 130).

O Estado do Rio Grande do Norte interpôs recurso de revista
(fls. 133/142),sustentando que nãoé razoável determinara incor-
poração de gratificações quanto essas decorrem de convênios fir-
mados entre União, Estado e Município, porquanto instrumentos ju-
rídicos de curta duração não têm natureza habitual. Apontou violação
dos arts.18 e 25da Constituição Federal,28, § 4º,da Constituição
Estadualde 1989,Lei nº 5.165/82e transcreveuarestos paracom-
provação de divergência jurisprudencial.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente admitiu o recurso pela decisão
de fls. 145.

Os Reclamantes apresentaramcontra-razõesao recursode
revista (fls. 147/149).

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer opinando
pelo conhecimento e provimento do recurso de revista (fls.
153/157).

2. GRATIFICAÇÃO SUDS - NATUREZA JURÍDICA. IN-
TEGRAÇÃO NO SALÁRIO

O recursode revista nãomerece prosperar, porquantoa de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 168 da SDI:

"SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO COM
ESTADO. NATUREZA SALARIAL ENQUANTO PAGA. (INSE-
RIDO EM 26.03.1999).

A parcela denominada "Complementação SUDS"paga aos
servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal
tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais
haveres trabalhistas do empregado. PRECEDENTES: E-RR-
183936/95, Min. Nelson Daiha, DJ 12.02.99, decisão por maioria; E-
RR-206259/95, Min. Rider de Brito, DJ 05.02.99, decisão por maio-
ria; E-RR-155800/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 04.12.98, de-
cisão unânime;E-RR-200137/95, Min. Nelson Daiha,DJ 16.10.98,
decisão por maioria; E-RR-202209/95, Min. Rider de Brito, DJ
18.09.98,decisão pormaioria; E-RR-184492/95,Min. LeonaldoSil-
va, DJ 26.06.98, decisãounânime; AGERR-83554/93,Ac. 978/97,
Min. Moura França, DJ 25.04.97, decisão unânime".

Ante o exposto, não há falar em violação dos arts. 18 e 25 da
Constituição Federal, 28, § 4º, da Constituição Estadual de 1989, da
Lei nº 5.165/82, tampouco em comprovação de divergência juris-
prudencial.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do CPC, 332 do Regimento Interno do TST e com base na Orientação
Jurisprudencial nº168 daSDI, nego seguimentoao recursode re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-481.700/98.7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. LISYANE MOTTA BARBOSA DA
S I LVA

RECORRIDA : ANA PAULA FIGUEIREDO GAMA
CALDAS

ADVOGADA : DRA. ODETTE GAMA SIMÕES LOPES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS
PROCURADOR : DR. FREDERICO ANTONALDO DE

ARAÚJO PEDRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

mediante a decisão de fls. 52/55, negou provimento à remessa ne-
cessária e ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado, consig-
nandoque anulidadeda contrataçãoda Reclamante peloMunicípio
sem prévia aprovaçãoem concursopúblico, navigência daCons-
tituição Federal, tem efeitos ex nunc.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in-
terpôsrecursode revista(fls. 56/66), pretendendoa reformada de-
cisão recorrida, para julgar improcedente a pretensão inicial. Trans-
creveu arestos para o confronto de teses.

O Exmo. Sr. Vice-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso, por meio da decisão de fls. 76.

Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.
81).
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O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOSA Corte Regional, embora tivesse reconhecido que a
contratação da Reclamante fora levada a efeito sem a observância de
aprovaçãoprévia emconcursopúblico (art. 37, II, da Constituição
Federal), entendeu serem devidas as parcelas de natureza salarial.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que se julgue improcedente a pretensão inicial. Transcreveu arestos
para o confronto de teses (fls. 58/60).

O conhecimento do recurso se viabiliza, pois, nos arestos
transcritosa fls. 59/60, nosquaisestá consignadoque acontratação
de servidor público sem prévia aprovaçãode concursopúblico, na
vigência da Constituição Federal,é nula e geraefeitos tão-somente
em relação ao pagamento do valor equivalente aos dias em que houve
efetiva prestação de trabalho. A tese é, em conseqüência, divergente
da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão da Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a pretensão inicial. Custas invertidas, pela
Autora, isenta.Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tri-
bunal de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste
processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º
do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-483.304/98.2 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : ANA CLÁUDIA GERÔNIMO PEQUENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 50/53), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário daReclamante para,afastando osefeitos danulidade con-
tratual, condenar o Reclamado no pagamento de aviso prévio, férias,
13° salário, diferença salarial, diferença de gratificação do pó-de-giz
e honorários advocatícios de 15%. O fundamento precípuo da decisão
regional consiste naafirmação de que, embora nulo,o contrato de
trabalho celebrado após a vigência da Constituição Federal de 1988
sem a préviarealização de concurso público produziriaefeitos até a
decretação de sua nulidade.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 55/62), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 65).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 67/70).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecer favorável ao conhecimento e provimento parcial
do recurso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (segundo defls. 58) também justificao conhecimento por
divergência, pois, nele se afirma que o contrato de trabalho celebrado
com a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-483.305/98.6 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : FRANCISCA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 51/54), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário daReclamante para,afastando osefeitos danulidade con-
tratual, condenar o Reclamado no pagamento de aviso prévio, férias,
13° salário, diferença entrea remuneraçãopercebidae o valor do
salário mínimo, honoráriosadvocatíciosde 15%,FGTS e multade
40%. O fundamentoprecípuoda decisãoregional consistena afir-
mação de que, embora nulo, o contrato de trabalho celebrado após a
vigência da Constituição Federal de 1988 sem a prévia realização de
concurso públicoproduziria efeitos atéa decretação desua nuli-
dade.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 56/63), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 66).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 68/71).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (segundo defls. 59) também justificao conhecimento por
divergência, pois, nele se afirma que o contrato de trabalho celebrado
com a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-483.306/98.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : JOSEFA JOELMA DE MONTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 52/54), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário daReclamante para,afastando osefeitos danulidade con-
tratual, condenar o Reclamado no pagamento de aviso prévio, multa
rescisória, 13° salário, diferenças de remuneração, diferença de gra-
tificação dopó-de-giz e FGTS.O fundamento precípuoda decisão

regional consiste naafirmação de que, embora nulo,o contrato de
trabalho celebrado após a vigência da Constituição Federal de 1988
sem a prévia realização de concurso público produziria efeitos, até a
decretação de sua nulidade.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 56/63), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 66).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 68/71).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (fls. 59) também justifica o conhecimento por divergência,
pois, nele se afirmaque o contrato de trabalho celebradocom a
Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, é
nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-483.309/98.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARIA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 52/54), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário da Reclamante para condenar o Reclamado no pagamento de
aviso prévio, férias,13° salário, diferençaentre a remuneraçãoper-
cebida e o valor do salário mínimo, diferença do FGTS e honorários
advocatíciosde 15%. A decisãoregional contém ofundamentode
que, por serimpossível restituir-se as partes ao statusquo ante, o
contrato de trabalhocelebrado após a vigênciada Constituição Fe-
deral de 1988 sem a prévia realização de concurso público, embora
nulo, produziria efeitos.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 56/64), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 67).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 69/72).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (3°de fls. 60) também justificao conhecimentopor di-
vergência,pois, nele seafirma que o contrato detrabalhocelebrado
com a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.
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3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-483.311/98.6 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : EDIVÂNIA MARIA DE OLIVEIRA E

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 49/52), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário daReclamante para,afastando osefeitos danulidade con-
tratual, condenar o Reclamado no pagamento de aviso prévio, férias,
13° salário, diferença salarial, diferença de gratificação do pó-de-giz
e honorários advocatícios de 15%. O fundamento precípuo da decisão
regional consiste naafirmação de que, embora nulo,o contrato de
trabalho celebrado após a vigência da Constituição Federal de 1988
sem a préviarealizaçãode concursopúblico produziria efeitos,não
impedindo opercebimento deparcelas inerentesà prestaçãode ser-
viços.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 54/61), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 64).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 66/69).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecer favorável ao conhecimento e provimento parcial
do recurso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (fls. 57) também justifica o conhecimento por divergência,
pois, nele se afirmaque o contrato de trabalho celebradocom a
Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, é
nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-485.633/98.1 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. HATSUO FUKUDA
RECORRIDA : ELIZABETH SOUZA CASTRO
ADVOGADA : DRA. MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda NonaRegião,me-

diante a decisão interlocutóriade fls. 98/105, deuprovimento ao
recurso ordinário interposto pela Reclamante, para reconhecer o vín-
culo de emprego, nãoobstantea contrataçãoter ocorridosemapro-
vação prévia em concurso público, e determinar o retorno dos autos à
Junta de Conciliação de origem, para o exame dos demais pedidos.

O Estado do Paraná, com fundamento no art. 896, a e c, da
CLT, interpôs recurso de revista (fls. 188/194), pretendendo a reforma
da decisão regional.

A Exma. Sra.Juíza Vice-Presidentedo Tribunal Regional
admitiu o recurso de revista, por meio da decisão de fls. 203.

A Recorrida não apresentou contra-razões (fls. 205).
O Ministério Público doTrabalho opinoupelo provimento

parcial do recurso, para que seja declarada a nulidade do contrato de
trabalho, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 85 da Seção de
Dissídios Individuais e para que a correção monetária seja calculada
com baseno preconizadona OrientaçãoJurisprudencial nº124 (fls.
208/213).

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional, embora tivesse reconhecido que a con-
tratação daReclamante foralevada a efeitosem aobservância de
aprovaçãoprévia emconcursopúblico (art. 37, II, da Constituição
Federal), reconheceu o vínculo deemprego entre as partes (fls.
98/105).

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja reconhecidaa nulidadedo contrato detrabalho.Aponta
violação do art. 37, II e § 2º, da ConstituiçãoFederal.Transcreve
arestos para o confronto de teses.

O conhecimento do recurso se viabiliza, pois, na Orientação
Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, trans-
crita a fls. 191, está consignado que, havendo desrespeito ao comando
constitucionalna contrataçãopara cargo ou empregopúblico, anu-
lidade é absoluta, nãogerando quaisquerefeitos denatureza tra-
balhista. A tese é, emconseqüência, divergente da expendida no
acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, não foi deferido o pedidode pa-
gamento dosaldo de salário(fls. 130), pois já depositadona conta
corrente da Reclamante.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a ação,invertendo-se o ônusda sucum-
bência. Fica prejudicado o exame das demais matérias. Encaminhe-se
ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com
cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cum-
prida a determinaçãocontida no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-485.900/98.3 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CUITEGI
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA
RECORRIDA : LUZINETE GUEDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDGAR FRANCISCO DA SILVA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira

Região, nos termos da decisão de fls. 50/53, rejeitou a preliminar de
nulidadedo processopor irregularidade denotificaçãoe, no mérito,
deu provimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Mu-
nicípio e àremessa necessária, para excluir dacondenação as férias
confessadamentegozadaspela Reclamante, remetendoa apuraçãoà
fase de liquidação.Consignouque o momento oportuno parase
suscitar a aplicação da prescrição é por ocasião da defesa.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho (fls.
57/60) e o Município de Cuitegi (fls. 65/70) interpuseram recurso de
revista. O Ministério Público do Trabalho apontou contrariedade ao
Enunciado nº 153 do TST e o Município indicou violação do art. 7º,
XXIX, a, da Constituição Federal. Transcreveram arestos para com-
provação de divergência jurisprudencial.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu
ambos os recursos de revista, por meio da decisão de fls. 74.

A Reclamante não apresentou contra-razões ao recurso, con-
forme se certifica a fls. 78.

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes,
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse-
qüência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

É o relatório.
2. PRESCRIÇÃO.MOMENTO OPORTUNO PARA AR-

GÜIÇÃO
A Corte Regional entendeu que o momento oportuno para se

suscitar aaplicação doinstituto prescricional épor ocasiãoda de-
fesa.

O recurso de revista merece conhecimento, pois, no primeiro
arestoa fls. 59 estáconsignadoque a prescrição podeser argüida
perante oJuízo de segundograu de jurisdição.A tese é,em con-
seqüência, divergente daquela registrada na decisão recorrida.

Merece reformaa decisão regional,tendo em vistao en-
tendimento preconizado no Enunciado nº 153 deste Tribunal, ver-
bis:

"Prescrição
Não seconhece de prescriçãonão argüida nainstância or-

dinária".
3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,

do Código deProcesso Civil, na Instrução Normativanº 17 deste
Tribunal e ante a contrariedade ao preconizado no Enunciado nº 153
deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista, para determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que aprecie
a matéria relativa à prescrição, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-490.037/98.9 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO NÓBREGA

FA R I A S
RECORRIDA : SANDRA MARIA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional doTrabalho da Décima Terceira

Região,mediantea decisãode fls. 42/44, negou provimento à re-
messa necessária,com o fundamento deque seriam ex nunc os
efeitos da nulidade do contrato detrabalho celebrado sem a ob-
servância do artigo 37, II, da Constituição Federal.

O Município de Umbuzeiro eo Ministério Público inter-
puseram recurso de revista (fls. 48/54 e 55/60), com base no art. 896,
a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°, da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial.

Mediante despacho foram admitidosambos os recursos (fls.
73), não tendo havidoapresentação decontra razõespela Recla-
mante.

A manifestaçãodo Ministério Públicodo Trabalhofoi efe-
tivada, em face de sua atuação processual como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
Em ambosos recursos, ademonstraçãodo pressupostode

conhecimento previstono artigo 896 daCLT acontece emface do
artigo 37, II, e § 2°, da ConstituiçãoFederal,onde se proibiu e se
declarou nuloo ato de se contratar pessoaspara a prestação de
serviço no âmbito da administração pública, sem prévia aprovação em
concurso público. A análise dos arestos transcritos no recurso (1° e 2°
de fls. 50; fls. 58 e 59)também justifica o conhecimentopor di-
vergência, pois nos paradigmas se afirma que o contrato de trabalho
celebradocom a Administração Pública,sem prévia aprovaçãoem
concurso público, não gera efeitos.

3. Impõe-semodificar a decisãoregional, tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto, nenhumdireito pode ser reconhecidoao
litigante, excetoa remuneraçãodestinada aopagamentodos dias de
trabalho prestados pela Reclamante.

4. Diantedo exposto, com fundamentono art. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civil ena Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimentoaos recursos derevista para manterna
condenação,exclusivamente,a remuneraçãoequivalenteao valor
ajustado e relativo aos dias de prestação de serviço (20 dias de janeiro
de 1997). Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo,
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do art. 37
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-490.642/98.8 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7A. REGIÃO

PROCURADOR : FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MÁRCIA ANDRÉIA SILVA NUNES
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA
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D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 51/53), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário daReclamante para,afastando osefeitos danulidade con-
tratual, condenaro Reclamadono pagamentode avisoprévio, 13°
salário, diferença de pó-de-giz, diferença entre a remuneração per-
cebida e 50% do valor do salário mínimo, honorários advocatícios de
15%, e FGTS acrescido da multa de 40%. O fundamento precípuo da
decisão regional consistena afirmação de que, emboranulo, o con-
trato de trabalho celebrado após a vigência da Constituição Federal de
1988 sem aprévia realização deconcursopúblico produziriaefeitos
até a decretação de sua nulidade.

O Ministério Público do Trabalho e o Reclamado interpu-
seram recurso de revista (fls. 55/70 e 72/75), com base no art. 896, a
e c, da CLT, apontandoafrontaao art.37, II, § 2°, da Constituição
Federal edivergência jurisprudencial.Mediante despachoforam ad-
mitidos os recursos (fls. 82).A Reclamante não apresentou contra-
razões ao recurso de revista.

Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, em facede suaatuaçãono processocomo Recorrente,em
defesa do interesse público.

2. O Recurso de Revistado Município deveser declarado
inexistente, em virtude da falta de assinatura do advogado.

3. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O pressuposto de conhecimento previsto no artigo 896 da

CLT se demonstra emface do artigo 37, II, e§ 2°, da Constituição
Federal,onde seproibiu e sedeclarounulo o ato de secontratar
pessoas para a prestação de serviço no âmbito da administração pú-
blica, sem prévia aprovação em concurso público. A análise do aresto
transcritono recurso(fls. 63) tambémjustifica o conhecimentopor
divergência, pois, nele se afirma que o contrato de trabalho celebrado
com a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-491.881/98.0 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDA : CONCEIÇÃO GONÇALVES CRUZ
ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ ROLIM
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

D'OESTE
ADVOGADO : DR. AIRTON PEREIRA DE ARAÚJO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, mediante

acórdão (fls. 61/64), negou provimentoà remessa necessária e ao
recurso ordinário do Reclamado,com o fundamentode que teria
efeitos ex nunc a nulidadedo contratode trabalhocelebradosem a
observância do artigo 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 54/60),
com base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II,
§ 2°, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 67).A Re-
clamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

Em defesa do interesse público, o Ministério Público do
Trabalho atua no processo como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADEO pressupos-
to de conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em
face do artigo 37, II, e § 2°, da Constituição Federal, onde se proibiu
e se declarou nulo o ato de se contratar pessoas para a prestação de
serviço no âmbito da administração pública, sem prévia aprovação em
concurso público. A divergência jurisprudencial também foi demons-
trada, mediante o 2° aresto transcrito às fls. 98 pois nele se afirma o
efeito ex tunc da nulidadedo contratode trabalhocelebradocom a
Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
prestação de serviço, o que, na hipótese, não foi objeto do pedido.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedência integral do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Fica dispensada a Autora do recolhimento das custas processuais.
Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-491.882/98.3 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA
D'OESTE E TEREZINHA MIRANDA RO-
DRIGUES

ADVOGADOS : DR. AIRTON PEREIRA DE ARAÚJO E
EDSON LUIZ ROLIM

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, mediante

decisão (fls. 60/62), deu parcial provimento à remessa necessária e ao
recurso ordinário do Reclamado tão-somente para declarar ter sido
violado o artigo37, II, da Constituição Federal ea nulidade da
contratação com efeitos ex tunc.

O Ministério Públicointerpôs recursode revista(fls.53/59),
com base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II,
§ 2°, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 65).A Re-
clamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

A atuação do Ministério Público do Trabalho como Recor-
rente demonstra a efetivação da defesa do interesse público.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADEO pressupos-
to de conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em
face do artigo 37, II, e § 2°, da Constituição Federal, onde se proibiu
e se declarou nulo o ato de se contratar pessoas para a prestação de
serviço no âmbito da administração pública, sem prévia aprovação em
concurso público. A divergência jurisprudencial também foi demons-
trada, pois um dos arestos transcritos no recurso (segundo de fls. 57)
também justifica o conhecimento por divergência, pois, nele se afirma
que ocontrato detrabalho celebradocom aAdministração Pública,
sem prévia aprovação em concurso público, não produz efeitos.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, o que, na hipótese, não foi objeto do pedido.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedência integral do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Fica dispensado a Autora do recolhimento das custas processuais.
Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-497.751/98.9 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARIA AMARO MELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão (fls.39/41), deu parcialprovimento à remessane-
cessária e ao recurso ordinário do Município para excluir da con-
denação a multarescisória e a diferença deadicional, bem como
limitar o valor das diferenças salariais a 75% do salário mínimo legal
e para restringir o 13% salário de 1993 à proporção de 10/12.

A decisão regionalcontém ofundamento deque ocontrato
de trabalhocelebrado após avigência da ConstituiçãoFederal de
1988 sem aprévia realização de concursopúblico, embora nulo,
produziria efeitos até a decretação de sua nulidade.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 43/49), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 52).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 54/57).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (1°de fls. 46) também justificao conhecimentopor di-
vergência,pois, nele seafirma que o contrato detrabalhocelebrado
com a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedência do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Fica
dispensado a Autora do recolhimento das custas processuais. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-497.808/98.7 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARIA MARUCI PEREIRA BATISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 52/53), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário daReclamante para,afastando osefeitos danulidade con-
tratual, condenar o Reclamado no pagamento de aviso prévio, férias,
13° salário, multarescisória, FGTS e diferenças entreo valor da
remuneração e 50% do saláriomínimo. O fundamento precípuo da
decisão regional consistena afirmação de que, emboranulo, o con-
trato de trabalho celebrado após a vigência da Constituição Federal de
1988 sem aprévia realização deconcursopúblico produziriaefeitos
até a decretação de sua nulidade.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 55/62), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 65).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 67/70).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOSO pressuposto de conhecimento previsto no artigo 896
da CLT se demonstra em face do artigo 37, II, e § 2°, da Constituição
Federal,onde seproibiu e sedeclarounulo o ato de secontratar
pessoas para a prestação de serviço no âmbito da administração pú-
blica, sem prévia aprovação em concurso público. A análise do aresto
transcrito norecurso (últimode fls. 58/59)também justificao co-
nhecimento por divergência,pois, nele se afirma queo contrato de
trabalho celebrado com a Administração Pública, sem prévia apro-
vação em concurso público, é nulo, com efeitos ex tunc.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese da jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):
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"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto, quando requerida a remuneração destinada ao pa-
gamento dos dias em que houve efetiva prestação de serviços.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta. Encaminhe-se ofícioao Ministério Públicoe ao
Tribunal de Contas doEstado,com cópia dasdecisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-497.904/98.8 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARIA VILANEI DUAR TE DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 51/53), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário daReclamante para,afastando osefeitos danulidade con-
tratual, condenar o Reclamado no pagamento de aviso prévio, multa
rescisória, diferença de adicional e de pó de giz, 13° salário, diferença
entre a remuneração percebidae o valor do salário mínimo, ho-
norários advocatícios de 15% ediferenças de FGTS. O fundamento
precípuo da decisão regional consiste na afirmação de que, embora
nulo, o contrato de trabalho celebrado após a vigência da Constituição
Federalde 1988sem aprévia realização deconcurso públicopro-
duziria efeitos até a decretação de sua nulidade.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 55/62), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pacho foi admitido o recurso (fls. 65).A Reclamante apresentou con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 67/70).

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (segundo defls. 58) também justificao conhecimento por
divergência, pois, nele se afirma que o contrato de trabalho celebrado
com a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentençada Junta, quedeclarou a improcedência dopedido. Pre-
judicado otema relativoaos honoráriosadvocatícios. Encaminhe-se
ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com
cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cum-
prida a determinaçãocontida no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-501.640/98.0 13ª REGIÃO
PROC. NºTST - 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO : GERSON DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : DR. WEBER JERÔNIMO DE SOUZA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITABAIANA
PROCURADOR : DR. GILBERTO MARINHO DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O
1. A Vara de origemjulgou procedente emparte arecla-

mação trabalhista ajuizadapelo Reclamante,considerando nuloo
contrato de trabalhofirmado entre as partes, emface da disposição
contida no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Condenou o
Reclamado ao pagamento ao Reclamante das seguintes parcelas: di-
ferenças salariais em relação aos salários mínimos vigentes às épocas
próprias esalários retidosdos meses dedezembro/96 ejaneiro e
fevereiro/97 (fls. 20/23).

O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, mediante a
decisãode fls. 39/41, negou provimentoà remessanecessária.Con-
signou aquela Corte que "à míngua de comprovantes de quitação dos
salários, nos termos do art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho
e ante a demonstração de pagamento de salários em patamar inferior
ao mínimo legal, em afronta ao disposto no art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal, há que se manter a condenação em diferença salarial
e salários retidos, nos moldes estabelecidos pelo julgado" (fls. 40).

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista
(fls. 43/51), apontando violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal e transcrevendo arestos para confronto de teses. Defendeu
entendimento no sentido de que, diante da existência de nulidade no
contrato de trabalho, devidos somente os saldos de salários não efe-
tuados.

O recurso foi admitido pela decisão de fls. 55.
O Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer-

tidão de fls. 59.
Não houve emissão de parecer pelo Ministério Público do

Tr a b a l h o .
2. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-

BLICO
O exame do recurso do Ministério Público do Trabalho leva

ao convencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o
art. 37, II e § 2º, daConstituição Federal,regularmente invocado,
divergindo também dos julgados transcritos, formalmente válidos.

Tal convicção resulta dajurisprudência deste Tribunal, cujo
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado nº 363:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada
no DJ 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados -
, devidos apenasa título de indenização,em face do dispêndioir-
recuperável do trabalho já realizado.

3. Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557,
§ 1º - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou
provimento ao recurso do Ministério Público para, considerando nulo
o contrato de trabalho realizado entre as partes, limitar a condenação
ao pagamento do saldo salarial dos meses de dezembro/96 e janeiro e
fevereiro/97, na forma pactuada, de forma simples.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-501.674/98.8 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDA : LEILDO MIGUEL DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE

SOUSA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO REMÍGIO DA S. JÚ-

NIOR
D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem declarou

nulo o contratode trabalhocelebrado entreo Autor e o Município
sem prévia aprovaçãoem concursopúblico, navigência daCons-
tituição Federal de 1988, considerando, todavia, devida diferença sa-
larial entre a remuneração percebida pelo Reclamante e o salário
mínimo (fls. 22/25).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Re-
gião, mediante a decisão de fls. 50/52, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamado e à remessa necessária, para
manter a sentençade origem que considerou nuloo contrato de

trabalho.Declarou, contudo,que a nulidadeem questão geraefeitos
ex nunc, sendodevidas apenas as diferenças salariaisentre a re-
muneraçãopercebidae o salário mínimo, ante a ausênciade in-
conformismo por parte do Autor quanto às demais parcelas.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, com
fundamento no art. 83, inc. VI, da Lei Complementar nº 75/93,
interpôs recurso derevista (fls. 55/62). Indicou violaçãodo art. 37,
inc. II e § 2º, da Constituição Federal. Transcreveuarestos com o
intuito de demonstrar divergência jurisprudencial.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu
o recurso, por meio da decisão de fls. 67.

Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.
71).

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 50/52), embora tivesse reconhecido
que a contrataçãodo Reclamantefora levadaa efeito sem aob-
servância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II, da
Constituição Federal), entendeu serem devidas as diferenças salariais
entre a remuneração efetivamente percebida e o salário mínimo legal,
ante a ausência de inconformismo por parte do Autor quanto às
demais parcelas.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja julgada improcedente a reclamação trabalhista, porque
não existe condenação ao pagamento equivalente ao salário dos dias
efetivamente trabalhados (fls. 55/63). Apontou violação do art. 37, II
e § 2º, da Constituição Federal. Transcreveu arestos para o confronto
de teses (60/62).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorrida acarretou divergência com a tese versada nos
arestos transcritos a fls. 60/62, nos quais está consignado, que a
contratação de servidor público sem prévia aprovação de concurso
público na vigência daConstituição, nãogera nenhumefeito tra-
balhista, salvoquanto ao pagamentodo equivalente aossalários dos
dias efetivamente trabalhados, ou gera efeitos ex tunc. A tese é, em
conseqüência, divergente da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, não existe condenação ao paga-
mento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para excluir da condenação nasdiferenças salariais em relação ao
salário mínimo, julgando improcedente toda a pretensão inicial. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-508.266/98.3 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO
ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉVIDERES TRA-

JANO
RECORRIDA : ZÉLIA AGUIAR BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira

Região, mediante a decisão de fls. 53/55, negou provimento ao re-
curso ordinário do Município e à remessa necessária,com o fun-
damento de que seriam ex nunc os efeitos da nulidade do contrato de
trabalho celebrado sem a observância do artigo 37, II, da Constituição
Federal.

O Município de Umbuzeiro e o Ministério Público inter-
puseram recurso de revista (fls. 58/64 e 65/71), com base no art. 896,
a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°, da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 73), não ten-
do havido apresentação de contra razões pela Reclamante.



Nº 34, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2002 1 559ISSN 1415-1588

A manifestação do Ministério Público do Trabalho foi efe-
tivada, em face de sua atuação processual como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
Em ambos os recursos, demonstraçãodo pressuposto de conhe-

cimento previsto no artigo 896 da CLT acontece em face do artigo 37, II, e §
2°, daConstituição Federal,onde seproibiu e sedeclarou nuloo atode se
contratarpessoasparaa prestação deserviçono âmbitoda administração
pública,sem préviaaprovaçãoem concursopúblico.A análise dosarestos
transcritos no recurso(1° e 2° de fls.60; fls. 68 e 69)também justifica o
conhecimento por divergência, pois nos paradigmas se afirma que o contrato
de trabalhocelebrado coma AdministraçãoPública, semprévia aprovação
em concurso público, não gera efeitos.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito pode serreconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados pela Reclamante.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aosrecursosde revista paramanter na
condenação, exclusivamente, a remuneração equivalente ao valor
ajustado e relativo aos dias de prestação de serviço (20 dias de janeiro
de 1997). Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo,
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do art. 37
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-514.150/98.3 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDA : SILVANILDA TEIXEIRA MERETTI
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-

NHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

D'OESTE
ADVOGADO : DR. AIRTON PEREIRA DE ARAÚJO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, mediante

acórdão (fls. 101/104), negou provimento à remessa necessária e ao
recurso ordinário do Reclamado,com o fundamentode que teria
efeitos ex nunc a nulidadedo contratode trabalhocelebradosem a
observância do artigo 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 84/99),
com base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II,
§ 2°, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 106).A Re-
clamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

Em defesa do interesse público, o Ministério Público do
Trabalho atua no processo como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADEO pressuposto de
conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em face do artigo
37, II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se proibiu e se declarou nulo o
ato de se contratar pessoas para a prestação de serviço no âmbito da ad-
ministração pública, sem prévia aprovação em concurso público. A diver-
gênciajurisprudencialtambémfoi demonstrada,medianteosarestostrans-
critos (fls. 87,92 e 1o defls. 88), pois nelesse afirma o efeitoex tunc da
nulidadedo contrato detrabalhocelebradocom aAdministraçãoPública,
sem prévia aprovação em concurso público.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, o que, na hipótese, não foi objeto do pedido.

4. Diante doexposto, com fundamento no art. 557,§ 1º-A, do
Códigode ProcessoCivil e na InstruçãoNormativanº 17deste Tribunale
ante amanifesta contrariedadeao Enunciadonº 363deste Tribunal, dou
provimentoaorecursoderevista paradeclarara improcedênciaintegraldo
pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Fica dispensado a Autora do
recolhimento das custas processuais. Encaminhe-se ofício ao Ministério Pú-
blico e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do
art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-518.562/98.2 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDA : APARECIDA CONCEIÇÃO FERRARI
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SIL-

VA
D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem entendeu

devidas as seguintes parcelas: "1º) aviso prévio e reflexos quanto ao
FGTS. 2º)diferenças quanto às fériase 13º salário, 3º)multa fun-
diária de40%, 4º) multa previstano § 8ºdo art. 477 daCLT. 5º)
indenização referenteao segurodesemprego, 6º)Indenização adi-
cional correspondente a um salário mensal" (fls. 42).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região,
mediantea decisão defls. 73/77, deu parcial provimentoao recurso
ordinário interposto pelo Reclamado e à remessa necessária, para,
considerando nulo, com efeitos ex nunc, o contrato de trabalho ce-
lebrado entre as partes, sem aprovação em concurso público, na
vigência da Constituição Federal de 1988, excluir da condenação a
indenização referente ao seguro desemprego e os honorários advo-
catícios.

O Município de Campinas interpôs recurso de revista (fls.
79/91). Indicouviolação doart. 37, inc.II, da Constituição Federal.
Transcreveu arestos com o intuito de demonstrar divergência juris-
prudencial.

O Exmo. Sr. Vice-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso, por meio da decisão de fls. 93.

A Reclamanteapresentou contra-razões aorecurso (fls.
100/105).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento
e provimento do recurso (fls. 110).

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 73/77), embora tivesse reconhecido
que a contratação da Reclamante fora levada a efeito sem a ob-
servância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II, da
Constituição Federal), entendeuser válido o contratode trabalho e
devidas as parcelas decorrentes da relação empregatícia.

O Município-Recorrenteobjetiva areforma doacórdão re-
corrido, a fim de que seja julgadaimprocedente areclamação tra-
balhista (fls. 79/91). Apontou violação do art. 37, II, da Constituição
Federal. Transcreveu arestos para o confronto de teses (81/88).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisãorecorrida acarretou divergência com a teseversada no
primeiro acórdão transcrito a fls. 83 e no de fls. 87/88, nos quais está
consignado que a contratação de servidor público sem prévia apro-
vação de concursopúblico na vigência daConstituição, nãogera
nenhumefeito trabalhista.A tese é,em conseqüência, divergenteda
expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, não existe condenação ao paga-
mento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a pretensão inicial. Encaminhe-se ofício ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-522.748/98.5 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

RECORRIDO : JOSÉ PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : OTONIEL TURI DA SILVA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira

Região,mediantea decisãode fls. 37/43, deu provimentoparcial à
remessanecessária, paraexcluir da condenaçãoo pagamento dain-
denização relativa ao PIS/PASEP.

Aos embargos de declaração opostos a fls. 46/48 foi negado
provimento, nos termos do acórdão de fls. 54/59.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, com
fundamento no art. 83, inc. VI, da Lei Complementar nº 75/93,
interpôs recurso de revista (fls. 62/75).

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso de revista, por meio da decisão de fls. 80.

Os Recorridos não apresentaram de contra-razões (fls. 86).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes,

asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse-
qüência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Deixo deapreciar aprefacial titulada,em razãode vislum-
brar decisão de mérito favorável ao Recorrente, conforme disposto no
art. 249, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional, embora tivesse reconhecido que a con-
tratação do Reclamantefora levada a efeito sema observância de
aprovaçãoprévia emconcursopúblico (art. 37, II, da Constituição
Federal), entendeu serem devidas as verbas rescisórias.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja julgada improcedente a ação. Aponta violação do art. 37,
II, da Constituição Federal. Transcrevearestos para o confronto de
teses.

O conhecimento do recurso se viabiliza, pois, no primeiro
aresto-paradigma transcrito a fls. 74, está consignado que, havendo
desrespeito ao comando constitucional na contratação para cargo ou
emprego público, a nulidade é absoluta, não gerando quaisquer efeitos
de naturezatrabalhista. Atese é,em conseqüência,divergente da
expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão do Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a ação,invertendo-se o ônusda sucum-
bência.Encaminhe-se ofícioao Ministério Públicoe ao Tribunal de
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo,
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do art. 37
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-522.800/98.3 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SAFIRA CRISTINA FREIRE AZE-
VEDO

RECORRIDO : ALMIR DA SILVA DAMASCENO
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE COARI

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento considerou presentes

os elementos que caracterizam a relação empregatícia e, dessa forma,
condenou o Município ao pagamento das seguintes parcelas: "AVISO
PRÉVIO (R$ 140,00), 13º SALÁRIO 93 E 94 (23/12 = R$ 268,33),
FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (10/12),AMBAS COM
ACRÉSCIMO DE 1/3 (R$ 342,22), FGTS DO PERÍODO TRA-
BALHADO COM ACRÉSCIMO DE 40% (R$ 344,96) E MULTA
PELO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
(R$ 140,00)" (fls. 18).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Re-
gião, mediante a decisão de fls. 69/72, deu parcial provimento à
remessanecessária,para excluirda condenaçãoa multaprevistano
art. 477 da CLT e o seguro-desemprego.

O Colegiado a quo, em resposta aos embargos declaratórios
opostospelo MinistérioPúblico do Trabalho,consignouque ocon-
trato de trabalho celebrado entre o Reclamante e o Município sem
concurso público, navigência da Constituição Federal,é válido (fls.
82/85).

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in-
terpôs recurso de revista (fls. 88/101), argüindo a nulidade do acórdão
regional, por negativa deprestaçãojurisdicional e por vício de ci-
tação, e, no mérito, pretende a reforma da decisão recorrida, a fim de
que seja julgada improcedente a pretensão inicial. Apontou violação
dos arts. 5º, inc. LV, e 37, II e § 2º, da Constituição Federal, 12, II e
351 do CPC.Transcreveu arestos para o confrontode teses. Invoca,
outrossim, aplicação dos termos previstos no art. 249, § 2º, do
CPC.
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O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso, por meio da decisão de fls. 106.

Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.
109).

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 69/72 e 82/85), embora tivesse re-
conhecido que a contratação do Reclamante fora levada a efeito sem
a observância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II,
da Constituição Federal),entendeuser válidoo contrato detrabalho
em questão e devidas as parcelas decorrentes da relação empregatícia,
excluindo da condenação apenas a multa prevista no art. 477 da CLT
e o seguro-desemprego.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja julgada improcedente apretensãoinicial. Apontou vio-
lação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Transcreveu
arestos para o confronto de teses (fls. 94/100).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisãorecorridaacarretou violaçãodo art. 37, inc. II e § 2º, da
Constituição e divergência com atese versada na Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais - 1, transcrita a fls. 97/98, no segundo aresto de fls. 98/99, nos
de fls. 99/100e no primeirode fls. 100, nos quais estáconsignado
que a contratação de servidor público sem prévia aprovação de con-
curso público, na vigência da Constituição Federal, é nula. A tese é,
em conseqüência, divergente da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexistepretensãodo Reclamante
de pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a pretensão inicial. Custas invertidas, pelo
Autor, isento.Encaminhe-se ofícioao Ministério Público eao Tri-
bunal de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste
processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º
do art. 37da Constituição Federal. Prejudicado oexame das nu-
lidades argüidas, pornegativa de prestação jurisdicionale por vício
de citação, ante a aplicação dos termos previstos no art. 249, § 2º, do
Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-525.762/99.9 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITAPEMA
ADVOGADO : DR. MÍLTON LASKE
RECORRIDA : AURINA ADAIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

D E S P A C H O
1. A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Décima Segunda Região,mediante adecisão defls. 137/144,deu
parcial provimento ao recurso ordinário da Reclamante para, reco-
nhecendo o vínculo empregatício, determinar a anotação do contrato
de trabalho ana CTPS e condenar o recorrido ao pagamento de 1/12
de décimoterceiro salário,férias, FGTS, indenização relativaao se-
guro desemprego e multa prevista no art. 477 da CLT. O fundamento
precípuo da decisão consiste na afirmação de que seriam ex nunc os
efeitos dadeclaração danulidade dacontratação semaprovação em
concurso público do contratado.

O Município de Itapema e o Ministério Público interpuseram
recurso derevista (fls. 160/165 e 168/176),tendo oMunicípio se
apoiado no art. 896, a, da CLT, e o Ministério Público nas alíneas a
e c do indicado dispositivo de lei.

Mediante despacho foram admitidos os recursos (fls. 178).A
Reclamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
Quanto aorecurso de revistado Ministério Público,o pres-

suposto de conhecimentoprevisto no art. 896 daCLT se demonstra
em face do art. 37, II, e § 2°, da Constituição Federal, onde se proibiu
e se declarou nulo o ato de se contratar pessoas para a prestação de
serviços no âmbito da administração pública, sem prévia aprovação
em concurso público. A análise dos arestos transcritos no recurso do
Ministério Públicopermite constatar-se a existênciade divergência
jurisprudencial (fls. 173/174), pois neles se afirma não produzir qual-
quer efeito o contrato detrabalho celebradocom a Administração
Pública, sem prévia aprovação em concurso público.

3. Impõe-se modificar a decisãoregional, pois a ênfase da
norma constitucional na decretação da nulidade imprime-lhe a qua-
lidade de absoluta eincapazde gerar qualquer efeito,conforme a
síntese da jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363/TST):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados pela Reclamante, que não a requereu.

4. Logo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil e na Instrução Normativa nº 17 deste Tribunal e ante
a manifesta contrariedade ao Enunciadonº 363 deste Tribunal, dou
provimento ao recursode revista para julgarimprocedente a ação,
invertendo-seo ônusda sucumbência.Fica dispensadaa Autorado
recolhimento das custas processuais e prejudicado o recurso do Mu-
nicípio. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo,
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do art. 37
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-527.890/99.3 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDA : MARCLEIDE DE SOUZA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. EDGAR FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MARÍ
ADVOGADO : DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO

D E S P A C H O
1. A Junta deConciliação eJulgamento deorigem julgou

parcialmente procedentea reclamaçãotrabalhista, paracondenar o
Reclamadoao pagamentodas seguintesparcelas:"saláriosvencidos,
férias emdobro e simplescom adicionaisde 1/3, 13ºssalários, de-
pósitos fundiários sob a forma indenizatória com incidência da multa
de 40%" (fls. 71).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Re-
gião, medianteas decisõesde fls. 57/59 e 90/92, entendeuque é
válido o contrato de trabalho celebrado entre a Autora e o Município
sem prévia aprovaçãoem concursopúblico, navigência daCons-
tituição Federal, e,dessa forma, devidas asparcelas decorrentes da
relação empregatícia.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in-
terpôs recursode revista (fls.95/101), pretendendo areforma da
decisão recorrida, para julgar improcedente a pretensão inicial. In-
dicou violação doart. 37, inc. II e § 2º, da ConstituiçãoFederal.
Transcreveu arestos para o confronto de teses.

O recurso foi admitido por meio da decisão de fls. 105.
Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.

11 0 ) .
O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações

semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional, embora tivesse reconhecido que a con-
tratação daReclamante foralevada a efeitosem aobservância de
aprovaçãoprévia emconcursopúblico (art. 37, II, da Constituição
Federal), entendeu serválido o contrato de trabalhoem questão e
devidas as parcelas decorrentes da relação empregatícia.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de quese julgueimprocedente apretensão inicial.Indicou violação
do art. 37, II e § 2º, daConstituição. Transcreveu arestospara o
confronto de teses (fls. 97/101).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisãorecorridaacarretou violaçãodo art. 37, inc. II e § 2º, da
Constituição e divergência com atese versada na Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais - 1, transcrita a fls. 99, e no aresto de fls. 97/98, no primeiro
de fls. 98, no primeiro de fls. 99 e no de fls. 99/100, nos quais está
consignadoque é nulaa contrataçãode servidor públicosemprévia
aprovação em concurso público, na vigência da Constituição. A tese
é, em conseqüência, divergente da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, existe pretensão da Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para, declarandoa nulidadedo contrato de trabalhoem questão,
restringir a condenação ao pagamento dos valores equivalentes aos
salários dos diasem que houve efetiva prestaçãode serviços. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-527.893/99.4 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO - PB

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE DESTERRO
ADVOGADO : DR. VILSON LACERDA BRASILEIRO
RECORRIDA : ERILEIDE CUNHA DE HOLANDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE

SOUSA
D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira

Região, mediante acórdão (fls. 62/64), deu parcial provimento ao
recurso ordináriodo Município e à remessa necessária,para, apli-
cando a prescrição qüinqüenal, limitar a diferença salarial ao período
contado a partir de 22 de maio de 1992, com o fundamento de que,
embora nulo, produziria efeitos trabalhistas o contrato de trabalho
efetivado emdesacordo como artigo 37, II, da Constituição Fe-
deral.

O Município e o Ministério Público interpuseram recurso de
revista (fls. 66/72 e 73/81),com baseno art. 896, a e c, da CLT.
Ambos afirmam a nulidade da contratação, tendo havido indicação
pelo Ministério Público de afronta ao art. 37, II, § 2º, da Constituição
Federal e conflito entre julgados.

Mediante despacho foram admitidos os recursos (fls. 85), não
tendo havido apresentação de contra razões.

A manifestação do Ministério Público do Trabalho no feito já
se efetivou, em face de sua atuação como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
Em relação ao recurso do Ministério Público, o pressuposto

de conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em face
do artigo 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, onde se proibiu e se
declarou nulo o ato de se contratarpessoas paraa prestaçãode
serviço no âmbito da administração pública, sem prévia aprovação em
concursopúblico. A análisedos arestostranscritosno recurso(fls.
73/81) também justifica o conhecimento por divergência, pois nos
paradigmas se afirma que o contrato de trabalho celebrado com a
Administração Pública,sem préviaaprovação emconcurso público,
não gera efeitos.

3.Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, o que, na hipótese, já ocorreu.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedênciatotal do pedido.Há inversãodo ônusda sucumbência
quantoao pagamentodas custas,ficando isentaa Reclamante.En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROCESSO Nº TST-RR-527.894/99.8 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO - PB

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDA : MARIA EUDAS DA SILVA FREIRE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira

Região, mediante acórdão (fls. 57/59), negou provimento ao recurso
ordinário do Município e à remessa necessária, com o fundamento de
que embora nulo, produziria efeitos trabalhistas o contrato de trabalho
efetivado em desacordo com o art. 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 62/69),
com base no art. 896, a e c, da CLT, afirmando a nulidade da
contratação, afrontaao art. 37, II, § 2º, da ConstituiçãoFederal e
conflito entre julgados.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 80), não ten-
do havido apresentação de contra-razões.

A manifestação do Ministério Público do Trabalho no feito já
se efetivou, em face de sua atuação como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
O pressuposto de conhecimento previsto no art. 896 da CLT

se demonstra em face do art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal,
onde se proibiu e se declarou nulo o ato de se contratar pessoas para
a prestaçãode serviço no âmbito da administraçãopública, sem
prévia aprovação emconcurso público.A análisedos arestostrans-
critos no recurso (fls.66/68) tambémjustifica o conhecimento por
divergência, pois nos paradigmas se afirma que o contrato de trabalho
celebrado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
concurso público, não gera efeitos.

3.Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, oque, nahipótese, correspondeaos mesesde
junho a dezembro de 1996.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara manterna con-
denação, tão-somente o pagamento da remuneração ajustada e relativa
aos meses dejunho a dezembro de 1996.Encaminhe-se ofício ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-528.464/99.9 TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 20ª REGIÃO

PROCURADORA : DR.ª VILMA LEITE MACHADO AMO-
RIM

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS
DORES

ADVOGADA : DR.ª YARA TAVARES BARCELLOS
RECORRIDOS : ALDENI ANDRADE MACHADO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR.ª MARIA ETNA DA SILVA OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional doTrabalho da Vigésima Região,

mediante acórdão (fls. 70/74 e82/84), deu parcial provimento ao
recursoordinário doMunicípio, para excluirda condenação adobra
das diferenças salariais e das férias, inclusive das proporcionais, man-
tendo, entretanto,o deferimentodas demaisparcelas, como fun-
damento de que seriam ex nunc os efeitos da nulidade dos contratos
de trabalhoefetivados emdesacordocom o artigo 37, II, da Cons-
tituição Federal.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 87/91),
com base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II,
§ 2º, da Constituição Federal e conflito entre julgados.

Mediante despachofoi admitido o recurso (fls. 103), não
tendo havido apresentação de contra razões pelos Reclamantes.

A manifestação do Ministério Público do Trabalho no feito já
se efetivou, em face de sua atuação como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
A demonstração do pressuposto de conhecimento previsto no

artigo 896 da CLT acontece em face doartigo 37, II, e § 2º, da
Constituição Federal, onde se proibiu e se declarou nulo o ato de se
contratar pessoas para a prestação deserviço no âmbito da admi-
nistraçãopública, sem prévia aprovaçãoem concursopúblico. A
análise dos arestos transcritos no recurso (fls. 89/91) também justifica
o conhecimento por divergência, pois nos paradigmas se afirma que o
contrato de trabalho celebrado coma AdministraçãoPública, sem
prévia aprovação em concurso público, não gera efeitos.

Impõe-se modificar adecisão regional, tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto, nenhum direito pode ser reconhecido ao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados.

3. Diante do exposto,com fundamentono art. 557,§ 1º-A,
do Código de ProcessoCivil e na InstruçãoNormativa nº 17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento ao recurso de revista para, em relação aos
contratos de trabalhoposteriores a Constituição Federalde 1988,
manter na condenação, exclusivamente, a remuneração equivalente ao
valor ajustado erelativo aos dias de efetivaprestação de serviço.
Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de
que seja cumprida adeterminaçãocontida no § 2º do art. 37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-529.470/99.5 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDA : SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SEVERINO TINTINO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CARAÚBAS
ADVOGADO : DR. JEFFERSON SIMÃO DE ARAÚJO

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem declarou

nulo o contratode trabalho celebradoentre aAutora e o Município
sem a aprovaçãoem concursopúblico, navigência daConstituição
Federal de 1988,julgando, dessa forma, improcedentea pretensão
inicial (fls. 41/45).

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Re-
gião, mediantea decisãode fls. 74/77,deu parcialprovimento ao
recurso ordináriointerposto pela Reclamante paradeferir, embora
reconhecida a nulidade do contrato de trabalho, "títulos de diferenças
salariais para omínimo; salários retidos; aviso prévioe sua inte-
gração; férias proporcionais e integrais mais 1/3; 13º salário pro-
porcional; pagamento direto do FGTS mais 40%; indenização relativa
ao segurodesempregoe anotaçãona CTPS;tudo a ser apuradoem
liqüidação de sentença, com base no mínimo legal" (fls. 76).

O Órgão Regionaldo Ministério Público doTrabalho, com
fundamento noart. 83, inc. VI, da Lei Complementarnº 75/93,
interpôsrecurso derevista (fls.79/87). Indicou violaçãodo art. 37,
inc. II e § 2º, da ConstituiçãoFederal.Transcreveuarestos como
intuito de demonstrar divergência jurisprudencial.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu
o recurso, por meio da decisão de fls. 89.

Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.
91).

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de pa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 74/77), embora tivesse reconhecido
que a contrataçãoda Reclamantefora levadaa efeito sem aob-
servância deaprovação préviaem concurso público(art. 37, II, da
Constituição Federal), entendeu serem devidas as parcelas decorrentes
do contrato de trabalho.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que se restrinjaa condenaçãotão-somente aopagamentodos
salários stricto sensu e das diferenças salariais entre a remuneração
percebida e o salário mínimo legal. Apontou violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal. Transcreveu arestos para o confronto de
teses (82/83 e 86).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorridaacarretou divergência com a tese versadana
Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dis-
sídios Individuais - 1, transcritaa fls. 86, em que estáconsignado,
respectivamente, que acontratação de servidor públicosem prévia
aprovação de concurso público na vigência da Constituição, não gera
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
aos salários dosdias efetivamente trabalhados, ougera efeitos ex
tunc. A tese é, em conseqüência, divergente da expendida no acórdão
recorrido.

No mérito, merecereforma adecisãoregional, tendoem
vista o entendimento preconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quantoaos salários estritamenteconsiderados,
devidos apenasa título de indenização,em facedo dispêndioir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, existe pretensão da Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

Todavia,para evitara reformatio in pejus, tendo emvista
pedido do Recorrenteno sentidodo pagamentoda diferençaem
relação ao salário mínimo, o provimento do recurso deve ser limitado
à exclusão da condenação em relação às demais parcelas contidas no
pedido inicial, mantendo-seapenas asdiferençassalariaismencio-
nadas e o pagamento equivalente aovalor dos dias em que houve
efetiva prestação de trabalho.

3. Diante do exposto,com fundamentono art. 557, § 1º-A,
do Código deProcessoCivil e na InstruçãoNormativa nº 17 deste
Tribunal e antea manifestacontrariedade aopreconizado noEnun-
ciado nº363 desteTribunal, douprovimento aorecurso derevista
para excluir da condenação asparcelas insertas no pedido inicial,
mantendo-sea condenaçãoem relaçãoao pagamento equivalenteao
valor dos diasem que houveefetiva prestaçãode trabalho eàs
diferençassalariais entrea remuneraçãoefetivamentepercebida eo
salário mínimo legal. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contasdo Estado, comcópia das decisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-530.582/99.2 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS ELY FILHO
RECORRIDA : JUREMA DE FÁTIMA MOREIRA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO DA SILVA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional doTrabalho da DécimaSegunda

Região, nos termos do acórdão de fls. 90/97, rejeitou as preliminares
de nulidade dacitação eda sentençae, no mérito, deuprovimento
parcial ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado e à remessa ex
officio, para delimitara responsabilidadesubsidiáriado Estadode
Santa Catarinaao períodode 8 dedezembro de 1993a 15 de de-
zembro de1995, para considerar nocálculo do FGTSos valores
comprovadamente recolhidos e para excluir da responsabilidade sub-
sidiária as custas processuais.

Dessa decisão o Reclamado interpôs recurso de revista, me-
diante asrazões defls. 100/106,pretendendo areforma dadecisão
recorrida quanto ao reconhecimentoda responsabilidade subsidiária.
Apontou contrariedade aoEnunciado nº 331, II,do TST. Trouxe
arestos à colação.

O recursofoi admitido mediantea decisão constantede fls.
108.

Não foramapresentadas contra-razões,conforme certificado
a fls. 110.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento
e provimento do recurso (fls. 113/119).

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE
S E RV I Ç O S

O Tribunal Regional determinou a responsabilidade subsidiário do
Estado de Santa Catarina pelos débitos trabalhistas da empresa prestadora de
serviços, nostermos doEnunciado nº331, IV, do TST. Asseverou que"o
mencionado incisonão estabelece nenhumadiferenciação no quediz res-
peito à responsabilidade do tomador de serviços, prevendo indistintamente a
responsabilidade daempresa privada ou doente público. Ademais,a ad-
ministração pública também deve responder pelos danos causados por culpa
in eligendo e culpa in vigilando" (fls. 93).

Inconformado,o Reclamadosustenta que,em face dopre-
conizado no inciso II do Enunciado nº 331 desta Corte, não pode ser
reconhecido vínculo de emprego com a Administração Pública. Ale-
ga, ainda, queinexiste responsabilidadesubsidiáriado entepúblico
por encargos trabalhistas, emrazãoda contratação deprestaçãode
serviços. Para viabilizaro conhecimentodo recurso, apontacon-
trariedade ao Enunciado nº 331, II, doTST e traz arestos a co-
lação.

Não obstante os argumentos expendidosnas razões recursais, o
entendimento manifestado pelo Tribunal Regional está em harmonia com o
contidono item IV do Enunciadonº 331/TST, com a redação quelhe foi
dada pela Resoluçãonº 96/2000, publicadano Diário da Justiçaem
18.09.2000, na qual,no mesmo sentido, explicita-seo entendimento desta
Corte a respeito do art. 71 da Lei 8.666/93, o qual possui o seguinte teor: "o
inadimplemento dasobrigações trabalhistas, porparte doempregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusivequanto aos órgãosda administração direta,das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons-
tem também do título executivo judicial".
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Dessa forma,inviabiliza-se aanálise dadivergência juris-
prudencial.

Ademais, ressalte-se que não cabe falar em contrariedade ao
inciso II do Verbetenº 331 do TST, tendo emvista não ter sido
reconhecido vínculo de emprego no presente caso.

3. Diante do exposto, com fundamento no Enunciado nº 331,
IV, do TST, e na forma do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-531.217/99.9 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7A. REGIÃO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO : MARCOS NEY PINHEIRO MACHADO
ADVOGADA : ANA MARIA TEIXEIRA CLARO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ACARAPE
ADVOGADA : DRA. EUNICE LEAL DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante acórdão (fls. 202/203), negou provimento ao recurso ordinário
do Município e à remessa necessária, com ofundamento de que
embora nulo,o contratode trabalho celebradoapós avigência da
Constituição Federal de 1988 sem a prévia realização de concurso
público produziria efeitosaté a decretaçãoda nulidade, cujoefeito
seria ex nunc.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista
(fls. 206/222), combaseno art. 896, a e c, da CLT, suscitandoa
nulidade do acórdão regional e apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federal edivergência entre julgados.Mediante des-
pacho foi admitido o recurso (fls. 224).O Reclamante não apresentou
contra-razões ao recurso de revista.

Em defesa do interesse público, o Ministério Público atua no
processo como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovação em concurso público. O afirmado dissenso entre julgados
foi estabelecidocom a Orientação Jurisprudencial n°85 da SDI e
com o último aresto de fls. 214, pois nele se afirma que o contrato de
trabalho celebrado com a Administração Pública, sem prévia apro-
vação em concurso público, é nulo, com efeitos ex tunc.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
objeto de pedido.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedência integral do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Fica prejudicadoo temada nulidade.Encaminhe-se ofícioao Mi-
nistério Público eao Tribunal de Contasdo Estado,com cópiadas
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-533.130/99.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE AQUIRAZ
ADVOGADO : DR. PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA
RECORRIDO : WILSON SILVA JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. LIDIANY MANGUEIRA SILVA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Segunda

Região, mediante acórdão (fls. 67/69), deu parcial provimento ao
recurso ordinário doReclamado e à remessanecessária para excluir
da condenaçãoas parcelas deaviso prévio, fériasproporcionais e
multa de 40% sobre o FGTS, com o fundamento de que embora nulo,
o contrato de trabalhocelebradoapós a vigênciada Constituição
Federalde 1988sem aprévia realização deconcurso públicopro-
duziria efeitos até a decretação de sua nulidade.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 99/106), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.Mediante despacho
foi admitido o recurso (fls. 83/84).O Reclamante não apresentou
contra-razões ao recurso de revista.

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em face do aresto transcrito no recurso (1° de fls. 78), onde se afirma
que ocontrato detrabalho celebradocom aAdministração Pública,
sem prévia aprovaçãoem concurso público, é nuloe sem qualquer
efeitos.

3. Impõe-se modificar a decisão regional, em face do artigo
37, II, e § 2°, da Constituição Federal, onde se proibiu e se declarou
nulo o ato de secontratar pessoas paraa prestação deserviço no
âmbito da administração pública, sem prévia aprovação em concurso
público. Condizente com a norma constitucional restritiva, esta Corte
pacificou a jurisprudência a respeito da matéria(Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos dias em que houve efetiva prestação de serviços.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-535.502/99.8 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO : MANOEL ENEAS SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA E VA 
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem declarou

válido o contrato de trabalho celebrado entre o Autor e o Município,
sem prévia aprovaçãoem concursopúblico, navigência daCons-
tituição Federal de 1988, considerando, dessa forma, devidas as par-
celas constantes do pedido inicial de números 1, 3 e 5 (fls. 39). Ou
seja: aviso prévio (30 dias), salário de dezembro de 1996, 13º salário
de 1997 (1/12), férias proporcionais (11/12, com o acréscimo de 1/3),
FGTS não depositado em conta vinculada, acrescido de 40%, e FGTS
mais 40% sobre o aviso prévio e o 13º salário proporcional relativo a
1997 (fls. 3).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Re-
gião, mediante a decisão de fls. 56/59, negou provimento à remessa
necessária, para manter a sentença de origem.

O Colegiado a quo rejeitou, por meio da decisão defls.
70/73), os embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público do
Tr a b a l h o .

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, com
fundamento no art. 83, inc. VI, da Lei Complementar nº 75/93,
interpôs recurso derevista (fls. 76/89). Indicou violaçãodo art. 37,
inc. II e § 2º, da Constituição Federal. Transcreveuarestos com o
intuito de demonstrar divergência jurisprudencial.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso, por meio da decisão de fls. 93.

O Reclamanteapresentou contra-razões aorecurso (fls.
97/102).

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 56/59 e 70/73), embora tivesse re-
conhecido que a contratação do Reclamante fora levada a efeito sem
a observância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II,
da Constituição Federal), entendeu serem devidas as parcelas de-
correntes da relação de emprego.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja declaradaa nulidade da contratação emquestão,com
efeitos ex tunc, salvo quanto ao pagamento das parcelas de natureza
estritamente salariais (fls. 76/89). Apontou violação do art. 37, II e §
2º, da Constituição Federal. Transcreveu arestos para o confronto de
teses (83/88).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorridaacarretou divergência com a tese versadana
Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dis-
sídios Individuais - 1 desta Corte, e no primeiro aresto transcrito a fls.
88, nos quais está consignado, que a contratação de servidor público
sem prévia aprovaçãode concurso público navigência da Cons-
tituição, não geranenhum efeito trabalhista, salvoquanto ao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. A tese é, em conseqüência, divergente da expendida no acór-
dão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, existe condenação ao pagamento de
salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para restringir a condenação ao pagamento dos valores equivalentes
aos saláriosdos diasem que houveefetiva prestaçãode serviços.
Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal. Prejudicado o exame da nulidade, ante o que se
dispõe no art. 249, § 2º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-538.528/99.8 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADO : DR. PAULO BARRA NETO
RECORRIDA : ELIANE DE HOLANDA CAVALCANTI

SOARES
ADVOGADO : DR. EUDES JOSÉ PINHEIRODA COS-

TA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira

Região, nos termos da decisão de fls. 43/46, negou provimento à
remessanecessáriaao recurso ordináriointerpostopelo Município.
Consignou que a liberação do FGTS somente será possível quando a
Reclamante permanecer três anos ininterruptos fora do sistema do
FGTS. Assim sendo,poderá efetuar o respectivo saquea partir de
01.07.97, considerando que a conversão do regime jurídico único de
trabalho ocorreu em 01.07.94.

O Estado do Rio Grande do Norte interpôs recurso de revista
(fls. 49/56), sustentando que "pela sua natureza salarial incide sobre o
FGTS a prescrição bienal, para o direito de ação e, qüinqüenal, para
os créditos depositados na conta vinculada, conforme expressamente
prevê a Constituição Federal em seu art. 7º, inciso XXIX, alínea 'a'"
(fls. 50). Apontou violação do art. 7º, XXIX, a, da Constituição
Federal e transcreveu arestos para comprovação de divergência ju-
risprudencial.

O recursofoi admitido mediante adecisão constantede fls.
58.

A Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer-
tificado a fls. 60.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhe-
cimento do recurso de revista (fls. 63).

2. FGTS.EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO

O Tribunal Regional não expendeu tese acerca da prescrição
do FGTS,ante a conversãodo regime jurídicoda CLT para o es-
tatutário.

Assim sendo, não há falar em violação do art. 7º, XXIX, a,
da ConstituiçãoFederal,tampouco emcomprovaçãode divergência
jurisprudencial. Incidência dos Enunciados nº 296 e 297 do TST.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do CPC, 332 do Regimento Interno do TST e nos Enunciados nº 296
e 297 do TST, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROCESSO Nº TST-RR-543.428/99.8 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : RENATA CRISTINA PIAIA PETROCINO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIO DE MONGAGUÁ
ADVOGADO : DR. DURVAL DELGADO DE CAMPOS
RECORRIDO : ORLANDO SORIANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ BOBROVSKY NETTO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante acórdão (fls. 235/236), negou provimento à remessa necessária,
com o fundamentode que em face do princípio da realidade,a
contratação de servidor após avigência da Constituição Federal de
1988 sem a prévia realização de concurso público não seria obstáculo
ao reconhecimento do vínculo empregatício.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 239/248), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.Mediante despacho
foi admitido o recurso (fls. 250).O Reclamante não apresentou contra-
razões ao recurso de revista.

O Ministério Público doTrabalhoatuano processoem de-
fesa do interesse público como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto deconhecimento previstono artigo 896da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovação em concurso público. No aresto transcrito no recurso (fls.
244), afirma-se que o contrato de trabalho celebrado coma Ad-
ministração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, é
nulo e sem qualquer efeitos.

3. Impõe-se modificar a decisão regional. Condizente com a
norma constitucional restritiva, esta Corte pacificou a jurisprudência a
respeito da matéria(Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedência do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Fica
dispensado o Autor do recolhimento das custas processuais. Enca-
minhe-seofício ao Ministério Públicoe ao Tribunal de Contasdo
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-546.391/99.8 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : ELIETE BASTOS DANTAS
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, mediante

acórdão(fls. 51/53), deu provimento aorecurso ordinário daRe-
clamante, para deferir-lhe parcelas rescisórias, com o fundamento de
que teria efeitos ex nunc a nulidade do contrato de trabalho celebrado
sem a observância do artigo 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 55/75)e
de forma concomitante, o Município (fls. 68/75), ambos com base no
art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37,II, § 2°, da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Mediantedespacho foramadmitidos osrecursos (fls.78).A
Reclamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

Em defesa do interesse público, o Ministério Público do
Trabalho atua no processo como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADEO pressuposto de
conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em face do artigo
37, II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se proibiu e se declarou nulo o
ato de se contratar pessoas para a prestação de serviço no âmbito da ad-
ministração pública, sem prévia aprovação em concurso público. A diver-
gênciajurisprudencialtambémfoi demonstrada,medianteosarestostrans-
critos (fls. 63 e 71), pois nelesseafirma o efeitoex tunc da nulidadedo
contrato detrabalho celebradocom aAdministração Pública,sem prévia
aprovação em concurso público.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, o que, na hipótese, não foi objeto do pedido.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aos recursosde revista pararestabelecer a
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-546.458/99.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7A. REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDA : ANTÔNIA COSTA LESSA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO SOUSA LI-

MA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ACARAPE
ADVOGADA : DRA. EUNICE LEAL DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão (fls. 120/122), negou provimento à remessa necessária,
com o fundamentode queembora nulo,o contratode trabalhoce-
lebrado após a vigência da Constituição Federal de 1988 sem a prévia
realização de concurso público produziria efeitos até a decretação de
sua nulidade.

O Ministério Público interpôs recursode revista (fls.
136/147), com base no art. 896, a e c, da CLT, suscitando a nulidade
do acórdão regionale apontando afrontaao art. 37, II, § 2°, da
Constituição Federal e divergência entre julgados.Mediante despacho
foi admitido o recurso (fls. 149).A Reclamante não apresentou contra-
razões ao recurso de revista.

Em defesa do interesse público, o Ministério Público atua no
processo como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressuposto de
conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em face do artigo
37, II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se proibiu e se declarou nulo o
ato de se contratar pessoas para a prestação de serviço no âmbito da ad-
ministraçãopública, sempréviaaprovação emconcursopúblico. Aanálise
do aresto transcritono recurso(fls.144/145) tambémjustifica o conheci-
mento por divergência, pois, nele se afirma que o contrato de trabalho ce-
lebrado coma Administração Pública,sem prévia aprovaçãoem concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
deferido nas jurisdições inferiores, não havendo, portanto, decisão a
ser confirmada.

4. Diante doexposto, com fundamento no art. 557,§ 1º-A, do
Códigode ProcessoCivil e na InstruçãoNormativanº 17deste Tribunale
ante amanifesta contrariedadeao Enunciadonº 363deste Tribunal, dou
provimentoaorecursoderevista paradeclarara improcedênciaintegraldo
pedido,invertendo-se oônusda sucumbência.Ficadispensadaa Autorado
recolhimentodas custasprocessuaise prejudicadoo temada nulidade.En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado,
com cópia das decisõesproferidas neste processo, a fim deque seja cum-
prida a determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-553.896/99.1 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO : JOSÉ ALEXANDRE DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PEREIRA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ARACOIABA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS MENDONÇA

DE ALENCAR
D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante a decisão de fls. 57/59, negou provimento ao recurso ordinário
do Reclamadoe à remessanecessáriacom o fundamentode que
seriam ex nunc os efeitos da declaração da nulidade da contratação
sem aprovação do contratado em concurso público.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 71/82),
com base no art. 896, a e c, da CLT, suscitando a nulidade do acórdão
recorrido afirmandoterem sido afrontadosdispositivos de leie dis-
senso jurisprudencial.

Mediante despacho foiadmitido o recurso(fls. 84).ORe-
clamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
Quanto aorecurso de revistado Ministério Público,o pres-

suposto de conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra
em facedo artigo 37,II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se
proibiu e se declarou nuloo ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviços no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovação em concurso público. A análise dos arestos transcritos
permite constatar-se aexistência dedivergência jurisprudencial(fls.
79), poisneles seafirma nãoproduzir qualquerefeito o contrato de
trabalho celebrado com a Administração Pública, sem prévia apro-
vação em concurso público.

3. Impõe-se modificar a decisãoregional, pois a ênfase da
norma constitucional na decretação da nulidade imprime-lhe a qua-
lidade de absoluta eincapazde gerar qualquer efeito,conforme a
síntese da jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados pela Reclamante, que não a requereu.

4. Logo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil e na Instrução Normativa nº 17 deste Tribunal e ante
a manifesta contrariedade ao Enunciadonº 363 deste Tribunal, dou
provimento ao recursode revista para declarara improcedência in-
tegral do pedido, invertendo-se oônus da sucumbência. Fica dis-
pensado a Autora do recolhimento das custas processuais. Encami-
nhe-seofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-557.672/99.2 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR
RECORRIDO : SAERB - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGO-

TO DE RIO BRANCO
PROCURADOR : DR. WILSON CHISTE FLEMING
RECORRIDO : ANTÔNIO MARINHO DE VASCONCE-

LOS
D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, mediante

acórdão (fls. 85/88), negou provimentoà remessa necessária e ao
recurso ordinário do Reclamado,com o fundamentode que teria
efeitos ex nunc a nulidadedo contratode trabalhocelebradosem a
observância do artigo 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Públicointerpôs recursode revista(fls.89/97),
com base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II,
§ 2°, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 100).O Re-
clamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

Em defesa do interesse público, o Ministério Público do
Trabalho atua no processo como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADEO pressupos-
to de conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em
face do artigo 37, II, e § 2°, da Constituição Federal, onde se proibiu
e se declarou nulo o ato de se contratar pessoas para a prestação de
serviço no âmbito da administração pública, sem prévia aprovação em
concurso público. A divergência jurisprudencial também foi demons-
trada, pois os arestos transcritos no recurso(2o, 4o e 5o de fls. 94)
também justifica o conhecimento por divergência, pois, nele se afirma
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o efeito ex tunc da nulidade do contrato de trabalho celebrado com a
Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, o que, na hipótese, não foi objeto do pedido.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedência integral do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Fica dispensado a Autora do recolhimento das custas processuais.
Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-559.333/99.4 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO - PB

PROCURADOR : DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA-
LHO SOARES

RECORRIDA : EDVÂNIA DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO

RODRIGUES

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira

Região, mediante acórdão (fls. 40/41), negou provimento ao recurso
ordinário do Município e à remessa necessária, com o fundamento de
que embora nulo, produziria efeitos trabalhistas o contrato de trabalho
efetivado em desacordo com o art. 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 44/51),
com base no art. 896, a e c, da CLT, afirmando a nulidade da
contratação, afrontaao art. 37, II, § 2º, da ConstituiçãoFederal e
conflito entre julgados.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 54), não ten-
do havido apresentação de contra-razões.

A manifestação do Ministério Público do Trabalho no feito já
se efetivou, em face de sua atuação como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
O pressuposto de conhecimento previsto no art. 896 da CLT

se demonstra em face do art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal,
onde se proibiu e se declarou nulo o ato de se contratar pessoas para
a prestaçãode serviço no âmbito da administraçãopública, sem
prévia aprovação emconcurso público.A análisedos arestostrans-
critos no recurso (fls.49/50) tambémjustifica o conhecimento por
divergência, pois nos paradigmas se afirma que o contrato de trabalho
celebrado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
concurso público, não gera efeitos.

3.Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração devida, no valor ajustado, e destinada
ao pagamentodos diasde trabalho, oque, nahipótese, corresponde
aos meses de agosto/96 a fevereiro/97.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara manterna con-
denação, tão-somente o pagamento da remuneração ajustada e relativa
aos mesesde agosto/96a fevereiro/97.Encaminhe-se ofícioao Mi-
nistério Público eao Tribunal de Contasdo Estado,com cópiadas
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-559.335/99.1 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO - PB

PROCURADOR : DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA-
LHO SOARES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO

RODRIGUES
RECORRIDA : KÁTIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira

Região, mediante acórdão (fls. 40/42), deu parcial provimento ao
recurso ordináriodo Município eà remessa necessária,para excluir
da condenação asdiferenças salariais dos meses deagosto a de-
zembro/96. Foi mantido na condenação o pagamento da remuneração
relativa aos referidosmeses, pelo valor do saláriomínimo, com o
fundamento de que, embora nulo, produziria efeitos trabalhistas o
contrato de trabalhoefetivado em desacordo com o art.37, II, da
Constituição Federal.

O Ministério Público interpôs recurso de revista (fls. 45/51),
com base no art. 896, a e c, da CLT, afirmando a nulidade da
contratação, afrontaao art. 37, II, § 2º, da ConstituiçãoFederal e
conflito entre julgados.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 55), não ten-
do havido apresentação de contra-razões.

A manifestação do Ministério Público do Trabalho no feito já
se efetivou, em face de sua atuação como Recorrente.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
O pressuposto de conhecimento previsto no art. 896 da CLT

se demonstra em face do art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal,
onde se proibiu e se declarou nulo o ato de se contratar pessoas para
a prestaçãode serviço no âmbito da administraçãopública, sem
prévia aprovação emconcurso público.A análisedos arestostrans-
critos no recurso (fls.49/50) tambémjustifica o conhecimento por
divergência, pois nos paradigmas se afirma que o contrato de trabalho
celebrado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
concurso público, não gera efeitos.

3.Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, nos termos do ajuste contratual.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara manterna con-
denação, tão-somente o pagamento do valor ajustado pelo trabalho
efetivamente realizado. Encaminhe-se ofícioao Ministério Público e
ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-561.301/99.0 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BENEDITO JOSÉ MARIN
ADVOGADO : DR. RICARDO AUGUSTO POSSEBON
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PAR-

DO
PROCURADOR : DR. RICARDO LARRET RAGAZZINI

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional doTrabalho da DécimaQuinta Re-

gião, nos termos da decisão de fls. 97/98, deu provimento à remessa
necessária ao recurso ordinário interposto pelo Município, para de-
clarar a prescrição do direito de ação da Reclamante, extinguindo-se
o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do
CPC.

O Reclamante interpôs recurso de revista (fls. 101/111), sus-
tentando que a prescrição do FGTS é trintenária e não bienal. Apon-
tou violaçãodo art. 7º, XXIX, a, da ConstituiçãoFederal, contra-
riedade ao Enunciado nº 95 do TST e transcreveu arestos para com-
provação de divergência jurisprudencial.

O recursofoi admitido mediante adecisão constantede fls.
158.

O Município não apresentou contra-razões,conforme cer-
tificado a fls. 159-v.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento
e não provimento do recurso de revista (fls. 163/164).

2. FGTS.EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO

O Tribunal Regional consignou o seguinte entendimento:
"A prescrição trintenária de que trata o parágrafo 5º do artigo

23 da Lei 8.036/90 deve ser aplicada quando vigente o contrato de
trabalho ou quandoo empregado reivindicaseu crédito dentro do
biênio subseqüenteà rupturado vínculo laboral. À luz da Cons-
tituição Federalde 1988, essaé a interpretaçãoque se podedar ao
Enunciado n. 95 do C. TST.

No caso dosautos, o vínculo de empregomantido entre as
partes extinguiu-se em 8/12/93, com a adoção do regime jurídico
único previsto na Lei Municipal n. 1.793. A partir daí passou a fluir
o prazode dois anospara o reclamantebuscar a reparaçãode qual-
quer lesão.Todavia, areclamação foiajuizada somenteem 18/8/97,
quase quatro anos depois.

O Reclamante, nas razões do recurso de revista, sustenta que
a prescrição do FGTS é trintenária e não bienal.

A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a orientação
expressa no Enunciado nº 362 do TST, in verbis:

"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo pres-

cricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".

(Res. 90/1999 DJ 03-09-1999)
Assim sendo, não há falar em violação do art. 7º, XXIX, a,

da Constituição Federal,contrariedadeao Enunciadonº 95 do TST,
tampouco em comprovação de divergência jurisprudencial.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, caput,
do CPCe 332 doRegimento Internodo TST, negoseguimento ao
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-563.405/99.2 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO MARCELO HOLANDA
RECORRIDA : NEIDE ALVES COUTINHO
ADVOGADO : DR. GILMAR FERREIRA SIQUEIRA

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem declarou

válido o contrato de trabalho celebrado entre a Autora e o Município,
considerando devidasas seguintesparcelas: "avisoprévio; FGTS,
férias e 13º salário proporcionais sobre o aviso prévio; indenização de
40% sobre o FGTS e multa de um salário nominal prevista no artigo
477 da CLT", com incidência de juros e correção monetária, na forma
da lei. Determinou, outrossim, o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais (fls. 65).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região,
mediante a decisão de fls.117/121, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamado e à remessa necessária, para
manter a sentença deorigem que considerouválido o contrato de
trabalho, celebrado entre a Autora e o Município, sem aprovação em
concursopúblico, na vigênciada ConstituiçãoFederal de1988, e
devidas as parcelas decorrentes da relação empregatícia.

A Corte Regional rejeitou os embargos declaratórios opostos
pelo Reclamado, prestando esclarecimentos constantes da decisão de
fls. 126/127.

O Município de Campinas interpôs recurso de revista (fls.
130/144). Indicou violação do art. 37, inc. II, da Constituição Federal.
Transcreveu arestos com o intuito de demonstrar divergência juris-
prudencial.

O Exmo. Sr. Vice-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso, por meio da decisão de fls. 153.

A Reclamanteapresentou contra-razões aorecurso (fls.
159).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento
e provimento do recurso (fls. 163).

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 117/121 e 126/127), embora tivesse
reconhecido que a contratação da Reclamante fora levada a efeito sem
a observância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II,
da Constituição Federal), entendeu ser válido o contrato de trabalho e
devidas as parcelas decorrentes da relação empregatícia.

O Município-Recorrenteobjetiva areforma doacórdão re-
corrido, a fim de que seja julgadaimprocedente areclamação tra-
balhista (fls. 130/144).Apontou violação do art. 37,II, da Cons-
tituição Federal. Transcreveu arestos para o confronto de teses
(139/143).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorridaacarretou divergência com a tese versadana
Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dis-
sídios Individuais -1, transcrita a fls. 139, emque está consignado
que a contratação de servidor público sem prévia aprovação de con-
curso público na vigência da Constituição, não gera nenhum efeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamentetrabalhados. Atese é,em conseqüência,di-
vergente da expendida no acórdão recorrido.
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No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, não existe condenação ao paga-
mento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a pretensão inicial. Encaminhe-se ofício ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-563.438/99.7 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : CARLOS ALBERTO CERQUEIRA LIMA
E OUTRAS

ADVOGADO : DR. JANUÁRIO ANTÔNIO SASSANO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JACAREÍ
PROCURADOR : DR. ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional doTrabalho da DécimaQuinta Re-

gião, nos termos do acórdão de fls. 449/452, deu provimento parcial
ao recurso ordinário interposto pelo Município e à remessa necessária
para decretar a extinção do processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC, sob o fundamento de que, consoante
o disposto no art. 7º, inc. XXIX, alínea a, da Constituição Federal, os
direitos reclamados na ação ajuizada em 20.03.1997, referentes ao
contrato de trabalho rescindido em 07.10.1993 (data da instituição do
Regime Jurídico Único Estatutário), haviamsido alcançadospelo
óbice da prescrição.

Os Reclamantes interpuseram recurso de revista, sustentando
ser trintenária a prescrição relativa ao direito de reclamar contra o não
recolhimento da contribuição para o FGTS e que, no caso vertente, a
parcelareclamadarefere-se aoperíodoanterior à instituiçãodo Re-
gime Jurídico Único, qual seja a data de admissão dos Reclamantes.
Apontou violaçãodos arts.23, § 5º, da Lei nº 8.036/90 e55 do
Decreto nº99.684/90, contrariedade aoEnunciado nº 95e trouxe
arestos à colação (fls. 454/463).

O Município apresentou contra-razões às fls. 468/470.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não provi-

mento do recurso (fls. 474).
2. FGTS.EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

PRESCRIÇÃO
Sem razão,porém, os Recorrentes,visto que adecisão re-

corrida está em consonância com o Enunciado nº 362 desta Corte:
"FGTS. Prescrição. Extinto o contrato de trabalho, é de dois

anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não recolhimento
da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".

Ressalte-se que esse entendimentojá vinha sendo adotado
por este Tribunal, consignado na Orientação Jurisprudencial nº 128 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (tema inserido em
20.04.1998).

Dessarte, incabível falar em violação dos arts. 23, § 5º, da
Lei nº 8.036/90 e 55do Decretonº 99.684/90, emcontrariedade a
enunciado ou em divergência jurisprudencial.

3. Diante do exposto,com fundamentonos arts. 896,§ 5°,
primeira parte, daCLT e 332 do RegimentoInterno do TST, nego
seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-564.234/99.8 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDO : MARCO AURÉLIO BINOTTI
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO DO VAL

D E S P A C H O
1. A Juntade Conciliação e Julgamentode origem reco-

nheceu ovínculo empregatício entreo Autor e o Municípiono pe-
ríodo de 14.09.90 a 30.04.93, considerando devidas as seguintes par-
celas: "avisoprévio, multa de40% sobreo FGTS, 13ºsalário 1991
(proporcional), 13ºsalário 1992(integral), férias90/91 emdobro e
acrescidas de 1/3", honorários advocatícios, anotação na Carteira de
Trabalho e Previdência Social e guias relativas ao seguro-desem-

prego. Determinou, ainda, a incidência de juros, correção monetária e
o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais (fls. 219).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região,
mediante a decisão de fls. 248/250, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamado e à remessa necessária, para
mantera sentençade origem. Consignou queé válido o contratode
trabalho,celebradoentre oAutor e o Município, semaprovaçãoem
concurso público, na vigência da Constituição Federal de 1988.

O Município de Campinas interpôs recurso de revista (fls.
252/263). Indicou violação do art. 37, inc. II, da Constituição Federal.
Transcreveu arestos com o intuito de demonstrar divergência juris-
prudencial.

O Exmo. Sr. Vice-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso, por meio da decisão de fls. 270.

O Reclamanteapresentou contra-razões aorecurso (fls.
272/277).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento
e provimento do recurso (fls. 281).

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 248/250), embora tivesse reconhecido
que a contrataçãodo Reclamantefora levadaa efeito sem aob-
servância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II, da
Constituição Federal), entendeuser válido o contratode trabalho e
devidasas parcelasdecorrentes darelação empregatícia.Manteve,
dessa forma, a sentença de origem.

O Município-Recorrenteobjetiva areforma doacórdão re-
corrido, a fimde que seja julgada improcedentea pretensão inicial
(fls. 252/263).Apontou violaçãodo art. 37,II, da Constituição Fe-
deral. Transcreveu arestos para o confronto de teses (fls. 254/263).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorridaacarretou divergência com a tese versadana
Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dis-
sídios Individuais - 1, referida a fls. 263, e com o aresto transcrito a
fls. 254/255 eos de fls. 255/258,nos quaisestáconsignado quea
contratação de servidor público sem prévia aprovação de concurso
público na vigência daConstituição, nãogera nenhumefeito tra-
balhista, salvoquanto ao pagamentodo equivalente aossalários dos
dias efetivamente trabalhados. A tese é, em conseqüência, divergente
da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, não existe condenação ao paga-
mento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a pretensão inicial. Encaminhe-se ofício ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-564.338/99.8 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FAZENDA MUNICIPAL DE PARAÍSO
ADVOGADO : ALFREDO BAIOCHI NETTO
RECORRIDA : MÁRCIA MARILEI CEZARINI
ADVOGADO : RICARDO CÍCERO PINTO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante

acórdão (fls. 63/64), negou provimentoà remessa necessária e ao
recursoordinário da Reclamada,com o fundamentode quea con-
trataçãosema observânciado artigo 37, II, da ConstituiçãoFederal
não impediria, emface daprestação deserviços àAdministração
Pública, a incidência dos preceitos que regem os contratos de tra-
balho.

A Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 67/79), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 81).A Re-
clamante não apresentou contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Públicodo Trabalhoemitiu parecerfavorável
ao provimento do recurso.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
O pressuposto de conhecimento previsto no artigo 896 da

CLT se demonstra emface do artigo 37, II, e§ 2°, da Constituição
Federal,onde seproibiu e sedeclarounulo o ato de secontratar
pessoas para a prestação de serviço no âmbito da administração pú-
blica, sem prévia aprovação em concurso público. A divergência entre

julgados foi estabelecida com a Orientação Jurisprudencial 85 da SDI,
desta Corte,pois nele se afirmaa nulidade plena docontrato de
trabalho celebrado com a Administração Pública, sem prévia apro-
vação em concurso público.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, o que, na hipótese, não foi objeto do pedido.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, douprovimento aorecurso de revistapara declarara im-
procedência integral do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Fica dispensado a Autora do recolhimento das custas processuais.
Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-564.353/99.9 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MIGUEL DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ ARMANDO MARTINS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JALES
PROCURADORA : DRA. DABEL CRISTINA MARIA SAL-

VIANO
D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional doTrabalho da DécimaQuinta Re-

gião, nos termos doacórdãode fls. 233/236, deuprovimento ao
recurso ordinário interposto pelo Município e à remessa necessária
paraextinguir o processo comjulgamentodo mérito,nos termosdo
art. 269, IV, do CPC, sob o fundamento de que, consoante o disposto
no art. 7º, inc. XXIX, alíneaa, da Constituição Federal, os direitos
reclamados na ação ajuizada em 24.07.1997, referentes ao contrato de
trabalho rescindido em 31.05.1993, haviam sido alcançados pelo óbi-
ce da prescrição.

O Reclamanteinterpôs recurso derevista, sustentandoque
possui direito ao recolhimentoda parcelarelativa ao FGTS, sem
prejuízo de sua estabilidade adquirida, a teor da disposição contida no
art. 14 da Lei nº 8.036/90 e, ainda, que, com o rompimento da relação
contratual, em decorrência de suaaposentadoria, surgiu o direito de
levantar os depósitos relativos aos FGTS. Apontou violação dos arts.
7º, III, da Constituição Federal e 161 do CPC, contrariedade ao
Enunciado nº 95 e trouxe arestos à colação (fls. 238/243).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não provi-
mento do recurso (fls. 250).

2. FGTS.EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO

Sem razão, porém, o Recorrente,visto que a decisãore-
corrida está em consonância com o Enunciado nº 362 desta Corte:

"FGTS. Prescrição. Extinto o contrato de trabalho, é de dois
anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não recolhimento
da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".

Ressalte-se que esse entendimentojá vinha sendo adotado
por este Tribunal, consignado na Orientação Jurisprudencial nº 128 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (tema inserido em
20.04.1998).

Dessarte, incabível falar em violaçãodos arts. 7º, III, da
Constituição Federal e 161 do CPC, em contrariedade a enunciado ou
em divergência jurisprudencial.

3. Diante do exposto,com fundamentonos arts. 896,§ 5°,
primeira parte, daCLT e 332 do RegimentoInterno do TST, nego
seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-571.021/99.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ROBINSON C.L. MACEDO MOU-
RA JÚNIOR

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
PROCURADOR : DR. HERALDO ASSED IUNES FILHO
RECORRIDA : NORMA SUELI MACHADO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional doTrabalho da Primeira Região, a

fls. 41/44, deu provimento parcialao recurso interpostopelo Re-
clamadoe à remessaex officio, para excluirda condenação opa-
gamento das diferençassalariais referentes ao PlanoCollor e dos
honoráriosadvocatícios.Todavia,manteve asentençade origem no
tocante ao Plano Verão, sob o fundamento de que não cabia falar em
expectativa de direito.
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O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista
(fls. 46/57), insurgindo-se contra odeferimento do pedidode pa-
gamento do valor correspondente à diferença salarial relativa à URP
de fevereiro de 1989.Para viabilizar o conhecimentodo recurso,
transcreveu arestos para confronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão constante de fls. 59.
Os Recorridos não apresentaram contra-razões (fls. 60).
Não se justifica, nahipótesevertente,a intervençãodo Mi-

nistério Público doTrabalho como custos legis, uma vez que ele,
assumindo a defesa do interesse público, é o Recorrente.

2. O conhecimento do recurso de revista viabiliza-se por
meio do terceiro aresto colacionadoa fls. 58,uma vez quenele se
adotou atese de quea percepção doreajuste relativo àURP de
fevereiro de 1989 constituía mera expectativa de direito dos em-
pregados.

3. No mérito, tem razão o Recorrente. Relativamente ao
reajustesalarial combase naURP defevereiro de1989, oacórdão
regional está em dissonância com a Orientação Jurisprudencial nº 59
da Seção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, na qual se
preconiza a inexistência de direito adquirido dos trabalhadores à per-
cepção do reajuste salarial mencionado: "PLANO VERÃO. URP DE
FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRI-
DO" (Verbete nº 59 da SDI).

Cabe registrar que o Supremo Tribunal Federal já se po-
sicionou no mesmosentido, a exemplo dosseguintes julgados: ADI
nº 694/94 - DJ/DF, de 11.03.94, pág. 4.095; ADI nº 727/94 - DJ/DF,
de 04.11.94, pág. 29.828; ADI nº 726/94 - DJ/DF, de 11.11.94, pág.
30.635; RE 157.395/94 - DJ/DF, de 27.10.94, pág. 29.168.

Ademais, o Enunciado nº 317,pelo qual era reconhecida a
existência de direito adquirido ao referido reajuste, foi cancelado pela
Resolução nº 37/94 (DJ 25.11.94).

4. Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do
CPC e na Instrução Normativa nº 17/99 (Resolução nº 93/2000-DJ de
24/4/2000) e ante a contrariedade da decisão recorrida com a Orien-
taçãoJurisprudencialnº 59 da Seçãode DissídiosIndividuais, dou
provimentoao recursode revista,para excluir dacondenação adi-
ferença salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989 e seus re-
flexos.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-574.044/99.9 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO
ADVOGADA : DRA. ANA CÉLIA FELIPE DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO : MARCELO FIRMINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA

D E S P A C H O
1. A Junta deConciliação eJulgamento deorigem julgou

improcedente a reclamação trabalhista proposta por Marcelo Firmino
dos Santos.

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Re-
gião, mediante a decisão de fls. 57/61, deu parcial provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Reclamante, para condenar o Mu-
nicípio de PedroVelho ao pagamento das parcelasrelativas à di-
ferençasalarial, aossalários retidos,de forma simples,e à anotação
da CTPS.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, com
fundamento nos arts. 127, caput, da Constituição Federal, 5º, I, h, 83,
inc. VI, da Lei Complementar nº 75/93 e 896, a e c, da CLT, interpôs
recurso de revista (fls. 65/73). Apontou violação do art. 37, II, § 2º,
da ConstituiçãoFederal etranscreveuarestoscom o intuito de de-
monstrar divergência jurisprudencial.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu
o recurso, por meio da decisão de fls. 75.

O Reclamante ofereceu contra-razões ao recurso de revista às
fls. 76/84.

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 57/61), embora tivesse reconhecido a
nulidade da contratação do Reclamante, em face da ausência de pré-
vio concurso público, entendeu que a mencionada nulidade opera
efeitos ex nunc. Na ementado acórdão recorrido,consignou-seo
seguinte entendimento:

"Nulidade do contrato de trabalho: efeitos.
Operam exnunc osefeitos da nulidadedo contratode tra-

balho, sendo devidastão somenteas verbassalariais emsentido
estrito, como decidido iterativamente pelo TST. A anotação da CTPS
é devida por imposição legal " (fls. 57).

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja declaradaa nulidade da contratação emquestão,com
efeitos ex tunc, sendo devidos ao Reclamante tão-somente os salários
retidos dosmeses de setembro adezembro de 1996, naforma pac-
tuada(fls. 65/73). Apontou violação doart. 37, II, § 2º, daCons-
tituição Federal e transcreveu arestos para confronto de teses.

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorrida acarretou divergência com a tese versada nos
arestos de fls. 70/71, nos quais está consignado, que a contratação de
servidor público sem prévia aprovaçãode concurso público na vi-
gência da Constituição, não gera nenhum efeito trabalhista, salvo
quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetiva-
mente trabalhados.A tese é, em conseqüência,divergente da ex-
pendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para limitar a condenação ao pagamento do valor equivalente aos dias
em que houve efetiva prestação de trabalho. Encaminhe-se ofício ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-574.045/99.2 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO
V E N TO 

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CANINDÉ DE OLIVEI-
RA

RECORRIDA : EDNA CRISTINA PIRES FERNANDES
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira

Região, mediante a decisão de fls. 45/47, negou provimento ao re-
curso ordináriointerposto pelo Reclamadoe à remessaex officio,
mantendo a sentençade origem quanto à declaraçãode nulidade do
contrato de trabalhocelebrado entrea Autora e o Município de
Caiçara do Rio do Vento, sem aprovação em concurso público, na
vigência da Constituição Federal de 1988, com efeitos ex nunc, isto
é, reconhecendo-se odireito ao pagamento dasparcelas relativas ao
contrato em questão, das diferenças salariais deferidas deverão ser
apuradas entre oefetivamente percebido e o mínimolegal, dos va-
lores relativos ao FGTS, com acréscimo de 40% (quarenta por cento)
e da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, com
fundamento no art. 83, inc. VI, da Lei Complementar nº 75/93,
interpôs recurso derevista (fls. 54/62). Indicou violaçãodo art. 37,
inc. II e § 2º, da Constituição Federal. Transcreveuarestos com o
intuito de demonstrar divergência jurisprudencial.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu
o recurso, por meio da decisão de fls. 64.

Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.
66).

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 45/47), embora tivesse reconhecido
que a contratação da Reclamante fora levada a efeito sem a ob-
servância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II, da
Constituição Federal), entendeu serem devidas as parcelas decorrentes
do contrato de trabalho.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que se restrinjaa condenaçãotão-somente aopagamentodos
salários stricto sensu e das diferenças salariais entre a remuneração
percebida e o salário mínimo legal. Apontou violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal. Transcreveu arestos para o confronto de
teses (57/59 e 61).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorridaacarretou divergência com a tese versadana
Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dis-
sídios Individuais - 1, transcrita a fls. 61, em que está consignado que
a contratação de servidor público sem prévia aprovação de concurso
público na vigência daConstituição, nãogera nenhumefeito tra-
balhista, salvoquanto ao pagamentodo equivalente aossalários dos
dias efetivamente trabalhados. A tese é, em conseqüência, divergente
da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexistepretensãoda Reclamante
de pagamento de salários stricto sensu.

Todavia,para evitara reformatio in pejus, tendo emvista
pedido do Recorrenteno sentido dopagamentoda diferençaem
relação ao salário mínimo, o provimento do recurso deve ser limitado
à exclusão da condenação em relação às demais parcelas contidas no
pedido inicial, mantendo-se apenas as diferenças salariais mencio-
nadas.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para excluir dacondenação as parcelas insertasno pedido inicial,
mantendo-se a condenação em relação às diferenças salariais entre a
remuneração efetivamente percebida e o salário mínimo legal. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-574.047/99.0 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDA : ZILMAR RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. JACEDNA DANTAS DE SOUSA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira

Região, mediante a decisão de fls. 42/51, negou provimento à re-
messa ex officio, mantendo a sentença de origem quanto à declaração
de nulidadedo contrato detrabalho celebradoentre a Autorae o
Município de Campo Grande, sem aprovação em concurso público,
na vigência da ConstituiçãoFederalde 1988, com efeitosex nunc,
isto é, reconhecendo-se o direito ao pagamento das parcelas relativas
ao contrato em questão. Ademais,explicitou que as diferenças sa-
lariais deferidas deverão ser apuradas entre o efetivamente percebido
e o mínimo legal.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, com
fundamento no art. 83, inc. VI, da Lei Complementar nº 75/93,
interpôs recurso derevista (fls. 53/62). Indicou violaçãodo art. 37,
inc. II e § 2º, da Constituição Federal. Transcreveuarestos com o
intuito de demonstrar divergência jurisprudencial.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu
o recurso, por meio da decisão de fls. 64.

Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.
66).

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional (fls. 42/51), embora tivesse reconhecido
que a contratação da Reclamante fora levada a efeito sem a ob-
servância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II, da
Constituição Federal), entendeu serem devidas as parcelas decorrentes
do contrato de trabalho.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que se restrinjaa condenaçãotão-somente aopagamentodos
salários stricto sensu e das diferenças salariais entre a remuneração
percebida e o salário mínimo legal. Apontou violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal. Transcreveu arestos para o confronto de
teses (63/65 e 68).
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O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorridaacarretou divergência com a tese versadana
Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dis-
sídios Individuais - 1, transcrita a fls. 61, em que está consignado que
a contratação de servidor público sem prévia aprovação de concurso
público na vigência daConstituição, nãogera nenhumefeito tra-
balhista, salvoquanto ao pagamentodo equivalente aossalários dos
dias efetivamente trabalhados. A tese é, em conseqüência, divergente
da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, existe pretensão da Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

Todavia,para evitara reformatio in pejus, tendo emvista
pedido do Recorrenteno sentido dopagamentoda diferençaem
relação ao salário mínimo, o provimento do recurso deve ser limitado
à exclusão da condenação em relação às demais parcelas contidas no
pedido inicial, mantendo-se apenas as diferenças salariais mencio-
nadase o pagamentoequivalenteao valor dos dias em quehouve
efetiva prestação de trabalho.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para excluir dacondenação as parcelas insertasno pedido inicial,
mantendo-se a condenação em relação ao pagamento equivalente ao
valor dos dias em que houveefetiva prestação de trabalhoe às
diferenças salariais entre a remuneração efetivamente percebida e o
salário mínimo legal. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas doEstado,com cópia dasdecisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-577.024/99.9 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCOS VINICIO ZANCHETTA
RECORRIDA : ALÁDIA SOARES MARCON
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BÚRIGO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA BRASIL DELFINO

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem condenou

o Município-Reclamadoao recolhimento dosvalores relativos ao
FGTS, devidamente atualizados, no período de 07.11.92 a 20.01.94,
na conta vinculadada Autora. Entendeu, outrossim,indevida a au-
torização de movimentação dos depósitos, porque a mudança de re-
gime jurídico não acarretaria extinção do vínculo.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Re-
gião, mediante a decisão de fls. 207/213, deu parcial provimento à
remessa necessária e ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado,
para declarar nulo o contrato de trabalho celebrado entre a Autora e
o Município sem aaprovaçãoem concursopúblico, navigência da
Constituição Federal de 1988, conferindo efeitos ex nunc à nulidade
declarada.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho, com
fundamento no art. 83, inc. VI, da Lei Complementar nº 75/93,
interpôs recurso de revista (fls. 215/221). Transcreveu arestos com o
intuito de demonstrar divergência jurisprudencial.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso, por meio da decisão de fls. 225/226.

Não houve apresentaçãode contra-razõesao recurso (fls.
227).

O Ministério Público doTrabalho asseverou, em situações
semelhantes, que adefesa do interesse público,causa ensejadora de
sua intervenção, haviasido exercida nasrazõesrecursais. Emcon-
seqüência,os autosnão lhe foram remetidos paraemissão depa-
r e c e r.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOSA Corte Regional (fls. 207/213), embora tivesse re-
conhecido que a contratação da Reclamante fora levada a efeito sem
a observância de aprovação prévia em concurso público (art. 37, II,
da Constituição Federal), entendeu serem devidas as parcelas de-
correntesda relaçãode emprego. Naementado acórdãorecorrido,
consignou-se o seguinte entendimento:

"NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. FALTA DE CONCUR-
SO PÚBLICO. EFEITOS EX NUNC. A nulidade docontrato de
trabalho geraefeitos ex nunc, por tratar-sede contrato detrato su-
cessivo em que há impossibilidade de restituição da força de trabalho
despendida, devendo haver o cabal pagamento das parcelas devidas
até a decretação da nulidade, sob pena de enriquecimento sem causa
da administração públicae de haver estímuloàs novas contratações
irregulares" (fls. 207).

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que seja declaradaa nulidade da contratação emquestão,com
efeitos ex tunc (fls. 215/221). Transcreveu arestos para o confronto
de teses (216/220).

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorridaacarretou divergência com a tese versadana
Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção Especializada em Dis-
sídios Individuais - 1 desta Corte, transcrita a fls. 219, e nos arestos
de fls. 216/218, nos quais está consignado, que a contratação de
servidor público sem prévia aprovaçãode concurso público na vi-
gência da Constituição, não gera nenhum efeito trabalhista, salvo
quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetiva-
mente trabalhados.A tese é, em conseqüência,divergente da ex-
pendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, não existe pretensão da Reclamante
de pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a pretensão inicial. Encaminhe-se ofício ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-580.859/99.7 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CELSO LUIZ LUDWIG
RECORRIDO : RENATO ZABOROSKI
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda NonaRegião,me-

diante a decisãode fls. 97/107, deu provimentoparcial ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamado e à remessa necessária, para
excluir da condenação a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o
pagamento de horasextras e do FGTS e determinara dedução das
parcelas previdenciárias e fiscais.

O Estadodo Paraná,com fundamento noart. 896da CLT,
interpôsrecurso derevista (fls. 111/116), pretendendoa reformada
decisão regional.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional ad-
mitiu o recurso de revista, por meio da decisão de fls. 121.

O Recorrida não apresentou de contra-razões (fls. 121).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e provimento do recurso de revista (fls. 124).
2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-

SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional, embora tivesse reconhecido que a con-
tratação do Reclamantefora levada a efeito sema observância de
aprovaçãoprévia emconcursopúblico (art. 37, II, da Constituição
Federal), entendeu serem devidas as verbas rescisórias.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que sejaexcluído dacondenaçãoo pagamentodas parcelasde-
feridas. Aponta violação do art. 37, II, da Constituição Federal. Trans-
creve arestos para o confronto de teses.

O conhecimento do recurso se viabiliza, pois, na Orientação
Jurisprudencialnº 85, transcritaa fls. 114, está consignadoque, ha-
vendo desrespeitoao comandoconstitucional nacontratação para
cargo ou emprego público, a nulidade é absoluta, não gerando quais-
quer efeitosde naturezatrabalhista. A teseé, emconseqüência, di-
vergente da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão do Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a ação,invertendo-se o ônusda sucum-
bência.Encaminhe-se ofícioao Ministério Públicoe ao Tribunal de
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo,
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do art. 37
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-580.885/99.6 7ª REGIÃO
PROC. NºTST - 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
PROCURADORA : DRA. ODILZA MENDES CHAVES
RECORRIDA : MARIA ADJANE SALES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI-

MA

D E S P A C H O
1. A Vara de origem,considerandonulo o contrato detra-

balho firmado entre as partes, julgou improcedentes os pedidos for-
mulados por Maria Adjane deSales na reclamatória trabalhista (fls.
15/18).

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante a
decisão de fls.51/54, reformando a sentença deprimeiro grau, deu
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamante para de-
terminar o pagamento das seguintes parcelas: multa rescisória, aviso
prévio, 1/3 férias, 13º salário, diferença salarial, salários retidos, bem
como o depósito e a liberação do FGTS, com o acréscimo de 40%, e,
ainda, honorários advocatícios (15%).

O Município interpôs recurso de revista (fls. 56/61), apon-
tando violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e trans-
crevendo arestos para confronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão de fls. 63.
O Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer-

tidão de fls. 65.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento do

recurso (fls. 69).
2. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-

BLICO
O exame do recurso do Município leva ao convencimento de

que o acórdãorecorrido efetivamente violou oart. 37, II e§ 2º, da
Constituição Federal, regularmente invocado, divergindo também dos
julgados transcritos, formalmente válidos.

Tal convicção resulta dajurisprudência deste Tribunal, cujo
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado nº 363:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada
no DJ 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados -
, devidos apenasa título de indenização,em face do dispêndioir-
recuperável do trabalho já realizado.

3. Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557,
§ 1º - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou
provimento aorecurso derevista do Municípiode Tianguápara li-
mitar a condenação aopagamento dovalor equivalenteaos salários
retidos dos dias efetivamente trabalhados.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-581.897/99.4 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARILUCE FÉLIX VARELA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 50/52), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário da Reclamante para deferir-lhe, além de honorários advo-
catícios, o pagamento de diferenças de remuneração.
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O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 54/61), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pachofoi admitido o recurso (fls.64).A Reclamante nãoapresentou
contra-razões ao recurso de revista.

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
A análisedos arestostranscritos norecursonão justifica o

conhecimento por divergência, pois, neles somente se admite que são
ex tunc os efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
concurso público,o que não foi negadopelo Tribunal Regional. A
controvérsia foiestabelecida arespeito deser ounão devidoo pa-
gamento de remuneração não inferior ao valor do salário mínimo.

Todavia o pressuposto deconhecimento previsto no artigo
896 daCLT foi demonstrado emface do artigo37, II, e § 2°, da
Constituição Federal, onde se proibiu e se declarou nulo o ato de se
contratar pessoas paraa prestação de serviço noâmbito da admi-
nistração pública, sem prévia aprovação em concurso público. A
ênfase da norma constitucional na decretação da nulidade imprime-
lhe a qualidade de absoluta e incapaz de gerar qualquer efeito.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto, quandorequerida,o que nãofoi a hipótese, are-
muneração destinada ao pagamento da efetiva prestação de serviço
pelo valor ajustado.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentençada Junta, quedeclarou a improcedência dopedido. Pre-
judicado o pedido relativo aos honorários advocatícios. Encaminhe-se
ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com
cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cum-
prida a determinaçãocontida no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-581.899/99.1 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO : GIVANILDO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 48/50), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário da Reclamante para deferir-lhe, além de honorários advo-
catícios de 15%, o pagamento de diferenças de remuneração to-
mando-se como parâmetro o salário mínimo legal.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 52/59), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pachofoi admitido o recurso (fls.62).A Reclamante nãoapresentou
contra-razões ao recurso de revista.

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.A análise
dos arestos transcritos no recursonão justifica o conhecimento por
divergência, pois, neles somente se admite que são ex tunc os efeitos
da declaraçãode nulidadedo contratode trabalho celebradocom a
Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, o
que nãofoi negadopelo Tribunal Regional.A controvérsiafoi es-
tabelecidaa respeitode serou nãodevido o pagamento deremu-
neração não inferior ao valor do salário mínimo.

Todavia o pressuposto deconhecimento previsto no artigo
896 daCLT foi demonstrado emface do artigo37, II, e § 2°, da
Constituição Federal, onde se proibiu e se declarou nulo o ato de se
contratar pessoas paraa prestação de serviço noâmbito da admi-
nistração pública, sem prévia aprovação em concurso público. A
ênfase da norma constitucional na decretação da nulidade imprime-
lhe a qualidade de absoluta e incapaz de gerar qualquer efeito.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
requerido na hipótese.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença daJunta, quedeclarou aimprocedência dopedido. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, comcópia dasdecisões proferidas nesteprocesso, afim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-581.952/99.4 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARIA BANDEIRA DE PAULO
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 46/48), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário da Reclamante para deferir-lhe, além de honorários advo-
catícios, o pagamento de diferenças de remuneração tomando-se co-
mo parâmetro o salário mínimo legal.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 50/57), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pachofoi admitido o recurso (fls.60).A Reclamante nãoapresentou
contra-razões ao recurso de revista.

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
A análisedos arestostranscritos norecursonão justifica o

conhecimento por divergência, pois, neles somente se admite que são
ex tunc os efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
concurso público,o que não foi negadopelo Tribunal Regional. A
controvérsia foiestabelecida arespeito deser ounão devidoo pa-
gamento de remuneração não inferior ao valor do salário mínimo.

Todavia o pressuposto deconhecimento previsto no artigo
896 daCLT foi demonstrado emface do artigo37, II, e § 2°, da
Constituição Federal, onde se proibiu e se declarou nulo o ato de se
contratar pessoas paraa prestação de serviço noâmbito da admi-
nistração pública, sem prévia aprovação em concurso público. A
ênfase da norma constitucional na decretação da nulidade imprime-
lhe a qualidade de absoluta e incapaz de gerar qualquer efeito.

Impõe-se modificar a decisão regional, tendo em vista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto, quandorequerida,o que nãofoi a hipótese, are-
muneração destinada ao pagamento da efetiva prestação de serviço
pelo valor ajustado.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentençada Junta, quedeclarou a improcedência dopedido. Pre-
judicado o pedido relativo aos honorários advocatícios. Encaminhe-se
ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com
cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cum-
prida a determinaçãocontida no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-581.954/99.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARIA DO CARMO CAVALCANTE DE

LIMA
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 46/48), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário da Reclamante para condenar o Reclamado no pagamento de
diferenças salariais para o mínimo legal e honorários advocatícios de
15%, com o fundamento de que, embora nulo, o contrato de trabalho
celebradoapós avigência daConstituiçãoFederal de1988 sema
prévia realização de concurso público não impediria o pagamento da
remuneração com baseno salário mínimo, comoforma de contra-
prestação pelotrabalho prestado. Os honoráriosadvocatícios seriam
cabíveis com base no princípio da sucumbência.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 50/57), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pachofoi admitido o recurso (fls.60).A Reclamante nãoapresentou
contra-razões ao recurso de revista.

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto de conhecimentoprevisto no artigo 896 daCLT foi demons-
trado, em face do aresto transcrito no recurso (último de fls. 54) que
justifica o conhecimentopor divergência, pois, nele seafirma que o
contrato de trabalho celebrado com a Administração Pública, sem
prévia aprovação em concurso público, é nulo, com efeitos ex tunc.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
objeto do pedido.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença da Junta, que declarou a improcedência integral do pedido.
Prejudicado o tema relativo aos honorários advocatícios. Encaminhe-
se ofícioao MinistérioPúblico eao Tribunal de Contasdo Estado,
com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja
cumpridaa determinaçãocontidano § 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-581.955/99.4 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : ROSÂNGELA TEIXEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda SétimaRegião,me-

diante decisão(fls. 50/52), deuparcial provimento aorecurso or-
dinário da Reclamante para condenar o Reclamado no pagamento de
diferenças salariaise honoráriosadvocatícios de15%, como fun-
damento de que, embora nulo, o contrato de trabalho celebrado após
a vigência daConstituição Federal de 1988 sema prévia realização
de concurso público produziria efeitos, não impedindo o percebi-
mento de parcelas inerentes à prestação de serviços.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 54/61), com
base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao art. 37, II, § 2°,
da Constituição Federale divergência jurisprudencial.Mediantedes-
pachofoi admitido o recurso (fls.64).A Reclamante nãoapresentou
contra-razões ao recurso de revista.

Houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
que emitiu parecerfavorável ao conhecimento eprovimento do re-
curso de revista.

2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressu-
posto de conhecimentoprevisto no artigo 896 daCLT foi demons-
trado, em face do artigo 37, II, e § 2°, da Constituição Federal, onde
se proibiue se declarounulo o ato dese contratar pessoaspara a
prestação de serviço no âmbito da administração pública, sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico. A análise do aresto transcrito no
recurso (últimode fls. 58) também justifica oconhecimento por
divergência, pois, nele se afirma que o contrato de trabalho celebrado
com a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso
público, é nulo, com efeitos ex tunc.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).
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A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração ajustada e destinada ao pagamento
dos diasem que houveefetiva prestação deserviços, o quenão foi
objeto do pedido.

4. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao Enunciado nº 363 deste
Tribunal, dou provimento aorecursode revista pararestabelecera
sentença da Junta, que declarou a improcedência integral do pedido.
Prejudicado o tema relativo aos honorários advocatícios. Encaminhe-
se ofícioao MinistérioPúblico eao Tribunal de Contasdo Estado,
com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja
cumpridaa determinaçãocontidano § 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-584.795/99.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO BRADESCO S.A.E JOSÉ MA-
NOEL REIS PESTANA

ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO JR. E FER-
NANDO RIBEIRO COELHO

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O
Em face dopedido dedesistência daação formuladopelo

Reclamante (fls.951) e da concordânciado Reclamado(fls. 954),
decreto a extinção do processo, sem julgamento do mérito, na forma
do inc. VIII do art. 267 do CPC. Inversão do ônus da sucumbência
em relação às custas.

Publique-se. Após, o transcurso do prazo recursal, baixem os
autos.

Brasília, 20 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-591.062/99.6 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ALVACIR CORREA DOS SANTOS
RECORRIDA : ADRIANA ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA KUSS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN-

DE
ADVOGADA : DRA. DALVA MARLI MENARIM

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, mediante

acórdão (fls. 96/104), negou provimento à remessa necessária, com o
fundamento de que a contratação sem observância do artigo 37, II, da
ConstituiçãoFederalnão impediriaa produçãode efeitos atéa de-
cretaçaõ da nulidade.

O Ministério Público interpôs recursode revista (fls.
107/112), com base no art. 896, a e c, da CLT, apontando afronta ao
art. 37, II, § 2º, da ConstituiçãoFederal edivergência jurispruden-
cial.

Mediante despacho foi admitido o recurso (fls. 117).
A Reclamante apresentou contra-razões ao recurso de revista

(fls. 122/125).
Em defesa do interesse público, o Ministério Público do

Trabalho atua no processo como Recorrente.
2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.O pressuposto de

conhecimento previsto no artigo 896 da CLT se demonstra em face do artigo
37, II, e § 2°, da Constituição Federal,onde se proibiu e se declarou nulo o
ato de se contratar pessoas para a prestação de serviço no âmbito da ad-
ministração pública, sem prévia aprovação em concurso público. A diver-
gênciaentre julgadosfoi estabelecida coma Orientação Jurisprudencial85
da SDI,desta Corte,pois nelase afirmaa nulidadeplena docontrato de
trabalho celebrado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
concurso público.

3. Impõe-semodificar adecisão regional,tendo emvista a
síntese de jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 363):

"Contratonulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico, apósa
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamentetrabalhados segundoa contraprestaçãopactuada"
(Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, e, portanto,nenhumdireito podeser reconhecidoao
litigante, exceto a remuneração destinada ao pagamento dos dias de
trabalho prestados, o que, na hipótese, não foi objeto do pedido.

4. Diante doexposto, com fundamento no art. 557,§ 1º-A, do
Códigode ProcessoCivil e na InstruçãoNormativanº 17deste Tribunale
ante amanifesta contrariedadeao Enunciadonº 363deste Tribunal, dou
provimento ao recurso de revista para restringir a condenação ao pagamento
da remuneração ajustadae relativa aos meses em quehouve efetiva pres-
tação de serviço. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas doEstado, com cópia dasdecisões proferidas neste processo,a fim
de que seja cumprida a determinação contida no§ 2º do art. 37 da Cons-
tituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-599.195/99.7 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CELSO LUIZ LUDWIG
RECORRIDA : RITA ADILES FAVERO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regionaldo Trabalhoda NonaRegião,me-

diante a decisãode fls. 99/114, negou provimentoao recursoor-
dinário interposto pelo Reclamado e à remessa necessária, mantendo
a sentença de origem, em que se condenou o Estado do Paraná ao
pagamento das parcelas pleiteadas.

O Estadodo Paraná,com fundamento noart. 896da CLT,
interpôs recursode revista(fls. 118/126),pretendendo areforma da
decisão regional.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional ad-
mitiu o recurso de revista, por meio da decisão de fls. 128.

A Recorrida apresentou de contra-razões (fls. 131/145).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e provimento do recurso de revista (fls. 144/145).
2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-

SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.NULIDA-
DE. EFEITOS

A Corte Regional, embora tivesse reconhecido que a con-
tratação daReclamante foralevada a efeitosem aobservância de
aprovaçãoprévia emconcursopúblico (art. 37, II, da Constituição
Federal), entendeu serem devidas as verbas rescisórias.

O Recorrente objetiva a reforma do acórdão recorrido, a fim
de que sejaexcluído dacondenaçãoo pagamentodas parcelasde-
feridas. Aponta violação do art. 37, II, da Constituição Federal. Trans-
creve arestos para o confronto de teses.

O conhecimento do recurso se viabiliza, pois, na Orientação
Jurisprudencialnº 85, transcritaa fls. 120/121,estáconsignadoque,
havendo desrespeitoao comando constitucional nacontratação para
cargo ou emprego público, a nulidade é absoluta, não gerando quais-
quer efeitosde naturezatrabalhista. A teseé, emconseqüência, di-
vergente da expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimentopreconizadono Enunciadonº 363 desteTri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão da Reclamante de
pagamento de salários stricto sensu.

3. Diantedo exposto,com fundamento noart. 557,§ 1º-A,
do Códigode Processo Civile na Instrução Normativa nº17 deste
Tribunal e antea manifesta contrariedadeao preconizado noEnun-
ciado nº 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente a ação,invertendo-se o ônusda sucum-
bência. Fica prejudicado o exame das demais matérias. Encaminhe-se
ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com
cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cum-
prida a determinaçãocontida no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-642.184/2000.3 TRT - 15ª REGIÃO
CJ-TST-AIRR-642.185/2000.7

A G R AVA N T E : JOÃO RICARDO RAMOS
ADVOGADA : DRª ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

ZANELLA
A G R AVA D O : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA

D E S P A C H O
O Reclamanteinterpôs agravo deinstrumento,visando o

processamentodo respectivorecursode revista,por meio do qual
pretendiademonstrara existênciade afronta a dispositivo da lei
federal e dissensão pretoriana (fls. 02/07).

O Tribunal Regional qualificou como de confiança o cargo
de tesoureiro ocupado pelo Reclamante, com base no Enunciado 237
deste Tribunal; declarou indevida a devolução dos descontos a título
de seguro de vida, haja vista a inexistência de vício de consentimento
e o fato de o empregado ter-se beneficiado com a proteção do seguro
durante a vigência do contrato; concluiu ser indevido o pagamento de
honorários advocatícios, nos termos do Enunciado 329 desta Corte.

No recurso de revista, o Reclamante indicou afronta aos
artigos 224, § 2°, 462 da CLT e 7º, inciso VI, da Constituição Federal
e dissenso interpretativo entre julgados.

O processamento do agravo de instrumento, todavia, não se
justifica, considerando a circunstância de a decisão regional encon-
trar-se em harmonia coma súmula de jurisprudênciadesta Corte
(Enunciados 237, 342 e 329).

De acordo com o artigo 896, § 5°, da CLT, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-642.185/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO
CJ-TST-AIRR-642.184/2000.3

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O : JOÃO RICARDO RAMOS
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA

D E S P A C H O
1. Mediantea decisão defls. 116, foi denegado seguimento

ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, com fundamento nos
Enunciados nºs 126e 297/TST, o que ensejoua interposição do
presente agravo de instrumento.

2. O agravo nãologra serprocessado, porqueinstruído em
desconformidadecom o dispostono art. 897, § 5º, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

Verifica-seque o instrumentose encontra incompleto,por-
quanto dele não consta cópia do comprovante de depósito recursal.

Ressalte-se que o traslado do aludido comprovante é im-
prescindível, em razão da possibilidade de julgamento imediato do
recursode revista,conformeprevisto no referidoart. 897, § 5º, da
CLT. A indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a
regularidade do recolhimento relativo ao recurso de revista, pres-
supostoextrínsecode observância obrigatóriapara a admissibilida-
de.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16, em seu item
X, atribui-seàs partesa responsabilidadede velar pelacorretafor-
mação do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de conversão
do agravoem diligência, parasuprir aausência de peças,ainda que
essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-646.773/00.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O : WAGNO DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
1. Mediante adecisãode fls. 117/118, foi denegadose-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com base
no Enunciado nº 297 do TST e no art. 896, b, da CLT.

2. O agravonão logra serprocessado,por irregularidadede
representação.

Verifica-se que o signatário do agravo de instrumento (fls.
02/08), Dr. André Magalhães Castro Oliveira, que também firmou as
razões do recurso de revista (fls. 106/114), não comprovou deter
poderes para atuar em juízo na qualidade de representante da parte. A
Dra. Ticiana Pinheiro do Couto que substabeleceria poderes (fls. 92)
ao Dr. André Magalhães Castro Oliveira nãopossui instrumento de
mandato.

Dispõe-se nosarts. 36 e37 do CPCque a partedeverá ser
representada judicialmente por advogado legalmente habilitado e que,
sem instrumento de mandato, ao advogado não será admitido procurar
em juízo; no art.5º da Lei nº 8.906/94, queo advogado deve fazer
prova do mandato; e, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, que a
referida peça é de trasladoobrigatório na formação doagravo de
instrumento.

Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa nº 16 deste
Tribunal, de 03.09.1999, emseu item X, atribui-seàs partesa res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROCESSO Nº TST-AIRR-649.706/2000.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D A : SILMARA TAMBELINI GUARIZZO
A G R AVA D O : BANCO NACIONAL S.A.

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 46, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto peloReclamado,sob o fundamento deque não
restou configurada a exceção prevista no § 2º do art. 896 da CLT, o
que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, inc. I, § 5º, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias das procurações outorgadas aos advogados dos
agravados.
Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa nº 06 deste Tribunal,
de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o
impedimentode conversãodo agravo emdiligência, para suprira
ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada
por esta Corte, consubstancia o item X da Instrução Normativa nº 16,
de 03.09.1999.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-656.788/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE : AUTO POSTO SANTA MARINA LTDA.

ADVOGADA : DRA. SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : ANTÔNIO PEREIRA DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

D E S P A C H O
1. Nos termos dadecisãode fls. 51, o Exmo. Juiz-Presidentedo
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região denegou segui-
mento aorecurso derevista interposto pelaReclamada, sobo fun-
damento de deserção, afirmando que o depósito recursal foi efetuado
e comprovadoquando já transcorridoo prazo recursal(Lei nº
5.584/70, art. 7º).
Dessa decisão, a Reclamada interpôs agravo de instrumento (fls. 2/4),
alegando que seu recurso não se encontra deserto, pois o pagamento
foi efetuadodentro doprazo recursal, apenasa juntadado com-
provante respectivo foi realizada no dia seguinte.
O Reclamante apresentou contraminuta ao agravo de instrumento (fls.
55/56) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 57/58).
O processo nãofoi submetido a parecer doMinistério Público do
Tr a b a l h o .
2. O recurso de revista não logra ser processado.
Na decisãoagravada consigna-seque o recursode revistaestáde-
serto, visto que o depósito recursal foi efetuado e comprovado quando
já transcorrido o prazo recursal.
O prazo para a interposição do recurso de revista findou no dia 20 de
setembro de 1999. A juntada do comprovante do depósito recursal se
deu no dia seguinte ao término do prazo, ou seja, 21 de setembro de
1999, como afirma inclusive a Agravante.
Nesse contexto, a decisão recorrida encontra-se em consonância com
a orientação contida no Enunciado nº 245 desta Corte:
"Depósito recursal. Prazo
O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao
recurso,sendoque a interposição antecipadadestenão prejudicaa
dilação legal."
Não merece reparo, portanto, a decisão agravada.
3. Diante do exposto, com fundamento no art. 896, § 5º da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-679.354/2000.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDUVIRGEM DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
A G R AVA D A : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANÁ

LT D A . 
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 243, foi negado seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante, sobo fundamentode ine-
xistência de negativa de prestação jurisdicional, considerando-se não
violados os arts. 172, I, e 219 do CPC e 8º da Constituição Federal,
nos termos doEnunciado nº 221 do TST. Quanto à divergência
jurisprudencial suscitada, fez incidir os Enunciados nºs 23, 296 e 337
do TST.

2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no item nº IX da Instrução Normativa
nº 16 do TST, em que se determina que as peças trasladadas sejam
autenticadas uma a uma, no verso ou anverso: as cópias de fls. 22/37,
50/51, 78/86 e 151/215 encontram-se sem a devida autenticação.
Destaque-seque, na InstruçãoNormativa nº 16 desteTribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência, parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
4. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-686.178/2000.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. LUÍS DUÍLIO DE OLIVEIRA MAR-
TINS

A G R AVA D A : PAULO RIBEIRO LOPES.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA

FONSECA
D E S P A C H O
1. Mediante adecisão defls. 265, foi seguimentoao recursode
revista interposto pelo Reclamante, sob o fundamento de que não se
verificam as invocadas violações legais, e que a matéria referente às
horas e reflexos, é de natureza fático-probatória, insuscetível de exa-
me nesta instânciarecursal, nostermos do Enunciadonº 126 do
T S T.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta acópia do acórdão regional naíntegra, conforme se
constata a fls.230/232, tendo em vista a ausênciada cópia cor-
respondente a fls. 225 dos autos principais.
A Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03.09.1999, em seu
item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta
formaçãodo instrumento,estabelecendo-se oimpedimentode con-
versão do agravo em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais.
4. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-691.025/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUESSOA-

RES
A G R AVA D A : LUNALVA MARIA CORREA
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 19, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, porque deserto, tendo em vista
ter sido insuficientepara agarantia dojuízo recursalo valor de-
positado, em face da orientação contida no item nº 139 da Orientação
Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais.
2. Na sentença de origem (fls. 35), arbitrou-se o valor da condenação
em R$ 20.000,00. A Reclamada, no momento da interposição do
recurso ordinário, efetuou depósito no valor de R$ 2.710,00 (fls. 43),
e ao interpor o recurso de revista realizou o depósito de R$ 2.892,98
(fls. 62). O agravo, portanto,não lograser processado, poiso valor
depositado pela Reclamada para a interposição do recurso de revista
foi inferior ao exigido, qual seja R$ 5.602,98, consoante se dispõe no
ATO GDGCJ.GPnº 237, de 02.08.1999.Está deserto,portanto, o
recurso de revista.
3. Destaque-seque a Seção deDissídios Individuais adotou o se-
guinte entendimento, verbis:
"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLI-
CAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. Está a parte
recorrenteobrigada a efetuar o depósito legal, integralmente,em
relação acada novo recurso interposto,sob pena dedeserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhumdepósito mais é exigido para
qualquer recurso" (Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI).
4. Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-697.915/2000.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROLANDO MONDELLI
ADVOGADO : DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES
A G R AVA D O : ELIAS FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA PEREIRA BISPO
A G R AVA D O : KONSIL INSTALAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
1. Mediantea decisãode fls. 115, foi denegadoseguimentoao re-
curso de revista interposto pelo Reclamado, comfundamentono
Enunciadonº 266/TST e art. 896, § 2º, da CLT, o que ensejoua
interposição do presente agravo de instrumento.
2. O agravo não logra ser processado, porqueinstruído emdes-
conformidadecom o disposto naInstruçãoNormativa nº16, IX, do
TST, uma vez que as peças trasladadas a fls. 10/12, 18/20, 21/23, 24
a 73, 79/99, encontram-se sem a devida autenticação, conforme exige
a mencionada Instrução Normativa, que dispõe:
"As peças trasladadasconterãoinformaçõesque identifiquemo pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas, uma a uma, no anverso
ou verso".
Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo o im-
pedimentode conversãodo agravoem diligência, parasuprir aau-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma,apresentando-sedeficienteo instrumento,nego se-
guimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-699.791/2000.0 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA-

TÃO
A G R AVA D A : CLÁUDIA LUNA CHAVES
ADVOGADO : DR. EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA

D E S P A C H O
1. A Reclamadainterpôs agravode instrumento(fls. 02/09), com
vistas ao processamento do recurso de revista por ela interposto.
2. O agravo não logra ser processado, porqueinstruído emdes-
conformidadecom odispostono art. 897,§ 5º, inc. I, da CLT e no
item VI da Instrução Normativa nº 16, de 03.09.1999.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a certidão de publicação do acórdão proferido no jul-
gamento do recurso ordinário.
Registre-se,em especial, quea cópia da mencionada certidãoé im-
prescindível,em razãoda possibilidadede julgamentoimediato do
recurso derevista, inseridano art. 897, § 5º, da CLT. A indis-
pensabilidade decorreda necessidade de comprovaçãoda tempes-
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância
obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se quena InstruçãoNormativa nº 16,em seuitem X,
atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta formação
do instrumento, estabelecendo-se o impedimento de conversão do
agravo emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais.
3. Dessa forma,apresentando-sedeficienteo instrumento,nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-700.426/00.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA
A G R AVA D O S : EDUARDO JOSÉ VINHAS PIMENTEL

MACHADO E OUTROS

D E S P A C H O
1. Do despacho de admissibilidade consignado a fls. 106, em que
denegadoseguimento aorecurso de revista com fundamentono
Enunciado nº 221 do TST, agrava de instrumento o Reclamado (fls.
02/08).
Agravo de instrumentonão contraminutado, comose certifica afls.
11 2 .
Inexistentemanifestação doórgão do Ministério Público do Tra-
balho.
2. O agravo nãologra ser processados,porque instruídoem des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constaa cópiada certidãode publicação doacórdãoproferido
pelo Tribunal Regional no julgamento dos embargos de declaração.
Ressalte-seque otrasladoda mencionada certidãoé imprescindível,
em razão dapossibilidade dejulgamento imediatodo recursode
revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A
indispensabilidade decorre da necessidade de comprovar a tempes-
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância
obrigatória para a admissibilidade.
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Destaque-seque naInstrução Normativanº 06 deste Tribunal, de
12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência, parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada por
esta Corte, consubstancia o item X da Instrução Normativa nº 16, de
03.09.1999.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-701.507/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O : PEDRO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 40, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com fundamento no Enunciado
nº 218do TST, o que ensejou àinterposição do presenteagravo de
instrumento.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias do acórdão regional, da certidão de publicação
do acórdãorecorrido edas guias decomprovação depagamento do
depósito recursal e das custas processuais.
Ressalta-se, ainda, que, a cópia da procuração da Reclamada a fls. 17,
não está autenticada, conforme exigência contida no item IX da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
Destaque-seque na mencionadaInstruçãoNormativanº 16,em seu
item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta
formaçãodo instrumento,estabelecendo-se oimpedimentode con-
versão do agravo em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-703.763/2000.9 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRIGORÍFICO BERTIN LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA LUNARDI
A G R AVA D O : ANTÔNIO JOSÉ GREGÓRIODOS SAN-

TO S 
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

D E S P A C H O
1. A Reclamadainterpôs agravo de instrumento(fls. 02/12), ob-
jetivando o processamento do recurso de revista por ela interposto.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item VI da Instrução Normativa nº 16, de 03.09.1999.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto: dele não consta
a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no julgamento
do agravo de petição.
Registre-se, emespecial, quea cópia damencionada certidãoé im-
prescindível, em razão da possibilidade de julgamento imediato do
recurso derevista, inserida noart. 897, §5º, da CLT. A indis-
pensabilidadedecorre da necessidade decomprovaçãoda tempes-
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância
obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16, em seu item X,
atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta formação
do instrumento, estabelecendo-seo impedimentode conversãodo
agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-703.770/2000.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALLIEDSIGNAL AUT OMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O : MAURO GARCIA DE SALLES
ADVOGADO : DR. CIRO VIBANCOS LOBO

D E S P A C H O
1. A Reclamadainterpôs agravo de instrumento(fls. 02/13), ob-
jetivando o processamento do recurso de revista por ela interposto.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16, de 03.09.1999.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto: dele não consta
o comprovante de pagamento de depósito recursal e do recolhimento
das custas processuais.
Destaque-seque naInstrução Normativanº 06 deste Tribunal, de
12.06.1996,atribui-se àspartes,no item XI, a responsabilidadede
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade deconversão doagravo emdiligência parasuprir a
ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência foi reafirmada
no item X da Instrução Normativa nº 16 desta Corte.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-710.123/2000.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D A : ROSEMEIRE APARECIDA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO
D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 87, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interpostopelo Executado, porquenão configuradaa ex-
ceção prevista no §2º do art. 896 da CLT, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls. 91/92).
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam ascópias doacórdãoproferido nojulgamento dosem-
bargos de declaração, da certidão de publicação do referido acórdão,
da procuração da Agravada nem do despacho denegatório.
Ressalte-se que otraslado da certidão depublicação do despacho
denegatório é imprescindível para aferição da tempestividade do agra-
vo de instrumento,não servindo a etiqueta apostana petição do
referido recurso para atestar a tempestividade do agravo.
Esta Corte tem-semanifestado nestemesmo sentido,por meio da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, in verbis:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. ETIQUETA ADE-
SIVA ONDE CONSTA A EXPRESSÃO 'NO PRAZO'. INVALIDA-
DE PARA AFERIR-SE A TEMPESTIVIDADE DO APELO. Não se
presta à aferição da tempestividadedo Agravo de instrumento eti-
queta adesivaque objetiva,tão-somente, aservir deinstrumento de
controle processual interno do TRT, e que sequer contém a assinatura
do funcionário responsável por sua elaboração.
Ausente a cópiada certidão de publicaçãodo despacho denegatório
da Revista,conformedeterminaa InstruçãoNormativa nº 06, item
IX, 'a', doTST, o Agravo de Instrumentonão merececonhecimento
por irregularidade de traslado. Embargos não conhecidos" (TST, E-
AIRR-442.203/98, SBDI1, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ de
04/02/2000).
Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa nº 06 deste Tribunal,
de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o
impedimento deconversão doagravo emdiligência parasuprir a
ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada
por esta Corte,está consubstanciada no item Xda Instrução Nor-
mativa nº 16, de 03.09.1999.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-711.293/2000.0 TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADELZERENE DE OLIVEIRA S A N TO S 
ADVOGADO : DR. FERNANDO CARLOSARAÚJO DE

PA I VA
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PILAR
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO SE-

RAFIM
D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 50, foi negado seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante,sob o fundamento deque se
encontrava deserto, haja vista não ter sido efetuado o depósito do
valor das custas processuais, conforme determina o Enunciado nº 25
do TST, e de que não consta nos autos notícia de pedido ou dispensa
do pagamento das custas.
Agravo de instrumento contraminutado, nos termos da petição de fls.
54/56.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhecimento do
agravo, por insuficiência de traslado (fls. 59).

2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto: dele não consta
a cópia da petição de recurso de revista da Reclamante, peça essencial
e obrigatóriaà formaçãodo instrumento,nos termosdo item III da
Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03.09.1999.
Destaque-seque na mencionadaInstruçãoNormativanº 16,em seu
item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta
formaçãodo instrumento,estabelecendo-se oimpedimentode con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais.
4. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-712.883/2000.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARMANDO RODRIGUES MORENO FI-
LHO

ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-
NIELLO BRAGA

A G R AVA D A : COBRESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A G R AVA D A : MAMOLI PRESTADORA DE SERVIÇOS
S.C. LTDA .

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 54, foi negado seguimento ao recurso de
revista interpostopelo Reclamante,sob o fundamentode quea de-
cisão regional está em consonância com o Enunciado nº 331, III, do
TST, o que ensejou a interposição do presente agravo de instru-
mento.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto: dele não consta
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é imprescindível,
em razão da possibilidade de julgamento imediato do recurso de
revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A
indispensabilidadedecorre danecessidade decomprovar atempes-
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância
obrigatória para a admissibilidade.
Registre-se, ainda,que ascópias destinadasà formaçãodo instru-
mento encontram-se sem autenticação, em desacordo com o disposto
no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Destaque-seque naInstrução Normativanº 06 deste Tribunal, de
12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência é reafirmada por
esta Corte no item X da Instrução Normativa nº 16, de 03.09.1999.
5. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-716.044/00.1 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADOS : DRS. SANDRO VIEIRADE MORAES E

VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D A : ELSA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN

D E S P A C H O
1. Pela decisão defls. 172, denegou-seseguimento aoagravo de
instrumento interposto pelo Reclamado, por intempestividade, com
fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT.
O Reclamado interpôs agravo regimental, a fls. 174/175, com fulcro
no art. 338 do Regimento Interno desta Corte e no art. 557 do CPC.
Em suas razõesde recurso, requereua reconsideraçãoda decisão
agravada, sob ofundamento de que o agravo deinstrumento é tem-
pestivo. Afirmou que houve prorrogação do prazo, conforme regis-
trado na certidãode fls. 02, emitida peloTribunal Regional deori-
gem.
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 185/190), susten-
tando a tempestividade do agravo de instrumento.
2. Determino, preliminarmente, a reautuação do processo para agravo
regimental em agravo de instrumento.
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Passo à análise do agravo regimental.
A decisão emque se denegouseguimento aorecursode revistafoi
publicada em 30.08.2000, quarta-feira,conforme certificado a fls.
137. O prazo para a interposição do agravo de instrumento começou
a fluir em 31.08.2000 (quinta-feira), findando em 08.09.2000 (sexta-
feira). Ocorre quena certidão defls. 02 seregistrouque nãohouve
expediente em 08.09.2000, por ter sido feriado municipal, conforme o
Ato TRT 17ª Pres. Secor 311/99. Assim, tendo ocorrido a prorrogação
do prazo para11.09.2000, apetição do presenteagravo deinstru-
mento foi protocolizada em tempo, consoante se observa no registro
de fls. 02.
3. Diante do exposto, reconsideroa decisãoexarada afls. 172 e
determino o regular processamento do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-722.817/2001. TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MATA VIRGEM AUTO SERVIÇO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JORGE MIGUEL TEIXEIRA
A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO GONÇALVES GADE-

LHA

D E S P A C H O
1. A Reclamadainterpôs agravo de instrumento(fls. 02/05), ob-
jetivando o processamento do recurso de revista por ela interposto.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item VI da Instrução Normativa nº 16, de 03.09.1999.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto: dele não consta
cópia das razões do recurso ordinário; do acórdão proferido nos
embargos de declaração; das certidões de publicação do acórdão pro-
ferido no julgamento dorecurso ordinário edo proferidonos em-
bargos de declaração; do instrumento de procuração do Agravado; do
comprovante de pagamento do depósito recursal e do recolhimento
das custas processuais.
Registre-se, particularmente,que o traslado dasmencionadas cer-
tidões é imprescindível, em razão da possibilidade de julgamento
imediato do recurso de revista, inserida no art. 897, § 5º, da CLT. A
indispensabilidade decorreda necessidade de comprovaçãoda tem-
pestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de obser-
vância obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16, em seu item X,
atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta formação
do instrumento, estabelecendo-seo impedimentode conversãodo
agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-722.818/2001.5 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CHAPCHAP ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO DE SOUZA PON-

TES
A G R AVA D O : ABRAHÃO LUIZ DE SÁ
ADVOGADO : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO
A G R AVA D A : SÃO FERNANDO CHAPCHAP ENGE-

NHARIA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 48, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Terceira Embargante, com fundamento no
Enunciado nº 266deste Tribunal, o que ensejoua interposição do
presente agravo de instrumento (fls. 02/04).
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta acópia daprocuraçãooutorgada aoadvogado doAgra-
vado.
Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa nº 06 deste Tribunal,
de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade
de velarpela corretaformação doinstrumento, estabelecendoo im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência, parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada por
esta Corte, consubstancia o item X da Instrução Normativa nº 16, de
03.09.1999.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-724.437/2001.1 - TRT - 15ª REGIÃO
-

A G R AVA N T E : CITROSUCO SERVIÇOS RURAIS S/C
LT D A .

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
A G R AVA D O : VALDECIR ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO APARECI-

DA CAVERSAN

D E S P A C H O
O Tribunal Regional doTrabalho da Décima QuintaRegião deu
provimento aorecurso ordináriointerposto peloReclamado, para,
afastada a declaração de prescrição da ação, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem a fim de que essa prosseguisse no julgamento
da reclamação trabalhista.
Pelo despacho defls. 115, denegou-se seguimentoao recurso de
revista interposto pela Reclamada (fls. 108/111), com fundamento no
Enunciado nº 214 do TST.
Do despacho deadmissibilidade consignadoa fls. 115, em quede-
negadoseguimento aorecurso derevista interpostoda decisãopro-
ferida no recurso ordinário, com fundamento no Enunciado nº
214/TST, agrava de instrumento a Reclamada (fls. 02/07), sustentando
que a decisão regional não é interlocutória.
Como se observa, nãomerecereformao despacho agravado.A de-
cisão em quese determinou o retorno dos autosà jurisdição de
primeiro grau para que, afastada a declaração de prescrição da ação,
prosseguisse no julgamento não é terminativa do feito. Consoante
orientação contida no Enunciado nº 214 do TST, haverá oportunidade
para a parte recorrer quando proferida decisão definitiva.
Estando a decisãoagravada em consonância com ostermos do re-
ferido verbete sumular desta Corte, nego seguimento ao agravo com
fundamento no § 5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-727.432/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MADSON ELETROMETALÚRGICA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA CASTRO MUZZI
A G R AVA D A : LÍGIA MARIA MACHADO OLIV A
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ PINTO DE SOUZA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 55, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, em face de intempestividade, o
que ensejou o presente agravo de instrumento (fls. 02/04).
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta cópia da petição dos embargos de declaração, do acórdão
em que estesforam apreciadose da respectivacertidão depubli-
cação.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é imprescindível,
em razão da possibilidade de julgamento imediato do recurso de
revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A
indispensabilidadedecorre danecessidade decomprovar atempes-
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância
obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade
de velarpela corretaformação doinstrumento, estabelecendoo im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência, parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-731.907/2001.3 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GEOVANNI LIMA MAIA
ADVOGADA : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO
A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETRO-

BRAS
ADVOGADO : DR. VICTOR GUTENBERG NOLLA

D E S P A C H O
1. Mediante adecisão defls. 93/94, foi denegado seguimentoao
recursode revista interpostopela Reclamada,sob o fundamentode
inexistência deviolação dedispositivos legale constitucionale de
divergência jurisprudencial. Nelaconsignou-seque a jornadatraba-
lhada pelo Reclamanteera de 33,6 horas porsemana, inferiorà
jornada delimitada pela Constituição Federal, razão por que a decisão
regional qualificou-a de "condições mais benéficas" ao trabalhador.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

Ressalte-seque a cópiada mencionadacertidãoé essencialpara a
regularização do traslado do agravo de instrumento. É imprescindível,
em razão da possibilidade de julgamento imediato do recurso de
revista, conformeprevisto no §5º do art.897 da CLT. A indis-
pensabilidade decorre da necessidade de comprovar a tempestividade
do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância obri-
gatória para a admissibilidade.
Na Instrução Normativa nº16, X, deste Tribunal, de 03.09.1999,
atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta formação
do instrumento, estabelecendo-seo impedimentode conversãodo
agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-735.058/2001.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MINASGÁS S.A. - DISTRIBUIDORA DE
GÁS COMBUSTÍVEL

ADVOGADO : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O : MÁRIO GOMES DA SILVA
D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento a Reclamada (fls. 02/09), sustentando me-
recer processamento o recurso de revista por ela interposto.
2. O agravonão merece conhecimento,porque instruído emdes-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
consta apenas a petição do agravo.
Destaque-seque naInstrução Normativanº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência, parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-741.933/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CREFISUL S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
A G R AVA D O : GILMAR MORALES
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA PRAMPERO MU-

N H ATO
D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 104, foi negado seguimento ao recurso
de revistainterposto peloReclamante, sob ofundamento deque a
procuração juntadaa fls. 140 foi apresentadasem adevida auten-
ticação, inobservando-se, portanto, o disposto no art. 830 da CLT.
Considerou inexistente o recurso de revista interposto pelo Recla-
mado, em face de irregularidade de representação, nos termos do art.
37 do CPC e 5º da Lei nº 8.906/94.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no item nº IX da Instrução Normativa
nº 16 do TST, em que se determinasejam aspeças trasladadas
autenticadas uma a uma, no verso ou anverso: a cópia de fls. 34, que
corresponde àprocuração defls. 140 dosautos principais,foi mais
uma vez juntada sem a devida autenticação.
Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03.09.1999, em seu
item X, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta
formaçãodo instrumento,estabelecendo-se oimpedimentode con-
versão do agravo em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais.
4. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-743.272/2001.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ FAGUNDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDIMAR REIS
A G R AVA D A : TECNOMETAL ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES MECÂNICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. EVERSON RAMOS DE OLIVEIRA
D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 90, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante, sob o fundamento de que não
demonstrada violação de dispositivo da Constituição Federal e de lei
nem divergência jurisprudencial, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento (fls. 02/12).
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2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no item IX da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte e no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra deficiente, pois foi formado
sem a autenticaçãodas cópiasjuntadasa fls. 13/90, emdesaten-
dimento à exigência constante do art. 830 da CLT e da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal.
Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o
impedimentode conversãodo agravo emdiligência, para suprira
ausência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-744.657/2001.6 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERDAU USIBA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO VINHAS BARRETTO
A G R AVA D O : EDILBERTO AMORIM DE CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

D E S P A C H O
1. Mediantea decisãode fls. 272, foi denegado seguimentoao re-
curso de revista interposto pela Executada, com fundamento no Enun-
ciado nº 266 deste Tribunal e no § 2º do art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 01/07).
O Exeqüente ofereceu contraminuta ao agravo de instrumento (fls.
275/277) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 278/280).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 113 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O agravonão logra serprocessado, porqueo Dr. Márcio Vinhas
Barretto, subscritordas razõesde agravode instrumento,não com-
provou estar regularmente investido de poderes para representar a
Agravante, Gerdau Usiba S.A., em juízo.
Mencione-se, por oportuno, que o subscritor do substabelecimento de
fls. 08, Dr. Vokton Jorge Ribeiro Almeida, nãocomprovou terpo-
deres para representar a Executada Gerdau Usiba S.A. em juízo, visto
que no documento defls. 111, em que seriamsubstabelecidos os
referidos poderes, há menção exclusivamente à Siderúrgica Açonorte
S.A., inexistindo indicação da Executada.
Em conseqüência, o substabelecimento de fls. 08 refere-se exclu-
sivamente à Siderúrgica Açonorte S.A., não comprovando o subs-
critor do agravo deinstrumentoter poderespara representara Exe-
cutada Gerdau Usiba S.A.
Destaque-se, ainda, que se dispõe nos arts. 36 e 37 do CPC que a
parte deverá ser representada judicialmente por advogado legalmente
habilitado e que, sem instrumento de mandato, ao advogado não será
admitido procurar em juízo. Preceitua-se, ainda,no art. 5º da Lei nº
8.906/94 que o advogado deve fazer prova do mandato.
3. Dessa forma, apresentando-se irregular a representação, nego se-
guimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-745.637/2001.3 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOÃO WALTER FILHO E OUTRO
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK
A G R AVA D A : EDITORA DO ESTADO DO PARANÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS JÚLIO OLIVÉ MALHA-

DAS JÚNIOR

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 58, foi negado seguimento ao recurso de
revista interpostopelo Reclamante,sob o fundamentode quea de-
cisão regional, aoentender prescrito o direito deação referente ao
FGTS, emface dea ação tersido ajuizada maisde dozeanos con-
tados da data da rescisão contratual, encontra-se em consonância com
o disposto no Enunciado nº 362 do TST.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da CLT, e Precedente
Jurisprudencial nº 18, "verbis":
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUN-
TADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicação doacórdão regional épeça essencial paraa regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvose nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista".
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto: dele não consta
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

Ressalte-seque a cópiada mencionadacertidãoé essencialpara a
regularização do traslado do agravo de instrumento. É imprescindível,
em razão da possibilidade de julgamento imediato do recurso de
revista, conforme previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A
indispensabilidadedecorre danecessidade decomprovar atempes-
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância
obrigatória para a admissibilidade.
Destaque-seque, na InstruçãoNormativa nº 16 desteTribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
4. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-745.644/2001.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO
A G R AVA D O : JAIME ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. WALTER DE SOUZA FERNANDES

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 122, foi negado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, sobo fundamento de que não
demonstrada a violação dos arts. 10 e 448 da CLT, tendo em vista a
interpretação razoável adotada no acórdão regional, nem divergência
jurisprudencial, em face da inespecificidade dos arestos colacionados
(Enunciado nº 296 do TST).
2. O agravo não logra serprocessado, porque instruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.
Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial para a
regularizaçãodo agravode instrumento.É imprescindível,em razão
da possibilidadede julgamentoimediatodo recurso derevista,con-
forme previsto noreferido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensa-
bilidade decorreda necessidade decomprovara tempestividadedo
recursode revista,pressupostoextrínsecode observânciaobrigatória
para a admissibilidade.
Na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, de 03.09.1999, em seu
item X, atribui-seàs partes aresponsabilidadede velar pela correta
formaçãodo instrumento,estabelecendo-seo impedimento decon-
versão do agravo em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais.
3. Dessaforma, apresentando-se deficienteo instrumento,nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-748.930/2001.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CREUZENI SILVA DE MORAIS
ADVOGADO : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR -
COOPERPAS 5

ADVOGADA : DRA. FERNANDA AMARAL SENDRA
A G R AVA D A : MEDCORP - COOPERATIVA DE PRO-

FISSIONAIS DA SAÚDE
ADVOGADO : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 54, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamante, com fundamento no Enunciado
nº 126 deste Tribunal, o queensejou a interposição do presente
agravo de instrumento (fls. 02/09).
2. O agravo não logra serprocessado, porque instruído em des-
conformidadecom o disposto no art. 897, incs. I e II, § 5º, da
C LT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias da certidão de publicação do acórdão proferido
no julgamento do recurso ordinário, da petição de recurso de revista
e da procuração outorgada ao advogado da segunda Reclamada, Co-
operativa dos Profissionaisde Saúde de NívelSuperior - COOPER-
PAS 5.
Ressalte-seque o traslado damencionadacertidãoé imprescindível,
em razão da possibilidadede julgamentoimediato do recurso de
revista, conforme previstono referido art. 897, § 5º, da CLT. A
indispensabilidade decorreda necessidadede comprovara tempes-
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância
obrigatória para a admissibilidade.

Além disso, as demais peças essenciais à formação do instrumento -
procuraçãooutorgada aosadvogados daAgravante eda primeira

Reclamada(fls. 16/17), acórdãoregional (fls. 51/53), decisãode-
negatória de seguimento do recurso de revista (fls. 54) e certidão da
respectivapublicação (fls.55) - não seencontram emfotocópias
autenticadas, o que desatende à determinação contida no art. 830 da
Consolidaçãodas Leisdo Trabalho eno item IX da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal.
Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa nº 06 deste Tribunal,
de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo o im-
pedimentode conversãodo agravoem diligência, parasuprir aau-
sência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada por
esta Corte, está consubstanciada no item X da Instrução Normativa nº
16, de 03.09.1999.
3. Dessa forma,apresentando-sedeficienteo instrumento,nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-753.196/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCO ANTONIO FRANÇA DA SIL-
VA 

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-

DA.
D E S P A C H O
1. Agrava de instrumentoo Reclamante (fls.02/04), sustentando
merecer processamento o recurso de revista por ele interposto.
2. O agravonão merece conhecimento, porqueinstruído em des-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
consta apenas a petição do agravo.
Destaque-se que na Instrução Normativanº 16 deste Tribunal, de
03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela corretaformaçãodo instrumento, estabelecendo-seo im-
pedimentode conversãodo agravoem diligência, parasuprir aau-
sência de peças, ainda que essenciais.
3. Dessa forma,apresentando-sedeficienteo instrumento,nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-760.654/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA

JÚNIOR
A G R AVA D O S : JOÃO FERREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA
D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 83, foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com fundamento no Enunciado
nº 126 desteTribunal, o que ensejou ainterposição dopresente
agravo de instrumento (fls. 02/05).
Os Reclamantes nãoofereceramcontraminutaao agravode instru-
mento nem contra-razões ao recurso de revista (certidão, fls. 86).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 113 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O agravo não logra ser processado, porqueinstruído emdes-
conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não consta cópia da procuração outorgada aos Drs. Luiz Carlos Amo-
rim Robortella, Isabel Reis de Oliveira e Zilma Aparecida da Silva
Ribeiro Costa, signatários das razões de agravo de instrumento.
Ressalte-se, inicialmente, que o instrumento de mandato reproduzido
a fls. 22/24 foi outorgado pela AutolatinaBrasil S.A. e não, pela
Volkswagem do Brasil Ltda., oraAgravante. Ademais disso, o Dr.
Eurico Martins de Almeida Júnior, signatário dos substabelecimentos
de fls. 25 e 55, não comprovou ter poderes para subscrevê-los.
Mencione-se, por oportuno, que não se configura a hipótese de man-
dato tácito, vistoque ossignatáriosdo agravode instrumentonão
comprovaram a presença nas audiências de conciliação e instrução do
processo.
Destaque-se,ainda, quena InstruçãoNormativanº 06deste Tribunal, de
12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade de velar
pela corretaformação doinstrumento, estabelecendo-seo impedimentode
conversão do agravo em diligência parasuprir a ausência de peças, ainda
que essenciais. Essa exigência é reafirmada por esta Corte no item X da
Instrução Normativa nº 16, de 03.09.1999.
3. Dessa forma,apresentando-sedeficienteo instrumento,nego se-
guimentoao agravo,nos termosdos arts.896, § 5º, e 897, § 5º, da
CLT e 336 do Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROCESSO Nº TST-AIRR-766.192/2001.6 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D A : LEONORA BOROWSKI
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES

D E S P A C H O
1. Mediantea decisãode fls. 246, foi denegado seguimentoao re-
curso de revista interposto pela Executada, com fundamento no Enun-
ciado nº 266 deste Tribunal e no art. 896, § 2º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 02/14).
A Exeqüente, Leonora Borowski, ofereceu contraminuta ao agravo de
instrumento (fls.250/258). Não apresentou,entretanto, contra-razões
ao recurso de revista (fls. 259).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 113 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O agravonão logra ser processado, porqueinstruído em des-
conformidadecom o dispostono art. 897, § 5º, incs. I e II, da
C LT.
Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, porquanto dele
não constam as cópias da certidão de publicação do acórdão proferido
no julgamentodos embargos dedeclaração opostos dadecisão pro-
latada no julgamento do agravo de petição e da certidão de intimação
da decisão agravada.
Ressalte-se que o traslado da primeira certidão é imprescindível, em
razão da possibilidade de julgamento imediato do recurso de revista,
conforme previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispen-
sabilidade decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do
recursode revista,pressuposto extrínsecode observânciaobrigatória
para a admissibilidade.
O traslado da segunda certidão também é indispensável, em razão da
necessidade de verificação da tempestividade do agravo de instru-
mento.
Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa nº 06 deste Tribunal,
de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a responsabilidade
de velarpela corretaformação doinstrumento, estabelecendoo im-
pedimento de conversãodo agravo em diligência, parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada por
esta Corte, está consubstanciada no item X da Instrução Normativa nº
16, de 03.09.1999.
3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, nego se-
guimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do
Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-415.092/98.1 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO XAVIER DA COSTA
RECORRIDOS : MANOEL JOSÉDE SOUZA E MUNICÍ-

PIO DE BANANEIRAS
ADVOGADO : DR. PAULO COSTA MAGALHÃES

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoTerceiro Regional, mediante o v. acórdão de fls.
76-80, deu provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamante
determinandoo retorno dosautosà JCJde origem paraanálisedos
demais temas, afastandoa nulidade dacontrataçãoe adotandoo
entendimento de que "ao contratode trabalho, ainda que viciado
pela nulidade, confirmada a prestação de serviço, é de ser aplicado
o efeito da irretroatividade das nulidades,".
A r. sentença de fls. 99-104, em obediência ao acórdão de fls. 76-80,
examinou o mérito da reclamação, julgando-a improcedente, em par-
te, para condenaro Município ao pagamentode diferençasalarial
para o mínimolegal, 13º salário, 1/3 constitucionalsobre as férias,
diferença de saláriofamília, depósito doFGTS e honoráriosad-
vocatícios no período contratual, compreendidoentre 26/4/90a
12/5/92.
Retornando os autos ao Egrégio Regional, este decidiu (fls. 114-116),
negarprovimentoà remessade ofício e ao recursovoluntário, por
entender que a nulidade da contratação já fora afastada, mantendo a r.
sentença quecondenou oMunicípio ao pagamento dasverbas de-
correntes da relação de trabalho.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
118-125, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 128, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art
37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso para julgar improcedente a reclamação, com inversão do ônus
da sucumbência, quanto às custas.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-462.527/98.2 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA
RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-

TAR DO MENOR
ADVOGADO : DRA. SÍLVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
RECORRIDA : FRANCISCA ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. VALTER UZZO

D E C I S Ã O
O Egrégio SegundoRegional, medianteos vv. acórdãosde fls. 194-
196 (1º vol.) e 207-209 (2º vol.), negou provimento à remessa oficial,
adotando o entendimento no sentido de que uma vez estabelecida a
relação de emprego, a exigência constitucional do concurso público
não pode constituir obstáculo ao cumprimento das obrigações tra-
balhistas, sem prejuízo da responsabilização do administrador. Assim,
reconheceu devidas parcelas remuneratórias oriundas da contratua-
lidade, inclusive rescisórias.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
212-220, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta
do contrato feito sem a observância do concurso público, com efeitos
ex tunc.
Tambéma FundaçãoReclamada recorrede revista,mediante asra-
zões de fls. 222-225, trazendo argumentação no mesmo sentido.
Os recursosforam admitidos pelar. decisãode fls. 228,no efeito
devolutivo.
O Recorrido contra-arrazoou às fls. 231-232.
Os autosnão foram encaminhadosà Douta ProcuradoriaGeral do
Trabalho, pelo fato de o Órgão já se encontrar atuando na defesa da
legalidade e dointeresse público, por meio do Recursoora em aná-
lise.
Isto posto, decido:
Não hádúvida sobrea legitimidade doMinistério Públicopara re-
correr da decisão, eis que, conforme uniforme jurisprudência da Cor-
te, o Órgão atua como fiscal da corretaaplicaçãoda lei, múnus
regularmente instituído na Constituição e legislação ordinária.
A análise do recurso da Procuradoria demonstra terem sido reunidas
as condições necessárias ao seu conhecimento, já que regularmente
invocada a violação do art. 37, II e § 2º da Constituição, assim como
configurada adivergência jurisprudencialcom arestosque contêm
postura interpretativa diversa, no sentido da nulidade absoluta.
O recurso logra prosperar, em vista da jurisprudência predominante
deste Tribunal, consagrada no Enunciado 363 ("Contrato nulo. Efei-
tos. A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
semprévia aprovação emconcursopúblico, encontra óbiceno seu
art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada",
Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000- Republicada no DJ de
13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à contraprestação ajustada, tendo em vista a impossibilidade
de se devolver a força de trabalho já despendida, hipótese que não se
verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar improcedente
a reclamação, prejudicado o recurso remanescente.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-467.830/98.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA SEGUNDA REGIÃO

PROCURADOR : DRA. ANNA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRENTE : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
L AT I N A

ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS
RECORRIDA : ANDREA DE LUCENA CAVALCANTI

DIACOV
ADVOGADO : DR. CELSO FERNANDO GIOIA
D E C I S Ã O
O Egrégio SegundoRegional, medianteos vv. acórdãosde fls. 442-
445 e 453-454 (2º vol.), deu parcial provimento à remessa oficial e ao
recurso voluntárioda Reclamada, negando-o, contudo,ao recurso
ordinário da Reclamante. Adotou entendimento no sentido de que
uma vez reunidos os elementos da relação de emprego, a exigência
constitucional do concurso público não pode constituir obstáculo ao
cumprimento dasobrigações trabalhistas,sem prejuízoda respon-
sabilização do administrador. Assim, reconheceu devidas parcelas re-
muneratórias oriundas da contratualidade, inclusive rescisórias.
A Fundação Reclamada recorre de revista, mediante as razões de fls.
457-460, trazendo argumentação no sentido da nulidade absoluta do
contrato firmado sem a observância do concurso público, com efeitos
ex tunc.
Também o Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de re-
vista às fls. 462-472, defendendo tese no mesmo sentido.
Os recursos foramadmitidos pelo r. despacho de fls.474, no efeito
devolutivo.
O Recorrido contra-arrazoou às fls. 478-494 (2º vol.).
Os autosnão foram encaminhadosà Douta ProcuradoriaGeral do
Trabalho, pelo fato de o Órgão já se encontrar atuando na defesa da
legalidade e do interesse público.
Isto exposto, decido:
Examino primeiro o recurso do "p a rq u e t " porquanto mais abrangente
- havendo, inclusive, argüição de nulidade.
Não hádúvida sobrea legitimidade doMinistério Públicodo Tra-
balho para recorrer da decisão, eisque, de acordo com a juris-
prudênciauniforme daCorte, oÓrgão atua comofiscal da correta
aplicação da lei, múnus regularmente instituído na Constituição e
legislação ordinária.
A análise do recurso da Procuradoria demonstra terem sido reunidas
as condições necessárias ao seu conhecimento, já que regularmente
invocada a violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição, assim como
configurada adivergência jurisprudencialcom arestosque contêm
postura interpretativa diversa, no sentido da nulidade absoluta (fls.
468-471).
Supera-se a apreciação da preliminar de negativa de prestação ju-
risdicional pelo disposto no art. 249, § 2º, do CPC, posto que o
recurso logra prosperar, em vista da jurisprudência predominante nes-
te Tribunal, consagrada no Enunciado 363 ("Contrato nulo. Efeitos. A
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somenteconferindo-lhedireito ao pagamento dosdias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada". Res.
97/2000, DJ de 18/9/2000, Republicada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção à con-
traprestação ajustada, tendo em vista a impossibilidade de se devolver
a força de trabalhojá despendida,hipóteseque não severifica nos
autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar improcedente a
reclamação,prejudicado orecurso remanescente,com inversãodo
ônus da sucumbência, quanto às custas.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-423.493/98.1 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª DA REGIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-
QUEIRA FIALHO

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E ELI
MONTEIRO

ADVOGADOS : DRS. GILBERTO F. SCAPINI E MAURÍ-
CIO R. SCHNEIDER

D E C I S Ã O
O EgrégioQuarto Regional,medianteo v. acórdão defls. 533-543,
deu provimentoparcial ao recurso doReclamado, mantendoa r.
sentença que deferiu o pagamento do aviso prévio proporcional, em-
bora entendendo que "o desrespeito às normas constitucionais sobre
o ingresso no serviço público é ilegalidade cometida pela reclamada,
não impedindo, por isto, o reconhecimento da relação de emprego. O
óbice constitucional à contrataçãode trabalhadores pela Adminis-
tração Pública, sem a realização de concurso público de provas e ou
de títulos, nãopode servirpara justificar e perpetrar fraudeaos
direitos inertos na Consolidação das Leis do Trabalho".
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O Ministério Público do Trabalho às fls. 546-558 interpôs recurso de
revista, sustentando quea o v. acórdão regionalao reconhecer a
validade da contratação, sem concurso público, condenando o Mu-
nicípio aopagamento deaviso prévio proporcional,violou o art. 7º
XXI, 37, II e § 2º ,da Constituição Federal e divergiu de decisões de
outros regionais, apresentando arestos para confronto.
O recursofoi admitido pelor. despacho defl. 560-561 ,no efeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
O segundo paradigma de fl. 556, oriundo do TRT da 3ª Região, ao
concluir ser nula a contratação de servidor público sem aprovação em
concurso público,a teordo quedispõe oart. 37, II e III e § 2º da
Constituição, diverge, frontalmente, dav. decisãoregional, autori-
zando então oconhecimento do recurso de revistapor conflito ju-
risprudencial.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-426.898/98.0 TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VILMA LEITE MACHADO AMO-
RIM

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO E SÉRGIO FRANCISCO
DOS SANTOS

ADVOGADAS : DRAS. DÉBORA CRISTINA PORTELA
PINCHEMEL E RITA DE CÁSSIA SOU-
ZA C. DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O EgrégioVigésimo Regional,mediante o v. acórdão defls. 96-98,
negouprovimento àremessa deofício e aorecurso voluntáriopara
manter a r. sentença que condenou o Municípioao pagamento de
férias do período de94/95 (6/12), de 1996 (integrais),acrescidasde
1/3 e os valores correspondentes aos depósitos do FGTS, sem acrés-
cimo da multa de 40%, por entender que, embora nula a contratação
efetuada sem concurso público, são devidos ao empregado as parcelas
de natureza salarial,pois os efeitosdesta nulidade operam-seex
nunc.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
101-104, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 123, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, jáque demonstrado o conflito ju-
risprudencial pelos arestos de fls. 103.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-463.376/98.7 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DO ACRE - SANACRE E JO-
SEFA SÔNIA SILVA SANTOS COR-
REIA

ADVOGADOS : DRS. JAIME AFONSO VIANA FONTES
E AMILCAR DOS SANTOS PINHEIRO

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
106-116, NUMERAÇÃO ORIGINAL, deu provimento parcial ao re-
curso ordinário daReclamantee declarouviolado o art. 37, II, da
Constituição, porém com efeitos ex nunc, condenando a Reclamada
ao pagamento de diferença salarial no percentual de 29,55% a partir
do mêsde setembro/95,depósito do FGTSrelativo aoperíodo de
1/9/93 a 30/9/96.
O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista às fls.
98-104, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 179, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, quesejam oficiados desta decisãoo Tribunal de
Contas e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-476.729/98.3 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : MARLI VIEIRA SALDANHA E MUNI-
CÍPIO DE COLORADO DO OESTE

ADVOGADOS : DRS. RUBENS VASCONCELOS MAR-
TINS E ISAIAS ALVES DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
165-169, negou provimentoa remessa de ofício, mantendoa r. sen-
tença que deferiuà Reclamante1/12 mais 1/3 de férias propor-
cionaiss/95, sessenta horas extras mensais acrescida de 50%, oito
diárias durante os feriados nacionais, domingos trabalhados, diferença
do FGTS mais 40% e aviso prévio, por entender que o contrato
realizado contraria o art. 37, II, da Constituição, produz efeito ex
nunc.
O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista às fls.
168-174, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.

O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 177, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, quesejam oficiados desta decisãoo Tribunal de
Contas e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

fls.2
PROC. Nº TST-RR-476.731/98.9 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : JOSÉ DA SILVA E MUNICÍPIO DE ARI-
QUEMES

ADVOGADOS : DRS. ELTON SADI FULBER E FLÁVIO
VIOLA

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
165-169, numeração original, deu provimento parcial a remessa de
ofício, e ao recurso ordinário do Reclamante para deferir-lhe o seguro
desemprego, e declarou violado o art. 37, II, da Constituição, porém
com efeitos ex nunc, mantendo a r. sentença que deferiu o pagamento
de horas extras, com adicional de 50%, adicional de insalubridade de
20% sobreo saláriomínimo, aviso prévio, 13º salário/96,10/12 de
férias 95/96 mais1/3, (12/12) de férias 93/94 mais1/3 em dobro,
(12/12) de fériasde 94/95 mais 1/3, multa doFGTS, reflexos das
horas extras sobre férias, 13º salário e FGTS.
O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista às fls.
157-163, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 171, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, quesejam oficiados desta decisãoo Tribunal de
Contas e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
JUIZ CONV OCADO
JCAS/tm
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PROC. Nº TST-RR-476.732/98.2 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : MAURO CÉSAR POLASTROE MUNI-
CÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE

ADVOGADOS : DRS. JACK DOUGLAS GONÇALVES E
ROSICLER CARMINATO GUEDES DE
PA I VA

D E C I S Ã O
O EGRÉGIO DÉCIMO QUARTO REGIONAL, MEDIANTE O
V. ACÓRDÃO DE FLS. 82-85, DEU PROVIMENTO PARCIAL
À REMESSA DE OFÍCIO E DECLAROU VIOLADO O AR T.
37, II, DA CONSTITUIÇÃO, PORÉM COM EFEIT OS EX
NUNC, MANTENDO A R. SENTENÇA QUANT O AO PAGA-
MENT O DAS VERBAS RESCISÓRIAS, FGTS MAIS 40% E
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO.
O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista às
fls. 86-92, defendendo tesecontrária, no sentido da nulidade ab-
soluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja
decretada a improcedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 95 no efeito devolutivo,
não foi contra-arrazoado, enão se justifica, na hipótesevertente,a
intervenção do Ministério Público do Trabalho como custos legis,
uma vez que o mesmo, assumindo a defesa do interesse público, é o
Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-482.677/98.5 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE TARAUCÁ E PEDRO
MARTINS LOPES

ADVOGADO : DR. FELISMAR MESQUITA MOREIRA

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão

de fls. 81-85, negou provimento ao recurso ordinário do Município e
declarou violado o art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex
nunc, mantendo a r. sentença que o condenou ao pagamento de aviso
prévio, férias osperíodos de93/94, 94/95e 95/96,FGTS detodo
período mais 40%, seguro desemprego, juros e correção monetária e
mais 15 meses de salário atrasados de agosto a dezembro de 1995,
janeiro de 1996 e junho a dezembro e 1996.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de re-
vista às fls. 86-92 defendendo tese contrária, no sentido da nulidade
absoluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja decretada
a improcedência da reclamação.

O recurso foiadmitido pelo r. despacho defl. 94, noefeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbiceno seu art. 37,II e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada no DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento parcialao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação determinando tão-somente, o pagamento ao Reclamante da
contraprestação ajustada, e não efetuada, referente ao período de
agosto adezembro de 1995,janeiro de 1996e junho adezembro e
1996.

Determino, ainda, que sejam oficiados desta decisão o Tri-
bunal de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-485.830/98.1 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO E ESTADO DE RON-
DÔNIA

PROCURADORA : DRS. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES / JURACI JORGE DA SILVA

RECORRIDOS : ÉRICA RIBEIRO COELHOE ASSOCIA-
ÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORES : DR. JONAS MARTINS FERNANDES

D E C I S Ã O
I. Observo que o presente processo consta também como

Recorrente o Estado deRondônia, conformerecurso derevista in-
terposto àsfls. 263-272,razão pela qualdetermino areautação do
presente recurso derevista para que o Estadoconste como segundo
Recorrente.

II. O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acór-
dão de fls.256-261, numeração original, deuparcial provimento ao
recurso ordináriodo Estado de Rondônia e declarou violadoo art.
37, II, da Constituição,porém com efeitosex nunc, mantendo ar.
sentença quedeferiu à Reclamante opagamento deaviso prévio
indenizado, fériasproporcionais (7/12),mais 1/3constitucional, 13º
salário 4/12, multade 40% sobre o FGTS,indenização do seguro
desemprego, multa do art. 477 da CLT e salário do mês de março de
1995, em face a inexistência derecibo comprovandoo pagamento
deste mês laborado.

O Ministério Público do Trabalho (fls. 241-255), e o Estado
de Rondônia (fls. 265-272), interpuseram recurso e revista defen-
dendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta, com efeitos ex
tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao art. 37, II e § 2º
da Constituição, postulando seja decretada a improcedência da re-
clamação.

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 274, no
efeito devolutivo, não foram contra-arrazoados, e não se justifica, na
hipótese vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho
como custos legis, uma vez que o mesmo,assumindoa defesado
interesse público, é um dos Recorrentes.

Isto posto, decido:
Examino inicialmentea revistado Ministério Público, pri-

meiro a recorrer.
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento parcialao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação e defiro,tão-somente, o pagamento àReclamante da con-
traprestação ajustada, e não efetuada, referente ao mês de março de
1995.

Determino,ainda, sejamoficiados destadecisão oTribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Em face o provimento dorecurso do"Parquet", restapre-
judicado o exame do recurso interposto pelo Estado de Rondônia.

Cumpra-se o item I.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-491.949/98.6 TRT -14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE FEIJÓ E ERIVALDO DE

SOUZA MELO

Sem Advogados
D E C I S Ã O
O EGRÉGIO DÉCIMO QUARTO REGIONAL, ME-

DIANTE O V. ACÓRDÃO DE FLS. 86-89, NUMERAÇÃO ORI-
GINAL, DEU PROVIMENT O PARCIAL À REMESSA DE OFÍ-
CIO E DECLAROU VIOLADO O ART. 37, II, DA CONSTI-
TUIÇÃO, PORÉM COM EFEIT OS EX NUNC, MANTENDO A
R. SENTENÇA QUE DEFERIU AO RECLAMANTE AS VER-
BAS DECORRENTES DA RELAÇÃO JURÍDICA TRABA-
L H I S TA . 

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de re-
vista às fls. 76-84,defendendotese contrária, no sentido da nu-
lidade absoluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito juris-
prudencial e ofensaao art. 37, II e § 2º da Constituição, pos-
tulando seja decretada a improcedência da reclamação.

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 91 , no efeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbiceno seu art. 37,II e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimentoao recursoe julgo improcedentea reclamação,com in-
versão do ônus da sucumbência, quanto às custas processuais.

Determino,ainda, sejamoficiados destadecisão oTribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS
JUIZ CONVOCADO

PROC. Nº TST-RR-491.950/98.8 TRT - 14 ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA E
IZAQUE SIL VEIRA RODRIGUES

ADVOGADOS : DRS. JOEL BENVINDO RIBEIRO E
FRANCISCO SILVANO R SANTIAGO

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão

de fls. 81-87, na numeração original,deu parcial provimento ao
recurso ordináriodo Reclamantee declarouviolado o art. 37,II, da
Constituição, porém com efeitos ex nunc, mantendo a r. sentença que
deferiu-lhe o pagamento de avisoprévio , fériasvencidas 92/93,
93/94 e 94/95(em dobro),simplesde 95/96e proporcionais96/97
(3/12) todasacrescidas de1/3, 13º salárioproporcionais 92(2/12) e
integrais 93, 94, 96, multa do art. 477 da CLT, FGTS acrescido de
multa de 40% e indenização do seguro desemprego.
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O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de re-
vista às fls. 65-79, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade
absoluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja decretada
a improcedência da reclamação.

O recursofoi admitido pelor. despachode fl. , no efeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimentoao recursoe julgo improcedentea reclamação,com in-
versão do ônus da sucumbência, quanto às custas processuais.

Determino,ainda, sejamoficiados destadecisão oTribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-491.952/98.5 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL E
RAIMUNDO NONA TO RODRIGUES
DE OLIVEIRA

ADVOGADOS : DRS. HELENO DE FARIAS DA FRAN-
ÇA

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão

de fls. 84-89,na numeração original deu provimentoao recurso or-
dinário do Reclamantee declarouviolado o art. 37, II, da Cons-
tituição, porém com efeitos ex nunc, deferindo-lhe o pagamento de
aviso prévio indenizado, férias proporcionais (9/12), acrescidas de 1/3
13º proporcional 9/12 e multa do art. 477 da CLT e FGTS de todo o
período acrescido de 40%, bem como o salário não pago referente ao
mês de dezembro de 1996.

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso e revista
às fls. 70-83, defendendotesecontrária,no sentido danulidadeab-
soluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja decretada
a improcedência da reclamação.

O recurso foiadmitido pelo r. despacho defl. 92, noefeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art. 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso lograprosperar, pois,dadaa jurisprudênciapredomi-
nante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con -
trato nulo.Efeitos. Acontratação de servidorpúblico, apósa Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamentetrabalhados segundo acontraprestação pactuada" (Res.
97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republicada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em ma-
nifestacontrariedadeem relaçãoaocitadoenunciado,cabe ainvocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunçãodo qualdouprovimentoparcialao
recurso e julgo procedente, em parte, a reclamação, determinando, tão-so-
mente,o pagamentoao Reclamantedacontraprestação ajustada,e nãoefe-
tuada, referente ao mês de dezembro de 1996.

Determino,ainda, sejamoficiados destadecisão oTribunal
de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
JUIZ CONV OCADO

PROC. Nº TST-RR-495.274/98.9 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : FÁBIO ALCÂNTARA TOLENTINO COS-
TA E EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE
RONDÔNIA S.A - ENARO

ADVOGADOS : DRS. JESUALDO E. LEIVA DE FARIA E
RONALDO CARLOS BARATA

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão

de fls. 296-301, deu provimento parcial ao recurso ordinário da EM-
PRESA DE NAVEGAÇÃO de RONDÔNIA S.A - ENARO e d ecla-
rou violado o art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex nunc,
mantendoa r. sentençaque a condenouao pagamentode 8/12 de
férias proporcionais acrescidas de 1/3, (1/12) de 13º proporcional de
1995, FGTS de todo período contratual mais 40, multa do art. 477 da
CLT, indenização do seguro desemprego e salários atrasados dos
meses de dezembro/94, janeiro/95 e 10 dias de fevereiro/95.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de re-
vista às fls. 302-308, defendendotesecontrária, nosentido danu-
lidade absoluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurispru-
dencial e ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja
decretada a improcedência da reclamação.

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 311, no efeito
devolutivo, não foi contra-arrazoado,e nãose justifica, nahipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.

Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra terem sido reunidas as con-

diçõesnecessáriasao seu conhecimento, jáque demonstradaa vio-
lação ao art 37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência pre-
dominante neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte
teor: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbiceno seu art. 37,II e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Re-
publicada no DJ de 13/10/2000).

Com efeito, a nulidade absoluta tem por conseqüência a
restituição das partes ao status quo ante, fazendo-se única exceção o
aspecto referente à paga ajustada, estritamente considerada como con-
traprestação, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento parcialao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação, determinando, tão-somente, o pagamento ao Reclamante da
contraprestação ajustada, enão efetuada, referente aosmeses de de-
zembro/94, janeiro/95 e 10 dias de fevereiro/95.

Determino, ainda, que sejam oficiados desta decisão o Tri-
bunal de Contas e o Ministério Público estaduais.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
JUIZ CONV OCADO

PROC. Nº TST-RR-495.277/98.0 TRT - 14 ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : JOSÉ SIDINEI CAMPOS DA COSTA E
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-
DÔNIA S.A - ENARO

ADVOGADOS : DRS. ANDERSON TERAMOTO E FRAN-
CISCO JOSÉ GONÇALVES DE CAMAR-
GO

D E C I S Ã O
O egrégio décimo quarto regional, mediante o v. acórdão de fls. 339-
342, deu provimento parcial ao recurso ordinário da empresa enaro e
declarou violado o art. 37, ii, da constituição, porém com efeitos ex
nunc, mantendo a r. sentença que deferiu ao reclamante aviso prévio,
13º salário proporcional (1/12), férias proporcionais (9/12), mais 1/3
constitucional, fgts acrescido de 40% e, salário retido, em dobro, do
mês de dezembro/94 e 16 dias, em dobro, referente ao mês de janeiro
1995.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
343-349, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, ii e § 2º da Constituição, postulando seja decretada a im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 352, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:

Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso e julgo procedente, em parte, a reclamação, determinando,
tão-somente, o pagamento ao Reclamante da contraprestação ajustada,
e não efetuada, referente ao mês de dezembro/94 e 16 dias do mês de
janeiro 1995, de forma simples.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-495.278/98.3 TRT -14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : HELEN BEZERRA DE BRITO E OUTRA
E EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE
RONDÔNIA S.A - ENARO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE
CAMARGO

D E C I S Ã O
I. Observo queno presenteprocesso constatambém comoRecla-
mante Ione Grace Nascimento Cidade, razão pela qualdetermino a
reautação dopresente recurso de revistapara que asegunda Re-
clamante seja incluída sob a denominação: E OUTRA.
II. Egrégio Décimo Quarto Regional, medianteo v. acórdãode fls.
399-409 deu parcial provimento aorecurso ordinário da Empresa
Reclamada edeclarou violado o art.37, II, da Constituição, porém
com efeitos ex nunc, mantendoa r. sentença quedeferiu àsRe-
clamanteso pagamentode avisoprévio, 13º salárioproporcional/95,
8/12 avos de férias proporcionais mais 1/3 constitucional, indenização
compensatória (40% do FGTS), bem como o pagamento não efetuado
da paga pactuada referente aos meses de dezembro de 1994, janeiro,
fevereiro e março de 1995.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
410-424, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflitojurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º daConstituição, postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelor. despachode fl. 427, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado,e não se justifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vez queo mesmo,assumindo a defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise dorecurso demonstraterem sidoreunidas ascondições ne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação do art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recursologra prosperar, pois, dadaa jurisprudênciapredominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988,sem prévia aprovação emconcurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamentodos dias efetivamentetrabalhados segundoa con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJde 18/9/2000- Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidade absolutatem porconseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-se única exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidade dese devolvera força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relação aocitado enunciado,cabe ainvocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso e julgo procedente em parte a reclamação, para determinar,
tão-somente,seja efetuadoo pagamentoàs Reclamantesda contra-
prestaçãoajustada enão efetuada,referente aomeses dezembrode
1994, janeiro, fevereiro e março de 1995.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Cumpra-se o item I.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado
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PROC. Nº TST-RR-502.867/98.1 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : RAIMUNDO ALBUQUERQUE LIMA E

MUNICÍPIO DE FEIJÓ
ADVOGADO : DR. EUCLIDES CAVALCANTE DE

ARAÚJO BASTOS
D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 75-
78, deu provimento parcial à remessa de ofício e declarou violado o
art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex nunc, mantendo a
r. sentença que deferiu ao Reclamante as verbas decorrentes da re-
lação jurídica trabalhista.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
79-87, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 90, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-516.030/98.1 TRT - 24ª REGIÃO

RECORRENTES : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL E
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DE 24ª REGIÃO

PROCURADORES : DRS. FRANCISCO DEPAULA E SILVA
E EMERSON MARIM CHAVES

RECORRIDA : FÁTIMA MARIA LONDERO
ADVOGADO : DR. MARCOS CELSO SPENGLER
D E C I S Ã O
O Egrégio VigésimoQuarto Regional,medianteo v. acórdão defls.
108-113, deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamante
e determinou o retorno dos autos à Vara de origem para análise dos
demais temas, por entender que a nulidade absoluta do contrato de
trabalho possui efeitos ex nunc.
A r. sentença de fls. 163-169, em obediência ao acórdão de fls. 108-
113, examinou o mérito da reclamação, julgando-a procedente, em
parte,para condenaro Estadoao pagamento de aviso prévio,férias
integrais e proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional
referente a 1993, indenização do seguro desemprego e PIS.
Retornandoos autosao Egrégio Regionalestedecidiu fls. 205-209,
negar provimentoà remessade ofício edar provimentoparcial ao
recursovoluntário do Estado,para excluirda condenaçãoo paga-
mento da indenização do seguro desemprego e do PIS, mantendo a r.
sentença quanto aos demais itens postulados.
O Estado deMato Grosso doSul e  o Ministério Público do Tra-
balho interpuseram recursoe revistaàs fls. 214-234e 255-270res-
pectivamente, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade ab-
soluta, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando seja decretada
a improcedência da reclamação.
Os recursos foramadmitidospelo r. despachode fl. 271 e 271v, no
efeito devolutivo e foram contra-arrazoados fls. 274-276 e 278-281.
Não sejustifica, na hipótesevertente, a intervençãodo Ministério
Público do Trabalho comocustos legis, uma vez que o mesmo,
assumindo a defesa do interesse público, é Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recurso do Estado de Mato Grosso do Sul, demonstra
terem sido reunidas as condições necessárias ao seu conhecimento, já
que demonstrado o conflito jurisprudencial pelo aresto de fls. 225 e a
violação ao art. 37, II e § 2º da Constituição (fl. 256).

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, publicada no DJ de 18/9/2000
e republicada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerado como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso para julgar improcedente a reclamação, com inversão do ônus
da sucumbência, quantoàs custas judiciaise julgo prejudicadoo
recurso do Ministério Público do Trabalho.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 dezembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. TST-AIRR-696.461/2000.1 TRT 2ª Região

A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO POLO MODA SHOPPING
DA PRONTA ENTREGA

ADVOGADO : DR. EDUARDO PAULI ASSAD
A G R AVA D O : ANA CRISTINA DUARTE DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. PAULO CESAR NEVES
D E C I S Ã O
I .A Egrégia Segunda Turma doTribunal Regional doTrabalho da
Segunda Região não conheceu do agravo de instrumento da empresa
(fls. 3-8), porquanto verificou o não preenchimento dos requisitos
contidos na Instrução Normativa Nº 6 do TST, eis que nem todas as
peças trasladadas foram devidamente autenticadas.
Irresignada, a Empresa-Ré embargou de declaração (fls. 72-76) vi-
sando a questionar sua responsabilidade com a referida diligência,
tendo em vistaque fez requerimento ao Juízo paraque fossem de-
vidamente autenticadas as peças trasladadas. Os embargos foram re-
jeitados pelo v. acórdão regional de fl. 80, reiterando os termos da
Instrução Normativa nº 6 do TST, que expressamente dispunha sobre
a responsabilidade daparte em relaçãoàs autenticações emcomen-
to.
Inconformada, a Ré interpôs agravoregimental contra o v. acórdão
turmário em destaque para ofim de ver reformada av. decisão
proferida emsede de agravode instrumento, reiterandoa inapli-
cabilidade, in casu, da instrução normativa em tela. O referido meio
recursal, pelo v. acórdão de fl. 91, nãofoi conhecido, porquanto
incabível à espécie, eisnão tratar de impugnação àdecisãointer-
locutória e, tampouco, a respeito de despacho, decisões monocráticas
que desafiam o agravo regimental como meio impugnativo.
Renitente no seu inconformismo, a Reclamada interpôs recurso de
revista (fls. 96-109), visando em síntese o conhecimento do seu agra-
vo de instrumento, inicialmentenão conhecido, parao fim de ver
destrancado o seu recurso ordinário, que foi reputado intempestivo
pela r. decisão de fl. 57. Sustenta que na revista ficou comprovada a
divergência jurisprudencial com osarestos colacionados (fls. 111-
114), a respeito da responsabilidade na autenticação do traslado para
fins de formação do instrumento do agravo, bem como a respeito do
conhecimento de agravo regimental. Aduz, também, que a violação
de normas ordinárias federais e constitucionais a respeito da r. decisão
de primeiro grau, conformeconstano seurecurso ordinário,que foi
negado seguimento por intempestivo, ficam reiteradas nas razões do
recurso de revista interposto, entendendo, com isso, preenchidos os
requisitos do artigo 896, "a" e "c", da CLT, para fins do seu regular
processamento.
O processonão foi encaminhadoao douto "P a rq u e t " trabalhista (ar-
tigo 113, do Regimento Interno desta Corte Superior).
II. Explicitadas as circunstâncias, decido:
Por forçado dispostono caput e § 2°, do artigo 896, daCLT, o
recurso de revista cabe contra decisões em recurso ordinário, em
dissídio individual e, excepcionalmente, em execução de sentença.
Isto é meridiano.
Enfatizo a flagranteinadmissibilidade do recurso derevista da Ter-
ceira Embargante, postoque a hipótese vertenteestá cristalizada no
Enunciado 218 desta Corte ("É incabível recurso de revista contra
acórdão regional prolatado em agravode instrumento"), o que é
em síntese, conforme acima relatado, a pretensão recursal posta a
julgamento, eis que o recurso de revista negado seguimento e que deu
ensejo à interposição do presenteagravo de instrumento (fls. 173-
178) visa em verdadea viabilizar o primeiro agravode instrumento
de fls. 3-8, que pretendia o destrancamento do seu recurso ordinário
(fl. 48), negado seguimento por intempestivo (fl. 57).
Não me custa dizer, "en passant", que a Constituição Federal vigente
não permite que se exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaçaa direito (art. 5°, XXXV), e nem que o faça sem a ob-
servância do devido processo legal (art. 5º, LIV), bem como garante
aos litigantes, em processo judicial ou procedimento administrativo, o
contraditórioe a ampla defesa(art. 5°, LV). No entanto, taisprin-
cípios fundamentais não podem ser levados às últimas conseqüências,
como pretende oAgravante.O legislador infraconstitucionalpossui
competência para, dentro dos limites impostos pela Magna Charta,

impor aos litigantes exigências para o exercício do direito de ação (aí
incluído o de recorrer), sem que isso seja considerado uma afronta às
regras fundamentais.
No particular, o v. acórdãoregional aonão conhecer doagravo de
instrumento pela ausência de autenticação nas peças trasladadas fez
viger o entendimento do TST. A matéria, que se trata de requisito
extrínseco de admissibilidade do recurso trabalhista, inclusive já hou-
vera sidonormatizada poresta Corte,pela InstruçãoNormativa nº
6/96, publicadaem 12/2/96, que seencontrava em vigor àépoca do
recurso em tela .
III. Retomando o primeiro tema.
Em havendo enunciado desúmula da jurisprudência predominante
nesta Corte Superior, autorizam-me a lei processual trabalhista e o seu
Regimento Interno negar seguimento ao presente recurso (artigo 896,
§ 5°, CLT), simili modo da lei instrumental comum (artigos 544, § 4°
e 545, do CPC e artigo 336, do RI).
Destarte, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
P. R . I .
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-491.885/98.4 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : ALESSANDRA ALMEIDA TABOSA E
MUNICÍPIO DE CAMPO NOV O

ADVOGADO : DR. ELTON SADI FULBER
D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 50-
53, deu parcialprovimento àremessa deofício e ao recursovo-
luntário e declarouviolado art. 37,II da Constituiçãode 1988,com
efeitos ex nunc. Assim, considerounula a relação detrabalhofor-
mada semo atendimento a esserequisito, porém não deforma ab-
soluta, já que reconheceu devidas parcelas remuneratórias oriundas da
contratualidade, inclusive rescisórias.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
57-63, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e ofensa ao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 65, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso para julgar improcedente a reclamação, com inversão do ônus
da sucumbência quanto às custas.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-498.799/98.2 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRIDOS : VALDOMIRO DIAS DE OLIVEIRA E

MUNICÍPIO DE XANXERÊ
ADVOGADO : DR. CÂNDIDO NORBERTO B. LUCENA

E PAULO HENRIQUE RAUEN FILHO
D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoSegundo Regional, mediante osvv. acórdãos de
fls. 188-189, 198-202 e 247-250, deu provimento ao recurso ordinário
do Reclamante(decisão interlocutória) eem decisão demérito, deu
parcial provimento à remessa oficial. Adotou o entendimento de que
o contrato de trabalho celebrado com ente público há de ser precedido
de concursopúblico, conforme mandamentoconstitucional. Assim,
considerou nulaa relação detrabalho formada semo atendimento
desserequisito, porém não de forma absoluta,já que reconheceu
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devidas parcelas remuneratórias oriundas da contratualidade, inclusive
reflexos em rescisórias.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
253-261, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc.
O recursofoi admitido pelor. despacho defl. 265, nosefeitos de-
volutivo e suspensivo.
Sem contra-razões.
Os autosnão foram encaminhadosà Douta ProcuradoriaGeral do
Trabalho, pelo fato de o Órgão já se encontrar atuando na defesa da
legalidade e dointeresse público, por meio do Recursoora em aná-
lise.
Isto posto, decido:
Análise do recurso do Ministério Público do Trabalho demonstra
terem sido reunidas as condições necessárias ao seu conhecimento, já
que configuradadivergência jurisprudencialcom arestosque, efe-
tivamente, contêm postura interpretativa diversa, no sentido da nu-
lidade absoluta.
O recursologra prosperar, pois, dadaa jurisprudênciapredominantedeste
Tribunal, consagrada noEnunciado 363, do seguinteteor: "Contrato nulo.
Efeitos. A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhedireito ao pagamento dosdias efetivamente tra-
balhados segundo a contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de
18/9/2000 - Republicada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüencia arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação básica, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista que, no particular, o v. acórdão recorrido se acha em
manifesta contrariedade em relação ao citado enunciado, cabe a in-
vocaçãodo art. 557, § 1º - A, do CPC,em funçãodo qual dou
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar
improcedente a reclamação.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANT OS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-477.446/98.1 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : ADRIANO DE OLIVEIRA E MUNICÍPIO

DE CASTANHEIRAS
ADVOGADOS : DRS. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-

NHO E MÁRIO CIRO HENRIQUES SA-
TURNINO

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
129-133, na numeração original, deu parcial provimento à remessa de
ofício e ao recurso voluntário e declarou violado o art. 37, II da
Constituição de 1988, com efeitos ex nunc. Assim, considerou nula a
relação detrabalho formadasem o atendimento aesse requisito,
porém não de formaabsoluta,já que reconheceudevidasparcelas
remuneratórias oriundas da contratualidade, inclusive rescisórias.
O Ministério Público doTrabalho, interpõerecursoderevista àsfls. 120-
128, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta, com efeitos 
ex tunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaaoart. 37,II e § 2ºda
Constituição, postulando seja decretada a improcedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 136, no efeito de-
volutivo.
Não foi contra-arrazoado, enão se justifica,na hipótesevertente, a
intervenção do Ministério Público do Trabalho como custos legis,
uma vez que o mesmo, assumindo a defesa do interesse público, é o
Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrado a violação ao art
37, II e § 2º da Constituição.
O recursologra prosperar, pois, dadaa jurisprudênciapredominanteneste
Tribunal,consagradano Enunciado363,do seguinte teor:"Contrato nulo.
Efeitos.A contrataçãode servidor público,apósa Constituiçãode 1988,
sempréviaaprovaçãoemconcursopúblico, encontraóbicenoseuart. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ
de 18/9/2000 - Republicada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta con-
trariedade em relação ao citado enunciado, cabe a invocação do art. 557, § 1º
- A, do CPC, em função do qual dou provimento ao recurso para julgar
improcedentea reclamação,cominversão doônusda sucumbênciaquanto
às custas.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-480.983/98.9 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA SÉTIMA REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA BEZERRA CAMPOS
RECORRIDA : MARIA RITA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MOISÉS CASTELODE MENDON-

ÇA
D E C I S Ã O
O Egrégio Sétimo Regional,mediante o v. acórdão defls. 66-68,
negou provimentoà remessaoficial e ao recurso ordináriodo Re-
clamado, adotandoo entendimentode queo contratode trabalho
celebrado com ente público há de ser precedido de concurso público,
conformemandamento constitucional.Assim, considerounula a re-
lação de trabalho formada sem o atendimento a esse requisito, porém
não deforma absoluta, jáque reconheceu devidasparcelas remu-
neratórias oriundas da contratualidade, inclusive rescisórias.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
81-96, argüindo irregularidades do acórdão e, quanto à questão de
fundo, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc.
Também o Município de Caucaia recorre derevista, mediante as
razões de fls. 71-78, trazendoargumentação no mesmo sentido da
nulidade absoluta, porém sem a abrangência do recurso do MP.
Os recursosforam admitidospela r. decisãode fl. 98, no efeito
devolutivo.
A Recorrida contra-arrazoou às fls. 101-113.
Os autosnão foram encaminhadosà Douta ProcuradoriaGeral do
Trabalho, pelo fato de o Órgão já se encontrar atuando na defesa da
legalidade e dointeresse público, por meio do Recursoora em aná-
lise. Exposto isso, decido:
Exame desse recurso demonstra terem sido reunidas as condições
necessárias ao seu conhecimento, já que regularmente invocada a
violação do § 2º do art. 37, II, da Constituição Federal, assim como
configuradaa divergência jurisprudencial comarestosque, efetiva-
mente, contêm postura interpretativa diversa, no sentido da nulidade
absoluta. Assim, fica prejudicada a apreciação das irregularidades
argüidas, a teor do art. 249, § 2º do CPC.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos.A contratação de servidor público,após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republicada
DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recursodo Ministério Público do Trabalho para restringir a con-
denação ao saldo da contraprestação, prejudicado o recurso rema-
nescente. Observe-seque, consoante jurisprudência daSeção Espe-
cializada em Dissídios Individuais, não há falar-se em diferenças para
o salário mínimo.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. NºTST-RR-414.166/1998.1 1ª Região 

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERREIRADE MELLO AF-

FONSO.
D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalho da 1ª Região, não
conheceu do Recurso Ordinário da Empresa, sob o fundamento assim
ementado, in verbis:
"... O depósito de que trata o parágrafo 1º, do art. 899, da CLT, far-
se-á na conta vinculada do empregado, aplicando-se os preceitos da
legislação pertinente ao FGTS.
Assim, da guia de depósitodeverá constarcorretamente todosos
dados do empregado ( data de admissão, dispensa, número da CTPS
e PIS), o que não aconteceu,às fls. 517, inclusiveem desconfor-
midade com os documentos juntados pelo autor e pela própria ré, o
que impossibilita a individualização do depósito efetuado pela re-
corrente, ..." (fl. 540).
Dessa decisão, recorre de Revista a Reclamada, às fls. 542/546, am-
parada no art. 896 da CLT. Defende a validade da guia de depósito
recursal, pois realizado na sede do Juízo, estando à disposição deste,
não obstante o engano no preenchimento de alguns dados. Invoca os
Enunciados nºs 165 e 216 do TST e diz violados os arts. 899, §§ 4º
e 5º, da CLT, 5º, incisos II, LIV e LV, da CF. Traz arestospara
demonstrar o conflito pretoriano.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 549.

Contra-razões às fls. 551/557.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer diante da Resolução nº 322/96.
II - Todavia, o presente apelo não mereceprosperar, por deserto.
Assim como o Recurso Ordinário, a Revista também está deserta, vez
que não foi comprovado o depósito recursal.
O Juízode primeirograu arbitrouo valor da condenaçãoem CR$
5.000.000,00 (fl. 462).
O Tribunal Regional não conheceu do Recurso Ordinário da Empresa,
por deserto, vez que por irregular a guia de recolhimento.
Assim, quando da interposição do Recurso de Revista, em 11.07.97,
estava a Empregadoraobrigada a efetuar odepósito recursal equi-
valente:
- ao valor mínimo exigido para a garantia do apelo revisional, à época
na importância de R$ 4.893,72 (ATO GP 631/96, DJ-05.09.96);
- ou ao valor equivalente ao quantum, para que fosse satisfeito o total
da condenação.
É o que preceitua a alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº
03/93 do TST, conforme o entendimento pacífico deste Tribunal Su-
perior, cristalizado no Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1,
do seguinte teor:
"Está a parterecorrente obrigada a efetuar odepósito legal, inte-
gralmente, em relação acada novo recursointerposto, sobpena de
deserção. Atingindo o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso."
Entretanto, desse ônus o Recorrente não se desincumbiu, motivo pelo
qual resta caracterizada a deserção da Revista.
De qualquer sorte,apenas à guisa deargumentação, registre-se que,
caso ultrapassada a deserção, a Revista esbarraria nos Enunciados nºs
126 e 297 do TST, vez que o Regional decidiu à luz dos documentos
acostados aos autos, sem aludir ao fato de que o depósito estava à
disposição do Juízo, hipótese do Enunciado nº 165 do TST. Diga-se,
ainda, que os princípios constitucionais contidos no dispositivo cons-
titucional invocado como violado, tambémnão foram objeto de tese
por parte do Tribunal recorrido.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 13 de novembro 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-414.899/1998.4 19ª REGIÃO

RECORRENTE : ASCÂNIO MARCOS DE NOVAIS CA-
LHEIROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ALVES W. LOPES E
DRA. ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA
CALDAS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO E S TA D O
DE ALAGOAS - FUSAL

ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-
TA

D E S P A C H O
I - O TRT da 19ª Regiãonegouprovimento aoRecursoOrdinário
interposto peloReclamante, sobo fundamentode quea transfor-
mação do regime jurídico do servidor público, de celetista para es-
tatutário, implica a extinção docontrato de trabalho, e, conseqüen-
temente, resta prescrito o direito de ação para pleitear direitos oriun-
dos da antiga relaçãoempregatícia,mesmoquanto aosdepósitosdo
FGTS, nos termos do artigo 7º, incisos III e XXIX, alínea "a", da
CF/88, visto que foi ajuizada mais de dois anos após aquele evento,
ou seja, em 22/3/96. (fls. 64/65).
Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso de Revista (fls. 67/73),
com fulcro no artigo 896, alíneas 'a', 'b', e 'c', da CLT, insistindo na
tese de queé aplicável, na espécie, aprescrição qüinqüenal prevista
na Constituição da República, pois,com a implantação do regime
jurídico único, houve apenas alteração conceitual da relação existente,
e não a sua extinção. Aponta violação dos artigos 23, § 5º, da Lei nº
8.036/90, 21, § 4º, da Lei nº 7.839/89, 114 da Lei nº 3.807/60 e 2º da
Lei de Execuções Fiscais, invoca oEnunciado nº 95 do TST, bem
como apresenta aresto ao confronto de teses.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 74.

Não há contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-conhecimento do
Recurso (fl. 79).
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, o apelonão merece pros-
seguir, pois o Regional proferiudecisãoem harmoniacom o en-
tendimento constante na Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-
1 desta Corte, que consagra a seguinte tese:
"A transferênciado regime jurídicode celetista paraestatutário im-
plica extinção do contrato de trabalho fluindo o prazo da prescrição
bienal a partir da mudança de regime."
Vale destacar, ainda, oprecedente consagradono Enunciadon° 362
desta Corte, verbis:
"Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar em juízo o não-recolhimento da Contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço."
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Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada ao prazo
prescricional para reclamar em juízo quaisquer direitos decorrentes do
contrato de trabalho, inclusive FGTS,quando ocorre a sua extinção
em razão da mudança de regime jurídico.
Na espécie, tendo o Reclamante proposto a presente ação em 22.3.96,
ou seja, apósdois anosda mudançado regimejurídico, apretensão
encontra-se totalmenteprescrita, ateor do quedispõe oartigo 7º,
inciso XXIX, da CF/88.
Portanto, incide o óbice contido no Enunciado nº 333/TST e no artigo
896, § 4º, da CLT, sendo irrelevantea jurisprudênciacolacionada
acerca dotema, bemcomo a apontadaviolação dedispositivos le-
gais.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-415.014/1998.2 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SEDAN S.A. SERVIÇO ESPECIAL DE
AUTOMÓVEIS NACIONAIS

ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
RECORRIDA : ELIZABETH FERNANDES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. FABÍULA MENDES PEDREIRA
DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 103/110, negou
provimento aoRecurso Ordináriointerposto pelaReclamada para
manter a condenação ao pagamento de diferenças salariais e reflexos
decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com fundamento
no direito adquirido dos trabalhadores ao reajuste salarial.
Inconformada, aReclamada interpôsRecurso de Revista (fls.
111/115), amparado no art. 896, alínea 'a', da CLT. Transcreve jul-
gados ao confronto de teses.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 117.

Contra-razões apresentadas à fl. 119/121.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostos intrínsecos,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Reclamado, por dissenso jurispru-
dencial com o segundo aresto transcritoà fl. 112, que afirma a
inexistência de direito adquirido às diferenças salariais resultantes da
URP de fevereiro de 1989.
CONHEÇO da Revista, por divergência.
III - No mérito, a decisão do Regional merece ser reformada, vez que
a jurisprudência iterativa e pacífica desta Corte Superior, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 59, da SBDI-1/TST,
consagra o entendimento segundo o qual inexiste direito adquirido ao
reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro/89 (Plano Verão).
IV - Assim, com apoio na Lei nº 9.756/98, na Instrução Normativa nº
17 deste TST e no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENT O
à Revistapara, reformandoo acórdãodo Regional, excluirda con-
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de
fevereiro/89 e,em conseqüência, julgar improcedentesos pedidos
constantes na inicial. Invertido o ônus da sucumbência, ficando a
Reclamante isenta do pagamento das custas, na forma da lei.
V - Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-416.162/1998.0 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ITAUTEC PHILCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : FLÁVIO ROBERTO SOLLER
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ANTONIETTO SIMÕES
D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 2ªRegião rejeitoua preliminarde inépciada
petição inicial - não indicação de paradigma para fins de equiparação
salarial, por entender que não se trata de pedido de equiparação
salarial e pagamento das conseqüentes diferenças de salário, como
previsto no artigo 461 da CLT, mas sim de desvio funcional, gerando
a conseqüência prevista no artigo 460 do mesmo diploma consolidado
(fl. 351). No mérito, negouprovimento ao RecursoOrdinário in-
terposto pela Reclamada,sob o fundamentode que a prova tes-
temunhal confirmou o postulado na peça vestibular, ou seja, o desvio
funcional, sendo devidas as diferenças salariais, como apuradas na
forma do disposto no artigo 460 da CLT. Acrescentou, ainda, que as
normas coletivas invocadas pela Reclamada (Convenções Coletivas
de 1988 e 1989), nas quais baseia a sua pretensão no sentido de que
as referidas diferenças nãosejam superioresa 10% do valor do
salário efetivamente recebido, à época, pelo Reclamante, são ina-
plicáveis à matéria em debate, devendoestasseremcalculadasna
forma como determinado na r. sentença (fls. 351/352).
Os Embargos de Declaração opostos pela Reclamada, às fls. 354/355,
nos quais postulou manifestação explícita acerca da inexistência de
quadro organizado de carreira, foram rejeitados nos seguintes ter-
mos:
"Os autos informamque o Reclamante foi admitidopara exercer as
funções de técnico-eletrônico I, promovido sucessivamente a técnico
II e técnico pleno, mas no período de agosto/89 a setembro/90 exer-
ceu asfunções deCoordenador de Serviços,sem percebera re-
muneração que é atribuída a esse cargo.

Não se trata, pois, de pedido de equiparação salarial e conseqüentes,
na forma doart. 461 da CLT, por isso mesmo nãocabendo a in-
dagação da existência ou não de quadro de careira, como referido no
§ 2º desse dispositivo legal.
A hipótese, portanto, é a do art. 460 da CLT.
Portanto, não foi negada a prestação jurisdicional."
Inconformada, a Demandada interpôs Recurso de Revista (fls.
360/364), amparada no artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, insistindo
ser impossível aequiparação aocargo de 'coordenador deserviços',
ante a inexistência de quadro organizado em carreira e impossi-
bilidade de aplicação doartigo 460 da CLT. Aponta violação do
artigo 461 da CLT e transcreve julgados ao confronto de teses.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 367.

Contra-razões apresentadas às fls. 370/372.
Os autosnão foramremetidosao douto Ministério Públicodo Tra-
balho.
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,não lograconhecimentoo
Recurso de Revista.
Com efeito, não há como vislumbrar a imputada ofensa ao artigo 461
da CLT, porquanto o Regional deu adequada interpretação à matéria,
ao afirmar que nãose trata de pedido de equiparaçãosalarial e
conseqüentes, na forma do referido dispositivo de lei, mas sim de
diferençassalariais decorrentesdo desviode função,nos termosdo
artigo 460 do mesmo diploma consolidado.Incide, aqui, o óbice
contido no Enunciado nº 221/TST.
Por outro lado, os arestos são inespecíficos à hipótese dos autos, nos
termos do Enunciado nº 296/TST, pois abordam a questão sob ângulo
não tratado pelo Regional. O de fl. 362 afirma que o enquadramento
em cargo superior, por desvio de função, tem apoio no artigo 460 da
CLT, se a empresa tem organizado o seu quadro de cargos e salários.
O de fl. 363 cuida deinexistência de possibilidade dese equiparar
pela simples declaraçãode exercíciode função degerente, semin-
dicaçãode qualquerparadigma,por violar o artigo 461 da CLT, já
que o empregador não possui plano de cargos e salários.
IV - A NTE O EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-417.044/1998.9 2ª Região

RECORRENTE : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ FAZZANO

GADIG
RECORRIDO : MARCOS AULITINO CAPEL
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ BELLEM

D E S P A C H O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da2ª Região deupro-
vimento ao Recurso Ordináriodo Reclamantepara determinara ex-
pedição de ofício à Caixa EconômicaFederal, paraque tomeas
medidascabíveis diantedo fato deque existemindícios de queos
valores não foram corretamente depositadospela Empresa(fls.
222/223).
Dessa decisão, recorre de Revista a Reclamada, às fls. 229/234, sus-
tentandoque aJustiça doTrabalho não temcompetência parade-
terminar a expedição de ofícios à CEF, para fiscalizar os depósitos do
FGTS. Traz um aresto para demonstrar o conflito pretoriano.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 238.

Contra-razões às fls. 240/243.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
Com efeito, o paradigma trazido à fl. 232 desserve à configuração de
divergência jurisprudencial.Isso porque,o julgado trata, generica-
mente, da competênciadesta Justiça para enviar ofícioa CEF e/ou
outros órgãos, afim de que seproceda àfiscalização namesma,
hipótese diversa da dos autos em que foi determinada a expedição de
ofício para aferiçãoda regularidadedos depósitosdo FGTS.Assim,
tem-se queo arestotrazido à colaçãoé inespecífico,esbarrando o
apelo no Enunciado nº 296 doTST. Aliás, a decisão recorrida tem
amparo nos arts. 25 e 26 da Lei nº 8.036/90.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado-Relator

PROC. NºTST-RR-418.443/1998.1 5ª Região 

RECORRENTE : FERNAFELA S.A.
ADVOGADA : DRA. LARISSA MEGA ROCHA
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA

N E TO

D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região deu parcial
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, para julgar pro-
cedenteem parte opedido,deferindo-lheas diferençassalariaisde-
correntes da equiparação salarial pleiteada e consectários, pelo se-
guinte fundamento, in verbis:
"A decisão de primeiro grau indeferiu o pedido de isonomia salarial
ao fundamento deque equiparandoe modelo laboravam emlo-
calidadesdiversas eque o autor não teria provado exercer suas
atividades com a mesma perfeição técnica e produtividade.
Por alegar a reclamada fatosimpeditivosdo direito do autor, quais
sejam, possuir o paradigma maior produtividade e melhor perfeição
técnica, ao contrário do entendidopela MM Junta, à reclamada
cabia o encargo da prova, consoanteart. 333, inciso II, do CPC,
ônus do qual não se desvencilhou, porquanto não apresentou qual-
quer prova que amparasse suas alegações.
De outra parte a mesma localidade a que alude o art. 461, da CLT,
é a mesmacircunscrição territorial em quea empresa desenvolve
suasatividades, enão o local de trabalho ouo estabelecimento.É
certo que reclamantee paradigmalaboravam emestabelecimentos
diferentes, mas na mesma localidade, ou seja, na cidade de Salvador
" (fls.311/312).
Dessa decisão, recorre de Revista a Reclamada, às fls. 315/321, am-
parada no art. 896 da CLT. Sustenta que o ônus da prova relativo às
alegaçõesdo Reclamante,no sentidode que exerciaas mesmasati-
vidades do paradigma, com mesma qualidade e perfeição técnica, que
foram negadas pela Empresa, a ele cabia, nos termos dos arts. 333, I,
do CPC e818 da CLT. Defende querestouincontroverso nosautos
que o modelo e o Reclamante trabalhavam em lojas diferentes e em
localidades diversas, motivo pelo qualdeve ser indeferido o pedido
de equiparaçãosalarial. Diz violadosos artigos járeferidos. Traz
arestos para demonstrar o conflito pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 322.
Contra-razões às fls. 323/329.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral.
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
Quanto aos artigos 333, I, do CPC e 818, da CLT, não se vislumbra
qualquer ofensa aos seus preceitos. Isso porque a tese do Regional é
solar ao atribuir à Reclamadao ônus da prova emdecorrênciada
afirmação nadefesa de possuiro paradigma maiorprodutividade e
melhor perfeição técnica. Ora, tais fatos são impeditivos ao direito do
Autor à equiparação salarial, incumbindo ao réu o ônus de prová-los
quando alegados (CPC, art. 333, II).Como se vê, tal exegese não
viola os dispositivos invocados, nos termos do Enunciado nº 221 do
T S T.
Quanto à impossibilidade de equiparar empregados que laboram em
localidade diversa,tem-se queos arestos trazidosà colaçãoàs fls.
317/318 desservem ao fim colimado, por inespecíficos. Isso porque
não foi apenas por esse aspecto que restou deferida a equiparação
salarial, mas considerou o Tribunal recorrido os demais requisitos do
art. 461 da CLT, inclusive o fatode não ter a Reclamada se de-
sincumbidodo ônus deprova com relaçãoas suasalegações.Per-
tinente, na hipótese, os Enunciados nºs 23 e 296 do TST.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-418.468/1998.8 5ª Região

RECORRENTE : MÁRCIA MARIA CARVALHO BONFIM
S A N TO S 

ADVOGADO : DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA
RECORRIDO : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. DACIANO PUBLIO DE CASTRO

D E S P A C H O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da5ª Região deupro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamado para excluir da
condenação a gratificação de função concedida e seus reflexos, sob o
seguinte fundamento, verbis:
"(...) GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EMPREGADO BANCÁRIO.
O § 2º do art. 224 da CLT não obriga o empregador ao pagamento de
gratificaçãode funçãoaí prevista,estabelecendo somenteque asua
ocorrência com relação ao empregado exercente de função desta na-
tureza o exclui da disposição consolidada que trata da duração normal
da jornada de trabalho do empregado bancário. (fl. 152)"
Dessa decisão, recorrede Revista a Reclamante,às fls. 155/158,
sustentando que o acórdão do Regional fere mortalmente o princípio
da inalterabilidade das cláusulas contratuais em prejuízo do empre-
gado, dando interpretação diversa ao art. 468 da CLT, bem como ao
art. 5º, inciso II, daCF. Traz umaresto para demonstraro conflito
pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 160.
Contra-razões às fls. 162/166.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
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De início, cumpre ressaltar que a matéria contida no art. 468 da CLT
não foi objeto de tesepor partedo decisum recorrido, restandopre-
clusa à falta de interposição de Embargos Declaratórios por parte do
Recorrente, para agitar o tema. Sob esse aspecto, o Enunciado nº 297
do TST é óbice ao seguimento da Revista.
Outrossim, o paradigma trazido à fl. 157 desserve à configuração de
divergência jurisprudencial, uma vez que trata de alteração contratual,
matéria como já dito, não abordada peloTribunal recorrido.Per-
tinência do Enunciado nº 296 do TST.
Registre-se, ainda, que a alegação de maltrato ao inciso II do art. 5º
da ConstituiçãoFederal nãoenseja Revista, emface docaráter ge-
nérico dessa norma, pois apenas autorizam as violações explícitas ao
comando constitucional. Tanto assim que o Excelso Pretório não tem
conhecido derecurso quandoa alegação éde ofensa,apenas, ao
aludido dispositivo, que cuida do princípio da legalidade, conforme
decidiu no Recurso Extraordinário nº 185.441-3, datado de 19/11/96,
originário de SantaCatarina- Ac. da 2ª Turma, entrepartes:Banco
do Brasil S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancáriosdo OesteCatarinense,sendo Relatoro Ministro Néri da
Silveira.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 12 de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-418.497/1998.0 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FEDERAÇÃO GAÚCHA DE FUTEBOL
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

CLUBES ESPORTIV OS E FEDE- RA-
ÇÕES ESPORTIVAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. MARCO PRATES
D E C I S Ã O
O egrégioTRT da 4ª Região,pelo acórdãode fls. 284/287, negou
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para manter a con-
denação ao pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes
do IPC de junho/87 (Plano Bresser) e da URP de fevereiro/89 (Plano
Verão), com fundamento no direito adquirido pelos substituídos na
lide à correção salarial.
Recorre de Revista a Reclamada, defendendo a inexistência de direito
aos reajustes decorrentes do IPC dejunho/87 e da URP de feve-
reiro/89, apontando violação da Lei nº 7.730/89 e do art. 5º, incisos II
e XXXV, da CF e colacionando arestos para demonstrar divergência
jurisprudencial (fls. 290/300).

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE ÀS FLS. 302/303.

Não há contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Satisfeitosos pressupostosextrínsecos deadmissibilidade,logra co-
nhecimento o Recurso de Revista interposto pela Reclamada, por
divergência comos arestosde fls. 292/293 (PlanoBresser) eo se-
gundo defl. 295 (Plano Verão). No mérito, a decisãodo egrégio
Regional, que manteve a condenação em primeiro grau ao pagamento
de diferenças salariaise reflexosdecorrentes doIPC de junho/87
(Plano Bresser)e daURP de fevereiro/89(Plano Verão), com fun-
damento na existência de direito adquirido, apresenta-se em manifesto
confronto coma jurisprudênciaiterativa epacífica destaCorte Su-
perior, consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais (OJ´s) nºs 58
e 59 da SBDI-1/TST, respectivamente,as quais consagramo en-
tendimento segundo o qual inexiste direito adquirido aos reajustes
salariais decorrentes do IPC de junho/87 (Plano Bresser) e da URP de
fevereiro/89 (Plano Verão).
Destarte, DOU PROVIMENT O à Revista para, reformando o acór-
dão Regional, excluir da condenação as diferenças salariais decor-
rentesdo IPC de junho/87 e da URP de fevereiro/89,julgando,em
conseqüência, improcedente o pedido deduzido na inicial, o que faço
com apoio naLei nº 9.756/98, na Instrução Normativanº 17 deste
TST e no art. 557,§ 1º-A, do CPC.Invertido o ônus dasucum-
bência.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-419.455/1998.1 4ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO : LUIZ ALBERTO PEREIRA DA S I LVA 
ADVOGADO : DR. EMÍLIO PAPALEO ZIN

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 4ª Região não conheceu do Recurso Ordinário
interposto pela Reclamada, por incabível, ao entendimento de que
tratava-se deprocesso dealçada exclusiva daMM. Vara de origem,
porque o valor atribuído à causa, na data do ajuizamento da ação, era
inferior ao dobrodo salário mínimo então vigente,bem como não
estava em debate matéria de natureza constitucional (fls. 262/263).
Por outro lado, conheceu da Remessa de Ofício, com base na OJ nº
09 da SBDI1/TST (fls. 263/265), e rejeitou a prejudicial de de-
cadênciaargüida, sobo fundamentode que éaplicável aprescrição

trintenária, quando se discute o não-recolhimento correto do FGTS,
ainda quetranscorridos maisde dois anosda instituiçãodo Regime
Jurídico Único dosServidores Públicos da União,não decaindo o
direito do Autor (fl. 265).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 271/280, com fulcro
no artigo896 da CLT. Insurge-se quantoà prescrição -mudança de
regime jurídico - extinção do contratode trabalho,apontandovio-
lação do artigo 7º, inciso XXIX, alínea 'a', da CF/88. Traz julgados ao
confronto de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 289/290.
Apresentadas contra-razões às fls. 293/298, nas quais o Reclamante
argúi, preliminarmente, o não-conhecimento da Revista, por se tratar
de processo de alçada exclusiva da MM. Vara de origem.
O Ministério Público do Trabalho opinou pela rejeição da preliminar
aduzida em contra-razões, bem comopelo conhecimento e não pro-
vimento do Recurso (fls. 308/311).
II - PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
ARGüIDA EM CONTRA-RAZÕES. ALÇADA.
O Reclamante argúi o não-conhecimento da Revista, por se tratar de
processode alçadaexclusiva daMM. Vara deorigem, motivoesse
que até causou o não-conhecimento do Recurso Ordinário interposto
pela Reclamada.
Todavia, a presente preliminar não merece prosperar, porquanto a
referida questão encontra-se pacificada nesta Corte, que, pela SBDI-
1, adotou o seguinte entendimento:
"ALÇADA. DECISÃO CONTRÁRIA À ENTIDADE PÚBLICA.
CABÍVEL A REMESSA DE OFÍCIO. DECRETO-LEI 779/69 E LEI
Nº 5584/70." (Orientação Jurisprudencial nº 09)
Assim, o Regionalproferiu decisão emconsonânciacom areferida
OJ, ao deixar de conhecer do Recurso Ordinário interposto pela
Reclamada, e conhecido da Remessa de Ofício, analisando a matéria
do FGTS discutida nos autos, que versa sobre tema constitucional, a
saber, contagem do prazo de prescição (CF/art. 7º, XXIX) e, portanto,
observada a hipótese prevista no art. 2º, § 4º, da lei nº 5.584/70
Rejeito a preliminar.
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pela Reclamada, por divergência juris-
prudencial, pois o primeiro aresto transcrito à fl. 275, revela o pre-
tendido dissenso de teses, ao aludir que o direito de ação encontrava-
se prescrito, vezque proposta aação, naqual discute-se oFGTS,
mais de dois anos após a extinção do pacto laboral pela transmudação
do regime celetista para o único (artigo 7º, inciso XXIX, alínea 'a', da
CF/88).
CONHEÇO do Recurso, por divergência jurisprudencial.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional que, ao
entender não acarretar à extinção do contrato de trabalho a mudança
de regime jurídico, incidiu em manifesto confronto com o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe,
verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO. A transferência do
regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do con-
trato de trabalho,fluindo o prazo daprescriçãobienal a partir da
mudança de regime."
Vale destacar, ainda, a tese consagrada no Enunciado n° 362 desta
Corte, verbis:
"Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar em juízo o não-recolhimento da Contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço."
Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada ao prazo
prescricional para reclamar em juízo quaisquer direitos decorrentes do
contrato de trabalho, inclusive FGTS,quando ocorre a extinção do
pacto em razão da mudança de regime jurídico.
Na espécie, tendo o Reclamante propostoa presente ação em 6 de
maio de 1993, ou seja, após dois anos da mudança do regime jurídico
(Lei nº 8.112 de 12.12.1990), a pretensão encontra-se totalmente
prescrita, a teor do que dispõe o artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88.
V - Ante o exposto, rejeito a preliminar argüida em contra-razões, e
com baseno art. 557,§ 1º-A, do CPC, bem comona Instrução
Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Recurso para,
decretando a prescrição total do direito de ação do Reclamante, julgar
extinto o processo com examede mérito,nos termos doart. 269,
inciso IV, do CPC. Inverte-se o ônusda sucumbência,ficando o
Reclamante isento do pagamento das custas, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-420.308/1998.4 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADA : DRA. YARA MARIA DE CASTRO SIL-
VA

RECORRIDO : JOSÉ LEMOS
ADVOGADA : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

D E S P A C H O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da3ª Região, pelov.
acórdão de fls. 274/280, apreciando os Recursos Ordinários de ambas
as partes,manteve ar. sentença queentendeu sera Reclamada,
tomadora dos serviços, responsável subsidiariamente pelos créditos
do Reclamante, nos termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, sob o
entendimento assim sintetizado em sua ementa:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EMPRESA TOMADORA
DOS SERVIÇOS - Conforme entendimento cristalizado no inciso IV,
do En. 331/TST, face àculpa in eligendum em queincorreu ao
contratar empresainidônea para a prestaçãodos serviços dos ne-
cessitados e, também em virtude da culpa in vigilandum, uma vez que
olvidou-se de fiscalizaro cumprimento dasobrigaçõesa cargo da
prestadorade serviços,corretamentedeferida a condenaçãosubsi-
diária."
A Reclamada interpôe Embargos de Declaração que foram rejeitados
pelo acórdão de fls. 289/291, por inexistentes os vícios elencados.
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.
293/314, com fundamento nodispostopelo art. 896 da CLT. Ini-
cialmente, requer a nulidade do acórdão por julgamento extra petita,
sob o argumento de que oReclamante requereu na exordial a con-
denação solidária e não a subsidiária. Diz violados os arts. 128, 264,
293 e 460 do CPC e 769 da CLT. Prosseguealegando aimpos-
sibilidade da sua responsabilização subsidiária, nos termos do art. 71,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e dos arts. 5º, caput, e inciso II, da CF; 61
do Decreto-Lei nº 2.300/86, que entende violados. Traz arestos para
demonstrar o conflito pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 315.
As contra-razões não foram apresentadas.
Não há parecer da douta Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho.
II - Revista emordem quantoaos pressupostos comunsde admis-
sibilidade, no entanto,no que se refere aosespecíficos, não reúne
condições de prosseguir.
III - No que tangeao Julgamento extra petita, sem razãoa Re-
corrente. Depreende-se da inicial, fl. 02, que o Reclamante requereu
a condenação das Reclamadas de forma solidária, sendo que tal fato
não impede a condenação subsidiária, forma menos abrangente de
condenação,na formado Enunciado nº331, IV, do TST, queregula
caso como o dos autos.
Ilesos,pois, osdispositivos acimaelencados,pois alide foi julgada
dentro dos limites propostos.Pertinênciado Enunciado nº221 do
T S T.
De outra parte,no temareferenteà condenaçãodo Estadocomo
responsável subsidiário, a Decisão recorrida está em consonância com
o disposto no item IV do Enunciado nº 331 desta Corte Superior, in
verbis:
"omissis;
IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)."
Faço ver, desde logo, que se afigura juridicamente possível aplicar à
solução dopresente litígioa orientação constantedo item IV do
Enunciado nº 331/TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de
11.9.2000, a qual prevê,expressamente, a responsabilidade subsi-
diária dosentes daadministração pública diretae indireta,que con-
tratem serviçosterceirizados, quandoocorrer oinadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador.
Com efeito, não se trata de questão relacionada à aplicação de lei no
tempo - que a interpretação canhestra poderia suscitar, mas de sub-
sunção do conflito trabalhista à jurisprudência pacífica, iterativa e
atual desta Corte, como forma de preservar futuros litígios e pacificar
as relações sociais.
Tendo em conta a natureza alimentar e o superprivilégio conferido em
lei ao crédito trabalhista que, porisso, goza de preferência sobre os
outros tipos de créditos,como também à necessidadede unifor-
mização dosjulgados, teminteira pertinênciajurídica, porestar em
consonância com os ditames da Justiça Social, a decisão tomada por
este egrégio Tribunal ao prever a responsabilidade subsidiária dos
entes da administraçãopública direta e indireta, emcaso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.
Por conseguinte, nãoaproveita à Reclamada anorma impeditiva da
responsabilidade trabalhista constante do art.71 da Lei nº 8.666/93,
quer pelaprevisão expressaquanto àsua aplicabilidadeà adminis-
tração pública noitem IV do aludido Verbete Sumular, quer em
resguardo ao crédito trabalhista, que goza de privilégio especial, co-
mo forma de dar efetividadeaos primadosdos valoressociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Assim sendo, é despropositada a tese recursal referente à violação de
disposição de lei e da Constituição Federal, bem como são inservíveis
os arestos colacionados para o confronto de teses.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-422.057/1998.0 2ª Região

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.
ADVOGADA : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ISRAEL FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-

BRIM
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D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 2ª Região negou
provimento aoRecurso Ordinárioda Reclamada,mantendo ar. sen-
tença que deferiu ao Autor diferençassalariais a título de desvio de
função (fls. 101/103).
A Empresa interpôs Embargos de Declaração alegando omissão no
acórdão embargado acerca da prescrição. Todavia, seus Declaratórios
foram rejeitados, porque inocorrente a omissão apontada, assinalando
que "a questão daprescriçãoqüinqüenalnão foi objeto do recurso
ordinário interposto às fls. 82/86 (fl. 108)."
Dessa decisão, recorre de Revista a Reclamada, às fls. 110/131, sus-
tentando que a prescrição qüinqüenal foi suscitada na peça de defesa
e, portanto, pode ser observada, nos termos do Enunciado nº 153 do
TST. Diz violados os artigos 7º, inciso XXIX, da CF e 162 do Código
Civil. Traz arestos para demonstrar o conflito pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 133.
Contra-razões às fls. 135/136.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
A prescrição eo momento dearguí-la não foramobjeto de tesepor
parte do decisum recorrido, limitando-se oTribunal a afirmar, na
oportunidadedos Embargos de Declaração, quea prescrição nãofoi
argüida noRecurso Ordinário. Nãoexiste, pois, noacórdão impug-
nado qualquerafirmação nosentido de quea prescriçãofoi alegada
na defesa. Em sendo assim, não há como aferir a violação dos dis-
positivos tidos como violados, bemcomo proceder ao confronto de
tesescom os arestos trazidosà divergência. Sobesse aspecto,o
Enunciado nº 297 do TST é óbice ao seguimento da Revista.
Outrossim, o Enunciado nº 153 do TST não restou desrespeitado,
diante da afirmação do Regional que a prescrição não foi argüida no
Recurso Ordinário Patronal.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. NºTST-RR-422.058/1998.3 2ª Região PROC. Nº TST - 

RECORRENTE : HÉLIO JOSÉ RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
RECORRIDA : CONVAP-ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO IVAN DO P. REZENDE.
D E S P A C H O
I - O egrégioTribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, mantendo a r. sen-
tença quejulgou improcedente opedido inicial, nãoreconhecendo a
estabilidade noemprego porser membroda CIPA, pelo seguinte
fundamento, in verbis:
"Em que peseo descrito em suasrazões recursais sobre o direito à
estabilidade provisória do membro da CIPA, mesmo que eleito como
suplente,teseque, aliás, édefendidapela jurisprudênciadominante
cristalizadapor meio do Enunciadonº 339do C. TST, no casodos
autos vislumbra-se fato que afasta a pretensão.
É que o artigo165 da CLT permite que omembro da CIPA seja
dispensado por motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro,
sendo que no caso dos autos ocorreu justamente isso.
De acordo com a prova dos autos, o contrato de execução de obras
firmado entre a reclamada e a DERSA - Desenvolvimento Rodoviário
S/A - terminou em 31/12/93(fls. 79/81), o que veioacarretar a
dispensado obreiro logo em seguida,no mêsde janeiro/94, sendo
que tal somente ocorreu após os trâmites administrativos necessários
relativos à desativação da CIPA (fls. 83/84).
Portanto, o motivoensejador da quebra daestabilidade está su-
ficientemente comprovado nos autos,o que afasta apretensão de-
duzida na inicial. " (Fls.179/180).
Inconformado, recorre de Revista o Reclamante, às fls. 181/185, am-
parado no art. 896 da CLT. Sustenta que o término da obra, por si só,
não justifica o afastamento da pretensão, sob pena de violação do art.
2º da CLT. Aduz que osriscos da atividade econômicadevem ser
suportadospelo Empregador, sendo quedeveria a Empresatê-lo
transferidoparaoutro local. Traz arestosparademonstraro conflito
pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 187.
Contra-razões às fls. 189/195.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral.
II - Presentes os pressupostos atinentesao prazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelonão mereceprosperar, senãove-
jamos.
De início, saliente-seque, sobre a matéria contida noartigo 2º da
CLT, não houve debatee decisãoprévios no âmbito doÓrgão Jul-
gador recorrido, restando preclusa, nostermos do Enunciado nº 297
do TST.
Quanto aosarestos trazidos àcolação (fls. 183/185),desservem ao
fim colimado, por inespecíficos,vez quenão sereferem àhipótese
constantes dos autos, em que o contrato de execução de obras firmado
entre a reclamadae a DERSA - DesenvolvimentoRodoviário S/A,
terminou, mas sim, aludem a casos em que há extinção da Empresa.
Pertinente, na hipótese, o Enunciado nº 296 do TST.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-422.070/1998.3 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PAULO CÉSAR GARCIA
ADVOGADO : DR. NOBUIUQUI KATO
RECORRIDA : PLAZA PAULISTA ADMINISTRAÇÃO

DE SHOPPING CENTERS S.C. LTDA
ADVOGADO : DR. ADILSON SANCHEZ

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 2ª Região,pelo acórdãode fls. 149/150,
apreciando oRecurso Ordinário interposto pelaReclamada, deu-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido relativo aos descontos
a título de seguro devida, sob o fundamentode quenão háin-
compatibilidade entre tais descontos e o art. 462 da CLT, mesmo não
estandopresentes nosautos aautorizaçãodo Empregadopara asua
realização.
Inconformado, o Reclamante interpôsRecurso de Revista (fls.
152/154), amparado no art. 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, alegando que
a Decisãoa quo conflita como Enunciadonº 342do TST, vez que
não há nos autos autorização para os descontos a título de Seguro de
Vida. Apontaviolação doart. 462, daCLT. Transcrevejulgados ao
confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 156.
Contra-razões às fls. 158/161.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para emissão de
parecer (Res. 322/96).
II - PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RA-
ZÕES.
A Recorrida, emcontra-razões, requer o não-conhecimentodo Re-
curso por deserção, emface do não-recolhimento dascustaspro-
cessuais.
Sem razãoa Reclamada. As custasforam pagas em primeirograu -
vide fl. 133 - pela Recorrida. Esta colenda Corte tem entendido que,
no caso de inversão do ônus de sucumbência, em segundo grau, como
ocorreu no presente caso, sem acréscimo ou atualização das custas, e
estas foramdevidamente recolhidas, descabe umnovo pagamento
pela parte vencida, ao recorrer. Ao final, se sucumbente, deverá res-
sarcir a quantia (Orientação Jurisprudencial nº 186 do TST).
Rejeito.
III - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, logra
conhecimento o Recurso de Revista interposto pelo Reclamante, vez
que a decisão do egrégio Regional, que julgou improcedente o pedido
de devoluçãodos descontosefetuadosa título de segurode vida,
apresenta-se em manifesto conflito com o Enunciado nº 342 do TST,
que prevê que taisdescontossomentepodem ser efetuadoscom a
autorização expressado Empregado, oque inocorreu in casu. Co-
nheço.
IV - Assim, REJEIT O a prefacial de não-conhecimento do Recurso,
por deserção,argüida em contra-razões e,no mérito, DOU PRO-
VIMENT O à Revista para, reformando o acórdão do Regional, julgar
procedenteo pedido inicialparacondenara Reclamadaà devolução
dos descontosa título de segurode vida, com jurose correçãomo-
netária, oque faço com apoio na Lei nº 9.756/98,na Instrução
Normativa nº 17 deste TST e no art. 557, § 1º-A, do CPC. Invertido
o ônus da sucumbência.
V - Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. Nº TST-RR-422.939/1998.7 2ª Região

RECORRENTE : ISABEL CRISTINA SOARES MACHA-
DO

ADVOGADA : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO
RECORRIDA : INSTITUTO LUDWIG DE PESQUISA

SOBRE O CÂNCER
ADVOGADA : DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO

D E S P A C H O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da 2ª Região negou
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, mantendo a r. Sen-
tençaque concluiu queas atribuiçõespor ela exercidaspela Autora
não seenquadram nas disposiçõesdo art. 227, caput, da CLT, con-
siderando o conjunto fático-probatório dos autos, sob o seguinte fun-
damento, in verbis:
" Constata-se, à saciedade, que a recte. era recepcionista/telefonista
do Instituto; atividade que sedesenvolve junto aos visitantes, aco-
modando-os quando chegam,e encaminhado-os às pessoasque os
esperam, e, tambématendendo telefonemas, repassando-os ,e fa-
zendochamadasquandosolicitadas.Como seobserva,estetipo de
atividade, não pode seigualar às telefonistasque passamtoda a
jornada com fones de ouvido, atendendoe fazendochamadasdi-
retamente, sem outros afazeres, tendo um tipo de ruído incessante em
seus ouvidos por horas seguidas... (fl. 295)"
Dessa decisão, recorrede Revista a Reclamante,às fls. 297/309,
sustentando que o entendimento do Regional afrontou os artigos 227,
§3º, 511, 577 e 832 da CLT, uma vez que é incontroversoque a
Reclamante exercia a função de telefonista, fazendo jus a jornada
especiale ao piso salarialda categoria. Colacionaarestos àdiver-
gência.
Despacho de admissibilidade à fl. 311.
Contra-razões às fls. 316/323.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para emissão de
parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostosatinentesao prazo, preparoe repre-
sentação.

III - Todavia, o presente apelonão mereceprosperar, senãove-
jamos
Primeiramente, a análise da alegação da Reclamante, feita na Revista,
no sentidode que restou incontroversonos autos que elaexercia a
função de telefonista,envolveria oreexamedo conjuntofático-pro-
batório dos autos para decidir deforma diversa da que concluiu o
egrégio Regional,sendoque é vedadotal procedimentonestafase
recursal pelo Enunciado nº 126 do TST. Com efeito, a apreciação das
provas se esgota no duplo grau de jurisdição. Eventual manifestação
desta Corte sobre matéria fático-probatória significaria invadir a com-
petência dos juízos recorridos e subtrair a independência que, teo-
ricamente,se concedeàs instânciasordinárias,soberanas naanálise
das provas dos autos.
Logo, restaafastada aviolação dosdispositivos legaisinvocados na
Revista,bem comoa existênciade divergência jurisprudencial,pela
aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT c/c o art. 332 do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO
ao Recurso de Revista.
V -Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. Nº TST-RR-423.394/1998.0 5ª REGIÃO

RECORRENTE : MARTINS - COMÉRCIO E S E RV I Ç O
DE DISTRIBUIÇÃO L TDA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS LEITE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANO PINTO

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, à fl. 284, não
conheceu do Recurso Ordinário daReclamada, em face da inexis-
tência de autenticação mecânica do DARF de fl. 273.
A Reclamada interpôs Embargos de Declaração, que foram rejeitados
pelo acórdão de fls. 294/295, por inexistentes os vícios apontados.
Recorrede Revista, aEmpresa,requerendoa reformado julgado,
sustentandoque é desnecessáriaa autenticaçãomecânicana guia de
custas, consoante a jurisprudência majoritária do TST (fls.
370/375).
Despacho de admissibilidade à fl. 377.
Contra-razões às fls. 379/381.
Os autos nãoforam enviadosà doutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos da Revista.
Todavia, o presenteapelo nãomereceprosperar, por desfundamen-
tado.
A Recorrentenão cuidou de apontarviolação a texto legal e/ou
constitucional, nem, tampouco, colacionou arestos para demonstrar o
conflito pretoriano, na forma do Enunciado nº 337 do TST. A simples
menção ao número de processos julgados nesta Corte, no sentido da
tesedefendida noRecurso,não atende àalínea"a" do art. 896 da
C LT.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT c/c o art.336 doRI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-424.332/1998.1 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA ALMEIDA
RECORRIDA : NORMA HULMANN RODRIGUES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO PAVIM ARAÚJO

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 4ª Região negou provimento ao Recurso
Ordinário interposto pelaReclamada, mantendoa sentença quea
condenouao pagamentode honoráriosadvocatíciosde 15%, nos
termos do artigo 133 da CF/88 e da Lei nº 1.060/50 (fl. 118).
A Reclamada interpõeRecurso deRevista(fls. 121/124),amparada
no art. 896 da CLT, sustentandoserem indevidos oshonorários ad-
vocatícios, porque inexistentesos requisitosexigidos pela Lei nº
5.584/70. Aponta contrariedadeaos Enunciados nºs 219e 329 do
T S T.
Despacho de admissibilidade às fls. 127/128.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 130.
Os presentesautos não foramremetidos ao MinistérioPúblico do
Tr a b a l h o .
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos intrínsecos,a Revista lograconhe-
cimentopor contrariedadeaosEnunciados nºs219 e 329 destaCor-
te.
Com efeito, a tese do Regional, que considerou devidos os honorários
advocatícios em decorrência da aplicação do artigo 133 da CF/88 e da
Lei nº 1.060/50, conflita com os Verbetes nºs 219 e 329 desta Corte,
respectivamente, nestes termos:
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"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
"Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
CONHEÇO da Revista,por conflito com enunciadoda Súmula de
jurisprudência deste Tribunal Superior.
IV - Ultrapassada a fase cognitiva, DOU PROVIMENT O à Revista
para, reformando o acórdão doRegional, excluir da condenação os
honorários advocatícios.
V - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-424.371/1998.6 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS FUSCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS P. DE SOUZA
RECORRIDO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. INGRID NEUMITZ
D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 84/89, negou
provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante, sob os
seguintes fundamentos: 1) a aposentadoria extingue o contrato de
trabalho (artigo 453 da CLT); 2) e, tendo o empregado continuado a
trabalhar para o mesmo empregador, formou-se um novo vínculo, e 3)
inviável a pretensão relativa ao pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos devidos ao FGTS, no período anterior.
Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso de Revista, pelas ra-
zões de fls. 98/102, requerendo a reforma da decisão impugnada, para
que se reconheça o seu direito à multa de 40% relativa aos depósitos
do FGTS, incidentesobre todo o período deduração do extinto
contrato detrabalho, ou seja, tantoem relação ao lapsode tempo
anterior ao jubilamento, quanto ao período posterior ao mesmo.
Transcreve arestos ao cotejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 104.
Contra-razões apresentadas às fls. 106/110.
Os presentes autos não foram encaminhados ao douto Ministério
Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quantoaos pressupostosintrínsecos,o presenteapelo nãome-
rece prosseguir.
No tocante à multa de 40% sobre os depósitos do FGTS no período
anterior à aposentadoria, o Regional proferiu decisão em harmonia
com a OrientaçãoJurisprudencial nº177 da SBDI-1desta Corte,no
seguinte sentido: "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria.".
Resta, pois, inviável a análise da alegada divergência jurisprudencial.
Incide, aqui, o óbice contido noEnunciado nº 333/TST e no artigo
896, § 4º, da CLT.
Relativamenteà multade 40%sobre osdepósitos doFGTS nope-
ríodo posterior à aposentadoria, aRevista encontra óbice no Enun-
ciado nº 297/TST, porquantoa egrégiaCorte de origemnão emitiu
tese a respeito,e sequer foram suscitados nosEmbargos de De-
claração opostos pelo Reclamante.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-424.550/1998.4 1ª REGIÃO

RECORRENTE : VIRIATO MANOEL TIBURCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ RENATO PROENÇA NEVAS
RECORRIDA : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE D'OLIVEIRA
DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1ª Região,pelo acórdão defls. 60/62,apre-
ciando o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante, manteve a r.
sentença que indeferiu o pagamento dos depósitos do FGTS com
efeito retroativoao períodoanterior à opção,sob o fundamento de
que a opção retroativa subordina-se à concordância do empregador.
Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Revista (fls. 64/75),
amparado no art. 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, insurgindo-se contra o
indeferimentodo pedido,defendendo queas entidadesfilantrópicas
são obrigadas a efetuar os depósitos do FGTS. Fundamenta seu apelo
na Lei nº 8.036/90 e em divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade à fl. 77.
Contra-razões às fls.79/96.
A douta Procuradoria-Geral eximiu-se de emitir parecer, por inexistir
interesse público a justificar sua intervenção.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

III - Todavia, o apelo não merece prosseguir, senão vejamos.
IV - A decisãorecorrida estáem sintoniacom a jurisprudênciaite-
rativa e pacífica desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial (OJ) nº 146 daSBDI-1/TST, que consagra o en-
tendimento segundo o qual a opção retroativa só pode ser feita com a
concordância do Empregador.
Portanto,incide o óbice contido no Enunciado nº333/TST, sendo
irrelevante a jurisprudência colacionada acerca do tema, bem como a
apontada violação de dispositivos legais.
V - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
VI - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. NºTST-RR-424.742/1998.8 10ª REGIÃO

RECORRENTES : ARCANJA ALVES DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO
D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 10ª Região rejeitou a preliminar de incom-
petência da Justiça do Trabalho, argüida pelos Reclamantes, decla-
rando acompetência absoluta,em razãoda matéria,desta Justiça
Especializada, para processar e julgar o presente feito (postulam-se
diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990 e reflexos,
inclusive vincendas), no tocante às parcelas vencidas até 16/8/90;
bem como à prescrição,notadamente,no que se refereàs parcelas
vencidas e vincendas posteriores a 16/8/90, extinguiu o processo sem
julgamento do mérito (art. 267, inciso IV, do CPC), em acórdão
sintetizado na seguinte ementa:
"JUSTIÇA DO TRABALHO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPETÊN-
CIA. O art. 114 da Constituição Federal não estabeleceu a com-
petência desta Justiça Especializada para conhecimento das ações de
servidor público estatutário, mas tão-somente das atinentes às con-
trovérsias oriundas das relações contratuais do pessoal admitido sob o
regime da CLT, relegando à expressa previsão legala hipótese de
elastecimento desta competência para outras controvérsias decorrentes
da relação de trabalho. Recurso a que se nega provimento.
PRESCRIÇÃO. PRAZO DO ART. 7º, XXIX, 'a', DA CONSTITUI-
ÇÃO. Com a transposiçãodos empregadospúblicos daUnião, Au-
tarquiase Fundações Públicaspara o regime estatutário, apartir da
Lei 8.112/90, houve a extinção do contrato de trabalho. Assim, o elo
jurídico existente atéentão foi rompido, dando inícioa umanova
relação entre as partes, agoraregida por disposições especiais, acar-
retando o surgimento de novo fluxo de direitos e obrigações, em
substituição ao contrato anterior. Desta feita, incide a prescrição con-
sumativa regida pelo art. 7º, XXIX, 'a', da Constituição Federal." (fl.
221)
Inconformados, os Reclamantes interpõem Recurso de Revista às fls.
234/248, com fulcro no artigo 896, alíneas'a', 'b' e 'c', da CLT.
Quanto à limitação da competência da Justiça do Trabalho - alteração
do regime jurídico de celetista para estatutário, apontam violação ao
artigo 114 da CF/88 e trazem arestos ao cotejo. No tocante à pres-
crição - alteraçãodo regimejurídico, indicam ofensaaos artigos5º,
inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea 'a', e 39, § 2º, da CF/88, bem
como apresentam julgados para confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 257.
Contra-razões apresentadas às fls. 259/291.
O douto Ministério Público do Trabalho opina pelo não-conhecimento
do Recurso (fls. 295/296).
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quantoaos pressupostosintrínsecos,o presenteapelo nãome-
rece prosseguir.
Relativamente à limitação da competência da Justiça do Trabalho
quanto às parcelas vencidas até 16/8/90 e à aplicação da prescrição no
tocante às parcelas vencidase vincendasposteriores a16/8/90, o
Regional proferiu decisãoem harmonia,respectivamente, comas
Orientações Jurisprudenciais nºs138 e 128 daSBDI-1 desta Corte,
nos seguintes sentidos:
"COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO.
Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição
da Lei nº 8112/90, competeà Justiçado Trabalhojulgar pedidosde
direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista, referentes a
período anterior àquela lei."
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
Resta, pois, inviável a análise da apontada violação a dispositivos da
Constituição da República eda alegada divergência jurisprudencial
com os arestosapresentados nas razões recursais.Incide, aqui, o
óbice contido no Enunciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da
C LT.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-425.547/1998.1 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO FONTENELE
LIMA

RECORRIDO : JAIME ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ALINE VEIGA DE OLIVEIRA
DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1ª Regiãonegou provimento aoRecurso
Ordinário interposto pela Reclamada, mantendo a sentença que re-
jeitou a prescrição extintiva do direito de ação, sob os seguintes
fundamentos:1) trata-sede reclamação queobjetiva compelir a De-
mandadaa efetuaros depósitosde FGTS,eis que a mesmacon-
fessadamente deixou de satisfazê-los; 2) no caso, a prescrição apli-
cável é a trintenária, conforme entendimento consubstanciadono
Enunciadonº 95/TST e no artigo 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90;3) o
contrato de trabalho do Autor extinguiu-se em razão do seu pedido de
demissão, hipótese emque não é autorizadoo levantamento dos
referidos depósitos; 4) enquanto não transcorrido o prazo legal para a
movimentação da conta vinculada, ele não poderia ter ciência de que
esses nãohaviam sidosatisfeitos; 5) nãoprocede aalegação da
Reclamada de quenão estava obrigada a realizaros ditos depósitos,
pois com o advento da atual CF/88, o regime do FGTS passou a ser
obrigatório para todosos empregados; e 6) oDecreto-Lei nº 194/88
encontra-se revogado pela mencionada lei, a qual foi regulamentada
pelo Decreto nº 99.684/90, tornando obrigatórios os depósitos em
tela, inclusive para as entidades filantrópicas (fls. 68/70).
Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 72/77),
amparada no art. 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, insistindo que o prazo
para ajuizar ação quanto a créditos resultantes da relação de trabalho,
notadamente acercado não-recolhimentodo FGTS,é de dois anos
após a extinção docontrato de trabalho,nos termos doartigo 7º,
inciso XXIX, alínea 'a',da CF/88, oqual entendeofendido. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da CF/88, 899
da CLT, e 620 do CPC, bem como transcreve julgados ao confronto
de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 79.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 81.
O Ministério Público doTrabalhose manifestouno sentidode que
não há interesse público capaz de justificar a sua intervenção (fl.
83).
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostos intrínsecos,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interpostopela Reclamada,vez que adecisãodo
egrégio Regional, que manteve a aplicação da prescrição trintenária
para reclamar em juízo o não-recolhimento do FGTS, quando extinto
o contratode trabalho,com fundamentono Enunciadonº 95/TST,
apresenta-seem manifestadivergencia com o aresto de folha 77,
segundo oqual é bienale não trientenáriaa ação visandoo re-
cebimento do FGTS.
Conheço do Recurso, por divergência intepretativa.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional que decidiu
em manifestoconfronto como Enunciadonº 362 destaCorte, que
consagra entendimento no seguinte sentido: "Extinto o contrato de
trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo
o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço."
IV - Assim, com apoio na Lei nº 9.756/98, na Instrução Normativa nº
17 deste TST e no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENT O
à Revistapara, decretando aprescrição totaldo direito deação do
Reclamante, extinguir o processo com julgamento de mérito, nos
termos do art. 269, inciso IV, do CPC, invertendo-seo ônus da
sucumbência, ficao Reclamanteisento dopagamento dascustas, na
forma da lei.
V - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. Nº TST-RR-425.759/1998.4 12ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDA : SUELI PRETO DE CHAVES
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR
D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo v.
acórdãode fls. 227/233,apreciando osRecursosOrdinários dasRe-
clamadas, manteve ar. sentença que entendeu sera Reclamada, to-
madora dosserviços, responsável subsidiariamente peloscréditos do
Reclamante, nos termos do Enunciado nº331, IV, do TST, sob o
entendimento assim sintetizado em sua ementa:
"LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Hipótese em que responde a to-
madora, subsidiariamente, pelasobrigações trabalhistas inadimplidas
pelo empregador, seu contratado na terceirização dos serviços. Enun-
ciado nº 331, item IV, do TST, extensivo às empresasestatais e
sociedades de economia mista."
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.
235/245, com fundamento no disposto pelo art. 896 da CLT. Alega a
impossibilidade da sua responsabilização subsidiária, haja vista a sua
condiçãode Empresapública, mormenteem setratando dehipótese
de contratação de trabalhador por empresa interposta. Diz violados os
arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e 5º, caput e inciso II, 37, caput e
195, § 3º, da CF; 61, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.300/86. Traz arestos
para demonstrar o conflito pretoriano.
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Despacho de admissibilidade à fl. 247.
Contra-razões às fls. 250/256.
Não há parecer da douta Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho.
II - Revista emordem quantoaos pressupostos comunsde admis-
sibilidade, no entanto,no que se refere aosespecíficos, não reúne
condições de prosseguir.
III - Com efeito, no que tange à condenação da ECT como res-
ponsável subsidiária, a Decisão recorrida está em consonância com o
dispostono item IV do Enunciado nº331 destaCorte Superior, in
verbis:
"omissis;
IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)."
Faço ver, desde logo, que se afigura juridicamente possível aplicar à
solução dopresente litígioa orientação constantedo item IV do
Enunciado nº 331/TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de
11.9.2000, a qual prevê,expressamente, a responsabilidade subsi-
diária dosentes daadministração pública diretae indireta,que con-
tratem serviçosterceirizados, quandoocorrer oinadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador.
Com efeito, não se trata de questão relacionada à aplicação de lei no
tempo - que a interpretação canhestra poderia suscitar, mas de sub-
sunção do conflito trabalhista à jurisprudência pacífica, iterativa e
atual desta Corte, como forma de preservar futuros litígios e pacificar
as relações sociais.
Tendo em conta a natureza alimentar e o superprivilégio conferido em
lei ao crédito trabalhista que, porisso, goza de preferência sobre os
outros tipos de créditos,como também à necessidadede unifor-
mização dosjulgados, teminteira pertinênciajurídica, porestar em
consonância com os ditames da Justiça Social, a decisão tomada por
este egrégio Tribunal ao prever a responsabilidade subsidiária dos
entes da administraçãopública direta e indireta, emcaso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.
Por conseguinte, nãoaproveita à Reclamada anorma impeditiva da
responsabilidade trabalhista constante do art.71 da Lei nº 8.666/93,
quer pelaprevisão expressaquanto àsua aplicabilidadeà adminis-
tração pública noitem IV do aludido Verbete Sumular, quer em
resguardo ao crédito trabalhista, que goza de privilégio especial, co-
mo forma de dar efetividadeaos primadosdos valoressociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Assim sendo, é despropositada a tese recursal referente à violação de
disposição de lei e da Constituição Federal, bem como são inservíveis
os arestos colacionados para o confronto de teses.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-425.760/1998.6 12ª REGIÃO

RECORRENTE : SECONTEL TELEINFORMÁTICA L T-
DA.

ADVOGADO : DR. GERALDO BRUSCATO
RECORRIDO : ANGELO MIBIELLI
ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 12ª Região negou provimentoao Recurso
Ordinário interposto pelaReclamada quantoàs horasextras deso-
breaviso, em acórdão sintetizado na seguinte ementa:
"SOBREAVISO. BIP. Ainda que parcialmente,tem o empregado
limitado seusperíodos de folgapelo usodo BIP, faceseu perímetro
de alcance, podendoa qualquer momentoser pelo empregadorco-
nectado paraa prestaçãode serviços. Daí,a invocaçãoanalógica do
art. 244, § 2º, da CLT, para o pagamentodas horas desobreaviso,
ainda queem suaresidência nãopermaneça obrigatoriamenteo tra-
balhador." (fl. 217)
Inconformada, aReclamada interpõe Recurso deRevista (fls.
223/230),amparada noart. 896 daCLT, insistindo natesede queo
uso do BIP confere aotrabalhadorampla liberdade,em nadali-
mitando seus períodos de folga, podendo dispor de seu tempo de
forma como melhor lhe convier, descaracterizando por completo a
disponibilidade. Transcreve arestos ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 233.
Contra-razões apresentadas às fls. 236/239.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
inexistência de interesse público.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostos intrínsecos,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pela Reclamada, por divergência juris-
prudencial comos arestos transcritosà fl. 225, ao afirmaremque o
uso do BIP elimina o tempo à disposição do empregador, podendo o
empregadoutilizar o seu tempode folga normalmente, comolhe
a p r o u v e r.

IV - No mérito, douprovimento à Revista,vez que adecisão do
egrégio Regional, que manteve a condenação em horas de sobreaviso
e reflexos, apresenta-se em manifesto confronto com a jurisprudência
iterativa e pacífica desta Corte Superior, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 49, da SBDI-1/TST, segundo a qual o uso do
BIP não caracteriza osobreaviso,sendoindevidas ashoras extras
respectivas.
IV - Ante o exposto, DOU PROVIMENT O à Revista para, re-
formando o acórdão do Regional, excluir da condenação o pagamento
das horas de sobreaviso e reflexos, o que faço com apoio na Lei nº
9.756/98, na Instrução Normativa nº 17 deste TST e no art. 557, § 1º-
A, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-425.778/1998.0 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO NACIONAL DO NORTE S.A. -
B A N O RT E 

ADVOGADO : DR. CELSO MENDONÇA MAGA-
LHÃES

RECORRIDO : PAULO TROTTA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES
DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 121/124, negou
provimento ao Recurso Ordináriointerposto pelo Reclamado, para
manter a condenação ao pagamento de diferenças salariais e reflexos
decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com fundamento
no direito adquirido dos trabalhadores ao reajuste salarial.
Inconformado, o Reclamado interpôsRecurso de Revista (fls.
131/134), amparado no art. 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 96, inciso II, alínea 'b', da
CF/88, bem como transcreve julgados ao confronto de teses.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 137.

Contra-razões apresentadas à fl. 139.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostos intrínsecos,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Reclamado, por dissenso jurispru-
dencial com o primeiro aresto transcrito àfl. 133, que afirma a
inexistência de direito adquirido às diferenças salariais resultantes da
URP de fevereiro de 1989.
CONHEÇO da Revista, por divergência.
III - No mérito, a decisão do Regional merece ser reformada, vez que
a jurisprudência iterativa e pacífica desta Corte Superior, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 59, da SBDI-1/TST,
consagra o entendimento segundo o qual inexiste direito adquirido ao
reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro/89 (Plano Verão).
IV - Assim, DOU PROVIMENT O à Revistapara, reformando o
acórdão do Regional, excluir da condenação as diferenças salariais e
reflexosdecorrentesda URPde fevereiro/89,o que façocom apoio
na Lei nº 9.756/98, na Instrução Normativa nº 17 deste TST e no art.
557, § 1º-A, do CPC.
V - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. NºTST-RR-425.852/1998.4 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ADRIANA MARIA DA SIL VA
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBO-

SA
RECORRIDA : SETA ASSESSORIA POSTAL LT D A 
ADVOGADO : DR. MÁRIO GENARI F. SARRUBO
D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 233/236, negou
provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante. Quanto
à estabilidade provisória,por entender que:1) não se trata deres-
ponsabilidade objetiva do empregador, antes os termos do artigo 10°,
inciso II, alínea 'b', do ADCT; 2) a Autora não comprovou ter dado
ciência ao empregadorde seu estado gravídico, quandode sua dis-
pensa; 3)o pedido nãoestá amparado emnorma coletiva e4) res-
cindido o contrato de trabalho em 06/11/94, a criança nasceu em
14/07/95e a presente açãosomentefoi propostaem 23/10/95,pas-
sadosmais detrês meses doparto, inexistindo provade que aRe-
clamada soubesse do fato antes de sua notificação para este feito. No
tocanteàs horasextras,consignou quea Reclamante deixoutrans-
correr in albis o prazo decinco diaspara apontar diferençaspre-
tendidas, ante a juntada aos autos de controles de ponto e recibos de
pagamento com a demonstração de quitação do trabalho extraor-
dinário, restado infrutífera sua tentativa de inverter o onus proban-
di.
Inconformada, a Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls.
238/245, comfulcro no artigo 896,alínea 'a', da CLT. Quanto à
estabilidade provisória de gestante, insiste ser totalmente irrelevante a
comprovação de conhecimento do empregador acerca da gravidez da
empregada, poiso direito nascecom a confirmaçãoda gestação,
transcrevendo julgados ao confronto de teses. Insurge-se, ainda, em
relação àshoras extras, sustentando queo fato de nãoter apontado
diferenças, aindaque por amostragem, não lheretira o direito e
tampouco autoriza o indeferimento do pedido, pois é da obrigação do
Colegiado a análise acurada da prova ministrada, proferindo decisão

que se atém à prova e matéria em debate. Argumenta, ainda, que uma
simplesobservaçãodasprópria anotaçõesefetuadaspela Reclamada
em cartões de ponto, denota-se que jamais procedeu ao pagamento de
todas ashoras trabalhadasao longo dosmeses, inclusivesobre o
descanso semanal remunerado.
Despacho de admissibilidade à fl. 247.
Contra-razões apresentadas às fls. 249/252.
Os presentesautos nãoforam remetidosao Ministério Público do
Tr a b a l h o .
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostos intrínsecos,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pela Reclamante, no tocante à estabilidade
de gestante, por divergência jurisprudencial com os arestos transcritos
às fls. 241e 242 (primeiro), porquanto afirmamser irrelevante o
desconhecimento do empregador acerca do estado gravídico da em-
pregada, para a concessão da garantia de emprego.
Relativamente às horas extras, o Recurso não merece prosseguir, por
desfundamentado, pois, a Recorrente não aponta nenhum dispositivo
de lei que entenda ofendido, tampouco apresenta julgados ao con-
fronto de teses.
IV - No mérito, douprovimento à Revista,vez que adecisão do
egrégio Regional,que entendeuindevida aestabilidade postulada,
apresenta-se em manifesto confronto com a jurisprudência iterativa e
pacífica desta CorteSuperior, consubstanciadana OrientaçãoJuris-
prudencial nº 88, da SBDI-1/TST, com o seguinte teor:
"GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O desconhecimento
do estado gravídico pelo empregador, *SALVO PREVISÃO CON-
TRÁRIA EM NORMA COLETIVA, NÃO AFASTA O DIREITO AO
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DECORRENTEDA ESTABI-
LIDADE. (ART. 10, II, "B", ADCT)."
IV - Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso de Revista quanto
às horas extras, e DOU PROVIMENT O à Revista para, condenar a
Reclamada ao pagamento dos salários e vantagens correspondentes ao
período garantido pela estabilidade provisória à empregada gestante e
reflexos, de acordo com o Enunciado nº 244, o que faço com apoio na
Lei nº 9.756/98,na Instrução Normativanº 17 desteTST e no art.
557, § 1º-A, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-478.240/1998.5 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª MARIA MAZOTTI DE MORAES E
CUNHA

RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
RECORRIDO : SÍLVIO MARCOS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO
RECORRIDA : ENARO - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO

DE RONDÔNIA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO

D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda 14ªRegião

(fls. 344/347) declarou a nulidade do contrato de trabalho com efeito
ex nunc, por ofensa aoart. 37, II, e § 2º da CF/88, condenandoa
Reclamadae o Estado deRondônia,este deforma subsidiária,nas
parcelas de: a) salário retido de dezembro de 1994, janeiro e fevereiro
de 1995, de forma simples; b)aviso prévio; c) diferença de 13º
salário de 1994; d) 13º salário proporcional de 1994 e 1995; e) férias
proporcionais; f) FGTS, mais a multa de 40%; g) seguro-desemprego
e h) baixa docontrato naCTPS; proferindoentendimento consubs-
tanciado na ementa à fl. 344, cujos termos transcrevo:

"ENTE DE DIREITO PÚBLICO. CONTRATO DE TRA-
BALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE.
EFEITOS 'EX NUNC'.

Observadaa ausênciade concursopúblico paracontratação
de trabalhadorno serviçopúblico, restademonstrada anulidadedo
referido contrato, eis que ausente o requisito emoldurado no inciso II,
artigo 37,da Carta Políticade 1988,porém, os efeitosdaí advindos
devem ser observados 'ex nunc',com o pagamento dos consectários
trabalhistas legais, com o fito de restituir a força laboral dispen-
dida."

O Ministério Público do Trabalho da 14ª Região interpôs
Recurso de Revista (fls. 348/354), amparado no art. 83, VI, da Lei
Complementar nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug-
nandoa reformado v. acórdãodo Regional paraque, em faceda
nulidadedo ato de admissãodo Reclamante, porausência decon-
curso público, sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial,
exceto o salário de dezembro de 1994, janeiro e fevereiro de 1995, de
forma simples. Aponta divergência Jurisprudencial e ofensa aos arts.
37, II, § 2º, da CF/88.

O Estado de Rondônia, que intervém no processo como ter-
ceiro interessado, também apresentouRecurso de Revista (fls.
356/368), com argumentos e pedido iguais aos expendidos na Revista
do Ministério Público.

Despacho de admissibilidade à fl. 370.
Não foramapresentadas contra-razões,conforme certificado

às fls. 372-verso.
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Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.

II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº
75/93, e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na
admissão de empregado sem observância do requisito da aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - RECURSODO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO.

1. Quantoaos pressupostosespeciais, lograconhecimento o
Recurso deRevista, por ter ov. acórdão recorrido, aodeferir ao
Reclamante parcelas rescisórias e outras decorrentes de contrato de
trabalho nulo, ofendido a norma do inciso II e parágrafo 2º do art. 37
da Constituição Federal de 1988.

CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição
Federal.

2 - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por
ser nulo depleno direito o ato de admissãodo Reclamante, com
efeitos ex tunc, vez que nãoobservado orequisito daaprovação em
concursopúblico previstono art. 37, II, da ConstituiçãoFederal,
sendo certo que, ao deferir as parcelas mencionadas, a decisão re-
visanda contrariou odisposto no Enunciado nº 363desta Corte, que
dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência de concursopúblico para o provimento decargo ou
emprego público (CF, art. 37, II), de modoque a não-observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendo juso prestadorde serviço apenas aopagamentodos
dias efetivamente trabalhados segundoa contraprestação pactuada -
no presente caso, salário de dezembro de 1994, janeiro e fevereiro de
1995, de forma simples.

3 - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC e
na Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformando ov. acórdãodo Regional, declarara nulidadedo
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelas de:a) aviso prévio;b) diferença de13º salário de1994; c)
13º salário proporcionalde 1994e 1995; d) férias proporcionais;e)
FGTS, mais a multa de 40%;f) seguro-desemprego e g) baixa do
contrato na CTPS; mantidos apenas os salários de dezembro de 1994,
janeiro e fevereiro de 1995, de forma simples. Determino a remessa
de peças dosautos aoMinistério PúblicoEstadual paraos fins pre-
vistos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

IV - RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
Quanto ao Recurso de Revista do Reclamado, resta pre-

judicado, por perda de objeto, em face do provimento da Revista do
Ministério Público do Trabalho.

V - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho,
nos termos da lei.

Brasília, 8 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-478.245/1998.3 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª MARIZA MAZOTTI DE MORAES E
CUNHA

RECORRIDO : JOSÉ SIMÕES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELTON SADI FULBER
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VIOLA

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (fls.

77/82) declarou a nulidade do contrato de trabalho com efeito ex nunc
e manteve a condenação nas parcelas de: a) anotação do contrato na
CTPS; b) horas extras; c) reflexo das horas extras sobre aviso prévio,
férias, 13º salário e FGTS; d) aviso prévio; e) férias 95/96, com 1/3;
f) férias proporcionais, com 1/3; g) diferença de 13º salário; h) FGTS,
mais a multa de 40%; i)multa do art. 477,§ 8º, da CLT; j) in-
denização doseguro-desemprego; proferindoentendimento consubs-
tanciado na ementa à fl. 77, cujos termos transcrevo:

"CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO, VIOLA-
ÇÃO DO ART. 37, II, DA CF/88. EFEITOS.

Viola o disposto noart. 37, II, da CF/88, o contrato de
trabalho firmado com Ente Público, sem a prévia realização de con-
curso público. Todavia, os efeitosdeste pacto laboral operam 'ex
nunc', sendodevidas ao obreirotodas as parcelastrabalhistas ad-
vindas deste contrato."

O Ministério Público do Trabalho da 14ª Região interpôs
Recursode Revista(fls. 83/89), amparado noart. 83, VI, da Lei
Complementar nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug-
nandoa reformado v. acórdãodo Regional paraque, em faceda
nulidadedo ato de admissãodo Reclamante, porausência decon-
curso público, sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial.
Ressaltaque não há saldo de salárioa ser quitado. Aponta diver-
gência jurisprudencial e ofensa ao art. 37, II, § 2º, da CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 92.
Não foramapresentadas contra-razões, conformecertidão à

fl. 94-verso.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.

Inicialmente, ressalto que alegitimidade do Ministério Pú-
blico do Trabalhopara recorrerdas decisõesproferidas pelaJustiça
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº
75/93, e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na
admissão de empregado, sem observância do requisito da aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.

Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Re-
curso deRevista, por tero v. acórdãorecorrido, ao deferirao Re-
clamante parcelas decorrentes de contrato de trabalho nulo, ofendido
a norma do inciso II e parágrafo 2º do art. 37 da Constituição Federal
de 1988.

CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição
Federal.

No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que não observado o requisito da aprovação em concurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, ao deferir as parcelas mencionadas, a decisão revisanda con-
trariou o disposto noEnunciadonº 363 desta Corte,que dispõe,
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência de concursopúblico para o provimento decargo ou
emprego público (CF, art. 37, II), de modoque a não-observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendo juso prestadorde serviço apenas aopagamentodos
dias efetivamente trabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada,
sendo que, no presente caso, não há pedido em relação a tal verba.

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC e na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso deRevista doMinistério Público doTrabalho da14ª Região
para, reformando ov. acórdãodo Regional, declarara nulidadedo
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelasde: a) anotação docontrato naCTPS; b)horas extras;c)
reflexo das horasextras sobre aviso prévio, férias,13º salário e
FGTS; d) aviso prévio; e)férias 95/96,com 1/3; f) férias propor-
cionais, com 1/3; g) diferença de 13º salário; h) FGTS, mais a multa
de 40%; i) multa do art. 477, § 8º, da CLT; j) indenização do seguro-
desemprego; julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial.
Determino a remessade peças dos autos aoMinistério Público Es-
tadual paraos fins previstosno § 2º do art. 37da Constituição
Federal. Invertido o ônus da sucumbênciaquanto àscustas, fica
isento o Reclamante do pagamento.

Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho, nos
termos da lei.

Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-495.468/1998.0 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª MARIZA MAZOTTI DE MORAES E
CUNHA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE XAPURI
ADVOGADO : DR. EMANOEL MESSIAS FRANÇA
RECORRIDA : ARNALDA FEITOSA DE MENEZES

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (fls.

69/74) declarou a nulidade do contrato de trabalho com efeito ex nunc
e manteve a condenação nas parcelas de: a) aviso prévio; b) salários
dos meses de novembro e dezembro de 1996; c) 13º salário integral
e proporcional; d) indenização do seguro-desemprego; e) férias, mais
1/3; f) multa do art. 477 da CLT; g) FGTS, mais a multa de 40% e h)
indenização do PIS/PASEP; profere entendimento consubstanciado na
ementa à fl. 69, cujos termos transcrevo:

"SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO DE TRABALHO -
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - EXTINÇÃO.

Declara-se violado o artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal/88, ante a contratação irregular do servidor público. Porém,
efetivado o contrato de trabalho, sem a observância da norma legal,
sua extinção opera efeitosex nunc, cabendo aoempregadorarcar
com todos os ônus inerentes aos direitos trabalhistas adquiridos na
vigência do pacto laboral."

O Ministério Público do Trabalho da 14ª Região interpôs
Recursode Revista(fls. 75/81), amparado noart. 83, VI, da Lei
Complementar nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug-
nandoa reformado v. acórdãodo Regional paraque, em faceda
nulidade do ato de admissão da Reclamante, por ausência de concurso
público, sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial, res-
salvando os salários retidos de novembro e dezembro de 1996. Apon-
ta divergência jurisprudenciale ofensa aoart. 37, II, § 2º, da
CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 84.
Não foramapresentadas contra-razões, conformecertidão à

fl. 86-verso.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.

Inicialmente, ressalto que alegitimidade do Ministério Pú-
blico do Trabalhopara recorrerdas decisõesproferidas pelaJustiça
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº
75/93, e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na
admissão de empregado, sem observância do requisito da aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.

Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Re-
curso de Revista, por ter o v. acórdão recorrido, ao deferir à Re-
clamante parcelas decorrentes de contrato de trabalho nulo, ofendido
a norma do inciso II e parágrafo 2º do art. 37 da Constituição Federal
de 1988.

CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição
Federal.

No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que não observado o requisito da aprovação em concurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, ao deferir as parcelas mencionadas, a decisão revisanda con-
trariou o disposto noEnunciadonº 363 desta Corte,que dispõe,
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência de concursopúblico para o provimento decargo ou
emprego público (CF, art. 37, II), de modoque a não-observância
desse princípio constitucional implica nulidade do ato de admissão e
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador de serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, no pre-
sente caso, salários retidos de novembro e dezembro de 1996, de
forma simples.

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC e na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso deRevista doMinistério Público doTrabalho da14ª Região
para, reformando ov. acórdãodo Regional, declarara nulidadedo
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelas de: a) aviso prévio; b) 13º salário integral e proporcional; c)
indenização do seguro-desemprego;d) férias, mais 1/3;e) multa do
art. 477 da CLT; f) FGTS, mais a multa de 40% e g) indenização do
PIS/PASEP. Determinoa remessade peçasdos autosao Ministério
Público Estadualpara os finsprevistos no § 2ºdo art. 37da Cons-
tituição Federal.

Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho, nos
termos da lei.

Brasília, 6 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-495.469/1998.3 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

D'OESTE
RECORRIDO : ANTÔNIO DE ASSIS OLIVEIRA SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-

NHO
D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda 14ªRegião

(fls. 69/72) declarou a nulidade do contrato de trabalho com efeito ex
nunc, mantendo acondenação nas parcelas de: a)aviso prévio; b)
férias vencidas eproporcionais, mais 1/3; c) FGTS coma multa de
40%; d) indenização do seguro-desemprego; e) multa do art. 477 da
CLT e f) anotação docontrato na CTPS; proferindo entendimento
consubstanciado na ementa à fl. 69, cujos termos transcrevo:

"CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO, VIOLA-
ÇÃO AO ART. 37, II, DA CF/88. EFEITOS.
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Viola o disposto noart. 37, II, da CF/88, o contrato de
trabalho firmado com Ente Público, sem a prévia realização de con-
curso público. Todavia, os efeitosdeste pacto laboral operam 'ex
nunc', sendo devidos ao obreirotodas as parcelas trabalhistas ad-
vindas deste contrato."

O Ministério Público do Trabalho da 14ª Região interpôs
Recursode Revista(fls. 60/68), amparado noart. 83, VI, da Lei
Complementar nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug-
nandoa reformado v. acórdãodo Regional paraque, em faceda
nulidadedo ato de admissãodo Reclamante, porausência decon-
curso público, sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial.
Ressalta que não há condenação quanto à parcela salarial em sentido
restrito. Aponta divergência jurisprudencial, ofensa ao art. 37, II, § 2º,
da CF/88, e contrariedade à OJ nº 85 desta Corte.

Despacho de admissibilidade à fl. 75.
Não foramapresentadas contra-razões, conformecertidão à

fl. 77-verso.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.

II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº
75/93, e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na
admissão de empregado sem observância do requisito da aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.

1. Quantoaos pressupostosespeciais, lograconhecimento o
Recurso deRevista, por ter ov. acórdão recorrido, aodeferir ao
Reclamante parcelas decorrentes de contrato de trabalho nulo, ofen-
dido a normado inciso II e parágrafo2º do art. 37 da Constituição
Federal de 1988.

CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição
Federal.

2 - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por
ser nulo depleno direito o ato de admissãodo Reclamante, com
efeitos ex tunc, vez que nãoobservado orequisito daaprovação em
concursopúblico previstono art. 37, II, da ConstituiçãoFederal,
sendo certo que, ao deferir as parcelas mencionadas, a decisão re-
visanda contrariou odisposto no Enunciado nº 363desta Corte, que
dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência de concursopúblico para o provimento decargo ou
emprego público (CF, art. 37, II), de modoque a não-observância
desse princípio constitucional implica nulidade do ato de admissão e
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, não
sendo esse o caso dos autos.

3 - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC e
na Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformando ov. acórdãodo Regional, declarara nulidadedo
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelas de: a) aviso prévio; b) férias vencidas e proporcionais, mais
1/3; c) FGTS com a multa de 40%; d) indenização do seguro-de-
semprego; e) multa do art. 477 da CLT; f) anotação do contrato na
CTPS; julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial. De-
termino a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
Invertido o ônusda sucumbência quanto às custas,fica isento o
Reclamante do pagamento.

III - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho,
nos termos da lei.

Brasília, 6 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-505.135/1998.1 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

D'OESTE
ADVOGADO : DR. MÁRIO CIRO HENRIQUES SATUR-

NINO
RECORRIDO : GERSON RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-

NHO
D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda 14ªRegião

(fls. 187/194) declarou a nulidade do contrato de trabalho com efeito
ex nunc, mantendo a condenação nas parcelas de: a) aviso prévio; b)
13º saláriointegral e proporcional;c) férias proporcionaismais 1/3;
d) saldode saláriode dezembrode 1996; e) indenizaçãodo seguro-
desemprego; f) multa do art. 477 da CLT; g) anotação do contrato na

CTPS; h) FGTS com multa a multa de 40%, proferindo entendimento
consubstanciado na ementa à fl. 187, cujos termos transcrevo:

"SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO DE TRABALHO -
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - RESCISÃO.

Viola o artigo 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal/88, a
contratação deservidor público,sem arealização deconcurso pú-
blico. Porém, efetivado o contrato de trabalho, sem a observância da
norma legal, sua extinçãoopera efeitos ex nunc, cabendoao em-
pregador arcar com todos osônus inerentes aos direitos trabalhistas
adquiridos na vigência do pacto laboral."

O Ministério Público do Trabalho da 14ª Região interpôs
Recurso de Revista (fls. 196/202), amparado no art. 83, VI, da Lei
Complementar nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug-
nandoa reformado v. acórdãodo Regional paraque, em faceda
nulidadedo ato de admissãodo Reclamante, porausência decon-
curso público, sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial,
exceto o saldo de salário de dezembro de 1996. Aponta divergência
jurisprudencial e ofensa ao art. 37, II, § 2º, da CF/88.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 204.

Não foramapresentadas contra-razões, conformecertidão à
fl. 206-verso.

Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.

II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº
75/93, e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na
admissão de empregado sem observância do requisito da aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.

1. Quantoaos pressupostosespeciais, lograconhecimento o
Recurso deRevista, por ter ov. acórdão recorrido, aodeferir ao
Reclamante parcelas decorrentes de contrato de trabalho nulo, ofen-
dido a normado inciso II e parágrafo2º do art. 37 da Constituição
Federal de 1988.

CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição
Federal.

2 - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por
ser nulo depleno direito o ato de admissãodo Reclamante, com
efeitos ex tunc, vez que nãoobservado orequisito daaprovação em
concursopúblico previstono art. 37, II, da ConstituiçãoFederal,
sendo certo que, ao deferir as parcelas mencionadas, a decisão re-
visanda contrariou odisposto no Enunciado nº 363desta Corte, que
dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência de concursopúblico para o provimento decargo ou
emprego público (CF, art. 37, II), de modoque a não-observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendojus o prestador doserviço apenasao pagamentodos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, no
presente caso, saldo de salário de dezembro de 1996, na forma sim-
ples.

3 - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC e
na Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformando ov. acórdãodo Regional, declarara nulidadedo
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelas de: a) aviso prévio; b) 13º salário integral e proporcional; c)
férias proporcionais mais 1/3; d) indenização do seguro-desemprego;
e) multado art. 477da CLT; f) anotaçãodo contrato naCTPS; g)
FGTS commulta de 40%, mantidoapenas osaldo desalário de
dezembro de 1996, de forma simples. Determino a remessa de peças
dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no §
2º do art. 37 da Constituição Federal.

III - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho,
nos termos da lei.

Brasília, 31 de outubro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-508.584/1998.1 6ª REGIÃO 

RECORRENTE : JOÃO EUFRÁSIO DE SOUZA NETO
ADVOGADA : DRª MARIA DIACUI DE F. RIBEIRO
RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR-

BANOS - CTU/RECIFE
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-

GA

D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda 6ªRegião

(fls. 353/354) manteve a sentença que julgou improcedente o pedido
inicial por entendernulo o segundocontrato de trabalho, firmado
após aaposentadoria voluntária. Proferiuentendimento consubstan-
ciado na ementa à fl. 353, cujos termos transcrevo, in verbis:

"APOSENTADORIA. A concessãode aposentadoria põe
fim à relação empregatícia. O retorno ao serviço público após sua
concessão, faz-se indispensável a submissão a concurso público, sob
pena de nulidade do 2º ingresso."

O Reclamantetambém apresenta Recurso deRevista (fls.
358/362), alegandoque, apósa Lei nº 9.528/97,a aposentadoria
espontâneapor si só não extingue ocontratode trabalho,desdeque
atendidos os requisitos do art. 7º, inciso XVI, da CF e a prestação de
concurso público. Aduz que a aposentadoria espontânea não extingue
o contratode trabalho,mesmoporquesua permanênciano emprego
estáamparadana Lei nº 8.878/94. Dizvioladosos artigos5º, inciso
XIII, 7º, incisos I e XXIX, da CF, 11, §1º, e 453 da CLT. Traz arestos
para demonstrar o conflito pretoriano.

Despacho de admissibilidade à fl. 363.
Contra-razões da Reclamada às fls. 367/369.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, em face da Res. nº 322/96.
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, não merece pros-

seguir o Recurso de Revista. Isso porque, o v. acórdão recorrido, ao
declarara nulidade docontratode trabalhodo Reclamante,que se
seguiu à aposentadoria voluntária, por falta de concurso público,
proferiu entendimentoem consonância coma OrientaçãoJurispru-
dencial nº 177/SBDI-1/TST, que preconiza que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, e com o disposto no Enun-
ciado nº 363 desta Corte, que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação deservidor
público, após aConstituiçãode 1988,sem prévia aprovaçãoem
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada."

Assim, a não observância do requisito do concurso público
para o provimento de cargo ou emprego público (CF, art. 37, inciso
II) implica a nulidade do ato de admissão e a punição da autoridade
responsável,nos termosda lei ( CF, art. 37, § 2º), fazendo juso
prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada. In casu, não há saldo
de salários.

Assim, ilesos os dispositivos legais e constitucionais tidos
como violados, bem como superadas as teses divergentes trazidas no
Recurso.

V - À vista do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso
de Revista, fazendo uso da prerrogativa conferida pelo art. 896, §5º,
da CLT.

VI - Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-513.637/1998.0 6ª Região

RECORRENTE : VALDECI NORBERTO DE OLIVEIRA
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRª MARIA DIACUI DE F. RIBEIRO
RECORRIDA : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR-

BANOS - CTU/RECIFE
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-

GA
D E S P A C H O
I - O TRT da 6ª Região, por intermédio do acórdão de fls.

364/367, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamante, mantendo a sentença que julgou improcedente a re-
clamação trabalhista, porque nulo o contrato de trabalho celebrado
entre as partes, proferindo entendimento assim sintetizado em sua
ementa, verbis:

"Tratando-sea empregadorade empresade economiamista
municipal, ter-se-ia por necessária a aprovação, do demandante, em
concurso público, como determina a Constituição Federal, em seu art.
37, II." (fl. 364)

Inconformado, recorre de Revista o Reclamante, fls. 371/376,
alegando que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de
trabalho,amparado pelaLei nº 8.213/91.Acosta arestos paracon-
figurar divergência e cita osarts. 5º, incisoXIII, 6º, 7º, incisos I,
XXIX, da CF; 144, 453,464 e 465 da CLT e asleis nºs 9.528/97;
6.204/75; 8.213/91, art. 49, I, "b"; mas não aponta, de forma expressa,
violação a nenhum deles, limitando-se a requerer o provimento do seu
"Recurso Ordinário" (sic), porquedemonstradaa violaçãode lei e a
divergência jurisprudencial.

Contra-razões ofertadas às fls. 386/390.
Despacho de admissibilidade à fl. 382.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do

Recurso de Revista, passo ao exame dos especiais.
Todavia, o presente recurso não merece prosperar, senão ve-

jamos.
O egrégio Tribunal Regional da6ª Região,pelo acórdãode

fls. 364/367, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante,
mantendoa sentençaque reconheceunulo o segundo contratode
trabalho celebrado entre as partes após a concessão da aposentadoria
voluntária, sem a necessária aprovação em concurso público, como
determina a Constituição Federal, em seu art. 37, II.

Inconformado,recorreu derevista o Reclamante,amparado
no art. 896 da CLT, defendendo que o art. 453 da CLT não pode ser
aplicado para declarar a nulidade do contrato de trabalho, porque não
tem eficácia retroativa. Alega que não houve acúmulo de empregos e
que o contrato detrabalhodeve ser considerado comoúnico, tendo
sido extinto por ato unilateral do empregador em 1997. Por fim, aduz



Nº 34, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2002 1 587ISSN 1415-1588

que, quando foiadmitido na empresa reclamada,não havia neces-
sidade de concursopúblico. Assim, insiste quea aposentadoria es-
pontânea não extingue o contrato de trabalho, amparado pela Lei nº
8.213/91. Acosta arestos para configurar divergência e cita os arts. 5º,
inciso XIII, 6º, 7º, incisos I, XXIX, da CF; 144, 453, 464 e 465 da
CLT e as leis nºs 9.528/97; 6.204/75; 8.213/91, art. 49, I, "b"; mas
não aponta, de forma expressa, violação a nenhum deles, limitando-se
a requerero provimento doseu "Recurso Ordinário"(sic), porque
demonstrada a violação de lei e a divergência jurisprudencial.

Como se pode verificar, a Revista não reúne condições de ser
conhecida.

A decisão impugnada foi proferida em consonância com o
entendimento firmadona OJ nº 177 daSDI-1 destaCorte, cujos
termos transcrevo:

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,

mesmoquandoo empregadocontinua naempresaapósa concessão
do benefício previdenciário.Assim sendo, indevidaa multa de40%
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."

Destarte, o disposto no Enunciado nº 333/TST e na alínea "a"
do art. 896 da CLT constitui óbice à Revista, tanto por ofensa a texto
legal, quanto por divergência.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-513.720/1998.6 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO : AGNALDO BATISTA DOS REIS
ADVOGADO : DR. SAKAE TATENO

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ª Regiãopelo v. acórdãode fls.

113/116, analisandoa Remessa deOfício e o Recurso Ordinário
interposto pelo Município, rejeitou a exceção de incompetência da
Justiça do Trabalho, sob o fundamento de que o Autor pleiteia "ver-
bas de natureza trabalhista, decorrentes de contrato existente entre as
partes", sob aégide da CLT. Rejeitou, também,a preliminar de
nulidade docontrato, argüida peloMunicípio, sob ofundamento in
verbis:

"Inexiste anulidade apontadapela ré, umavez queas leis
municipais que foram declaradas inconstitucionais, tratam, apenas, da
prorrogação dos contratos celebrados e não dos contratos em si, não
sendo, pois,tal contrato atingido pela inconstitucionalidade" (fl.
11 4 )

No mérito, deu provimento parcial aos recursos para excluir
da condenaçãoa multa doart. 477 daCLT e determinarque os
descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados na forma do Pro-
vimento 01/96, daCorregedoriaGeral daJustiçado Trabalho,man-
tendo a r. sentença que deferiu ao Reclamanteas verbas rescisórias,
bem como oFGTS, oseguro desempregoe reflexosdas horasex-
tras.

O Município de Osasco interpõe Recurso de Revista (fls.
117/124), comfulcro no art. 896da CLT, insistindo nanulidade do
ato de admissão do Reclamante, por ausência de concurso público,
requer a reforma do v. acórdão do Regional para que seja indeferido
o pagamento dasverbas rescisórias. Aponta ofensa aosarts. 798 da
CLT, e 145 do CCB, e traz arestos para o confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 126
Contra-razões apresentadas às fls. 128/130.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e provimento (fl. 133).
II - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o

Recurso de Revista interposto pelo Município, por ter o v. acórdão do
Regional, ao reconhecer a validade do contrato de trabalho sem con-
curso público após o advento da Constituição Federal, e deferido ao
Reclamante as verbas rescisórias, divergido dos arestos de fls.
121/122,que adotamtese opostaà do v. acórdãodo Regional,no
sentidode queé nula acontratação deservidor público semprévia
aprovação em concurso público, não gerando qualquer efeito.

CONHEÇO do Recursode Revista, por divergência juris-
prudencial.

III - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional,
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, com
efeitos ex tunc, vez que inobservado orequisito daaprovação em
concurso público previsto art. 37, II, da CF/88. Além disso, ao deferir
as verbas rescisórias, a decisão revisanda contrariou o disposto no
Enunciado nº 363desta Corte, que dispõe,expressamente: são de-
vidos os saláriosdos dias efetivamentetrabalhadossegundoa con-
traprestação pactuada. São esses ostermos do citado Verbete, ver-
bis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência de concursopúblico para o provimento decargo ou
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei
(CF, art. 37, § 2º), fazendojus o prestadordo serviço apenasao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC
e na InstruçãoNormativa TSTnº 17/98,DOU PROVIMENT O ao
Recurso deRevista para,declarando a nulidadedo contratode tra-
balho celebrado entre o Reclamado e o Reclamante, com efeitos ex
tunc, excluir da condenação as verbas rescisórias, bem como o FGTS,
o segurodesemprego e os reflexosdas horas extras, edeterminar a
remessa de peçasdos autos ao Ministério PúblicoEstadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

V - Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-519.379/1998.8TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : FILÓ S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO
RECORRIDA : MARLUCE MARIA COSTA
ADVOGADO : DR. GENIVALDO ROSAS

D E S P A C H O
1. Trata-sede Recurso deRevista(fls. 170/181) interposto

pela Reclamadacontra o v. acórdãodo Regional que negou pro-
vimento ao seu recurso ordinário (fls. 150/152 e 167/168).

A Revista foi admitida à fl. 183.
Contra-razões às fls. 187/189.
Não houvenecessidadede remessados autosao Ministério

Público do Trabalho.
2. O presente Recurso de Revista não observou o pressuposto

extrínsecode admissibilidaderelativo aopreparo,por estar incom-
pleto o depósito recursal.

Com efeito, o Juízo de primeiro grau arbitrou o valor da
condenação em R$ 10.000,00 (fl. 117).

A Reclamada, quando da interposição do Recurso Ordinário,
efetuou depósito recursal no limite de R$2.592,00 (fl. 142).

Assim, quandoda interposição doRecursode Revista,em
22.10.1998,estavaobrigada a efetuaro depósito recursal equiva-
lente:

- ao valor mínimo exigido paraa garantia doapelo re-
visional, àépoca na importância deR$ 5.419,27 (ATO GP 311/98 -
DJ 31.7.98);

- ou ao valor integral dacondenação -R$10.000,00, ouà
diferença entre o depósito já efetuado no recurso ordinário e o total
da condenação, no caso R$7.408,00.

É o que preceitua a alínea "b" do item II da Instrução Nor-
mativa nº 03/93 do TST, conforme o entendimento pacífico deste
Tribunal Superior, cristalizado naOrientação Jurisprudencial nº 139
da SBDI-1, do seguinte teor:

"Está a parterecorrente obrigadaa efetuaro depósitolegal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena
de deserção. Atingindo o valor da condenação, nenhum depósito mais
é exigido para qualquer recurso."

Entretanto,desse ônusa Recorrentenão sedesincumbiu,
motivo pelo qual resta caracterizada a deserção da Revista.

3. Ante o exposto, fazendouso da prerrogativaconcedida
pelo art.896, § 5º, daCLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-640.412/2000.8 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-
BROSO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
PROCURADORA : DRª AURISA PEREIRA PAIVA
RECORRIDA : NECI LOPES BRAGA

D E C I S Ã O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalhoda 14ªRegião

(fls. 53/56) declarouválida a contrataçãoda Reclamante,ocorrida
após apromulgação daConstituição daRepública, deferindoa li-
beraçãodos depósitosdo FGTS,proferindo entendimentoconsubs-
tanciado na ementa à fl. 53, cujos termos transcrevo:

"CONTRATO DE TRABALHO. VALIDADE. ADMISSÃO
APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERALDE 1988. AUSÊNCIA DE
REGIME JURÍDICOÚNICO OU OUTRO DOCUMENTO SEME-
LHANTE.

Válido é o contrato detrabalho, mesmoque o empregado
público tenha sido admitido apósa Constituição Federal de 1988,
quando ausente o Regime Jurídico Único, ou outro documento que o
substitua."

O Ministério Público do Trabalho da 14ªRegião interpôs
Recursode Revista(fls. 58/70), amparado noart. 83, VI, da Lei
Complementar nº 75/93 eart. 896, alíneas "a" e "c",da CLT, pug-
nandoa reforma dov. acórdãodo Regionalpara que,em face da
nulidade do atode admissão da Reclamante, porausência de con-
curso público, seja julgado improcedente o pedido da inicial. Aponta
divergência Jurisprudencial, ofensa ao art. 37, II, § 2º, da CF/88 e
contrariedade com a OJ nº 85 da SBDI-1 desta Corte.

O Município de Rio Branco também apresentou Recurso de
Revista (fls. 72/80), com pedido e argumentos iguais aos expendidos
na Revista do Ministério Público.

Despacho de admissibilidade à fl. 83.
Não foram apresentadascontra-razões, conforme certificado

às fls. 85-verso.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499, § 2º, do CPC; 746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO.

I - Inicialmente,ressaltoque a legitimidadedo Ministério
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº
75/93, e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para
a defesada ordemjurídica, inclusive atrabalhista, comoocorre na
admissãode empregadosem observânciado requisitoda aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.

II - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o
Recursode Revista,por ter o v. acórdãorecorrido, ao deferir à
Reclamante parcela decorrente de contrato de trabalho nulo, ofendido
a norma do inciso II e parágrafo 2º do art. 37 da Constituição Federal
de 1988.

CONHEÇOda Revistapor ofensaà normada Constituição
Federal.

III - No mérito, merece reforma ov. acórdãodo Regional,
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com
efeitos ex tunc, vez que não observado o requisito da aprovação em
concurso público previsto no art.37, II, da Constituição Federal,
sendo certo que, ao deferir a parcela mencionada, a decisão revisanda
contrariou odisposto noEnunciado nº 363desta Corte,que dispõe,
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação deservidor público, após aConstituiçãode

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamentetrabalhados segundoa contraprestaçãopac-
tuada."

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência deconcurso público para o provimentode cargo ou
empregopúblico (CF, art. 37, II), de modoque anão-observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendo juso prestadorde serviço apenas aopagamentodos
dias efetivamente trabalhadossegundo acontraprestação pactuada-
não havendo, no presente caso, pedido de salário retido.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC
e na Instrução Normativa TSTnº 17/98, DOU PROVIMENT O ao
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformando o v. acórdão do Regional, declarar a nulidade do
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação a
liberação dos depósitos do FGTS, julgando totalmente improcedente
o pedidoformulado nainicial. Determino aremessa depeças dos
autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do
art. 37 da ConstituiçãoFederal. Invertidoo ônus da sucumbência
quanto às custas, fica isenta a Reclamante do pagamento.

RECURSO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO.
Quanto ao Recursode Revista do Reclamado,resta pre-

judicado, por perda de objeto, em face do provimento da Revista do
Ministério Público do Trabalho.

V - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho,
nos termos da lei.

Brasília, 16 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-696.212/2000.1 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO L TDA

ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : EDUARDO BAPTISTA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

D E S P A C H O
I - Inconformada com o despacho de fl. 95, que denegou

seguimento ao Recurso de Revista, a Reclamada interpõe Agravo de
Instrumento (fls.02/07), pretendendoa reforma,para queseja re-
gularmente processada a Revista.

Contraminuta apresentada às fls. 100/105.
Desnecessáriaa remessados autos à doutaProcuradoria-

Geral do Trabalho, a teor do disposto no art. 113 do RITST.
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II - Examinando os pressupostos de admissibilidade recursal,
verifico que o presente Agravo não reúne condições de ser conhecido,
pois a cópia da petição do Recurso de Revista trasladada à fl. 62, não
permite verificara data desua interposição,vez que ilegívela au-
tenticação mecânica lançada pelo protocolo do Tribunal Regional, não
tendo validade a etiqueta ali oposta, pois não prevista em lei.

Desse modo, é imprescindível que conste do próprio Ins-
trumento, a partir do qual a Revista deverá ser julgada, caso provido
o Agravo, elementos queatestemo pressuposto extrínsecode ad-
missibilidade da Revista, pertinentesà tempestividade. Nessa pers-
pectiva, a cópia da petição do recurso denegado, que instrui o Agra-
vo, deve possibilitara aferição da sua tempestividade, ateor do art.
897, § 5°, da CLT e do Enunciado n° 272 deste Tribunal.

Acrescente-se,ainda, queo instrumentode mandatooutor-
gado ao Dr. Victor de Castro Neves à fl. 17, foi anexado aos autos em
cópia sem a indispensávelautenticação,de modo que elenão está
legalmente habilitado a substabelecer poderes ao Dr. Edmilson Go-
mes de Oliveira, um dos subscritores do Agravo. E a outra subscritora
do Agravo, Dra. Andréa Batistados Santos Siqueira, não possui
instrumento de procuração nos autos.

A Instrução Normativa n° 16 do TST, estabelece em seu item
III, sob penade não conhecimento do Agravo,a obrigatoriedade de
que o instrumento contenha as peças necessárias para a comprovação
da satisfação de todos ospressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal, devidamente autenticadas.

Por fim, não háque se falar em conversão doAgravo em
diligência para quea falta seja suprida, visto queàs partes incumbe
providenciar a correta formação do instrumento, nos termos da citada
Instrução Normativa.

III- Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida
pelo art. 897, § 5º, da CLT e art. 336 do RITST, NEGO SEGUI-
MENTO ao Agravo de Instrumento.

VI - Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-AIRR-728.679/2001.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE GENOVESI & CIA.
S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O : ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

D E S P A C H O
I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Massa

Falida da Reclamada contra o r. despacho do juízo primeiro de ad-
missibilidade (fl. 58), que denegou seguimento ao Recurso de Revista
(fls. 50/57), porquantonão se vislumbram,em tese, as violações
apontadas e inservíveis os arestos colacionados à divergência.

Irresignada, a Reclamada, ora Agravante, sustenta que a Re-
vista satisfaz as condições especiais de admissibilidade previstas no
art. 896 consolidado.

Contraminuta não apresentada.
O douto Ministério Público do Trabalho opinou pelo co-

nhecimento e não-provimento do Agravo.
II - Examinando os pressupostos de admissibilidade recursal,

verifico que o presente Agravo não reúne condições de ser conhecido,
vez que aspeças trasladadas, em cópia, nãocontém a autenticação
exigida em lei (CLT, art. 830) e na Instrução Normativa TST nº 16,
de 5.10.2000, formalidade essencial ao traslado do Agravo em virtude
da observância dos princípios da publicidade e da veracidade dos atos
processuais.

É verdade que,na petiçãode interposiçãodo Agravo, a
Agravante procurou justificar porquê deixou de promover a auten-
ticação das peças, alegando que, por se tratar de Massa Falida, estaria
isenta de pagar custas, bem como não poderia dispor de numerário,
para fazê-lo, sem prévia autorização do Juízo Falimentar.

Entretanto, a Agravante não indicou o fundamento legal que
a isenta de autenticar as cópias das peças trasladadas, como também
é certoque, na Justiçado Trabalho, nãohá cobrança decustas ou
emolumentos no Agravo. Bastaria que a Agravante exibisse as peças
em fotocópias para que fossem autenticadas na Secretaria do Juízo de
origem, como sóiacontecer nos agravos interpostospor suas con-
gêneres.

A propósito, o excelso Supremo Tribunal Federal tem rea-
firmado, em sucessivas ocasiões, queo agravo de instrumento deve
vir instruído comtodos oselementosnecessários aoseu exame,sob
pena de não-conhecimento, mesmo quando o agravo for interposto
por Massa Falida (Precedentes doSTF: AGRAG-166617/SP;
AGRAG-334323/RS; AGRAG-137811-SP).

Em última análise, não há falar em conversão do Agravo em
diligência para quea falta seja suprida, visto queàs partes incumbe
providenciar acorreta formação doinstrumento, nos termosda Ins-
trução Normativa nº 16/2000 do TST.

III- Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida
pelo art.336 doRITST, NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-
trumento.

IV - Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-763.818/2001.0 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O : BENEDITO MARINHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O
I - O Juiz Presidente do egrégio TRT da 2ª Região, por meio

do despacho defl. 223, negou seguimento àRevista da Reclamada,
interposta em autos de execução,porque não configurada a exceção
contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Irresignada, a Reclamada agrava de instrumento (fls. 02/05),
defendendo o cabimento da Revista,porque a matéria debatida -
responsabilidade tributária pelo recolhimento de imposto de renda -
tem natureza constitucional, pelo que o v. acórdão recorrido violou o
art. 153, incisosIII e VII, § 2º, inciso I, da Constituição Federalde
1988.

Contraminuta ofertada às fls. 228/230.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, sem razão a Agravante, merecendo ser mantido o v.

despacho denegatório. Isto porque, tratando-se de processo em fase de
execução, somente a violação direta e literal de norma constitucional
autorizaa Revista,consoantea exceçãodo § 2º do artigo 896con-
solidado.

No caso em exame, ao atribuir à Reclamada, ora Agravante,
a responsabilidade pelointegral recolhimentodas contribuiçõesfis-
cais, a CorteRegionalaplicou asdisposiçõesdo art. 46 da Lei nº
8.541/92 em consonância com os princípios de isonomia e progres-
sividade previstos nos artigos 150, inciso II, e 153, § 2º, ambos da
ConstituiçãoFederal, quetratam dacompetência daUnião parains-
tituir impostos eseus critérios, todavia, não dispõemsobre o res-
ponsável tributário, questão afeta à legislação ordinária, sendo equi-
vocado falar em violação literal e direta de norma constitucional.

Diversa poderia ser a conclusão, se a Agravante tivesse ado-
tado tese,na Revista,acerca de violaçãodo princípioda legalidade
(CF, art. 5º, II), o que não ocorreu. Assim, tem pertinência o óbice do
Enunciado nº 266 desta Corte Superior.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUI-
MENT O ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-764.054/2001.7 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA AÇUCAREIRA N O RT E
DE ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O : PETRÚCIO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA

D E S P A C H O
O Juiz Presidente do egrégio TRT da 19ª Região, por meio

do despacho defl. 44, negou seguimento àRevista da Reclamada,
interpostaem autosde execução,por não configurada aexceção
contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Irresignada, a Reclamada agrava de instrumento (fls. 02/07),
defendendo o cabimento da Revista. Aduz que o r. despacho agravado
merece ser reformado, por contrariar as normas dos artigos 620; 683,
inciso I, e 685, todos do Código de Processo Civil, bem como o art.
5º, inciso LV, da Constituição Federal.No mérito, alega que a ava-
liação do imóvel penhoradonos autos foiabaixo do seu valorreal,
não sendo consideradas as benfeitorias, e, além disso, houve excesso
de penhora para garantia do crédito executado, gerando-lhe prejuízos
irreparáveis.

Contraminuta não ofertada (fl. 47).
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-

jamos. O Tribunal Regionaldo Trabalho da19ª Região,pelo v.
acórdão de fls. 34/38, pronunciando-se sobre o Agravo de Petição da
Executada, ora Agravante, rejeitou a preliminar de não conhecimento
por deserçãoe falta de delimitação damatéria e dos valores im-
pugnados e, no mérito, negou-lhe provimento. Reputou inviável a
reavaliação do bem penhorado, invocando a norma do art. 721, § 3º,
da CLT, pois a avaliação de bens é incumbência do Oficial de Justiça
Avaliador que, até prova ao contrário,possui capacidadepara esse
mister. Assinalou, ainda, que a reavaliação do bem somente se dá por
motivo relevante, antedemonstração inequívoca de erroe dolo, por
meio de laudo técnico apto a infirmar a avaliação do Avaliador.

Em sua Revista (fls. 40/43), a Reclamada, ora Agravante,
requer a reforma da v. decisão recorrida. Renova as razões veiculadas
no Agravo de Petição,apontandoofensaao art. 5º, inciso LV, da
Carta Magna, sob o argumento de que o Oficial de Justiça não incluiu
todas asbenfeitorias existentesno imóvel rural penhoradoe, con-
sequentemente, houve desvalorização do imóvel ao considerar apenas
o valor da terra. Dessa forma, o auto de penhora e avaliação contraria
o preceito do art. 620 do CPC, constituindo a hipótese prevista no art.
683, I, doaludido Código. Outro ponto alegado dizrespeito ao ex-
cesso de penhora, pois o crédito é muito inferior ao valor do bem
penhorado, causando prejuízos à Agravante.

Sem razão a Agravante, merecendo ser mantido o r. despacho
denegatório. Com efeito, tratando-se deprocesso em fase de exe-
cução,somente omaltrato diretoà literalidadede dispositivocons-
titucional autoriza aRevista,consoantea exceçãodo § 2º do artigo
896 consolidado.

No casoem exame, comovisto, as questõesdebatidas em
sedede agravo depetição ficaram circunscritasao âmbitode in-
terpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo lu-
gar, portanto, para seu exame, pelo TST, em Recurso de Revista.
Assim, tem pertinência oóbice do Enunciadonº 266 destaCorte
S u p e r i o r.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUI-
MENT O ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-764.055/2001.0 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA AÇUCAREIRA N O RT E
DE ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O : AMARO INÁCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA

D E C I S Ã O
O Juiz Presidente do egrégio TRT da 19ª Região, por meio

do despacho defl. 35, negou seguimento àRevista da Reclamada,
interpostaem autosde execução,por não configurada aexceção
contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Irresignada, a Reclamada agrava de instrumento (fls. 02/07),
defendendo o cabimento da Revista. Aduz que o r. despacho agravado
merece ser reformado, por contrariar as normas dos artigos 620; 683,
inciso I e 685, todos do Código de Processo Civil, bem como o art.
5º, inciso LV da Constituição Federal.No mérito, alega que a ava-
liação do imóvel penhoradonos autos foiabaixo do seu valorreal,
não sendo consideradoas benfeitorias,e, alémdisso, houveexcesso
de penhorapara garantiado crédito executado, gerandoassimpre-
juízos irreparáveis ao Recorrente.

Contraminuta não ofertada (fl. 38).
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-

jamos. O Tribunal Regionaldo Trabalho da19ª Região,pelo v.
acórdão de fls. 26/29, pronunciando-se sobre o Agravo de Petição da
Executada, ora Agravante, rejeitou a preliminar de não conhecimento
por deserçãoe falta de delimitação damatéria e dos valores im-
pugnados e, no mérito, negou-lhe provimento. Reputou inviável a
reavaliação do bem penhorado, invocando a norma do art. 721, § 3º,
da CLT, pois a avaliação dos bens é incumbência do Oficial de Justiça
Avaliador que, até provar ao contrário, possui capacidade para mister.
Assinalou que areavaliação do bem somente se dápor motivo re-
levante,ante demonstração inequívocade erro e dolo, por meio de
laudo técnico apto a infirmar a avaliação do Avaliador.

Em sua Revista (fls. 31/34), a Reclamada, ora Agravante,
requer a reformada v. decisão recorrida. Renovandoas razões vei-
culadas no Agravo de Petição, alegando ofensa ao art. 5º, inciso LV,
da Carta Magna, sob o fundamento de que o Oficial de Justiça não
incluiu todas asbenfeitorias existentes no imóvelrural penhorado e,
consequentemente, houve desvalorização do imóvel ao considerar
apenas o valor da terra. Dessa forma, o auto de penhora e avaliação
contraria o preceito do art. 620 do CPC , constituindo hipótese pre-
vista no art. 683, I do Código de Processo Civil. Outro ponto alegado
diz respeito ao excesso de penhora, pois o crédito é muito inferior ao
valor do bem penhorado, causando prejuízos à Agravante.

Sem razão aAgravante, merecendoser mantidoo v. des-
pacho denegatório. Com efeito, tratando-se de processo em fase de
execução, somente o maltrato direto à literalidade de dispositivo
constitucional autorizaa Revista,consoante nos termosdo § 2º do
artigo 896 consolidado.

No casoem exame, comovisto, as questõesdebatidas em
sedede agravo depetição ficaram circunscritasao âmbitode in-
terpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo lu-
gar, portanto,para o exame, peloTST, em Recurso deRevista. As-
sim, tempertinência o óbice doEnunciado nº 266 destaCorte Su-
p e r i o r.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUI-
MENT O ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-764.057/2001.8 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA AÇUCAREIRA N O RT E
DE ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O : MARINALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA
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D E S P A C H O
O Juiz Presidente do egrégio TRT da 19ª Região, por meio

do despacho defl. 30, negou seguimento àRevista da Reclamada,
interpostaem autosde execução,por não configurada aexceção
contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Irresignada, a Reclamada agrava de instrumento (fls. 02/07),
defendendo o cabimento da Revista. Aduz que o r. despacho agravado
merece ser reformado, por contrariar as normas dos artigos 620 683,
inciso I, e 685, todos do Código de Processo Civil, bem como o art.
5º, inciso LV, da Constituição Federal.No mérito, alega que a ava-
liação do imóvel penhoradonos autos foiabaixo do seu valorreal,
não sendo consideradas as benfeitorias, e, além disso, houve excesso
de penhora para garantia do crédito executado, gerando-lhe prejuízos
irreparáveis.

Contraminuta não ofertada (fl. 33).
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-

jamos. O Tribunal Regionaldo Trabalho da19ª Região,pelo v.
acórdão de fls. 21/24, pronunciando-se sobre o Agravo de Petição da
Executada, ora Agravante, rejeitou a preliminar de não-conhecimento
por deserçãoe falta de delimitação damatéria e dos valores im-
pugnados e, no mérito, negou-lhe provimento. Reputou inviável a
reavaliação do bem penhorado, invocando a norma do art. 721, § 3º,
da CLT, pois a avaliação dos bens é incumbência do Oficial de Justiça
Avaliador que, até prova ao contrário,possui capacidadepara esse
mister. Assinalou, ainda, que a reavaliação do bem somente se dá por
motivo relevante, antedemonstração inequívoca de erroe dolo, por
meio de laudo técnico apto a infirmar a avaliação do Avaliador.

Em sua Revista (fls.26/29 ), a Reclamada,ora Agravante,
requer a reforma da v. decisão recorrida. Renova as razões veiculadas
no Agravo de Petição,apontandoofensaao art. 5º, inciso LV, da
Carta Magna, sob o argumento de que o Oficial de Justiça não incluiu
todas asbenfeitorias existentesno imóvel rural penhoradoe, con-
seqüentemente, houve desvalorização do imóvel ao considerar apenas
o valor da terra. Dessa forma, o auto de penhora e avaliação contraria
o preceito do art. 620 do CPC , constituindo hipótese prevista no art.
683, I, do Código de Processo Civil. Outro ponto alegado diz respeito
ao excesso depenhora,pois o crédito é muito inferior ao valordo
bem penhorado, causando prejuízos à Agravante.

Sem razão aAgravante, merecendoser mantidoo v. des-
pacho denegatório. Com efeito, tratando-se de processo em fase de
execução, somente o maltrato direto à literalidade de dispositivo
constitucionalautoriza a Revista,consoanteà exceçãodo § 2º do
artigo 896 consolidado.

No casoem exame, comovisto, as questõesdebatidas em
sedede agravo depetição ficaram circunscritasao âmbitode in-
terpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo lu-
gar, portanto, para seu exame, pelo TST, em Recurso de Revista.
Assim, tem pertinência oóbice do Enunciadonº 266 destaCorte
S u p e r i o r.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUI-
MENT O ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-764.838/2001.6 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA AÇUCAREIRA N O RT E
DE ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O : GENIVAL JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA

D E S P A C H O
O Juiz Presidente do egrégio TRT da 19ª Região, por meio

do despacho defl. 30, negou seguimento àRevista da Reclamada,
interposta em autos de execução,porque não configurada a exceção
contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Irresignada, a Reclamada agrava de instrumento (fls. 02/07),
defendendo o cabimento da Revista. Aduz que o r. despacho agravado
merece ser reformado, por contrariar as normas dos artigos 620, 683,
inciso I, e 685, todos do Código de Processo Civil, bem como o art.
5º, inciso LV, da Constituição Federal.No mérito, alega que a ava-
liação do imóvel penhoradonos autos foiabaixo do seu valorreal,
não sendo consideradas as benfeitorias, e, além disso, houve excesso
de penhora para garantia do crédito executado, gerando-lhe prejuízos
irreparáveis.

Contraminuta não ofertada (fl. 33).
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-

jamos. O Tribunal Regionaldo Trabalho da19ª Região,pelo v.
acórdão de fls. 20/24, pronunciando-se sobre o Agravo de Petição da
Executada, ora Agravante, rejeitou a preliminar de não-conhecimento
por deserçãoe falta de delimitação damatéria e dos valores im-
pugnados e, no mérito, negou-lhe provimento. Reputou inviável a
reavaliação do bem penhorado, invocando a norma do art. 721, § 3º,
da CLT, pois a avaliação dos bens é incumbência do Oficial de Justiça
Avaliador que, até prova ao contrário,possui capacidadepara esse
mister. Assinalou, ainda, que a reavaliação do bem somente se dá por
motivo relevante, antedemonstração inequívoca de erroe dolo, por
meio de laudo técnico apto a infirmar a avaliação do Avaliador.

Em sua Revista (fls.26/29 ), a Reclamada,ora Agravante,
requer a reforma da v. decisão recorrida. Renova as razões veiculadas
no Agravo de Petição,apontandoofensaao art. 5º, inciso LV, da
Carta Magna, sob o argumento de que o Oficial de Justiça não incluiu
todas asbenfeitorias existentesno imóvel rural penhoradoe, con-
seqüentemente, houve desvalorização do imóvel ao considerar apenas
o valor da terra. Dessa forma, o auto de penhora e avaliação contraria
o preceito do art. 620 do CPC, constituindo hipótese prevista no art.
683, I, do Código de Processo Civil. Outro ponto alegado diz respeito
ao excesso depenhora,pois o crédito é muito inferior ao valordo
bem penhorado, causando prejuízos à Agravante.

Sem razão aAgravante, merecendoser mantidoo v. des-
pacho denegatório. Com efeito, tratando-se de processo em fase de
execução, somente o maltrato direto à literalidade de dispositivo
constitucionalautoriza a Revista,consoanteà exceçãodo § 2º do
artigo 896 consolidado.

No casoem exame, comovisto, as questõesdebatidas em
sedede agravo depetição ficaram circunscritasao âmbitode in-
terpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo lu-
gar, portanto, para seu exame, pelo TST, em Recurso de Revista.
Assim, tem pertinência oóbice do Enunciadonº 266 destaCorte
S u p e r i o r.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUI-
MENT O ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-AIRR-764.872/2001.2 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOLBUS TRANSPORTES URBANOS
LT D A 

ADVOGADA : DRA. ROSIMAR PINO ZORZIN
A G R AVA D O : PEDRO PAULO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO PETENGILL
A G R AVA D A : EMPRESA DETRANSPORTES CIDADE

DE CUIABÁ L TDA

D E S P A C H O
I - A JuízaVice-Presidente do egrégioTRT da 23ª Região,

por meio do despachode fl. 53/56, negouseguimento àRevistada
Terceira Embargante, interposta na fase de execução, porque não
configurada a exceção contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Irresignada, aTerceira Embargante agravade instrumento
(fls. 02/05),defendendo ocabimento da Revistapor ofensaao dis-
posto no art. 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal.

Contraminuta ofertada às fls. 64/65.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Nas razões da Revista, a ora Agravante, irresignada com o v.

acórdão do Regional que negou provimento ao seu agravo de petição,
pugnou a nulidade da execução em virtude de ofensa ao art. 877 da
CLT, argüiu cerceamento dedefesa pornão observânciado disposto
no art. 803do CPC,alegou aimpossibilidade dapenhora pelaava-
liação realizada, comviolação ao princípio daexecução menos gra-
vosa (CPC, art. 620) e, finalmente,ofensa ao seu direito de pro-
priedade sobre o bem penhorado na execução trabalhista. Indicou
ofensa ao disposto no art. 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Todavia, sem razão a Agravante, merecendo ser mantido o v.
despacho denegatório, pois, tratando-se de processo em fase de exe-
cução,somente omaltrato diretoà literalidadede dispositivocons-
titucional autoriza aRevista,consoanteà exceçãodo § 2º do artigo
896 consolidado.

No caso em exame, as questões debatidas em sede de agravo
de petição ficaram circunscritas ao âmbito de interpretação de normas
de natureza infraconstitucional, que versam sobre a possibilidade de
julgamentoantecipadoda açãode embargos de terceiro(CPC, art.
330, I), quando a matéria é exclusivamente de direito e for suficiente
a prova documental produzida nos autos (CPC, art. 1.050, caput), pela
qual o Juízoda Execuçãoe o Tribunal Regionalconcluíram quea
alienaçãode bem, feitapela Executadaà TerceiraEmbargante,con-
figurou fraude de execução(CPC, art. 593, II), inexistindo lugar,
portanto, para seu exame, pelo TST, em Recurso de Revista. Como se
não bastasse, constituiindevida inovação dalide recursal aalegada
"nulidade da execução em virtude de ofensa ao art. 877 da CLT", pois
não houve pronunciamento explícito do Regional a respeito (Enun-
ciado nº 297/TST). Assim, tem pertinência o óbice do Enunciado nº
266 desta Corte Superior.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUI-
MENT O ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-AIRR-764.873/2001.6 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOLBUS TRANSPORTES URBANOS
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. ROSIMAR PINO ZORZIN
A G R AVA D A : IDAILZA DE JESUS SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO PETENGILL
A G R AVA D A : EMPRESA DE TRNSPORTES CIDADE

DE CUIABÁ L TDA.

D E S P A C H O
I - A JuízaVice-Presidente do egrégioTRT da 23ª Região,

por meio do despachode fl. 56/59, negouseguimento àRevistada
Terceira Embargante, interposta na fase de execução, porque não
configurada a exceção contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Irresignada, aTerceira Embargante agravade instrumento
(fls. 02/05),defendendo ocabimento da Revistapor ofensaao dis-
posto no art. 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal.

Contraminuta ofertada às fls. 69/70.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Nas razões da Revista, a ora Agravante, irresignada com o v.

acórdão do Regional que negou provimento ao seu agravo de petição,
pugnou a nulidade da execução em virtude de ofensa ao art. 877 da
CLT, argüiu cerceamento dedefesa pornão observânciado disposto
no art. 803do CPC,alegou aimpossibilidade dapenhora pelaava-
liação realizada, comviolação ao princípio daexecução menos gra-
vosa (CPC, art. 620) e, finalmente,ofensa ao seu direito de pro-
priedade sobre o bem penhorado na execução trabalhista. Indicou
ofensa ao disposto no art. 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Todavia, sem razão a Agravante, merecendo ser mantido o v.
despacho denegatório, pois, tratando-se de processo em fase de exe-
cução,somente omaltrato diretoà literalidadede dispositivocons-
titucional autoriza aRevista,consoanteà exceçãodo § 2º do artigo
896 consolidado.

No caso em exame, as questões debatidas em sede de agravo
de petição ficaram circunscritas ao âmbito de interpretação de normas
de natureza infraconstitucional, que versam sobre a possibilidade de
julgamentoantecipadoda açãode embargos de terceiro(CPC, art.
330, I), quando a matéria é exclusivamente de direito e for suficiente
a prova documental produzida nos autos (CPC, art. 1.050, caput), pela
qual o Juízoda Execuçãoe o Tribunal Regionalconcluíram quea
alienaçãode bem, feitapela Executadaà TerceiraEmbargante,con-
figurou fraude de execução(CPC, art. 593, II), inexistindo lugar,
portanto, para seu exame, pelo TST, em Recurso de Revista. Como se
não bastasse, constituiindevida inovação dalide recursal aalegada
"nulidade da execução em virtude de ofensa ao art. 877 da CLT", pois
não houve pronunciamento explícito do Regional a respeito (Enun-
ciado nº 297/TST). Assim, tem pertinência o óbice do Enunciado nº
266 desta Corte Superior.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUI-
MENT O ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-491.951/98.1 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
14ª REGIÃO

PROCURADOR: DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA E SU-

ZIDE COSME BELO
ADVOGADOS : DRS. JOEL BENVINDO RIBEIRO E FRAN-

CISCO SILVANO R. SANTIAGO

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 72-
78, numeração original, deu provimento parcial à remessa de ofício e
declarou violado o art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex
nunc, mantendo ar. sentença que deferiu àReclamante as verbas
decorrentes do vínculo empregatício.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
62-70, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta do
contrato, com efeitos ex tunc, apontando conflito jurisprudencial e
ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando a decretação
da improcedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 80, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
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O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-491.953/98.9 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA E
TELMA DE NORONHA ALBUQUER-
QUE

ADVOGADOS : DRS. JOEL BENVINDO RIBEIRO E
CARLOS ALBERTO CORRÊA

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 77-
80, numeração original, deu parcial provimento à remessa de ofício e
declarou violado o art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex
nunc, mantendo a r. sentença que deferiu à Reclamante o pagamento
de aviso prévio, férias vencidas 95/96 e proporcionais 96/97 (10/12),
acrescidas de 1/3, 13º salário proporcionais/95 (9/12) e integrais de
1996, multa do art. 477 da CLT e FGTS acrescido de multa de 40%,
bem como o pagamento da paga pactuada e não efetuada dos meses
de abril a dezembro de 1996.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursoe revistaàs fls.
63-76, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 83, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação do art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso e julgo procedente, em parte, a reclamação, deferindo, tão-
somente, o pagamento à Reclamante da contraprestação ajustada e
não efetuada referente aos meses de abril a dezembro de 1996.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-495.272/98.1 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : GLICINETE DAS GRAÇAS MONTEIRO,
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-
DÔNIA S.A-ENARO E ESTADO DE
RONDÔNIA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO,
RONALDO CARLOS BARATA E NIL-
TON DJALMA DOS SANTOS SILVA

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
365-371 deu parcial provimento aorecurso ordinário do Estado de
Rondônia e declarou violado o art. 37, II, da Constituição, porém com
efeitos ex nunc, mantendo a r. sentença que deferiu à Reclamante o
pagamento de aviso prévio, 13º salários integrais referentes aos exer-
cícios de 1993/1994 e, 2/12 de 13º salário proporcional, 8/12 de férias
proporcionais mais 1/3 constitucional e FGTS mais 40%.
O Ministério Público doTrabalho interpôs recursode revistaàs fls.
372-385, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição, postulando que seja decretada a
improcedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 388, no efeito de-
volutivo e nãofoi contra-arrazoado e não sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação do art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no enunciado, do seguinte teor: "Contrato
nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republicada DJ de
13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedade em relação ao citado Enunciado 363, cabe a invocação
do art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, indeferindo o pedido,
com inversãodo ônus dasucumbência, quanto àscustas proces-
suais.
Determino, ainda, quesejam oficiados desta decisãoo Tribunal de
Contas e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-495.276/98.6 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : FRANCENI DE SOUSA COSTA DO
NASCIMENTO E OUTRO E EMPRESA
DE NAVEGAÇÃO DE RONDÔNIA S.A -
ENARO

ADVOGADOS : DRS. JESUALDO E. LEIVA DE FARIA E
FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE
CAMARGO

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
492-496, deu provimento parcial ao recurso ordinário da Empresa de
Navegação de Rondônia S.A. - ENARO e declarou violado o art. 37,
II, da Constituição, porém com efeitos ex nunc, mantendo a sentença
que deferiu aos Reclamantes os salários de dezembro/94 e janeiro/95,
bem como multade umsaláriopara cadaReclamante, porentender
não haver provanos autos deque a Reclamadatenha efetuadoo
pagamento das parcelas pleiteadas.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
497-503, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 506, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:

Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso ejulgo procedente,em parte, a reclamação, parade-
terminar, tão-somente, seja efetuado o pagamento aos Reclamantes da
contraprestaçãoajustada,e não paga, referenteaos mesesde de-
zembro/94 e janeiro/95.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS

Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-461.348/98.8 TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JEFERSON MURICY
RECORRIDOS : MARIA DE LOURDES SANTOS E OU-

TRAS E MUNICÍPIO DE CANHOBA
ADVOGADAS : DRS. MARIA ENEIDA DE ARAGÃO

ANDRADE E IRMA SANTOS GUIMA-
RÃES

D E C I S Ã O
O Egrégio Vigésimo Regional, mediante o v. acórdão de fls. 168-172,
deu provimento ao recurso voluntário do Município "fazendo aplicar
os efeitos da condenação aoperíodo imprescrito e declarar tragados
os direitos anteriores a 11.07.92 quanto aos da reclamantes" e de-
clarou a nulidade do contrato de trabalho, porém com efeitos ex nunc,
com relação às Reclamantes Maria do Socorro de Castro Rezende e
Ducirene Vieira Gonzaga, incluindo na condenação o pagamento de
férias de forma simples, acrescidas de 1/3 constitucional e de todo o
período imprescrito, décimosterceiros saláriosnão alcançadospela
prescrição com exceção dos proporcionais, liberação do FGTS ou
indenização equivalente sem a multados 40% e diferenças salariais
para o mínimo legal a todas as Reclamantes.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
175-180, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 192, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS

Juiz Convocado
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PROC. Nº TST-RR-461.349/98.1 TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. HENRIQUE COSTA CAVALCANTE
RECORRIDOS : JOSEFA CORREIA E MUNICÍPIO DE SI-

MÃO DIAS
ADVOGADOS : DRS. JOÃO NASCIMENTO MENEZES E

MARCOS R. DE MENEZES

D E C I S Ã O
O EgrégioVigésimo Regional,mediante o v. acórdão defls. 40-45,
declarou prejudicada a remessa de ofício e deu provimento parcial ao
recurso voluntário do Município para declarar a nulidade do contrato
de trabalho, porém com efeitos ex nunc, mantendo a r. sentença, com
relaçãoao pagamentodo adicional de 1/3 das férias, 13º salário e
salários retidos referentes aos meses de junho a dezembro de 1996 e
janeiro de 1997.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
48-54, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 67, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso ejulgo procedente,em parte, a reclamação, parade-
terminar, tão-somente, seja efetuado o pagamento à Reclamante da
contraprestação ajustada, e não paga, referente aos meses de junho a
dezembro de 1996 e janeiro de 1997.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-463.374/98.0 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE FEIJÓ E MARIA CREU-
SA CARVALHO DIAS

ADVOGADO : DRS. JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA COSTA

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 51-
54, deu provimento à remessa de ofício e declarou violado o art. 37,
II, da Constituição,porém com efeitos ex nunc,excluindo da con-
denação oaviso prévio, amulta do art. 477da CLT e o seguro
desemprego, mantendoa r. sentença quantoao pagamentode férias
vencidas 93/94, acrescidas de 1/3 constitucional, 13º salários integrais
dos anos 1990 a 1994, além de proporcionais do ano de 1995 (5/12)
e FGTS com multa de 40%.
O Ministério Público doTrabalho interpôs recursode revistaàs fls.
55-61, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 64, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.

O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-476.728/98.0 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : MARIA JOANA DARK GOMES CAVAL-
CANTE E MUNICÍPIO DE MONTE NE-
GRO

ADVOGADOS : DRS. EUDE OLIVEIRA BARROS E EL-
TON SADI FULBER

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
113-118, deu provimento parcialà remessade ofício e o recurso
ordinário do Município e declarou a nulidade do contrato de trabalho,
porém com efeitosex nunc, excluindo dacondenação as parcelas
concedidasde saláriosatrasados, referenteao meses dejulho a de-
zembro/93e janeiro/94, mantendoa r. sentençaque deferiuà Re-
clamante o pagamento 5/12 de 13º salário/93, 5/12 de 13º salário/ 93,
12/12 de 13º salário/94, 2/12 de 13º salário/95, 12/12 de férias 93/94,
mais 1/3 constitucional,7/12 de férias de 94/95, indenizaçãodo
FGTS acrescida de multa de 40%.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
119-133, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 136, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso e julgo procedente, em parte, a reclamação, deferindo à
Reclamante o pagamento da contraprestação pactuada e não efetuada,
referente aosmeses de julhoa dezembrode 1993 ejaneiro de
1994.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-477.445/98.8 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : ADILSON MARTINS DE ALMEIDA E
MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS

Sem advogado

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 57-
60, negou provimento à remessa deofício e declarou violado o art.
37, II, da Constituição,porémcom efeitosex nunc,entendendode-
vido ao Reclamante todos os direitos oriundos da relação jurídica.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
61-74, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 77, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-485.831/98.5 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO E ESTADO DE RON-
DÔNIA

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS
S I LVA

RECORRIDOS : ROSILENE RODRIGUESDOS SANTOS
E OUTROS SILVA E EMPRESA DENA-
VEGAÇÃO DE RONDÔNIA S.A-ENA-
RO

ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIA CLEMENTINO OLIVEI-
RA E RONALDO CARLOS BARATA

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoQuarto Regional, mediante o v. acórdão de fls.
846-652, numeração original, deu parcial provimento à remessa de
ofício e ao recurso ordinário do Estado de Rondônia e declarou
violado o art. 37, II, da Constituição,porém com efeitosex nunc,
deferindo aos Reclamantes o pagamento dos pedidos postulados na
inicial, inclusive os saldos da paga pactuada e não efetuadas, referente
ao mês de dezembrode 1994, janeiro de 1995 e 10dias do mês de
fevereiro de 1995.
O Ministério Público do Trabalho (fls. 632-652) e o Estado de Ron-
dônia (fls. 654-665) interpuseram recurso e revista defendendo tese
contrária, no sentido da nulidade absoluta, com efeitos ex tunc, apon-
tando conflito jurisprudencial e ofensa ao art. 37, II e § 2º da Cons-
tituição, postulando seja decretada a improcedência da reclamação.
Os recursosforam admitidos pelo r. despacho de fl. 667,no efeito
devolutivo,
Os recorridos contra-arrazoaram às fls. 670-675.
Não sejustifica, na hipótesevertente, a intervençãodo Ministério
Público do Trabalho comocustos legis, uma vez que o mesmo,
assumindo a defesa do interesse público, é um dos Recorrentes.
Isto posto, decido:
Examino inicialmente a revista do Ministério Público, primeiro a
r e c o r r e r.
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrado a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, da a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
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Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recurso e julgo procedente, em parte, a reclamação, deferindo, tão-
somente, o pagamento aos Reclamantes da contraprestação ajustada e
não efetuada, referente aos meses de dezembro de 1994, janeiro de
1995 e 10 dias do mês de fevereiro de 1995.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Em face o provimento do recurso do "P a rq u e t ", resta prejudicado o
exame do recurso interposto pelo Estado de Rondônia.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-501.688/98.7 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDOS : GERALDO RAMALHO DOS SANTOS E

MUNICÍPIO DE MALTA
ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO DE ASSIS CAM-

BOIM/RAIMUNDO M. DA NÓBREGA
FILHO

D E C I S Ã O
O Egrégio DécimoTerceiro Regional, mediante o v. acórdão de fls.
133-135, deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante, e afas-
tou os efeitos da nulidadedo contratode trabalhodeterminaro re-
torno dos autos à JCJ de origem, para apreciação dos demais aspectos
da demanda,adotando oentendimentode que "não obstantea nu-
lidade existentequando da celebraçãodo contrato detrabalho do
servidor público, faz ele jus aos títulos de natureza salarial cor-
respondentes aoperíodo em queprestou serviço, faceà impossi-
bilidade de devolver-lhe a força laborativa despendida na execução
do labor".
A r. sentença de fls. 149-154, em obediência ao acórdão de fls. 133-
135, examinou o mérito da reclamação, julgando-a procedente, para
determinar que o Município anotasse a CTPS do Reclamante, bem
efetuar o pagamento do aviso prévio de 30 dias, remuneração mensal
com os respectivos adicionais de 20% e 50% e seus reflexos, 84 horas
noturnas e 256 horas extraordinárias, 13º salários integrais de 1992 a
1995 e 2/12 de1996, indenizaçãode quatro períodos deférias em
dobro (90/91, 91/92, 92/93 e 93/94, uma férias simples (94/95) e 5/12
95/96, todos com adicional de 1/3, FGTS acrescido de multa de 40%
e indenização pelonão cadastramentodo servidorno PSEP, equi-
valente a seis salários mínimo (fls. 149-154).
Retornandoos autosao Egrégio Regionalestedecidiu fls. 180-183,
dar provimento parcial à remessa de ofício e ao recurso voluntário
para excluir da condenação os títulos de horas extraordinárias e adi-
cional noturno, porentenderque o autornão provou o trabalhoem
sobrejornada.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
185-1192, sustentado que o v. acórdão regional violou o art. 37, II e
§ 2º da Constituição, ao argumento de que a contratação de servidor
pela administração pública sem aprovaçãoem concurso, é nula ge-
rando efeitos ex tunc. Apresenta arestos em prol de sua tese.
O recurso foi admitido pelo r. despachode fl. 196, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrado a violação ao art
37, II, § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso para julgar improcedente a reclamação, com inversão do ônus
da sucumbência e dispensando o Reclamante do recolhimento das
custas processuais.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-502.866/98.8 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : MARIA LÚCIA DIAS SALGUEIRO E
MUNICÍPIO DE FEIJÓ

ADVOGADO : DR. EUCLIDES CAVALCANTE DE
ARAÚJO BASTOS

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 79-
82, deu provimento parcial à remessa de ofício e declarou violado o
art. 37, II, da Constituição, porém com efeitos ex nunc, excluindo da
condenaçãoa dobra salariale mantendoa sentença quedeferiu à
reclamante o pagamento de aviso prévio, férias 94/95, mais 1/3, 13º
salário proporcional(6/12) do ano de 1992, 1993 1994 e5/12) de
1995, indenização do seguro desemprego, FGTS e multa do art. 477
da CLT.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursoe revistaàs fls.
83-96, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando seja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 99, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência quanto às custas.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-502.868/98.5 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : LUCINÉIA RIBEIRO ANTUNES AN-
DERSON E MUNICÍPIODE ALTA FLO-
RESTA D'OESTE

ADVOGADOS : DRS. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-
NHO E AIRTON PEREIRA DE ARAÚJO

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 58-
61, negou provimento à remessa oficial e declarou violado o art. 37,
II, da Constituição, porém com efeitos ex nunc, mantendo a r. sen-
tençaque condenouo Município aopagamentodo aviso prévio in-
denizado,féria 13º salário proporcional(7/12), férias integrais do
período de 96/97 e proporcionais (3/12)ambascom 1/3 constitu-
cional, acrescidode 40%,FGTS detodo o período, indenizaçãodo
seguro desemprego, multa do art. 477 da CLT e, mais os salários dos
meses de setembro e outubro de 1996 e janeiro de 1997.
O Ministério Público do Trabalho interpôsrecurso de revistaàs fls.
62-68, defendendotese contrária, nosentido da nulidade absoluta,
com efeitosex tunc,apontando conflitojurisprudencial eofensa ao
art. 37, II § 2º da Constituição,postulandoseja decretada aim-
procedência da reclamação.
O recurso foiadmitido pelo r. despachode fl. 71, noefeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado,e não se justifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vez queo mesmo,assumindo a defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise dorecurso demonstraterem sidoreunidas ascondições ne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recursologra prosperar, pois, dadaa jurisprudênciapredominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988,sem prévia aprovação emconcurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamentodos dias efetivamentetrabalhados segundoa con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJde 18/9/2000- Republi-
cada DJ de 13/10/2000).

Com efeito, anulidade absoluta tem porconseqüência a restituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois,que o v. acórdãorecorrido seacha em ma-
nifesta contrariedadeem relação aocitado enunciado, cabea in-
vocação doart. 557, § 1º- A, do CPC, em função doqual dou
provimento parcial ao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação, determinando, tão-somente, o pagamento ao Reclamante da
contraprestação ajustada, e não efetuada,referente aos meses de se-
tembro e outubro de 1996 e janeiro de 1997.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-508.310/98.4 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL E

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. HELENO DE FARIAS DA FRANÇA

D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 76-
88, numeração original, deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante declarando violado o art. 37, II, da Constituição porém com
efeitos ex nunc, reformando a r. sentença para julgar a reclamação
procedente,em parte, paracondenaro Município aopagamentode
aviso prévio, fériasintegraise proporcionais (11/12), acrescidasde
1/3, 13º salário integral e proporcional, FGTS de todo o período
trabalhado mais40%, multa doart. 477da CLT e salários impagos
dos meses de dezembro de 1996 à maio de 1997.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista às fls.
69-74, defendendo tesecontrária,no sentido danulidade absoluta,
com efeitos ex tunc, apontandoconflito jurisprudencial e ofensa ao
art. 37, II e § 2º da Constituição,postulando sejadecretada aim-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 90, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão se justifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recurso demonstra teremsido reunidas as condições ne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso lograprosperar, pois, dada ajurisprudênciapredominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dosdias efetivamentetrabalhados segundoa con-
traprestaçãopactuada" (Res. 97/2000,DJ de 18/9/2000- Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidade absoluta tem porconseqüência a restituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois,que o v. acórdãorecorrido seacha em ma-
nifesta contrariedadeem relação aocitado enunciado, cabea in-
vocação doart. 557, § 1º- A, do CPC, em função doqual dou
provimento parcial ao recursoe julgo procedente,em parte,a re-
clamação,para determinar, tão-somente, sejaefetuadoo pagamento
aos Reclamantes dacontraprestaçãoajustada,e nãopaga,referente
aos meses de dezembro de 1996 a maio de 1997.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-508.311/98.8 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDOS : MARIA TEREZINHA SCHEFFER E MU-
NICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔ-
NIA

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO SANTANA MOURA E
JOSÉ BONIFÁCIO DO NASCIMENTO
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D E C I S Ã O
O Egrégio Décimo Quarto Regional, mediante o v. acórdão de fls. 87-
01, na numeração original, deu provimento à remessa de ofício e ao
recurso voluntário edeclarou violado o art. 37,II, da Constituição,
porém com efeitosex nunc, mantendo a sentençaque deferiu à
Reclamante o pagamento de férias integrais e proporcionais acres-
cidas de1/3 constitucional e13º salário integrale proporcional,
FGTS durante todo o pacto.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
79-91, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos extunc, apontandoconflito jurisprudenciale ofensaao
art. 37, II § 2º da Constituição,postulandoseja decretadaa im-
procedência da reclamação.
O recursofoi admitido pelo r. despacho defl. 93, no efeito de-
volutivo, não foi contra-arrazoado, enão sejustifica, na hipótese
vertente, a intervenção do Ministério Público do Trabalho como cus-
tos legis, uma vezque o mesmo, assumindoa defesado interesse
público, é o Recorrente.
Isto posto, decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, já que demonstrada a violação ao art.
37, II e § 2º da Constituição.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
neste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Republi-
cada DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação, tendo emvista a impossibilidadede sedevolver a força de
trabalho já despendida.
Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção doqual douprovimento ao
recurso e julgo improcedente a reclamação, com inversão do ônus da
sucumbência, quanto às custas processuais.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
JUIZ CONVOCADO

PROC. Nº TST-RR-423.180/98.0 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
C A P I TA L

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA BARBOSA FONTES
RECORRIDO : HERMENEGILDO TRINDADE DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. ALDENEI DE SOUZA E SILVA

D E S P A C H O
O Egrégio Décimo Regional, mediante os vv. acórdãos de fls. 64-67
e 75-77, negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, ado-
tando oentendimento deque o contratode trabalhocelebrado com
ente público há de ser precedidode concurso público,conforme
mandamento constitucional. Assim, considerou nula a relação de tra-
balho formada sem o atendimento desserequisito, porém não de
forma absoluta,já que reconheceu devidasparcelas remuneratórias
oriundas da contratualidade, inclusive rescisórias.
A Reclamada interpõerecurso derevista àsfls. 80-82, defendendo
tese contrária, no sentido da nulidade absoluta, com efeitos ex tunc.
O recurso foiadmitido pela r. decisãode fls. 86-87, no efeito de-
volutivo.
O Recorrido não contra-arrazoou.
Os autosnão foram encaminhadosà Douta ProcuradoriaGeral do
Trabalho, por força do disposto no art. 113 do Regimento Interno do
T S T.
Isto posto decido:
Análise do recursodemonstra teremsido reunidasas condiçõesne-
cessárias ao seu conhecimento, jáque regularmente invocada a vio-
lação do art. 37, II e § 2º, da Constituição, assim como configurada
a divergênciajurisprudencial comarestos que,efetivamente, contêm
postura interpretativa diversa, no sentido da nulidade absoluta.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
deste Tribunal, consagrada no Enunciado 363, do seguinte teor: "Con-
trato nulo. Efeitos.A contratação de servidor público,após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/09/2000 - Republicada
DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à contraprestação ajustada, tendo em vista a impossibilidade
de se devolver a força de trabalho já despendida.

Tendo em vista, pois, que o v. acórdão recorrido se acha em manifesta
contrariedadeem relaçãoao citado enunciado,cabea invocaçãodo
art. 557, § 1º - A, do CPC, em função do qual dou provimento parcial
ao recursopara modificaro v. acórdão regionale excluir da con-
denação o aviso prévio, férias de 1993/94, 13 salário de 1994, FGTS,
bem como a entrega das guias de FGTS e TRTC.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-471.016/98.8 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MIRAN-

DA COUTINHO
RECORRENTE : MARI SELMA FERREIRA SUZIN
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDOS : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ E MARI

SELMA FERREIRA SUZIN
D E C I S Ã O
I. Reautuem-se para que conste como Recorridos: Hospital Municipal
São José e Mari Selma Ferreira Suzin.
II. O Egrégio Décimo Segundo Regional, mediante os vv. acórdãos de
fls. 330-342e 389-392,deu parcialprovimento aorecurso ordinário
do HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ e à remessa oficial, adotando
o entendimento deque o contrato de trabalhocelebrado comente
público há de serprecedido deconcurso público,conforme man-
damento constitucional. Assim, considerou nula a relação de trabalho
formada semo atendimentodesse requisito,porém nãode forma
absoluta, já que reconheceu devidas parcelas remuneratórias oriundas
da contratualidade, inclusive reflexos em rescisórias.
O Ministério Público doTrabalho interpõe recursode revistaàs fls.
395-407, defendendo tese contrária, no sentido da nulidade absoluta,
com efeitos ex tunc.
Tambéma Reclamadarecorre derevista,mediante asrazões defls.
346-378, trazendo argumentação no mesmo sentido.
Por fim, aindaa Reclamante oferece recurso derevista adesivo (fls.
437-441), abordando os temas relativos ao marco prescricional, horas
extras e descontos fiscais e previdenciários.
Os recursosforam admitidospelos rr. despachosde fls. 409-410e
443, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Contra-razões presentes às fls. 416-426, 429-434 e 446-457.
Os autosnão foram encaminhadosà Douta ProcuradoriaGeral do
Trabalho, pelo fato de o Órgão já se encontrar atuando na defesa da
legalidade e dointeresse público, por meio do Recursoora em aná-
lise.
Isto posto, decido:
Apreciarei emprimeiro lugar o recursodo Ministério Público do
Trabalho por ser mais abrangente.
Análise do recurso do Ministério Público do Trabalho demonstra
terem sido reunidas as condições necessárias ao seu conhecimento, já
que configuradadivergência jurisprudencialcom arestosque, efe-
tivamente, contêm postura interpretativa diversa, no sentido da nu-
lidade absoluta.
O recurso logra prosperar, pois, dada a jurisprudência predominante
desteTribunal, consagradano Enunciado nº363, do seguinteteor:
"Contrato nulo. Efeitos. A contratação deservidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice noseu art. 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ de 18/9/2000 - Repu-
blicada no DJ de 13/10/2000).
Com efeito, anulidadeabsoluta tempor conseqüência arestituição
das partesao status quo ante, fazendo-seúnica exceçãoo aspecto
referente à paga ajustada, estritamente considerada como contrapres-
tação básica, tendo em vista a impossibilidade de se devolver a força
de trabalho já despendida, hipótese que não se verifica nos autos.
Tendo em vista, pois, que no particular o v. acórdão recorrido se acha
em manifesta contrariedadeem relação aocitado enunciado, cabea
invocação do art. 557,§ 1º - A, do CPC, emfunção do qual dou
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar
improcedente a reclamação trabalhista,prejudicados os recursos re-
manescentes.
Determino, ainda, sejam oficiados desta decisão o Tribunal de Contas
e o Ministério Público estaduais.
Cumpra-se o item I.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. NºTST-RR-434.854/1998.2 10ª REGIÃO

RECORRENTES : MARIA DO SOCORRO CORRÊA PA -
RENTE E OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

D E S P A C H O
I - O egrégioTRT da 10ª Região declarou, deofício, a

competência desta Justiça Especializada, extinguindo o processo sem
julgamentodo méritoquantoàs parcelasposterioresa 16/8/90,nos
termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, e negou provimento ao
Recurso Ordinário interposto pelas Reclamantes, no tocante à pres-
crição, em acórdão sintetizado na seguinte ementa:

"JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CUMULA-
ÇÃO OBJETIVA. POSSIBILIDADE. EFEITOS. 1. Repousando o
fato gerador dacontrovérsiano contratode emprego, acompetência
para conciliar e julgar o dissídio é da Justiça do Trabalho, nos termos
previstos noart. 114, da Constituição Federal.2. A cumulação de
pedidosapenasé viável quandoo órgão jurisdicionalé competente
para de todos conhecer e decidir (CPC, art. 292, inciso II). Em sendo
a competência pressuposto processual, e inobservados os parâmetros
legais da cumulação, o contexto reclama a extinção do processo, sem
exame do mérito, quanto aos indevidamente formulados (CPC, art.
267, inciso IV). Precedente.

SERVIDOR PÚBLICO. TRANSPOSIÇÃO. EFEITOS.
PRESCRIÇÃO. TERMOINICIAL. Dando cumprimentoa preceito
constitucional (CF, art. 39, caput), a Lei nº 119, de 1990, do Distrito
Federal implantou o regime jurídico único dos servidoresde sua
administração fundacional. A figura da novação anômala extinguiu a
relaçãojurídica atéentão existente- de naturezacontratual -,em-
prestando-lhe feição totalmente diversa, de cunho institucional. Nítida
ruptura do liame empregatício, da modalidade involuntária, pura e
particular (CATHARINO). A partir do evento, iniciado o fluxo do
biênio tratado pelo art. 7º, inciso XXIX, alínea a, da CF." (fl. 216)

Inconformadas, as Reclamantes interpõem Recurso de Re-
vista às fls. 224/238, com fulcro no artigo 896, alíneas 'a', 'b' e 'c', da
CLT. Quanto àlimitação dacompetênciada Justiçado Trabalho -
alteração do regime jurídico de celetista para estatutário, apontam
violação ao artigo 114 da CF/88 e traz arestos ao cotejo. No tocante
à prescrição - alteração do regime jurídico, indicam ofensa aos artigos
5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea 'a', e 39, § 2º, da CF/88,
bem como apresentam julgados para confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 240.
Contra-razões apresentadas às fls. 242/274.
O douto Ministério Público do Trabalho opina pelo parcial

conhecimento do Recurso e pelo seu não-provimento (fls. 279/280).
II - Satisfeitosos pressupostosextrínsecos deadmissibili-

dade.
III - Quanto aos pressupostos intrínsecos, o presente apelo

não merece prosseguir.
Relativamente à limitação da competência da Justiça do Tra-

balho àsparcelas posterioresa 16/8/90 eà aplicaçãoda prescrição
total do direito de ação -mudança de regime jurídico, o Regional
proferiu decisão em harmonia, respectivamente, com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 138 e 128 da SBDI-1 desta Corte, nos seguintes
sentidos:

"COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNI-
CO.

Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após
a edição daLei nº 8112/90, competeà Justiçado Trabalho julgar
pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista,
referentes a período anterior àquela lei."

"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATU-
TÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

A transferência do regime jurídico de celetista para esta-
tutário implicaextinção docontrato de trabalho,fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir da mudança de regime."

Resta,pois, inviávela análiseda apontadaviolação adis-
positivosda Constituiçãoda República eda alegada divergênciaju-
risprudencial com os arestos apresentados nas razões recursais. In-
cide, aqui, o óbice contido no Enunciado nº 333/TST e no artigo 896,
§ 4º, da CLT.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-434.877/1998.2 10ª REGIÃO

RECORRENTES : LÚCIA RODRIGUES DA TRINDADE E
OUTRAS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI-
TO FEDERAL)

ADVOGADOS : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO E
DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS

D E S P A C H O
I - O TRT da 10ª Regiãonegou provimentoao Recurso

Ordinário interpostopelas Reclamantes,sob o fundamento deque a
transformação do regime jurídico do servidor público, de celetista
para estatutário, porforça da Lei nº 119 de 17/8/90, implica a ex-
tinção do contrato de trabalho, e, conseqüentemente, resta prescrito o
direito de açãopara pleitearem direitos oriundosda antiga relação
empregatícia,nos termos doartigo 7º, inciso XXIX, alínea "a", da
CF/88, visto que foi ajuizada mais de dois anos após aquele evento,
ou seja, em 29/3/95 (fls. 186/188).
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Os Embargos de Declaraçãoopostos pelas Reclamantes às
fls. 193/195,nos quais alegaramque oRegional deixou dese pro-
nunciar acerca da apontada violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da
CF/88, foram acolhidos para esclarecer que não há qualquer ofensa ao
princípio do direito adquirido ao prazo prescricional qüinqüenal, por-
quanto o acórdãoembargado tratada prescrição bienalapós aex-
tinção do contratode trabalho, que érealidade inteiramente distinta
(fls. 199/200).

Inconformadas, as Reclamantes interpõem Recurso de Re-
vista (fls. 202/211), com fulcro no artigo 896, alíneas 'a', 'b', e 'c', da
CLT, insistindona tese de queé aplicável, na espécie,a prescrição
qüinqüenal prevista na Constituição da República, pois, com a im-
plantação doregime jurídicoúnico, houveapenas umasingela al-
teração conceitualda relaçãoexistente, e nãoa suaextinção. Apon-
tam violação dosartigos 5º,inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea
'a', e 39, § 2º, da CF/88, bem como apresentam arestos ao confronto
de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 216.
Contra-razões apresentadas às fls. 218/251.
O Ministério Público do Trabalho opinoupelo não-conhe-

cimento do Recurso (fls. 255/256).
II - Satisfeitosos pressupostosextrínsecos deadmissibili-

dade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, o apelo não merece

prosseguir, pois o Regionalproferiu decisãoem harmoniacom o
entendimento constante na Orientação Jurisprudencial nº 128 da SB-
DI-1 desta Corte, que consagra a seguinte tese:

"A transferência do regime jurídico de celetista para es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir da mudança de regime."

Portanto, incide o óbice contido no Enunciado nº 333/TST e
no artigo 896,§ 4º, da CLT, sendo irrelevantea jurisprudênciaco-
lacionadaacercado tema,bem como a apontada violaçãode dis-
positivos da Constituição da República.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-434.908/1998.0 2ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA T OLEDO VENIER DE
OLIVEIRA NAZAR

RECORRIDA : JOSÉ ANTÔNIO SANTANA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA G. ORMO

D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 2ªRegião negou provimentoà Re-

messa deOfício e ao Recursoordinário interpostopela Reclamada,
por entender devida a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, em
razão da mora no pagamento das verbas rescisórias (fl. 120/123).

Inconformada, a Reclamada interpõeRecurso de Revista às
fls. 124/129,com fulcronos artigos896, alíneas'a', e'c', daCLT, e
1º, e incisos do Decreto-Lei nº 779/69, insistindo ser indevida a multa
prevista no artigo 477 da CLT, por se tratar de uma autarquia sujeita
às limitações sistemáticas impostas pelaLei Maior do Estado, em
consonânciacom o que dispõea ConstituiçãoFederal. Apontavio-
lação dosartigos 489da CLT; 165, inciso III, e 167 daCF/88, bem
como transcreve arestos para confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 131.
Contra-razões apresentadas às fls. 134/136.
O douto Ministério Público do Trabalho opina pelo conhe-

cimento e não-provimento do Recurso (fls. 139/140).
II - Satisfeitosos pressupostosextrínsecos deadmissibili-

dade.
III - Quanto aos pressupostos intrínsecos, o presente apelo

não merece prosseguir, pois o Regional proferiu decisão em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 238 da SBDI-1 desta Corte, que
consagra o seguinte entendimento:

"MULTA. ART. 477 DA CLT. PESSOA JURÍDICA DE DI-
REITO PÚBLICO. APLICÁVEL."

Resta inviávela análiseda alegadadivergência jurispruden-
cial, bem como da apontada violaçãoa dispositivos de lei e da
Constituiçãoda República.Incide, aqui, o óbice contido noEnun-
ciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da CLT.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-434.975/1998.0 15ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-
PINAS - UNICAMP

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RIBEIRO
RECORRIDA : MÁRCIA APARECIDA BALDIN GUI-

MARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 15ª Região negou provimento à Re-

messa de Ofício e ao Recurso ordinário interposto pela Reclamada, ao
fundamento de que é devida a multa prevista no artigo 477, § 8º, da
CLT, por nãohaver previsãolegal que amparea exceçãopretendida
no sentidode queo órgão público estadualnão estáabrangido pelo
referido dispositivo de lei (fls. 125/126).

Inconformada, a Reclamada interpõeRecurso de Revista às
fls. 130/135,com fulcro nosartigos 896, alíneas'a', e 'c',da CLT,
insistindo ser indevida a multa prevista no artigo 477 da CLT, por se
tratar de uma autarquia sujeita às limitações sistemáticas impostas
pela Lei Maior do Estado, em consonânciacom o que dispõe a
Constituição Federal.Aponta violaçãodos artigos5º, inciso II, 37,
caput, 169 da CF/88; 477, §§ 1º, 3º, 6º e 8º, da CLT, bem como
transcreve arestos para confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 137.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 138

(verso).
O douto Ministério Público do Trabalho opina pelo conhe-

cimento e não-provimento do Recurso (fls. 143/144).
II - Satisfeitosos pressupostosextrínsecos deadmissibili-

dade.
III - Quanto aos pressupostos intrínsecos, o presente apelo

não merece prosseguir, pois o Regional proferiu decisão em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 238 da SBDI-1 desta Corte, que
consagra o seguinte entendimento:

"MULTA. ART. 477 DA CLT. PESSOA JURÍDICA DE DI-
REITO PÚBLICO. APLICÁVEL."

Resta inviávela análiseda alegadadivergência jurispruden-
cial, bem comoda apontadaviolação dedispositivos de lei e da
Constituiçãoda República.Incide, aqui, o óbice contido noEnun-
ciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da CLT.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896, §5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-AG-RR-437.096/1998.3 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GILSON PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADOS : DR. ISMAEL MARINHO FALCÃO E

DRA. ISMÁLIA RÉGIS MARINHO
A G R AVA D A : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R 

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES

D E S PA C H O 
I - Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Recla-

mante contra o v. acórdão de fls. 160/162, proferido pela colenda 5ª
Turma desteTribunal Superior, que nãoconheceu doRecurso de
Revista por inexistente, ante a ausência de assinatura do advogado na
petição de fl. 140 e nas razões recursais.

Ocorre que a Parte utilizou instrumento inadequado para o
fim pretendido,visto queo Agravo Regimental,nos termosdo art.
338 do Regimento Internodo TST, é Recurso cabívelsomentepara
impugnar decisõesmonocráticas,proferidas pormembro desteCo-
legiado Superior. No casovertente,e deacordocom as regraspro-
cessuais, os recursos cabíveis contra o acórdão proferido em sede de
Recurso de Revista, em tese, seriam os Embargos Declaratórios (art.
535 do CPC) ou os Embargos à SBDI-1 (art. 894 da CLT).

Ressalte-se, ainda, ser inviável aplicar o princípio da fun-
gibilidade e conhecer do Recurso, como se o correto fosse, pois sua
incidência restringe-se às hipóteses em que a complexidade dos meios
recursórios existentes gera dúvida quanto ao cabível na espécie.

Contudo, a clareza do ordenamento jurídico vigente constitui
um veto a essa possibilidade, configurando-se, assim, erro grosseiro a
impropriedade do meiorecursal eleito pela parte,impedindo a apli-
cação do princípio da fungibilidade, pela interposição de recurso
manifestamente inadmissível em lugar daquele que a legislação pro-
cessual coloca à disposição do litigante.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC e
na Instrução Normativa nº 17/2000-TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo Regimental, por ser manifestamente inadmissível.

V - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-438.062/1998.1 13ª REGIÃO

RECORRENTES : EDSON BENTO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADA : DRª. ANA CLÁUDIA RODRIGUES DE

LEMOS
RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DA PARAÍBA - CAGEP A
ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO

D E S P A C H O
I - O TRT da 13ª Região, no acórdão de fls. 88/92, deu

provimento aoRecurso Ordináriointerposto pelaReclamada para
julgar improcedentea reclamação. Asseverouque a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo nulo o segundo
período, posterior à aposentadoria,porquanto os Reclamantes per-
maneceram trabalhando sem a observação da regra disposta no artigo
37, inciso II, da CF/88, proferindo entendimento assim sintetizado em
sua ementa, in verbis:

"APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO.

A aposentadoria voluntária gera a extinção do contrato de
trabalho. Se o obreiro continua a laborar para o seu empregador, tem-
se novo contrato que deve obedecer às regras gerais de contratação."
(fl. 88)

Inconformados, osReclamantes interpõem Recursode Re-
vista (fls. 94/102), alegando que: 1) a aposentadoria não foi por idade,
mas por tempode serviço;2) mesmo sendoa aposentadoriapor
tempo deserviço, estanão acarretaa extinçãodo contratode tra-
balho; e 3) a continuidadelaboral após a aposentadoria espontânea
está amparada pela Lei nº 8.213/91. Assim, requerem o conhecimento
e provimentodo seu Recursode Revistapara que a Recorridaseja
condenada ao pagamento da multa de 40% do FGTS, com incidência
sobre os valores já levantados. Apontam ofensa aos arts. 49, letra "b",
18 da Lei nº 8.213/91 e147 do Decreto611/92, e dissensoju-
risprudencial.

Contra-razões apresentadas às fls. 105/115.
Despacho de admissibilidade à fl. 103.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho (Resolução nº 322/96).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do

Recurso de Revista, passo ao exame dos especiais.
Todavia, o presente recurso não merece prosperar, senão ve-

jamos.
O egrégio Tribunal Regional da 13ª Região, pelo acórdão de

fls. 88/92, deu provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re-
clamada para julgar improcedente a reclamação. Asseverou que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo nulo
o segundo período, posterior à aposentadoria, porquanto os Recla-
mantes permaneceram trabalhando sem a observância da regra dis-
postano artigo37, inciso II, da CF/88,ao entendimento assimsin-
tetizado em sua ementa, verbis:

"APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO.

A aposentadoria voluntária gera a extinção do contrato de
trabalho. Se o obreiro continua a laborar para o seu empregador, tem-
se novo contrato que deve obedecer às regras gerais de contratação."
(fl. 88)

Inconformados,recorreram deRevistaos Reclamantes,am-
parados no art.896 da CLT, defendendo quea aposentadoria por
tempo de serviço não põe termo ao contrato de trabalho. Apontaram
ofensa aos arts. 49, letra "b", 18 da Lei nº 8.213/91 e 147 do Decreto
611/92, bem como colacionaram arestos à divergência (fls. 94/102).

A Revista não reúne condições de ser conhecida.
A decisão impugnada foi proferida em consonância com o

entendimento firmado na OJ nº 177 da SBDI-1 desta Corte, cujos
termos transcrevo:

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,

mesmoquandoo empregadocontinua naempresaapósa concessão
do benefício previdenciário.

Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação
ao período anterior à aposentadoria."

Assim, o disposto no enunciado nº 333/TST e na alínea "a"
do art. 896 da CLT constituem óbice à Revista, tanto por ofensa a
texto legal, quanto por divergência.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 896,§ 5º, daCLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recursode Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-438.833/1998.5 2ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO : MANOEL DE LIMA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ªRegião,

negou provimento aos recursos voluntários e ex officio para manter a
r. sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos formulados
na reclamação, para deferir ao Autor as verbas rescisórias, ressaltando
que as contratações efetuadas não envolveram atividades de cunho
especial ou excepcional e, dessa forma, o Poder Público, ao contratar
funcionários pelo regime da CLT, equipara-se ao Empregador comum
possuindo os mesmos deveres que esse, (fls. 153/154).

Dessa decisão, recorreu de Revista o Município, às fls.
158/199, defendendo a nulidade absoluta do contrato de trabalho, seja
porque as leis que regulavam as contratações foram consideradas
inconstitucionais, seja por inobservância da regra do art. 37, II, da
CF/88. Insurge-se contra o deferimento da multa do art. 477 da CLT,
por se tratar, o Recorrente, de pessoa jurídica de direito público.
Alega, ainda, violação do art. 798 da CLT, requerendo a impro-
cedênciada pretensão.Traz arestos parademonstraro conflito pre-
toriano.
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Despacho de admissibilidade à fl. 201.
Contra-razões às fls. 206/209.
A douta Procuradoria-Geral opina pelo conhecimento e pro-

vimento parcial do apelo (fls. 212/216).
II - Presentes os pressupostos atinentes ao prazo e repre-

sentação.
III - Todavia,o presente apelonão mereceprosperar, senão

vejamos.
Quanto à alegada violação do art. 798 da CLT, não procede

a pretensão recursal,vez que o v. acórdão doRegional não emitiu
tese acerca de nulidade processual, tratada no aludido dispositivo
consolidado. Limitou-se o TRT a afirmar a validade da contratação do
Reclamante pelo regime da CLT. Sob esse aspecto, a Revista encontra
óbice no Enunciado nº 297 do TST.

Outrossim, os paradigmas trazidos às fls. 159/160 e 162/165
desservem à configuração dedivergência jurisprudencial. Da análise
da decisão recorridaverifica-se que o Regional nãoabordou o tema
referente à nulidade do contrato, por falta de concurso público, mas,
apenas,limitou-se a afastara contrataçãotemporáriado Autor, de
forma genérica. Assim, tem-se que todos os arestos trazidos à colação
são inespecíficos, porquetratamdos efeitosda nulidade docontrato
quando não preenchidos os requisitos do art. 37, inciso II, da CF, ou
quando se tratar de contratação com base em lei considerada in-
constitucional. Pertinente, na hipótese, o Enunciado nº 296 do TST.

Finalmente, quanto a multa do art. 477 da CLT, também não
há no Aresto recorrido qualquer tese que possibilite a aferição de
divergência jurisprudencial,o que torna inviável o apelo, no par-
ticular, ante os termos dos Enunciados nºs 297 e 296 do TST.

IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida
pelo art.896, § 5º,da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista.

V - Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. NºTST-RR-438.979/1998.0 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ANDRÉA METNE ARNAUT
RECORRIDA : JUCILENE DA SILVA FRANCO
ADVOGADO : DR. LOURIVAL ARANTES MARQUES

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls.

71/74, negou provimento à Remessa Ex Officio e ao Recurso Or-
dinário interposto pela Reclamada, mantendo a sentença de primeiro
grau que condenoua Municipalidade aopagamentodas verbasres-
cisórias e indenizatórias, não obstantetenha a Reclamante sido ad-
mitida após 5.10.88 sem observância do requisito constitucional da
aprovaçãoem concursopúblico, nostermos doart. 37,II, da Cons-
tituição Federal.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 76/84), com
fulcro no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do
v. acórdão do Regional, em face da nulidade do ato de admissão do
Reclamante e sejam excluídas da condenação as parcelas deferidas.
Aponta violação do artigo 37, inciso II, da CF/88 e divergência com
a Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1/TST.

Despacho de admissibilidade à fl. 86.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 88/97).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e

provimento do Recurso (fls. 100/103).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostos especiais, logra conhecimento

o Recurso de Revista interposto pela Reclamada, por ter o v. acórdão
do Regional, aomanter a condenação emprimeiro grau, embora
tenha consideradonulo o contrato de trabalhopor ausênciade con-
curso público, contrariado a Orientação Jurisprudencial nº 85 da SB-
D I - 1 / T S T.

CONHEÇO do Recurso de Revista por contrariedade à OJ nº
8 5 / S B D I - 1 / T S T.

IV - No mérito, merecereforma o v. acórdãodo Regional,
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com
efeitos ex tunc, vez que inobservado orequisito daaprovação em
concursopúblico previstono art. 37, II, da ConstituiçãoFederal,
sendo certo que, ao manter a condenação da Reclamada ao paga-
mento das parcelas resilitórias e de outras que têm nascedouro em
contrato de trabalho válido e regular, a decisão revisanda contrariou o
disposto no Enunciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada
à exigência de concursopúblico para o provimento decargo ou
emprego público(CF, art. 37, II), de modo que anão observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendojus o prestador doserviço apenasao pagamentodos
dias efetivamente trabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada,
com a ressalva de que nestesautos não há condenaçãoem salário
retido.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC e
na Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao
Recursode Revistapara, reformandoo v. acórdãodo Regional,ex-
cluir da condenação as parcelas deferidas (aviso prévio, 13ºs salários,
FGTS mais 40%, férias vencidas e proporcionais mais 1/3, e multa do
artigo 477, §8º, daCLT) e, emconseqüência, julgarimprocedentes
os pedidos deduzidos napetição inicial. Determino aremessade
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos
no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.Invertido o ônus da
sucumbência, fica a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos
termos da lei.

VI - Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-446.058/1998.3 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ODÍLIA DA COSTA DOMINGOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS AROUCA
RECORRIDA : INDÚSTRIAS KAPPAZ S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO PEDERSOLI

D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls.

90/95, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re-
clamante, por entender que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho (artigo 453 da CLT), sendo inviável a pretensão
relativa ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos devidos ao
FGTS no período anterior.

Inconformada,a Reclamanteinterpõe Recurso deRevista,
pelas razõesde fls. 96/100,sustentando que aaposentadoria espon-
tâneanão extingueo contrato de trabalho,e, portanto, faz jus ao
pagamento da multade 40% do FGTS sobre ototal dos depósitos.
Invoca os artigos453 da CLT; 49, inciso I, alínea 'b',da Lei nº
8.213/91; 5º da Lei de Introdução ao Código Civil; 5º, inciso II, e 37,
inciso XVI, da CF/88. Transcreve arestos ao cotejo.

Despacho de admissibilidade à fl. 102.
Contra-razões nãoapresentadas, conforme certidãode fl.

104.
Os presentes autos não foram encaminhados ao douto Mi-

nistério Público do Trabalho.
II - Satisfeitosos pressupostosextrínsecos deadmissibili-

dade.
III - Quanto aos pressupostos intrínsecos, o presente apelo

não merece prosseguir, pois o Regional proferiu decisão em harmonia
com a OrientaçãoJurisprudencial nº177 da SBDI-1desta Corte,no
seguinte sentido: "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria.".

Resta,pois, inviávela análiseda apontadaviolação adis-
positivosde leise da Constituiçãoda República,bem como daale-
gada divergência jurisprudencial. Incide, aqui, o óbice contido no
Enunciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da CLT.

IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida
pelo art.896, § 5º,da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-446.061/1998.2 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MESBLA LOJAS DE D E PA RTA M E N T O S
S.A.

ADVOGADO : SEM ADVOGADO
RECORRIDO : MARCELO LUIZ CHICÓRIA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA PEREIRA LE-

MOS
D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ª Região negou provimento ao Re-

curso Ordinário interposto pela Reclamada, quanto às diferenças de
horas extras e adicional noturno, sob os seguintes fundamentos:

"A recorrenteaplica uma interpretação maliciosaao enun-
ciado nº340 do C.TST, posto queo mesmo estabeleceo adicional
mínimo de 50% para ashoras extras, enquantoque a reclamada
sustenta o pagamento apenas do adicional para as horas extras.

Portanto,é incontroversonos autos(depoimentos dastes-
temunhas do reclamante,fls. 35/36), que o autortinha horário de
trabalho determinado e controlado pela reclamada e ultrapassava a
jornada normal.

Conseqüentemente, deve ser mantida a r. sentença." (fl.
133)

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista (fls.
135/138), amparada noart. 896, alínea 'a', daCLT, insistindo no
argumento de que,nos termos do Enunciado nº340/TST, o em-
pregado que percebe sua remuneração à base de comissões tem di-
reito apenas ao adicional de horas extras. Transcreve arestos ao con-
fronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 142.
Contra-razões apresentadas às fls. 144/145.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por inexistência de interesse público.

II - Satisfeitosos pressupostosextrínsecos deadmissibili-
dade.

III - Quanto aos pressupostos intrínsecos, logra conhecimen-
to o Recursode Revista interpostopela Reclamada, pordivergência
jurisprudencial, com os arestos transcritos às fls. 137/138, ao afir-
marem que, em setratandode comissionista puro,a remuneração
simplesdas horasextras já estácobertapelas comissõesauferidas,
fazendo jus, portanto, apenas, ao respectivo adicional.

IV - No mérito, dou provimento à Revista, vez que a decisão
do egrégio Regional,que manteve a condenaçãoem diferenças de
horas extras e adicional noturno, bem como reflexos, apresenta-se em
manifestoconfronto como Enunciado nº340/TST, o qual consagra
que:

"O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à
base de comissões,tem direito ao adicional de,no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre
o valor das comissões a elas referentes."

Como se vê,o referidoVerbeteSumular éclaro aoafirmar
que o empregado comissionista faz jus tão-somente ao recebimento
do adicional de horas extras, à medida que, em razão das comissões
recebidas pelas vendas realizadas na jornada suplementar, a hora
simples já é devidamente remunerada.

IV - Ante o exposto, DOU PROVIMENT O à Revista para,
reformandoo acórdãodo Regional, excluirda condenaçãoas di-
ferenças de horas extras e de adicional noturno e reflexos, mantendo-
a quanto ao adicional por trabalho extraordinário, o que faço com
apoio na Lei nº 9.756/98, na Instrução Normativa nº 17 deste TST e
no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-446.064/1998.3 2ª REGIÃO

RECORRENTE : WALDEMAR APARECIDO MACEDO
C A RVA L H O 

ADVOGADO : DR. LUIZ SESMILO KOASNE
RECORRIDA : UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA DE MARCO

D E S P A C H O

I - O egrégioTRT da 2ª Região, pelo v. acórdãode fls. 75/77, deu
provimento aoRecurso Ordináriointerposto pelaReclamada para
julgar improcedentesos pedidosconstantesda inicial, sob os se-
guintes fundamentos: 1) para os efeitos da Lei nº 7.102/83, vigilante
é o empregadocontratado para proceder avigilância patrimonial de
instituições financeiras eoutros estabelecimentospúblicos oupri-
vados, bem como à segurança de pessoas físicas e/ou transporte de
valores, nãosendo esta ahipótese dos autos;2) a provaoral não
autoriza a confirmaçãoda sentença, pois"frágil, imprecisa e in-
suficientea ensejaro reconhecimentoda relaçãode emprego",vez
que a mera prestação de serviçosnão induz à existência de contrato
de trabalho quando não restarem demonstrados os demais elementos
caracterizadores do vínculo empregatício e 3) não existem indícios de
que o Autor (policial militar) tenhasido contratadopela Reclamada
para prestação de serviços mediante subordinação.
Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls.
80/83, com fulcro no artigo 896,alínea 'a',da CLT, insistindo na
possibilidade do policial militar ter vínculo empregatício com ter-
ceiros. Sustenta estar demonstrado, especialmente pelo depoimento da
Reclamada, o preenchimentode todos os requisitos doartigo 3º da
CLT, ou seja, pessoa física que prestava serviços de natureza não
eventual (nosfinais de semana eferiados), aempregador (pessoa
jurídica), sob suadependência(subordinaçãoa horário pré-estabe-
lecido) e mediante salário (paga pelos dias efetivamente trabalhados).
Traz aresto ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 85.
Contra-razões apresentadas às fls. 87/95.
Os presentes autos não foram encaminhados ao douto Ministério
Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos do Recurso.
III - Quantoaos pressupostosintrínsecos,o presenteapelo nãome-
rece prosperar. Isso porque, a matériacomo colocada norecurso,
envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, para
decidir de formadiversa da que concluiu oegrégio Regional, sendo
que é vedado tal procedimento nesta fase recursal pelo Enunciado nº
126 do TST. Com efeito, a apreciação das provas se esgota no duplo
grau de jurisdição. Eventual manifestação desta Corte sobre matéria
fático-probatória significariainvadir a competência dosjuízos re-
corridos e subtrair a independência que, teoricamente, se concede às
instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas dos autos. In
casu, o Tribunal recorrido, calcado nos elementos probatórios dos
autos, concluiu quenão autoriza o reconhecimentodo vínculo em-
pregatício do Reclamante, policial militar, quando não restaram de-
monstrados todos os seus requisitos caracterizadores, entre eles, pres-
tação de serviços mediante subordinação.
Logo, é inviável a análise da alegada divergência jurisprudencial, ante
a observância do supracitado Verbete da Súmula desta Corte.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator
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PROC. NºTST-RR-446.065/1998.7 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LAMINAÇÃO PASQUA LTDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO
RECORRIDO : DOMINGOS MARTINS BORGES
ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ª Região negouprovimento aoRecurso
Ordinário interpostopela Reclamada quantoao adicional de insa-
lubridade e reflexos, sob os seguintes fundamentos:
"(...)
Como bem constoudos esclarecimentosdo 'expert', supra mencio-
nados, muito embora o Anexo 11 da mencionada norma regulamentar,
não mencione o contato com o 'querosene', o Anexo 13 vem suprir tal
omissão ao determinar que há insalubridade em grau máximo em face
da manipulação de 'parafina' - grupo funcional químico da sériede
hidrocarbonetos alifáticos alcanos. Entendo, s.m.j., e em consonância
com o vistor judicial que oagente insalubre apenas não consta do
anexo 11 da NR-15 porque o mesmo não possui uma única forma de
contato, e sim'... três formas: absorção pela pele,inalação e in-
gestão. Isto depende do tipo de substância química e, posteriormente,
formas dedispersão econtato', apenasaferíveis emcada casoes-
pecífico. Em outras palavras: a norma regulamentar remete ao anexo
11 as substâncias queapenas sãopassíveis decontato porvia res-
piratória, sendocerto que as substânciasque sãopassíveisde outras
formas de contato, enquadram-se no Anexo 13, pouco importando se,
no caso concreto, fique constatado que a absorção se deu apenas pelas
vias respiratórias.Isto porque oanexo 15 é,evidentemente, mais
amplo já que o mesmo contato poderá operar-se simultaneamente das
várias formas, tudo dependendo das peculiaridades das condições de
trabalho.
Saliente-se, nestemister, e a fim de superartodas asdiscussões da
parte que, aocontrário do alegado,a manipulação dasubstância
derivadada parafinarestoudemonstrada, inclusiveno laudo do as-
sistente técnicoda reclamada, não havendoque prosperar atese de
inexistência de enquadramento no item 'hidrocarbonetos e outros
compostos de carbono' do Anexo 13 da NR-15 da Portaria
3.214/78.
Por fim, nada a ser consideradocom relação ao peticionadoà fl.
114/119 eis que, não vislumbro qualquer 'fato novo', nos termos da lei
adjetiva civil, apto a ensejar a apreciação requerida e, por outro lado,
o Decreto 85.877/81 vem superartotalmente a discussão."(fls.
128/129)
Inconformada, a Reclamada interpõeRecurso de Revista (fls.
130/138),amparada noart. 896,alíneas 'a'e 'c', daCLT. Quantoao
enquadramento e caracterização da atividade insalubre, insiste na tese
de que nenhuma das atividades exercidas pelo Reclamante poderia ser
considerada insalubre pelas normas expedidas pelo Ministério do Tra-
balho, não havendopermissãode ordemlegal para a interpretação
meramentesubjetivado Perito Judicial,apontandoviolação dos ar-
tigos 189, 190 e 195 daCLT, bem como transcrevejulgados ao
confronto de teses. No tocante à apresentação de fato novo - nulidade
da perícia técnica- apuração dainsalubridadepor profissionalnão
qualificado e habilitado como Médicoou Engenheirodo Trabalho,
reputa ofendido o artigo 397 do CPC,o qual faculta às partesa
juntadade documentos novosa qualquertempo, destinadosa fazer
prova de fatos ocorridos depoisdos articulados.Relativamenteao
referido tema, apresenta julgados que entende conflitantes e, também,
diz ofendido oartigo 2º da Lei de Introdução aoCódigo Civil, ao
argumento deque '(...) nãoconsta no nossoprocesso legislativo,
primeiro que o artigo 195 da CLT tenha sido revogado ou modificado
e, por segundo, que um Decreto tenha força para revogar ou mo-
dificar qualquer dispositivo de lei".
Despacho de admissibilidade à fl. 140.
Contra-razões apresentadas às fls. 143/150.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
inexistência de interesse público.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostosintrínsecos, logra conhecimentoo Re-
curso de Revistainterpostopela Reclamada,em relação aoenqua-
dramento ecaracterização da atividade insalubre,por divergência
jurisprudencial com o segundo aresto transcrito à fl. 135, ao afirmar
que "(...) para aexistência dodireito aoadicional deinsalubridade,
não basta a perícia no sentido de ser agressivo à saúde o ambiente de
trabalho do empregado,pois é indispensávelo enquadramentoda
atividade ouoperação entreas insalubres,que éato dacompetência
do Ministério do Trabalho."
IV - No mérito, dou provimento àRevista, vez que adecisão do
egrégio Regional, que manteve a condenação em adicional de in-
salubridadee reflexos, apresenta-se emmanifestoconfronto com a
jurisprudênciaiterativa epacífica destaCorte Superior, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 04, da SBDI-1/TST, segundo a
qual para o empregado fazer jusao adicional de insalubridade, há
necessidade de classificação da atividade insalubre na relação oficial
elaboradapelo Ministério do Trabalho,não bastandoa constatação
por laudo pericial (artigo 190 da CLT).
IV - Ante o exposto, DOU PROVIMENT O à Revista para, re-
formando o acórdão do Regional, excluir da condenação o pagamento
do adicional de insalubridade e reflexos, o que faço com apoio na Lei
nº 9.756/98, na Instrução Normativa nº 17 deste TST e no art. 557, §
1º-A, do CPC, restando prejudicada a análise do outro tema veiculado
na Revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-446.066/1998.0 2ª Região

RECORRENTE : MOACYR ANTÔNIO FERRARI
PROCURADOR : DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR
RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional da 2ª Regiãonegou provimento ao
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante, mantendo na íntegra a
sentença que reconheceuser indevido o pedido dehoras extras -
gerente, nos seguintes termos:
"(...)
O reclamante reconheceuque era gerente administrativo,sendo o
responsável 'pelainadimplência detodos osclientes dogrupo', os
quais visitava 'comliberdade de horário',não tendo qualquerfis-
calização. Não possuía superior hierárquico, reportando-se exclusi-
vamente à diretoria. Era o autor autoridade máxima da agência. Tinha
assinaturaautorizada, subordinadose liberdadede horário.Poderia
conceder empréstimos,indicando que exercia representaçãoem re-
lação à reclamada. (fls. 59)
Recebia o postulantegratificação de função, tendosalário mais ele-
vado que outros funcionários, pois era a autoridade máxima na agên-
cia. Estava portanto, o autor enquadrado nas hipóteses do artigo 62 da
CLT e En. 287do TST. Diante da confissão doreclamante não é
preciso a apreciaçãodo depoimento de suatestemunha." (fls.
82/83)
O Reclamante opôs Embargos de Declaração às fls. 84/85, nos quais
alegou que a decisão do Regional omitiu-se quanto aos seguintes
aspectos: 1) inexistência de mandato em forma legal; 2) existência de
controle de jornada por meio de folhas de ponto; 3) violação do artigo
62 da CLT e contrariedade aoEnunciado nº287/TST; 4) o en-
quadramentodo Autor no artigo 62 da CLT viola o artigo 57 do
mesmo diplomaconsolidado; 5) ausênciade prova arespeito de
salário mais elevado que os demais funcionários, ônus da Reclamada
do qual não se desincumbiu; 6) período em que foi Gerente, fazendo-
o apenasquando GerenteAdministrativo e7) questõesatinentes ao
conjunto probatório, restringindo-seapenas aoseu depoimento,sem
análise das demais provas dos autos, principalmente da testemunhal.
Em resposta,a egrégiaCorte de origem acolheu-os,consignandoos
seguintes fundamentos:
"O próprio recorrente afirmano seurecurso defls. 67 que o re-
clamante tinha poderes para fazer cobrança dos clientes da reclamada.
Como gerente tinhapoderes paraesse fim.Logo, tinha mandato,
ainda que tácito. (...)
Já foi dito no recurso quehouve confissão do reclamante quanto ao
exercício de função de gerência. Logo, não é necessário apreciar o
depoimentode sua testemunha,que nãopode pretenderinvalidar o
depoimento do reclamante, ao afirmar que este possuía controle de
ponto, posto que a confissão é real.
Absurda a alegação dos embargos - e que não foi feita no recurso - de
que em tese estaria violado o artigo 57 da CLT. Se o artigo 62 da CLT
está contida nessa norma e no mesmo capítulo do artigo 57 da CLT,
não se pode falar em violação do último preceito, até mesmo diante
de uma interpretação sistemática.
A questão relativa ao salário mais elevado também não precisou ser
analisada diante daconfissão do reclamante que eragerente e não
tinha subordinados, poisevidentemente tinhasalário maiselevado
que os demais funcionários, justamente por ser gerente. O reclamante
afirmou que se reportava à diretoria ou ao diretor da área. Logo, seu
salário era superior aodos demais funcionáriosque lhe eram su-
bordinados. (...)
Ao contrário do alegado nos embargos, o acórdão não foi omisso em
relação ao período em que o reclamante foi gerente, pois a prova
contida nosautos mostraque o autortanto comogerente admi-
nistrativo, como gerentegeral tinha amplos poderes.Como gerente
administrativo o autor era o responsável pela inadimplência de todos
os clientes do grupo, os quais visitava com liberdade horário, até
porque não sofria qualquer fiscalização, já que não possuía nenhum
superior hierárquico, reportando-seexclusiva e diretamente àdire-
toria. (...). Logo, estava enquadrado no artigo 62 da CLT.
(...)" (fls. 88/89)
Inconformado, o Reclamanteinterpôs Recurso de Revistaàs fls.
90/94, com fulcro no artigo 896, alíneas'a' e 'c', da CLT, insistindo
que faz jus àshoras extras além da oitava. Argumentaque em ne-
nhum momento dos autos se vislumbra estar investido de mandato em
forma legal, possuir padrão mais elevado de salário ou tivesse cargo
de gestão.Alega, ainda, queo v. acórdãoviola o artigo 57 da CLT
quando afirma estar o Autor enquadrado nas hipóteses do artigo 62 do
mesmo diploma consolidado. Aponta violação do artigo 224, § 2º, da
CLT; contrariedade aoEnunciado nº 287/TST, bemcomo transcreve
arestos ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 96.
Contra razões apresentadas às fls. 101/105.
Os presentes autosnão foram encaminhados aodouto Ministério
Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,não mereceprosseguiro
Recurso de Revista, por ter o Regional proferido decisão em perfeita
sintonia com a jurisprudência desta egrégia Corte, consubstanciada no
Enunciado nº 287 do TST, com a seguinte redação, in verbis:
"O gerente bancário, enquadrado na previsão do § 2º do art. 224
consolidado, cumpre jornada normal de oito horas, somente não tendo
jus às horassuplementares, excedentes da oitava,quando investido
em mandato, em forma legal, tenha encargos de gestão e usufrua de
padrão salarial que o distinga dos demais empregados."
Resta, portanto, inviávela aferição da imputadaofensa aos dispo-

sitivos de leis, bem comoda alegada divergência jurisprudencial,
inclusive em facedo exameda matériaà luz do conjunto fático
probatório dos autos (Enunciado nº 126/TST).
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
IV - Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-446.164/1998.9 2ª REGIÃO

RECORRENTES : CLÁUDIO PEREIRA TORRES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
RECORRIDA : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E

CELULOSE
ADVOGADA : DRA. GISELE FERRARINI
D E S P A C H O
I - O egrégioTRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 294/296,
negou provimentoao Recurso Ordinário interpostopelos Reclaman-
tes, por entender que a aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho (artigo 453 da CLT), tendo sido iniciado a partir daí um
novo contratolaboral entreeles ea Reclamada,sendo inviávela
pretensão relativa ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos
devidos ao FGTS no período anterior.
Inconformados, os Reclamantes interpõem Recurso de Revista, pelas
razões de fls. 297/303, requerendo a reforma da decisão impugnada,
para que seja deferido o pagamento da multa de 40% do FGTS tendo
como base os depósitos anteriores às aposentadorias deles, invocando
os artigos453 daCLT; 49 da Lei nº 8.213/91,e a Lei nº 6.024/75.
Transcrevem arestos ao cotejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 309.
Contra-razões apresentadas às fls. 312/319.
Os presentes autosnão foram encaminhadosao douto Ministério
Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos intrínsecos,o presente apelo não me-
rece prosseguir, pois o Regional proferiu decisão em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, no seguinte
sentido: "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.".
Resta, pois, inviável a análise da apontada violação a dispositivos de
leis e da alegada divergência jurisprudencial. Incide, aqui, o óbice
contido no Enunciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da CLT.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-449.549/1998.9 20ª Região

A G R AVA N T E : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI
D A N TA S

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS
ADVOGADO : DR. MARCOS ROMERO DE MENEZES
A G R AVA D A : RITA DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : HENRI CLAY SANTOS ANDRADE
D E S P A C H O
Diante dasrazões dapetição defls. 95/101,reconsidero odespacho
de fls. 91/92, determinando o retorno dos autos à Secretaria para que
proceda a reautuação como Recurso de Revista
Em seguida, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-454.238/1998.0 1ª REGIÃO

RECORRENTE : JORNAL BALCÃO EDITORA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO RENATO VILHENA PEREI-

RA
RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO ESTEVES MEN-

DONÇA
ADVOGADA : DRA. ROSILDA SILVA DOS SANTOS
DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1ª Região, peloacórdão de fls.92/93, ana-
lisando o RecursoOrdinário interpostopelo Reclamado, mantevea
condenaçãoao pagamentode diferençassalariaise reflexosdecor-
rentes doIPC de março de1990, com fundamento nodireito ad-
quirido do Reclamante.
Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 94/97),
amparado no art. 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, insurgindo-se contra a
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condenação em referência, asseverando que o v. acórdão do Regional
violou os artigos 5º, inciso XXXVI, e 102 da Constituição Federal; 6º
da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como contrariou o Enun-
ciado nº 315/TST. Traz arestos ao cotejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 99.
Contra-razões apresentadas às fls. 101/102, nos quais argúi, preli-
minarmente, o não-conhecimento do Recurso por deserção.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
II - PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
DESERÇÃO.
O Reclamanteargúi, preliminarmente,o não-conhecimentodo Re-
curso deRevista do Reclamado,por deserção, asseverandoque não
foi efetuado o depósito obrigatório no valor de R$ 2.591,71.
A presente preliminar, todavia, não merece prosperar, pois o Recurso
de Revista não se encontra deserto.
Com efeito, o juízo de primeiro grau arbitrou à condenação o valor de
CR$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), conforme se verifica à fl.
69.
Quando da interposição do Recurso Ordinário, o Reclamado efetuou
o depósito no valor total arbitrado à condenação (fl. 75).
O egrégio Regional nada acresceu à condenação.
Nos termos da Instrução Normativa nº 03/TST, que interpreta o art. 8º
da Lei nº 8.542/92, a qual trata do depósito para recurso nas ações na
Justiça doTrabalho, estabelece,em seuitem II, alínea a,que, de-
positadoo valor total dacondenação, nenhumdepósito seráexigido
nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da condenação
vier a ser ampliado.
Como se observa,a Revista está adequadamentepreparada, não en-
sejando a deserção do apelo.
Rejeito, pois, a preliminar.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE MARÇO DE 1990.
Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Recurso de
Revista interposto pelo Reclamado, vezque a decisão do egrégio
Regional, que manteve a condenação em primeiro grau ao pagamento
de diferenças salariaise reflexos decorrentes do IPCde março de
1990, com fundamento na existência de direito adquirido, apresenta-
se em manifesto confrontocom o Enunciadonº 315/TSTo qual
dispõe, verbis:
"A partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90, convertida na
Lei nº 8030/90,não seaplica o IPC de março de1990, de84,32%,
para acorreção dossalários, porqueo direito ainda nãohavia in-
corporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofen-
sa ao inc. XXXVI do art. 5º da Constituição da República."
CONHEÇO do Recurso de Revista, por contrariedade ao Enunciado
nº 315/TST.
IV - Ultrapassada afase cognitiva, rejeitoa preliminarde deserção
argüida em contra-razões, e DOU PROVIMENT O à Revista para,
reformando o acórdão Regional, excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes do IPC de março de 1990 e reflexos, com apoio
na Lei nº 9.756/98, na Instrução Normativa nº 17 deste TST e no art.
557, § 1º-A, do CPC.
V - Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-455.131/1998.5 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRª MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO
RECORRIDO : RICARDO RIBEIRO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE
DECISÃO
I - O egrégioTRT da 1ª Região,pelo acórdãode fls. 187/190,ao
analisar o Recurso Ordinário do Reclamado, manteve a condenação
ao pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes das URP's
de abril e maio/88, alegandoque a suspensãodo pagamentodessas
diferenças, determinada pelo Decreto-Lei nº 2.425/88, fere o direito
adquirido e o princípio da isonomia, nos termos do Enunciado nº 323
do TST.
Inconformado, o Reclamado interpôsRecurso de Revista (fls.
193/199), amparado no art. 896 da CLT, insurgindo-se contra a con-
denaçãoem referência,asseverandoque o v. acórdão doRegional
contrariou a iterativae pacífica jurisprudência do STF edo TST, a
qual reconhece aexistência de direito adquirido àapenas 7/30 (sete
trinta avos) doreajuste de 16,19% (dezesseisvírgula dezenove por
cento) calculados sobre os salários do mês de março daquele ano,
incidindo este acréscimo nos salários de abril, maio, junho e julho/88,
não cumulativamente. Apontou violação dosarts. 1º do Decreto Lei
nº 2425/88 e5º, inciso II, da CF, bem como colacionou arestosà
d i v e rg ê n c i a .
Despacho de admissibilidade à fl. 208.
As contra-razões foram apresentadas às fls. 213/216 .
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, logra
conhecimento o Recurso de Revista interposto pelo Reclamado, vez
que a decisãodo egrégioRegionalque mantevea condenaçãoem
primeiro grau aopagamento de diferenças salariaise reflexos de-
correntes das URP's de abril e maio/88, pelo índice total de 16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento), com fundamento na existência
de direito adquirido, apresenta-se em manifesto confronto com o art.
1º do Decreto-Leinº 2.425/88, que suspendeu opagamento do re-
ferido reajuste. Conheço, por violação de disposição legal.

Outrossim, a Decisão doRegional julgou em conflito com a ju-
risprudência iterativa e pacífica desta Corte Superior, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial(OJ) nº 79, da SBDI-1/TST, que re-
conhece apenaso direito adquiridodos trabalhadores aoreajuste de
7/30 (sete trintaavos) dopercentual de16,10%, (dezesseisvírgula
dezenove porcento), a sercalculado sobreo salário demarço e
incidente sobre o salário dos mesesde abril e maio, não cumu-
lativamente e corrigidodesde a época própria até adata do efetivo
pagamento, com reflexos em junho e julho.
III - Ultrapassada a fase cognitiva, DOU PROVIMENT O PAR-
CIAL à Revista para, reformando, em parte, o acórdão do Regional,
restringir a condenaçãoao reajustede 7/30 (setetrinta avos) de
16,17% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre
o saláriode marçoe incidentesobre osaláriodos mesesde abril e
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho, o que faço
com apoio naLei nº 9.756/98, na Instrução Normativanº 17 deste
TST e no art. 557, § 1º-A, do CPC.
IV - Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-457.093/1998.7 10ª REGIÃO

RECORRENTES : MARLI BARRETO ORNELAS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DRA. YARA FERNANDES VALLADA-
RES

D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 10ª Regiãodeu provimento àremessa oficial
paradeclarar acompetência daJustiçado Trabalhopara apreciaros
pedidos referentesao períodoem que os Reclamanteseram em-
pregados, extinguindo o processo sem julgamento do mérito quanto
aos pedidosde diferenças reflexasnos vencimentos dosmeses pos-
teriores à conversão do regime. Deu, também, provimento ao recurso
ex officio e ao voluntário da Reclamada, para declarar a ocorrência de
coisa julgada quantoao pedido de diferenças salariaisno mês de
março/90, decorrentes do Plano Collor, extinguindo o processo sem
julgamento do mérito com relação aos Reclamantes referidos na fun-
damentaçãodo v. acórdão.Ainda quantoao mérito, pronuncioua
prescrição dos direitos postulados neste processo, e considerou pre-
judicado o exame do recurso ordinário dos Reclamantes (acórdão de
fls. 239/246).
Inconformados, os Reclamantes interpõem Recurso de Revista às fls.
248/263, com fulcro no artigo 896, alíneas'a', 'b' e 'c', da CLT.
Quanto à limitação da competência da Justiça do Trabalho - alteração
do regime jurídico de celetista para estatutário, apontam violação do
artigo 114 da CF/88 etrazem arestosao cotejo. Acercada coisa
julgada, alegam a inexistência de outra ação pleiteando o reajuste do
Plano Collor, importando em violação do inciso XXXVI do art. 5º da
CF/88 e dos arts. 301, §§ 1º e 2º, e 267, V, todos do CPC, e
colacionam arestos à divergência. No tocante à prescrição - alteração
do regime jurídico, indicam ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea 'a', e 39, § 2º, da CF/88, bem como apresentam
julgados para confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 284.
Contra-razões apresentadas às fls. 287/319.
O douto Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento
parcial e não-provimento do Recurso (fls. 323/325).
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quantoaos pressupostosintrínsecos,o presenteapelo nãome-
rece prosseguir.
IV - O primeiro tema objeto da irresignação dos Recorrentes refere-
se à limitação da competência da Justiça do Trabalho ao advento do
Regime Jurídico Único, contudo, sem razão, pois o Regional proferiu
decisão em harmoniacom a Orientação Jurisprudencialnº 138 da
SBDI-1 desta Corte, no seguinte sentido:
"COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO.
Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição
da Lei nº 8112/90, competeà Justiçado Trabalhojulgar pedidosde
direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista, referentes a
período anterior àquela lei."
Resta, pois, inviável a análiseda apontada violação dos dispositivos
da Constituição da República e da alegada divergência jurisprudencial
com os arestosapresentados nas razões recursais.Incide, aqui, o
óbice contido no Enunciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da
C LT.
V - Melhor sorte não têm os Recorrentes acerca da alegação de
inexistência de coisa julgada. Isto porque, resta evidente tratar-se de
repetição de ação que tem as mesmas partes (no sentido material) da
reclamaçãoproposta peloSindicato daCategoria, comosubstituto
processual, a mesma causa de pedir (reajuste salarial no percentual de
84,32%, alterando-se, nestes autos, apenas a indicação do preceito
legal que resguarda a pretensão - Lei Distrital nº 38/89) e o mesmo
pedido (diferençassalariais), peloque andoucerto o Regional ao
acolher tal preliminar e extinguir o processo,sem julgamentodo
mérito, não havendo que se falar em violação de preceito de lei ou da
Constituição Federal nem em divergência jurisprudencial válida.

VI - Quanto à pronúncia da prescrição no tocante às parcelas ven-
cidas e vincendasposterioresa 16/8/90,a Corte Regional proferiu
decisão em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da
SBDI-1 desta Corte, in verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
Inviável, outra vez,a análiseda apontada violaçãoa dispositivosda
Constituição da República eda alegada divergência jurisprudencial
com os arestosapresentados nas razões recursais.Incide, aqui, o
óbice contido no Enunciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da
C LT.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-459.934/1998.5 2ª Região

RECORRENTE : BENEDITO ESMAEL DA COSTA
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
RECORRIDA : SELENA COMÉRCIOE R E P R E S E N TA -

ÇÃO LTDA
ADVOGADA : DRA. THAIS DE MORAES YARYD RA-

MIREZ
RECORRIDO : CONSÓRCIO NACIONAL BRASTEMP

SABRICO S.C. LT D A 
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO

D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 2ª Região negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, mantendo a r. sen-
tença que não condenou a segunda Reclamada subsidiariamente pelos
créditos trabalhista, sob o seguinte fundamento, in verbis:
" Sustenta o recte. que a segunda recda. seria empreiteira principal e
a primeira, subempreiteira, de sorte que a teor do art. 455 da CLT,
haverá que ser solidariamente responsável pelos créditos do recte.
Não obstante, temospor primeiro, queo art. 455 da CLT regula a
responsabilidade subsidiária e não solidária. Por segundo, que so-
lidariedade não se presume, derivando de lei ou do contrato. Por
terceiro, comobem assinalouo Juízo deorigem inexisteprova nos
autos de que a segunda recda. tenha atuado com má-fé, pretendendo
fraudar os direitos dorecte.Ao contrário, celebrou contratode re-
presentação comercial com a primeira recda., não tendo contratado o
recte., dirigido os serviços, pago salário ou dado ordens. Assim, não
sendoempregadora dorecte., derigor que seextinga oprocesso,
como entendido, razão pela qual, mantendo o julgado. (fls.
103/104)"
O Reclamante opôs Embargos de Declaração, visando à manifestação
sobre osdocumentos novos juntadospor meio dapetição proto-
colizada em 13.11.97. Sobre aquestão,o v. acórdão doRegional
asseverou que os ditos documentos não são novos, visto que não são
contemporâneos dos fatos, inexistindo evidência de que deles não se
tenha valido o Embargante, no momento oportuno, por ignorá-los ou,
por a eles, não ter acesso. Diante disso, rejeitou os Declaratórios (fl.
11 7 ) .
Dessa decisão, recorre de Revistao Reclamante, às fls. 118/136,
sustentando que o entendimento do Regional conflita com o artigo
455 da CLT e o Enunciadonº 331, IV, do TST. Colaciona arestosà
d i v e rg ê n c i a .
Despacho de admissibilidade à fl. 138.
Contra-razões às fls. 140/142.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Satisfeitosos pressupostos especiais, lograconhecimento o Re-
curso de Revista do Reclamante, vez que a Decisão recorrida está em
conflito com o disposto no item IV do Enunciado nº 331 desta Corte
Superior, in verbis:
"omissis;
IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)."
IV - Assim, DOU PROVIMENT O à Revistapara, reformando o
acórdão doRegional, condenar a segundaReclamada subsidiaria-
mente ao pagamento das verbas rescisórias devidas ao Reclamante,
nos termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, o que faço com apoio
na Lei nº 9.756/98, na Instrução Normativa nº 17 deste TST e no art.
557, § 1º-A, do CPC.
V -Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator
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PROC. NºTST-RR-461.218/1998.9 19ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSINETE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO CARLOS ARAÚJO PAI-

VA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E

AO ADOLESCENTE - FUNDAC
PROCURADORA : DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA-

GA

D E S P A C H O
I - O TRT da 19ª Região deu provimento à Remessa de Ofício e ao
Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, para extinguir o pro-
cesso com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do
CPC, sob ofundamento de que a transformaçãodo regime celetista
para estatutário, em 11/3/91, extingue o contrato de trabalho, e, con-
seqüentemente,resta prescritoo direito de açãopara aReclamante
pleitear direitos oriundos de créditos trabalhistas, notadamente o re-
colhimento doFGTS, nostermos do artigo7º, inciso XXIX, da
CF/88, vez que a presente reclamaçãosomente foiproposta em
16/9/97, ou seja, quando decorrido o biênio prescricional ali previsto
(fls. 186/188).
Inconformada, a Reclamante interpõe Recurso de Revista (fls. 52/58),
sustentando que a prescrição referente ao FGTS é trintenária a teor do
Enunciado nº 95/TST, do texto expresso nas Leis nºs 7.839/89 (art.
21, § 4º), e8.036/90 (art.23, § 5º),bem comona Lei nº 5.107/66.
Invoca, ainda, os artigos 149 da CF/88; 114 da lei nº 3.807/60; 2º, §
9º, da Lei de Execuções Fiscais;178, § 10º, inciso III, do Código
Civil; 15, 25, 26, e 61, §§ 1º a6º, daLei nº 8.036/90. Apresenta
arestos ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 59.
Contra-razões apresentadas às fls. 61/64.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-conhecimento do
Recurso, e se conhecido, pelo não-provimento (fls. 68/69).
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, o apelonão merece pros-
seguir, pois o Regionalproferiu decisãoem harmonia comos en-
tendimentos constantes na Orientação Jurisprudencial nº 128 da SB-
DI-1 desta Corte e no Enunciado nº 362/TST, que consagram, res-
pectivamente, as seguintes teses:
"A transferênciado regime jurídicode celetista paraestatutário im-
plica extinção do contrato de trabalho fluindo o prazo da prescrição
bienal a partir da mudança de regime."
"Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço."
Portanto,incide o óbice contido no artigo896, alínea"a", da CLT,
sendo irrelevante a jurisprudência colacionada acerca do tema, bem
como a apontada violação de dispositivos de leis e da Constituição da
República. (Enunciado nº 333/TST)
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-461.496/1998.9 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E
A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA
RECORRIDO : JOÃO BATISTA NOGUEIRA N E TO 
ADVOGADO : DR. NILTON NUNO ANDRADE DE OLI-

VEIRA

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ª Regiãonegou provimento aoRecurso
Ordinário interposto pela Reclamada, sob os seguintes fundamentos:
"(...)
O fato de haver impedimento legal para a contratação de empregado
sem concurso público, não autoriza a ré que se utilize dos serviços do
autor por anosa fio, atravésde contratos deduraçãomensal, semo
correspondente compromisso trabalhista e a conseqüente contrapres-
tação pecuniária. A má administração da ré sem que o autor houvesse
concorrido para tanto, não pode ser admitida, sob pena de prevalecer
o enriquecimentoilícito da instituiçãoreclamada, com aforça de
trabalho do autor." (fls. 175/176)
Os Embargos de Declaração opostos pelo Parquet às fls. 177/184, nos
quais postulou adoção de tese explícita sobre: 1) se, efetivamente,
pode ser considerada válida a contratação irregular do Autor, ou seja,
sem concurso público, a teor do que preceitua o art. 37, inciso II, da
CF/88; e 2) se a r. decisãoembargada, aodeferir o pagamentodas
verbas rescisórias, não afronta o referido dispositivo, especialmente o
seu § 2º.
Em resposta, a colenda Corte de origem rejeitou-os, deixando con-
signado que não é nulo o reconhecimento do vínculo com a Fundação
de direito privado, sendo devidas as verbas rescisórias por não afron-
tar o disposto no art. 37 da CF/88 (fls. 187/188).

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 191/197, com base
no artigo 896,alíneas'a' e 'c', da CLT, alegandoque acontratação
celebrada entreas partes,sem concurso público,é nula,com efeitos
ex tunc. Indica ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88 e traz arestos
ao cotejo.
O Ministério Público do Trabalho tambéminterpôsRecursode Re-
vista às fls. 218/227, comfulcro no artigo 896,alíneas 'a'e 'c', da
CLT, sustentandoa nulidade docontrato de trabalhocelebrado entre
as partes, devendo ser excluídas da condenação as parcelas deferidas,
bem como a anotação da CTPS do Autor. Aponta violação do artigo
37, incisoII, § 2º, da CF/88, bemcomo apresenta julgadosao con-
fronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 229.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 231.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499, § 2º, do CPC; 746, alínea "f", da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.
A legitimidadedo Ministério Público do Trabalho pararecorrerdas
decisões proferidaspela Justiça doTrabalho está asseguradano art.
83, VI, da Lei Complementar nº75/93 e deriva do interesse(re-
cursal), que éatribuído ao Parquet para a defesada ordem jurídica,
inclusive a trabalhista,como ocorrena admissãode empregadosem
observância do requisito da aprovação prévia em concurso público
(CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de
admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por
ter o v. acórdão doRegional, aomanter a condenaçãoem primeiro
grau, ofendido a norma do inciso II e § 2º do art. 37 da Constituição
Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
IV - No mérito, merecereforma o v. acórdão do Regionalque, não
obstante tenha concluído que o Reclamante tenha sido admitido sob a
égide daCF/88, semconcurso público,reconheceu ovínculo em-
pregatício e condenoua Reclamada aopagamentode verbas res-
cisórias,bem comoanotação daCTPS, e, dessemodo, incidiuem
manifesto confronto com o disposto no Enunciado nº 363 desta Corte,
que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não-observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendojus o prestador doserviço apenasao pagamentodos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
Na espécie, constata-se que não há pedido de condenação em saldo de
salários.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, declarando a nulidade do contrato de trabalho
celebrado entrea Reclamadae o Reclamante,com efeitosex tunc,
excluir da condenaçãoas parcelas de aviso prévio;férias vencidas e
proporcionais mais 1/3; 13ºs salários integrais e proporcionais; horas
extras e reflexos, bem como anotação da CTPS, e, em conseqüência,
julgar improcedentes os pedidos constantes na inicial, determinando a
remessa de peçasdos autos ao Ministério PúblicoEstadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o
ônus da sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das
custas, na forma da lei. Prejudicado o exame da Revista da Fundação,
por perda de objeto.
VI - Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-463.241/1998.0 16ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
- ASUFPI

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ CAMPELO GALVÃO

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 16ª Região, pelo acórdão de fls. 887/894, negou
provimento à Remessade Ofício e aoRecurso Ordinário interposto
pela Reclamada, mantendo a decisãoque entendeu devidas as di-
ferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990, com fun-
damento no direito adquirido pelos Reclamantes à referida correção
salarial.

O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso deRevista (fls.
896/900), comfulcro nosarts. 127, caput, da CF/88;83, incisoVI, da
Lei Complementar nº 75/93; 499, caput, § 2º, do CPC; e 896, alíneas 'a'
e 'c', da CLT. Sustenta que não há falar em direito adquirido ao reajuste
de 84,32% (IPC de março de 1990). Aponta contrariedade ao Enunciado
nº 315/TST, bem como transcreve julgado ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 902.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 906.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499, § 2º, do CPC; 746, alínea "f", da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, logra
conhecimento o Recurso de Revista interposto pelo P a rq u e t , vez que
o egrégio Regional manteve a sentença que determinou o pagamento
de diferenças salariaise reflexos decorrentes do IPCde março de
1990 (Plano Collor), com fundamentona existência de direito ad-
quirido, apresenta-se emmanifestacontrariedadeao Enunciadonº
315/TST. Conheço por contrariedade a Enunciado de Súmula.
III - O referido VerbeteSumular consagra entendimento no seguinte
sentido: "A partir da vigência daMedida Provisória nº 154/90, con-
vertidana Leinº 8.030/90, nãose aplicao IPC demarçode 1990,de
84,32%, para a correção dos salários, porque o direito ainda não se
havia incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo
ofensa ao inc. XXXVI do art. 5º da Constituição da República.".
IV - Ante o exposto, com baseno art. 557, § 1º-A,do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O à Revista
para, reformandoo acórdão doRegional, excluir dacondenação as
diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990,
inclusive honorários advocatícios,e, em conseqüência, julgarim-
procedentes ospedidos constantes nainicial. Invertido o ônus da
sucumbência, ficam os Reclamantes isentos do pagamento das custas,
na forma da lei.
V - Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. Nº TST-RR-463.262/1998.2 1ª REGIÃO 1ª Região

RECORRENTE : CAROLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS TROPICAIS L TDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO Q. C. NETO
RECORRIDA : MARIA DO ROSÁRIO L. FERREIRA
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA

D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 11ª Região, pelo
acórdãode fls. 56/59,deu provimentoao Recurso Ordinárioda Re-
clamante para julgar procedente o pedido de horas extras, relativo ao
intervalo intrajornada de 4 (quatro horas) concedido pela Reclamada,
sob os seguintes fundamentos, in verbis:
"(...) Ocorre que a prorrogação do intervalosó é permitida pela
existênciade Acordoou Contrato Coletivoque autorize essapror-
rogação, o que não é o caso dos autos.
A Súmula 118 do C. TST prevê que:
"Os intervalos concedidos pelo empregador, na jornada de trabalho
não previstosem lei representamtempo à disposiçãoda empresa,
remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da
jornada.
Portanto, não pode o empregador estabelecer intervalos superiores a
previsão legal, se não há entre empregado e empregador acordo para
estabelecimento dessa prorrogação, devendo ser pagas como extras as
horas superiores a 02 (duas) e consideradas como tempo à disposição
do empregador. (fls. 57/58)
Dessa decisão,recorre deRevista a Reclamada,às fls. 62/70, sus-
tentandoque nãose trata dahipótesedo Enunciadonº 118 do TST,
porque o próprio contrato de trabalho previa o intervalo intrajornada
de quatrohoras, hipótese previstano art. 71da CLT. Aduz que o
entendimento do Regional divergiu dos arestos trazidos à colação.
Despacho de admissibilidade à fl. 73.
Não há contra-razões.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para emissão de
parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
De início, registre-se que a Decisão recorrida encontra-se em perfeita
sintonia com a jurisprudência iterativa desta Colenda Corte, con-
substanciada no Enunciado nº 118, inclusive citado na fundamentação
do acórdão.
De outra parte, cumpre ressaltar que a questão relativa à existência de
norma contratual prevendo o intervalo intrajornada de quatro horas,
não foi objeto de tesepor partedo decisum recorrido, restandopre-
clusa, o que inviabiliza a aferição de conflito com os arestos trazidos
às fls. 65/66, tornando-os inespecíficos, nos termos do Enunciado nº
296 do TST. As demais teses presentes nos paradigmas colacionados
estão superadas pelo verbete nº 118 da Súmula do TST.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator
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PROC. NºTST-RR-463.694/1998.5 2ª REGIÃO

RECORRENTE : RICARDO DELLA SANTINA
ADVOGADA : DRA. EDIMARA LOURDES BERGA-

MASCO
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A.
PROCURADORA : DRA. CAROLINA RUBLIAUSKAS WAHBE

DECISÃO
O egrégio TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 75/77, comple-
mentado às fls. 84, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário da
Empresa para julgar improcedente o pedido relativo à equiparação
salarial, sob o fundamento de que:
"É válido o quadro organizado decarreira de fls. 21/30,que foi
instituído por uma Resolução de Diretoria, constituindo ato admi-
nistrativo, e que objetivou regular atividade de servidor público com
contrato regido pela CLT. Deve-se levar em conta os princípios da
legalidade ou moralidadeem quedeve sepautar a Administração
Pública, em que pese o preceito contido no Enunciado 6 do C. TST,
que não é absoluto." (fl. 76).
O Reclamante interpõe Recurso de Revista (fls. 85/89), amparado no
art. 896 daCLT. Insurge-secontra a decisãorelativa àequiparação
salarial, alegando que a r. decisão recorrida diverge do Enunciado nº
6 do TST e dos arestos que colaciona.
Despacho de admissibilidade à fl. 91.
Contra-razões foram apresentadas às fls. 94/97.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O conhecimentoda Revista é possívelpor contrariedadeao Enun-
ciado nº 6/TST.
Com efeito, atesedo Regional aoconsiderarválido quadro decar-
reira nãohomologado pelo Ministériodo Trabalho, conflitoucom o
Verbete nº 6 da Súmula desta Corte, nestes termos:
"Para os fins previstosno §2º do art. 461 da CLT, só é válido o
quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo
Ministério do Trabalho e Previdência Social."
Diversamente do que alega a Recorrida, em contra-razões, não consta
do v. acórdão recorrido que oquadro de carreira tenha sido ho-
mologado peloCCE-Comitê deCoordenação dasEmpresas Estatais,
nem é possível, nesta fase, revolver o conjunto fático-probatório dos
autos paraverificar se temprocedência tal alegação(Enunciado nº
126/TST).
Ultrapassada a fase cognitiva, DOU PROVIMENT O à Revista para,
reformandoo acórdãoRegional, restabelecera Sentençade 1ºgrau
que julgou procedente o pedido de diferenças salariais decorrentes da
equiparação salarial, com apoiona Lei nº 9.756/98,InstruçãoNor-
mativa nº 17 deste TST e art. 557, § 1º, a, do CPC, inclusive quanto
ao valor da condenação.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-465.848/1998.0 4ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : HEDYA LÚCIA IANSEN FERREIRA
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO A. POZZOBON

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 4ª Região deu provimento parcial à Remessa de
Ofício e ao Recurso Ordináriointerposto pela Reclamada, para ex-
cluir da condenação opagamentode reflexos das horasextras em
aviso prévio, 13ºsalário, férias eFGTS, com 40%,e da multado
artigo 477 da CLT, mantendo a sentença de primeiro grau quanto aos
demais termos, em acórdão sintetizado na seguinte ementa:
"RELAÇÃO DE EMPREGO.CONTRATAÇÃO SOB O MANTO
DO ARTIGO 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM
AFRONTA A SEU ARTIGO 37, II. Vínculo empregatício reconhe-
cido. Indemonstradaa excepcionalidade da contratação,nos moldes
previstos no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e artigo 232
e 233 da Lei 8112/91, em vigor no momento da contratação. Des-
virtuadaa finalidadeda norma,porquanto inseridasas atividadesda
reclamantenos fins própriose permanentesdo enteestatal,máxime
quando persistente a contratação por período superior a dois anos,
inexistente prova sequer da alegada impossibilidade material de rea-
lização de concurso público.Inquinado,contudo,o contratode tra-
balho de nulidade, como declarado a quo, ex vi do artigo 37, II, da
Constituição Federalde 1988, emse tratando, aempregadora, de
pessoa jurídica de direito público - autarquia federal -, mas produtor
de efeitos jurídicos enquanto prestados os serviços." (fl. 207)
A Reclamada interpõe Recurso de Revista (fls. 219/227), com fulcro
no art. 896 da CLT, sustentandoque o contrato detrabalho ab-
solutamente nulo, deve ser desconstituído ex tunc, não fazendo jus a
Reclamanteao pagamentode nenhumadas vantagenspostuladas.
Aponta violação do artigo 37, inciso II, § 2º, da CF/88, e transcreve
julgados aoconfronto de teses,bem como invocaa OJ nº85 da
S B D I - 1 / T S T.
Despacho de admissibilidade à fl. 230.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 232.
O Ministério Público do Trabalhoopina pelo conhecimentoe pro-
vimento do Recurso (fls. 235/236).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento a Re-
vista, por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a condenação em
primeiro grau, ofendido a norma do inciso II e § 2º do art. 37 da
Constituição Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
IV - No mérito, merecereforma o v. acórdão do Regionalque, não
obstante tenha concluído que a Reclamante tenha sido admitida sob a
égide da CF/88, sem concurso público,mantevea condenaçãoda
Reclamada ao pagamento de verbas rescisórias e indenizatórias, e,
desse modo, incidiu em manifesto confronto com o disposto no Enun-
ciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não- observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendojus o prestador doserviço apenasao pagamentodos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
Na espécie, constata-se que não há pedido de condenação em saldo de
salários.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, declarando a nulidade do contrato de trabalho
celebradoentre aReclamada ea Reclamante, comefeitos ex tunc,
excluir da condenação as parcelas de férias vencidas em dobro e
proporcionais mais 1/3; 13ºs salários; aviso prévio; FGTS mais multa
de 40%; adicional extraordinário de 50%; adicional de insalubridade,
bem como honorários periciais e, em conseqüência, julgar impro-
cedentes os pedidos constantes na inicial, determinando a remessa de
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos
no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.Invertido o ônus da
sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas,
na forma da lei.
VI - Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-468.339/1998.1 2ª REGIÃO

RECORRENTE : AGAPRINT INFORMÁTICA LTDA
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO : NELSON BELLA RUEDA
ADVOGADO : DR. RONALDO ALVAIR DOS SANTOS
D E S P A C H O
O Tribunal Regionaldo Trabalho da2ª Região,pelo acórdão defls.
99/102, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re-
clamada. Quanto ao adicional de insalubridade, ao fundamento de
que: 1) o entendimentoda Reclamadano sentidode quea sentença
está baseada nodepoimento doinformante, emdetrimento desua
testemunha, devidamente compromissada, é equivocado, pois, na ver-
dade, estásustentada no contextodas provas, privilegiandoo laudo
pericial que expressa não ter o Reclamante utilizado dos equipa-
mentos deproteção individual;e 2) cabia àReclamada comprovar,
por documentos, a entrega das EPIs, mesmo que somente após 1992,
à medida que o preposto assegura, a partir desta data, a utilização de
contra-recibo para o fornecimento dos mesmos. No tocante à correção
monetária, concluiu que a época própria para a qual essa incidirá, é o
mês da prestação dos serviços. Relativamente aos descontos fiscais e
previdenciários, por entender que impõe-se à Reclamada o ônus pela
totalidade dos recolhimentos previdenciários (artigo 33 da Lei nº
8.212/91) e fiscais (artigos 150, inciso II, 153, § 2º, da CF/88).
Os Embargos de Declaração opostos pela Reclamada às fls. 103/105,
nos quais postulou esclarecimento acerca do depoimento da única
testemunhaouvida sobcompromisso dedizer averdade, forampro-
vidos apenas para prestar os seguintes esclarecimentos: a referida
testemunha confirma ainformação do perito no sentidode que os
EPIs foram fornecidos a partir de 1992 'contra recibo' (fls.
107/108).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista (fls. 110/123), com fulcro
no art. 896, alíneas'a' e 'c', da CLT, argüindo, preliminarmente, a
nulidade do acórdão do Regional por ausência de fundamentação e
prestação jurisdicional. Aponta violação dos artigos 832 da CLT; 535
a 538 do CPC (458, incisos,antesdas alteraçõesde 1994); e93,
inciso IX, da CF/88, bem como traz julgados para confronto de teses.
Quanto à correção monetária, indica ofensa aos artigos 459 da CLT;
2º, inciso I, do Decreto-lei nº 75/66; assim como transcreve arestos ao
cotejo. Relativamenteaos descontosprevidenciários, dizviolados os
artigos 195, incisos I e II, da CF/88; 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, com
a redação dada pela Lei nº 8.620/93; 68 e 69 do Decreto nº 356/91,
com a redação dada pelo Decreto nº 738/93; 3º dos Provimentos nºs
02/93 e 01/96 daCorregedoriaGeral da Justiça doTrabalho. No
tocante aos descontos fiscais, reputa ofendidos os artigos 27 da Lei nº
8.212/91, e 46 da Lei nº 8.541/92, bem como ao Provimento nº 01/93
da CGJT. Apresentajulgados que entende conflitantesem relação a
estes temas.
Despacho de admissibilidade à fl. 131.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 133.
Os presentes autos não foram encaminhados ao douto Ministério
Público do Trabalho.
Em quepese os esforçosargumentativos da Recorrente,a Revista

patronal não reúne condições de seguimento, por estar deserta, senão
vejamos.
A sentença deprimeiro grau arbitrou o valor da condenaçãono
importe de R$ 1.700,00 (fl. 72).
A Recorrente, quandode seu Recurso Ordinário,efetuou o depósito
recursal no valor total da condenação, ou seja, de R$ 1.700,00 (fl. 89).
O egrégio Regional, ao julgar o Recurso Ordinário, alterou o valor da
condenação para R$ 2.000,00 (fl. 102).
Ao interpor o Recurso de Revista, a Reclamada limitou-se a depositar
a quantia de R$ 6,00 (fl. 129), em data de 1.12.97.
É manifesto, noentanto, o equívoco da Recorrente,vez que, nos
termos do item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST,
incumbia-lhe depositar o limite legal exigido ao preparo do Recurso
de Revista, à época, R$ 5.183,42 ou o valor nominal remanescente da
condenação, no caso, R$ 300,00, o que não ocorreu.
Nessecontexto,resta flagranteque o depósito recursalefetuadonão
alcança o valormínimo exigido para oprocessamento da Revista,
restando deserta.
Destarte, em face da irregularidade no preparo do apelo, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista, com apoio no art. 896, § 5º,
da CLT, por deserção.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-469.436/1998.2 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRIDA : ROSIMEIRE GOMES LOPES
ADVOGADO : DR. RIVA NEVES
D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ªRegião, pelov. acórdãode fls. 180/183,
negou provimento à Remessa Ex Officio e ao Recurso Ordinário
interposto pelo Reclamado, mantendo a sentença de primeiro grau,
que reconheceu ovínculo empregatíciohavido entreas partes,e
condenou a Demandanda ao pagamentode depósitos de FGTS, dos
13ºs salários, das férias mais 1/3, e da indenização por vale trans-
porte, bem comoanotação naCTPS, sobo fundamentode quea
contratação de professora substituta, sem concurso público, não se
choca com a norma constitucional (art. 37, inciso II).
O Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 185/189), com fulcro
no artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, sustentando que a prestação de
serviçospela Reclamante,no período de15/4/91a 20/2/94,ocorreu
de forma eventual, de acordo com a própria natureza e nomenclatura
do cargo, contratação essa devidamente autorizada por lei. Argu-
mentou,ainda,que ainvestiduraem cargo ou empregopúblico de-
pende de aprovação prévia em concurso público, o que não é o caso
da Autora. Aponta violação dos artigos 3º da CLT; 5º, inciso II, 29,
37, inciso II, 39, § 2º, 169 da CF/88; 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº
622/88, bem como traz julgados ao cotejo.
Na condiçãode fiscal da lei, o Ministério Público do Trabalhotam-
bém interpõeRecurso deRevista, pelas razõesde fls. 190/201, am-
parado no artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT. Sustenta que a nulidade
da contrataçãopor ausênciade concursopúblico nãogera efeitos,
devendo apenashaver o pagamentodo salário doperíodo laborado,
nos termos da OJ 85 da SBDI-1/TST. Indica como ofendido o artigo
37, inciso II, § 2º, da CF/88 e apresenta arestos que entende con-
flitantes.
Despacho de admissibilidade à fl. 217.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 219.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499, § 2º, do CPC; 746, alínea "f", da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
A legitimidadedo Ministério Público do Trabalho pararecorrerdas
decisões proferidaspela Justiça doTrabalho está asseguradano art.
83, VI, da Lei Complementar nº 75/93 e deriva do interesse (recursal)
que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive
a trabalhista, como ocorre naadmissão de empregado sem obser-
vância do requisito da aprovação prévia em concurso público (CF, art.
37, II), restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por
ter o v. acórdão doRegional, aomanter a condenaçãoem primeiro
grau, ofendido a norma do inciso II, e § 2º, do art. 37 da Constituição
Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que inobservadoo requisito daaprovação emconcurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, ao manter a condenação do Reclamado ao pagamento das par-
celas resilitórias e de outras que têm nascedouro emcontrato de
trabalho válido e regular, a decisão revisanda contrariou o disposto no
Enunciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
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A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não observânciadesse
princípio constitucionalimplica a nulidade do atode admissãoe a
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, com a
ressalva de que nestes autos não há condenação em salário retido.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, declarando a nulidade do contrato de trabalho
celebrado entre oReclamado e a Reclamante, comefeitos ex tunc,
excluir da condenação asparcelasdeferidas(de depósitosde FGTS,
dos 13ºs salários,das férias mais 1/3, e daindenização por vale
transporte, bem como anotação na CTPS) e, em conseqüência, julgar
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Determino a
remessa de peçasdos autos ao Ministério PúblicoEstadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o
ônus dasucumbência, fica aReclamante isenta dopagamento das
custas,nos termosda lei. Prejudicadaa análisedo Recurso doRe-
clamado, por perda de objeto, tendo em vista o provimento da Revista
do Ministério Público.
VI - Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-469.437/1998.6 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA A. GOULART
C A RVA L H O

RECORRIDA : VERA LÚCIA FABRO
ADVOGADO : DR. VAGNER DA COSTA

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 73/77, negou
provimento à Remessa Ex Officio e ao Recurso Ordinário interposto
pela Reclamada, mantendoa sentençade primeiro grauque acon-
denou aopagamento dasverbas rescisórias, poréma título de in-
denização, nos termos do art. 158 do Código Civil, não obstante tenha
entendido que a contratação foicelebrada sem observância do re-
quisito constitucional da aprovação em concurso público, nos termos
do art. 37, II, da Constituição Federal.
Na condiçãode fiscal da lei, o Ministério Público doTrabalho in-
terpõeRecursode Revista,pelasrazõesde fls. 78/87,amparadono
artigo 896, alíneas 'a' e'c', da CLT. Sustenta que anulidade da
contrataçãopor ausência deconcursopúblico não geraefeitos, de-
vendo apenas haver o pagamento do salário do período laborado, nos
termos da OJ 85 da SBDI-1/TST. Indica como ofendido o artigo 37,
inciso II, § 2º, da CF/88 e apresenta arestosque entende confli-
tantes.
A Reclamada também interpôs Recurso de Revista (fls. 88/96), com
fulcro no art. 896 da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do
Regional, em face da nulidade do ato de admissão da Reclamante, e
que sejam excluídas da condenação as parcelas deferidas. Aponta
violação dos artigos5º, caput, inciso II, 37, caput, inciso II, da
CF/88; e 145, incisos III, IV e V, 1.465, parágrafo único, do Código
Civil, em como traz julgados ao cotejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 107.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 109/115).
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499, § 2º, do CPC; 746, alínea "f", da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
A legitimidadedo Ministério Público do Trabalho pararecorrerdas
decisões proferidaspela Justiça doTrabalho está asseguradano art.
83, VI, da Lei Complementar nº 75/93 e deriva do interesse (recursal)
que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive
a trabalhista, como ocorre naadmissão de empregado sem obser-
vância do requisito da aprovação prévia em concurso público (CF, art.
37, II), restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por
ter o v. acórdão doRegional, aomanter a condenaçãoem primeiro
grau, ofendido a norma do inciso II, e § 2º, do art. 37 da Constituição
Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que inobservadoo requisito daaprovação emconcurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, aomanter acondenação da Reclamadaao pagamentodas par-
celas resilitórias e de outras que têm nascedouro emcontrato de
trabalho válido e regular, a decisão revisanda contrariou o disposto no
Enunciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não observânciadesse
princípio constitucionalimplica a nulidade do atode admissãoe a
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, com a
ressalva de que nestes autos há condenação em salário retido.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº17/98, DOU PROVIMENT O PAR-
CIAL ao Recurso de Revista para, declarando a nulidade do contrato
de trabalho celebrado entre a Reclamada e a Reclamante, com efeitos
ex tunc, excluir da condenação as parcelas deferidas (de aviso prévio,
13º salário proporcional, férias vencidas mais 1/3, salários do período
de estabilidade gestacional, e suas integrações, multa do artigo 477, §
8º, da CLT, FGTS mais multa-indenização prevista no artigo 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90, bem comoanotação da CTPS) e manter apenas
quanto ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada (dois dias de saldo de salário referentes ao
mês de outubro/96), de forma simples, e das custas incidentes sobre
a parcela devida (saldo de salário), determinando a remessa de peças
dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no §
2º do art. 37 da ConstituiçãoFederal. Prejudicadaa análise doRe-
curso da Reclamada,por perda de objeto,tendo em vista o pro-
vimento da Revista do Ministério Público.
VI - Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-474.345/1998.3 10ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE D E S E N VO LV I M E N -
TO DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
C O D E VA S F 

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA
RECORRIDA : MARIA JOSÉ MEDEIROS DA S I LVA 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10ªRegião, às fls.
334/339, analisando o Agravo de Petição da Executada, entendeu que
a alegaçãoda Empresano sentidode quenos cálculosda correção
monetária foi incluídoo percentual de 84,32%, referenteao IPC de
março, nãofoi confirmadapelo Serviçode CálculosJudiciais, que
informou todo o critério utilizado para o cálculo dacorreçãomo-
netária,acordecom alegislaçãovigentequando daexigibilidadedo
crédito. Com relação aos descontos previdenciários e fiscais, deu
provimentoparcial aoAgravo paradeterminarque oJuízo daExe-
cução tome as medidasnecessáriasao cálculo, deduçãoe recolhi-
mento das contribuições devidas pelo empregado ao Instituto Na-
cional de Seguro Social, em decorrência das verbas deferidas.
A Reclamada interpôs Embargos de Declaração, que foram acolhidos
pelo acórdão de fls. 352/355, para esclarecer que a correção mo-
netária aplicadaaos cálculosinclui a taxa de84,32%, postoque o
procedimento estáamparado naLei 7.738/89, art.6º, incisoV, con-
forme a informação prestada pela Diretoria do Serviço de Cálculos
Judiciais, reportada no v. aresto embargado.
Recorre de Revista,a Empresa Executada, requerendoa reforma do
julgado, sustentando ofensaao art. 5º, incisos II, daCarta Maior e
colacionando arestos para demonstrar o conflito pretoriano.
Não há contra-razões.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos da Revista.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
Tratando-se de processo em fasede execução, somente o maltrato
direto à literalidade de dispositivo constitucional autorizaria a Re-
vista, nos termos do disposto no § 2º do artigo 896 consolidado. No
caso em exame, adecisãorecorrida limitou-se a acolhera inter-
pretaçãodada peladecisão exeqüendaàs normasde naturezain-
fraconstitucional pertinentes à matéria, o que não ofende qualquer
dispositivo constitucional de forma literal e direta. Pertinente, por-
tanto, na espécie,o óbice do Enunciado nº 266desta Corte, verbis:
"Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão
do Enunciado nº 210. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo depetição, na liquidaçãode sentença
ou em processoincidente naexecução, inclusiveos embargos de
terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal".

Registre-se, ainda, que a alegação de maltrato ao inciso II do art. 5º
da ConstituiçãoFederal nãoenseja Revista, emface docaráter ge-
nérico dessa norma, pois apenas autorizam as violações explícitas ao
comando constitucional. Tanto assim que o Excelso Pretório não tem
conhecido derecurso quandoa alegação éde ofensa,apenas, ao
aludido dispositivo, que cuida do princípio da legalidade, conforme
decidiu no Recurso Extraordinário nº 185.441-3, datado de 19/11/96,
originário de SantaCatarina- Ac. da 2ª Turma, entrepartes:Banco
do Brasil S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancáriosdo OesteCatarinense,sendo Relatoro Ministro Néri da
Silveira.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-475.055/1998.8 lª REGIÃO 1ª Região

RECORRENTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO P. PEIXOTO
RECORRIDO : FRANKLIN DE FREITAS E SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, apreciando
o Recurso Ordinário da Reclamada, rejeitou a alegação de prescrição
total do direito de ação, sob o seguinte fundamento, in verbis:
"Incontroversoque sedeu o desligamentodo Autor em 11.01.93;
ajuizou ele ação trabalhista em 10.02.93, que foi julgada extinta sem
a apreciaçãodo méritoquantoàs horasextrase reflexos,ora ques-
tionados, somente em 24.01.95 (fls. 09).
Logo, tempestiva apropositurado presentefeito em 26.04.95(fls.
02), não háfalar em prescriçãototal, massim, na qüinqüenal,aco-
lhida. (fl. 127)"
Dessa decisão, recorre de Revista a Reclamada, às fls. 129/133, sus-
tentando que o v. Acórdão do Regional violou o art. 7º, inciso XXIX,
da CF, vez que conheceude reclamaçãooferecidahá mais de dois
anos após aextinção docontrato detrabalho. Aduzque o prazo
prescricional previsto na Constituição Federal é decadencial e não
pode serinterrompido. Traz arestos parademonstrar oconflito pre-
toriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 136.
Contra-razões às fls. 138/140.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para emissão de
parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
O Regionalafastou a prescriçãodo direito de ação pordois fun-
damentos, quaissejam, asuspensão do prazocom oajuizamento de
açãotrabalhista, julgadaextinta semapreciaçãodo méritoe, a pro-
positurade nova açãodentro doprazo qüinqüenal.Nessecontexto,
não há como entender violado de forma literal o inciso XXIX do art.
7º da CF que, em suasalíneas(vigentes àépoca),vale dizer, não
invocadas no Recurso da Reclamada, disciplina os prazos prescri-
cionais de forma ampla, sem aludir o caso como o dos autos, em que
o Regional consideroususpenso oprazoem facedo ajuizamentode
ação julgada extinta sem apreciaçãodo mérito, matéria, aliás, su-
mulada no Enunciado nº 268/TST.
Outrossim, osparadigmas trazidosàs fls.130/133 desservemà con-
figuração de divergência jurisprudencial. Da análise da decisão re-
corrida verifica-se que o Regional não emitiu tese acerca dos prazos
previstos noinciso XXIX, do art. 7º, da CF, se prescricionais ou
decadenciais, apesarde considerarsuspenso oprazo como ajui-
zamento deação, julgadaextinta semapreciação domérito. Assim,
totalmente inespecíficos os paradigmas trazidos, sendo que o último
de fl. 133 aborda situação totalmente diversa daquela dos autos, pois
trata de postulaçãoindeferida por inépcia.Diante disso, os Enun-
ciados nºs23 e 296do TST sãoóbices ao conhecimentodo Re-
curso.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, c/c o art. 332 do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO
ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-475.059/1998.2 1ª REGIÃO 1ª Região

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MARLENE VALLE DE VA S C O N C E L -

LOS
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUESBARBO-

SA

D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da1ª Região,pelo
acórdãode fls. 180/186,complementado pelode fls. 192/195,man-
teve a r. Sentença que considerou que o vale para refeição, fornecido
por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, sob o seguinte
fundamento, in verbis:
"(...) O entendimentosobreo assuntojá se encontrapacificado,nos
termos do enunciado da Súmula nº 241, do Colendo TST, no sentido
de que o vale pararefeição, fornecidopor força docontrato de
trabalho, tem carátersalarial, integrandoa remuneraçãodo empre-
gado, para todos os efeitos legais.
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O acordocoletivo (fls. 60) reforça anaturezasalarial da verba em
questão, atravésda cláusuladécima sétima, parágrafos1º, 2º, e 3º,
quando assegura a percepção dos tickets até aos empregados em gozo
de férias, afastados por doença ou acidente de trabalho. (fl. 183)"
Dessa decisão,recorre deRevista a Reclamada,às fls. 91/95, sus-
tentando que, nos termos do Enunciado nº 277 do TST, as condições
alcançadas por força de sentençanormativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrandoos contratosde trabalho. Aduzque o en-
tendimento do Regional violou a regra do art. 613, inciso II, da CLT,
bem como divergiu dos arestos trazidos à colação.
Despacho de admissibilidade à fl. 208.
Contra-razões às fls. 210/212.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para emissão de
parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
De início, registre-se que a Decisão recorrida encontra-se em perfeita
sintonia com a jurisprudência iterativa desta Colenda Corte, con-
substanciada no Enunciado nº 241, inclusive citado na fundamentação
do acórdão.
De outra parte, cumpreressaltarque a questãorelativa aoprazode
vigência das normas coletivas, observadas na espécie, não foi objeto
de tese porparte do decisum recorrido, restandopreclusa, o que
inviabiliza a aferiçãode conflito com o Enunciado nº277 do TST,
que, aliás, cuida de sentença normativa, bem como a violação do art.
613, inciso II, da CLT, à falta de interposiçãode Embargos De-
claratórios por parte doRecorrente,para agitar o tema. Sob esse
aspecto, o Enunciado nº 297 doTST é óbice ao seguimento da
Revista.
Outrossim, osparadigmas trazidosàs fls.197/198 desservemà con-
figuração de divergência jurisprudencial. O primeiro e segundo, por-
que tratam de tese acerca da vigência do Acordo Coletivo, que, como
já dito, não foi analisada pelo Aresto recorrido. Os demais, referem-
se a ticket oferecido pelo PAT e fornecimento de ticketes alimentação
com desconto no salário, hipóteses diversas daquela dos autos. Per-
tinência do Enunciado nº 296 do TST.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. NºTST-RR-479.793/1998.2 2ª Região 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

ADVOGADA : DRª. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
RECORRIDAS : MARLENE ALVES MOURA DE OLI-

VEIRA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. APARECIDO INÁCIO

D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, rejeitou a
prefacial de ilegitimidade da Fazenda Pública do Estado de São Pau-
lo, sob o fundamento de que estavam presentes as condições da ação.
No mérito, negou provimentoà RemessaOficial para mantera r.
Sentençaque reconheceuo vínculo empregatício como Estado,nos
seguintes termos, in verbis:
"Como a União é competente para legislar sobre a matéria atinente
a Direito do Trabalho, não sepode admitir interpretação diversa,
ainda mais quando restou claramente provado que quem fixa o nú-
mero de empregados,remunerae normatizaos requisitosdas con-
tratações, entre outros caracteres é a própria Administração Pública,
como se verifica pelos documentos de fls. 39/41 (Decretos), Estatuto
em que especifica diretores e professores, servidores do estado e seus
representantes, como seus representantes como sócios natos (fls.
61/72), Resoluções (fls.73) estabelecendoa descentralizaçãoad-
ministrativa da rede pública e o convênio conforme Decreto
27.265/87 (fls. 74/75e 79/84). Tais diplomas sãoclaros quanto à
participação ativa do Estado.
Portanto a ré deve ser mantida no polo passivo da demanda e o
reconhecimento do vínculose impõe, uma vez quepresentes os re-
quisitosdo art. 3º da CLT, bemcomo, nãopoderia deixarde ser, a
responsabilidade solidária da Associação e do Estado pelos direitos
devidos às recorridas, que trabalharam em serviços, fazendo cumprir
os objetivos do próprio ente público. Mantém-se a sentença."
( F l . 11 9 ) .
O Ministério Público interpôs Embargos de Declaração, que foram
acolhidos, às fls. 129/130, para esclarecer que, não obstante o fato de
as Autoras não terem se submetido a concurso público, regra ins-
culpida no art. 37, inciso II, da CF, o contrato foi válido, fazendo jus
as Reclamantes ao pagamento das verbas rescisórias.
Recorrem de Revista o Ministério Público e o Estado de São Paulo -
Fazenda Pública.

O Estado, àsfls. 131/135, amparadono art. 896da CLT, defendea
sua ilegitimidade passiva ad causam para figurar no pólo passivo da
presente demanda, ante a inexistência de concurso público, requisito
do art. 37, inciso II, da CF, que entende violado. Traz arestos para
demonstrar o conflito pretoriano.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 136/149, por sua vez,
recorre de Revista com fundamento nos arts. 896, alíneas 'a' e 'c', da
CLT e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93. Argumenta que
a declaração de nulidade do contrato de trabalho gera efeitos ex tunc,
não havendo sefalar em vínculo empregatício como Estado, tam-
pouco em condenação solidária. Aponta violação do artigo 37, inciso
II, § 2º, da CF/88 e traz julgados ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 172.
Não há contra-razões.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499,§ 2º, do CPC;746, alínea "f", da
CLT, e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - A legitimidadedo Ministério Público do Trabalhopararecorrer
das decisõesproferidas pelaJustiça doTrabalho, estáassegurada no
art. 83, VI, da Lei Complementarnº 75/93, e deriva do interesse
(recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem jurídica,
inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de empregado, sem
observância do requisito da aprovação prévia em concurso público
(CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de
admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por
ter o v. acórdão do Regional, ao reconhecero vínculo empregatício
como o Estado de São Paulo e manter a condenação do Reclamado ao
pagamento de verbas rescisórias, ofendido a norma do inciso II e § 2º
do art. 37 da Constituição Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
IV - No mérito, merecereforma o v. acórdão do Regionalque, não
obstante tenha declarado que a contratação das Reclamantes não ob-
servou o requisito da aprovaçãoem concursopúblico, mantevea
condenação do Estado nas verbas rescisórias, e, desse modo, incidiu
em manifesto confrontocom o disposto no Enunciadonº 363 desta
Corte, que dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não- observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendojus o prestador doserviço apenasao pagamentodos
dias efetivamente trabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada.
No presente caso, não há diferenças de salários a serem pagas.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista do Ministério Público para, declarando a nulidade do
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e as Reclamantes,
com efeitos ex tunc, julgar improcedentesos pedidos dainicial, de-
terminandoa remessade peçasdos autos aoMinistério PúblicoEs-
tadual paraos fins previstosno § 2º do art. 37da Constituição
Federal. Recurso de Revista do Estado prejudicado, ante o provi-
mento dado ao Recurso do Ministério Público. Ônus de sucumbência
invertido quanto àscustas, na forma da lei,isentando-se as Re-
clamantes do pagamento.
V - Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-481.981/1998.8 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. OTÁVIO GINESTE SCHROEDER
RECORRIDA : SERLIMVI - SERVIÇOS DE LIMPEZA

LT D A 
ADVOGADO : SEM ADVOGADO
RECORRIDA : MALVINA HIPÓLITO CARDOSO
ADVOGADA : DRA. ENEZILDA SERAFIM
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 12ª Região,pelo v. acórdãode fls. 137/144,deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante
para incluir no pólo passivo oBancodo Estadode Santa Catarina-
BESC como responsável subsidiariamente e para excluir desta con-
denação subsidiáriaa multa prevista noart. 477 da CLT, sob o
entendimento assim sintetizado em sua ementa, verbis:
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Tomador de mão-de-
obra terceirizadaresponde subsidiariamente pelasobrigações traba-
lhistas não satisfeitas pelo intermediador."
O Ministério Público do Trabalho da 12ª Região interpôs Recurso de
Revista (fls. 148/167),amparado nos artigos 1º, 5º, incisosIII e V,
letra 'b', 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93; 499, § 2º, do CPC;
746, alínea "f", e 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma
do v. acórdãodo Regionalpara queseja excluídada condenaçãoa
condenação subsidiária que foi imposta ao Banco de Santa Catarina.
Diz violadosos artigos71, caput e § 1º,da Lei nº 8.666/93e 37,
caput da CF. Transcreve julgados ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 169/170.

Não apresentadas contra-razões, conforme certidão de fl. 172.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499, § 2º, do CPC; 746, alínea "f", da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
Preliminarmente, suscito,de ofício,o não-conhecimentodo Recurso
de Revista interposto pelo Ministério Público, porque não configu-
rado o pressupostosubjetivo de recorribilidadealusivo à sua le-
gitimidade para intervir no presente processo.
Com efeito, nas razões do presente Recurso de Revista, o Ministério
Público sustenta ser incabível a condenação subsidiária do Banco do
Estado de Santa Catarina, tese favorável à Empresa, ora Recorrida,
pessoa jurídica de direito privado; no entanto, falta-lhe o pressuposto
do interesse recursal, que deságua na ilegitimidade de representa-
ção.
Nesse sentido transcrevo a Orientação Jurisprudencial nº 237 da SB-
DI-1 desta Corte:
"O Ministério Públiconão tem legitimidade pararecorrer na defesa
de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e
sociedade de economia mista."
Destarte, diante do entendimento constante no referido precedente
jurisprudencial, e fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-482.647/1998.1 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-
CAR

RECORRIDO : FRANCISCO AMARO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DE MACÊDO GOMES
DECISÃO
I - O egrégioTRT da 7ª Região, pelo v. acórdãode fls. 65/67, deu
provimento parcial à Remessa de Ofício para excluir da condenação
os honoráriosadvocatícios, porqueo autornão seencontra assistido
pelo seu sindicato de classe, como exige a lei nº 5.584/70; e ao
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante, para incluir na con-
denação aviso prévio, férias (4 períodos relativos aos anos de 93/94 a
96/97) acrescidasde 1/3, diferençasalarial (4/1/95 a31/7/96); li-
beração e recolhimento do FGTS acrescido de 40%, sob o fun-
damentode que,embora corretoo entendimento daMM. Vara de
origem no sentido de que é nulo o pacto laboral, face ao disposto no
art. 37, § 2º, da CF/88,a teoria docontratorealidade impõeefeitos
"ex nunc" a essa irregularidade, garantindo-se ao trabalhador não
somente os salários, mas, ainda, as demais verbas indenizatórias, sob
pena de enriquecimento ilícitodo empregadorque seutilizou das
energias gastas peloempregado naexecuçãodos serviçose quenão
podem ser repostas.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls. 69/74), amparado no
art. 896, alínea"a" e "c", da CLT, sustentandoque a contrataçãoé
nula de plenodireito, pois não ocorreuqualquer concurso público
para ainvestidura noemprego, sendodevido somentea indenização
pelos serviços prestados na base de um salário mínimo. Aponta vio-
lação do artigo 37, incisos I e II, da CF/88, e transcreve julgados ao
confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 77.
Não foram apresentadas as contra-razões, conforme à fl. 79.
O Ministério Público do Trabalhoopina pelo conhecimentoe pro-
vimento parcial do Recurso (fls. 83/84).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento a Re-
vista, porque demonstrado o dissenso pretoriano em face do aresto de
fl. 71 (primeiro), que adota tese oposta à do v. acórdão do Regional,
no sentido deque a admissãode servidorpúblico semconcurso
público é nula,não resultando parao pretenso empregadoqualquer
outro direito, senão a remuneração pelo serviço prestado.
CONHEÇO do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que inobservadoo requisito daaprovação emconcurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, ao condenar o Reclamado ao pagamento das parcelas resilitórias
e de outras quetêm nascedouroem contrato de trabalhoválido e
regular, bem como anotação da CTPS, a decisão revisanda contrariou
o disposto no Enunciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não observânciadesse
princípio constitucionalimplica a nulidade do atode admissãoe a
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Na es-
pécie, há condenação em salários retidos.
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V - Ante o exposto,combaseno art. 557,§ 1º-A, doCPCe naInstrução
Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O PARCIAL ao Recurso
deRevista para,declarando anulidade docontrato detrabalho, comefeitos
"ex tunc", excluirda condenação asparcelas deaviso prévio, férias,13º
salário,diferençassalariais entreos valoresrecebidosmêsa mêse FGTS
mais 40%, emanter apenasquantoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados, segundo acontraprestação pactuada, seis mesesde salário re-
tido, de forma simples bem como as custas incidentes sobre a única parcela
devida, determinandoa remessa dosautos ao MinistérioPúblico Estadual
para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
VI - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-482.648/1998.5 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-
CAR

RECORRIDO : JOSÉ BEZERRA LIMA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES
D E C I S Ã O
I - O egrégioTRT da7ª Regiãonegou provimentoà RemessaEx Officio,
mantendoa sentençaqueentendeu nulaa contrataçãocelebradaa partirda
CF/88 sem prévia seleção pública e,portanto, correta a condenação ao pa-
gamentodos saláriosretidos(agosto/96 adezembro/96e janeiro/97),vez
quenão restoucomprovado,pelo Reclamado,o pagamento dessessalários,
ônus que lhe competia, por se tratar de fato extintivo de direito do Autor (fl.
54). Poroutro lado,deu provimentoao RecursoOrdinário interpostopelo
Reclamante para acrescentarà condenação o pagamentodas seguintes par-
celas:aviso prévio;13ºssaláriosintegrais de1994a 1996, eproporcionais
10/12 de1993 e1/12 de1997; terçoconstitucional deférias doperíodo
laborado; diferenças salariais entre a remuneração efetivamente percebida e
o salário mínimo integral, base de cálculo a ser observada nas demais par-
celas; e FGTS do período (1/3/93 a 30/1/97), mais multa de 40% sobre este;
sob o fundamento de que a declaração de nulidade da contratação tem efeitos
ex nunc, pois asanção constitucional(art. 37,§ 2º,da CF/88)é contrao
agente da Administração responsável pela irregularidade, não prevendo pu-
nição contra o trabalhador contratado sem prévio concurso público (fl. 54).
O Reclamado interpôs Recurso de Revista (fls. 59/64), com fulcro no
artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, sustentando que com a declaração
de nulidade dacontratação, é devido apenas osalário mínimo pro-
porcional ao horário da efetiva prestaçãodos serviços.Aponta vio-
lação do artigo 37, inciso II, da CF/88, e traz julgados ao cotejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 67.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 69.
O Ministério Público do Trabalhoopina pelo conhecimentoe pro-
vimento parcial do Recurso (fls. 73/74).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Reclamado, porque demonstrado o
dissenso pretorianoem face doprimeiro arestode fl. 61,que adota
teseopostaà do v. acórdãodo Regional,no sentidode que a con-
trataçãode servidor público depende deprévia aprovaçãoem con-
curso público, sendo nula, não resultando, ao pretenso empregado,
qualquer outro direito, senão à remuneração pelo serviço prestado.
CONHEÇO do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial.
IV - No mérito,merece reformao v. acórdão doRegional, porser nulode
pleno direito o ato de admissão do Reclamante, com efeitos ex tunc, vez que
inobservadoo requisito daaprovaçãoemconcursopúblico previstono art.
37, II, da Constituição Federal,sendo certoque, aocondenar oReclamado
ao pagamentodas parcelas resilitóriase deoutras que têmnascedouro em
contrato de trabalhoválido e regular, a decisão revisandacontrariou o dis-
posto no Enunciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não observânciadesse
princípio constitucionalimplica a nulidade do atode admissãoe a
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, com a
ressalva de que nestes autos há condenação em salário retido.
V - Ante o exposto,combaseno art. 557,§ 1º-A, doCPCe naInstrução
Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O PARCIAL ao Recurso
de Revista para,declarandoa nulidadedo contratode trabalhocelebrado
entre o Reclamado e o Reclamante, com efeitos ex tunc, excluir da con-
denaçãoasparcelas deavisoprévio;13ºssalários integraiseproporcionais;
terço constitucional de férias do período laborado; diferenças salariais entre a
remuneraçãoefetivamente percebidae o salário mínimointegral, basede
cálculo a ser observada nas demais parcelas; e FGTS do período mais multa
de 40%, e manter apenas o pagamento dos dias efetivamente trabalhados
segundo acontraprestação pactuada (saláriosretidos de agostoa dezembro
de 1996 e janeiro de 1997), de forma simples, bem como as custas incidentes
sobre as parcelasdevidas (saldos de salários), e determinara remessa de
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º
do art. 37 da Constituição Federal.
VI - Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-483.313/1998.3 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADORA : DRA. JANE EYRE RIBEIRO MACEDO
RECORRIDA : ELIEDNA AMÂNCIO VILAR
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

CAIRO
D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 7ª Região, pelo v. acórdão de fls. 81/83, negou
provimento à Remessade Ofício e aoRecurso Ordinário interposto
pelo Reclamado, e deu provimento ao Recurso Ordinário da Re-
clamante, paraincluir na condenaçãoaviso prévio, 13ºsalário, li-
beração erecolhimento do FGTS,na formada lei, emacórdão sin-
tetizado na seguinte ementa:
"O contrato de trabalho, por sua natureza, não pode ser erradicado do
mundo jurídico pela simplesvontade de quemquer queseja. A
ausência de concursocomo estabelece a CF/88, nãopode servir de
justificativa para demitir sem recompensa aquele que trabalhou, des-
pendeusuasenergias eque, como é de notória sabença.jamais lhe
poderá ser devolvida..
O Poder Público, que transgrediu o mandamento constitucional, não
pode utilizar-se de sua própria torpeza para fugir das verbas res-
cisórias.
Os honoráriossão devidos,já que a CF/88 asseguraassistênciaju-
diciária aos necessitados ( art. 5º , LXXIV).
Remessa e RO conhecidos , provido o RO da reclamante para deferir
parte dos pedidos. ( fl. 81)
(...)".
O Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls. 85/96), amparado no
art. 896 da CLT, sustentando quea contrataçãoé nula pois não
ocorreu qualquer concurso público para a investidura no emprego,
sendo devido somente os saldosde salários. Aponta violação do
artigo 37, inciso II, da CF/88, e transcreve julgados ao confronto de
teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 98.
Não foram apresentadas as contra-razões, conforme à fl. 100.
O Ministério Público do Trabalhoopina pelo conhecimentoe pro-
vimento do Recurso (fls. 104/105).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento a Re-
vista, porque demonstrado o dissenso pretoriano em face do aresto de
fl. 88 (primeiro), que adota tese oposta à do v. acórdão do Regional,
no sentido deque a admissãode servidorpúblico semconcurso
público é nula, não gerandoqualquer direito para pretenso empre-
gado.
CONHEÇO do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que inobservadoo requisito daaprovação emconcurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, ao manter a condenação do Reclamado ao pagamento das par-
celas resilitórias e de outras que têm nascedouro emcontrato de
trabalho válido e regular, bem como anotação da CTPS, a decisão
revisanda contrariou o disposto no Enunciado nº 363 desta Corte, que
dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não observânciadesse
princípio constitucionalimplica a nulidade do atode admissãoe a
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, com a
ressalva de que nestes autos não há condenação em salário retido.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, declarar
a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre Reclamado e
Reclamante, e, em conseqüência, excluir da condenação as parcelas
de avisoprévio, 13ºsalário, liberação erecolhimento doFGTS, jul-
gando improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. De-
termino a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
Invertido o ônus dasucumbência,fica a Reclamante isentado pa-
gamento das custas, nos termos da lei.
VI - Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-488.653/1998.0 2ª REGIÃO 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRª. RENATA VASCONCELOS SIMÕES
RECORRIDA : GISELE THOMAZ CARDOSO
ADVOGADO : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA

D E C I S Ã O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da2ª Região, pelov.
acórdão de fls. 52/53, deu provimento parcial à Remessa Oficial e ao
Recurso Ordinário voluntário para excluir da condenação as horas
extrase integrações,mantendo ar. Sentença quereconheceu ovín-
culo empregatício com o Estado, nos seguintes termos, in verbis:
"1. Da impossibilidade jurídica do reconhecimento do vínculo em-
pregatício com a Fazenda do Estado:
Contrariamente ao que entende a recorrente, a não obediência à for-
malidade de prévio concurso público para admissão da recorrida não
impede queseja válidoo contratode trabalhoque existiuentre as
partes,uma vezque o propósitoda recorrentefoi claramente ode
fraudar os preceitos celetistas.
2. Das horas extras:
Entendo queneste passo assisterazão àrecorrente, uma vezque é
desnecessárioo acordo formalde compensaçãode jornadapara de-
monstrarque a recorrida cumpria jornada de12 horas por 36 de
descanso. Havia, na espécie, acordo tácito de prorrogação de jornada,
descabendo falar-se no excesso de horário após a oitava hora diá-
ria.
Portanto,quantoa estetópico, prosperao apelo, sendodescabidaa
condenação em horas extras e integrações.
3. Da multa do art. 477, § 8º da CLT:
Uma vezdespedida arecorrente e nãopagos ostítulos rescisórios,
devida amulta em epígrafe, contrariamente aoque entendea re-
corrente." (fls. 52/53)
O Ministério Público interpôs Embargos de Declaração, que foram
acolhidos, à fl. 62, para esclarecer que, não obstante o fato de a
Autora não ter se submetido a concurso público, regra insculpida no
art. 37, inciso II, da CF, o contrato foi válido.
Recorrem de Revista, o Ministério Público e o Estado de São Paulo
- Fazenda Pública.
O Ministério Público doTrabalho, às fls.67/77, recorrede Revista
com fundamento nos arts. 746, alínea f, 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93. Argumenta que a
contratação de servidor público admitido sem concurso público gera
direitos apenas aos valores ajustados em razão da contraprestação,
não havendo se falar em vínculo empregatício com o Estado, não lhe
cabendo o pagamento de quaisquer outras parcelas decorrentes da
legislação trabalhista e/ou da dispensa imotivada. Aponta violação do
artigo 37, inciso II, § 2º, da CF/88, contrariedade aodispostona
OrientaçãoJurisprudencial nº85 da SBDI-1/TSTe traz julgadosao
confronto de teses.
A Fazenda Pública do Estado de São Paulo, às fls. 104/109, amparada
no art. 896 da CLT c/c o art. 1º, inciso III, IV e VI, do Decreto-Lei
nº 779/69, sustenta a impossibilidade jurídica do pedido, pois não se
pode reconhecer ovínculo empregatíciocom o Estadoante aine-
xistência de concursopúblico, requisito do art. 37, incisoII, da CF,
que entendeviolado. Traz arestos parademonstraro conflito pre-
toriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 111\.
Não há contra-razões.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499,§ 2º, do CPC;746, alínea "f", da
CLT, e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - A legitimidadedo Ministério Público do Trabalhopararecorrer
das decisõesproferidas pelaJustiça doTrabalho, estáassegurada no
art. 83, VI, da Lei Complementarnº 75/93, e deriva do interesse
(recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem jurídica,
inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de empregado, sem
observância do requisito da aprovação prévia em concurso público
(CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de
admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por
ter o v. acórdão do Regional, ao reconhecero vínculo empregatício
como o Estado de São Paulo e manter a condenação ao pagamento de
verbas rescisórias, multa e indenização do seguro desemprego, ofen-
dido a norma do inciso II e § 2º do art. 37 da Constituição Federal de
1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
IV - No mérito, merecereforma o v. acórdão do Regionalque, não
obstantetenha declaradoque a contrataçãoda Reclamante nãoob-
servou o requisito da aprovaçãoem concursopúblico, mantevea
condenação do Estado nas verbas rescisórias, multa e indenização do
seguro desemprego, e, desse modo, incidiu em manifesto confronto
com o dispostono Enunciadonº 363 desta Corte,que dispõe,in
verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não- observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendojus o prestador doserviço apenasao pagamentodos
dias efetivamente trabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada.
No presente caso, não há diferenças de salários a serem pagas.
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V - Ante o exposto,combaseno art. 557,§ 1º-A, doCPCe naInstrução
Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Recurso de Revista do
Ministério Público para,declarando a nulidade do contratode trabalho ce-
lebradoentre oReclamadoe aReclamante,com efeitosex tunc, excluirda
condenaçãoas verbasrescisórias, multado art. 477,§ 8º, daCLT e in-
denização doseguro desemprego, julgandoimprocedentes ospedidos da
inicial. Determino aremessade peçasdos autosaoMinistério PúblicoEs-
tadual para osfins previstos no §2º do art. 37da Constituição Federal.
RecursodeRevista doEstadoprejudicado,anteo provimento dadoaoRe-
curso do Ministério Público. Ônus de sucumbência invertido quanto às cus-
tas, na forma da lei, isentando-se a Reclamante do pagamento.
V - Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-490.560/1998.4 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE BARROS
AMÉLIO

RECORRIDO : JOSÉ BONFIM DE SANTANA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
D E S P A C H O
O egrégioTRT da 2ª Região,pelo v. acórdãode fls. 122/124,deu pro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante para con-
denar a PETROBRAS ao pagamento subsidiário das créditos trabalhistas em
relação à empresa SADE VIGESA S/A, sob o fundamento de que "Em que
pese alegitimidade ea legalidade docontrato de fls.50/63, cabeà Pe-
trobras, como dona da obra, a responsabilidade subsidiária, pelas obri-
gações trabalhistas, visto que os trabalhos foram executados em seu favor
(fl. 123)".
À fl. 131, osEmbargos de Declaraçãodo Ministério Públicoda 4ª
Região foram rejeitados por inexistente o vício apontado.
Inconformada, a Empresa recorre deRevista, insurgindo-se contra a con-
denação subsidiária, apontando violação dos arts. 5º, inciso II, 37, "caput" e
inciso XXI, da CF e 71 da Lei nº 8666/93, trazendo arestos para demonstrar
o dissenso de teses (fls. 133/144).
o Parquet também interpôsRecursode Revista(fls. 145/156), am-
paradonos artigos1º, 5º, incisos III e V, letra 'b', e 83,VI, da Lei
Complementar nº 75/93 e 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a
reforma do v. acórdãodo Regional paraque sejareconhecida a
ilegitimidade ad causam da Petrobras, por desatendida a regra do art.
71 da Lei nº 8.666/93, que entende violado, bem como o Enunciado
nº 331, do TST. Transcreve julgados ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 158.
Não há contra-razões.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499, § 2º, do CPC; 746, alínea "f", da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
Preliminarmente, arguo, de ofício, o não-conhecimento do Recurso de
Revista interposto pelo Ministério Público, porque não configurado o
pressuposto subjetivode recorribilidadealusivo à sua legitimidade
para intervir no presente processo.
Com efeito, nas razões do presente Recurso de Revista, o Ministério Público
sustenta ser impossível a condenação subsidiária da Petrobras em face do art.
71 daLei nº 8666/93,tese favorávelà Empresa,oraRecorrida,pessoaju-
rídica de direitoprivado; noentanto,falta-lhe opressuposto dointeresse
recursal, que desagua na ilegitimidade de representação.
Nesse sentido transcrevo a Orientação Jurisprudencial nº 237 da SB-
DI-1 desta Corte:
"O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na
defesa de interessepatrimonial privado, inclusive de empresas
públicas e sociedade de economia mista."
Destarte, diante do entendimento constante no referido precedente
jurisprudencial, nãomerece prosseguir oRecurso de Revistado Mi-
nistério Público.
RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos do apelo, todavia, quanto aos
pressupostos específicos, improsperável o recurso, senão vejamos.
A Revista vem fundada naviolação dos artigos5º, inciso II e 37,
"caput" e XXI, da CF e 71 da Leinº 8666/93,bem comoem di-
vergência jurisprudencial.
Todavia, a decisão do Regional nãoesposou tese acerca das matérias pre-
sentesnosdispositivosinvocados comoviolados,limitando-sea condenar
subsidiariamente a Petrobras ao pagamento dos créditos trabalhistas. Assim,
ante a preclusão ocorrida, o Recurso,sob esse aspecto, encontra óbice no
Enunciado nº 297 do TST.
De outra parte, quanto aos julgados de fls.136/138, desservem ao fim
colimado,pois defendemtese acercada aplicaçãodo Enunciadonº
331 do TST, hipótese diversadaquelados autos,onde sediscute
responsabilidade subsidiária do dono da obra. Pertinência do Enun-
ciado nº 296 do TST.
Nesses termos, e fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, daCLT, NEGO SEGUIMENTO aos Recursosde Revista do
Ministério Público e da Empresa.
Publique-se.
Brasília,06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-497899/1998.1 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IBARETAMA
PROCURADOR : DR. LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA

N E TO
RECORRIDA : ANTONIA CANDIDA DE LIMA
ADVOGADA : DRª. ANTÔNIA CLERLENE ALMEIDA

DE LIMA

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 7ª Região, pelo v. acórdão de fls. 65/67, negou
provimento à Remessa deOfício e ao Recurso Ordináriodo Mu-
nicípio, mantendo asentença que condenou oReclamado ao pa-
gamentode diferenças salariaiscom base em 87,50%do salário
mínimo e a diferença dos salários atrasados referentes aos meses de
setembroa dezembro/96.Analisandoo recurso ordináriointerposto
pela Reclamante, deu-lhe provimento para acrescer à condenação o
pagamento do aviso prévio com base no salário percebido, determinar
o depósito do FGTS, com acréscimo de 40 % com base em 50% do
salário mínimo do período de 28/7/92 a 31/12/93.
O Município de Ibaretama interpôs Recurso de Revista às fls. 69/74,
com supedâneo no art. 896 da CLT. Sustenta, em síntese, que deferir
verbas rescisórias pela dispensa de servidora admitida sem prévio
concurso público fere a Constituição Federal. Aponta ofensa ao artigo
37, inciso II, e § 2º, da CF/88 e art 145, III, IV e V, do Código Civil
Brasileiro, bem como apresentajulgado aoconfronto de teses,pe-
dindo que se exclua da condenação o pagamento de aviso prévio e o
depósito do FGTS com acréscimo de 40 %.
Despacho de admissibilidade à fl. 76.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 78.
O Ministério Público do Trabalhoopina pelo conhecimentoe pro-
vimento do recurso às fls. 82/83.
II - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Recurso
de Revista, porter o egrégio Regional condenadoo Município ao
pagamento de verbas rescisórias, ofendendo, assim, a norma do inciso
II, e § 2º, do art. 37 da Constituição Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
III - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional que, não
obstante tenha concluído que o Reclamante tenha sido admitido sob a
égide daCF/88, semconcurso público,reconheceu ovínculo em-
pregatício econdenou oReclamado aopagamento deverbas res-
cisórias, e, dessemodo, incidiu em manifesto confrontocom o dis-
posto no Enunciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendo juso prestadorde serviço apenas aopagamentodos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
IV - Ante o exposto, com baseno art. 557, § 1º-A,do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, declarando a nulidade do contrato de trabalho
celebrado entre oReclamado e a Reclamante, comefeitos ex tunc,
excluir da condenação o pagamento do aviso prévio e o depósito do
FGTS com acréscimo de 40 % , determinando a remessa de peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do
art. 37 da Constituição Federal.
IV - Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-499.231/1998.5 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDA : FRANCISCA JAQUELINEAGOSTINHO

DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

CAIRO

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 7ª Região deu provimento parcial à Remessa de
Ofício e aoRecursoOrdinário interpostopelo Reclamado, paraex-
cluir da condenação aindenizaçãodo seguro desempregoe do
PIS/PASEP; a multa por litigância de má-fé; 13º salários de 93 e 94,
bem como reduzir o de 95 a 8/12; as férias de 93/94e 94/95; os
honorários advocatícios, reconhecer como data de admissão 06/05/95,
que deveser anotada naCTPS daReclamante e deveráservir de
início para o depósitodo FGTS e do cálculo paraas diferenças
salariais, devendo tudo ter por base 2/8 do salário mínimo das épocas
próprias; mantendo a sentença de primeiro grau quanto aos demais
termos, em acórdão sintetizado na seguinte ementa:
"CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO APÓS A CF/88- NULIDA-
DE - EFEITOS. Embora viciado o contrato, celebrado sem o requisito
do concurso público(art. 37, inciso II da CF/88), a nulidadetem
efeitos ex nunc, garantindo-se à empregada, face à teoria do contrato
realidade,não somenteos salários, masos demais direitostraba-
lhistas." (fl. 82)

O Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls. 86/99), com fulcro no
art. 896, alíneas'a' e 'c', da CLT, sustentandoque a nulidadeda
contratação não gera qualquer direito ou garantia, sendo devido ape-
naso pagamentode salários referentesaosdias trabalhados.Aponta
violação ao artigo 37, inciso II, § 2º, da CF/88, e transcreve julgados
ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 102.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 104.
O Ministério Público do Trabalhoopina pelo conhecimentoe pro-
vimento do Recurso (fl. 109).
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento a Re-
vista, por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a condenação em
primeiro grau, ofendido a norma do inciso II e § 2º do art. 37 da
Constituição Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
IV - No mérito, merecereforma o v. acórdão do Regionalque, não
obstante tenha concluído que a Reclamante tenha sido admitida sob a
égide daCF/88, semconcurso público,reconheceu ovínculo em-
pregatício e condenoua Reclamada aopagamentode verbas res-
cisórias eindenizatórias, bemcomo anotaçãoda CTPS,e, desse
modo, incidiu em manifesto confronto com o disposto no Enunciado
nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não observância
desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de admissão
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37,
§ 2º), fazendojus o prestador doserviço apenasao pagamentodos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
Na espécie, constata-se que não há pedido de condenação em saldo de
salários.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, declarando a nulidade do contrato de trabalho
celebradoentre aReclamada ea Reclamante, comefeitos ex tunc,
excluir da condenação asparcelasde aviso prévio; fériasmais 1/3;
13ºs salários; diferença salarialaté 50% do mínimo; FGTS, mais
multa de 40%; bem como anotação da CTPS, e, em conseqüência,
julgar improcedentes os pedidos constantes na inicial, determinando a
remessa de peçasdos autos ao Ministério PúblicoEstadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o
ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das
custas, na forma da lei.
VI - Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-508.043/1998.2 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : CÉSAR LUIZ ANTUNES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
D E C I S Ã O
1. Por meioda decisãomonocrática defls. 154/155,o Recursode
Revista interposto pelo Reclamado, quanto à nulidade da contratação
por ausência de concurso público, foi conhecido, por divergência
jurisprudencial, eprovido com base nodisposto noEnunciado nº
363/TST, para excluir da condenação todas as parcelas deferidas
(horas extras e reflexos), e em conseqüência, julgados improcedentes
os pedidos deduzidos na petição inicial.
O Reclamanteinterpôs Embargos Declaratórios (fls.157/160), ale-
gando a existência de omissão na r. decisão impugnada, pois não se
emitiu tese sobreas seguintes questões: 1) Leinº 2.094/89, que
autorizou a contratação por prazo determinado e que não foi de-
cretadainconstitucional, transformou-aem prazo indeterminado,o
que implica no reconhecimento de que todo empregado demitido tem
direito àsverbas decorrentesda resilição docontrato firmadosob a
égide da referida Lei; 2) qual embasamento jurídico no que tange ao
disposto no artigo 97 do Código Civil, o qual dispõe que o causador
da nulidade nãopode alegá-la em favor próprio, nocaso, a mu-
nicipalidade; 3) responsabilidade objetiva do Estado, que por causar
dano ao trabalhadordeve suportar oônus da contrataçãoirregular
levada a efeito; 4) regra geral do Direito do Trabalho, que preconiza
a irretroatividade das nulidades, asseverando que o contrato produz
seus efeitos até a data em que for decretada a sua nulidade; 5) artigo
2º daCLT, ao atribuir aoempregador somente o riscoda atividade
econômica;6) artigo 457, § 1º, da CLT, o qual dispõeser osalário
não apenas a'importância' fixaestipulada, comotambém ascomis-
sões, percentagens, etc, pagas pelo empregador; 7) que há pedido, in
casu, pedido de liberação do FGTS; 8) artigo 7º, inciso XIII, da
CF/88, que fixou a obrigação do recolhimento do FGTS, além de
elevação da multa de 40% do valor respectivo em caso de despedida
sem justa causae a responsabilidadedo empregadorao vedara
despedida arbitrária; e 9) direito de propriedade, de garantia inserida
no artigo 5º, inciso XII, da CF/88, vistoser incontroversoque o
FGTS, criado pela Lei 5.107/66, é de propriedade do empregado, 7º,
incisos I e II, da CF/88.
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2 - Entretanto, o presente apelo não merece prosperar.
Diversamentedo queafirma oEmbargante, ov. acórdãoembargado
não contémomissão asuprir, não servindo osDeclaratórios como
substituto da decisão embargada, mormente quando a entrega da
prestação jurisdicional está completa e sem vícios formais que exijam
complemento. Trata-se, nestes Embargos, de discussão que não se
insere no âmbito de devolutividade dos Declaratórios, mas, sim, tra-
duz inconformismo com o teor da decisão, que intenta modificar por
meio recursal impróprio.
De fato, visa o Embargante revero posicionamentoconstantena
decisão embargada quanto ao conhecimento e provimento do Recurso
de Revista, sendo que a mesma foi proferida de forma fundamentada,
embora diversa da pretendida pelo Embargante.
Assinale-se que basta o Julgador proferir decisão fundamentada, sen-
do desnecessária a transcrição, uma a uma, de todas as alegações das
partes, quando a matéria restou analisada de forma integral.
Se o propósito do Embargante é atacar ou rever a decisão embargada,
há de fazer uso do instrumentoprocessualque comporteconteúdo
revisional.
3. Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.
4. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-513.644/1998.4 2ª REGIÃO 

RECORRENTES : MICROSERVICE MICROFILMAGENS E
REPRODUÇÕES TÉCNICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GEORGE MILAN MARDENOVIES

D E S P A C H O  
I - O egrégio TRT da 2ª Região, no acórdão de fls. 133/136, manteve
a r. sentença que entendeu existenteo vínculo de empregoentre as
partes,pouco importandose o Reclamanteera militarizado, vezque
presentes osrequisitos do art.3º daCLT, suficientes aconfigurar a
relação de emprego. Assinalouo v. Decisum que: "não se pode
confundir trabalhoproibido comtrabalho ilícito. O fato deo autor
ser policial da ativa não pode privá-lo de receber a contrapartida do
seu trabalho,isto é, osalário e asverbas legais decorrentesde um
contrato laboral, sob pena de reconhecer-se justo o beneficiamento e
enriquecimento ilícitos.".
Desta decisão, ofereceu Embargos de Declaração a Reclamada, por-
quanto não foram observadas as disposições legais e as provas pro-
duzidasnos autos.Todavia, o v. Acórdão de fls. 143, rejeitouos
Declaratórios, sob o fundamento de que a parte pretendia questionar
o juízo de valor e interpretação dada pelo Juízo à questão em tela,
sem apontar quaisquer dos vícios justificadores do Recurso. Diante
disso, considerou os Embargos protelatórios e aplicou a multa de 1%
sobre o valor da causa prevista no art. 538 do CPC.
Inconformada,recorre deRevistaa Reclamada,às fls. 144/159,am-
parado no art. 896, letras 'a' e 'c', da CLT. Inicialmente, sustenta que
os Embargos de Declaração foram opostos visando o prequestio-
namento das matérias neles ventiladas,sem intenção de protelar o
feito. Defende quea condenação àmulta de 1% sobre o valor da
causa viola o art. 5º, inciso LV, da CF, sob esse aspecto. Insurge-se,
ainda, contra o reconhecimento do vínculo de emprego, aduzindo que
essa decisão viola os artigos 5º, inciso II, da CF e inciso LIV, do art.
63 da Lei Orgânica da Polícia Militar do Estado de São Paulo, visto
que o policial militar não pode ser vinculado à outrem através de
contrato de trabalho, mesmo porque não comprovado a existência dos
requisitos do art. 3º da CLT. Colaciona arestos para demonstrar o
conflito de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 165.
Não há contra-razões.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - O presente apelo não merece prosseguir, senão vejamos.
Com relação à multa de 1% sobre o valor da causa, tendo em vista o
caráter protelatório dos Embargos de Declaração, não há se falar em
violação literal do art. 5º, incisoLV, da CF, antea subjetividadeda
matéria. Trata-se, efetivamente, de interpretação acerca do art. 538 do
CPC, que concede aoJuiz a prerrogativade imputar multaà parte
quando entender protelatórios os Embargos de Declaração.
No que tangeao reconhecimentodo vínculo de emprego doRe-
clamante coma Empresa,não obstantetratar-se depolicial militar,
verifica-se que a Decisão recorrida encontra-se em perfeita sintonia
com a jurisprudência desta egrégia Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº167 da SBDI-1, no sentidode que: "Pre-
enchidos os requisitosdo art. 3º da CLT, é legítimo o reconhe-
cimento de relação de empregoentre policial militar e empresa
privada, independentementedo eventual cabimentode penalidade
disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar."
Registre-se queo reexameda alegação daRecorrente nosentido de
que não demonstradosos requisitosdo art.3º daCLT, suficientesa
ensejar ovínculo, depende denova análise doconjunto fático-pro-
batório dos autos, procedimento obstado pelo Enunciado nº 126 do
T S T.

Assim sendo, é inadmissível a Revista por qualquer que seja o prisma
jurídico invocado na razões do Recurso (divergência jurisprudencial,
ofensa àlei ou à norma da Constituição),sob pena demácula ao
caráter pacificador da jurisprudência desta Corte. Tem pertinência, na
espécie, o Enunciado nº 333/TST.
IV - Ante o exposto,e fazendouso daprerrogativa concedidapelo
art. 332do RegimeInterno doTST e art. 896,§5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
VI - Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-513.647/1998.5 10ª REGIÃO 

RECORRENTE : SÃO BENTO MAGAZINE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO WAICK OLIVA
RECORRIDO : ANTÔNIO SÉRGIO SIMÕES SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
D E S P A C H O  
I - O egrégio TRT da 2ª Região, no acórdão de fls. 90/91, ao analisar
o RecursoOrdinário daReclamada, rejeitoua prefacialde nulidade
por cerceamento de defesa, sob o argumento de que:
"(...) agiu bem o MM Juízo ao deferir a contradita da testemunha da
recorrente,vez que estaconfessouter atuadocomo prepostada em-
presaem outro processo. Issosignifica que o empregado queha-
bitualmente atua como preposto confunde-se com a parte por tratar-se
de pessoa deconfiança, oque aimpede deatuar comotestemunha
isenta de ânimo."
No mérito, manteve a r. sentença que entendeu existente o vínculo de
empregoentre aspartes, pouco importandose o Reclamanteera
militar, uma vez que presentes osrequisitos do art. 3º, da CLT,
suficientes a configurar a relação de emprego.
Recorrede Revistaa Reclamada,às fls. 92/129,amparado noart.
896, letras 'a' e 'c', da CLT. Inicialmente, sustenta que a circunstância
de a oitiva de sua testemunha ter sido indeferida pelo fato de tê-la
representado como preposta em outra reclamação trabalhista não está
elencada entre as hipóteses de impedimento ou suspeição aludidas no
art. 405 doCPC. Apontaviolação doart. 5º, inciso LV, da CF, sob
esse aspecto. Insurge-se, ainda, contra o reconhecimento do vínculo
de emprego, aduzindo que essa decisão viola os artigos 5º, inciso II,
3º, alínea"a" e art.22, ambos doDecreto-Lei nº 667,de 02.07.69,
visto que o policial militar não pode ser vinculado à outrem através
de contrato de trabalho. Colaciona arestos para demonstrar o conflito
de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 131.
Contra-razões às fls. 137/147.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - O presente apelo não merece prosseguir, senão vejamos.
Com relação ao cerceamento de defesa, a Decisão recorrida, no sen-
tido de que testemunha que atua como preposto da Empresa, de forma
habitual, em outras Reclamações Trabalhistas, não tem isenção de
ânimo para testemunhar nesse processo, não viola de forma literal o
art. 5º, inciso LV, da CF, ante a subjetividade da matéria. Trata-se,
efetivamente, de uma interpretação acerca do disposto art. 405, inciso
IV, do CPC.
No que tangeao reconhecimentodo vínculo de emprego doRe-
clamante coma Empresa,não obstantetratar-se depolicial militar,
verifica-se que a Decisão recorrida encontra-se em perfeita sintonia
com a jurisprudência desta egrégia Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 167 da SBDI-1, no sentido de que:
"Preenchidos osrequisitos doart. 3º da CLT, é legítimo o reco-
nhecimento derelação deemprego entre policial militar e empresa
privada, independentemente doeventual cabimento depenalidade
disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar."
Assim sendo, é inadmissível a Revista por qualquer que seja o prisma
jurídico invocado na razões do Recurso (divergência jurisprudencial,
ofensa àlei ou à norma da Constituição),sob pena demácula ao
caráter pacificador da jurisprudência desta Corte. Tem pertinência, na
espécie, o Enunciado nº 333/TST.
IV - Ante o exposto,e fazendouso daprerrogativa concedidapelo
art. 332do RegimeInterno doTST e art. 896,§5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
JUIZ CONV OCADO - RELATOR

PROC. NºTST-RR-513.694/1998.7 2ª REGIÃO 

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JOSÉ OSCAR BORGES
D E S P A C H O  
I - O egrégio TRT da 2ª Região,no acórdão defls. 154/158,ao
analisaro RecursoOrdinário daReclamada, rejeitoua prefacialde
nulidade por cerceamento de defesa, sob o argumento de que "não é
causade nulidadeo indeferimento decontradita à testemunhaque
mantém com a reclamada processo em curso."
Relativamente às horas extras, assinalou que as testemunhas ouvidas
nos autos, tanto do Reclamante, quanto da Reclamada, confirmaram
que o Autor não usufruía de intervalo para refeições.

Por fim, deu provimento parcialao Recurso paraautorizar osdes-
contos previdenciários na forma do Provimento 01/96 da Correge-
doria Geral do Trabalho e, para os descontos fiscais, determinou a
observância dos limites de isençãoe as alíquotas progressivas, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o art. 153, § 2º, da CF.
Recorrede Revista aReclamada,às fls. 159/167, amparadano art.
896, letras 'a'e 'c', daCLT. Inicialmente, reiteraa prefacial decer-
ceamento de defesa,alegando ser suspeita atestemunha que litiga
contra a Empresa,na formado art. 405,§ 3º, inciso IV, do CPC.
Aponta violação do art. 5º, inciso XXXVI e LV, 93, inciso IX, da CF,
832 e 405, § 3º, da CLT, sob esse aspecto. Insurge-se, ainda, contra a
condenação em horas extras decorrente do intervalo para refeição,
aduzindo que essa decisão viola o artigo 5º, inciso II, da CF, visto que
à época não havia lei que determinasse esse pagamento, sendo o fato
mero incidenteadministrativo.Por derradeiro,invoca o Provimento
01/93 do TST e o art. 792 do Decreto nº 1.041/94, para corroborar a
tese no sentidode que os descontosfiscais devem incidir sobreo
montante da condenação. Colaciona arestos para demonstrar o con-
flito de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 170.
Não há contra-razões.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
III - O presente apelo não merece prosseguir, senão vejamos.
Com relação ao cerceamento de defesa, a Decisão recorrida, no sen-
tido de que não é suspeita a testemunha que litiga contra a Empresa
está em sintonia com a jurisprudência sumulada desta Colenda Corte
consubstanciada no Enunciado nº 357, restando incólumes os dis-
positivos tidos como violados, bem como superada a tese divergente
do aresto de fl. 162.
No que tange às horasextras decorrentes do intervalo intrajornada,
verifica-se que a Decisão recorrida foi calcada na prova testemunhal,
sendoque não há teseacercade qual o período emque ocorreua
sobrejornada, restandoinviável a aferição dedivergência jurispru-
dencial com o aresto de fl. 162, que trata exatamente da não con-
cessão do intervalo para refeição antes de julho de 1994, quando foi
alterado o art. 71 da CLT. O apelo, no particular, encontra óbice nos
Enunciados nºs 126 e 296 do TST.
Registre-se, ainda, que a alegação de maltrato ao inciso II do art. 5º
da ConstituiçãoFederal nãoenseja Revista, emface docaráter ge-
nérico dessa norma, pois apenas autorizam as violações explícitas ao
comando constitucional. Tanto assim que o Excelso Pretório não tem
conhecido derecurso quandoa alegação éde ofensa,apenas, ao
aludido dispositivo, que cuida do princípio da legalidade, conforme
decidiu no Recurso Extraordinário nº 185.441-3, datado de 19/11/96,
originário de SantaCatarina- Ac. da 2ª Turma, entrepartes:Banco
do Brasil S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancáriosdo OesteCatarinense,sendo Relatoro Ministro Néri da
Silveira.
Outrossim, tem-se que o tema relativo aos descontos fiscais não está
amparado em nenhuma das alíneas do art. 896 da CLT, uma vez que
Recorrenteinvoca apenaso provimentonº 01/93 daJustiça doTra-
balho e o Decreto acimacitado, diplomasque nãoembasam aRe-
vista, que somente écabível por violação de dispositivolegal e/ou
constitucional.
Assim sendo, é inadmissível a Revista por qualquer que seja o prisma
jurídico invocado na razões do Recurso (divergência jurisprudencial,
ofensa àlei ou à norma da Constituição),sob pena demácula ao
caráter pacificador da jurisprudência desta Corte. Tem pertinência, na
espécie, o Enunciado nº 333/TST.
IV - Ante o exposto,e fazendouso daprerrogativa concedidapelo
art. 332 do Regimento Interno do TST e art. 896, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
JUIZ CONV OCADO - RELATOR

PROC. NºTST-RR-515.665/1998.0 2ª Região 

RECORRENTE : NELSON PELLEGRINI
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS MORO
RECORRIDA : ZODIAC PRODUTOS FA R M A C Ê U T I -

COS S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MATTOS PIMENTA

ARAÚJO
D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 2ª Região negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, mantendo a r. sen-
tença quejulgou improcedenteo pedidoinicial, nãoreconhecendo a
relação de emprego reivindicada.
Contra essa decisão, o Reclamante ofereceu Embargos de Declaração,
alegando que houve omissão quanto aos artigos 649, 652, 665 e 667,
da CLT, que assegurama paridade nojulgamento,o que não se
observou na r. Sentença, objeto de julgamento pelov. Acórdão do
Regional, provocando asua nulidade. Todavia, o v. Acórdão de fls.
553/555 rejeitou tal argüição, haja vista não ter o Autor requerido no
momento processual oportuno a nulidade do julgado de origem, tam-
pouco lhe atribuiu qualquer vício,defeito ou ilegalidadeque a in-
quinasse de nula. Ultrapassado tal argumento, entendeu inocorrer
qualquer nulidade na Sentença, pelo seguinte fundamento, in verbis:
"É certo, também, que a Consolidação das Leis do Trabalho, em seu
artigo 649, caput, estabelece que:
' As Juntas poderãoconciliar, instruir ou julgar com qualquer nú-
mero, sendo, porém, indispensável a presença do presidente, cujo
voto prevalecerá em caso de empate.'
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Logo, a composiçãoparitária de quetratam os artigos invocados
pelo embargante não foram desrespeitados,uma vez que a Junta
estava legalmente composta com o seu Presidente (juiz togado - CLT,
art. 647, "a") e com um Representanteclassista,in casu,dos Em-
pregados (vide fls. 463),de sorte quenulidade alguma háde ser
declarada ou reconhecida, porquanto perfeita a composição do Co-
legiado, em que pese a ausência de um dos seus representantes
Classistas, dos empregadores. " (Fl.554).
Inconformado, recorre de Revista o Reclamante, às fls. 556/567, am-
parado no art. 896 da CLT. Reitera a alegação de nulidade em face da
falta de assinatura naSentençado Juiz representantedos Empre-
gadores. Diz violados os arts. 116 da CF, 164 do CPC, 647, 652, "a",
IV, 667, alíneas "a" e "c", 850 e 851, § 2º, da CLT . Traz arestos para
demonstrar o conflito pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 569.
Contra-razões às fls. 572/582.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral.
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
De início, saliente-se que sobre a matéria contida nos artigos 116 da
CF e 164 do CPC houve debate e decisão prévios no âmbito do
Órgão Julgador recorrido, restando preclusa, nos termos do Enun-
ciado nº 297 do TST.
Quanto aos artigos 647, 652, "a", IV, 850 e 851, § 2º, da CLT, não se
vislumbra qualquer ofensa aos seus preceitos. Isso porque o Regional
afastoua nulidade daSentençapor falta de assinatura doJuiz re-
presentante dos Empregadores, argüida pelo Recorrente, por dois fun-
damentos:A uma, porque talnulidadenão foi argüida nomomento
oportuno, ocorrendo a preclusão. A duas, porque os artigos 649 e 647
da CLT permitiam o funcionamento regular da então Junta de Con-
ciliação desdeque presenteso seu Presidente eum representante
classista,não incorrendo,portanto, emnulidadea falta de um dos
juízes classistas.Como sevê, tal exegesenão violaos dispositivos
invocados, nos termos do Enunciado nº 221 do TST.
Quantoaosarestos trazidosà colaçãoàs fls. 560/561,desservemao
fim colimado, porinespecíficos, vezque não sereferem àhipótese
como a dos autos, em que estavam presentes o Presidente da Junta e
um juiz classista representante dos empregados. Pertinente, na hi-
pótese, o Enunciado nº 296 do TST.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-515.801/1998.9 2ª REGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA C U L -
DADE DE MEDICINA DA UNI VER-
SIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
RECORRIDOS : SANDRA GUGLIELMO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 2ª Regiãonegou provimento àRemessa de
Ofício e ao RecursoOrdinário interpostopelo Reclamado,sob o
fundamentode que seaplica a legislaçãofederal concernentea rea-
justes salariais aos servidores estaduais regidos pela CLT (fls.
229/230).
Dessadecisão,o Reclamadointerpõe Recursode Revistaàs fls.
231/247, com fulcro no artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, apontando
violação dos artigos2º, 5º, inciso II, 19, inciso III, da Constituição
Estadual;25, § 1º, 37, incisos X e XI, 169, da CF/88;da Lei nº
7.788/89, e contrariedade à Súmula nº 339 do STF. Transcreve arestos
para confronto deteses, notocanteà compensação,à aplicaçãoda
legislação federal aos servidores estaduais, e às diferenças salariais
decorrentesdo IPC de junho/87,URP de fevereiro/89e IPC de
março/90. Sustentaque nãose aplica alegislação federalaos ser-
vidores do Estado.
Despacho de admissibilidade à fl. 279.
Contra-razõesapresentadas àsfls. 282/290, nosquais se argúi, pre-
liminarmente, onão-conhecimento do Recurso interpostopelo Re-
clamado,por deserção.Sustentaa Recorridaque o Decreto-Lei nº
779/69, que concedia privilégiosao Estadoe suasautarquias,no-
tadamentecom relação aopagamentode custase dispensado de-
pósito recursal, foi derrogado pelo que dispõe o art. 5º da CF/88, que
proíbe qualquer distinção entre as pessoas físicas e jurídicas e entre
ambas.
O douto Ministério Público do Trabalho opina pelo não-conhecimento
do Recurso (fls. 302/305).
II - PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. DESERÇÃO.
A presenteRevista não se encontra deserta,tendo em vista que o
Recorrente é uma autarquia estadual e, portanto, alcançado pelo De-
creto-Lei nº 779/69, que continua vigente, pois não foi derrogado pelo
artigo 5º, caput, da CF/88, conforme entendimento pacífico nesta
Corte Superior.
Rejeito a preliminar.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
II - Quanto aos pressupostos intrínsecos, o presente apelo não merece
p r o s s e g u i r.
Relativamente à aplicação da legislação federal aos servidores es-
taduais, oRegional proferiudecisão emharmonia coma Orientação
Jurisprudencial nº 100 da SBDI-1 desta Corte, no seguinte sentido:

"REAJUSTES DE SALÁRIOS DE EMPREGADO PREVISTOS EM
LEGISLAÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA SOBREAS RELAÇÕES
CONTRATUAIS TRABALHISTAS NO ESTADO-MEMBRO E
SUAS AUTARQUIAS."
Resta, pois, inviável a análise da alegada divergência jurisprudencial
com os arestos apresentados àfls. 233/235, 239 (primeiro), 240,
245/247, da apontada violação de dispositivos de leis e da Cons-
tituição da República,bem como contrariedade aEnunciado de Sú-
mula. Incide, aqui,o óbice contido noEnunciadonº 333/TST eno
artigo 896, § 4º, da CLT.
No tocante à compensação, a egrégia Corte de origem assentou que a
então JCJ de origem determinou expressamente a compensação de
todos os reajustes concedidos no mesmo período (fl. 230).
Por fim, em relaçãoàs diferenças salariais,os arestostranscritos às
fls. 236 (primeiro), 238, 239 (segundo), e 240 são inespecíficos, pois
abordam a matéria à luz do Decreto-Lei nº 2.335/87, e das Leis nºs
7.730/89 e 8.030/90, enquanto o Regional abordou a questão dos
reajustes postulados, nestes autos, sob o ângulo das Leis nºs 8.178/91,
8.222/91, 8.419/92, 8.542/93 e 8.700/93. Emerge, aqui, o óbice con-
tido no Enunciado nº 296/TST.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, rejeito a preliminar argüida em contra-razões, e NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-517.906/1998.5 1ª Região

RECORRENTE : UBIRACY LEMOS LOPES
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR. ENIO SOUZA LEÃO ARAÚJO
D E S P A C H O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da1ª Região deupro-
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para julgar improce-
dente o pedido inicial, sob o seguinte fundamento, verbis:
"(...) no caso dos autos não há nenhum óbice para dispensa sem justa
causa, vez que o recorrido nãogozava de qualquer tipo de esta-
bilidade no emprego ea Lei Municipal nº 1202/8,de 20/01/88,
concede estabilidade a servidores municipais, o que não é o caso do
recorrido que laborava sob a égide da CLT.
As sociedadesde economia mistae outras entidadesque explorem
atividade econômica sujeitam-seao regimejurídico das empresas
privadas,inclusive quantoàs obrigaçõestrabalhistas eprevidenciá-
rias; portanto, podem dispensar seus empregados, em face do direito
potestativo do empregador, pagando as verbas resilitórias nos termos
da lei. (fl. 71)"
Dessadecisão, recorrede Revistao Reclamante, àsfls. 73/78,sus-
tentando que a contratação se deu no período anterior ao advento da
atual Carta Magna, sob o manto da Lei nº 1.202/88 c/c o Decreto-lei
nº 200, fazendojus à estabilidadeprovisória e conseqüenterein-
tegraçãono emprego. Aduzque as sociedades deeconomiamista
sujeitam-se aos ditames do art. 37, caput, da CF. Traz um aresto para
demonstrar o conflito pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 80.
Contra-razões às fls. 81/85.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes ospressupostos atinentes aoprazo, preparoe repre-
sentação.
III - Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve-
jamos.
De início, cumpre ressaltar que a matéria contida no art. 37, caput, da
CF nãofoi objeto de tesepor parte do decisum recorrido, restando
preclusa à falta de interposição de Embargos Declaratórios por parte
do Recorrente, para agitar o tema. Sob esse aspecto, o Enunciado nº
297 do TST é óbice ao seguimento da Revista.
Outrossim, oparadigma trazidoà fl. 74 desserve àconfiguração de
divergência jurisprudencial. Da análise da decisão recorrida, verifica-
se que oRegionalnão abordouo fato do Reclamanteter sidocon-
tratadoantes daCF, sob a égidedo Decreto-Lei200, mas,apenas,
limitou-se a afastar a existência de estabilidade no emprego em face
da Lei Municipalnº 1.202/88. Assim, tem-se que oaresto trazido à
colação é inespecífico, porque trata de empregado contratado antes do
advento da atual CF ( enunciado n° 296/TST).
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 12 novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado-Relator

PROC. NºTST-RR-520.647/1998.3 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES
RECORRIDA : JULIANA SANTOS JOÃO
ADVOGADO : DR. ELIAS JOSÉ BARBOSA FILHO

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 2ªRegião, pelov. acórdãode fls. 143/145,
negou provimento à Remessa Ex Officio e ao Recurso Ordinário
interposto pela terceira Reclamada, mantendo a sentença de primeiro
grau que a condenouao pagamentodas verbas rescisóriase in-
denizatórias, não obstante tenha entendidoque a contratação foi ce-
lebrada com a Administração Pública sem observância do requisito
constitucional da aprovação em concurso público, nos termos do art.
37, II, da Constituição Federal.
Na condiçãode fiscal da lei, o Ministério Público doTrabalho in-
terpõe Recursode Revista,pelas razõesde fls. 147/160s, amparado
no artigo 896, alíneas'a' e 'c', daCLT. Sustentaque anulidadeda
contrataçãopor ausência deconcursopúblico não geraefeitos, de-
vendo apenas haver o pagamento do salário do período laborado, nos
termos da OJ 85 da SBDI-1/TST. Indica como ofendido o artigo 37,
inciso II, § 2º, da CF/88 e apresenta arestosque entende confli-
tantes.
A Fundação (terceira Reclamada) também interpôs Recurso de Re-
vista (fls. 174/182),pugnando a reforma do v. acórdão do Regional,
em face da nulidade do ato de admissão da Reclamante. Diz que o ato
nulo não geranenhumefeito, ouseja, operam-seex tunc, não po-
dendo o contrato em discussão ter gerado vínculo empregatício nem
verbas a elerelativas. Aponta violação do artigo 37,inciso II, da
CF/88, e traz julgados ao cotejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 200.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 202.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos artigos 499, § 2º, do CPC; 746, alínea "f", da CLT
e 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
A legitimidadedo Ministério Público do Trabalho pararecorrerdas
decisões proferidaspela Justiça doTrabalho está asseguradano art.
83, VI, da Lei Complementar nº 75/93 e deriva do interesse (recursal)
que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive
a trabalhista, como ocorre naadmissão de empregado sem obser-
vância do requisito da aprovação prévia em concurso público (CF, art.
37, II), restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por
ter o v. acórdão doRegional, aomanter a condenaçãoem primeiro
grau, ofendido a norma do inciso II, e § 2º, do art. 37 da Constituição
Federal de 1988.
CONHEÇO do Recurso deRevista por ofensaà normada Cons-
tituição Federal.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que inobservadoo requisito daaprovação emconcurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, aomanter acondenação da Reclamadaao pagamentodas par-
celas resilitórias e de outras que têm nascedouro emcontrato de
trabalho válido e regular, a decisão revisanda contrariou o disposto no
Enunciado nº 363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não observânciadesse
princípio constitucionalimplica a nulidade do atode admissãoe a
puniçãoda autoridade responsável,nos termosda lei (CF, art. 37, §
2º), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, com a
ressalva de que nestes autos não há condenação em salário retido.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, declarando a nulidade do contrato de trabalho
celebradoentre aReclamada ea Reclamante, comefeitos ex tunc,
excluir da condenação asparcelasdeferidas(de avisoprévio, gra-
tificação natalina, férias mais 1/3, FGTS mais multa de 40%, entrega
das guias do seguro desemprego, devolução dos valores descontados
por ISS, bem comoanotaçãoda CTPS) e, emconseqüência,julgar
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Determino a
remessa de peçasdos autos ao Ministério PúblicoEstadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o
ônus dasucumbência, fica aReclamante isenta dopagamento das
custas,nos termosda lei. Prejudicada aanálisedo Recursoda Re-
clamada, por perda de objeto, tendo em vista o provimento da Revista
do Ministério Público.
VI - Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-530.163/1999.5 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDOS : ENYO DA SILVA LEOTE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
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D E S P A C H O
I - O Egrégio TRT da 4ª Região não conheceu do Recurso Ordinário
da Empresapor vício na representação processual,uma vezque a
advogada signatária das razões de apelo não possui habilitação válida
nos autos, nem, tampouco, ficou comprovado que tenha participado
dos segmentosda audiência deconciliação e julgamento,não res-
tando configurada a hipótese de mandato tácito.
Inconformada, recorre de Revista a Reclamada, amparada no art. 896
da CLT. Sustenta a existência de mandato implícito, visto que o
escritório de advocacia do qual fazem parte os advogados que subs-
crevem o presenteapelo, firmou contrato deprestação de serviços
com o Recorrente em data de 24.10.94, sendo renovado anualmente.
Aduz que osadvogados,tanto o substabelecentequanto osubsta-
belecido,vêm atuandona defesa daReclamada emmais de mil e
quinhentos processos que tramitam nesta Justiça Especializada. Alega
que a procuração outorgada aos advogados integrantes do referido
Escritório é renovada sempre que alterada a Diretoria da CEEE, o que
não ocorrecom ossubstabelecimentos, vez queos dadosali cons-
tantespermanecemos mesmos.Defende, porfim, a existênciade
mandato tácito, e junta procuração para regularizar a representação
processual. Traz arestos à divergência e invoca o Enunciado nº 164
do TST (fls. 555/562).
O apelo foi admitido à fl. 583.
Não há contra-razões.
Não há pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
II - O presente Recurso não reúne condições para o seu prosse-
guimento, senão vejamos.
A uma, porque evidenciada a irregularidade de representação pro-
cessual (art. 37 do CPC), o que torna o Recurso Ordinário inexistente,
nos termos do Enunciado nº 164 desta Corte, conforme declarado
pelo Regional de origem.
A duas,porque aalegação de existênciade mandatoimplícito não
justifica a Revista,uma vez que o v. Acórdão do Regional não
proferiu tese a respeito, ocorrendo a preclusão da matéria, nos termos
do Enunciado nº 297 do TST.
Por fim, o Regional, soberano em matéria deprovas, asseverou que
não restou configurada a existência de mandato tácito, e o reexame de
tal assertiva importa nova análise do conjunto fático-probatório dos
autos, oque é vedadonesta esfera recursal,a teor doEnunciado nº
126 do TST.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-572.670/1999.8 15ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉDOS CAM-
POS

PROCURADORA : DRA. LEILA MARIA SANT OS DA COS-
TA MENDES

RECORRIDO : FRANCISCO JOSÉ DA SILVA LEAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

D E C I S Ã O
I - O egrégioTribunal Regionaldo Trabalhoda 15ªRegião negou
provimento aos RecursosVoluntário eOficial do Município, man-
tendo ar. sentença queo condenou solidariamentepelos créditos
trabalhistas, sob o seguinte fundamento, in verbis:
" Nos autos verifica-sea existênciade contratode natureza civil
firmado entre os dois reclamados e que o vínculo do reclamante era
diretamente com a primeira reclamada.
Emborao reclamantetenha exercido sua funçãoem atividade-meio,
não essencial,do recorrente, nãoexime a AdministraçãoPública
quanto àresponsabilidade pelo cumprimento dalegislação obreira.
Não prosperam os argumentos recursais em face do que prescreve a
Lei nº 9.032/93, principalmente, quanto ao rigor da contratação por
ente público, que deve minuciosa e criteriosamente averiguar a ido-
neidade das empresas que contrata e, durante o contrato, fiscalizar o
cumprimento da Lei.
Descuidou-se osegundo reclamadode suaobrigação legalde fis-
calizar, pelo que deve responder solidariamente pelos danos causados
ao reclamante, em decorrência do descumprimento da lei. (fl. 66)"
Dessadecisão,recorredeRevista oReclamado,àsfls. 69/83,sustentando
que o entendimento do Regional conflita com os artigos 896 do Código
Civil, 455 da CLT, 71 da Lei nº 8.666/93, inciso V do art. 485 do CPC e § 6º
do art. 37 da CF, vez que solidariedadenão se presume, e só por lei ou
contrato pode ser aplicada. Colaciona arestos à divergência.
Despacho de admissibilidade à fl. 85.
Não há contra-razões.
A douta Procuradoria-Geral opinapelo conhecimentoe provimento
do apelo (fls. 90/97).
II - Presentes ospressupostos atinentesao prazo,ao preparoe à
representação.
III - Satisfeitos os pressupostosespeciais, logra conhecimento o Re-
curso de Revista do Reclamado, vez que a Decisão recorrida diverge
do aresto de fl. 79, que defende tese no sentido de que nos contratos
de prestaçãode serviços celebradospela AdministraçãoPública, a
inadimplênciado contratadonão transfereàquelaa responsabilidade
pelo pagamento dos créditos trabalhistas, nos termos do art. 71, §1º,
da Lei 8.666/93.
No mérito, assiste razão parcial ao Recorrente. Esta egrégia Corte já
pacificou a matéria por meio do disposto no item IV do Enunciado nº
331 desta Corte Superior, in verbis:
"omissis;

IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelasobrigações, inclusive quanto aosórgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)."
IV - Façover, desdelogo, queseafigurajuridicamentepossívelaplicarà
solução dopresente litígio a orientaçãoconstante do item IVdo Enunciado
nº 331/TST acima transcrito, com a redaçãodada pela Resolução nº 96, de
11.9.2000, a qual prevê, expressamente, a responsabilidade subsidiária, e não
solidária, dos entes da administração pública direta e indireta, que contratem
serviços terceirizados, quando ocorrer o inadimplemento das obrigações tra -
balhistas, por parte do empregador.
Com efeito, não se trata de questão relacionada à aplicação de lei no
tempo -que ainterpretação canhestra poderiasuscitar, masde sub-
sunção do conflitotrabalhista à jurisprudência pacífica,iterativa e
atual desta Corte, como forma de preservar futuros litígios e pacificar
as relações sociais.
Tendo em conta a natureza alimentar e o superprivilégio conferido em lei ao
crédito trabalhista que, por isso, goza de preferência sobre os outros tipos de
créditos,como tambémà necessidade deuniformizaçãodos julgados,tem
inteira pertinência jurídica, por estar emconsonância com os ditames da
JustiçaSocial, adecisão tomadapor esteegrégioTribunal aoprever ares-
ponsabilidadesubsidiária dosentes daadministração públicadireta ein-
direta, em caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, desdeque hajam participadoda relação processuale constem
também do título executivo judicial.
Por conseguinte, nãoaproveita à Reclamada anorma impeditiva da
responsabilidade trabalhista constante do art.71 da Lei nº 8.666/93,
quer pelaprevisão expressaquanto àsua aplicabilidadeà adminis-
tração pública no item IV do aludido Verbete Sumular, quer em
resguardo aocrédito trabalhista,que gozade privilégioespecial, co-
mo forma dedar efetividade aos primados dosvalores sociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Assim, DOU PROVIMENT O PARCIAL à Revista para, reformando, em
parte,o acórdãodo Regional, transformara responsabilidade doMunicípio
Recorrente de solidária para subsidiária, no que se refere ao pagamento das
verbas rescisórias devidas ao Reclamante, nos termos do Enunciado nº 331,
IV, do TST, o quefaço comapoiona Leinº 9.756/98,na InstruçãoNor-
mativa nº 17 deste TST e no art. 557, § 1º-A, do CPC.
V -Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-708.464/2000.8 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
ADVOGADO : DR. AIRTON JUSSIANO VIANA BEZER-

RA
A G R AVA D A : NORMA RÉGIA SALES MOURA.
ADVOGADO : DR. JOURDANETE MENDONÇA LO-

PES
D E S P A C H O
1 - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por meio
do despachode fl. 47, negouseguimento àRevista doReclamado ,
com supedâneo no parágrafo 2º do art. 896 da CLT c/c o Enunciado
nº 266 do TST.
Dessadecisão, agravoude Instrumento oMunicípio (fls. 02/05),re-
novando os argumentos expendidos em seu apelo revisional, no sen-
tido de que houve ofensa direta à Constituição Federal, art. 5º, inciso
LV -, tornando admissível o apelo à vista do exposto no § 2º do art.
896 da CLT.
Não há contraminuta.
A douta Procuradoria-Geralopina pelo conhecimento enão provi-
mento do apelo (fls. 59/60).
2 - Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdão Regional, às fls. 42/43, negou provimento ao Agravo de
Petição do Reclamado, pelo seguinte fundamento, verbis:
"NULIDADE. INEXISTÊNCIA. Constatado que, ao contrário do
que alega, ao Município executado foi dada oportunidade para falar
sobre a variação salarial, tendo este inclusive se manifestado acerca
do índice de correção monetáriautilizado, não há que sefalar em
nulidade do feito."
Em sua Revista(fls.44/46), oAgravante requereua reformado v. decisum,
sustentandoofensaaoart. 5º, incisosLV, daCF, sobo fundamentodeque
restou demonstrada a ofensa ao princípio do contraditório, uma vez que não
foi devidamente notificado a manifestar-se sobre a evolução salarial (fl. 55)
apresentada pelaparte exequente,ferindo seu direitode defesae gerando
grave prejuízo.
Destarte,em setratando,como nocaso, derecursointerposto dedecisão
proferidaem agravodepetição, suaadmissibilidadevincula-se,única eex-
clusivamente, quando há demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição Federal(art. 896,§ 2º,da CLT com novaredação dadapela Leinº
9.756/98, eEnunciado nº266 do TST).In casu,verifica-se quea decisão
recorrida afirmou expressamente que ao Município executado foi dada opor-
tunidade para falar sobre a variação salarial. Daí concluir-se que o princípio
constitucional invocado como violado foi plenamente atendido, inocorrendo
a violação pretendida.
3 - Ante o exposto, fazendouso daprerrogativaconcedida peloart.
896, § 5º, da CLT, c/c o art. 336, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO
ao Agravo de Instrumento.
4 - Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A

Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735.190/2001.0 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HOMEM DE MELO
A G R AVA D O : ADILSO SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILLIAN AL VES DOS SANTOS
A G R AVA D O : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
D E S P A C H O
A Presidência do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Re-
gião, por meio do despacho de fl. 93, negou seguimento à Revista do
3º Embargante, interposta em autos de execução, com supedâneo no
art. 896, § 2º, da CLT, c/c o Enunciado nº 266 do TST.
Dessadecisão, agravoude instrumentoo UNIBANCO (fls. 95/100).
Perseguindoo cabimentoda Revista,renovaos argumentosexpen-
didos em seuarrazoado,no sentidoda existênciade violaçãode
norma constitucional(art. 5º, II, da CF) e divergência jurispruden-
cial..
Contraminuta às fls. 106/109.
Os autos nãoforam enviadosà doutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdão Regional, às fls. 82/83, analisando o Agravo de Petição
do Terceiro Embargante, negou-lhe provimento para manter a penhora
efetivada, porquanto válida a citação efetuada na empresa sucessora.
Asseverou que em se tratando de direitos trabalhistas, que equiparam-
se à prestação alimentar e gozam de preferência não há que se falar
em aplicação das regras da Lei nº 6.024/74.
Em sua Revista(fls.86/91), o Banco,ora Agravante,alegaque não
restou caracterizadaa sucessão, assim,requer a reformada decisão,
apontando ofensa ao art. 5º, inciso II, da Carta Maior, e colacionando
arestos para demonstrar o conflito pretoriano.
Merece ser mantidoo v. despacho denegatório.Tratando-se de pro-
cesso em fase de execução, somente o maltrato direto à literalidade de
dispositivoconstitucional autorizaa Revista, nostermosdo § 2º do
artigo 896consolidado. Nocaso emexame, adecisão recorridali-
mitou-se à interpretacãoe aplicação de normasde natureza infra-
constitucionalque tratamda sucessãotrabalhista,não restandode-
monstradaofensa literale diretaà norma constitucional.Pertinente,
na espécie,o dispostono § 2º do art. 896 da CLT e o óbice do
Enunciadonº 266 destaCorte Superior, não cabendoRevista com
base em divergência.
Registre-se, ainda, que a alegação de maltrato ao inciso II do art. 5º
da ConstituiçãoFederalnão enseja Revista,em face do caráterge-
nérico dessa norma, pois apenas autorizam as violações explícitas ao
comando constitucional, conforme precedentes do Excelso Pretório.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, c/c o art.336 do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735.191/2001.4 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA CRISTINA SOAVE
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO SIMIONI
A G R AVA D A : NEUSA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ARMANDO ASSIS DA SIL-

VA
A G R AVA D O : JOSÉ EDUARDO MICHELETTO
D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por meio do
despacho de fl. 100, negou seguimento à Revista da Reclamada,
interposta em autos de execução, com supedâneo no art. 896, § 2º, da
C LT.
Dessadecisão, agravoude instrumentoa Executada (fls.103/111),
perseguindoo cabimentoda Revista,renovandoos argumentosex-
pendidosem seuarrazoado nosentido daexistência deviolação
constitucional (art. 5º, incisos XXII, LIV e LV).
Contraminuta às fls. 113/115.
Os autos nãoforam enviadosà doutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer.
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdão do Regional, às fls. 63/67, negou provimento ao Agravo
de Petição da Executada, mantendo adecisão que concluiu ser pos-
sível a penhora sobre bem imóvel, cuja meeira defende a sua legítima
propriedade. Assinalou o decisum que apretensãoda Agravante,de
não responder por dívida daempresa-Reclamada, da qual seu ex-
marido é proprietário, não procede, vez que os lucros auferidos pela
empresa, como trabalhoda Reclamante,supõe-se quetenham re-
vertido em proveito de ambos os cônjuges.
Assinalou o Tribunal recorrido que "o fato de ter havido a dissolução
do casamento no decorrer da reclamatória trabalhista, não modificou
a comunhão do bem, já que a agravante não trouxe aos autos cópia da
partilha dos bens. E como a Agravante não demonstrou que a penhora
tenha recaído em bem cujo valor exceda a metade do patrimônio do
casal, improcede a irresignação da recorrente."
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Os Embargos de Declaração opostos pela Agravante foram rejeitados
às fls. 85/86, esclarecendo o v. Acórdão do Regional que "quanto ao
benefício daLei 8.009/90,ao contrário doalegado noagravo, o
usufruto vitalício, o qual não está em discussão e tampouco foi objeto
de penhora, éem benefício dospais do executadoe sogros daora
embargante." Esclareceu ainda que não há falar em ofensa ao art. 5º,
inciso II, da CF e às Leis nºs 4.121/62 e 8.009/90.
Em sua Revista (fls.89/98), a Reclamada, ora Agravante, pugnou pela
reforma dojulgado paradescontituir penhora emimóvel, soba ale-
gação de setratar de bem defamília retratado no art.226 da CF.
Disse violados os arts. 5º, XXXV e LV, da Carta Maior, bem como
colacionou arestos à divergência .
Merece sermantido o v. despacho denegatório. Tratando-sede pro-
cesso em fase de execução, somente o maltrato direto à literalidade de
dispositivo constitucional autorizaria a Revista, nos termos do dis-
posto no§ 2º do artigo 896 consolidado.No caso emexame, a
decisão recorrida limitou-se a interpretaras normas de natureza in-
fraconstitucional pertinentes à matéria, mormente a Lei nº 8.009/90, o
que, de qualquer forma, não ofende qualquer dispositivo constitu-
cional de forma literal e direta. Incide, portanto, à espécie, o óbice do
Enunciado nº 266 desta Corte, verbis: "Recurso de revista. Admis-
sibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado nº 210. A
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
agravo de petição,na liquidação de sentença ouem processo in-
cidente na execução, inclusive osembargos de terceiro, depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Fede-
ral".
De outra parte, saliente-se que os princípios constitucionais invocados
pela Agravante, em seu apelo revisional, não fizeram parte da tese do
Regional acercada matériaobjeto do Recurso,não obstantea in-
terposiçãode Embargos de Declaração,restando preclusaa suaar-
güição, nos termos do Enunciado nº 297 do TST.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, c/c o art. 336,do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735.199/2001.3 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO RITT
A G R AVA D O : JUAREZ JOSÉ DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. TATIANA MARIA DE A. OLIVEI-

RA
A G R AVA D A : MADEIREIRA SÃO GERALDO LTDA.
D E S P A C H O
O Juiz Vice-Presidente do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
6ª Região, pormeio do despacho defl. 89, negou seguimentoà
Revista da Terceira Embargante, interposta em autos de execução,
com supedâneo no art. 896, § 2º, da CLT.
Desse despacho, agravou de instrumento a Terceira Embargante (fls.
02/07), perseguindo o cabimento da Revista. Renova os argumentos
expendidos em seu arrazoado, no sentido da existência de violação de
norma constitucional (art. 5º, incisos I, II, XXXVI e LV).
Contraminuta às fls. 96/99.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer.
De início, rejeito a prefacialde deserção pornão recolhimentodas
custas,argüida em contraminuta,vez que não são devidasna ação
incidental de Embargos de Terceiro.
Ultrapassada a preliminar, verifica-se que estão presentes os pres-
supostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdão Regional, às fls. 67/70, negou provimento ao Agravo de
Petição interposto pela Caixa Econômica Federal, mantendo a decisão
que julgouimprocedentes osseus Embargos deTerceiro, sobo fun-
damento assim sintetizado em sua ementa, verbis:
"Correta a decisãoque manteve aconstriçãojudicial recaídasobre
jóias, pertencentes a uma das sócias da reclamada, que haviam sido
dadas em garantia, em decorrência de contrato de mútuo, posto que o
penhor não desconstitui o gravame judicial realizado sobre os bens.
Agravo de Petição ao qual se nega provimento."
Assinalou ainda o Tribunal recorrido que:
" o crédito trabalhista éprivilegiadíssimo, mesmo em relação aos
créditos de natureza tributária, nos termos do art.186, do Código
Tributário Nacional. No caso dos créditos trabalhistas, deve-se sem-
pre ter em conta o seu caráter alimentar, fonte para a manutenção do
empregado, bemcomo deseus dependentes.Por sua natureza pri-
vilegiada, admite se processe a (sic) execução dos títulos trabalhistas
incindindo apenhora atésobre bens dadosem garantia,como nas
hipotecas, penhores, etc...".
Os Embargos deDeclaração interpostospela Terceira Embargante
foram rejeitados às fls. 79/81, esclarecendo o v. acórdão do Regional
que "por tudo já esposado,tenho que nenhum dosprincípios cons-
titucionais foi violado, postoque o crédito trabalhistaé privilegia-
díssimo e, por sua natureza, é admissível que se processe a execução
dos títulos trabalhistas, incidindo a penhora até sobre bens dados em
garantia, não desconstituindo o penhor o gravame judicial realizado
sobre os bens,conforme já fundamentado, o quediga-se, está em
perfeita consonância com a lei vigente." Esclareceu ainda que não há
se falarem ofensa ao art.5º e seusincisos da CF porquea ampla
defesa foi garantida, a legalidade e a isonomia foram respeitadas bem
como a coisa julgada.

Em sua Revista(fls. 83/87), a CEF, ora Agravante, pugnou pela
reforma do julgado,para desconstituir penhora emjóias objeto de
contrato de mútuo, alegando violados os arts. 5º, incisos I, II, XXXVI
e LV, da Carta Maior, bem como colacionou arestos à divergência.
Merece sermantido o v. despacho denegatório. Tratando-sede pro-
cesso em fase de execução, somente o maltrato direto à literalidade de
dispositivo constitucional autorizaria a Revista, nos termos do dis-
posto no§ 2º do artigo 896 consolidado.No caso emexame, a
decisão recorrida limitou-se a interpretaras normas de natureza in-
fraconstitucional pertinentes à matéria, mormente o art. 30 da Lei nº
6.830/80 c/c o art. 889 da CLT, o que, de qualquer forma, não ofende
qualquer dispositivo constitucional de forma literal e direta. Incide,
portanto, à espécieo óbice do Enunciadonº 266 desta Corte, in
verbis:
"Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão
do Enunciado nº 210. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo depetição, na liquidaçãode sentença
ou em processoincidente naexecução, inclusiveos embargos de
terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal".
Ante o exposto,rejeito a preliminar de deserçãoargüida em con-
traminuta, e fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896, § 5º,
da CLT c/c o art. 336, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo
de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-739.425/2001.9 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
A G R AVA D O S : FERNÃO GARCIA CALVO E OUTROS
ADVOGADO : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

D E S P A C H O
I - O juiz Presidente do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, por meio do despacho de fl. 85, negou seguimento à Revista
do Banco Banerj S.A., com supedâneo no parágrafo 2º do art. 896 da
CLT c/c o Enunciado nº 266 do TST.
Desse despacho, agravou de Instrumento o Terceiro Embargante, (fls.
86/96), renovando os argumentos expendidos em seu apelo revisional,
no sentido deque a matéria era perfeitamenteadmissível nesta ins-
tância extraordinária, tendo em vista que houve ofensa direta à Cons-
tituição Federal, tornando admissível o apelo à vista do exposto no §.
2º, do art. 896 da CLT.
Contraminuta às fls. 98/101.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para emissão de
parecer (Resolução nº 322/96).
II - Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdãodo Regional,às fls. 64/66, analisandoo Agravo de
Petição do Terceiro Embargante, manteve a decisão a quo que en-
tendeu ser o Agravante parte legítima para figurar no pólo passivo da
presente ação, como sucessor, negando provimento ao Agravo, sob o
fundamento assim sintetizado em sua ementa:
"Se o Agravante assumiu aatividade econômica eprodutiva de-
senvolvida pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., inclusive
pessoal, equipamentos, agências, etc., é parte legítima para responder
pelas dívidas trabalhistas do estabelecimento bancário sucedido."
O Banco interpôs Embargos de Declaração, que foram acolhidos pelo
Acórdão de fls. 70/72, para esclarecer que restou plenamente ca-
racterizadaa sucessãotrabalhista,nos termosdos arts.10 e 448da
CLT, não importando quea extinção docontrato detrabalho dos
autores tenhaocorrido antes oudepois da incorporação,não ocor-
rendo, dessaforma, violaçãoda coisa julgada, nem do direito de
defesa.
Em sua Revista(fls.67/68), oBanco,ora Agravante,requereu are-
forma do v. decisum, sustentandoofensaao art.5º, incisosXXXVI,
LIV e LV, da CF, sob o fundamento, em síntese, de que não pode ser
condenadocomo sucessor, uma vez que não participouda relação
processualcomo Reclamadoe que, portanto,não constado título
executivo judicial como devedor, não podendo ser sujeito passivo na
execução.Invocou o Enunciadonº 205 do TST e trouxe arestosà
divergência .
Destarte,em se tratando,como no caso, de recursointerpostode
decisão proferida em agravo de petição, sua admissibilidade vincula-
se, única e exclusivamente, quando há demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição Federal (art. 896, § 2º, da CLT com nova
redação dada pela Lei nº 9.756/98, e Enunciado nº 266 do TST). In
casu, verifica-se que a decisão recorrida limitou-se à interpretação de
normas processuais de cunho infraconstitucional, em face do conjunto
fático-probatório dos autos, que demonstrou a existência de sucessão
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A pelo Banco BANERJ S/A,
nos termos dos arts 10 e 448 da CLT.
Registre-se que o Enunciado nº 205 do TST não socorre o Re-
corrente, vez quetrata de hipótese deresponsabilidade solidária em
caso de grupo econômico.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, c/c o art. 336, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO
ao Agravo de Instrumento.
4 - Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-AG-AIRR-741.761/2001.5 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AUTOMÓVEL CLUBE DO RIO GRAN-
DE DO SUL

ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA
A G R AVA D O : WANDERLEI DOS SANTOS ROSA

D E S PA C H O 
I - Trata-se de Agravo Regimental interposto pela Reclamada contra
o v. acórdãode fls. 39/41, proferidopela colenda5ª Turma deste
Tribunal Superior, que não conheceu doAgravo de Instrumentopor
ausência do traslado da procuração outorgada ao advogado do Agra-
vado.
Ocorre que a Parte utilizou instrumento inadequado para o fim pre-
tendido,visto queo Agravo Regimental,nos termosdo art. 338do
Regimento Interno do TST, é Recurso cabível somente para impugnar
decisõesmonocráticas, proferidaspor membrodeste ColegiadoSu-
perior. No caso vertente, e deacordo com as regrasprocessuais, os
recursoscabíveis contrao acórdãoproferido em sedede Agravode
Instrumento, em tese, seriam os Embargos Declaratórios (art. 897-A
da CLT) ou os Embargos à SBDI-1 (art. 894 da CLT).
Ressalte-se, ainda, ser inviável aplicar o princípio da fungibilidade e
conhecer do Recurso, como se o correto fosse, pois sua incidência
restringe-se às hipóteses em quea complexidade dos meios recur-
sórios existentes gera dúvida quanto ao cabível na espécie.
Contudo, a clareza do ordenamento jurídico vigente constitui um veto
a essa possibilidade, configurando-se, assim, erro grosseiro a im-
propriedade do meio recursal eleito pela parte, impedindo a aplicação
do princípio da fungibilidade, pela interposição de recurso mani-
festamente inadmissível em lugar daquele que a legislação processual
coloca à disposição do litigante.
IV - Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC e na
Instrução Normativa nº17/2000-TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo Regimental, por ser manifestamente inadmissível.
V - Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-755.083/2001.6 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO
C O U TO

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SETE LAGOAS

ADVOGADA : DRA. ROSELI DE OLIVEIRA SILVA

D E S P A C H O
1. Por meio do despacho de fl. 157, foi negado seguimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada.
Inconformada, a Reclamada interpôs Embargos Declaratórios (fl.
159), alegando a existência de omissão e contradição no r. despacho
impugnado, bem como violaçãodos princípios constitucionais da
ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.
2 - Entretanto, o presente apelo não merece prosperar, por incabível
na espécie. As hipóteses de cabimento dos Embargos Declaratórios
estão no art. 535 do CPC e nenhuma delas prevê a interposição deste
remédio processual contra despacho monocrático, que nega segui-
mento a recurso,quando ausentesos requisitosextrínsecos oues-
pecíficosdaqueleapelo. Os Declaratórios, consoanteo art. 535 do
CPC, são cabíveis para sanar vícios porventura existentes em acórdão
ou sentença.
Ressalte-se, ainda, ser inviável aplicar-se o princípio da fungibilidade
e conhecerdo Recursocomo seo corretofosse, poissua incidência
restringe-se às hipóteses em quea complexidade dos meios recur-
sórios existentes gera dúvida quanto ao cabível na espécie.
Contudo, a clareza do ordenamento jurídico vigente constitui um veto
a essa possibilidade, configurando-se, assim, erro grosseiro a im-
propriedade do meio recursal eleito pela parte, impedindo a aplicação
do princípio da fungibilidade, pela interposição de recurso mani-
festamente inadmissível, em lugar daquele que a legislação processual
coloca à disposição do litigante, no caso o Agravo Regimental.
3. Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos de Declaração, por
incabível na espécie.
4. Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-757.234/2001.0 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS URBANO
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
A G R AVA D O : BANCO NACIONAL S.A (EM LIQUIDA-
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D E S P A C H O
A Presidência doegrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ªRe-
gião, por meiodo despacho defl. 129, negouseguimento àRevista
do 3º Embargante, interposta em autos de execução, com supedâneo
no art. 896, § 2º, da CLT.
Dessa decisão, agravou de instrumento o UNIBANCO (fls. 132/137).
Perseguindo o cabimento da Revista, renova os argumentos expen-
didos em seuarrazoado, no sentido da existênciade violação de
norma constitucional (art. 5º, II, da CF) e divergência jurispruden-
cial.
Contraminuta às fls. 140/142.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdãoRegional, àsfls. 113/118, analisandoo Agravo de
Petição do Terceiro Embargante, negou-lhe provimento asseverando
que é fato notório a sucessão doBanco NacionalS.A. pelo UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. E,assim, manteve a
penhoraefetivada sobreos bensdo sucessor, com respaldo nosarts.
10 e 448 da CLT. Consignou que não há falar em aplicação das regras
da Lei nº 6.024/74, porquanto as relações empregatícias, regidas pela
legislação trabalhista, gozam de preferência; logo, não há fundamento
legal para a suspensão da ação, tampouco para a não incidência dos
juros de mora em liquidação extrajudicial.
Em sua Revista (fls.120/126), o Banco, ora Agravante, inconformado
com a decisão que o manteve na lide como sucessor do Banco
Nacional S.A, requer a reforma do acórdão do Regional, alegando
que a sucessão não restou configurada, nos moldes dos arts. 10 e 448
da CLT. apontaofensa aoart. 5º, inciso II, da CartaMaior, e co-
laciona arestos para demonstrar o conflito pretoriano.
Merece sermantido o v. despacho denegatório. Tratando-sede pro-
cesso em fase de execução, somente o maltrato direto à literalidade de
dispositivo constitucional autorizaa Revista, nos termos do§ 2º do
artigo 896 consolidado. No caso em exame, a decisão recorrida li-
mitou-se à interpretação e à aplicação de normas de natureza in-
fraconstitucionalque tratamda sucessãotrabalhista, nãorestando
demonstrada ofensa literal e direta de preceito constitucional. Per-
tinente, na espécie, o disposto no § 2º do art. 896 da CLT e o óbice
do Enunciado nº 266 desta Corte Superior, não cabendo Revista com
base em divergência.
Registre-se, ainda, que a alegação de maltrato ao inciso II do art. 5º
da ConstituiçãoFederal nãoenseja Revista, emface docaráter ge-
nérico dessa norma, pois apenas autorizam as violações explícitas ao
comando constitucional, conforme precedentes do Excelso Pretório.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, daCLT, c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-761.878/2001.5 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JAIRO SEPTIMO
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : EMITUR - EMPRESA ITA DE TURISMO

LT D A 
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO
D E S P A C H O
A Presidência doegrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda 3ªRe-
gião, por meiodo despacho defl. 532, negouseguimento àRevista
do Reclamante, interposta em autos de execução, com supedâneo no
art. 896, § 2º, da CLT, c/c o Enunciado nº 266 do TST.
Desse despacho, agravou de instrumento o Reclamante (fls. 533/535).
Perseguindo o cabimento da Revista, renova os argumentos expen-
didos em seu arrazoado,no sentidoda existênciade divergência
jurisprudencial.
Contraminuta às fls. 537/539.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
Em contraminuta (fls. 537/539), a Reclamada-Executada, alegou que
o Agravo deInstrumentonão merececonhecimentopor ausênciade
peças, de acordo com o item X da Resolução 102/00.
Sem razão a Agravada, tendo em vista que o Agravo de Instrumento
foi regularmente interposto nos autos principais, atendendo a todos os
requisitos necessários ao seu conhecimento.
Rejeito a preliminar, e, por atender os pressupostos legais de ad-
missibilidade, CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por intermédio do v.
acórdão de fls. 524/526, negou provimento ao Agravo de Petição do
Reclamante, mantendo a sentença que não conheceu dos Embargos à
Execução porque intempestivos. Assentou o Regional que:
"Compulsando-se os autos, observo que o autor interpôs Embargos à
Execução, fls. 468/470, antes de garantido o Juízo, razão pela qual a
Magistrada a quo proferiu o despacho de fl. 480, declarando-os pre-
maturos e esclarecendo que o exeqüente poderia apresentá-los em
tempo oportuno.
Feito o depósito judicialgarantidor da execução(fl. 484-v), foi in-
timado o autordo montante à sua disposição,via imprensa oficial
(fls. 485 e 489-v), em 04-08-00, vindo ele a reiterar os termos dos
Embargos à Execução somente em21-08-00, extemporaneamente,
conforme o artigo 884 da CLT.
Intempestivosos Embargos à Execução,não merecendo,portanto,
conhecimento." (fl. 525)

Em sua Revista (fls. 528/531), o ora Agravante, inconformado com a
decisão do Regional que negou provimento ao Agravo de Petição por
serem intempestivosos embargos à execução(sic), alegaque, desde
27 de abril de 1998, embargou a execução expondo os motivos de sua
discordânciacom oscálculos periciaishomologados, "não podendo
o julgador se valer apenas dadata em que o mesmo foi ra-
tificado" . Colaciona arestos para demonstrar o conflito pretoriano na
tentativa de impugnar os cálculos periciais relativos ao FGTS, horas
extras e honorários periciais.
Merece sermantido o v. despacho denegatório. Tratando-sede pro-
cesso em fase de execução, somente o maltrato direto à literalidade de
dispositivo constitucional autorizaa Revista, nos termos do§ 2º do
artigo 896 consolidado. No caso em exame, não restou demonstrada
ofensa literal e direta à norma constitucional. Pertinente, na espécie, o
disposto no § 2º do art. 896 da CLT e o óbice do Enunciado nº 266
destaCorte Superior, não cabendo Revistacom baseem divergên-
cia.
Ante o exposto, rejeitoa preliminar argüida em contraminuta,e fa-
zendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896, § 5º, da CLT, c/c
o art. 336 do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-762.958/2001.8 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA A. BASTOS
A G R AVA D O S : ANTÔNIO ANSELMO E C O O P E R AT I -

VA AGROPECUÁRIA MIST A DO VA-
LE DO IVAÍ L TDA - COPIVA

D E S P A C H O
O juiz Vice-Presidente do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, pormeio do despacho de fl. 151,negou seguimento à
Revista do3º Embargante, interposta emautos deexecução, com
supedâneo noart. 896, §2º, da CLT c/c o Enunciado nº266 do
T S T.
Desse despacho, agravou de instrumento o BANCO (fls. 02/05). Per-
seguindo o cabimento da Revista, renova os argumentos expendidos
em seu arrazoado,no sentidoda existência deviolação denorma
constitucional (art. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, da CF).
Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 154.
Os autos nãoforam enviados àdoutaProcuradoria-Geral paraemis-
são de parecer (Resolução nº 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdão Regional, às fls. 129/139, com fulcro no artigo 615 do
CPC, negouprovimento aoAgravo de Petição doTerceiro Embar-
gante para mantera sentença que, não reconhecendoo direito de
preferência do crédito hipotecário sobre o crédito trabalhista, concluiu
pela manutençãoda penhorade bem,objeto de hipotecaconstituída
por cédula de crédito rural. Asseverou o Regional in verbis:
"Não há quese falarem desconstituiçãode penhoraem benscom
ônus de hipoteca, considerando-se que comungo do entendimento de
que se houvesse impedimento da penhora sobre bens hipotecados não
determinaria a Lei fossem intimados os credores hipotecários, con-
forme prescreve o artigo 615, inciso II do CPC...
(...)
Assim, concluo pela manutenção da penhora realizada nos autos
756/97.
No tocante ao pretenso reconhecimento do direito real de preferência,
entendo que o crédito trabalhistatem preferência absoluta sobre os
demais, nãohavendo razãopara sedestacar daregra ocrédito hi-
potecário. As raras exceções se dão por expressa disposição legal (art.
649 do CPC e demais leis esparsas), nas quais não se enquadra a
hipoteca.
Outrossim,o Decreto-leinº 167/67, queassim determina: 'osbens
objeto de penhor ou hipoteca constituídos pela cédula de crédito rural
não serão penhorados...', prevê, também, a manutenção das prefe-
rências estabelecidas na legislação em vigor, permanecendo, portanto,
a prioridade do crédito trabalhista frente ao hipotecário.
Por fim, o Agravante alega ofensa aos artigos 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal(direito adquirido)e 5º, II, da mesmaCarta Magna
(princípio da legalidade).
Não explicacomo ter-se-iam dadotais transgressões, dandoa im-
pressão que os dispositivos foram comentados de maneira aleatória.
Imaginando que a pretensão foi a de dizer que há direito adquirido a
que nenhuma penhoraincida sobreo bem hipotecado, aindaassim
fica semexplicação o alegadodesrespeito aoartigo 5º, II,da Cons-
tituição Federal.
De toda sorte,cabe dizerque os dispositivoscitados nãoforam
violados. A penhora efetuada está fundada em normas legais an-
teriores a hipoteca, ou seja, quando esta foi instituída já era possível
a penhoralevada aefeito. Aliás,era possívelcom baseno próprio
Decreto 167/67.
Nestes termos, MANTENHO a decisão.
Isto posto,NEGO PROVIMENTO ao agravode petiçãodo terceiro
embargante." (fls. 234/236).
Em sua Revista (fls.142/146), o Banco, ora Agravante, inconformado
com a penhora efetuada, requer a reforma do acórdão do Regional,
alegando que são impenhoráveis bens gravados com hipoteca cons-
tituída legalmente por meio de cédulas rurais, conforme dispõe o art.
69 do DL 167/67. Aponta ofensa ao art. 5º, incisos II e XXXVI, da
Carta Maior, e colaciona arestos para demonstrar o conflito pre-
toriano.

Merece sermantido o v. despacho denegatório. Tratando-sede pro-
cesso em fase de execução, somente o maltrato direto à literalidade de
dispositivo constitucional autorizaa Revista, nos termos do§ 2º do
artigo 896 consolidado. No caso em exame, a decisão recorrida li-
mitou-se àinterpretação e aplicaçãode normas denatureza infra-
constitucional que tratam da penhora de bens na Justiça do Trabalho,
não restando demonstradaofensa literale direta à norma consti-
tucional. Pertinente, na espécie, o disposto no § 2º do art. 896 da CLT
e o óbice do Enunciado nº 266 desta Corte Superior, não cabendo
Revista com base em divergência.
Registre-se, ainda, que a alegação de maltrato ao inciso II do art. 5º
da ConstituiçãoFederal nãoenseja Revista, emface docaráter ge-
nérico dessa norma, pois apenas autorizam as violações explícitas ao
comando constitucional, conforme precedentes do Excelso Pretório.
Por fim, acresce ressaltarque a decisãorecorrida foi proferida em
consonância com o disposto na OJ-226 da SBDI-1/TST, sendo outro
óbice à Revista.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, daCLT, c/c o art. 336 doRI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-767.321/2001.8 20ªREGIÃO 

A G R AVA N T E : ROMEU GAMA ALVES
ADVOGADO : DR. BRÁULIO JOSÉ FELIZOLA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O : SERMART - SERVIÇOS TÉCNICOS EM

MAR E TERRA L TDA.
D E S P A C H O
O Juiz Presidente do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª
Região, por meio do despacho de fl. 54, negou seguimento à Revista
do Terceiro Embargante, interpostaem autosde execução,com su-
pedâneo no Enunciado nº 266 do TST.
Desse despacho, agravou de Instrumento o Terceiro Embargante (fls.
02/07), perseguindo o cabimento da Revista. Renova os argumentos
expendidos em seu arrazoado, no sentido da existência de violação de
norma constitucional (art. 5º, incisos LIV e LV).
Contraminuta às fls. 58/61.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para emissão de
p a r e c e r.
Verifica-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos do Agra-
vo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdão do Regional, às fls. 42/43, negou provimento ao Agravo
de Petiçãointerposto porRomeuGamaAlves, mantendoa decisão
que extinguiu sem julgamento do mérito seus Embargos de Terceiro,
sob o fundamento assim sintetizado em sua ementa, in verbis:
"EMBARGOS DE TERCEIRO - DESERÇÃO- INAPLICABILI-
DADE - Garantida a execução, desnecessário o pagamento de custas
ou efetivação dedepósito recursal para interposiçãode agravo de
petição.
INEXISTÊNCIA DE PROVA QUANTO CONSTRIÇÃO E PRO-
PRIEDADE - Os Embargos de Terceiro constituem amedida pro-
cessual que deve ser adotada por quem, não sendo parte na ação, tem
um bem seugravado pelapenhora,devendo paratanto fazerprova
imediata da propriedade e constrição judicial. Não o fazendo, é de ser
extinto o processo sem julgamento do mérito."
Assinalou, ainda, o Tribunal recorrido que "quanto à propriedade do
bem alegado, a inicial já declara que o mesmo pertence a empresa
RGA Empreendimentos Ltda, pelo que, falta legitimidade ao em-
bargante para discutir em juízo, como pessoa física."
Em sua Revista (fls.46/52), o ora Agravante pugnou pela reforma do
julgado, apontando a violação do art. 5º, incisos LIV e LV, da Carta
Maior, bem como colacionou arestos à divergência.
Merece sermantido o v. despacho denegatório. Tratando-sede pro-
cesso em fase de execução, somente o maltrato direto à literalidade de
dispositivo constitucional autorizaria a Revista, nos termos do dis-
posto no§ 2º do artigo 896 consolidado.No caso emexame, a
decisão recorridalimitou-se ainterpretar e aplicaras normasde na-
tureza infraconstitucional pertinentes à matéria, em face do conjunto
fático-probatóriodos autos,o que, de qualquerforma, nãoofende
qualquer dispositivo constitucional de forma literal e direta. Incide,
portanto, à espécie,o óbice do Enunciadonº 266 desta Corte,in
verbis:
"Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão
do Enunciado nº 210. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo depetição, na liquidaçãode sentença
ou em processoincidente naexecução, inclusiveos embargos de
terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal".
De qualquer sorte, os princípios constitucionais invocados pelo Agra-
vante como violados, sequer foram objeto de tese por parte do v.
Acórdão recorrido, tornando preclusa a matéria, nos termos do Enun-
ciado nº 297 do TST.
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, c/c o art. 336,do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator
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PROCESSO Nº TST-RR-418.467/1998.7TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : CEPELMIX ENGENHARIA DE CON-
CRETO LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : JOSÉ RUBENS CHAVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDMAR DA SILVA

D E S P A C H O
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Reclamada contra o
v. acórdãodo Regionalque negou provimentoao seurecurso or-
dinário (fls. 399 e 411 e 415/424).
A Revista foi admitida à fl. 431.
Contra-razões às fls. 436/439.
Não houve necessidade de remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho.
2. Em contra-razões, oRecorrido argüi a preliminarde não-conhe-
cimento daRevista, por deserção,dada a insuficiênciado depósito
recursal, no que tem razão.
Isto porque há vício formal no comprovante do depósito recursal de
fl. 425, apresentado emcópia inautênticae, portanto,em flagrante
contrariedade à norma do art. 830 da CLT, não valendo como prova
legítima da observância do pressuposto recursal relativo ao preparo.
A par disso,não aproveita àRecorrente, paraefeito de suprir tal
vício, a determinação da Presidência do TRT para que fosse juntada
a guia original (fls. 427 e 429). É que,além de odespacho de
admissibilidade da Revista não vincular o Tribunal Superior, é cediço
que os atos processuais são praticadosna forma e nos prazos es-
tabelecidos em lei, e estes últimos, regra geral, são peremptórios,
contínuos e irreleváveis, sob pena de preclusão.
De outro lado,se válido fosseo depósito feitona Revista, ovalor
recolhido (R$2.790,00) está incompleto.
O Juízo de primeiro grauarbitrou o valor da condenaçãoem R$
5.000,00 (fl. 375).
A Reclamada, quando da interposição do Recurso Ordinário, efetuou
depósito recursal no limite de R$2.104,00 (fl. 376).
Assim, quando da interposição do Recurso de Revista, em 24.7.1997
(fl. 415), estava obrigada a efetuar o depósito recursal equivalente:
- ao valor mínimo exigido para a garantia do apelo revisional, à época
na importância de R$ 4.893,72 (ATO GP 631/96;
- ou ao valor integralda condenação- R$5.000,00, ouà diferença
entre o depósitojá efetuado norecursoordinário eo total dacon-
denação, no caso R$2.896,00.
É o que preceitua a alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº
03/93 do TST, conforme o entendimento pacífico deste Tribunal Su-
perior, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1,
do seguinte teor:
"Está a parterecorrente obrigada a efetuar odepósito legal, inte-
gralmente, em relação acada novo recursointerposto, sobpena de
deserção. Atingindo o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso."
Entretanto, desse ônus a Recorrente não se desincumbiu, motivo pelo
qual resta caracterizada a deserção da Revista.
3. Ante o exposto,fazendo uso daprerrogativa concedidapelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-425.930/1998.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ - CEFET/PR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : LUIZ ALBERTO MAINARDES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. MOACIR TADEU FURTADO

D E S P A C H O
I - Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Reclamado contra
o v. acórdão doRegional (fls. 144/154)que rejeitouas preliminares
de litispendência e coisa julgada e, no mérito, deu provimento parcial
ao recurso voluntário e à remessade ofício para declarara res-
ponsabilidade subsidiária do CEFET/PR, em face do inadimplemento
das obrigações trabalhistas pelo empregador - empresa fornecedora de
mão-de-obra.
Nas razões da Revista, o Recorrente reapresenta a preliminar de coisa
julgada,invocando ofensaaosarts 467e 470, ambosdo CPC e,no
mérito, aduz que não pode subsistir a sua condenação como res-
ponsável subsidiário, pois os contratos foram firmados com base nos
Decretos-Leis nº200/67 e nº 2.300/86e na Lei nº8.666/93, que
indica comoviolados, além decolacionar arestos àdivergência in-
terpretativa (fls. 158/168).
A Revista foi admitida pelo r. despacho de fls. 173/174.
Contra-razões ofertadas à fl. 178, a destempo.
O Ministério Público do Trabalho opinou, às fls. 182/185, pelo não-
conhecimento do Recurso de Revista.
II - CONHECIMENTO.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, no entanto,
a Revista nãoreúne condições de ser admitidaquanto às condições
especiais previstas no art. 896 da CLT.

III - COISA JULGADA.
Consignouo Regional,no v. acórdão recorrido(fl. 147), que a re-
clamação anteriormente propostae na qual nãofora considerada a
solidariedade, restou extinta sem exame do mérito e, portanto, não fez
coisa julgadamaterial, massim formal, dondeé descabidofalar em
ofensaaos artigos 467e 470, ambosdo CPC, constituindoóbice à
Revista o disposto no Enunciado nº 221 deste Tribunal Superior.
IV - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Melhor sorte não tem o Recorrente quanto ao segundo e último tema
da lide recursal. Istoporque o Regionalnão emitiu tese explícita
sobre os diplomas legais suscitados nas razões da Revista, que, além
disso, não contém referência expressa aos dispositivos legais que
teriam sido violados, carecendo do requisito do prequestionamento da
matéria (Enunciado nº 297/TST). Como se isso não bastasse, o v.
acórdão recorrido está em consonância com o disposto no item IV do
Enunciado nº 331 desta Corte Superior, in verbis:
"omissis;
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos ór-
gãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº
8.666/93)."
Assim sendo, não é cabível a Revista, seja por violação de disposição
legal, seja por divergência interpretativa (Enunciado nº 333/TST).
Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
V - Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-434.688/1998.0 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E
A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DR.ª RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-
CINO

RECORRIDOS : GERSON MOREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MOTA

D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 15ªRegião (fls.
165/167) manteve a sentença que reconheceu a validade dos contratos
de trabalho e condenou a Reclamada ao pagamento das parcelas de:
a) aviso prévio;b) férias proporcionais, mais 1/3;c) 13º salário
proporcional; d) FGTS, com a multa de 40%; e) multa por atraso na
quitação; f) horas in itinere e reflexos;g) indenizaçãodo seguro-
desemprego para os Reclamantes Neide de Souza Gomes e Gemir
Brancalhão eh) anotação doscontratos nas CTPS's;proferindo en-
tendimento consubstanciado à fl. 166, cujos termos transcrevo:
"(...)
Os presentes autos cuidam de discussão sobre o vínculo empregatício
decorrente da prestação de serviços dos recorridos à recorrente. Alega
esta que a contratação se deu para a prestação de serviços autônomos.
No entanto,como bem apreciadopelo juízo a quo, asprovas do
vínculo empregatíciosão inequívocas.Não há o que reformar na
decisão de 1ª instância.
Em se reconhecendo o vínculo empregatício, sustenta a recorrente,
que a contratação de trabalho em desobediência ao art. 37, II, da CF,
é nula e não gera efeitos aos recorridos.
Ocorre quequem deucausa ànulidade nãopode invocá-laem seu
próprio benefício.Não élícito a qualquerente públicose beneficiar
da própria torpeza.
Assim, há que se manter todas as verbas deferidas na r. sentença de
1º grau.
(...)"
O Ministério Público do Trabalho da 15ª Região interpôs Recurso de
Revista (fls. 185/193), amparado no art. 83, VI, da Lei Complementar
nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do
v. acórdãodo Regionalpara que seja decretadaa nulidadeda con-
tratação dosReclamantes, porausência deconcurso público,e jul-
gados improcedentes os pedidos da inicial. Aponta divergência Ju-
risprudencial e ofensa ao art. 37, II, § 2º, da CF/88.
A Fundação, também apresentou Recurso de Revista (fls. 169/174),
com argumentos epedido iguais aos expendidos naRevista do Mi-
nistério Público.
Despacho de admissibilidade à fl. 195.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certificado à fl. 198-
verso.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

1. - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho pararecorrer dasdecisões proferidaspela Justiçado Tra-
balho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93,
e deriva dointeresse (recursal) que é atribuído aoParquet para a
defesada ordem jurídica, inclusive a trabalhista,como ocorre na
admissão de empregado sem observância do requisito da aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.
2. - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Recurso
de Revista, por ter o v. acórdão recorrido, ao deferir aos Reclamantes
parcelas rescisórias e outras decorrentes de contrato de trabalho nulo,
ofendido a normado inciso II eparágrafo 2º do art.37 da Cons-
tituição Federal de 1988.
CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição Federal.
3. - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser nulo
de pleno direitoo ato deadmissão dosReclamantes,com efeitosex
tunc, vez que não observado o requisito constitucional da aprovação
em concursopúblico, sendocerto que, aodeferir asparcelas men-
cionadas, a decisão revisanda contrariou o disposto no Enunciado nº
363 desta Corte, que dispõe, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não-observância desse prin-
cípio constitucionalimplica a nulidadedo atode admissão ea pu-
nição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37, § 2º),
fazendo jus o prestador de serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamentetrabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada- no
presente caso, não há pedido de parcela salarial em sentido restrito.
4. - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPC ena
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso deRevista doMinistério Público doTrabalho da15ª Região
para, reformando ov. acórdãodo Regional, declarara nulidadedo
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelas de: a) aviso prévio; b) férias proporcionais, mais 1/3; c) 13º
salário proporcional;d) FGTS, com amulta de 40%; e)multa por
atraso na quitação; f) horas in itinere e reflexos; g) indenização do
seguro-desemprego para os Reclamantes Neide de Souza Gomes e
Gemir Brancalhão e h) anotação dos contratos nas CTPS's; julgando
totalmente improcedentesos pedidos formulados nainicial. Deter-
mino a remessade peças dos autos aoMinistério Público Estadual
para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas, ficam isentos os
Reclamantes do pagamento
III - RECURSO DA RECLAMADA.
Quantoao Recursode Revistada Reclamada,resta prejudicado,por
perda de objeto, emface do provimento da Revistado Ministério
Público do Trabalho.
IV - Publique-se.Intime-se oMinistério Públicodo Trabalho,nos
termos da lei.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-434.822/1998.1 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO
RECORRIDO : JOEL MEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE CARVALHO BURCI

FERREIRA

D E C I S Ã O
I - O egrégio TRT da 9ªRegião, pelov. acórdãode fls. 123/138,
considerandoos efeitosda nulidade dacontratação"ex nunc", deu
provimento parcial à Remessa Oficiale ao Recurso Ordinário in-
terposto pelo Reclamante, apenas para restringir a condenação em 13º
salário proporcional a 5/12 e em férias proporcionais a 6/12. No mais,
manteve asentença que condenouo Município aopagamento dos
seguintes títulos: aviso prévio; 13ºs salários vencidos e proporcionais;
férias vencidase proporcionais,acrescidasde 1/3; FGTS,multa do
art. 477,da CLT; indenização doseguro desemprego,proferindo o
entendimento, verbis:
"Nesse passo,admitida a prestaçãode serviços peloreclamado, no
período declinado na inicial, e presente a habitualidade, conforme
demonstram osdocumentos de fls.83/93, forçoso éconcluir-se pela
existência dascondições previstas nos arts.2º e 3º daCLT, ca-
racterizadores das condições empregatícias, eis que a função exercida
pelo reclamante (gari) é inerente à Administração, sendo indispen-
sável ao funcionamento desta, devendo estar previstas no quadro
permanente de seus servidores.
(...)
Entretanto,não foram atendidas asexigências legaispara a con-
tratação,tendo em vista não estaramparadapela necessidadetem-
porária de excepcional interesse público, bem como, pela existência
de veto constitucional expresso de impossibilidade de vínculo fora
dos casos previstos no art. 37 da CF/88, incisos II e IX.
Nesse passo,ante a inobservânciada formaprescrita em lei,o con-
trato de trabalhoreconhecido énulo ab initio e não deveriagerar
quaisquer efeitos.
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Outrossim, a natureza especial do contrato de trabalho impede a
aplicação da teoria civilista das nulidades em todo seu rigor. O con-
trato detrabalho é de tratosucessivo, cujos efeitos, umavez pro-
duzidos não podem serdesconstituídos retroativamente. A energia
física e intelectual despendida pelo empregado é insuscetível de res-
tituição pelo empregador.
Com efeito, a nulidade é relativa.
(...)" (fls. 128/129)
O Município de Londrina interpôs Recurso de Revista (fls.150/157),
amparado no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma
do v. acórdão doRegional para que, em face danulidade do ato de
admissão doReclamante por ausênciade concurso público,seja ex-
tinguido o processo com julgamento do mérito. Aponta ofensa ao art.
37, inciso II e § 2º, da CF/88, e traz arestos parao confronto de
teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 161/163.
Não houve oferta de contra-razões, conforme certificado à fl. 169.
O Ministério Público do Trabalho opinapelo conhecimentoe pro-
vimento do recurso (fls. 172/176).
II - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Recurso
de Revista interpostopelo Município, por ter o v. acórdãodo Re-
gional, aodeferir ao Reclamanteas verbas rescisórias,ofendido a
norma do inciso II, § 2º, do art. 37 da Constituição Federal de 1988,
também restando demonstrado o dissenso pretoriano em face do ares-
to de fl. 152, que adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no
sentido de que é nula a contratação de servidor público sem concurso,
não gerando qualquer efeito.
CONHEÇO do Recursode Revista por ofensa ànorma da Cons-
tituição Federal e divergência jurisprudencial.
III - No mérito, merecereforma o v. acórdão doRegional,por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, com efeitos
ex tunc, vez que inobservado o requisito da aprovação em concurso
público previsto no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, sendo
certo que,ao deferiras verbas rescisórias,a decisãorevisanda con-
trariou o dispostono Enunciado nº 363 destaCorte, que dispõe,
expressamente,que sãodevidos os salários dosdias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada. São esses os termos
do citado Verbete, verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não-observância desse prin-
cípio constitucionalimplica a nulidadedo atode admissão ea pu-
nição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37, § 2º),
fazendo jus oprestador do serviço apenas aopagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
IV - Ante o exposto,com base noart. 557, §1º-A, do CPCe na
InstruçãoNormativa TSTnº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso deRevista doMunicípio para, reformandoo v. acórdão do
Regional,excluir dacondenaçãoo pagamento dasseguintesverbas:
aviso prévio; 13ºs salários vencidos e proporcionais; férias vencidas e
proporcionais, acrescidas de 1/3; FGTS, multa do art. 477, da CLT;
indenizaçãodo seguro-desempregoe cadastramentono PIS e, em
conseqüência,julgar improcedentesos pedidosdeduzidosna inicial.
Determinoa remessade peçasdos autos aoMinistério PúblicoEs-
tadual paraos fins previstos no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal. Invertido o ônus da sucumbência, ficandoo Reclamante
isento do pagamento de custas, nos termos da lei.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-450.351/1998.3 4ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO MARTINS BARBOSA
ADVOGADA : DRª RUTH D'AGOSTINI
RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E C I S Ã O
I - O egrégioTribunal Regional doTrabalhoda 4ª Região(fls. 189/192)
manteve asentença eindeferiu areintegração doReclamante noemprego,
por entendernulo o segundocontrato detrabalho, firmado apósa aposen-
tadoriavoluntária,mas,nãoobstante isso,entendeudevidaa indenização
correspondente à estabilidadedecorrente da Lei Eleitoralaté 31.12.94, com
os respectivosreflexos, e,também,o pagamento dasdiferençassalariais
decorrentesda recomposiçãoestabelecida em01.11.94,por incidênciada
disposição normativa que determinou uma recomposição salarial de 20,30%,
com repercussões noFGTS e demais parcelas discriminadasno pedido e
honorários advocatícios.Proferiu entendimento consubstanciadona ementa
à fl. 189, cujos termos transcrevo, in verbis:
"APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. O deferimento da aposentadoria por tempo de serviço requerida
pelo empregado extingue o contrato de trabalho. A sua continuidade,
com afronta às disposiçõesdo art. 37, inciso II, da Constituição
Federal/88(nova contrataçãosem concursopúblico), é nula, mas
geradora de efeitos."
A Reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 195/229), amparado no
art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Aponta divergência jurisprudencial
e violação dos arts. 37, I, II e IX e § 2º, da CF/88; 453, §§ 1º e 2º, da
CLT. Argumenta que a aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, sendo que o segundo contrato é nulo, à falta de concurso
público, nos termosdo art.37, II, da CF/88. Pugnaa declaraçãode
nulidade absolutado contratode trabalhoapós aaposentadoria, cul-
minando na total improcedência dos pedidos da inicial.

O Reclamante tambémapresenta Recurso de Revista(fls. 232/252),
alegando que após a Lei nº 8.213/91 a aposentadoria espontânea por
si só não extingue o contrato de trabalho. Aduz que possuía garantia
de emprego contradespedida arbitrária garantida porcláusula co-
letiva. Insurge-se, ainda, contra a decisão relativa à multa de 40%
sobre atotalidade dosdepósitos do FGTS.Traz arestospara de-
monstrar o conflito pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 254.
Contra-razões da Reclamada às fls. 256/269 e do Reclamante às fls.
270/276.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, em face da Res. 322/96.
II - RECURSO DA CEEE.
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista, por ter o v. acórdão recorrido declarado a nulidade
do contrato de trabalho do Reclamante, que se seguiu à aposentadoria
voluntária, porfalta de concurso público, enão obstanteisso, de-
terminou opagamento deverbas rescisórias eofendeu anorma do
inciso II e parágrafo 2º do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e
o disposto no art. 453 da CLT.
CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição Federal e
a dispositivo legal.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional.
Como conseqüência da extinção do primeiro contrato de trabalho, em
face da aposentadoriaespontânea do Reclamante (OJnº 177/SB-
DI1/TST), tem-se que a segunda contratação deve ser declarada nula
de pleno direito, com efeitosex tunc, vez que não observadoo
requisito da aprovação em concurso público previsto no artigo 37, II,
da CF/88, sendo certo que, ao determinar o pagamento de indenização
correspondente àestabilidade decorrente da LeiEleitoral, até
31.12.94, com os respectivos reflexos, e, também, o pagamento das
diferenças salariaisdecorrentes da recomposiçãoestabelecida em
01.11.94, por incidência da disposição normativa que determinou uma
recomposição salarial de20,30%, com repercussões noFGTS e de-
mais parcelas discriminadasno pedido e honoráriosadvocatícios, a
decisão revisandacontrariou odisposto noEnunciado nº363 desta
Corte, que dispõe, in verbis:
"CONTRATO NULO. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Assim, a não observânciado requisito do concurso públicopara o
provimento de cargo ou empregopúblico (CF, art. 37, inciso II)
implica a nulidade do ato deadmissão e a punição da autoridade
responsável, nos termos da lei ( CF, art. 37, § 2º) fazendo jus o
prestador do serviçoapenas ao pagamento dosdias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada. In casu, não há saldo
de salários.
V - Ante o exposto, com baseno art. 557, § 1º-A,do CPCe na
Instrução Normativa TSTnº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso deRevista daReclamada para, reformandoo v. acórdão do
Regional, declarar a extinção do contrato de trabalho a partir da
aposentadoria do Reclamante, e decretar a nulidade, com efeito ex
tunc, do contrato mantidoa partir deentão; e,em conseqüência,
julgar totalmente improcedentesos pedidos formulados nainicial.
Determinoa remessade peçasdos autos aoMinistério PúblicoEs-
tadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição
Federal. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas, fica isento
o Reclamante do pagamento.
VI - RECURSO DO RECLAMANTE.
Quanto ao Recurso de Revista do Reclamante, resta prejudicado, por
perda de objeto, em face do provimento da Revista da Empresa.
VII - Publique-se.Intime-se oMinistério Públicodo Trabalho,nos
termos da lei.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-454.281/1998.7 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEM

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRª LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO
RECORRIDO : CHEQUER SALIN GEBARA
ADVOGADA : DRª LUCI APARECIDA M. CRUZ KA-

SAHARA

D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalho da 2ªRegião (fls.
114/117) mantevea sentença,na qual oMunicípio de Osasco foi
condenado às parcelas de: a) aviso prévio, b) 13º salário proporcional,
c) férias em dobro, simplese proporcionaise d) FGTS, com acrés-
cimos constitucionais cabíveis, proferindo entendimento, cujos termos
transcrevo:
"Sem embargo das colocaçõesdo apelo voluntárioe, bemassim, do
parecer ministerial, mantenho a decisão recorrida quando determina o
pagamento dos haveresrescisórios do reclamante (deferidaa com-
pensação), devendo tal quitação ser tida como indenização, a teor do
artigo 158 do C. Civil, firme o posicionamento da Turma contrário à
quitação, tão-só, dos salários do período laborado.

Aplica-se, à hipótese, regra doutrinariamente construída, de que em se
anulandoo ato, os efeitos daí decorrentesserãoex tunc e que em
sendo impossívelretornar-se aspartes aostatus quoante - tendo o
reclamante dado sua força de trabalho, que não poderá ser restituída
-, o ato, ainda que nulo, surtirá todos os efeitos pecuniários.
Destarte,a Municipalidadereclamada respondepor todos oscon-
sectáriosdefinidos nasentença, comoindenização (art.159 do C.
Civil)." (fl. 116)
O Ministério Público do Trabalho da2ª RegiãointerpôsRecursode
Revista (fls. 119/128), amparado no art. 83, VI, da Lei Complementar
nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do
v. acórdão doRegional para que, emface da nulidade doato de
admissãodo Reclamante,por ausênciade concurso público,seja
julgado improcedente opedido dainicial. Aponta divergência Ju-
risprudencial, ofensa ao art. 37, II, § 2º, da CF/88 e contrariedade
com a OJ nº 85 da SBDI-1 desta Corte.
O Município de Osasco também apresentou Recurso de Revista (fls.
129/142),com fundamentono art. 896 da CLT, sustentandoa nu-
lidade da contratação feita nos termos da Lei Municipal nº 2.094/89
e prorrogada nos termos das Leis Municipais nºs 2.237/90 e 2428/91,
não havendo falar em pagamento de verbas rescisórias e consectários
legais. Invocaa OJ nº85 da SBDI-1/TST, e apontaviolação dos
artigos 145 do Código Civil e 798 da CLT, bem como traz arestos ao
confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 146.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão à fl. 148.
Os autos deixaram de ser remetidosao Ministério Público do Tra-
balho, dadaa suaatuação comoRecorrente, nacondição decustos
legis, por força dos arts. 499, § 2º, do CPC; 746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
I - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério Público do
Trabalhopara recorrer dasdecisõesproferidaspela Justiçado Tra-
balho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93,
e deriva dointeresse (recursal) que é atribuído aoParquet para a
defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre no caso
em exame.Satisfeitos, pois,os pressupostoscomuns deadmissibi-
lidade.
II - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Recurso
de Revista. OTribunal a quo reconheceuválido o contrato detra-
balho celebrado entre o Município de Osasco e o Reclamante, mesmo
tendo sido declarada ainconstitucionalidade dasleis municipais
(2.237/90 e2.428/91) que autorizaram asua prorrogação ena au-
sência deconcurso público. Assim,o deferimento dasparcelas de-
correntes de contrato nulo constitui violação do art. 37, II e § 2º, da
CF/88.
CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição Federal.
III - No mérito, merece reforma ov. acórdão do Regional, por ser
nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante com efeitos ex
tunc, vez que nãoobservado orequisito daaprovação emconcurso
público previstono art. 37, II,da Constituição Federal,sendo certo
que, ao deferir as parcelas mencionadas,a decisãorevisandacon-
trariou o disposto no Enunciado nº363 desta Corte,que dispõe,
verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhedireito ao pagamento dosdias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Como se vê, não rende maisdiscussão a questão relacionada à exi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não-observância desse prin-
cípio constitucional implicaa nulidadedo atode admissãoe a pu-
nição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37, § 2º),
fazendo juso prestadorde serviçoapenas aopagamento dosdias
efetivamente trabalhados segundo acontraprestação pactuada - não
havendo, no presente caso, pedido de salário retido.
IV - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPC ena
InstruçãoNormativa TSTnº 17/98,DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista do Ministério Públicodo Trabalho da 2ª Região
para, reformando o v. acórdão doRegional, declarar a nulidade do
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelas de: a) aviso prévio, b) 13º salário proporcional, c) férias em
dobro, simplese proporcionaise d) FGTS, comacréscimos cons-
titucionais cabíveis,julgando totalmenteimprocedente opedido for-
mulado nainicial. Determino aremessa depeças dos autosao Mi-
nistério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da
ConstituiçãoFederal. Invertidoo ônus da sucumbência quantoàs
custas, fica isento o Reclamante do pagamento.
RECURSO DO MUNICÍPIO DE OSASCO.
Quanto ao Recurso de Revista do Reclamado, resta prejudicado, por
perda deobjeto, em face doprovimento da Revistado Ministério
Público do Trabalho.
V - Publique-se. Intime-seo Ministério Público do Trabalho, nos
termos da lei.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-457.316/1998.8 2ª REGIÃO

RECORRENTE : IVO AUGUSTO CRETELA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDA : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA

CIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PROMENZIO
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D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 2ªRegião, pelov. acórdãode fls. 120/124,
negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante,
quanto à estabilidade decorrente de acidente de trabalho, sob os
seguintes fundamentos:
"(...)
A regra contida no art. 118 da Lei nº 8.213/91 é inaplicável ao caso
pois o reclamante não percebeu auxílio doença acidentário.
Com efeito, segundo declarações dopróprio reclamante em sua ini-
cial, esteve afastado do emprego de 11 a 20 de dezembro de 1994, ou
seja, por durantedez dias,não vindo, portanto,a receberauxílio
doença acidentário, que passa a ocorrer após o 15º dia de afastamento
do trabalho." (fls. 122/123).
(...)".
Dessa decisão, o Reclamante interpõeRecurso de Revista às fls.
128/132, com fulcro no artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, insistindo
que faz jus à estabilidade provisória prevista no artigo 118 da Lei nº
8.213/91, ainda que não haja concessão de auxílio doença, pois, para
a aquisição do direito à estabilidade são necessários a ocorrência de
acidente do trabalho e o conseqüente afastamento do empregado.
Aponta violação do referido dispositivo de lei e do artigo 5º, inciso II,
da CF/88. Traz arestos ao confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 134.
Contra-razões apresentadas às fls. 139/142.
Os presentes autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-
Geral da Justiça do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos relativos a prazo e re-
presentação processual, merecendo ser admitido o Recurso, passo ao
exame dos pressupostos intrínsecos.
III - No presente caso, todavia, quanto aospressupostos especiais, a
Revistanão merece prosseguir, pois o Regional proferiudecisãoem
harmonia com aOrientação Jurisprudencial nº 230da SBDI-1 desta
Corte, nosentido de que"o afastamentodo trabalho porprazo su-
perior a 15 dias e aconseqüente percepção do auxíliodoença aci-
dentário constituem pressupostos para o direito à estabilidade prevista
no art. 118 da Lei nº 8.213/91, assegurada por período de 12 meses,
após a cessação do auxílio-doença", restando inviável a análise da
alegada divergência jurisprudencial, bem como da apontada violação
a dispositivos de lei e da CF/88. Incide, aqui, o óbice contido no
Enunciado nº 333/TST e no artigo 896, § 4º, da CLT.
IV - Ante o exposto, com base no art. 332 do Regimento Interno do
Tribunal Superiordo Trabalho eno permissivo doart. 896, §5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-457.713/1998.9TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : SIDNEI TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO VIEIRA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA DA SILVA
RECORRIDA : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
D E C I S Ã O
I - Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Reclamante contra
o v. acórdão do 10º Regional (fls. 119/124), que negou provimento ao
recurso ordinário paramanter a r. sentença quenão reconheceu a
responsabilidade subsidiária da Caixa Econômica Federal pelas obri-
gações trabalhistas a cargo da empresa prestadora de serviços. Aponta
violação de norma constitucional(art. 173, § 1º) e traz arestosà
divergência (fls. 126/134).
A Revista foi admitida à fl. 136.
Contra-razões ofertadas às fls. 138/145.
Semparecerdo Ministério Público do Trabalho(Res. nº322/96,do
TST).
II - CONHECIMENTO.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecosde admissibilidade, passo ao
exame dos intrínsecos da Revista.
A lide recursal gira em torno da responsabilidade subsidiária da Caixa
Econômica Federal - empresa pública federal e tomadora de serviços
- em relaçãoaos direitostrabalhistas devidosao Reclamante,ora
Recorrente, pela Empregadora IT - Companhia Internacional de Tec-
nologia, a prestadora de serviços, não acolhida pelo egrégio Regional
que invocou, como óbice, o disposto no art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Entretanto,viabiliza o Recursoo arestoparadigma defls. 133/134,
oriundo do mesmo Regional, o qual, adotando entendimento diver-
gente, admite a responsabilidade subsidiária de ente da administração
pública indireta pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo
prestador de serviços, nos moldes do previsto no § 1º do art. 173 da
CF/88. CONHEÇO da Revista,por divergência(CLT, art. 896, "a",
com a redação anterior à Lei nº 9.756/98).
III - MÉRITO.
Prosperaa pretensão recursal,como forma de adequara decisão
recorrida à jurisprudência uniformedesta Corte Superior, consubs-
tanciada no item IV do Enunciado nº 331, in verbis:
"omissis;
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos ór-
gãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº
8.666/93)."

Faço ver, desde logo, que se afigura juridicamente possível aplicar à
solução dopresente litígioa orientação constantedo item IV do
Enunciado nº 331/TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de
11.9.2000, a qual prevê expressamente a responsabilidade subsidiária
dos entes da administração públicadireta e indireta, que contratem
serviços terceirizados, quando ocorrero inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador.
Por conseguinte, nãoaproveitaà ReclamadaCEF a norma impeditivada
responsabilidadetrabalhista constantedo art. 71da Lei nº 8.666/93,quer
pelaprevisãoexpressa quantoà suaaplicabilidade àadministraçãopública
no itemIV do aludido VerbeteSumular, querem resguardoao créditotra-
balhista, que goza de privilégio especial, como forma de dar efetividade aos
primadosdos valoressociaisdo trabalho edadignidadeda pessoahumana
do trabalhador (CF, art. 1º, III e IV).
IV - Ante o exposto, com baseno art. 557, § 1º-A,do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para,reformandoo v. acórdão doRegional,con-
denar aCaixa EconômicaFederal - CEF como responsável sub-
sidiária pelas obrigações trabalhistas a cargo da Reclamada IT -
Companhia Internacional de Tecnologia. Invertidos os ônus da su-
cumbência.
V - Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-457.714/1998.2TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : EDCLEY PAULINA BEZERRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO VIEIRA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RICARDO ZANELLO
RECORRIDA : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
D E C I S Ã O
I - Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Reclamante contra
o v. acórdãodo 10º Regional(fls. 114/120)que deu provimentoao
recurso ordinário interposto pela Caixa Econômica Federal para ex-
cluí-la da lide, em face do dispostono art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93. O Recorrente aponta violação de norma constitucional (art.
173, § 1º) e traz arestos à divergência (fls. 122/130).
A Revista foi admitida às fls. 133/134.
Contra-razões não ofertadas.
Semparecerdo Ministério Público do Trabalho(Res. nº322/96,do
TST).
II - CONHECIMENTO.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecosde admissibilidade, passo ao
exame dos intrínsecos da Revista.
A lide recursal gira em torno da responsabilidade subsidiária da Caixa
Econômica Federal - empresa pública federal e tomadora de serviços
- em relaçãoaos direitostrabalhistas devidosao Reclamante,ora
Recorrente, pela Empregadora IT - Companhia Internacional de Tec-
nologia, a prestadora de serviços, não acolhida pelo egrégio Regional
que invocou, como óbice, o disposto no art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Entretanto,viabiliza o Recursoo arestoparadigma defls. 129/130,
oriundo do mesmo Regional, o qual, adotando entendimento diver-
gente, admite a responsabilidade subsidiária de ente da administração
pública indireta pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo
prestador de serviços, nos moldes do previsto no § 1º do art. 173 da
CF/88. CONHEÇO da Revista,por divergência(CLT, art. 896, "a",
com a redação anterior à Lei nº 9.756/98).
III - MÉRITO.
Prosperaa pretensão recursal,como forma de adequara decisão
recorrida à jurisprudência uniformedesta Corte Superior, consubs-
tanciada no item IV do Enunciado nº 331, in verbis:
"omissis;
IV - O inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiáriado tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusivequanto aos órgãos da ad-
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empre-
sas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processuale constemtambém do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)."
Faço ver, desde logo, que se afigura juridicamente possível aplicar à solução
do presente litígioa orientação constantedo item IV do Enunciadonº
331/TST, com aredaçãodadapela Resoluçãonº 96, de 11.9.2000,a qual
prevêexpressamente aresponsabilidadesubsidiáriados entesda adminis-
tração pública direta e indireta, que contratem serviços terceirizados, quando
ocorrer o inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas, por parte do empre-
gador.
Por conseguinte, nãoaproveitaà ReclamadaCEF a norma impeditivada
responsabilidadetrabalhista constantedo art. 71da Lei nº 8.666/93,quer
pelaprevisãoexpressa quantoà suaaplicabilidade àadministraçãopública
no itemIV do aludido VerbeteSumular, querem resguardoao créditotra-
balhista, que goza de privilégio especial, como forma de dar efetividade aos
primadosdos valoressociaisdo trabalho edadignidadeda pessoahumana
do trabalhador (CF, art. 1º, III e IV).
IV - Ante o exposto, com baseno art. 557, § 1º-A,do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para,reformandoo v. acórdão doRegional,con-
denar aCaixa EconômicaFederal - CEF como responsável sub-
sidiária pelas obrigações trabalhistas a cargo da Reclamada IT -
Companhia Internacional de Tecnologia. Invertidos os ônus da su-
cumbência.
V - Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. NºTST-RR-457.716/1998.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : NEIVA PORTUGUEZ DE ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO VIEIRA
RECORRIDO : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. REGIS FRANÇA BARBOSA
RECORRIDA : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA

D E C I S Ã O
I - Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Reclamante contra
o v. acórdãodo 10º Regional (fls.222/229)que não reconheceua
responsabilidade subsidiária do Banco Reclamado, em face do dis-
posto no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. A Recorrente aponta
violação de norma constitucional(art. 173, § 1º) e traz arestosà
divergência (fls. 231/239).
A Revista foi admitida à fl. 241.
Contra-razões não ofertadas.
Semparecerdo Ministério Público do Trabalho(Res. nº322/96,do
TST).
II - CONHECIMENTO.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecosde admissibilidade, passo ao
exame dos intrínsecos da Revista.
A lide recursalgira em torno da responsabilidade subsidiáriado
Banco de BrasíliaS.A., - ente estatale tomadorde serviços -em
relação aos direitos trabalhistas devidos a Reclamante, ora Recor-
rente, pela Empregadora IT - Companhia Internacional de Tecnologia,
a prestadorade serviços,não acolhidapelo egrégioRegional que
invocou, como óbice, o disposto no art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Entretanto,viabiliza o Recursoo arestoparadigma defls. 237/238,
oriundo do mesmo Regional, o qual, adotando entendimento diver-
gente, admite a responsabilidade subsidiária de ente da administração
pública indireta pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo
prestador de serviços, nos moldes do previsto no § 1º do art. 173 da
CF/88. CONHEÇO da Revista,por divergência(CLT, art. 896, "a",
com a redação anterior à Lei nº 9.756/98).
III - MÉRITO.
Prosperaa pretensão recursal,dada a necessidadede seadequara
decisão recorrida à jurisprudênciauniforme desta CorteSuperior,
consubstanciada no item IV do Enunciado nº 331, in verbis:
"omissis;
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos ór-
gãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº
8.666/93)."
Faço ver, desde logo, que se afigura juridicamente possível aplicar à
solução dopresente litígioa orientação constantedo item IV do
Enunciado nº 331/TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de
11.9.2000, a qual prevê expressamente a responsabilidade subsidiária
dos entes da administração públicadireta e indireta, que contratem
serviços terceirizados, quando ocorrero inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador.
Por conseguinte,não aproveitaao BancoReclamado anorma im-
peditiva da responsabilidade trabalhista constante do art. 71 da Lei nº
8.666/93,quer pelaprevisão expressaquanto àsua aplicabilidadeà
administração pública no item IV do aludido Verbete Sumular, quer
em resguardo aocrédito trabalhista,que gozade privilégioespecial,
como forma de dar efetividade aos primados dos valores sociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
IV - Ante o exposto, com baseno art. 557, § 1º-A,do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para,reformandoo v. acórdão doRegional,con-
denar o BRB - Banco de Brasília S.A. como responsável subsidiário
pelasobrigaçõestrabalhistas acargo da Reclamada IT- Companhia
Internacional de Tecnologia. Invertidos os ônus da sucumbência.
V - Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-458.002/1998.9 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE

FA R I A S
RECORRIDA : FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE NA-

TAL - FENAT
ADVOGADO : DR. CAIO FÁBIO COUTINHO MADRU-

GA

D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 21ªRegião (fls.
49/61) não conheceu do Recurso Ordinário da FENAT, por deserção.
A respeito do recurso de ofício a que foi submetida a sentença, o
Regional expressou entendimento, consignado na ementa (fl. 49), no
sentido de que:
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"1 - Às fundações não se aplica a norma disposta no art. 475, inciso
II, do CPC,não sendo beneficiárias da remessa 'exofficio'. O de-
senvolvimento de atividade econômica lucrativa pelo ente fundacional
o exclui das prerrogativas processuais asseguradas aos entes públi-
cos.
2 - (...)."
O Ministério Público do Trabalho da 21ª Região interpôs Recurso de
Revista (fls. 63/68), amparado no art. 83, VI, da Lei Complementar nº
75/93 eart. 896, alíneas"a" e "c", da CLT, apontando divergência
jurisprudencial e violação do art. 1º, V, do Decreto-Lei nº 779/69.
Argumentaque éobrigatório oreexame dassentenças contráriasàs
fundações e autarquias que não explorem atividade econômica.
Despacho de admissibilidade à fl. 70.
Não foram apresentadas contra-razões ao Recurso de Revista, con-
forme certificado à fl. 72.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - Considerando queCorte Regionaldeclarouque aFundaçãode
Esportes de Natal explora atividade econômica lucrativa, para proferir
decisão diversa, - qual seja, que a Reclamada faz jus aos privilégios
do art. 1º do Decreto-Lei nº779/69 -, é necessárioo reexamedo
quadro fático-probatório dos autos para investigar a natureza da ati-
vidade explorada pela Fundação, o que é inviável nesta fase em face
do óbice do Enunciado nº126 do TST. Ademais, revela-seines-
pecífico o único aresto colacionado à fl. 65
III - Destarte, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art. 896, §
5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
IV - Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-459.550/1998.8TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO AQUINO
RECORRIDO : ANDRÉ LEITE DE LIMA
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ FLORÊNCIO

S A LVA D O R
D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 6ª Região, no v. acórdão de fls. 101/103, negou
provimento aorecurso ordinário daReclamada, para mantera sen-
tença, que não aplicou, ao caso, a orientação sumulada no Enunciado
nº 330/TSTe julgou procedentes ospedidos de horas extrase re-
percussões e adicional noturno.
Irresignada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.
126/132, com fulcrono art. 896 da CLT, argumentandoque o v.
acórdão do Regional violou a norma do art. 477 da CLT e contrariou
o disposto no Enunciado nº 330/TST, em face da eficácia liberatória
da rescisão contratual homologada pelo sindicato de classe. Traz
arestos à divergência interpretativa.
A Revista foi admitida pelo r. despacho de fl. 133.
Contra-razões não ofertadas.
Os autos não foram submetidos à d. Procuradoria-Geral.
II - Embora tenham sido observados ospressupostos comuns de
admissibilidade alusivos à tempestividade, ao preparo e à represen-
tação processual, o Recurso de Revista não logra conhecimento, por-
que ausente orequisito do interesse recursal, conformepasso a de-
m o n s t r a r.
Intimada da decisão proferida pelo Regional no Recurso Ordinário,
cuja publicação deu-se em 12.12.97 (sexta-feira), a Reclamada pro-
tocolou suas razões de Recurso de Revista no dia 17.12.97, todavia,
a juntada aos autos somente veio a ocorrer em 27.03.98 (fl. 125). Por
isso, o Diretor da Secretaria Judiciária certificou à fl. 107 v., em data
de 15.01.98, que não havia sido interposto qualquer recurso.
Com a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem, o Juiz
Titular despachou,à fl. 108, em 22.01.98, nosentido de queo Re-
clamante apresentasseartigos deliquidação, no prazode 15dias, o
que foi feito no dia 16.02.98 (fls. 111/115). A Reclamada foi intimada
para contestar os artigos de liquidação, no prazo de 15 dias, na data
de 04.03.98 (fl.116 v.), sendo que, no períodode 12.03.98 a
18.03.98, seu advogado teve vista dos autos, fora da Secretaria, oca-
sião em que apresentou impugnaçãoaos artigos (fls. 118/124), re-
querendo ao Juízo "se digne homologar os cálculos elaborados pela
Empresa liquidatária, tudo para os devidos fins de direito." Alertado,
em 19.03.98, por funcionário do Setor de Protocolo, da existência de
Recursode Revista patronal,o Diretor de Secretaria daVara do
Trabalhosubmeteua questãoao Juiz doTrabalhoque, por suavez,
mandou remetê-lo à Presidência do Regional, para efeito de ad-
missibilidade.
Posta, em seus exatos termos, a situação em que houve o proces-
samento do Recurso de Revista, forçoso é concluir que a Reclamada
aceitou tacitamente a decisão do Regional, pelo que não poderá re-
correr. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de
um ato incompatível com a vontade de recorrer, a teor do disposto no
art. 503 do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho
(CLT, art. 769).
Acresce referir, que a aquiescência aos termos dadecisão ou da
sentença,que é expressaou tácita, constitui espéciede preclusão
lógica do direitosubjetivo de recorrer, e secaracteriza mediante a
prática de um ato incompatível com o interesse recursal, como ocor-
reu no presente caso. De fato,após interpor Recurso de Revista, a
Reclamada, por seu patrono, obteve vista dos autos por sete dias, após
ser intimadapara impugnaros artigosde liquidaçãooferecidospelo
Reclamante, contudo, o causídico sequer observou que as razões

recursais nãohaviam sido juntadas nosautos, como era deseu de-
v e r.
Por conseguinte, é fora de dúvida que a Recorrente dispôs de meios
e oportunidades paraalertar o Juízo deque a decisão doRegional
pendia derecurso e,sendo assim, aindanão transitaraem julgado,
conforme estava certificadonos autos. Ao contestaros artigos de
liquidação, a Reclamadatambém poderia ter praticadoo ato com
reserva ao julgamento do Recurso já interposto, na forma do disposto
pelo parágrafo único do art. 503 do CPC, mas quedou-se inerte,
restando,destarte, configuradaa perdado interessede recorrer, de-
corrente da preclusão lógica.
III - ANTE O EXPOSTO, conforme o permissivo doart. 332 do
RegimentoInterno destecolendo Tribunal Superior, NEGO SEGUI-
MENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-461.360/1998.8 23ª REGIÃO

RECORRENTE : AUGUSTO DIAS COUTINHO
ADVOGADA : DRª ZENILD ANTÔNIA COUTINHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CUIABÁ
ADVOGADO : DR. DURVAL PEIXOTO DE MELLO
D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (fls. 95/98),
decretando anulidade docontrato de trabalho,excluiu todasas par-
celas da condenação(aviso prévio; férias em dobro,simples e pro-
porcionais, acrescidas de 1/3; gratificação natalina proporcional; mul-
ta de 40% do FGTS; multa do art. 477 da CLT; indenização pelo não-
cadastramento no PIS;guias para o saquedo FGTS), proferindo
entendimento consubstanciado na ementa (fl. 95), cujos termos trans-
crevo:
"EMPREGO PÚBLICO. VACÂNCIA E EXTINÇÃO DE CARGO
PÚBLICO. O parágrafoúnico do artigo 39 doADCT, determina à
Administração pública o prazo de 180 dias para realização de con-
curso para provimentode cargos públicos, a contar dadata da pro-
mulgação da Lei Maior Estadual. A não realização do concurso cul-
mina com a decretação da vacância e extinção desses cargos. Extintos
os cargos, a Lei Estadual, com vigor a partir de 04.04.90 criou e
proveu os mesmos cargos com os seus antigos integrantes.
Este novo provimentoé nulo porquantonão obedeceuao comando
constitucional que exige o prévio concurso público. Empresta-se a
essa nulidade, efeitosex tunc, segundo a inteligênciado artigo 145,
III, e 158, ambos do Código Civil Brasileiro, aplicado analogicamente
ao Direito Laboral, fazendo jus, portanto, o empregado, tão somente
aos respectivos salários stricto sensu considerados, que perfazem a
contraprestação pela energia gasta no exercício de suas funções."
O Reclamante interpôs Recurso de Revista (fls. 100/104), amparado
no art. 896, a, da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do Regional
para que sejarestabelecida a validade do contratode trabalho, uma
vez que sua admissão se deu sob a vigência da Constituição Federal
de 1967, quando nãohavia a obrigatoriedade deprévio concurso
público para a investidura em cargo ou emprego público.
Despacho de admissibilidade às fls. 136/137.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão à fl. 139-
verso.
O Ministério Públicodo Trabalho emitiu parecer(fls. 143/144) no
sentido de não conhecer do Recurso, porquanto o art. 896 da CLT não
autoriza a divergência jurisprudencial pretendida.
A Revista, efetivamente, não merece prosseguimento. O Reclamante
interpôs oRecurso comamparo na alíneaa do art.896 daCLT. O
Regional fundamentou o v. acórdão recorrido no art. 39 dos Atos das
Disposições Transitórias da Constituição do Estado do Mato Grosso.
Assim, inviável aferir o dissenso apontado,porque oreferido dis-
positivo é de lei estadual, cuja observância não ultrapassa a jurisdição
do Tribunal Regional, prolator dadecisão recorrida. Dessa forma, a
divergência jurisprudencial pretendida não encontra amparo no art.
896 da CLT.
Ante o exposto, com fundamento no art. 332 do RI/TST, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-464.714/1998.0 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE : INSTITUTO ESPIRITO-SANTENSE DO

BEM-ESTAR DO MENOR -IESBEM
ADVOGADA : DRª CLÁUDIA DE OLIVEIRA CAMPO-

NEZ
RECORRIDOS : ENILZA ARAÚJO MOREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI-

LHO
D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 17ªRegião (fls.
144/146) manteve a sentença, deferiu a reintegração dos Reclamantes
no emprego, com pagamento dos salários dos meses de afastamento e
honorários advocatícios em face da estabilidade assegurada pelo art.
19 do ADCT da CF/88. Proferiu entendimento consubstanciado na
ementa à fl. 144, cujos termos transcrevo, in verbis:

"SERVIDOR CELETISTA GARANTIDO PELA ESTABILIDADE -
NULIDADE DA DISPENSA - Servidor celetista, cujo contrato de
trabalho foi prorrogado após aposentadoria, não pode ser dispensado
por ato unilateralda Administração Pública,quando o mesmoé
portador da estabilidade prevista no art. 19, do ADCT."
O Ministério Público do Trabalho da 17ª Região interpôs Recurso de
Revista (fls. 149/166), amparado no art. 83, VI, da Lei Complementar
nº 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, apontando divergência
jurisprudenciale violaçãodos arts. 37, I, II e IX e § 2º, daCF/88;
453, §§ 1º e 2º, da CLT. Argumenta queo Regional nãopoderia
reconhecer o direito dos Reclamantesa permanecerem em seus em-
pregos públicos na Autarquia Estadual, após a aposentadoria espon-
tânea destes, sem que fossem aprovados em concurso público, como
prevê o art. 37, II, da CF/88. Pugna a declaração de nulidade absoluta
do contrato detrabalho após a aposentadoria,culminando na total
improcedência dos pedidos da inicial.
O Reclamado IESBEM também apresenta Recurso de Revista (fls.
167/175), suscitando a carência de ação dos Reclamantes, porque
juridicamente impossível o pedido da inicial, em face da regra do art.
37, XVI e XVII, da CF/88.Argüi a ilegitimidade ad causam dos
Reclamantes, bem como falta de interesse de agir, ante a aposen-
tadoria espontânea destes. No mérito,reitera as razões recursais do
Ministério Público.
Despacho de admissibilidade às fls. 176/177.
Contra-razões às fls. 180/190.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499, § 2º, do CPC; 746, "f", da CLT, e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho pararecorrer dasdecisões proferidaspela Justiçado Tra-
balho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93,
e deriva dointeresse (recursal) que é atribuído aoParquet para a
defesada ordem jurídica, inclusive a trabalhista,como ocorre na
hipótese debatida nos autos, restando, pois, satisfeitos os pressupostos
comuns de admissibilidade.
III - Quanto aospressupostosespeciais,logra conhecimentoo Re-
curso de Revista, por ter o v. acórdão recorrido, ao declarar a validade
do contrato de trabalhodos Reclamantes,que se seguiuà aposen-
tadoria voluntária destes, ofendido a norma do inciso II e parágrafo 2º
do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e o disposto no art. 453 da
C LT.
CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição Federal e
a dispositivo legal.
IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional.
Como conseqüência da extinção do primeiro contrato de trabalho, em
face da aposentadoria espontânea dos Reclamantes (OJ nº 177/SB-
DI1/TST), tem-se que a segunda contratação deve ser declarada nula
de pleno direito, com efeitos ex tunc, vez que não observado o
requisito da aprovação em concurso público previsto no artigo 37, II,
da CF/88,sendo certoque, ao determinara reintegraçãodos Re-
clamantes com o pagamento dos salários dos meses de afastamento e
reflexos legais e os honorários advocatícios, a decisão revisanda con-
trariou o disposto no Enunciado nº363 desta Corte, que dispõe, in
verbis:
"CONTRATO NULO. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Embora o Regional tenha considerado válida a contratação subse-
qüente à aposentadoria, entendendo que a Administração Pública não
pode dispensar servidores protegidos pela estabilidade prevista no art.
19 do ADCT, tal fundamento não socorreos Reclamantes.Tal ga-
rantia tem vigência até a extinção do contrato de trabalho. E, como a
aposentadoria pôs fim à relação contratual, não há que falar em
estabilidade no emprego.
Assim, a não-observânciado requisito doconcursopúblico para o
provimentode cargo ou emprego público(CF, art. 37, II) implica a
nulidade do atode admissão e a puniçãoda autoridade responsável,
nos termos da lei (CF, art. 37, § 2º), fazendo jus o prestadordo
serviço apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, se-
gundo a contraprestação pactuada.No caso,os Reclamantenão pe-
dem salários retidos.
V - Ante o exposto,com baseno art. 557, § 1º-A, do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso deRevista doMinistério Público doTrabalho da17ª Região
para, reformandoo v. acórdãodo Regional,declarar aextinçãodo
contrato de trabalho a partirda aposentadoria dos Reclamantes, e
decretar a nulidade, com efeito ex tunc, do contrato mantido a partir
de então; e,em conseqüência,excluir da condenaçãoas parcelasde
salários dos meses de afastamento e reflexos legais, honorários ad-
vocatícios e multade 1/30 do salário, pordia, julgando totalmente
improcedentes os pedidos formulados na inicial. Determino a remessa
de peças dosautos aoMinistério PúblicoEstadual paraos fins pre-
vistos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o ônus da
sucumbênciaquantoàs custas,ficam isentosos Reclamantesdo pa-
gamento.
VI - RECURSO DO RECLAMADO.
Quantoao Recursode Revistado IESBEM, resta prejudicado,por
perda de objeto, emface do provimento da Revistado Ministério
Público.
VII - Publique-se.Intime-se oMinistério Públicodo Trabalho,nos
termos da lei.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator
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PROC. Nº TST-RR-467.124/1998.1 4ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : JAYME LUIZ CUNHA
ADVOGADO : DR. TAMINE CHEDID

D E C I S Ã O
I - Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Universidade Fe-
deral Reclamada contra o v. acórdão do egrégio 4º Regional, que deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante para acrescer
à condenação opagamentodas diferençassalariaise reflexosde-
correntes da substituição de Cláudio Luiz Lopes, de mais quinze dias
de aviso prévioe honorários assistenciais ao patronodo Autor, ar-
bitrados em 15% sobre o total da condenação(fls. 453/460 e
467/468).
Nas razões de Recurso, a Recorrente sustenta que não é possível
atribuir a empregado, atítulo de equiparação,o vencimentode ser-
vidor público estatutário, sob pena de violação dos artigos 37, XIII,
39, § 1º, daCF/88, e 461 da CLT. Quantoao aviso prévio pro-
porcional (mais 15dias), argumenta quesomente alei pode fixara
proporcionalidade doaviso prévioe não o Tribunal Regional, de-
pendendo de regulamentação por meio de lei o disposto no inciso
XXI do art. 7º daCF/88, queaponta comoviolado. Finalmente,no
que se refereaoshonorários advocatícios,a Recorrente indicacomo
ofendido o art. 14 daLei nº 5.584/70,porquanto não setrata de
assistência sindical, como também afirma que a decisão recorrida
conflita com os Enunciados nºs219 e 329do TST. Traz arestos à
divergência interpretativa.
Despacho de admissibilidade à fl. 482.
Contra-razões às fls. 484/487.
No parecer defls. 491/493, o douto MinistérioPúblico do Trabalho
opinou pelo conhecimento e provimento do Recurso apenas quanto ao
aviso prévio proporcionalao tempo de serviçoe honorários advo-
catícios.
II - CONHECIMENTO.
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, passo ao exa-
me dos específicos da Revista.
III - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO.
Dandoprovimento aorecurso ordináriodo Reclamante,a CorteRe-
gional declarou que, não obstante a diversidade de regimes jurídicos
do Reclamante (celetista) e do paradigma (estatutário), é-lhe devido o
salário substituição, nos períodos deférias do servidor Cláudio Luiz
Lopes, nosmoldes do Enunciadonº 159/TST, ressaltandoque tal
entendimentonão traduzqualquerviolação dosartigos461 daCLT,
37, XIII, 39, § 1º, da CF/88.
Irresignada,a Recorrente sustentaque não é possível atribuira em-
pregado, a título de equiparação, o vencimento de servidor público
estatutário,sob penade violação dosartigos 37, XIII, 39, § 1º, da
CF/88, e 461 da CLT.
É plausível atesejurídica defendidapela Recorrente, viabilizandoa
Revista a teor do disposto na alínea "c" do art. 896 consolidado. Isto
porque,o v. acórdão doRegional - deferindoequiparação deven-
cimentos, ainda que a título de substituição, entre servidores públicos
submetidos aregimes jurídicosdiversos - violoua normado inciso
XIII do art. 37 da Constituição daRepública, que repele tal re-
gramentoequiparativo,consoantea decisãoproferida pelo excelso
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade -
Medida Cautelar nº 1434/SP: "A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal - tendo presente a vedação constitucional inscrita no art. 37,
XIII, da Carta da República - tem repelido, por incompatível com a
Lei Fundamental,qualquer ensaio de regramentoequiparativo, que,
em temade remuneraçãoimporte em outorga, aosagentesestatais,
de iguais vencimentos e/ou vantagens atribuídas a categoria fun-
cional diversa, ressalvadas, unicamente,as hipóteses previstas no
próprio texto constitucional" (STF - TP - ADIMC-1434/SP, Relator:
Min. CELSO DE MELLO - DJ DATA: 22-11-96). Conheçoda Re-
vista, por violação de norma constitucional.
IV - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.
A Recorrente argumenta que somente a lei pode fixar a propor-
cionalidade do aviso prévio e não o Tribunal Regional, por depender
de regulamentação emlei o dispostono inciso XXI do art. 7º da
CF/88, que aponta como violado. Colaciona arestos.
A Revista éviável, tambémnesse particular, tendo emvista queo
Regional, interpretando o disposto no inciso XXI do art. 7º da CF/88,
proferiu decisãoque diverge do último arestoparadigma defl. 477,
segundoo qual tal preceito constitucionalnão é auto-aplicável,de-
pendendo deregulamentação. Conheço,por divergência (CLT, art.
896, "a").
V - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
A Recorrente indicacomo ofendido o art. 14 daLei nº 5.584/70,
defendendoque não setrata de assistência sindical,como também
afirma que a decisão recorrida conflita com os Enunciados nºs 219 e
329 do TST. Traz arestos à divergência interpretativa.
Assiste-lhe razão, à medida que o v. acórdão do Regional, ao deferir
honorários advocatícios fora das hipóteses previstas na Lei nº
5.584/70, além de violar o disposto em seu art. 14, também conflita
com os Enunciados nºs 219 e 329 do TST. Conheço da Revista.
VI - MÉRITO.
1 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO.
Como corolário lógico do conhecimento doRecursode Revistapor
violação de norma constitucional (art. 37, XIII), só resta, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENT O para, reformando ov. acórdãorecor-
rido, excluir da condenaçãoas diferençassalariais ereflexos de-
correntes da substituição.

2. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.
A matéria jáse encontra pacificada no âmbitodesta Corte Superior,
nos termos daOrientação Jurisprudencial nº 84da SBDI-1/TST, se-
gundo a qual a proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo
de serviço, depende da legislação regulamentadora, visto que o art. 7º,
inciso XXI, da CF, não é auto-aplicável. Destarte, para adequar a
decisão do Regional à jurisprudência desta Corte, DOU PROVI-
MENT O ao Recurso de Revista para excluir da condenação o aviso
prévio proporcional (15 dias).
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Prospera o Recurso, nesse particular.
É que, na Justiçado Trabalho, acondenação emhonorários ad-
vocatícios não decorresimplesmenteda sucumbênciapreconizada
pelo art. 20 do CPC, pois é necessário que o empregado seja assistido
pelo seu sindicatode classe ecomprove apercepçãode salárionão
superior ao dobrodo mínimo mensal,ou encontre-se emsituação
econômicaque nãolhe permitademandar semprejuízo dopróprio
sustento ou da respectiva família, a teor do contido nos Enunciados
nºs 219 e 329 do TST. Assim, DOU PROVIMENT O ao Recurso de
Revista para excluir tal parcela da condenação.
VII - Ante o exposto,com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso de Revista para, reformando, em parte, o v. acórdão do Re-
gional, excluir da condenação asparcelas dediferenças salariaise
reflexos decorrentes da substituição, aviso prévio proporcional (15
dias) e honorários advocatícios (ditos assistenciais).
VII - Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-469.388/1998.7 14ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. SÁVIO DE JESUS GONÇALVES
RECORRIDOS : SOLANO GUNTHER E OUTROS
ADVOGADO : DR. JESUALDO E. LEIVA DE FARIA
RECORRIDA : ENARO - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO

DE RONDÔNIA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉG. DE CAMAR-

GO
D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, em seu
v. acórdão(fls. 291/295 e 334/336),excluiu da lide o Estado de
Rondônia, declarou a nulidade do contrato de trabalho, com efeito ex
nunc, por violação do art. 37, II, da CF/88, e condenou a Reclamada
nas parcelasde: a) saldode salário de 10dias; b) fériasintegrais e
proporcionais), com 1/3; c) 13º salário proporcional; d) FGTS, com a
multa de 40%;e) aviso prévio; f)baixa do contrato naCTPS e g)
seguro-desemprego. A v. decisão está resumida na ementa, in ver-
bis:
"ENTE DE DIREITO PÚBLICO. CONTRATO DE TRABALHO,
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS
'EX NUNC'.
Observadaa ausênciade concurso públicopara contratação detra-
balhador no serviço público, resta demonstrada a nulidade do referido
contrato, eisque ausenteo requisito emolduradono incisoII, artigo
37, da Carta Política de 1988, porém, os efeitos daí advindos devem
ser observados 'ex nunc', como pagamento dos consectários tra-
balhistas legais, com o fito de restituir a força laboral despendida."
O Estado de Rondônia, que intervém no processo dizendo-se terceiro
interessado, apresentou Recurso de Revista (fls. 297/309), apontando
divergência jurisprudencial eviolação do art. 37, II,da CF/88. Ar-
gumenta queos efeitos da nulidadeda contratação são ex tunc, de-
vendo ser julgado improcedente o pedido deduzido na inicial.
Despacho de admissibilidade à fl. 311.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certificado à fl. 313-
verso.
O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer (fls. 317/319) pelo
conhecimento da Revista e, no mérito, pelo provimento, mantendo-se
a condenação apenas quanto aos salários em sentido restrito.
Suscito, de ofício, a preliminar de não conhecimento da Revista, por
não estar configurado o pressuposto recursal subjetivo referente à
legitimidade do Estado de Rondônia para interpor recurso.
Com efeito, emboraintervindo na relaçãoprocessual,por meio de
recurso ordinário, afirmando a sua condição de terceiro interessado, o
Estado deRondônia foiexcluído da lidepelo egrégioRegional, re-
manescendoa ReclamadaENARO no pólo passivoda demanda(fl.
295).
Nem poderia ser de outro modo, visto que a ENARO foi constituída
sob a forma sociedade deeconomiamista e,portanto, mesmoin-
tegrandoa administraçãopública estadualindireta, possui persona-
lidade jurídica própria,de direito privado. Comotal, tem autonomia
para gerir seus interesses e resguardar seus direitos, sujeitando-se,
como empregadora, ao cumprimento das obrigações trabalhistas (CF,
art. 173, § 1º, II). Injustificada, portanto, a intervenção do Estado na
presentelide, vez que nãodemonstrou onexo deinterdependência
entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica em exame, como
lhe cabia fazer, consoante dispõe o art. 499, § 1º, do CPC.
Ademais,o Recorrente, emsuasrazõesrecursais (fls.297/309),não
tratou do tema em questão, pelo que, nesse particular, o Recurso está
desfundamentado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 332 do RI/TST, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO Nº TST-RR-477.633/1998.7 TRT - 14ª REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DRª MARIZA MAZOTTI DE MORAES E

CUNHA
RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO : JOSÉ GOMES DO CARMO
ADVOGADO : DR. JORGE OSVALDO PEREIRA DA

S I LVA
RECORRIDA : EMATER - ASSOCIAÇÃO DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA
D E C I S Ã O
I - O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 14ªRegião (fls.
198/207) manteve a exclusão do Estado de Rondônia da lide, bem
como acondenação daEMATER nas parcelade: a)salários retidos
dos meses dedezembrode 1994e janeiro de1995, em dobro;b)
aviso prévio;c) 13º salário proporcionalde 1994e 1995;d) férias
proporcionais, mais 1/3; e) FGTS, mais a multa de 40%; f) anotação
do contrato na CTPS; proferindo entendimento no sentido de que:
"Trata-sea EMATER de uma sociedadecivil, sem fins lucrativos,
vinculada à Secretaria da Agricultura, mantida pelos cofres públicos e
associada à EMBRATER, estando sujeita à realização de concurso
público para admissãode funcionários,na formado art. 37, II, da
CF/88, face a sua equiparação a empresa pública." (fl.202)
"Todavia, mesmo na hipótese de considerar nulo o ato, sua ineficácia
é plena a partir da declaração da nulidade, eis que a força de trabalho
não pode serrestituída ao obreiro,e em assimsendo, faz jus o
reclamante as verbas rescisórias e demais direitos trabalhistas, ad-
quiridos durante a vigência do contrato de trabalho, pois os efeitos da
nulidade operam ex nunc." (fl. 205)
O Ministério (208/214), amparado no art. 83, VI, da Lei Comple-
mentar nº 75/93 e art. 896, alíneas"a" e "c", da CLT, pugnando a
reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da nulidade do
ato de admissão do Reclamante, por ausência de concurso público,
sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial, exceto os salários
retidos. Aponta divergência Jurisprudencial, ofensa ao art. 37, II, § 2º,
da CF/88.
O Estado deRondônia também apresentou Recursode Revista (fls.
216/225), suscitando as mesmas razões e violações apontadas pelo
Ministério Público.
Despacho de admissibilidade à fl. 227.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fl. 229-
verso.
Os autos deixaramde serremetidosao Ministério Público doTra-
balho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos
legis, por força dos arts. 499,§ 2º, do CPC;746, "f", da CLT e 83,
VI, da Lei Complementar nº 75/93.
II - Inicialmente, ressalto que a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho pararecorrer dasdecisões proferidaspela Justiçado Tra-
balho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93,
e deriva dointeresse (recursal) que é atribuído aoParquet para a
defesada ordem jurídica, inclusive a trabalhista,como ocorre na
admissão de empregado sem observância do requisito da aprovação
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos
os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
1. Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o Recurso
de Revista,por ter o v. acórdão recorrido,ao deferirao Reclamante
parcelas rescisórias e outras decorrentes de contrato de trabalho nulo,
ofendido a normado inciso II e § 2º do art. 37 da Constituição
Federal de 1988.
CONHEÇO da Revista por ofensa à norma da Constituição Federal.
2 - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por ser nulo
de pleno direito o ato de admissãodo Reclamante, comefeitos ex
tunc, vez que não observado o requisito da aprovação em concurso
público previstono art. 37, II, da Constituição Federal,sendocerto
que, ao deferir as parcelas mencionadas, a decisão revisanda con-
trariou o disposto noEnunciadonº 363 desta Corte,que dispõe,
verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Como se vê,não rendemais discussãoa questãorelacionada àexi-
gência de concurso público para o provimento de cargo ou emprego
público (CF, art. 37, II), de modo que a não-observância desse prin-
cípio constitucionalimplica a nulidadedo atode admissão ea pu-
nição da autoridade responsável, nos termos da lei (CF, art. 37, § 2º),
fazendo jus o prestador de serviço apenas ao pagamento dos dias
efetivamentetrabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada- no
presente caso, salário do mês de dezembro de 1994 e janeiro de 1995,
de forma simples, e não em dobro.
3 - Ante o exposto, com baseno art. 557, § 1º-A,do CPCe na
Instrução Normativa TST nº 17/98, DOU PROVIMENT O ao Re-
curso deRevista doMinistério Público doTrabalho da14ª Região
para, reformando ov. acórdãodo Regional, declarara nulidadedo
contrato de trabalho, com efeito ex tunc, e excluir da condenação as
parcelasde: a) aviso prévio; b) 13º salário proporcionalde 1994e
1995; c) férias proporcionais, mais1/3; d) FGTS, mais amulta de
40%; e) anotação do contrato na CTPS; mantidos apenas os salários
de dezembro de1994 e de janeiro de 1995,de forma simples.De-
termino a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
IV - RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
Quanto ao Recurso de Revista do Reclamado, resta prejudicado, por
perda de objeto, emface do provimento da Revistado Ministério
Público do Trabalho.
V - Publique-se.Intime-se oMinistério Público do Trabalho, nos
termos da lei.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COST A
Juiz Convocado - Relator



Nº 34, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2002614 1ISSN 1415-1588

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento para a 2a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do dia
27 de fevereiro de 2002 às 09h00
Processo: AIRR - 657980 / 2000-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LUIZ MOREIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

Processo: AIRR - 658973 / 2000-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ADENAL PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). UBALDO DE JESUS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: AIRR - 678366 / 2000-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO DE JESUS MELLO
ADVOGADO : DR(A). SIDNEI SOARES DE CARVA-

LHO

Processo: AIRR - 680133 / 2000-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO EMÍLIO ARAÚJO DE ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: AIRR - 682082 / 2000-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSENILA DO ESPÍRITO SANTO FOR-

TES
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO SAR-

LO BORTOLINI CHAMOUN
A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

Processo: AIRR - 682619 / 2000-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO BUIN
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES NONATO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ SFÓRZA

Processo: AIRR - 684806 / 2000-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIO CARMONA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

Processo: AIRR - 685839 / 2000-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA MONT ALVÃO CHAVES
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : DR(A). YASSODARA CAMOZZATO
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

Processo: AIRR - 692197 / 2000-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : GEOVANE FRANCISCO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DE MATTOS

GONÇALVES CRUZ

Processo: AIRR - 694134 / 2000-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). MANOEL LOPES DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : NARCISO DE ALMEIDA PEREIRA NE-

TO
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

Processo: AIRR - 698304 / 2000-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR(A). LAUREANO DE ANDRADE

FLORIDO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BETE
ADVOGADO : DR(A). EDMAR PERUSSO

Processo: AIRR - 706315 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE
A G R AVA N T E ( S ) : HELOÍSA MARIA DE ARAÚJO CAL-

DAS CARVALHEDO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: AIRR - 708162 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ADELMO MELO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA APIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES DE ARAÚJO

Processo: AIRR - 715068 / 2000-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CUSTÓDIO DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO VICENTE DA

CRUZ

Processo: AIRR - 723297 / 2001-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA MARIA F . DE MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LEITE DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). REINALDO JOSÉDE OLIVEIRA

C A RVA L H O

Processo: AIRR - 723918 / 2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR(A). EMERSON OLIVEIRA MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON CIRILO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES

DE MELO

Processo: AIRR - 748918 / 2001-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROMILDO ROSA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GONÇALVES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EGBERTO ESTEVAM VIUDES
ADVOGADO : DR(A). LYGIA MARA SERTÓRIO

Processo: AIRR - 749818 / 2001-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UTC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANNE RAMOS DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE COELHO
ADVOGADO : DR(A). SIZENANDO RUBEM CERQUEI-

RA FILHO

Processo: AIRR - 758108 / 2001-2 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA

Processo: AIRR - 758109 / 2001-6 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). MARIA DE NAZARÉ GUIMA-

RÃES BORGES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DO ACRE - SINDSEP

ADVOGADO : DR(A). EMANOEL MESSIAS FRANÇA

Processo: AIRR - 758113 / 2001-9 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NOESTADO DE RON-
DÔNIA - SINDSEF

ADVOGADO : DR(A). NEÓRICO ALVES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI
PROCURADOR : DR(A). MANOEL HÉLIO ALVES DE

PA U L A

Processo: AIRR - 758585 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ DE CAMAR-

GO ARANHA
A G R AVA D O ( S ) : JAIR FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO REIF
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO LADARIO LTDA.

Processo: AIRR - 773091 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : INGRID HADLER RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA LUCAS

K AT Z

Processo: AIRR - 778880 / 2001-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EUSTÁQUIO DA

ANUNCIAÇÃO

Processo: AIRR - 781593 / 2001-4 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIA MACHADO SILVA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

Processo: AIRR - 806181 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE JESUS CAR-

RASQUEIRA

Processo: RR - 422758 / 1998-1 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BERNARDINO TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA JANE EIRE CALIX-

TO DE ALMEIDA MORAIS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
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Processo: RR - 435128 / 1998-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FABIANO GILBERTO CAPPATTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON MOREIRA CARNEI-

RO

Processo: RR - 435553 / 1998-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARTINHO DOS REIS
ADVOGADA : DR(A). VALDIRENE S. A. SARTORI
RECORRIDO(S) : AUTO POSTO 2600 LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JOSEFINA MARIA DE SANTA-

NA DIAS

Processo: RR - 435558 / 1998-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ELAINE PAULA BAFFA
ADVOGADA : DR(A). DÍDIA CAREPA DA COSTA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). TEODORO TANGANELLI

Processo: RR - 437023 / 1998-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE RIZZO

Processo: RR - 437235 / 1998-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE RIZZO

Processo: RR - 438383 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VALDEVINO NICHELE
ADVOGADA : DR(A). ROSE PAULA MARZINEK

Processo: RR - 449798 / 1998-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROBERTO LÚCIO SILVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

Processo: RR - 452724 / 1998-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA-

LAFET
RECORRENTE(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE

TRANSPORTES URBANOS DE SÃO
PAULO S.A. - EMTU/SP

ADVOGADO : DR(A). CIRILO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO FRANCISCO MILITELLO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

Processo: RR - 452728 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ISRINGHAUSER INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ILÁRIO SERAFIM
RECORRENTE(S) : CLÁUDIO ROQUE SPÍNOLA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO VIOLA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR - 452952 / 1998-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
- DER/PR

ADVOGADO : DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI-
RANDA

RECORRIDO(S) : LUIZ ALVES CARNEIRO
ADVOGADA : DR(A). MAGNA JOELMA VACARELLI

Processo: RR - 454995 / 1998-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA BERNADETE GUARITA
BEZERRA

RECORRIDO(S) : SANDRA REGINA MONTEIRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

Processo: RR - 459921 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHI-

M O TO
RECORRIDO(S) : RICARDO MESSIAS FILHO
ADVOGADA : DR(A). ELIANE ANVERSI COUTINHO

Processo: RR - 460350 / 1998-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/RS
ADVOGADO : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEI-

DER
RECORRIDO(S) : MÁRCIA GROHMANN DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ODONE ENGERS

Processo: RR - 460942 / 1998-2 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA

DE MELO
RECORRIDO(S) : SEDAQUE DOMINGOS BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO EMANUEL FEITOSA

FERRAZ

Processo: RR - 461154 / 1998-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ PORTO ROMERO
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO MENDES
ADVOGADA : DR(A). ELIANE CARNEIRO SANTOS

Processo: RR - 463179 / 1998-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DAMÁSIO JESUS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LEONEL DIAS LIMA FILHO
RECORRIDO(S) : GEC ALSTHON - SERVIÇOS MECÂNI-

COS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BURGOS

Processo: RR - 464027 / 1998-8 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ADEVENIR GONÇALVES SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉDA NÓBRE-

GA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES MALAQUIAS DE

SOUSA

Processo: RR - 464443 / 1998-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO(S) : ROBERTO PEREIRA SANCHES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ COSTA

Processo: RR - 466694 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINEIRA DE REFRES-

COS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO ABDALA DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : ELVANES DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SILVIO SOARES DA FONSECA

Processo: RR - 473483 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : FÁBIO MARTINS XAVIER
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS

DISCO S.A.

Processo: RR - 478543 / 1998-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ITT AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI

MENDES
RECORRIDO(S) : LAURO PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). RENÉ FERRARI

Processo: RR - 481684 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ELZA DE ALMEIDA DIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS-

SER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
ADVOGADO : DR(A). THELIO DE ARAUJO PEREIRA

Processo: RR - 483270 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO

VA L L E
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ FERREIRA SODRÉ
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANDRÉ BARBOSA

VA L L E

Processo: RR - 485564 / 1998-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : DOMINGOS RODRIGUES NETTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TEODORO ALVES
RECORRIDO(S) : C.P.O CONSTRUÇÃO,PAVIMENTAÇÃO

E OBRAS LTDA.

Processo: RR - 487424 / 1998-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-

TIL
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO PEZOLAT-

TO
RECORRENTE(S) : WALDEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ÉDISON LUIS BONTEMPO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR - 487425 / 1998-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ODILIA MATTARA GILIO E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS CARLI
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

A R A Ç AT U B A
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES

Processo: RR - 491069 / 1998-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LOURDES DA FONSECA BORBA
ADVOGADA : DR(A). CINTIA BETINA MAISER ZIUL-

KOSKI
RECORRIDO(S) : TÊXTIL RV LTDA.
ADVOGADA : DR(A). TAMINE CHEDID

Processo: RR - 497260 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA PRATA
RECORRIDO(S) : JUREMA IZABEL BRUNO DA FONSE-

CA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RENATO PROENÇA NE-

VES
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Processo: RR - 500010 / 1998-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : RODOLFO VON ROSENTHAL
ADVOGADO : DR(A). NELSON EDUARDO KLAFKE
Processo: RR - 500035 / 1998-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊZ PANIZZON
RECORRIDO(S) : IARA MARIA SILVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE
Processo: RR - 500039 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NORBERTO LOPES
ADVOGADO : DR(A). ADRIANA MARTINS DE FREI-

TA S
RECORRIDO(S) : ADUBOS TREVOS.A. - GRUPO TRE-

VO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO DOS SANTOS GUI-

LHERME
Processo: RR - 503182 / 1998-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
ADVOGADO : DR(A). CLEUZA TEODORA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARILÂNDIA MATTOS SURERUS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
Processo: RR - 507139 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MIGUEL TOMAZELLI
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
Processo: RR - 508480 / 1998-1 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BENTO FIDÉLIS FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). KIM HEILMANN GALVÃO DO

RIO APA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CA-

TARINA S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEI-

RA
Processo: RR - 515983 / 1998-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : WILSON DE SOUZA RIOS
ADVOGADA : DR(A). GISELA KOPS
RECORRIDO(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
Processo: RR - 516497 / 1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : WADEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DE ALMEIDA
PEDROSO

Processo: RR - 518572 / 1998-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MINAS GERAIS - COOP-
S E RV

ADVOGADO : DR(A). NAPOLEÃO BONAPARTE PAR-
REIRAS

RECORRIDO(S) : ZILDA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

Processo: RR - 552314 / 1999-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELESTINO TONE-

L O TO
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARDOSO FILHO
ADVOGADO : DR(A). JORGE HAMILTON AIDAR
Processo: RR - 666904 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
RECORRIDO(S) : LUÍS ANTÔNIO ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). HELDER ROLLER MENDONÇA
Processo: RR - 673613 / 2000-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ MOTA DE MOURA
ADVOGADA : DR(A). LAURA ELISABETE SCABIN VI-

CINANSA
RECORRIDO(S) : SIFCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). GLÉZIO ANTÔNIO ROCHA
Processo: RR - 702251 / 2000-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
ADVOGADO : DR(A). ZULAMIR CARDOSO DA RO-

SA
RECORRIDO(S) : OSVALDO LUIZ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR DE OLIVEIRA
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a quese referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria Turma




